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BRASILIANA 
5.• SÉRIE DA 

BIBLIOTECA PEDAGÓGICA BRASILEIRA 
SOB A DIREÇÃO DE FERNANDO DE AZEVEDO 

VOLUMES PUBLICADOS: 
1NTROPOLOGIA E DEMOGRAFI4 

4 - Oliveira Vinna; Raça e Assimila
ção - 3.• edição (aumentada). 

8 - Oliveira Viana: Populações Meri
dionais do Brasi l - 4.ª edição. 

ü - Nina Rodrigues: Os Africanos no 
Brasil - (Revisão e prefácio de Ho
mero Plres) . Profusamente ilustrado 

· - 2.• ed ição. 
22 - E. Roquette-Pinto: En,nios do 

Antropoloitia Brasileira. 
27 - Alfredo Ellls Júnior: Populações 

Paulistas. 
59 - Alf redo E llis J t\n ior: Os Primei

ros Troncos P au listas e o Cruznmen ... 
to Euro-Americano. 

ARQUEOLOGIA E PREHISTóRIA 
34 - Angionc Costa : Introdução á Ar

queologiR Brasileira - Ed. ilustrada. 
37 - Anibn l Matos: l'rehlstórin Drasl

Joira - Vários Es tudos - Ed. li. 
,48 - An!bal Matos: P eter WllheJm 

Lund no Brasil - P roblemas do Pa
leontologia Brasil ei ra . E d. Ilustrada. 

BIOGRAFIA 
2 - Pandiá Calogeras: O Marquês de 

Barbacena - 2.• edição. 
11 - Luls da Câmara Cascudo: O Con

de d'Eu - Vol. ilustrado. 
,07 - L uls da Câmara Cascudo: O Mar

qu ês de Olinda e seu tempo (1793-
1870) - Edição llustradn . 

18 - V iscon de do Taunay: Pedro li, 2.• 
edição. 

20 - Alberto de Faria: Maná (com 
tres i lustrações fóra do t exto). 

:54 - Antônio Gontijo de Carvalho -
Calogerae. 

'65 - João Dornas Filho: Silva Jardim . 
'73 - Lúcia Miguel-Pereira: Machado de 

Assis - (Estudo Crítlco-Diográfico) 
- Edição Ilustrada. 

~O - Craveiro Costa : O Visconde de 
Slnimbú - Sua vida e sua atuação 
na politlca nacional - 1840-1889. 

81 - Lemos Brl1o: A Gloriosa Sota lnn 
do Primeiro Império - Frei Caneca 
- Edição llust radn. 

85 - , vande rley Pinho: Cote~ipo e seu 
T.empo - Ed, ilustr ada. 

88 - Hélio Lobo: Um Varão da Repú
blica: l'crnando Lobo. 

14 - Carlos Süssekind de Mendonça: 
S ílvio Romero - Sua Formação In
t electual - 1851-1880 - Com uma 
introdução bibliográfica - Ed, ilustT. 

119 - Sud Mennuccl: O Precursor do 
Abolicionismo - Luiz Gama - Ed. 
il ust rada. 

120 - Pedro Calmou: O Rei Filósofo 
- Vida de D. Pedro II - Ed!ção 
ilustrada. 

133 - Heitor Lyra: H istória de Dom 
Pedro II - 1825-1891. Vol. 1.0 : 

"Ascenção" - 1825- 1870 - Ed. 11. 
133-A, - 2. 0 volume: " Fastígio" (1 870-

1880) Ed. Ilustrada. 
135 - Alberto Piza rro J acobina: Dlas 

Carneiro (O Conservador) - Ed. li. 
186 - Carlos Pontes: Tavares Boatos 

(Aureliano Cf,ndldo) 1 83ü-1875. 
140 - Hermes Lima: Tobias Barreto -

A Jspoca o o Homem - Ed. ilustr. 
143 - Bruno de Almeida :Magalhães: 

O Visconde de Abaeté - Ed. llusfr, 
144 - V. Cor rêa F ilho : Alexandre Ro

drigues Ferr<ira - Vida e Obra do 
Grnnde Natu ralista Brasileiro - Ed. 
ilustrada. 

153 - Mário Matos : Machado ct.,, Assle. 
(O Homem e a Obr a. Os persona
gens explicam o autor ) . Ed. Jlust. 

157 - Otávio Tarquínio de Souza : Eva
risto da Veiga - 1.0 vol. da série 
"Homens da Regência". 

BOTÂNICA E ZOOLOGIA 
71 - F. C. Hochne - B otânica e Agri

cultura no Brasil no Sécu lo XVI -
(Pesquisas e contribuições). 

77 - C. de Melo-Leitão : Zooloitla do 
Brasil - Edição ilustrada. 

9ü - C. de Melo-Leitão: A Biologia no 
Brasil. 

CART.AS 
12 - Wande rley Pinho: Cartas d o lm• 

perador Pedro II no Darão de Cote
gipe - Ed. ilustrada. 

38 - Rui Barbosa: Mocidade e Exílio 
(Curtas inéditas. Prefaciadas e ano
t adas por Américo Jacobina Lncom
be) - Ed. Ilustrada. 

61 - Conde d'Eu : Viagem Militar ao 
Rio Grande do Sul (Prefácio e 19 
cartas do Príncipe d'Orleans, comen
tadas por Ma:s: F leluss) - Ediçiio 
ilustrada. 

109 - Georges Raeders: D. Pedro II e 
o Conde de Gobineau (Correspondên
cia inédita). 

142 - Fran cisco Venâncio Filho : Eucli
des dn Cunha a seus Amigos -
Edição Jluetrada. 



D1REI1'0 
110 - Nina Rodrigues: A1 raças huma

na1 e a reaponaahilidade penal no 
Br .. lI - Com um es tudo do Prof. 
Afrllnio Peixoto. 

ECONOMIA 

~O - Alfredo El lls J ú nior: Evolução 
da Er:onomla Paulista. e 1uas Causai 
- Edição il uatrada. 

100 e 100-A - Roberto Slmonaen: Bla
tória Econômica do DraalJ - Ed. 
llustrnda em 2 tomos. 

152 .- J . F. No r mano: Evolução Eco
nômica do Brasil - Tradução de T. 
Quartlm Barbosa, P. Peake Rodrl
i.ues e L. Brandão Teixeira . 

155 - Lemos Ilrlt.o: Pontos de partida 
para a Hlatórl:i Econ6mlca do Brasil 

160 - Luls Amaral : Hi•tórla Genl da 
Airicultura Brasileira - No triplice 
aspecto Polltlco-Soclal e Econômico 
1.0 Tômo. 

EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO 

66 - Primitivo Moaclr: A Irutruçã.o e 
o Império (Subsld los para a história 
dn Educação no D rasil ) - l.º vo
lume - 1823-1853. 

87 - Primitivo Moacir : A Iiutruçllo e 
o Império (Subsíd ios IJ)ara a His
tória da Educação no Bras il) - 2.0 

volume - Reformas do ensino -
1854-1888. 

121 ..:... Prlmltlvo Moaclr: A Inatruç§o e 
o Impér io (Subsldioa para a Histó
r ia da Educação no Brasil) - 3.0 

volume - 1854·1889. 
147 - Primitivo Moaclr: A Inatntção 

e as Provindas (Subaldios ·t>ara a 
História da Educação no Brasil) -
1.0 .-01. Das Amazonas á s Au.gõas. 

147•A - Primitivo Moaclr: A Jnttrução 
• aa Provlncias (Saba!dlos para a 
História da Educação no Bras il ) 
1835-1889 - 2.0 Volume : Sergipe, 
Bala, Rio de J anei ro e São Paulo, 

98 - FeTnando de Azevedo : A Educa
ção Publica em Sã.o Paulo - Pro
blemas e discussões (Inquérito para 
" O Estado de S. Paulo" em 1926) . 

ENSAIOS 
l - Batlata Pereira : Fl'1lru d1t lm

l>ério e outros eruuílos - 2.• edição 
6 - BatJata Pereira: VultO!I e epiAó

dios do IlrasH - 2.• edi ção. 
26 - Alberto Rangel: Rumoa e Pen

pectiTI1s. 
41 - José-Maria Belo: A luteUrêncla 

do Brasil - 3. • edição . 
43 - A. $abola Lima: Alberto T6rreo 

e sua. obra. 
li6 - Charles Exp!Ily : lllalberet o Cos

tumes do Brasil - Tradução, prefá
cio e notas de Gastão Pen.alva. 

70 - Afonoo Arinos de Melo Franco: 
Conceito d~ Civllizaçõo Bras ileira. 

82 - C. de Melo-Le'.fiio: O Bras il Visto 
Pelos Ingl.,.es. 

I0ó - A. C. Ta va res Baatoa : A Prnf ... 
ela - 2.• ed :ção. i 

lól ,- A. C. Tavares l:lastoe: Os llfah•s 
do Presente e u Esperanças do F.i ,. 
taro - (Estudos Ilraollei roa) ~ 
Prefácio e notas de Cass iano Tav.a-
res Bastos . ' 

116 - Agenor Augusto de l>I iranda : E.J· 
tadO!I Pianlenoes - Ed 'ção llustrad;n, 

150 - Roy Nash : A Conq11lst<i do Rra.,I 1 
- Tradução de Moacir N . Vascor,· 
celas - Edição Ilustrada. Í 

ETNOLOGIA ~' 
S9 - E. Roquette-Plnto : Rond&nla 

S.• ediç.ão (aumen tada e ilustrada) 
44 - Estevão P into : 01 lndiirenu o 

Nordeste (com 16 irravuras e mapa ) 
- 1.0 Tllmo. 

112 - Estevão Pinto: 01 Indigen&1 d , 
Nordeste - 2.0 T6mo (Organluçâ 
e es tmlura aoclal dos lndlgenas d 
nordeste bras ileiro) . 

52 - General Cou to de Magalhãea, 
••!vagem - 3.• edição completa, cor l 

pa rte original Tupi-guarani. 
60 - Emílio Rlvasseau: A vida do• f ·• 

d ios Cualcurús - Edição ilustra 
75 - Afonso A. de Freitas : Vocabul • 

rio Nheengatá (vernaculizado pel 
portuguh falado em S. Paulo) -
Llngua Tupi-guarani (com 3 Ilustra. 
ções foro. do texto). 

92 - Alm( r&nt.e An tonio Alves Câmara ·: 
Ensaio Sobtw. a & Con1truçõc11 Navaia 
Indii:-enaa do Braall - 2. • edição 
Ilustrada. 

101 - H erbert Daldus: Ensaios de Etuo~ 
Jogia Brasileira Prefácio de 
A fonso de E. Taunay - Ediçã o 
llwtrada. · 

189 - Ang lone Coat.a: Mliraçffea e Cul
tura Jndlll'ena - Ensaios de arqueo
logla e etnologia do Brnsi l - Ed. li. 

164 - Carlos Fr. Ph!II Von Martlua: 
Natnreza. Doenças, Medicina e Re, 
médios dos fndfo1 Brasileiros (1 844) 
Trad. Prefácio e notas de Plrajá 
da SIiva . 

FILOLOGIA 
25 - Mãrlo Marroqulm: A língua do 

Nordeste. ,s - Renato Mendonça : A lnfloêncla 
africana no portupês do Braail -
Ed. Ilustrada . 

FOLCLORE 
67 - Flaualn o Rodrigues Vale : Elemens 

toe do Folclore Mosical Brasileiro. 
103 - Sousa Carneiro : Mitos A frlcano11 

no Brasil - Edlçiio I l ustrada. 
GEOGRAFIA 

80 - Cap. Frederico A. Rondon: Pel, ; 
Brasil Central - Ed. Jlu,trada, 2.• . 
edlçio. 



33 - J . de Sampaio Ferraz : Metoorolo• 
gia Brasileira. 

35 - A. J . Snmpalo: Fitoi:eografia· do 
Brasil - E d. l lustrnda - 2.• ed ição. 

53 - A. J . d e Sampaio: Bioireoi:rafla 
dinâmica. 

45 - Raslllo de Magalhães: -Expansão 
Geográfita do Brasil Colonial. 

63 - Raimundo Morais: Na Planície 
Amazônlea - 4.• edição. 

80 - Osvaldo R. Cabral: Santa Catari
na - Edição Ilustrada. 

86 - Aurélio I'in he!ro: À Margem do 
Amazonas - Ed. il ustrada. 

104 - Araujo L ima: Amazônia - A 
Terra e o Domem - (Introdução à 
Antropogeogrnf!a). 

106 - A. C. Tavares Bastos: O Vale 
do Amazonas - 2.ª edição. 

91 - Orlando M. Carvn lho: O Rio da 
Uni dade Nocional: O São Fmneiseo 
- Edição ilust rada . 

(17 - Lima Figuelrêdo: Oéste Para
nacnse - Edição ilus tra da. 

138 - Gustavo ·Dodt: Descriçã o dos Rios 
Pamaíba e Garupí - Prefácio e 
notas de Gustavo Barroso - Ed. il. 

GEOLOGIA 
102 - S. F róes Ab reu : A riqueza mi

neral do Brasil, 
18·\ - Pandiá Calógeras: Geologia Ec<>

nômica do Brasil - (As m ina~ do 
Brnsll e sua Legis lação ) - T ômo 
3. 0 • Distribuição gcogr:\flca dos de· 
pós ltos nu riferos. Edição refundida 
e atual!zada por Djalma Guimarães. 

DISTóRIA 

10 - Oliveira V:ana: Evolução do Povo 
Brasileiro - 3.• ed ição ( ilustrada). 

IS - Vicente L idnio Cardoso : À mar
g-cm da Hi s tória do Tirasll, 2. • edição. 

14 - Pedro Calmon: História da Civi
lização Brasileira - 8.• ed ição. 

40 - Pedro Cnlmon : Distória Social 'do 
Ti rnsil - 1.º T ômo - Espírito da 
Sociedade Colonial 2.• ed ição. 
Ilust rada /com 13 gravu r as). 

83 - P ed ro Cn lmon: História Social do 
Brasil - 2. 0 Tômo - Espírito da 
Sociedade Imperial. Ed. Il ustrada. 

15 - Pandiá Ca lógeras: Da Regência ó 
queda de Rozas - 3. 0 volume ( da sé
rie "Relações Exteriores do Brasil"), 

42 - P andiá Cal6gcras: Formação His
tórica do Brasil - 3.• edição (com 
3 mapas fó ra do texto). 

23 - Evaristo de Morais : A escravidão 
africana no Brasil. 

S6 - Alfredo Ellls ·Jún lor: O Bandeiris
mo Paulista o o Recúo do Meridia
no - 2.• ediciío. 

87 - J . F . de Almeida Prado: Primei
ros Po,.oadores do Brasil - (Ed. 
ilustr ada). 2.• edlciio. 

47 - Manoel Bom!lm: O Brull - Com 
uma nota e%l)llcatlva de Carlos Hanl. 

48 - Urbino Viana: Bandeiraa e serta
nistas baianos. 

49 - Gustavo Barroso : História Militar 
do Brasil - Ed. ilustrada. (com 50 
gravuras e mapas). 

76 - Gustavo Barroso: História secreta 
do Brasi 1 - 1.ª parte: " Do desco
brimento á a bdicação de P edro I " -
l~dição i lus trada, 3.ª edição. 

64 - G;J berto Freire: Sobrados e Mu
cambos - DecJLdêncla patriarcal e ru. 
ral no Brru;il - Edição llustrada, 

69 - Prado Maia: Através da História 
Naval Brasileira. 

89 - Coronel A. Lour ival de Moura: 
As Fôrças Armadas e o Destino His
tórito do Brasil. 

93 - Serafim Lei te: Páginas da His
tória do Brasil. 

94 - Salomão de Vasconcelos: O F ie c.> 
- Minas e os Mineiros da Indepen · 
dênci,a - Edição Ilustrada. 

108 - P adre Antônio V leira : Por Bra
sil e Portuiral - Ser mões coment.-.
dos por P edro Calmon. 

111 - , vashlngton Luis: Capitania d, 
São Pauto - Governo de Rodrigo 
Cesa r de Menezes - 2.• edjção. 

117 - Gabriel Soares de Sousa: Trata
do Descritivo do Brasil em 1587 -
Comentários de Francisco Adolfo 
Varnhai:en - 3.• edição. 

123 - Hennan n WÜtjen: O Domínio 
Colonial Holandês no Brasil - Um 
Capitulo da H istória Colonial do Sé
culo XVII - Tradução de Pedro 
Celso Uehôa Cavalcantí. 

124 - Luiz Norton: A Côrte de Por-· 
togai no Brasil - Notas documen
tos diplomáticos e cartas 'da Impera· 
triz Leopoldina - Edição ilustrada. 

125 - João Domas Filho: O Padroado 
e a Igreja Brasileira. 

127 - E rnesto Ennes: As Guerras nos 
Palmares /Subsídios para sua hist6· 
ria) 1 .0 Vol. : Domingos Jorire Velhe 
e a "Tr6in Negra" - Prefácio d1:.1 
Afonso de E . Tnunay. 

128 e 128-A - Almirante Custód io José 
de Melo: O GoTêrno Provisório e 
a Revoluçiio de 1893 - 1.0 Volume. 
em 2 tomo:=1. 

132 - Sebnst'ão P a11:ano: O Conde dos 
Arcos e a Revolução de 1817 -
Edição itus trnda. 

14 6 - Aurélio Pi res: Homens e fatc,, 
do meu tempo. 

149 - Alfredo Valadão : Da adam&· 
ção à maioridade, 1822-1840 - 2.• 
edição. 

158 - \Va lt er Spaldlng: A ReTIÍ!uçiír 
Farroupilha (História popular d(, 
S?rande decên io 1835-1846 
Edição Il ustrada. 

·159 - Carlos Seidler: História das Guer
ras e Revoluções do Brasil d, 
1825-1835. Tra dução de Alfr edo de 
Carvalho - Prefacio de Sllvlo Cr nvo. 



JIIEDICINA E HIGIENE 

29 - Josué de Castro: O problema da 
alimentação no Brasil - Prefácio 
do proí. P edro Escudero. 2.• edição. 

ól - Otavlo do Freitas: Doenças afri
canas no BrnsiJ. 

129 - Afriinio Peixoto: Cl ima e Saúde 
- Introduçiio b io-geoi;ráíica à civi
lização brasileira. 

POLtTICA 

3 - Alcides Gcnlll: As Idéias de Al
berto Tôrrcs (sfntcse com indlce r e
m issivo). 

7 - Batista Pereira: Diretrizes de Rui 
Bnrbosn - (Sei;undo t exlos esco
lhidos) . 

21 - Batista Perel ra: Pelo Brasil 
Maior. 

lG - Alberto T ôrres: O Problema Na
cionnl Brasileiro, 2.• edição. 

17 - Alberto Tôrres: A Organização 
Nacional, 2.• edição. 

24 - Pandiá Calógeras: Problemas de 
Administração. 2.• edição. 

G7 - Pandiá Cal ógcras: Problemas de 
Govêrno - 2.• edição. 

74 - Pandiá Ca.lógeras: Es tudos Histó~ 
ricos o Políticos - (Res Nostra .•. ) 
- 2.• edição. 

31 - Azevedo A maral: O Brasil nn 
crise atual. 

50 - Mlirlo Tra vassos: Projcçiio Conti• 
nentnl do Brasil - Prefácio de Pan. 
diã Calógeras - 3.• edição ampliada. 

5ú - Hildebrando Accloly: O Reconhe
cimento do Brasil pel<>s Es tados Uni 
dos da América. 

84 - Orlando .M. Carvalho; Problemas 
Fundamentais cio Manlcíplo - Ed. 
Ilustrada. 

96 - Osório dn Rocha Diniz: A Polí
t ica que Convém ao Brasil. 

115 - A . C. T a vnrc:; . Bastos: Cartas do 
Soli tário a.• edição. 

122 - Fernando Snboin de Medei ros: A 
Liuerdade de Nevegnçfio do Amazo
nas - R elações entre o Império e 
os Estados Unidos da América. 

131 - H ildebrando Accioly : Limites do 
Bras il - A fronteira com o Para 
guai Edição Ilustrada com 8 
mapas fora do texto. 

141 - Oliveira Vlnnna: O Ideali smo de 
Constituição - 2.• edição aumentada, 

õ 

VIAGENS 

Augusto do Salnt-Hilaire: Segun
da Viagem do Rio de Janeiro a 

Minns Gerais e a S. Paulo (1822) -
Trad. e pref . de Afonso de E . 'l'au
nay. - 2.• edição. 

19 - Afonso de E. 'fnunay: VlsltnnUs 
do Brasil Colonial (Sec. XVl-XVlll), 
2.ª edição. 

28 - General Couto de Mall"nlbães: Via
gem ao Araguaia - 4.ª edlcão. 

32 - C. de Melo-Leitão: Visitantes do 
Primeiro I mpério - Ed. llustradn. 
(com rn figuras ) , 

58 - Augusto de Saint-Hilnirc : Viagem 
á !'rovíncin do Santo Catarina (1820) 
- Tradução de Carlos da Cosi.o Pc
rei ra. 

62 - Ageuor Augus to de Miranda: O 
Rio São Francisco - Edição ilus
lrada. 

68 - Augusto de Saint-Hilnlre : Viagem 
i\s nascentes do Rio São Franci!co 11 

pelo. Província de Goiaz - 1.0 tômo 
Tradução e notas de Cindo R ibei
ro de Lessa. 

72 - Aui;usto de Saint-Hilaire - Se
cunda vias:em ao interior do Brasil 
- "Espf rito Santo" - Trad. de 
'i:arlos Mndeira. 

78 - Augusto de Salnt-Hllnire : Via
gem às nascentes do Rio São Fran
cisco e pela Provinda de Goinz 
2. 0 tõmo - Tradução e notas de 
Clado Ribeiro de Lessa. 

95 - Luiz Agass iz e Eliznhcth Cary 
Agassiz: Viagem no Brasil - 1865-
I86G - T rad. de Edgard Süssckind 
do Mendonça. Edição ilustrada, 

113 - Gastão Cruls : A Amuzônia que 
cu Vi - Óbidos - Tumuc-Humnc 
- prefácio de Roquette Pinto -
I lustrado - 2.• edição. 

118 - Von S pix e Vo n Martius: Atrn• 
vés da Baía - Excertos de "Relse 
ln Dmslllen" - Traduçíio e notas 
d e Plrajá da Silvn e P aulo W olf. 

12G e 126-A - Augusto de Salnt- Hilni
rc : Viai:('m peln s províncias de Rio 
do Jo.nciro e ltlinns Ge roi.s - Em 
~ois tomos - Edição Ilustrada -
Trnduçiio e notas de Clado Ribeiro 
de Lessa. 

130 - Major Frederico Rondon: No 
Ro11dônia Ocidental - Ed. lluetr. 

145 - Si lveira Neto: Do Guairn aos 
Soltos do Jguassú - Ed. Ilustrada. 

166 - 15G-A - Alírcd R ussel Wnllace: 
Viagens pelo Amazonas e Rio Negro 
- em 2. tomos Tradução de Orlando 
T õrres e Prefácio de Basilio Ma
galhães. 

ADVER'l'ENCJA: Os numeros refercm•sc aos 
de publicação. 

volumes por ordem cronologlca 

Edições da 
COMPANHIA EDITORA NACIONAL 

Rua dos Gasmõcs, 118/140 - São Paulo. 
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Seria 5.ª D R A S I L I A N A J/ ol. 147-A 

BIBLIOTECA PEDAGOGICA BRASILEIRA 

PRIMITIVO MOACYR 

A Instrução e 
as Provincias 
(Subsídios para a Historia da Educação no Brasil) 

1835-1889 

2.0 VOLUME 

SERGIPE, BAHIA, RIO DE JANEIRO E SÃO PAULO 

COMPANHIA EDITORA NACIONAL 
Süo P;Julo - Rio - Rt cife - Porto AleE-re 

1939 



DO MESMO AUTOR: 

Nesta Serie: 

A INSTRUÇÃO E O IMPERJO (Subsídios para 
a Historia da Educação no Brasil - I.0 vol u
me - 1823-1853 . . . . . . .. .. . . . . . . . . Vol. 66 

A INSTRUÇÃO E O I.MPERIO - 2.0 volume 
- Ref.ormas do Ensi no - 1854-1888 .. Vol. 87 

A INSTRUÇÃO E O IMPERIO - 3.0 volume 
- 1854-1889 . .. . .. .. . .. .. . .. . . .. .. Vol. 121 

A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS (Subsí
dios para a Hi storia da Educação no Bra
sil) - Lº volume: Das Amazonas ás Ala-
goas . ........ .. ................. . . . Vol. 147 

No Prelo: 

A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 
lume: Espírito-Santo, Rio Grande 
Goyaz - 1834-1889. 

Edições da 

COMPA]'(UlA EDITORA NACIONAL 

São Pauto 

3.0 VO· 

do Sul e 



~ ;:;-, V_E_P._. S-1 D A O E D O 8 R AS l L > 
B I BLIOTECA '---

PROVINCIA DE SERGIPE 

1835. Em 25 de março é decretada pela Assem• 
bléa provincial a seguin te carta de lei: "Ficam crea
das na vila Constitucional de Estanda trcs cadeiras de 
preparatorios, isto é, filosofia racional e moral, re
torica e francês com o ordenado de 600$000. Fica 
transferida para a povoação do Rosario do Catête a 
cadeira de gramatica latina existente no distrito de 
Brotas. Tanto as cadeiras novamente creadas, como 
as existentes, serão postas cm concurso para serem pro
vidas ou aos mesmos professores e mestras ou em ou
tros que bem satisfaçam os requisitos da lei geral de 
15 de setembro de 1827. Os atuais professores que ti
verem servído mais de 12 anos com efetividade e não 
poderem obter outras cadeiras em concurso, serão apo
sentados com metade do ordenado. Não concorrendo 
ao concurso opositores que tenham conhecimentos das 
noções gerais de geometria pratica, serão as mesmas 
providas naqueles que se mostrarem mais· dignos pela 
aprovação que merecerem cm concurso nas outras ma
terias declaradas na lei de 15 de outubro. Estes novos 
professores terão o ordenado de 200$000 e poderão 
ter substitutos particulares pagos a sua custa que ser
virão durante o seu impedimento contanto que os mes, 
mos substitutos tenham sido aprovados em exames. Os 
professores não poderão ocupar outro oficio publico 
segundo as leis existentes. O governo publicará editais 
remetidos ás camaras municipais e juízes de paz por 
espaço de seis meses e em folhas publicas para o con
curso. das cadeiras. Os exames serão ·feitos puhlicamen-
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te perante o presidente da provinda que chamará para 
isso pessoas haheis. As aulas de ensino mutuo serão 
preparadas pelas camaras municipais, as quais darão 
conta das despezas ao governo para serem pagas pela 
T esouraria provincial, e além dos ,utensilios que anual
mente lhes deve prestar, se não estiverem cm edifício 
publico, e nem se poderem colocar em algum convento, 
se dará mais aos professores o aluguer de uma propria 
para tal destino, sendo previamente examinadas e apro
vadas pela camara. Os professores serão providos vita
liciamente, sendo aprovados cm concurso, e serão tem
porariamente os que não tiverem as noções gerais de 
geometria pratica. O governo, informado pela camara, 
poderá suspender por crim e de prevaricação, abuso, 
omissão, irregularidade de conduta mandando fazer efe
tiva a responsabilidade pelos m eios legais. A demissão 
terá lugar em virtude de sentença. Os professores que 
provarem impedimento físico poderão ser jubilados ten
do ensinado com efetividade e sem nota e por mais 
de 12 anos, com metade do ordenado, e por mais . de 
20, com o ordenado por inteiro. Aos 25 anos, com efe
tividade e sem nota, m esmo sem impedimento fisico, com 
o orden ado por inteiro. O professor m ensalmente in
formará ás camaras municipais e juízes de paz sobre o 
estado das aulas, remetendo uma relação dos discípulos 
em que se declare a idade, dia de matricula, frequen
cia, aplicação e adiantamento de cada um; e em todos 
os semestres ao governo uma certidão da propria fre
quencia e exato cumprimento de seus deveres, passada 
p ela camara. Serão obrigados a examinarem no fim 
do ano a todos os seus discípulos segundo os seus 
adiantamentos; estes serão puhlicos e feitos perante a 
camara, e nos distritos perante os juízes de paz. Os d is
cípulos que se distinguirem serão p rem iados com fitas 
e medalhas; As camaras municipais darão anualmente 
ao governo informação circumstanciada sobre o estado 
das aulas, adicionando-lhes reflexões que julgar proprias 
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ao melhoramento da instrução publica. Camaras e jui
zes de paz serão obrigados a participar ao governo os 
desleürns, omissões e majs prevaricações dos professo
re.s para que ele proceda como incumbe a lei; as cama
ras e juizes de paz que assim não cumprirem serão mul
tados, aquelas em 100$000 e estes em 200$000; aplicadas 
as multas para obras municipais". Neste ano, a pro
víncia, tendo uma despesa de pouco mais de 138 contos, 
deu á instrução cerca de 17 contos. 

1837. "O estado deploravel em que tem chegado a 
instrução publica; o pouco efeito que lhe ha produzido 
a lei a respeito; o patronato tem encontrado inhabeis 
mestres, que aumentando consideravelmente a despesa da 
pr.ovincia, deixam com este ensino grandes males á 
sociedade; a falta de autoridades locais em habilitar 
o governo com verídicas informações, para poder co
nhecer o comportamento daqueles, tem- feito sentir a 
necessidade de providencias mui valentes e heroicas que 
façam medrar entre nós a carreira do magisterio que, 
apezar de tão util e nobre, tem estado até agora entre 
a indiferença e o despreso. A neces.sidade, pois, de uma 
lei que fomente e proteja, e que dando uniformidade 
sujeite os professores a uma escrupulosa fiscalisação 
e habilite o governo a demitir os inhabeis, para fazer 
ocupar as cadeiras pela circumspeção e habilidade, é 
para vós {Assembléa legislativa) reconhecida e palpa· 
da, e ao nosso patriotismo cabe a gloria de aplicar os 
meios com os quais consiga o seu melhoramento." 
Assim falava aos legisladores locais o presidente Ben
to de Meno· Pereira, no seu relatorio, que não traz ci
fras referentes ao ensino. 

1838. Pede o presidente da província a reforma 
da lei de 1835, porque " ... dando ao professor publi
co o direito de alugar o magisteri<>, avilta-o e estabele
co alugueres quasi sempre em indivíduos inhabeis e 
pouco moralisados: o magisterio se põe em leilão e 
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quem menos faz, é o substituto." Sugere uma direção 
geral para os estudos." O estabelecimento de uma Es
cola de ensino rwrmal é indispensavel para que haja 
homogeneidade de doutrina." Na impossibilidade de 
instalal-a, que se envie ao menos um professor publico 
á Côrte para estudar na escola que Já existe. Os ven· 
cimentos dos mestres são exíguos. Sobre as escolas de 
estudos maiores diz o relatorio que são necessarias á 
provincia tão somente uma aula de latinidade e uma 
de geometria pratica: estas cadeiras com a normal de 
ensino mutuo constituirão o · Liceu estabelecido em um 
só edificio na capital. Ausencia de mapas de escolas 
e alunos de primeiras letras. Cerca de 60 contos foram 
gastos com a instrução no trienio de 1836 a 1838, em 
uma dcspcza provincial de menos de 360 contos. 

Em março a legislatura decreta a creação de um 
Colegio de artes mecanicas na capital da província. 
"Haverá na capital um Colegio de artes mecanicns para 
ensino de orfãos pobres, expostos e filhos de indigen
tes que tiverem chegado a idade de dez anos. Aos 
juízes de orfãos incumbe remeter os primeiros e aos 
juizcs de paz os outros. Serão igualmente admitidos 
nas oficinas do colegio quaiEquer moços que pretendam 

· aprender oficio, pagando as despezas os pais, quando 
tenham de residir no colegio. Os escravos não poderão 
ser admitidos mesmo que os seus senhores se queiram 
obrigar pela despeza. A administração interna do co
legio será cometida a um pedagogo que será tirado 
dos mestres, o que mais habil se mostrar. Para subsis
tencia de cada um dos moços a que se refere o dispo
sitivo anterior se abonará pela caixa provincial 60S 
por ano. Cada mestre de oficina vencerá o salario de 
30$000 anuais e uma gratificação de 20$000 por ca:da 
aluno, que dentro de quatro ano, der pronto em seu 
oficio. O produto do trabalho dos aprendizes será di
vidido em duas partes, das quais uma pertencerá ao 
colegio, e a outra fará parte da receita provincial". O 
presidente da província é autorisado a engajar oito 
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colonos artificcs, preferindo suissos a outras quaisquer 
nações, entre estes dois agricultores para o ensino agrí
cola, fazendo logo a encomenda das ferramentas. 
Igualmente autorisado a contratar com os religiosos car
melitas ou com o proprietario de outro edificio, me
diante um modico preço, arrendamento para que eles 
cedam a parte inferior do convento e dois salões já 
ocupados pe]a escoJa de humanidades, afim de cstahe
lecer-se ali o colegio. "O dezimo do pescado que fica 
restabelecido em toda a província e a imposição de 
mil réis sobre cada escravo maior de 12 anos e menor 
de 50 anos de idade, residentes nas cidaàes, vilas e fre
guezias, formarão cfora em diante uma receita especial 
para a manutenção deste estabelecimento". 

Tres dias depois de promulgada esta lei a legislatura 
promulga uma outra Jei de 20 de março. "Fica creada 
na capital da província uma Escola normal que com
preenderá as seguintes classes: leitura; escrita; as qua
tro operações de arinietica sohrc numeros inteiros, fra
ções ordinarias e decimais e proporções; prinoi pios 
da moral cristã e da religião do Estado; ensaio sobre 
sinonimos da língua portnguesa por frei D. Francisco 
de S. Luiz, e a gramatica da língua nacional; noções 
gerais de geometria teorica e pratica; elementos de 
geografia." A matricula dos alunos 'será dividida em 
tres classes, e nenhum será admitido a frequentar al
guma das duas ultimas sem que tenha sido aprovado 
na primeira." São proibidos de frequentar as escolas pu
hlicas: 1.0 pessoas que padecerem molestias conta
giosas; 2.0 os africanos livres ou escravos. As mesmas 
escolas serão fornecidas, por uma vez sómente, dos mo
veis e utensílios necessarios, de compendios, livros e es· 
tampas, papel, penas de caligrafia, tinta, á vista de um 
orçamento organisado pelo professor, informado pelos 
inspetores e aprovado pelo diretor. Não achando pes
soa apta para o magisterio da Escola normal o governo 
contratará com o padre Pedro Antonio Bastos a ir ao 

Cad. 2 
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Rio de J anciro, m ediante a gratificação de 600$000 
anuais, a aprend.er o ensino normal para estabelecer 
nesta provincia, no prazo de dois anos, devendo a quan· 
tia que lhe for adiantada ser descontada por uma sex
ta parte dos seus vencimentos. O contratado fará rc· 
messa de tres cm tres m czes de atestados que compro· 
vem a frcquencia e a aplicação, apresentando ultima· 
mente a carta de aprovação será provido vitaliciamentc, 
percebendo além do ordena d~ •de 600$000 anuais, mais 
uma gratificação de 200$000 como diretor do estabele
cimento. "São alunos desta Escola os atuais professo
res de primeiras letras qne forem designados pelo go
verno e todas as pessoas que a quizerem frequentar. 
Os professores designados deste modo, que se mostrarem 
habilitados dois anos depois de estabelecida a escola, 
serão providos vitaliciamcntc, com aumento de 100$000 
sobre o ordenado que cada um tiver, não excedendo 
porém de 500$000. Os professores que não se derem 
prontos e habilitados nas materias do programa da E s
cola, perderão o direito ás suas cadeiras e serão estas 
postas em concurso, e nelas providos os mais habeis, pre
ferido o casado ao solteiro. Os providos poderão perder 
os seus empregos: 1.0 por condenação a galés, rapto, rou
bo ou furto ou por, outras da classe daqueles que ofendem 
a moral publica ;"á religião do Estado e bons costumes ; 
2.0 abandono da aula por t empo consecutivo excedente 
uc 15 dias; 3.0 negligencia habitual e incorrigivcl no 
cumprimento de seus deveres, tendo sido suspenso por 
tres meses. E ' concedida a jubilação ao professor que 
tiver 20 anos de tempo efetivo, com o ordenado por Ín· 
teiro; no caso de impedimento fisico com o ordenado 
proporcional. Nas escolas de instrução primaria para me
ninas serão ensinadas as mesmas matcrias, menos no• 
ções gerais de geometria e limitada a arimetica ás qua
tro operações sobre os numeros inteiros, e mais pren
das próprias á economia domestica. Ao diretor da E s
cola incumbe: I.0 inspecionar e fi~calizar as escolas 
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publicas de primeiras letras por si e quando ahsoluta
mente não possa, por intermcdio de inspetores munici. 
pais ; 2. 0 regular o sistema e metodo pratico do ensino, 
escolher os · com pendi os e modelos das escol as, e dar 
providencias para que a instrução seja conforme em 
todas elas, sob a aprovação do governo ; 3. 0 organizar o 
regulamento interno delas, sob a aprovação do governo; 
4.0 dar instruções aos professores e esclarecimentos pre
cisos para o desempenho de suas obrigações e exigir 
dos inspetores as informações que julgar convenientes; 
5.0 decidir das duvidas que possam ocorrer entre ins
petores e professores; 6.0 formar anualmente, antes da 
abertura da Assembléa provincial, para ser entregue pe
lo presidente, um relatorio do' estado da instrução, in
dicando nele os ohstaculos e meios que julgar conve
niente para remove-los. Haverá em cada comarca um ins
petor geral das escolas, que será o juiz de direito, pro
pondo estes os inspetores para os municípios. Ficam a 
cargo dos inspetores gerais: 1. 0 inspecionar as escolas 
da comarcii, bem como de cada município; 2. 0 fiscali
zar os inspetores parciais e dar-lhes os regulamentos 
tendentes a melhorar a instrução. Fica a cargo dos 
inspetores parciais: 1. 0 inspecionar as escolas e fazer 
executar os regulamentos dados pelo diretor ou inspe· 
tor geral; 2. 0 receber e transmitir· os map as dos alunos 
de tres em trcs meses. Os inspetores gerais e parciais 
terão igualmente a inspeção das aulas de gramatica la
tina, com a diferença porém de se dirigirem a respeito 
delas ao presidente da província e não ao diretor." É 
revogada a lei de 1835. Era presidente da província 
José Eloy Pessoa. 

1840. "Faltam e são de absoluta necessidade: em 
primeiro lugar a aula de geometria sem a qual jamais 
se poderão ter bons professores de primeiras letras, as
sim como uma aula de filosofia racional e moral, as d e 
francês e retorica, e não menos util que se crie a cadei-
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ra de geografia e historia universal em que se ensine 
especialmente a do Brasil, pois que é a historia a m e
lhor guia para o homem cm qualquer prof issão a que 
se dedique" diz o rclatorio presidencial. Insiste sobre 
falta de m estres habeis, pela instalação da Escola nor
mal já creada por lei. Espern a chegada do padre P e
dro Antonio Bastos, que está na Côrte, se instruindo pa
ra bem desempenhar as condições do seu contrato. 
Reclama verba para livros e material escolar para as 
creanças pobres. O metodo Lancaster ou ensino mutuo, 
adotado no Brasil, não tem produzido o desejado cfe;to 
e tem p erdido a voga que gozou na Europa," Quer uma 
diretoria de ensino, inspeção ef iciente assistindo em no
me do governo aos exames n as aulas publicas. Nota 
que "em geral a educação da mocidade no Brasil não 
e.stá e111 rei.ação com as necessidades do homem nas suas 
diferentes relações sociais. Aplica-se cada jovem em a1 

nações cultas áquelcs conhecimentos que tem ele empre
gar em sua projetada vida futura; seguem depois dos 
primeiros rudimentos, a botanica descritiva e aplicada 
aos que tem de dar-se á lavoura; o que tenta ser nego
ciante aprende nrimetica e linguas estrangeiras, prin
cípios ele escrituração mercantil, geografia e h istoria; 
aplica-se á arte veterinaria o que projéta se r criador de 
gados; estuda geometria aplicada á1 artes o que vae ser 
artista. Entre nós, porém, só as primeiras letras, la
tim, logic11 e retorica aprendem todos, 11eja qual fôr a 
profi11são a que se vão dedicar e entrados no grande 
mundo aplicados ao comercio, á agricultura, á;; artes 
nenhum uso podem fazer dos conhecimentos adquiri
dos e são forçadoi a esquecer prineipios, que não sen
do mais qY.e preparatorios para as ciencias mais subli
mes, não tem aplicação alguma na vida ativa a que 2e 
vão dedicar." Estes conceitos são do presidente W en
ccslau de Oliveira Bello. Conhecendo porém as difi
culdadeii das inovações pede que a futura legislação es
rolar tomasse conhecimento destas idéas para, sem apn· 
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gar os estudos literarios, dar á in/ancia outros genermi 
de instntção. Diz ainda o relatorio que sobram cadei
ras de latim, na província e faltam as de geometria, de 
botanica descritiva aplicada ás artes, de arimetica, de 
arte ve terinaria, e um cuno de comerc:o. O relatorio 
menciona a existencia de 28 aulas de primeiras letras e 
sete aula~ de latim. A dcsp eza com o ensino foi de 
mais de 21 contos ( despeza geral da província: ..... . 
117: 782$000) . 

"Fica crendo na capital um colcgio de instrução 
elementar para meninos orfãos na forma da institui
ção deixada em testamento pelo ma rechal de campo 
José I gnacio Acciaivoli. A séde, emquanto não houver 
casa propria, será na casa colateral do t emplo da Mi
scricordia ou em outro qualquer. H averá as seguin
tes cadeiras: p rimeiras letras, latim e logica; sendo 11.':! 

primeiras pelos professores publi cos da capital e a ul
tima pelo reitor do colegio, quando tenha conhecimen
tos e a nccessaria instrução. Os colegiais numerarios 
são em numero de seis, e os extranumerarios poderão 
ser admitidos conforme as proporções que oferecer o 
estado da casa. Os colegiais que apresentarem notavel 
talento e aptidão para as ciencias poderão reco rrer á 
Assembléa p rovincial, com documentos que isto com
provem, para esta lhes dar meios n ecessarios a seguir 
os estudos maiores. O governo prestará auxilio a esta 
instituição e valerá na sua manutenção e progresso de
terminando tudo quanto a lei lh e permitir." Estes 
eram os dispositivos da lei de 20 de março de 1840. 

1842. Vinte e nove cadeiras de ensino de primei
ras letras para meninos e oito p ara m en inas. De umas 
e outras de su a frequencia não posso informar porque 
bem poucos documt:n tos encontrei, diz o rclatorio. E 
acrescenta: "proporia a crea;,ão de um l iceu e aulas su
periores •C não fosse embaraçado pela miseria em que 
encontrei os cofres provinciais ... " Lembra, entretan-
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to, a grande necessidade que tem a capital de uma ca
deira de geometria em a qual se possam habilitar os 
moços que pretenderem empregos na Tesouraria da 
provincia. Fracassou a missão do padre Pedro Anto
nio Bastos nos estudos da Escola normal da Côrte. A 
dotação orçamentaria para a instrução publica que no 
ano anterior fôra de 22 contos, baixa a 21. 

1843. ". . . Faltam-me expressões para descrever 
a inepcia e desleixo, a incuria e a apatia, a inercia e a 
indolencia que se ostenta no ensino publico, principal
mente no primario, com raras exceções. Providos de 
ordinario os professores por meio de escandalosos va• 
limcntos ignoram quanto é preciso para exercerem as 
importantes funções do magisterio; e julgando-se ao 
tempo enraizados em seus empregos, desprezam absolu
tamente o cumprimento de suas obrigações, não curam 
do adiantamento de seus discipulos, nem buscam ades
trar-se por estudo sério e constante nos conhecimentos 
de que carecem e cuja falta devia-lhes ter proibido a 
entrada nos lugares que maliciosamente desempenham." 
Tal o motivo porque as aulas particulares são muito fre
quentadas e as publicas desertas, diz ainda o presiden
te Anselmo Francisco Peretti, Lamenta ainda que as 
finanças provinciais não permitam ainda a instalação 
da Escola normal já creada por lei. Pede a supressão 
das escolas quasi sem frequencia, nas povoações, para 
se poder elevar os vencimentos dos mestres nas cida
des e nas vilas. Para maior impulso á instrução diz que 
os vigarios devem ser compelidos a examinarem, duas 
vezes por mez, os alunos de suas freguesias dando con· 
ta ao govern-0 do estado do adiantamento em que nesta 
materia os tiverem achado. Elogia os professores das 
aulas de latim da capital e da cidade Je Laranjeiras, 
podendo ser suprimidas as outras seis da provincia. E 
seria util crear-se na capital aulas de francês, -reto rica, 
logica, geografia e historia, 
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1845. A fala do presidente á Assembléa legislati
va assinala as mesmas dcficiencias e atrazo do ensino: 
mestres inhabeis, exames sem seriedade, carencia de 
compendios, e material escolar, e pessimas instalações. 

1846. "É verdade que o ensino não pode deixar 
de ser mal desempenhado porque não se preparam os 
mestres para ele como é mister." "Daí a necessidade 
de uma Escola normal. Pede a crcação do liceu com 
a reunião das aulas avulsas de francês, retorica, filoso
fia e geometria e latim. A instrução elementar é dis
trihuida por 24 cadeiras frequentadas por 1. 385 alu
nos. A dotação orçamentaria para o ensino sobe a cer• 
ca de 27 contos, sendo a despeza geral de mais de 145. 

1847. Nota o relatorio do presidente que "da fal. 
ta de compendias e de um inspetor da instrução resulta 
que cada um dos mestres ensina por diferentes livros, 
quer no que respeita á instrução, quer a parte moral e 
religiosa, sem conservarem siquer regularidade nas ho
rns de abrir e fechar as aulas." Lembra que os juizes 
rle direito podiam inspecionar as aulas da comarca, 
Refere-se ao colegio do padre José Gonçalves Barroso 
onde se ensinam com p1·oveito as primeiras letras, in
glês, geografia, musi ca e todos os prepnratorios exigidos 
nas academias. 

Em julho um decreto legislativo determina: "Ha
verá nesta capital um Liceu com as seguintes cadeiras: 
gramatica latina, franccza, filosofia racional e moral, 
arimetica, geometria, trigonometria, rctorica e poctica. 
Os professores form arão a congregação. O diretor será 
de nomeação do governo. A congregação deverá pro· 
videnciar quanto convenha ao Liceu, assim no que diz 
respeito ao moral, como ao material. As cadeiras ora 
existentes serão providas por concurso quando vaga
rem e as do futuro. A matricula exige do estudante 10 
anos de idade, se fôr novato, e não sendo, certidiio de 
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exame de gramatica latina, exceto para a aula de fran
cês, que não precisa de exame. O ano letivo começará 
cm fevereiro a outubro. A aula de latim será de 4 a 5 
hora~, diariamente; a de francês de 2 horas, e outras 
de hora e meia. Sabatinas. Os estudantes de geome
tria, filosofia e retorica farão, durante o curso do ano, 
duas dissertações. Os exames de línguas consistirão em 
tradução de autores classicos em prosa e verso e de 
compos1çao. Os compendios serão propostos pelos pro
fessores, aprovados pela congregação. 

1848. O presidente da província pede, no relato
rio, a creação das cadeiras de inglês e geografia e his
toria. para o Liceu. Ha colcgios particulares elogiados. 
Hoje todos se julgam habilitados a ensinar e poucos 
são os bons mestres. Deveis impedir que a infancia ou 
a mocidade se corrompam e se embruteçam, tolhendo 
aos imorais e ignorantes o direito que julgam ter de 
enganar aos pais de familias. Em um orçamento de 
despeza de 187 contos, á instrução cabem 31. 

Em maio a Assembléa provincial atende á suges
tão presidencial e crea as duas cadeiras de inglês e geo
grafia e historia. Outra lei do mesmo mez melhora os 
ordenados dos professores e manda por cm concurso as 
cadeiras de primeiras letrns mal providas pela impcri
cia e inaptidão dos respectivos professores, os quais po
derão entrar em competencia eom os opositores que 
roncorrerem aos exames, não perdendo o magistcrio si 
não depois de vencidos nos mesmos exames, e quando 
w apresentar o novo professor munido do competente 
titulo. Esta faculdade será exercida pelo presidente 
da província no espaço de tres meses, que principiará 
da publicação desta lei, findos os quais não terá mais 
lugar esta disposição. Em julho é creada na capital 
uma biblioteca que constará de obras antigaii e mo
dernas. 
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1849. O rclatorio anotava: 43 escolas primari1ts 
com 1580 alunos, Nada ha a respeito da execução dos 
dispositivos da lei sobre o provimento das cadeiras "mal 
providas." No ano seguinte (1850) eram ainda apon
tadas, no relatorio, as deficienciae da instrução prima
ria e que no Liceu as aulas de inglês e geografia e his
toria não tinham frequencia. As despezas com a ins, 
trução subiam a 36 contos de réis. 

1850. "Frequentam as aulas publicas do ensino 
elementar 2077 m eninos de ambos os sexos, havendo 39 
cadeiras de primeiras letras para o sexo masculino e 13 
para o feminino, sendo estas frequentadas por 369 me
ninas e aquelas por 1708 meninos. Comparado o mapa 
da diretoria da instrução com o do relatorio anterior 
ve-se que ha uma diferença para mais de 399 meninos 
e 89 meninas. Depois das providencias da lei (n. 225 ) 
de 31 de maio do ano passado excluindo dentre os pro
fessores havidos por ineptos foram postas a concurso 
algumas cadeiras, e perdendo-as os respectivos profes
sores, foram elas providas em pessoas de capacidade. 
Asseguro que procederei com todo escrupulo no provi
mento das cadeiras que vagarem, não conferindo titu
los de capacidade sem que esteja convencido que re
caem no merito e na aptidão. Uma das primeiras ne
cessidades do ensino é que haja pessoas habilitadas pa
ra o magisterio, e nenhum outro meio se pode achar 
que mais aproveit e do que a creação de uma Escola nor
mal. Uma lei provincial já havia tratado de decretar 
esse estabelecimento, mas não foi executada por falta 
de meios consignados no orçamento. E ', portanto, con
veniente que se mande alguem a instruir-se no modo de 
preparar aqueles que se tem de consagrar ao exercicio 
de preceptores; sendo para isiio conferida ao governo a 
competente autorisação. A fazer-se efetiva essa medida 
convcm que seja alterada a lei de março de 1838 na 
parte relativa ao metodo de ensino mutuo puro. Auto· 
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ridades de boa nota se tem levantado a desconhecer as 
vantagens desse metodo, que, além de demorado, de
manda grandes despezas e não pode ser admissível nas 
circunstancias atuais da província. Não podem conti
nuar, com proveito, na inspetoria das aulas das comar
cas os respectivos juízes de direito. Creado um lugar 
de inspetor geral deve ser o governo autorisado a dar 
um regulamento que, conferindo-lhe toda a ação neces
saria para exercer uma fiscalisação ativa sobre as au
las, e impondo mais restritas obrigações aos professores 
cujas faltas são punidas, sirva de marcar e definir as 
relações de ' sua dependencia no sentido de manter-se 
uma regularidade do ensino. Os professores do Liceu 
são pela maior parte habilitados para o ensino das ma
terias a seu cargo. Dos de latim, a exceção de um ou 
outro, não tenho tido senão boas informações. Não é 
por ora para estranhar-se o pequeno numero de alu
nos que frequentam o Liceu. Este estabelecimento é 
agora que começa e não se pode negar que a sua cria
ção tem feito nascer maior interesse pela instrução; a 
ele tem concorrido alguns alunos de diversos lugares da 
província, muitos dos quais a não terem esse recurso ou 
ficariam a que os condenava sua falta de meios, ou 
mesmo que os tivessem, seriam precisados de ir estudar 
cm outras províncias, com grandes dispendios e fora 
das vistas dos pais. Pede o diretor do Liceu alguns 
objetos para a casa; faz ver a necessidade de se arran
jar duas salas, uma para trabalhos ordinarios, e outra 
para os exames; fala da necessidade de uma revisão dos 
estatutos, e lembra, no interesse de animar-se a moci
dade, que seria bom conseguir-se da Asscmbléa provin
cial que os exames do Liceu fossem admitidos nas di
versas Academias do Imperio". Assim o presidente 
Amancio Pereira de Andrade informava á legislatura. 
A despesa com a instrução foi, neste ano, de 36:600$; 
a despesa total com a administração atingiu a cerca de 
212 contos, 
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1851. Uma lei de março prescreve : as matriculas 
do Liceu terão lugar de 1. 0 a 28 de fevereiro para as 
aulas de linguas e serão francas por todo curso do ano 
letivo, 

1853. "Dos 92 alunos matriculados no Liceu, no 
ano anterior, apenas 21 deixaram de perder o ano, e 
<lestes somente tres fizeram exame, sendo de notar que 
houvessem todos os trcs preferido a mais difícil disci
plina, o francês. A pouca frequencia que continua a 
ter este estabelecimento me confirma na idéa, diz o pre
sidente José Antonio de Oliveira e Silva, por mim aven
tada de ser mesmo transferido para qualquer das ou
tras cidades <la província, caso se não entenda mais 
conveniente extinguil-o, conservando apenas al gumas 
cadeiras das disciplinas mais frequentadas. A não se
rem adotadas quaisquer <lestas medidas a que em meu 
en tender poderiam produzir alguma vantagem, seria de 
converter o Liceu em um internato; como porém a sua 
execução teria de acarretar consi<leraveis despesas, con
viria talvez a<lial-a para a epoca cm que as rendas da 
província possam ser distraídas para melhoramentos 
secundarios. Tendo falecido o pl'Ofessor da aula de Co
mercio do dito Liceu, e tendo a exp eriencia mostrado a 
inutilidade de semelhante aula, onde apenas havia um 
nluno matriculado, fundado no espirito da resolução de 
30 de maio de 184,9, resolvi extinguil-a. A Bihlioteca 
publica teve um aumento de 187 volumes o que eleva 
o seu numero atual a 1035. Estes livros foram quasi 
todos comprados. O bihliotecario considera como me
lhoramento indispensavcl fazer o respectivo salão afim 
de que alguns animais <laninho.s que ali afluem depois 
de fechado o es tabelecimento niío coutinuem a conspur
car e danificar os livros e movei s. o estabelecimento 
precisa de cadeiras. E' muito sensível a falta de uma 
edição da legisl ação geral do lmpcrio e de expositores 
das disciplinas que se lecionam no Liceu. Insiste o hi-
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hliotecario na conveniencia de separar-se o r espectivo 
arqu ivo e secretaria do corpo da biblioteca ; para m on
tar-se esias duas dívjsões faz-se mister recor rer a duas 
salas cont:guas ao salão no que parece mio haverá con
tcstaçiío ela parte dos r eligiosos que entretanto se mos
tram pouco dispostos a ce<lcl-as gratuitamente. 

Em um rcla torio tle novcmhro se diz que "todas 
ns cadeiras elo ensino primario do sexo masculino 
acham-se providas vitaliciamcnlc na forma da lei cm 
vigor, em pessoas pela nw.ior parte pouco habilitadas, 
que no entanto as obtiveram por concurso. O contra
rio, porém, acontece a respeito elas cadeiras de meninas 
que cm geral são regidas p or boas p rofessoras, as quais 
além de possuírem os conhecimentos precisos, são bem 
morigeradas e esforçam -se por desempenhar seus cleve
rcs. Não é possível que a instrução se propague con
venien temente não reunindo as indispensaveis habilita
ções indivíduos incumbidos de di sseminai-a na popula
ção. Este estado de cousas dama um remcd:o que a 
Assembléa legislativa em sua ultima reunião esforçou
se por ministrar, consideranclo um projéto elaborado 
pelo inspetor das aul as que por falta <lc tempo infeliz
mente não p oudc passar em 3.0 discussão. 

1854. Lei de 21 de junho n. 328: "Ficam crea
da~ as cadeiras <le filosofia, francês, geometria, gcogra
fi a e h istoria nas cidaclcs • de Laranjeiras e E stancia. 
P ara este fim o governo é autorisado a remover, por 
uma vez somente, do Liceu tres de seus professores, e 
Lem assim a nomear p essoa h ab ilitada in depen dente de 
concurso. Cada um dos p rofessores eminará duas <lis
ciplinns ven cendo 800$ de ordenado e 400$ de gratifi
cação. O Liceu fica subsistinclo com tres professores 
som ente que deverão lecionar as cinco disciplinas aci• 
ma mcncionadns, ven cendo os que lecionarem <luas ca
deiras, além do orclena<lo, a gratificação ele 200$. O 
governo é autorisado a contratar o estcibelecimento de 
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colegio em cada uma das cidades da Estancia, de La
ranJciras e da capital de Aracajú, sob as bases seguin
tes: a) que os professores acima referidos, e os de la
tim de cada cidade, dêm nos respectivos colegios as li
ções, a cujo ensino são obrigados; b ) que o empresa
rio se obrigue a m ;nistrar o en sino de dança e musica; 
e) que o cmpresario se obrigue a receber gratis todos 
os alunos externos, que se propuzerem a frequentar as 
aulas definidas em dispositivo anterior. Os professo
res ficarão sujeitos somente ao inspetor geral das au
las. O presidente da província dará o regimento rcs
pect;vo parn o andamento e boa execução desta lei." 
Outra lei de maio suprimia o subsidio ao Seminario ar
quicpiscopa l da Bahia. Uma outra suprimia a cadeira 
de latim de Vila Nova e removia o professor para Ita
baiana. A despesa com a instrução de 1852 a 1854: 
114 contos. A geral, no mesmo trienio, cerca de 800 
contos. 

1855. Permiti, diz o presidente l gnacio Joaquim 
Barbosa, que repita o pedido feito no ano passado so
bre as casas em que funcionam as escolas. É indispen
savel de adotar o sistema de uma consignação anual pa
ra a fatura de um certo numero de casas apropriadas ao 
ensino ou pelo menos para o seu aluguel por não con
vir continue o sistema de lecionarem os professores em 
casas de sua resirfoncia. Chamo tambem a atenção para 
a falta de habilitações dos professores em geral. A lei 
que exige as habilitações carece ser revista, convindo 
quo na sua reforma tambem compreenda os professo• 
res ora existentes, si não direta ao menos indiretamente 
pela concessão de uma gratificação anual aos professo· 
res que se mostrarem habilitados nas novas materias. 
Esta medida seria um incentivo ao estudo e o meio tal
vez unico de se aumentarem os vencimentos com van· 
tagem para o ensino. A população crescida que atual
mente apresenta alguns povoados justifica a creação de 
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mais algumas escolas primarias. Contratei com o dou-
.tor Antonio Ribeiro Lima, em Estancia, e Manoel Odo
rico Mendes cm Laranjeiras, segundo as bases da lei 
de 21 de junho de 1854, os colcgios de ensino secunda
rio. Segundo a organisação que dei, pelo contrato e 
regulamento, os colegios não são absolutamente parti
culares, nem ahsolutamente puhlicos QU oficiais. 
Reunindo na casa de seu colegio as aulas publicas de 
latim, filosofia, francês, geometria, geografia e historia, 
além das aulas de dança e musica que é obrigado a en
treter a sua custa, o cmpresario se sujeita a dar um 
externato publico e gratis, sem distinção de discipli
nas, e um internato particular e pago por pensões e 
meias pensões pelo preço por que se ajustar com os in
teressados, ficando quer a um e quer a outro respeito 
suhordinado á Inspetoria geral das aulas. Este siste
ma adotado, se não é o melhor, é todavia o unico que 
me parnce poder de presente dar algum resultado nesta 
província. As cidades de Estancia e Laranjeiras com 
serem os maiores povoados, não podem por si sós for
necer suficiente numero de alunos para todas as aulas 
creadas. E quando fôra assim, não seria menos certo 
que por falta de um internato um crescido numero de 
moços do reconcavo vão husear em outras províncias a 
instrução que na sua poderiam e devem achar, atenta 
a despesa feita pelos cofres publicos. Mas o internato 
oficial é uma idéa h oje geralmente abandonada nas 
províncias onde foi ela ensaiada, não só por sua cxces• 
siva despesa, como pelo relaxamento que logo aparece 
no regime do estab elecimento. Por outro lado, um in
ternato particular que possa inspirar confiança ao pu
hlico pelo seu bom regime e habeís mestres, acarreta 
fortes despesas e a essas não quererá sem duvida suj ei
tar-se um empresario na eventualidade de poder ou 
não atrair ao seu colcgio os alunos que vão buscar ins
trução fora da provinda, visto o J1abito e a preocupa
ção naturalmente derivam de que só fóra da provinda se 
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aprende. E fato ai está porque até hoje não se tem 
estabelecido na província um unico colegio regular, pois 
niío merecem por certo este nome as duas casas d e ins• 
trução existentes cm Laranjeiras. Assim entendi que o 
que restava a fazer era combinar as van tagens d e um 
externato publico com aa de um internato particular. 
Em todo o caso já a província conta dois estaheleci
mentos regulares de instrução secundaria com interna
tos e não é isso pouco." 

"Fica extinto o Liceu de S. Christovão e seus res
pectivos lentes terão o destino determinado por lei. A 
cadeira de filosofia do mesmo Liceu será removida para 
a capital do Aracajú. Crear-se-á igualmente uma ca
deira de gramatica e língua latina para a capital, ven
cendo o professor 700$. A cadeira de latim do mesmo 
Liceu continuará a ser exercida na cidade de S. Chris
tovão com ordenado ao professor d e 700S, e a cadeira 
de geografi a e historia não terá exercício algum du
rante a licença de 5 anos que obteve o respectivo pro
fessor. Fica removida para a capital do Aracajú a ca
deira do sexo feminino da vila de Socorro, tendo o pro
fessor o ordenado de 600$. Os vencimentos dos pro
fessores publicos considerar-se-ão d'ora cm diante di
vididos em tres partes, sendo duas tercei ras partes con
sideradas como ordenado, e uma terceira, gratificação, 
pro labore. Aqueles professores, porém, que até a da
ta da presente lei, contarem mais de dez anos de cxc r
cicio terão direito, se se jubilarem, a perceber propor
cionalmente os ordenados que atualmente vencem, co
mo se não houvera a distinção consignada n a presente 
lei. As cadeiras de instrução primaria que vagarem, de 
um e outro sexo, não serão providas senão provisoria
mente emquanto os respectivos professores bem servi
rem. Aqueles professores provisorios, porém, que de
pois de 5 anos tiverem bons serviços provados perante 
o governo, pretenderem a nomeação efetiva, a poderão 
obter, e neste caso contarão para a sua jubilação com o 
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tempo de serviço provisorio. Aqueles professores subs
titutos que regerem cadeira vaga ou cujos professores 
estejam impedidos sem ordenado, perceberão todo o 
ordenado e gratificação respectiva; porém, os que subs
tituírem cadeiras cujos professores estejam impedidos 
ou licenciados com o ordenado, perceberão somente a 
gratificação do exercicio que o professor proprictario 
deixa de perceber." Lei 422 de 28 de abril de 1855. Em 
maio uma outra lei suprimia o lugar de bibliotccario 
publico, assim como o seu ajudante e amanuense. A 
mesma Biblioteca ~eria removida para a capital do Ara
cajú o colocada na secretaria da Assembléa legislativa, 
nomeado um zelador com 300S de ordenado. 

1856. "Os Lons resultados que tem apresentado o 
novo mctodo de leitura repentina do sr. Castilho, e 
que tantos beneficios trouxe ás aulas de instrução pri. 
maria aconselham que se faça um ensaio nesta provín
cia. Julgo conveniente mandar um moço habil á Bahia 
ou ao Rio de J anciro aprender novo sistema com a obri
gação de vir depois abrir um curso na província onde 
se habilitem os professores de ensino primado. A 
mesma pessoa poderá estudar taqui grafia abrindo igual• 
mente um curso do respectivo ensino." São sugestões 
do presidente Salvador Corrêa de Sá e Benevides á As
sembléa legislativa em sua fala de abertura. 

Sobre o material escolar o inspetor geral das au
las cm seu relatorio diz que "é lamentavel o estado 
material cm que se acham todas as aulas da província. 
Estreitas e acanhadas casas, quasi em geral habitação dos 
professores, o que faz com que eles não cuidem uni• 
camente dos misteres do magisterio, porque os interes
ses domesticos os interrompem a todo momento, são os 
recintos das aulas. Todas elas estão desprovidas de 
utensílios, e por esse provimento chovem as petições 
dos professores. Livros, traslados, e mais objétos do 
ensino primario faltam em todas as aulas; assim como 
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as aulas de ensino sccundario necessitam Je solidos pa
ra as lições de geometria, mapas e globos e uma esfera 
armilar para as de geografia. E' de grande utilidade 
e, edificação de casas apropriadas para o ensino publico, 
e ainda que seja p ouco lisongeiro o estado do cofre 
provincial todavia suavemente pode remover esse m al, 
marcando um q uantitativo anual para a edificação de 
casas e assim, cm certo numero de anos, muito se terá 
feito de proveitoso. As camaras municipais bem pode
riam ajudar a falencia dos dinheiros provinciais, con
correndo com uma determinada soma para a edificação 
dessas casas, prestando assim um beneficio aos seus 
mumc1pes. Sinto dizer louvavcl não é o adiantamen
to dos alunos; pela maior parte 3, 4, 5 anos percorrem 
eles as escolas para que mal saibam ler, escrever e fazer 
materialmente algumas operações de arimctica, sendo 
poucos os que saem sabendo alguma coisa de gramati
ca da lingua vernacula. Quasi sempre ficn incompleta 
a educação, e muitas são as causas que concorrem para 
um resultado t ão triste. A falta de metodo no regime 
das escolas, as casas não apropriadas, a pouca aptidão 
dos professores, a falta de cstimulos, muito influem 
para a lentidão da m archa da instrução publica. Po
derosamente lambem concorre a pobresa dos alunos, que 
apenas sahem ler são logo retirados das aulas por seus 
pais e aplicados em outros misteres que tragam peque
no lucro para suavisar e melhorar o estado de indigen
cia em que vivem. A creação de internatos nas flores
centes cidades de Estancia e Laranjeiras foi uma idéa 
louvavel; mas intenções do legislador não podiam ser 
preenchidas criando esses dois estabelecimentos sem apc. 
lar para o futuro. Sendo facil a província ter uma 
dessas instituições regular e acomodada ás suas cir
cumstancias torna-se dificil sustentar dois internatos, 
que se acham incompletos no que diz respeito ás ma
terias do ensino sccundario. Quatro são as aulas que 
se ensinam neles; entretanto outros internatos faltam pu-

t:;ad. 3 
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ra satisfazer o intuito elo prcsiclentc que os instalou e que 
desejava facilitar a educação superior nestes dois esta
belecimentos. Quando se dividem as aulas de ensino 
secundario nos lugares diversos de uma provincia, são 
@cmprc distribuídas em relação de instrução que se rc• 
quer o estado de adiantamento deles e de suas tcn
dcncias para este ou aquele ramo do programa, As ci
dades de Laranjeiras e Estancia são puramente comer· 
ciais, muito prometem e estão adiantadas, estado este 
que exige instrução para ganhar na civilisação; porém 
seja esta instrução relativa aos seus interesses. Em geral 
preparando-se a mocidade desses dois pontos da pro
víncia á vida comercial entendo que a instrução deve 
ser para tornal-a apta para as funções do comercio. As 
aulas de francês e outra regular de arimetica e escritu. 
ração mercantil e geometria são as de que realmente pre
cisam estas duas cidades. Oficiei aos diretores dos in
ternatos pedindo uma informação acerca do estado ma
terial e moral, dos resultados obtidos desde a data de 
sua creação até o presente, do futuro que prometem 
e das reformas que precisam estes dois estabelecimen· 
lo.!:!. Pelo que acabo de dizer é de imperiosa nccessi. 
dadc uma Aula normal e· prat,ica que confira cartas 
para o exercicio do ensino publico. Não sejam admiti
dos a concurso senão aqueles que apresentarem essa 
carta, que hão de aparecer bons professores e a instru· 
ção marchará de progresso a progres.so. Hoje que exis
te um não pequeno numero de aulas e outro avultado 
de alunos penso que a Assembléa legislativa poderia 
mandar estudar na Bahia ou no Rio de Janeiro um dos 
professores afim de aprender os metodos de ensino e da 
pratica; e tomar instni.ções acerca desse afamado me
todo de Castilho. Emquanto não forem admitidos estes 
dois meios, adote-se o sistema do ensino simultanco 
por classes graduadas em relação ao grau de adianta· 
m ento e conforme as idades dos alunos. Parece-me util 
.dividir a instrução primaria cm dois graus, como está 
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dividida no Ceará. O 1. 0 grau consta da instrução mo• 
ral e religiosa; de noções .de gramatica nacional; de lei
tura e escrita; de principios de aritmetica com pratica 
das operações em numeros inteiros, quehrados, decimais, 
comp1cxos até proporções inclusive; c do sistema usual 
de p esos e medidas da provincia e do Jmperio. O 2.0 

grau além de compreender as materias precedentes, 
abrange mais arimetica teorica e pratica até proporções 
inclusive; elementos de geometria plana ; gramatica; no
ções de geografia e historia principalmente do Brasil; a 
leitur·a explicada do Evangelho, e noticia de historia 
sagrada. Havendo bons professores e sendo o ensino 
pela maneira acima indicada será completa a educa· 
ção primaria e muito mais prov~itosa." 

1857. Declara o presidente Sá e Benevides que 
ainda não ponde levar a efeito a autorisação legislativa 
para introdusir na provincia o novo metodo do ensino 
p rimario. Tem recebido propostas de babeis professo
res da Bahia e Pernambuco para virem propagar o 
novo sistema. Acumulação de trabalho tem impedido 
de tomar deliberação prudente tendo em vista a eco
nomia dos cofres provinciais e o bom resultado do cn· 
sino. Não se descuida o presidente, diz, de satisfazer 
essa exigencia da instrução publica. 

Varias resoluções legislativas foram promulgadas: 
a ) crea cadeiras (quatro) do sexo feminino, e duas 
do sexo masculino em varias localidades; b ) remove 
a cadeira de latim de Vila Nova p ara a vila de Simão 
Dias, tendo o professor a obrigação de ensinar fran
cês mediante gratificação; c) autorisa o governo a 
dar a Joaquim José Gomes e Jesu íno José G~mes uma 
subvenção de 300$ sendo o primeiro por quatro anos, 
e o segundo por seis anos, para continuação de seus 
estudos em Pernambuco, obrigando-se a apresentar ates• 
tados no fim do ano de aproveitamento, e obrigando
se ainda a entrar para os cofres publicos com as quau-
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tias recebidas, em seis prestações, depois de concluí
dos seus estudos. 

1858, Existem na provinc;a 95 aulas publicas (25 
do sexo masculino, e 22 do feminino, e 22 aulas de 
instrução superior) . Foram as aulas frequentadas, no 
ano passado, por 3938 alunos, incluindo-se n este nume
ro 972 das escolas particulares, As aulas de primei
ras letras são de um só grau e acham-se disseminada5 com 
alguma justiça segundo o juiso do inspetor geral. O 
ensino secundario consta de aulas de la tim e algumas 
de francês espalhadas pelas varias local idades da pro
víncia, e dois internatos 'nas cidades de Estancia e 
Laranjeiras que ,ão os dois principais centros de po
pulação. O internato desta cidade foi frequentado por 
45 alunos, dos quais 40 da aula de latim ; a r espeito 
da aula de francês a frequencia foi de 12, a de geo
metria de 7, a de geografia de 7, a de filosofia de 3. 
Propõe o inspetor geral das aulas a extinção de algu
mas aulas de latim, a supressão dos internatos, a crea
ção de um Liceu ou ginasio central na capital com 
maior desenvolvimento do que os internatos. O pre
sidente Avelar Brotero discorda do inspetor: "entendo 
que sendo intempestiva a creaçáo de novas cadeiras 
do ensino secundario no interior, devem comtudo ser 
mantidas as existent~ . A expcriencia de tres anos é 
curtíssima, não é suficiente para condenar esses esta· 
bclecimentos que, aliás, nesse curto praso tem mar· 
chado com a maior regularidade e eficacia do que fôra 
para e11perar. Quanto á creação do Liceu central do 
Aracajú, embora as razõe~ plausíveis em favor da cen
tralisação do ensino superior, são improcedentes porque 
a nova capital não é, nem será por alguns anos um 
centro de população, nem oferece nenhuma das con
dições proprias para um tal estabelecimento. Estou 
'lonvencido que os atuaii internatos de Eijtancia e Ln-
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ran1eiras virao a ser muito mais fecundos em resulta
dos que o tal liceu em Aracajú." 

"Fica extinto o lugar de zelador da Biblioteca pu
blica. Os livros respectivos serão transferidos p ara a 
secreta ria da As8emb1éa provincial até qu e se tomem 
as convenientes provid encias para que a m esma bibliote
ca preencha os seus devidos fins. Ficam os m esmos li
vros e mais objétos a cargo do oficial maior d a secre
taria que os receberá cm inventario da Tesouraria pro
vincial, p ercebendo o mesmo oficial maior por este 
acrcscimo <le trabalho a gratificação de 200$, com a 
cond ição, porém, de expor os livros á leitura uma vez 
por semana." (Res. 24 de maio) . "Fica o governo 
autorisado a aceitar definitivamente o oferecimento do 
professor jubilado Braz Diniz Vilas-Boas para re
ger a cadeira de latim da capital com a gratificação 
de 800$, desde a data do exercício, p erdendo desde 
ent.'io o ordenado de professor jub ilado." (Res. de 9 de 
junho). 

Ainda em junho (16) aprovava a legislatura R 

seguinte lei: "Fica o governo autorisado a adoptar a1 

bases da presente lei e reform ar a instru ção expedin
do regulamento. A in strução compreende todas as ca
deiras de primeiras letras de ambos os sexos. Serão 
ensin adas as seguintes materias: leitura e caligrafia; 
gramatica da lingua nacional; teoria e pratica de ari
metica até as regras de tres; noções gerais de gco
metri a plana; moral e doutrina cristã; sistema de p esos 
e medidas . As escolas de meninas compreendem a5 m es
mas materias exceto a geometria , e a arimetica limi
tada ás quatro operações d e numeros inte iros, e mais 
trahalhos de agulha. Os alunos que forem aprovados 
em exames especiais e tiverem habilidade para o en
sino poderão, por designação do inspetor geral das au
las, ser conservados nas escolas como alunos-mestres, 
não podendo porém o numero de tais alunos exceder 
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de 12 em toda a provincia. Estes alunos perceberão 
uma gratificação mensal de 10$ a 15S quando se obri
guem por contrato assinado p elo pai, tutor ou curador, 
a se dedicarem ao magisterio publico por espaço 
nunca m enor de 3 anos, e no caso de abandono fazer 
a restituição da soma recebida. No regimento das es
colas se designarão as atribuições. Depois de exhibi
rem pratica de dois anos dando provas de aptidão para 
o magisterio poderão tais alunos requererem exame 
de habilitação para receberem nomeação de professo
res adjuntos, caso tenham 16 anos de idade. Estes pro
fessores, cujo numero não excederá em toda provín
cia de seis, perceberão a gratificação mensal de 16$ a 
20$, auxiliarão o ensino nas escolas e serão preferidos 

· nas cadeiras que vagarem ou que se crearem. Quan
do a localidade não houver numero suficiente de alu
nos para a creação da escola publica, poderá o governo 
contratar um professor particular com a condição de 
admitir meninos pobres gratuitamente mediante uma 
gratificação anual de 200$. Só pode ser professor pu
blico quem provar a qualidade de cidadão brasileiro, 
moralidade e capacidade profissional. Não serão ad
mitidos os que -não professarem a religião do E stado. 
As professoras casadas apresentarão a certidão de ca
samento, e as solteiras a permissão dos pais, tutores 
etc. o as divorciadas certidão de sentença. O p rovi
mento das cadeiras será feito em exame de concurso. 
Admitidos no magisterio durante cinco anos os profes
sores serão considerados em comissão e poderão ser 
demitidos. Findo os 5 anos serão considerados vita· 
licios. Jubilação depois de 25 anos de efetivo exerci. 
cio. Vencimentos: 600$000 e mais 300$000 de gratifi
cação nas cidades; 500$000 e mais 100$000 nas vilas ; 
400$000 e mais 100$000 nas freguesias e povoados. As 
professoras tem igual vencimento. Supressão de cadei
ras de menos de 20 alunos e 12 alunas de frequencia. 
Remoção somente a pedido. Exercício de magisterio 
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incompatível com qualquer outro emprego. O ensino 
particular só funcionará com permissão do inspetor ge
ral das aulas. Os vencimentos dos professores de ensi
no sccundario são os seguin tes: de latim nas cidades 
700$000 de ordenado e mais 100SOOO de gra tifi cação; 
os das vilas: 600$000 e mais 100$000. Os professores 
de latim dos intern~os de Estancia e Laranjeiras: 
800$000 e mais lOOSOOtl; os demais professores dos in
ternatos que contarem mais de 10 anos, 900$000." 

Quatro dias depois (22 de fonho) era esta lei com
pletada na parte relativa á inspeção escolar: "Fica 
o governo autorisa<lo a reformar o sistema de inspe· 
ção sob as seguintes hases : a) a inspeção das aulas com
pete ao presidente da província, por seus agentes, o 
inspetor geral, inspetores de distrito ( um em cada co
marca ), pelos conselhos literarios (um em cada comar
ca), e sub-inspetores em cada lugar onde houver esco
las; b) estão sugei tas á inspeção as aulas e estabeleci
mentos que se ocuparem do ensino primario e secun
dario, puhlicos e particulare.c;, para um e outro sexo; 
c) os liceus e seminarios. A lei prescrevia ainda as 
respectivas atribuições do inspetor geral, dos inspeto
res de distrito. Os conselhos literarios eram compos
tos do vigario da paroquia, dos presidentes de camaras 
municipais e dos sub-inspetores. Os inspetores do dis
trito tinham uma gratificação de 400$000 anuais . 

Um outro decreto legislativo ( 4 J e julho) auto
risava o governo a por em concurso, por uma vez so
mente, todas as cadeiras primarias e secundarias, pro
vidns ha menos de 5 anos, cujos professores lhe constar 
que 11ão tem as necessarias habiliwções. Suprimia ain
da a cadeira d e filosofia do extinto liceu de S. Chris
tovam. 

O inspetor gerul da instrução, em relatorio, suge
ria ao presidente um curso normal: "Organisar-se uma 
escola que prepare os candidatos ao magisterio publi. 
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co é uma medida que se fôr tomada por um modo 
metodico e bem apropriado ás circumstancias em que 
se acha a provincia, trará resultados infaliveis de gran· 
de vantagem, e o ensino será seguido com ordem e uni
dade, dirigindo-se não á memoria, mas ao juiso e rasão 
sem que se amontoem palavras e noções ~e superfi
ciais idéas sem tocar o fim principal do magisterio 
que é instruir. Não são precisas altas erudiçóes para 
o professorado, mas que os conhecimentos deste sejam 
preparados por um curso que os facilite a comunicai-os 
com clareza e ordem, o que tem conseguido as Escolas 
normais dos paizes cultos. Constituída a escola tam
hcm necessario se torna uma divisão no ensino prima
rio pois que este em si não é mais do que um aglome
rado de materias não mui apropriadas para incutir 
na inteligencia da infancia os rudimentos neccssarios 
para sua educação inteletual. Não pretende esta ins
petoria excluir materias por lei indicadas para o ensi
no elementar, mas quer que estas materias sejam real
mente ensinadas e que não figurem apenas no pro
grama escolar, 1>or isso pede que o ensino primario 
seja dividido em dois graus pela maneira seguinte: 
1. 0 grau: escrita, leitura, instrução moral e religiosa, 
as quatro operações de arimetica por numeros inteiros 
e por frações, sistemas de pesos e medidas. O 2,0 grau 
que não é mais do que a continuação do 1.0 deve cons
tar de elementos de geografia e especialmente do Bra· 
sil, noções de historia universal e especialmente do 
Brasil, elementos de geometria teori~ e pratica, de
senho linear, as operações de arimetidl de frações de
cimais até complexos, historia sagrada, leitura da Cons
tituição do lmperio. Feito o plano· acima apresenta
do e garantindo-se o professorado com maiores orde
nados, assim como mantendo a estabilidade das cadei
ras magistrais, poder-se-á contar com infalíveis vanta
gens que colocarão a instrução a par do progresso e 
da civilisação cm que se acha a província, que sejam 
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rigoroso5 os concursos e que nenhuma outra consi
deração influa na escolha do candidato ao magisterio, 
mas tão somente a justiça e as habilitações do mesmo." 

A instrução publica custou á provin'cia neste ano 
de 1858 a quantia de 44:200$000; a despesa orçamen
taria total foi de 342 contos de réis. 

1859. Ê o governo autorisado a jubilar c9m o or· 
denado proporcional ao professor de geometria e fran
cês do internato da cidade de Larangeiras. Fica dis
solvido este internato. O governo é autorisado a re
mover, mediante exame, para a cadeira de filosofia e 
geografia do referido internato o professor de filosofia; 
logo que o mencionado professor fôr removido pelo mo
do sobredito para a cadeira de geometria, a de filo sofia, 
que atualmente rege, ficará extinta. O ensino de geo
grafia a cargo do referido professor será considerado 
como uma comissão que cessará logo que o poder com
petente o entender necessario. Fica tambem autorisado 
a encarregar, mediante exame, ao professor de latim do 
extinto internato, o ensino de francês. As gratificações 
que perceberão os ditos professores pelo ensino de geo
grafia e de francês serão de 400$ cada uma. (Resolu
ção de 9 de julho) . 

Em 1. 0 de setembro é expedido o regulamento para 
o provimento de cadeiras do ens ino secundario. "A 
instrução secundaria se rá dada nos dois internatos crea
dos em 1854 e nas aulas de linguas, ciencias e belas
letras, creadas por lei ou que no futuro se crearem. 
Não se admite outra prova de capacidade profissional 
para cadeira de ensino secundario sinão a do exame 
oral e escrito. Exame vago. No concurso da cadeira 
de latim o presidente da província designará um ponto 
em prosa e outro cm verso. O examinando procederá 
primeiro a leitura e depois a tradução que será parte 
literal e parte livremente. Seguir-se-á a analise grn
matical em que o examinador arguirá sobre as regras 
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<le sintaxe, declinação, composição dos termos, conju
gação dos verbos e mais circumstancias, evitando as 
repetições. Em verso observar-se-á o mesmo, sendo o 
examinando interrogado sobre as regras de pontuação e 
versificação; este excrcicio durará uma hora. Conce
der-se-á 20 minutos entre o exame de prosa e de ver~o. 
Terminado o exame de tradução e analise, se dará ao 
examiriànclo um ponto escolhido de classico português 
em que o examinador escolherá um trecho que com
preenda 20 orações, o qual examinan_do verterá em la
tim para o que será deixado a sós com o auxilio uni
camente elo dicionario português latino, por tres quar
tos de hora, findo o praso dará o tema tradusido. Os 
concursos para as cadeiras de francês e outras línguas 
obedecerão ao mesmo processo. O provimento da ca
deira é interino durante os cinco primeiros anos." 

1860. Resolução legislativa de 21 de abril: "Fica 
suprimida a cadeira de filosofia da cidade de Estancia 
e extinto o respectivo internato, O professor regerá a 
cadeira ele latim que se acha vaga na mesma cidade, 
continuando a reger a de francês que já exerce, me
diante o ordenado de 800$ e a gratificação de 400$. 
Ficam suprimidas as aulas de filosofia e geografia da 
cidade de Laranjeiras passando o respectivo professor 
a reger a cadeira de francês que se acha vaga com o 
ordenado de 800$, acum,ulando a cadeira de geometria 
mediante a gratificação de 200$ que cessará quando o 
presidente <la província julgar que deve suprimir a 
mesma cadeira de geometria. Os professores de latim 
e das demais de instrução primaria da capital perce
berão para aluguel de casa, além dos vencimentos a 
gratificação de 200$. Logo que por alguma circums
tancia vague qualquer cadeira de latim de Itabaiana, 
Capela, S. Christovam, considerar-se-á suprimida." 
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1861. É restaurada, por uma lei, a cadeira de gra
matica e língua latina da vila de Propria, extinta em 
abril do ano anterior. 

1862. É expedido o regimento do Liceu. Dos seus 
dispositivos destacamos o seguinte relativo aos compen
dios adotados nas aulas. "Para língua inglesa o "Mestre 
Inglês" por Francisco Solano Constancio, e para tra
dução a "Historia da Inglaterra" de O'Sullivan, a tra
tlução da "Illiada" por Alex. Pope e as "Estações" 
poema de James Thomson. Para o ensino de italiano : 
gramatica de Antonio Prefumo e para tradução as "Mie 
Prigioni" de Sílvio P ellico, " I doveri dell'uomo" do mes
mo autor" ; "Gerusalemme liberata" de Torquato Tasso 
e a "Divina Comedia" de Dante. Para o ensino de ari
mctica: C. Ottoni e a de Bonrdou. Para o de algebra: 
C. Ottoni. Para o de partidas dobradas a "Arimetica 
comercial"; "La tenue des livres" de Desgranges. Para 
o de gramatica filosofica: "Gramatica universal" por 
Harris. Para o de retorica: Andrieux, Blair "Arte poe
tica" de Horacio e a de Boileau (como modelos de criti
ca os cursos de literatura de Villemain e de La H arpe). 
Para o estudo de filosofia: Barbi "Curso completo de 
filosofia racional e moral" . P ara o ensino de geogra
fia: Pompeu Brasil (podendo o professor explicar por 
Gualtier a geografia astronomica) . Para o de botanica : 
Lindley (tradução de Ildefonso Gomes). Para o de 
química, Girardim. Para o ele física: Ganot. Para o 
direito comercial. . . P ara o desenho: Felipe José Al
berto e modelos." 

1864. "O Liceu sergipano foi instituído, diz o dou
tor Guilherme P ereira Rabelo, no seu relatorio sobre a 
instrução, por uma reunião de cidadãos filantropos para 
completar o quadro da instrução secundaria demasia
damente restrita em Sergipe. Solenemente instalado pelo 
presidente da província, em outubro de 1862, abriu as 
suas portas á juventude estudiosa. Por estar avançado 
o ano l etivo tiveram somente exercido as aulas de in• 
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glês, francês e arimetica, sendo a aula publica anexa 
ao Liceu. Oferecia este estabelecimento as seguintes au
las: latim, francês, inglês, italiano, gramatica filosofica, 
retorica, filosofia, geografia e historia, arimetica, alge
bra, geometria, partidas dobradas e arimetica comercial, 
direito comercial com expl:cação do Codigo, instrução 
moral e relig;osa superior dada em conferencia de 15 
em 15 dias. Em vez de ser recebido com aplausos foi 
pela maledicencia dos pessimistas. Foi o primeiro de
salento porque poucos dos professores poderão ser so
branceiros ao desgosto de verem-se caluniados como imi
pirados no interesse pecuniario. Em 1863 as matr:cu
las limitaram-se ás aulas de latim, francês, inglês, ari
metica, partidas dobradas e geografia. Frequentaram as 
aulas 14 alunos em latim, 33 em francês, 6 em inglês, 15 
em arimetica, 3 em partidas dobradas e 5 em geografia. 
Atualmente está incompleto o Liceu. Era provido de 
bons professores, em geral. Foi para lamentar que a 
juventude não concorresse ao Liceu e que não animasse 
com o seu desejo de aprender o zelo dos mestres. Como 
diretor daquele estabelecimento devo prevalecer da opor
tunidade para render merecidos aplausos aos professo
res de francês e ao de arimetiea os quais foram incan
saveis e prestaram serviços relevantes á mocidade t;,Stu
diosa. No estado em que se acha deve ser substituído 
por um estabelecimento de instrução secundaria pela 
provincia e limitado ás aulas de latim, francês, inglês, 
arimetica, partidas dobradas, algebra, geometria, trigo
nometria, geografia e historia. A provincia paga a casa 
em que está o Liceu, a qual tambem possue boa mobilia 
adquirida a expensas do cofre publico". A escola nor
mal e complementar deve ser estabelecida na escola pu
blica, colocada em casa apropriada, munida de utcnsis. 
O professor publico regerá a aula na 2.ª sessão diaria 
sob as vistas do professor da Escola e os seus alunos 
servirão de monitores em todos os exercicios escolares 
da 2.ª sessão. Dest'arte sob a direção do professor da 
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.Escola aprenderão os alunos que se destinam ao pro• 
fessorado e os professores-alunos os preceitos e regras 
que se referem á didatica e a m etodica, que constituem 
a ciencia pratica do pedagogo. Os estudos complemen· 
tares constituem no estudo de arimetica, da gramatica 
filosofica, de geografia e historia e de instrução reli
giosa creando-se uma cadeira de gramatica filosofica nas 
aulas publicas respectivas, e a instrução religiosa será 
fornecida pelo professor da Escola normal. Dois anos 
de estudos serão suficientes para a rehabilitação dos 
professores existentes e p ara a habilitação daqueles que 
~e destinarem á carreira do professorado." 

Diz uma resolução legislativa de 20 de julho: 
"Ficam creadas nesta capital as seguintes cadeiras: gra
matica da liugua nacional; inglesa; francesa; arimcti• 
ca, algebra e geometria; geografia e historia; gramati• 
ca filosofica e analise dos classicos; pedagogia; instru
ção religiosa; caligrafia, noções gerais de geometria 
plana e noções de pesos e medidas do Imperio. Os 
professores poderão ser providos por concurso. O pro· 
fcssor de pedagogia será considerado professor da Es
cola normal destinada para formação daqueles que se 
destinarem á carreira do professorado elementar. Este 
professor fará diariamente nas horas que lhe forem mar
cadas pelo regulamento especial dado pela Inspeção ge
ral da instrução publica, preleção sobre a instrução re
ligiosa, e sucessi-11amente pelo decurso do ano sobre as 
demais mate rias de sua competencia. Os exercicios de 
pedagogia, a cargo do mesmo professor, serão feitos e0b 
as vistas da 2.11 sessão diaria da escola publica do ensi
no elementar da capital. O professor publico de pri, 
meiras letras da capital regerá a sua aula na 2.8 sessão 
diaria sob as vistas do professor da Escola normal, e os 
alunos que se destinam á carreira do magisterio ~ervi
rão de monitores em todos os cxercicios escolares da 
ref crida sessão. Os estudos complementares da Escola 
normal serão: arimetica, g.ramatica filosofica, geografia 
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e historia, sendo os da Escola normal os de instrução 
religiosa, caligrafia, noções de geometria plana, e noções 
de pesos e medidas, disciplinas que estão a cargo do pro
fes8or de pedagogia. O curso normal e complementar 
será de dois anos para os alunos que se destinam a es
cola elementar. As escolas publicas primarias que fo. 
rcm vagando, depois que começar a funcionar a Escola 
normal, serão regidas por substitutos na forma da lei 
em vigor até que possam ser providas em candidatos 
que tenham feito o curso completo da Escola normal 
e complementar, sendo sempre o prnvimento feito me
diante concurso em exame publico. A Inspetoria geral 
da instrução dirá em regulamento especial da Escola 
normal quais as disciplinas que os respectivos alunos de
vem estudar em cada ano do curso. As cadeiras regidas 
por professores habilitados na Escola normal, que as obti. 
verem por concurso, perceberão o aumento de lOOS do 
ordenado nas povoações e vilas e de 200$ nas cidades, 
e de 300$ na capital da provincia. Logo que tenha exe
cução a presente lei se considerará extinto o Liceu ser
gipano, e o governo dará destino á respectiva mobilia 
se julgar mais conveniente que os professores lecionem 
em suas casas, ficando tambem o governo autorisado a 
modificar as hases da presente lei como entender con
veniente no interesse da instrução publica." 

"O metodo de ensino simultaneo é o geralmente se
guido em todas as escolas, si é que se pode chamar 
metodo a anarquia de praticas absurdas, um composto 
de processos caprichosos e injustificaveis. Ensina-se 
ainda hoje da mesma maneira que ensinou o primeiro 
pedagogo estabelecido neste país em nome de EI-Rci 
Nosso Senl1or. A unica diferença está cm que cada 
professor julga-se habilitado por sua propria autorida
de acrescentar pratica caprichosa e absurda de sua in
venção que reputa de grande progresso na arte de ensi
nar. Si o metodo do ensino símultaneo puro é bom 
ou máu a pratica de todos os dias já se tem de sobejo 
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pronunciado a tal respeito, lançando sobre este mctodo 
a mais formal condenação, como um metodo, por sua 
propria índole, moroso em seus resultados, e incapaz de 
prestar-se no ensino de um grande numero de alunos. 
Não é nossa intenção abrir uma discussão a respeito 
,le meto<los de ensino. Mas opinando pela excelcncia 
do metodo mixto como aquele que se pode prestar com 
proveito ao ensino grande numero de alunos, como 
aquele que ao m esmo tempo põe o aluno em contato 
com o preceptor, e sabe tirar maraviU10so proveito do 
ensino do aluno pelo aluno, temos que por fim solicitar 
u esclarecida atenção do governo para o metodo de eu· 
sino que propõe o regimento interno das escolas de 
março de 1861 e pedir ao mesmo tempo para que eon• 
corra com o poder legislativo para que ao menos na 
capital <la província seja aquele metodo posto em pra
tica. A instrução secundaria está limitada a algumas 
aulas de latim, francês, arimetica e geometria, pagas 
a custa <la província, e do Liceu Sergipano gra tu ito. 
Era uma necessidade o estabelecimento de aulas de ins· 
trução secundaria, além das de latim e francês. :Moços de 
inconte.<;tavel talento que não podiam ir fóra da pro
víncia procurar instrução superior á elementar recebi
da, lamentavam a não cxistencia de um estabelecimen
to de instrução secundaria. Esta n ecessidade reconheci
da por alguns cidadãos filantropos, deu nascimento ao 
Liceu Sergipano, o qual veiu de alguma forma fazer 
calar esses clamores da população." 

1866. Pede o presidente Cincinato Pinto da Silva 
uma eswla onde os candidatos ao magisterio recebam a 
instruçã,o necessaria e tambem a pratica do ensino. 
É tempo de regenerar a classe do professorado, até 
aqui encarada como um meio de vida, um recurso para 
os que gostam de ser pensionistas dos cofres publicos. 
Outra medida lembrada é o ensino obrigatorio, como 
capaz de chamar ao gremio das escolas crescido numero 
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de creanças que vagueiam apascentando a vadiíce, sem 
receber siquer as noções elementare8 que todo homem 
deve saber. É para coagir pais, tutores, curadores a 
levar filhos e pupilos ás escola~. Existem na província 
79 cadeiras de ensino elementar sendo 49 do sexo mas
culino e 30 do feminino; entre as primeiras dez são 
exercidas por professores contratados. As aulas de en
l'>ino secundario, cujas matriculas se resumem no latim, 
fmncês e geometria continuam cm numero de oito na 
província. 

Um dispositivo de 1ci que autorisava o provimcn· 
to da cadeira de latim da vila de Capela, autorisava 
tambem a reformar a instrução, segundo julgasse mais 
conveniente ao ensino. 

1866. "O estado da instrução é desanimador ( in
forma á Legislatura o presidente Angelo Ramos.) Fala._ 
.se constantemente contra os professores: são máus, mas 
o anatema deve tambem recair sobre os poderes pu
blicos que não tomam na devida consideração o assun
to de tanta magnitude. Mal preparados, como se 
acham os professores nas matcrias do ensino, sem sen• 
tirem-se dotados desta vocação que, só, é capaz de 
constituir o verdadeiro professor o magisterio para eles 
tem feições de mistér. Concorre para isto a falta de 
uma Escola normal e os minguados ordenados que per· 
cebem atualmente os encarregados da instrução publi
ca. Por mais bem combinadas que sejam quaisquer 
di!posições legislativas e regulamentares ; por mais bar• 
monicas que sejam elas cm seu todo, nada valerão quan• 
do a tarefa de instruir e educar a mocidade for entre· 
gue a mestres ineptos e negligentes. Só com o estabe
lecimento da Escola normal poderemos alcançar a 
regeneração do professorado; e quando os professores 
oferecerem garantias no desempenho de seus deveres, 
então cumpre colocal-os cm posição de independenciu 
que não 11omente fiquem a coberto das precÍllÕe1 afliti-
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vas da vida, sinão lambem que, identificados com os 
deveres da sua missão, não sejam tentados a entregar-se 
a outros misteres; não estejam atentos ao soar das ho
ras para correrem l! outros lugares e aí acabarem de 
ganhar o pão quotidiano. O titulo de professor é hon
roso quando é sustentado por um modo conforme aos 
deveres que impõe; não é uma simples profissão; é 
uma função social; é um minislcrio moral. Segundo 
os dados estatísticos do relatorio do Inspetor geral das 
aulas, os alunos do ensino primario são em numero de 
2170; as alunas 991. T emos mais 123 de aulas parti
culares. "Ainda que a estatística, diz o Inspetor, ofe
reça em favor do ano de 1865 o numero de 498 alunos, 
relativamente ao ano passado, não é ainda lisongeiro o 
estado da instrução, porque muitas creanças estão pri
vadas dessa primeira cultura que recebe o espírito". E 
prova-o da seguinte maneira: "Entre a população li
vre que é calculada cm 200 mil almas aproximadamen
te, estão os alunos que frequentam as aulas na razão 
de 1 para 62, emquanto que iia Prussia ha 1 para 6 
JrnLitantes, e na Holanda 1 para 8. Si considerarmos, 
como querem alguns, que se deve contar pela selima 
parte da população os individuos de 6 a 14 anos, idade 
escolar, chegaremos a uma verdade hem digna de las· 
ti mar-se: não recebem instrução alguma 25.382 crean• 
ças. Pronuncio-me abertamente contra o sistema de 
contratos. Um dispositivo do regulamento da instru
ção manda contratar o ensino nos lugares onde existem 
mais de 20 alunos; mas quer o contrato com o profes. 
sor particular da localidade, pelo amor da disciplina, 
aproveitamento dos alunos, cujos pais não podem pa
gar a escola. Mas o que se tem feito são contratos 
para proteger este ou aquele, sem atender-se aos inte· 
resses da instrução; tem-se contratado homens que, se
gundo declara o Inspetor, nunca foram professores e 
que somente a proteção e a complasccncia lhes impo
seram semelhante tarefa; e o que mais, se tem até re· 

Cad. <l 
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movido contratados como si fossem professores puhli
cos ou vitalicios. Admito somente o ensino contratado 
com os sacerdotes, porque dispondo eles de outros 
meios de suhsistencia podem com pequena retribuição 
que a lei lhes dá desempenhar as altas funções de mcs• 
trcs que é um segundo sacerdocio". 

"Fica creado na cidade de S. Christovam um Liceu 
com internato com as seguintes cadeiras: latim, fran
cês, filosofia, geometria e historia. O provimento das 
cadeiras por meio de contrato, vencendo os professore!! 
800$ e mais 400$ de gratificação. O diretor de no
meação livre do governo dentre os professores. Extin
tas todas as cadeiras de latim, francês e geometria cxis• 
tentes na província. Gabinete de leitura em uma das 
salas do Liceu, A Escola rwrmal creaàa em 1864 fica
rá fazendo parte do Liceu e exercerá suas funções no 
mesmo estabelecimento. Os estudantes do Liceu que 
provarem com certidão que foram aprovados nas mate• 
rias exigidas para os empregados publicos provinciais, 
serão nomeados independente de concurso." (Lei 764 
de 17 de março) . A despesa com a instrução no ano 
de 1866 foi de 52 contos, tendo sido a despesa geral de 
509 :400$ réis, 

1868. Ficam desde já reunidas (prescreve a lei 
801 de 17 de abril) as cadeiras de lingua latina e fran
cesa existentes na cidade de Estancia, as quais serão 
regidas por um só professor vencendo um 1 :000$ mais 
500$ de gratificação. 

1871. "Os pontos essenciais do regulamento de 24 
de outubro de 1870 (não o eneontramos na col. de leis) 
são estes: a) criação de um conselhô literario; h) 
ensino ohrigatorio; facultativo; e ) ensino livre; d) 
renovação de provas para obtenção da vitaliciedade; 
e) severidade nos concursos para o provimento das 
cadeiras, concursos que terão lugar depois de ser o can• 
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di<lato idoneo em exame de habilitação; d) divisão 
da instrução em duas classes, inferior e superior; e) 
creação de uma Escola normal; f ) instrução secun
daria. Nas prjncipais atribuições conferidas ao con• 
selho literario se verá o fim proveitoso para que foi 
ele instituído: o exame dos melhores metodos e siste-
1,na pratico do ensino; a escolha e revisão dos compen
dios; o sistema a adotar-se nos exames de habilitação 
para os concursos; a proposta de criação de escolas 
reclamadas pela necessidade de instrução; a elabora· 
ção das bases para qualquer reforma ou melhoramento 
de que carece o ensino. O conselho é, portanto, um 
centro ao qual incumbem funções mui importantes. 
São membros dele: o diretor da instmção (presidente) , 
os lentes de pedagogia e gramatica filosofica e mais 
dois membros de livre nomeação. A instrução poderá 
ser obrigatoria nos lugares em que as escolas publicas 
possam servir plenamente ao estabelecimento deste sis• 
tema, e o gove1no, pelas circumstancias da província, 
possa praticar os meios complementares. Quando as 
nações cultas tem adotado o principio do ensino obri
gatorio, quando este principio está universalmente re
conhecido como o unico possivel, como unico capaz de 
tornar a instrução uma feliz realidade, parece-me não 
ter sido fóra de proposito consignar no regulamento, 
plantar a semente, afim de que germinasse em ocasião 
mah oportuna afim de ser utilisada com prudencia, 
com criterio, logo que a província esteja em condições 
apropriadas. A instrução primaria subdivide-se em 
elementar e primaria superior. Esse ensino compreen• 
derá, além do quanto se exige para o ensino elementar, 
o seguinte: a) arimetica em suas diferentes aplica• 
ções á escrituração mercantil; b) elementos de geo
grafia e historia universal, principalmente do Brasil ; 
c) leitura explicada dos Evangelhos e noções de his
toria sagrada; f) desenvolvimento da gramatica na• 
cional e analise dos classico!!. Os pontos escolhido1 
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foram as duas cidadCB de Estancia e Laranjeiras, como 
as mais populosas e florescentes para nelas se iniciar 
esse melhoramento. São intuitivas as vantagens dest a 
providencia. A escola elementar tende a desenvolver, 
a segunda a aperfeiçoar. Foram estas as minhas vis
tas. J u]guci conveniente semelhante divisão, porque o 
menino embora receba de seu mestre os rudimentos 
primordiais, nunca sae da escola inteiramente pronto 
a poder entrar na carreira para que manifesta voca
ção. Si por causas especiais não pode frequentar as 
aulas de instrução secundaria, fica ignorando o que de
veria saber. Si cle se destina a frequentai-as sente-se em
baraçado pois ]he faltam os elementos preJiminares; 
fadiga o espírito e ás veses pouco consegue. O curso 
da Escola normal será de dois anos e se comporá: no 
1.0 ano da aula de pedagogia e gramatica filosofica da 
língua nacional com analise dos classicos; no 2.0 de 
arimetica, geografia e historia (principalmente do Bra
sil) e geometria. E' conhecida a alta conveniencia de 
uma Escola norma] onde os aspirnntes ao magistcrio 
bebam as noções teoricas e praticas, como faz mister, 
onde se preparem escolas que mais tarde terão de. ope· 
rar a grande revolução, que desde já se promove na 
instrução publica da provincia. E' ainda a Escola nor
mal um forte elemento de regeneração do professora
do. "O ensino do ensino nas nossas circumstancias é 
carencia de primeira ordem" diz o diretor da instrução 
public·a. Para a aula de pedagogia nomeei ao ex-pro
fessor de primeiras letras da capital da provincia a 
lgnacio de Souza Valladão. O Ateneu Scrgipano se 
comporá de dois cursos diferentes, de humanidades e 
de escola normal. O primeiro curso compreenderá as 
seguintes aulas: gramatica filosofica, de gramatica e 
tradução da lingua ]atina, de francês, de inglês, de ari
metica, algebra e geometria, de geografia e historia, de 
filosofia racional e moral, de retorica e poetica." ÁR· 

sim informou á Assembléa provincial o presidente da 
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província tenente-coronel Francisco José Cardoso 
Junior. 

Sobre o regulamento de 24 de outubro observa o 
diretor geral da instrução que ha alguma coisa, muita 
cousa à adicionar. Cogitou do melhoramento do ma• 
gisterio sem aplicar-se com o mesmo zelo á povoação 
das escolas. Algumas conheço cuja deserção me desa
nima; na maior parte apenas os meninos incorretamen
te lêm uma carta ou um livro de contos e firmam seus 
nomes, já os pais os retiram, como sabendo o que de
vem. lHuitos professores se queixam do fato. Sccta
rio da obrigação escolar, e tendo-a proposto e sustenta
do com todas as minhas forças na Assembléa legislativa, 
creio que não ha outro meio de debelar a deserção 
absoluta ou relativa das escolas. Com relação ao me
lhoramento do professorado o regulamento viu iludida 
a sua providencia; os exames e concursos não se exi
biram melhores do que no antigo regime; as reprova
ções se sucederam no começo da execução da Jei, e o 
recurso foi ordenar a presidcncia da província, por ato 
de 6 de fevereiro ultimo, a suspensão da disposição re
gulamentar até que a Escola normal pudesse oferecer 
gente apta ao magistcrio, sendo nomeados para as ca
deiras vagas substitutos que não inspiram confiança 
que devem inspirar os mestres, pelas habilitações 
iguais, e algumas porventura superiores aos que se 
acham providas em muitas cadeiras e até vitaliciamcn
te. Infelizmente a Escola normal não oferece melho
res esperanças e precisa de outros cuidados para a pro
dução dos fr_utos que pode ser suscetivel. De seis 
alunos que se matricularam só dois fizeram exames do 
1. 0 ano; hons exames, mas o que é este numero para 
garantir o preenchimento de cinco aulas que já exis
tem vagas e das mais que forem vagando ou que de 
novo se criarem? Nesta província o professorado não 
oferece atrativos; é reputado um meio de vida para 



42 A lNSTRUÇÂO E AS PROVINCIAS 

os indivíduos menos aptos que em vez de entregarem-se 
ás industrias, onde porventura melhormente serviriam, 
porque acham estas indecorosas e trabalhosas, contan
do com a unica habilitação do empenho, abordam o 
magisterio publico como uma audacia tal que sobre
salta. Os mais aptos entram no professorado como 
condição para depois obtendo do poder legislativo uma 
licença irem estudar nas Faculdades do lmperio, a 
custa de seus ordenados, deixando as suas cadeiras 
quasi sempre entregues a quem, si contasse com habi
litações não quereria vencimentos divididos. Não ha
vendo um só exemplo destes voltarem ás suas cadeiras 
quanto mais enriquecidos das conquistas das ciencias, 
é justo que se ofereça renhida resistencia a essas pre
tenções abusivas. Em vista destas considerações o di
retor geral sugere ao presidente a obrigação de alguns 
professores virem cursar a Escola normal, principal
mente professoras que ainda não são vitalícias, na 
ordem da proposta do diretor, ouvido o conselho lite· 
rario, garantindo-se-lhes os respectivos ordenados e 
ficando as aulas suhstituidas na forma legal. Este me
todo tende a firmar um estabelecimento como a Escola 
normal, assegurando-lhe a frequencfa. Em aditamento 
a esta idéa importa ainda oferecer outra. R efiro-me á 
constituição de uma subvenção a alguns moços pobres, 
inteligentes que queiram frequentar o curso e durante 
o tempo em que o fizerem. Não é de outro modo que 
procederam as nações mais adiantadas para constitui
ção <lo seu professorado. Na Prussia distribuem-se 
!locorros particulares (stipendia) a um certo numero 
de moços pobres dessas escolas e que anunciam boas 
disposições. Na Belgica e na Inglaterra fazem-se igual
m ente animações. Em Portugal os professores obriga
dos a frequentar as aulas normais recebiam a mensali
dade de 7$000 e outros pensionistas 14$000, restringidas 
depois a 6$000. E uma lei de 1869 que reformou as 
çscolas normais redusidas a puras cadeiras de pedago-
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gia, não omitiu esta salutar providencia. Fôra muito 
para desejar que mais apurada fosse ainda a instrução 
das nossas professoras; a criação de uma Escola normal 
para elas fôra de valor incalculavel; não obstante, me
lhores em geral que os professores , outros são resulta
dos de sua educação. A inspeção das aulas, em geral, 
não corresponde aos menos importantes fins ; raras são 
as vi.sitas ás escolas, m esmo os parocos, que por dispo• 
sição do regulamento de 24 de outubro são autoridades 
encarregadas da inspeção em suas paroquias. Ae di. 
fi cul<lades estão agora multiplicadas : não se encontra 
pessoal que, ao menos para preencher os lugares se 
queira prestar. Sempre a alegação de afazeres é a res
posta a uma proposta da diretoria da instrução. Si a 
província pudesse comportar com a despesa, o meio de 
fazer tais funcional'Íos interessarem-se pelos seus encar
gos, seri a uma retribuição pecuniaria. Assim seria 
aceitavel o sistema de d ivisão pelos distritos. 

1872. Um decreto legislativo crea cadeiras contra
tadas em varias localidades do interior da província. 
A despesa com o ensino publico atingiu a quasi 107 
contos, p areda de um a despesa geral de 620:000$. 

1873. "A instrução absorveu todas as forças que 
deviam concorrer para a difusão das luzes (diz a Fala 
do presidente Cipriano de Almeida Sebrão li Assem
hléa provincial ) . Nulificou as municipalidades, matou 
o elemento particular, e até transformou a Biblioteca 
publica em gabinete de leitura para os alunos do Ate
neu. Hoje n ão existem escolas particulares na provín
cia, e no entanto outr'ora eJas representaram-se com 
caratcr tão prometedor. Nem ao menos a· instrução 
publica nos trouxe resultados que compensassem, · de 
leve siquer , tamanha perda, porque a política a deti• 
nha em seus passos, As escolas t em sido alvo de pre
tendentes políticos Jc.senganados de mais altas aspira• 
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ções. Em geral, com pequenas c honrosas exceções, o 
professorado é exercido pela incapacidade. Dele se 
pode dizer o que disse o presidente de S. Paulo no seu 
r elator:o á Asscmbléa provincial: "O professorado re
baixou-se ao ponto de não ser mais um saccrdocio e 
sim exc1usivamente um genero de vida, uma industria, 
um come rcio. Creação de cadeiras para certas e de
terminadas pessoas, concursos ou exames particulares, 
e infalíveis aprovações, eis os trcs pontos para onde 
convergem !lempre as aspirações dos pretendentes ao 
magister:o." Nestas condições, continua o presidente 
Sebrão, cm virtude de autorisação legislativa reformei 
o regulamento que existia ; estabeleci concursos gerais 
no principio de cada ano, restringindo o circulo dos 
examinadores aos Jcntes do Ateneu; procurei an;mar o 
ensino particular, ao mesmo tempo que libertava de 
certas pêas, e chamei as municipalidades, força tão ati
va em outrns paízes, a prestar o seu concurso. Espero 
que os frutos se desenvolvam ... " 

1874. Possue a província atualmente 164 escolas 
de primeiras letras, sendo 87 elo sexo mascu1ino e 63 
do feminino. Tem ainda 15 particulares. Em março 
do ano passado foi oferecido pelos snrs. doutor Lean
dro Maciel e coronel Siqueira Maciel um predio para 
escola na vila do Rosario. Pelo ministerio do Imperio 
foi oferecido outro prcdio, outr'ora ocupado com arti, 
gos belicos. P elo cidadão Francisco Teixeira de Faria 
foram oferecidos para os alunos pobres das aulas da 
vila de Itabaiana 60 exemplares do resumo de Historia 
sagrada, 60 de ortografia e outros tantos de arimetiéà': 
A instrução secundaria é dada pelo Ateneu Sergipano, 
fundado nesta capi tal em 1871 e cm aulas avulsas de 
latim e francês. O Ateneu forma-se de dois cursos : o 
normal e o de humanidades, e as diversas cadeiras que 
tem acham-se efetivamente providas. O diretor da ins
trução publica, diz o presidente Miranda Passos em seu 
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rclatorio, entende que as materias ensinadas pelo curso 
normal não bastam, e a este respeito diz o seguinte: 
"Sobre serem insuficientc.s as rnaterias exigidas para 
professorado, a acumulação que se encontra de duas 
diversas e importantes ciencias, bases capitais da edu
cação a pedagogia e a religião, demonstra evidentemen
te quanto incompleto não deve ser o respectivo en sino. 
Lembraria que na impossibilidade de pagar a um pro· 
fessor de religião na razão dos vencimentos dos demais 
professores, o contrato com o sacerdote de conhecidas 
habilitações, e mediante menor gratificação, e obriga
ção aP,enas de lecionar metade dos dias da semana le
tiva, preencheria aquela lacuna e daria ao professor 
de pedagogia espaço a alargar a esfera de seu ensino." 
Diz ainda o diretor que é preciso iniciar a constrw;ão 
de predios escolares a começar pela capital, onde o en
sino elementar das oito cadeiras é dado em saletas 
acanhadas e incapazes de conter os alunos; até as de
mais localidades, salva a escola de Laranjeiras que tem 
predio proprio. As municipalidades a quem interessa 
mais particularmente a educação dos seus muuicipes, 
cm cujas atribuições colocou, entre nós, a l ei de 15 de 
outubro de 1827, o alto direito de inspeção em suas 
circumscriçõcs, em cujas obrigações inseriram os regu
lamentos de ensino de 1869 o fornecimento de casas, 
as municipalidades de nada tratam, e antes são infcn
sas ao desenvolvimento inteletual de suas populações. 
Da mobilia e os demais arranjos das aulas depende 
muito a higiene e o progresso do ensino. A provincia, 
pelo regulamento em vigor, é obrigada a esses forneci
mentos. As aulas estão debaixo deste ponto de vista 
no mais lastimoso estado e suas precisões agrava·m-se 
todos os dias; constantes &ão os pedidos dos professores. 
Não será necessario um grande esforço para demons
trar a necessidade das escolas para os adultos; a idéa 
corre triunfante. A primeira iniciativa coube ao pre• 
sidente A. C. Cunha Leitão criando o curso noturno 
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anexo ao Ateneu, e autorisação para as aulas noturnas 
nas cidades de Laranjei ras, E stancia, S. Christovam, 
Maroim e Propriá. A' iniciativa p articular do profes
sor José Manuel Madureira deve o termo de Santa Lu
zia o estabelecimento de uma aula noturna de primei
ras letras no Engenho Novo,. aula frequentada pelos 
lavradores do en,1renho do coronel Antonio Martins 
Pontes e circumvisinhos e conta regular numero de 
alunos. O professor Madureira que leciona em aula 
domp,stica por contrato particular, aos meninos do co• 
ronel Martins Pontes, dedica-se a noite e sem remune
racão pecuniaria alguma, a transmissão dos rudimentos 
da liua:ua vernacula. Vis;tei este ano as aulas de en• 
sino e1P.mf'TJtar da canital, de Laranieira, de Maroim, 
de S. Christovam , de Itaooranl!a, de Itnhaiaua, de Di
vina Pastora e outras V:las e povoacõcs; visitei ia:ual
mente a aula de ensh10 primario suoerior da cidade 
de Laranieiras e os cole i:doA oartfouhres dP. Maroim. 
Procurei sohretudo unifo,.misar o ensino. Espero ao 
entrar o ano letivo estender as minhas visitas ao sul da 
prov:ncia. Estas visitas são uma cen.mra pendente ao 
mau pro.fessor, uma consa[!racão ao bom, são além de 
tmlo a garantia de melhores frutos de educacão a con
vicão da sociedade no aproveitamento de seus sacrifi
cios. Funcionam no Ateneu as seguintes aulas: latim, 
francês, l!e-Ol!rafia, historia, arimet;ca, algehra, l!eome
tria, retorica, filosofia racional e moral, pedaa:oiria, in
glês, l!ramatica nacional; mas tornando-se infrequente 
pelos alunos matriculados a cadeira de retorica, foi 
suspensa essa nula; as demais funcionam regularmente: 
143 alunos. O curso noturno da capital :funciona nas 
aulas do Ateneu; inaugurado em julho do ano passado, 
compõe-se das seguintes cadeiras: historia do Brasil, 
e@pecialmente da província, explicaçiw sucinta da Cons, 
tituição politica do lmperio; noções perais do comer
cio e escritnraçã<) por partulas dobradas; gramatica na• 
cional e analise dos classicos; desenho linear; francês; 
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primeiras letras. Para regel-as ofereceram-se os indi
viduos Horacio Urpia, dr. Thomaz Diogo L eopoldo, dr. 
J. Gomes Vieira Dantas, e os professores Geminiano 
Paes de Asevedo e Alexandre José Teixeira. Com ex
ceção da cadeira de historia do Brasil que nunca fun
cionou por falta de alunos, todas as outras começaram 
os seus trabalhos com o numero de 165 estudantes ma• 
triculados sendo: 14 de gramatica nacional, 24 de co
mercio, 25 de desenho linear, 19 de francês, 81 de pri
meiras letras. Tempos _depois de sua instalação 
ofereceram-se mais para lecionar arimetica e geome
tria, como geografia e historia o dr. Bemvindo Pinto 
Lobão e professor Raphael Araujo de Moura Matos, 
funcionando apenas a primeira, em cuja aula se ma
tricularam 20 estudantes. No decurso do ano diminu
indo-se ou extinguindo-se por um lado o gosto e a eo• 
freguidão com que os concurrentes buscavam os 
conhecimentos que precisavam e por outro arrefecendo 
a dedicação da pal'te, de alguns professores, os bancos 
de certas aulas encontram-se vasios, persistindo apenas 
a de francês e primeiras letras, a primeira com 9 e a 
segunda com 40 alunos." 

Diz a resolução n. 969 de 21 de abril: Fica o go
verno autor.isado a l'eformar a instrução, a rever e con
solidar a legislação, a confecionar o regulamento orga
nico que tenha por base o sistema e idéas capitais do 
regulamento de 24 de outubro de 1870 com as seguin
tes alterações: a) o governo poderá, quando ache 
conveniente, dividir a cadeira de historia e geografia, 
a de geometria e arimetica e algebra, e a de religião 
e pedagogia, e crear a <le l'etorica. Assim divididas é 
autorisado a mandar regei-as cumulativamente pelos 
professores do estabelecimento que julgue habilitados 
com a gratificação de 500$000 ou pô-las a concurso 
quando as circumstaneias da provincia o p ermitam; 
b) a prover e suprimir as cadeiras de ensino primaria 
superior das cidades de Estancia e Laranjeiras e dar 
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destino no Ateneu Sergipano aos funcionarios que nes
tas servem; c) feitas estas creações constituirá o 
atual curso de humanidades um curso de letras que de
verá ser feito em 5 anos, segundo determinar-se no re
gulamento, conferindo-se os diplomas nele obtidos as 
prerogativas do regulamento de 24 de outubro, e ou
tras que julgar conveniente; d) o ensino particular 
primario e secundario continua livre sem outras exi
gencias, com relação a escola particular mais do que as 
informações necessarias á eslatistica e á inspeção anual 
tocante á moralidade e a profissão de um ensiuo sub
versivo da ordem publica, e com relação a escolas es
tabelecidas n o seio da familia mais do que as infor
mações para a eAtatisLica; e) o sistema de concursos 
parciais· fica restrito ao provimento de cadeiras do 
ensino secundario; as do elementar serão providas por 
meio de concursos gerais anualmente feitos de acordo 
com o regulamento de 22 de setembro de 1873 com as 
modificações a fazerem-se no novo regulamento, e os 
de contratos após exame de habilitação perante o dire
tor de instrução; f) serão mantidas as disposições do 
regulamento de 22 de setembro de 1873 relativas á ex
tinção do Conselho literario, cujas funções, no que res
peita á materia de instrução e letras, continuarão exer
cidas pela congregação do Ateneu; g) são supressas 
as classes de nlunos-mestres e adjuntos gratificados pela 
província, respeitando-se os atuais, cujos cargos não se
rão mais preenchidos quando vagos. 

1875. ". . . O primeiro de meus regulamentos, diz 
o presidente Passos de Miranda á Assembléa provincial, 
é o da instrução primaria que é a pedra basilar da 
instrução superior em suas maiores ou menores divi
sões. Baixei-o em 3· de outubro do ano passado, sob 
as segu;ntes bases: a) gratuidade; b) fornecimen
to de casas, moveis, expediente para as escolas, de li
vros e mais objétos de ensino para os meninos pobres; 
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esta base é corolario <la primeira; e) graus de ins
trução; as materias do 2.0 gran de instruçiio primaria 
visam a posse solida e completa da educação profissio
nal: elementos de h istoria e geografia, principalmente 
do Brnsil; leitura dos Evangelhos e noticia da historia 
sagrada; desenvolvimento da ai:imetica cm aplicações 
praticas, quer em quebrados e decimais, quer em com
plexos até as proporções ; estudo mais desenvolvido do 
sistema metrico; leitura da Constituição politicado Im
perio; elementos de geometria; noções de ciencias fi
sicas e naturais mais aplicadas aos usos da vida. Es
tamos ainda cm condições de não poderem nossas 
escolas suportar o estudo de al gcbra, da literatura e 
das línguas antigas, o que fôra para desejar; d) no
meações provisorias de professores; e) escolas no· 
turnas: a necessidade é evidente, e sinto que o estado 
financeiro não permita em cada uma das cidades da 
provincia; f) ensino livre; g) ensino ohrigatorio: 
corola rio do ensino grntuito e ensino livre; h) emu
lação e incitamento ao mestre e ao discípulo; i ) in
compatibilidade dos não normalistas para o concurso 
geral; é um chamariz para a Escola normal que é um 
ganho de causa para o aperfeiçoamento do ensino pri
mario da provincia; j) concursos gerais: são as fon
tes da regularida de e da ordem aplicaveis ao programa 
da direção do ensino primado; k) vitaliciedade e jubi
lação: diminui o tempo p ara a vitaliciedade que é uma 
das incognitas do magisterio, ao passo que dificultei a 
jubilação; garanti o mestre e liguei-o por mais tempo 
á cadeira; 1) monte-pio: é uma evidencia a sua ne
cessidade: o h omem que tem mãos rotas precisa que o 
ensinem a guardar, que o forcem mesmo a formar um 
peculio; m) aumento de inspeção nas escolas. Fo
ram es tas as bases essenciais do regulamento de 3 de 
outubro. O movimento da instrução elementar foi o 
seguinte: 184 escolas (86 do sexo masculino e 62 do 
feminino) ; matricula : 5792: frequcncia: 4698. São ] 8 
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as escolas particulares (12 de meninos e 6 de meninas) : 
579 alunos de matricula, e 552 de frequencia. 

O segundo regulamento que baixei em 23 de no
vembro foi o da Escola normal: autorisado a reformar 
a instrução não podia deixar cm seu seio uma lacuna 
imperdoavel, qual a hibrida união em dois graus do 
ensino secundario e normal. Daí a necessidade de dois 
regulamentos distintos. Ha muitos anos que os direto
res da instrução publica queixam-se da inepcia dos 
professores primarios. Supuzeram que o mal estava 
na falta de escolas e crearam uma infinidade delas, 
muitas das quais estão hoje fechadas. O ensino não 
melhorou. Em 1870 inaugurou-se o Ateneu: curso de 
humanidades e o curso normal ao mesmo tempo. Cinco 
anos vão caminho fóra. . . O ensino primario não avan
tajou-se. O curso normal definhava, porque faltava-lhe 
autonomia propria, ensino mais desenvolvido que ofe· 
recesse habilitações mais largas. Cheio de fé entendi 
que devia separar o curso normal do curso de huma
nidades, e separei criando a Escola normal. Era mis
ter elevar a instrução primaria, era mister aproveitar 
a grande cifra de 140 contos que a província vai gas
tando anualmente com os seus velhos preceptores 
ineptos, com estes tantos prepostos da afilhadagem e 
do compadresco eleitoral.. . As novas condições da 
Escola normal dar-nos-ão a cxcelencia do magisterio. 
A Escola tem agora um curso de tres anos, em seis ca
deiras, que ensinam as seguintes .materias: moral e re
ligião; gramatica da língua nacional e exercícios de 
leitura de classicos cm prosa e verso, redação, exerci. 
cios caligraficos; arimetica; sistema metrico; elementos 
de geometria; desenho linear; noções gerais de geogra
fia e historia do Brasil, especialmente da província; 
leitura refletida da Constituição do Imperio; noções ge• 
rais das cie11cias físicas e naturais, de química, de agri
cultura; pedagogia e legislação do ensino; e ainda a 
cadeira de pedagogia pratica anexa á Escola. As ca• 
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<lci ras de geogralia e de física n ão tiveram ainda ne
ccssidade de ser providas. A diretoria está em mãos 
habeis, pois que gratuita e patrioticamente ocupa o 
lugar de diretor o dr. Manuel Pereira Guimarães. Os 
titulados da Escola são os unicos na proví ncia que 
o regulamento reservou o direito de preencher cadeiras 
publicas de ensino elementar. A E scola foi inau gurada 
em fevereiro deste ano." A r esolução legislativa de 1.0 

de maio eleva á ca tegoria de cadeiras publicas varias 
cadeiras contratadas do sexo feminiúo. A desp esa com 
a instrução atingiu a 127 :000$; a desp esa geral do or
çamento foi d e cerca de 700 contos. 

1876. O diretor geral da instrução informa no 
presidente J oão Ferreira de Araujo Pinho: " O ensino 
ainda não é obrigatorio, as disposições regulamentares 
não foram ainda cumpridas em nenhum ponto da pro
vincia a despeito dos esforços da diretoria geral. Pelo 
conselho diretor foi marcado em 1875 um raio de dois 
quilometros a partir da séde de cada distrito. Aos de
legados literarios foi dirigida cir cular encarecendo o 
emprego de todos os esforços par a que a obrigatorie
dade do ensino fosse uma realidade; surgiram obsta• 
culos imprevistos e os agentes da di retoria recuaram 
antes de ser dado o primeiro passo. Talvez seja pre
ferível tentar os m eios indiretos, diz o diretor, ao, 
meios coercitivos, de sorte a concilmr os direitos da fa
milia, com os do Estado. Na forma do regulamento 
de 3 de outubro procedeu-se a exames anua is em todas 
as escolas, cujos professores a presentaram listas de alu
nos preparados nas diferentes disciplinas, sendo os exa
mes presid idos pelos respectivos delegados literarios. 
Constam os mesmos de varios termos publicados na fo. 
lha oficial, e em resumo, no quadro apenso ao r elato• 
rio desta diretoria. Os· delegados que os presidiram, 
nas escolas fóra da capital, informam que foram exe
cutados com todas as cautelas recomendadas pelo r e• 
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gulamcnto, sendo os julgamentos proferidos de acordo 
com o merecimento e provas exhibidas pelos exami
nandos. Nas aulas da capital informa o delegado que 
foram sa tisfatorias, declarando mais que todos os pro
fessores revelaram verdadeiro interesse pelo ensino de 
que são incumbidos di stin guin do-se, porém, as duas pro
fessoras D. Francina da Gloria l\Iuniz Teles e D. Ana 
Saturnina Rezcnde Mandim, e o professor Cipriano 
José Pinheiro pelo que os considerava dignos de uma 
menção especial. Ha - dois sistemas, diz o diretor ge
ral, de se formarem professores: o alemão de escolas 
normais e o pratico holandez de alunos-mestres ou pro
fessores adjuntos. Ante-posto ao primeiro surgiram, 
contra a E scola normal, desanexada ao Ateneu, dificul
dades tais ao encetar a execução do que fundamental
m ente dispõe o regulamento que o governo da provin
cia viu-se obrigado, por não ter p odido prover as 
cadeiras varias e transferir a cadeira de pedagogia, do 
3.0 para o 2. 0 ano, ordenando que fossem ensinadas ein 
dois anos as seguintes materias: 1.0 ano: instrução mo
ral e religiosa (objéto da l.ª cadeira); gramatica da 
lingua nacional e exercícios de leitura de classicos, re
dação e exercícios caligraficos (objéto da 2.ª cadeira); 
no 2. 0 ano: arimetica, sistema· mctrico, elementos de 
geometria, desenho linear ( ohjéto da 3.U cadeira) ; pe
dagogia e legislação do ensino (objéto da 4.ª cadeira). 
Além disto, obrigados os alunos á pratica na escola 
primaria anexa. Donde resultou ficar incompleto o 
plano do curso particularizado no regulamento, por 
faltar-lhe o ensino de noções de geografia e historia do 
Brasil, o da leitura da Constituição política do Impc
rio, o das noções gerais de física, química e de agricul
tura. Comquanto conheça que o ensino primario ele
mentar elevado a maior altura pela passagem do J.0 . 

ao 2. 0 grau é um fato muito importante, quer debaixo 
do aspeto político, quer do pedagogico, e que a sua 
difusão é o primeiro dever do Estado em beneficio das 
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classes populares, visto como oferece ao talento falto 
de bens de fortuna grande probabilidade, senão certeza 
de satisfazer melhor os seus desejos materiais e morais; 
comtudo, por ser o dito ensino ainda teorico e não an
dar anexo a oficinas nas quais haja educação profissio
nal ou de ciencias aplicadas porque temos maior pre
cisão de educação pratica, e portanto real, como dizem 
os alemães, do que meramente teorica ; e bem assim 
por lutar com embaraços em sua execução, a exemplo 
do que se deu na Côrte, onde não poude ser realisado, 
mau grado as providencias dadas no intuito de estabe. 
lecel-o (ensino no 2.0 grau) sou de parecer, diz o dire
tor geral, que seja elementar o ens.ino primario garan
tido, constando de leitura e escrita, instrução moral e 
religiosa, noções de gramatica, principios elementares 
de arimetica e geometria e sistema metrico. A duali
dade do ensino primario exhibe duas partes, das quais 
a segunda tem o merecimento de haver pela sua m aior 
compreensão simplificado a primeira, de sorte que, tor• 
nou-se esta mais extensa, inferior, elementar e por con
sequencia capaz de se universalizar, propriedade de 
grande valor que pertence á instrução primaria do 1.0 

grau. I sto posto vem ao caso retocar tanto o sistem a 
seguido na Escola normal, embora pouco proveito se 
tenha conseguido geralmente com a creação de tais 
Escolas, consequencia de ensaios mal dirigidos sem du
vida, e não de imperfeições inherentes á naturesa des
ses estabelecimentos que, em diversos paízes, ten1 pro
dusido resultados satisfatorios preparando mestres com 
os conhecimentos necessarios para educar a mocidade. 
O retoque consiste em serem os dois professores priva
dos, na esfera do ensino elementar, suficientes, p ara por 
em ação a Escola normal sob a imediata fiscalisação do 
diretor geral da instrução." 

1877. Passando a administração da província ao 
seu sucessor diz o presidente Araujo Pinho: "Autori-

Cad. 5 
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sado pelo poder legislativo, em dispositivo da lei de 
orçamento, dei novo regulamento á instrução publica 
primaria e secundaria cm janeiro deste ano (não o en· 
contramos na coleção de leis) procurando atender do 
melhor modo as exigcncias deste ramo do serviço pu• 
blico. Notando que a disposição da lei que estabelecia 
o ensino ohrigatorio, não passava de letra morta, 
deixei de admitil-a no regulamento para não enfra
quecer o prestigio da lei, cujas disposições não devem 
ser violadas. E ainda quando a obrigatoriedade do 
ensino importe para o poder publico o exercício d e um 
direito, e não se possa chegar ao fim, sem a remoção 
dos obstaculos que se lhe anteponham, sempre acre
ditei que a aplicação de penas neste caso se torna 
muito odiosa. Tambem nã-0 consagrei a ampla liber
dmle de ensirw porque acho que assim corno os pais 
são os naturais protetores de seus filhos e os propugna
dores de sua felicidade, o Estado n ão pode deixar de 
ter intervenção no ensino promovendo, por esse meio, 
o progresso e desenvolvimento dos futuros cidadãos. 
Neste caso não se pode dar senão harmonia de esforços 
para o mesmo fim. Demais exigir provas de capaci
dade profissional é uma formalidade facil de ser cum
prida o que só pode aterrar aos que querem fazer do 
ensino uma especulação mercantil. Extingui a classe 
de professores adjuntos logo que vagarem, porquanto 
considero uma inutilidade. Ou o professor descança 
nos esforços do adjunto e não transmite a instrução ou 
desempenha seus deveres e o adjunto nenhum papel 
desempenha senão o de ouvinte; que o sejam somente 
os alunos. Extingui a classe d6 professores contrnta
dos sob certas condições espcc!ais reclamadas pelo en
sino. Na generalidade, esses professores o são por 
patronatos: não ensinam, não tem discípulos e a pro
vinda concorre por esse modo para acoroçoar a ocio
sidade. Entretanto é uma verba consideravel que se 
clispcnde com esses parasitas do magisterio. Algumaa 
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desea~ cadeiras, ent retanto, são regularmente frequen
tada~ e rcgi<las por hons mestres: neste caso acho prc
fcrivcl, que suprimindo-se, a hem do interesse da pro· 
vincia todas as cadeiras contratadas, sejam estas, a bem 
<lo ensino, elevadas ,Í categoria de escolas publicas. Si 
o professor serve bem o lugar, que por este serviço 
seja lllais hem remunerado e entre a gosar os favores 
que a lei concede. Executado o regulamento nesta 
parte será prestado serviço relevante á província, eco
nomisando-1he muitos contos de réis, sem prejuízo da 
difusão do ensino. Criei uma Escola normal no Asilo 
de N. S. da Puresa, á qual serão admitidas, nos t ermos 
do regulamento as asiladas e alunas externas. Na 
Escola para o sexo feminino são pouco lisongeiros os 
resultados obtidos. Devia anexar o curso normal ao 
de humaui<laclcs ou dar mais expansão á atividade fios 
professores do curso. Assim serão eles tambem pro
fessores da Escola norma] do sexo feminino; e como 
lcdonam em uma e outra E scola, cm dias alternados, 
não tem aumento de trabalho que lhes valham aumen
to de vencimentos. As materias ensinadas no curso 
normal podem ser perfeitamente concentradas em duas 
cadeira~, regidas por dois professores somente, e por 
isso dispensei os serviços dos dois professores do Ate
neu, que ocupavam duas cadeiras com a gratificação 
,Je 500$. Acredito ter prestado serviço á província 
com essa medida. Estabeleci as conferencias pedago
gicas hoje tão em voga, e que tantos proveitos trazem 
para o ensino, estimulando os professores para o estudo 
das ques tões que lhes são relativas. Exigi mais a]gu· 
mas materias do curso de humanidades do Ateneu para 
ser mais completo o ensino ali r ecebi do. Garanti pre
mias aos alunos do ensino primario e secundaria que se 
distinguirem: é esse o meio mais proficuo para dese11· 
volver-lhes o estimulq e a aplicação aos estudos. Esta
beleci concursos para as cadeiras do Ateneu. Para as 
do ensino prirunrio consagrei·o para as cadeiras du 
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4.11 classe; para as demais regula o acesso. Não basta 
que o candidato ao mag;sterio cx\ha prova de capaci
dade, é preciso, é conveniente que se apure, que se en· 
tregue a causa do ensino ao que for mais habilitado 
dentre os que o sejam. Só o concurso é o cadinho das 
habilitações reais. Criei uma cadeira do sexo femi
nino na capital; uma população de 6 mil almas não 
podia ser atendida com tres cadeiras somente. Regulei 
o processo disciplinar a que devem ser submetidos os 
alunos e os professores que se dcs, iarem de seus deve
res; é reconhecida a necessidade de manter a disciplina 
no Ateneu afim de que não venha ser uma instituição 
pomposa e prejudicial. Procurei no regulamento sa
tisfazer as exigencias da causa do ensino, assunto que 
com tão justa razão preocupa os poderes publicos e 
desafia o patriotismo de todos os cidadãos de um país 
livre". 

1878. O regulamento {9 de janeiro de 1877) que 
atualmente rege a instrução da província, nenhuma 
modificação operou na classificação das escolas conti
nuando a ser de l.ª classe as da capital, de 2.ª as das 
cidades, de 3.ª as das vilas e de 4.8 as das freguesias ou 
povoados. O programa do ensino continua a ser de 
um só grau, constando das seguintes disciplinas: ins
trução moral e religiosa, leitura e escrita, elementos de 
gramatica, geografia e historia principalmente do Bra
sil, aritmetica e sistema metrico; acrescentando-se ao 
sexo feminino, trabalhos de agulha. No ano passado, 
em relatorio da diretoria da instrução, foi julgado de
ficiente, entendendo-se que podia ser ampliado sem 
perturbação para o ensino. Onde quer que o ensino 
tenha maior grau de adiantamento, os seus preceptores 
mais abalisados e praticos temem e com razão, que o 
c;rculo estreito em que gira o programa de ensino pu
hlico não é suficiente ú mocidade que se dedica a estudos 
de outra ordem. Entendemos que aqui, na província, 
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se poderia adotar o s~guinte programa: instrução mo• 
ral e religiosa; leitura e escrita com explicações das 
regras caligl'aficas; ortograf:a; p rin cipios de gramati
ca ; teoria e pratica de arimetica até r a iz quadrada 
element armente; desenho linear; musica; noções de 
historia ~cral e do Brasi l; sistema metrico decimal com 
suas apl;cações; noções de geometria plana; noções da 
Constituição política do lmperio; noções de agricultura. 
Limitações p ara as escolas do sexo feminino em certas 
disciplinas. O aluno que percorrer a escala desses es
tudos ficará apto p ara entrar em outra ordem de conhe
cimentos com rap idez e admiraveis progresso. • . ( Con• 
ceitos do diretor geral da instrução publica). Uma re
solução legislativa, de março, prescrevia a gratuidade 
das matriculas do Ateneu e da Escola normal. Uma 
outra, ahril, creavn cadeiras em Laran jeiras, de ensino 
secundari.o (francês, gramatica nncional, aritmetica). 

1879. "A instr ução não é satisfatoria, n ão corres• 
ponde mesmo ao sacrif :cio da soma que se despende 
com esse ramo do serviço publico. O professorado não 
é um saccrdocio, um apostolado, é apenas um m eio ele 
vida lucrativa e facil. O estado moral das escolas não 
é menos contrist ador ; r essentem -se de falta absoluta de 
moveis e muitas funcionam com casas tão pequen as e 
insalubres que se podem chamar verdadeiras espeluncas. 
Vem ainda carregar as côres desse tão triste quadro o 
estado de penuria a que estão redusi dos todos os pro
fessores de instrução no interior da provineia que ha 
cinco a seis meses se acha.m privados àe seus vencimen,. 
tos. Frlizmente estas causas dos m ales são provisorias, 
e podem ser completamente debeladas por hem inspi
rado desejo que tem a Assembléa le irislativa de servir 
á província. E sob este ponto dei vista, parece ao pre
sidente Raimundo B rau lio Pires Lima, que achará um 
metodo de grande alcance abolindo de uma vez as ea
deims contratadas, que desservindo n causa do bem, só 
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acarretam despesas á província sem utilidade publica. 
O regulamento vigente de 9 de janeiro de 1877 com 
pequenas alterações, em uma das suas disposições deixa 
ver bem claramente a importancia desse voto que faço, 
es tabelecendo as condições e facilitando o modo de se 
ir suprimindo estas cadeiras contratadas. Outro assun
to que chama a atenção é o que se prende á boa fisca
lisação das escolas. Bom se,ria que se estabelecesse um 
metodo para regular a pronta fiscalisação e que seme
lhantes funcionarios encontrassem recompensas que lhes 
desafiassem os estímulos para o serviço da instrução. 

Uma l ei de março diz que "A diretoria geral da 
instrução publica compor-se-á dos seguintes empregados: 
um diretor que será um dos professores do Ateneu com 
a gratificação de 500$; um secretario com o ordenado 
de 800$ e mais 500$ de gratificação; um escriturario 
com 600$ de ordenado e 200$ de gratificação. Ficam 
extintas as escolas normais, passando o lente do 2. 0 ano 
a lecionar as materias do dito ano no Ateneu até que 
possa ser aproveitado em alguma vaga que se der no 
estabelecimento. Será considerada vaga qualquer ca
deira do Ateneu cujo professor a ahandonar por mais 
de 30 dias. Ficam supressas as cadeiras dos povoados 
que não forem sédea de freguesia. As cadeiras de en
sino secundario da cidade de Laranjeiras ficam rcdu
sidas a duas, sendo uma de língua francesa e outra de 
língua latina, exercidas por um só professor com 
1 :000$ de ordenado e 200$ de gratificação. Da data 
da pre.sentc lei não se porá a concurso cadeira alguma 
sem que tenham sido reintegradas as professoras de 
ensino mixto que foram demitidas e consideradas avul
sas, e os professores e professoras efetivos., e vitalícios 
que foram demitidos e considerados avulsos, por falta 
ele numero legal em suas respectivas escolas, a contar 
do ano passado. Os alunos do 2. 0 ano da Escola nor
mal não perdc,n1 o direito <le obter os seus diplomas, 
depo is de prestados os exames das respectiyas matcrias", 
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1880, Em março dois decretos legislativos cream 
e restauram varias cadeiras de ensino primario no inte
rior da província. Um outro, de, abril, considera pu
l>licas as cadeiras contratadas existentes, e manda con
siderar vitalícios os professores que tiverem maii, de 
dez anos de exercício. A província custeou o emino 
publico com 105 contos; a despesa orçamentaria geral 
íoi de cerca de 600 contos. 

1881. Em março o presidente Oliveira Bello dizia 
á Assembléa provincial que "o defeito de organisação 
do ensino primario do país começa na hase: o profes
sor, o magisterio, em regra, não está na altura da sua 
missão; o mestre não pode ser um acidente na vida do 
homem, deve ter vocação; saher ensinar é uma aptidão 
especial que se procura promover hoje com as di sci, 
plinas adequadas das escolas normais. O plano dos 
estabelecimentos que possuímos desse genero é defi
ciente a ponto de ser fmstanco; talvez instruam o es
pírito de seus dii,cipulos nas materias de seus progra
mas letivos, mas não os educam profissional e pratica
mente para o mister em que vão empenhar-se. Que 
dizer dos professores que apenas exibem provae de 
hahilitação equivocas nesses concursos, de comum, ver
dadeiras loterias, onde a roda do patronato distribui os 
p1·cmios do favor? Que podem ensinar os que n ão 
podem aprender? E' que o m agisterio tornou-se, sal
vas exceções, o refugio a que se abrigam as candida
turas malogradas na procura avida do funcionalismo; 
é uma classe de emprego publico, uma colocação em 
f altci de melhor junto á meza do orçamento, Esses 
mestres são por índole a negação do ensino, os melhores 
dando honestamente o que sabem, transmitem uma ins
trução duvidosa que pouco difere da crassa ignorancia; 
o geral deles tem discípulos porque os regulamentos 
r;,,.:igem ~m certo numero inscrito na m atricula para 
que .i escola sub sista e o ordenado tamhcm. A Escola 
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rwrmal é a pedra angular de toda organisaçã.o do ensino, 
pois que sem professores devidamente habilitados são 
·mpossiveis boas aulas, bons metodos e bons discípulos. 
E ' verdade que o mag:sterio é mal retribuído ; já se 
disse que de é o mendigo do funcionalismo; para 
aumento de vencimentos, porém, a província n ão en
contrará tão cedo recursos cm suas rendas ordina rias · 
domina a especie a melindrosa quc.stão das finanças; 
mas é em socorro do orçamento que devem acudir a 
:niciativa e a mun;ficencia individuais, a colaboração 
do municipio e a taxa escolar, a mais legitima e nobre 
disposição que o legislad.or pode alcançar em rwmc do 
patriotismo. A escola comum em nosso país, é já uma 
aberração do seculo ; o ensino nú.o obedece a um me
todp organico, não é apropriado ás idades dos disci• 
pulos; ensirwr ali é incutir umas idéas indigestas na 
m emoria. O ensino real, as lições dos objétos que 
desp e--tam inteligcncias tenras, e que lhes ministra a 
assim;lação gradual, as noções indutivas dos conheci
mentos humanos, é novidade nas aulas onde não é raro 
cxihir,se ainda, como que surgido do passado, esse 
obsoleto e antipatico ti po de mestre escola impaciente, 
iracundo e ignorante, terror das creanças e do ensino. 
Não basta a habilitação profissional adquirida nos 
cursos pedagogicos, é preciso a capacidade didatica 
que até certo ponto é produto de uma disciplina espe• 
cial, mas que principalmente decorre da vocação; era, 
a experiencia e antes dela, a intuição-- fisiologica, de
monstra que a mulher é a professora por excelcncia. 
como, por preceito da naturesa, a educadora insuhsti
tu;vel da infancia; daí a escola mixta primaria que 
tantos e tão assinalados serviços tem prestado ao ensino 
por toda parte. Nesta província a inspeção é local e 
central; mas aquela é uma hurla pelo nenhum zelo 
com que em regra os inspetores descuram do seu 
cargo; este sob re ser ineficaz, pelo defeito apontado 
da primeira, está incongruentemente organisado, pois 
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é cometido a um dos professores do Atneeu, que adstri
to ao es tabelecimento cm que lec'ona, não pode au
sentar.se da capital, em visitação ás escolas, tendo além 
disso ele apl" car aos lazeres quo lhe sobram do magis
terio as duplas atribuições do cargo de diretor geral 
da instrução especial do Aten eu Sergipano. Com esse 
sistema a inspeção não existe de fato, e sem ela a causa 
da instrução cont:nuará a ser, como até agora tem sido, 

· uma verba onerosa de despesa, malbaratada a pretexto 
da instrução publica cm quasi pura perda. Não have
rá talvez mister de aumentar a despesa para instituir 
uma inspeção regular; suprimindo-se algumas escolas 
que não tem frequencia e fundindo-se outras em aulas 
mixtas, da consignação ordinaria sobrarão os recursos 
para remunerar a um diretor a quem incumba visitar 
amiudadame.nte as escolas da província e prover com 
pleno conhecimento a fiscalisação local por proposta 
de pessoal idoneo que o ha de haver entre os cidadãos 
amigos, <lcsamhiciosos, do progresso de sua terra. Com 
o atual plano sobre que está organisa da a direção do 
ensino, é muito dific;l evitar a anarquia e omissões em 
tão importante ramo do serviço publico. Apesar do 
zelo e intcligencia do professor que exerce a diretoria 
geral da instrução é forçoso confessa r que no tocante 
á fiscalisação, a estatís tica, a esses deveres cm suma que 
o regulamento de 9 de janeiro de 1877 impõe aos de
legados literarios, verifica-se quasi completa dcficien
cia e desidia contra as quais n ão bastam transitorios 
rocpedientcs administrativos, sendo nccessario medidas 
mais eficases tomadas pelo poder legislativo". 

1883. Nesta provincia é triste o estado da instru
ção (palavras do presidente Ayres Nascimento á As
sembléa provincial). A primaria, sem observancia de 
metodo, servida em regra por professores inhabeis; 
com as escolas desprovidas dos instrumentos ncce1osa• 
rios, vê-se que tem escapado inteiramente a qualquer 
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influxo do progresso hodierno, apresentando-se ainda 
em todo o seu primitivismo. A secundaria, carecida 
de sistema e de organisação, com um amontoado de 
cadeiras, mal frequentadas sem nenhuma ligação entre 
si, onde o ensino niío obedece ao regime e graduação 
de um curso, poucos resultadoi! pode produsir. Com 
certesa não correspondr.m aos sacrifícios que para 
mantcl-as faz a província. Reconhecendo a necessida
de indeclinavcl de reformar profundamente este ramo 
do serviço puhlico nomc,ei uma comissão de pessoas 
competentes para estudar o assunto e apresentar as 
bases desse tentamcn. Era o meu pensamento, revisto, 
oferecer o trabalho á Assemhléa. Tendo, porém, o 
governo imperial convocado um Congresso de Instrução 
para a Côrte, julguei de prudencia aguardar as luzes 
de tã,o autorisada assemhléa para empreender então 
uma reforma. Entretanto, julgo desde já conveniente 
a instituição do fundo escolar; o estabelecimento da in
compatibilidade absoluta, entre o magisterio publico e 
particular; confiar ás senhoras as cadeiras de ensino da 
4.ª classe, depois de convertidas em cadeiras de ensi1w 
mixto; supressão das aulas avulsas de instrução secun
daria, de Estancia e Laranjeiras; extinção das aulas de 
alemão, italiano, e ciencias físicas e naturais da Escola 
normal, pois até o presente não tem tido alunos; alar
gar de 8 a 10 anos o praso marcado para aquisição do 
direito de vitaliciedade, tornando-o comum a ambos os 
sexos. A instrução primaria é ministrada cm 181 ca
deiras: 64 do sexo masculino e 96 do feminino e 21 
mixtas. A secundaria dá-se c.m aulas de francês e ari
metica em Laranjeiras; latim e francês em Estancia, e 
em uma Escola nonnal de dois graus que funcionam 
na capital onde se ensinam: gramatica filosofica; re
torica, arimetica e algebra; geometria e trigonometria; 
historia universal e do Brasil; cosmografia e geografia 
geral e do Brasil; pedagogia, instrução religiosa; ele
mentos de fisiologia e higiene; o as línguas francesa, 
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inglesa, italiana, alemã; filosofia racional e moral. O 
primeiro grau consiste em um curso especial destinado 
a preparar o pessoal para o magisterio primario de 
amhos os sexos, dividido eim tres anos, compreendendo 
as seguintes materias: gramatica filosofica, noções de 
historia e geografia; principalmente do Brasil, arime
tica, pedagogia, instrução religiosa. O segundo grau 
abrange as outras disci plinas acima mencionadas. O 
presidente véta uma lei que mandava crcar, desde já, 
uma cadeira de francês na Escola normal para o sexo 
feminino obrigando-sei a professora ao ensino de pren
das domesticas. 

Uma resolução legislativa, em setembro, dizia que 
"nenhuma cadeira de ensino publico primario seria 
provida em pessoa que não tivesse prestado e;x:ame de 
suficiencia cm concurEo; a inscriçao para concurso 
seri a com a declaração da cadeira quando a vaga for 
somente uma, e sem declaração quando mais de uma; 
os candidatos que não fossem nomeados não teriam di
reito a sel-o p ara o p1·eenchimento das vagas poste. 
riores i;em novo exame". 

1884. O ensino primario é distribuido por 180 
cadeiras. Em regra, salvando-se as e.xceçõcs que folgo 
de reconhecer, essas cadeiras são regidas por professo
res que desconhecem absolutamente os preceitos mais 
simples da ciencia pedagogica; que não tem a neccssa
ria vocação para a profissão do magisterio, o que muito 
concorre para o definhamento do ensino. E' deficien
te o honorario do mestre e cumpre colocar o preceptor 
ao ahrigo de ne,cessidades vitais. Não posso deixar 
ainda de notar o triste aspeto das escolas, haldos como 
se acham de mohilia e de condições higienicas". 

188_5. E' força confessar que 
não está perfeitamen te organisado, 
Muniz Barreto. Comparativamente 

o ensino publico 
diz o presidente 
a outras provin· 
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cias, é das que mais despende com este serviço publico. 
São inumeras as reformas por que ha passado a instru
ção; todas elas ressentem-se de faltas. A criação da Es
cola normal do 1.0 grau que tem por fim preparar o mes
tre, base principal de qualquer reforma, foi uma idéa 
justa e que, em parte, tem produsido bons frutos. 
A penas tem sido frequentada a do sexo feminino, sendo 
para lamentar que a do sexo masculino não seja pro
curada por aqueles que se dedicam ao mister de ensi
nar. Em geral o ensino primario é pessimo; são raros 
os professores que possuem os conhecimentos indispen
saveis e que se compenetram da elevada missão que 
tem a desempenhar. Vêm no mais um meio de vida 
lucrativa do que um importante sacerdocio. Dar com
bate a este mal é uma urgente necessidade. Haja es
crupulosa escolha na nomeação de professores; ado
tem-se providencias cm ordem a que os atuais frcquen. 
tem a Escola normal; metodise-se o ensino convenien
temente, colocando-se o professor ~oh um criterio de 
fiscalisação e muito se conseguirá a hem da instrução. 
Julgo tambem que hem se poderia ensaiar o -ensino 
obrigatorio, começando-se pelas localidades mais popu
losas e importantes. Diversas causas contribuem, iso
lada ou promíscuamente, para a manifestação de tão 
graves sintomas da decadm1cia da instrução na provín
cia. Entre elas: a) a ausencia verificada de gosto e 
vocação para o magisterio do pessoal na generalidade 
mal preparado; b) a indiferença criminosa de alguns 
pais pelo aproveitamento inteletual de seus filhos, a 
orfandade de não pequeno numero de meninos cujos 
serviços matcr;ais são usufruídos por aqueles que os 
tem cm sua guarda em prejuiso da frequencia escolar; 
e) a falta de alunos nas paragens desertas, as quais 
foram indebitamentc distribuídas cadeiras sem provei
to publico e com vexame para as finarn;as provinciais. 
Para combater a prim6ira causa é preciso tornar uma 
realidade o sistema de fiscalisação ... " 
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Em 1885 a província despendendo, pelo seu orça
mento de despesa 720 contos, coube á instrução cerca 
<le 182. 

1888. O diretor geral da instrução em seu relato
rio p ropõe: a) divisão da província em quatro co
marws [iterarias, cahenJo a f iscalisação das escolas de 
cada uma dessas frações a um sub-diretor <lo ensino ; 
b) supressão desde já de todas as cadeiras que não ti
verc'lll frequencia lega l, só se podendo criar novas em 
lugares que houver um certo numero de fogos, sob pro
posta das camaras municipais, dependendo de rccen
ceamento por elas organisado; e) igualar-se o orde
nado de todos os profossorcs e que as respectivas gra
tificações sejam proporcionais ao excesso de alunos 
sobre os 20 de frcquencia determinada para a criação 
de escolas; d) extinguir-se a verba para pagamento de 
aluguel de casa onde funcione a escola correndo seme
lhante despesa por conta das camaras municipais; 
e) dispensa de concurso para que as nonnalistas pos
sam ser nomeadas para as cadeiras que vagarem. In
dica ainda o diretor: novos e mais fortes incentivos 
para o zelo e a atividade dos instituidore,s; maior se
veridade na punição dos abusos; maior energia ua fi s
calisação ; mais conveniente disposição topografica das 
escolas; melhor escolha de es tímulos para os alunos; 
criação de biblioteca e caixas escolares". Em novem
bro do ano findo procedeu-se perante a delegaci a es
pecial do Inspetor geral da instrução publica da Côrtc, 
nesta província, aos exames ge,rais de prepa rato rios. 
O serviço correu regularmente, obtendo-se o seguinte 
resultado: inscreveram-se 127 examinandos, sendo em 
por tuguês 26, 13 latim, 21 francês, 13 inglês, 25 arime
tica, 4 algebra, 8 historia, 3 retorica, 5 filosofia. Total 
127. Destes foram aprovados: 5 com distinção, 4 ple
namente, 51 aprovados; 8 reprovados, inhabilitados 
para a prova oral 20; não responderam a chamada 9. 
Total 127. 



PROVINCIA DA BAHIA 

1835. A primeira lei .sobre instrução que encon· 
tramos na coleçiio de leis provinciais foi a de l 9 de ju
nho relativa a um Gabinete de historia natural. 
"Estabelecer-se-á um gabin~te de historia natural, e pa
ra isso o governo destinará em algum edificio publico 
um salão, que seja comodo e suficiente para nele se ar
ranjarem os objétos das duas secções naturais oferecidas 
pelo cidadão francês l\Ir. Douvillc. O gabinete terá o 
titulo do Gabinete DouviJle. Fica o governo autorisado 
a comprar ou mandar fazer estantes, armarios, e o que 
mais fôr mister para que esses ohjétos animais, vegetais 
e minerais estejam ,Iispostos metodicamente e fiquem 
11cm conservados. O governo nomeará um homem de 
profissão, que mais apto e idoneo fôr para coordenar 
por algum dos sistemas ou metodos conhecidos o.s objé
tos acima referidos e lhe arbitrará uma gratificação, obri
gando o nomeado a c.-xplicar duas vezes por semana, á fa. 
ce de- cada um de.sses objéLos a classe, ordem, genero, fa. 
milia, especie a que eles pertencerem e igualmente as 
suas propriedades para a medicina, agricultura e indus
tria podendo o mesmo governo nomear, se julgar preciso, 
um ou mais empregados para cuidarem da conservação 
dos objétos. Todos os dias, das 9 ás 2 horas, exceção dos 
domingos e dias santos, estará o gabinete aberto ao pu
blico ou a quem quizer estudar, e para isso haverão 
mesas cm frente das estantes, as quais poderão ser con
cedidas a quem os pedir para consultar e ohserval-os 
de perto, não podendo nunca leval-os das estante.s, sal
vo ordem do diretor. Em junho outra lei criav::i uma 
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aula de desenho para aqueles que se derem ao €$tudo da 
geometria e mecanica aplicada ás artes. Para explicar 
as respectivas lições, que terão lugar em dias alternados, 
o governo poderá nomear qualquer cidadão habil na 
profissão, que vencerá uma gratificação de, 300$000. 
(Não encontramos no Arquivo nacional os relatorioa 
<los presidentes da provincia de 1835 a 1841.) 

1836. Criação do Liceu pela lei 23 de março: 
"Haverá na capital um Liceu que será formado com a 
reunião das cadeiras seguintes: filosofia racional e mo
ral; arimetica e geometria e trigonometria; geograíia 
e historia; comercio; gramatica filosofica da língua por
tugueza; eloqmJJ.cia e poesia, analise e critica dos nos
sos classicos; desenho; musica; gramatica latina, grega, 
francêsa e inglesa. As cadeiras avulsas existentes pas
sarão para o L1ceu, escolhendo o governo dentre as de 
gramatica latina desta capital a quei se deverá incorpo
rar a este estabelecimento. Os professores <lestas ca
deiras e os outros das aulas publicas maiores da capital 
formarão a congregação do Liceu, que organisará com 
brevidade possível os estatutos tanto peJo que respeita 
ao mctodo do ensino, como ao bom regímen das aulas; 
os estatutos serão submetidos á aprovação da asscmbléa 
provincial; em quanto, porém, não o forem, se regerá 
pelo regulamento foito pela congregação e aprovado 
pelo governo. Terá um diretor e um secretario nomea• 
dos pelo governo e tirados dos p rofessores; o primeiro 
terá 300$000 de ordenado, e o segundo uma gratificação 
igual á quinta parte <lo seu ordenado. O professor de 
gramatica filosofüca portuguesa ~erceberá ordenado 
igual ao de latim e todos os outros terão os mesmos ven
cimentos que. gozam atualmente. Os estudantes que 
fizerem exames puhJicos e aprovados nas materias es
pecificadas nos estatutos terão o grau de bacharél em 
letras. Todas as aulas publicas provinciais ficam SU• 

jeitas á inspeção <lo Liceu, o qual poderá servir-sei de 
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inspetores <le sua nomeação nos lugares fóra da capital 
para melhor <lesempenlrn de suas obr igações. A con
gregação apresentará todos os anos á assembléa, por 
íntermedio do presidente da província, um relatorio 
circunstanciado do numero d e aulas e aproveitamento 
dos alunos, tanto do Liceu, como das diferentes aulas pu
blicas acompanhando-o as observações tendentes ao me
lhoramento do ensino ·publico. O governo providen
ciârá a respeito do edificio, assim como dos utensilios 
e quaisqu er despezas necessarias. Ainda neste ano de 
1836, nova le i de abril determinava : "Haverá na ca
pital uma Escola normal onde se habilitem as p essoas 
que se destinarem ao magisterio da instrução publica. 
Esta escol a compreenderá duas cadeiras : uma de ensino 
mutuo, e outra em que se tratará da leitura, caligrafia, 
arimetica, desenho linear, princípios da doutrina cris
tã, gramatica filosofica da lingua portugueza, com exer
cícios de analise e imitação de nossos classicos. A pri
meira cadeira ser á exercida por um professor ei um mo
nitor geral que tamLem será o substituto daquele; a 
,;egunda será regida por um só professor. Para prover 
a primeira fica o governo autorisado a mandar á Fran
ça dois indivíduos que saibam francês, escolhidos cm 
concurso, afim de aprenderem perfeitamente, na Escola 
ele Paris, o metodo teorico e pratico do ens ino mutuo, 
recomendando-os á Missão brasileira naquela côrtc pa
ra que sejam considerados como alunos francêscs. Os 
escolhidos deverão ter de 20 a 25 anos e prestarão fi. 
ança idonea afim de restituírem as despezas que fize
rem á fazenda publica: 1.0 no caso de não serem apro
vados na referida escola dentro de seis mêses, sendo 
que essa falta seja precedida de omissão ou negligencia 
propria; 2. 0 se regressando á província se não quizerem 
prestar ao excrcicio do magisterio da cadeira de ensino 
_mutuo, um na qualidade de professor e outro na de mo
nitor geral ; 3.0 se antes de findo o prazo forem demitidos 
pelo governo, e só então far-se-á, na quantia total des-
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pendida, o aba timento de réis 10$000 por cada m ez, que 
tiverem ensinado. A cadei ra complemen tar será dada 
cm concurso ao candidato que, p rovando haver frequen
tado com p roveito as aulas de fr ancês, latim, r etorica, 
filosofia e geometria se most ra r mais h abilitado para es
te magisterio. Os dois professores vencerão 1 :000$000 de 
ordenado, e o monitor geral 800$000, além de uma gra
tificação qualquer de que se fizerem dignos por seu 
zelo e pelo aproveitamento e numero de alunos, O 
presidente da província fará construir ou designará no 
lugar que julgar convenie nte, um edificio para a escola. 
Esta escola estará deb aixo de sua imedia ta inspeção e 
será obrigada a dar-lhe contas todos os mczcs do adian
tamento e .conduta de seus ouvintes. P ara ser admiti• 
do á matricula requer-se ser maior de 16 anos, t er sido 
aprova~o em alguma aula de instrução publica ou aula 
particular, e dar provas de bom comportamento, na 
conformidade das le~s e estilo. Os atuais professores 
de primeiras letras serão obrigados a frequentar a es
cola quando ch amados pelo presidente da província em 
presença do qual farão depoi s exames publicos, á pro
porção que a Escola os achar suficie,ntemente instruídos. 
Os professores que sahirem aprovados tornarão á regen
cia das cadei ras; os alunos da escola que houverem sido 
aprovados serão mandados a substituir os professores 
chamados a frequentar a escola. Os substituídos em
quanto frnquentarem a escola, terão opção entre o or
denado de suas cadeiras e uma pensão mensal de 
30$000, e os alunos habilitados, que os forem substituir, 
vencerão durante a substituição o or denado que por 
lei competir á cadeira substituída. Os professores que 
recusarem a frequentar a escola, no tempo marcado 
pelo governo, ou os que tendo frequentado, forem re
provados nos exames, serão aposentados com metade 
do ordenado se tiverem mais de 20 aríos de magiste
r io ; com dois terços, tendo m ais de 26; com todo orde
nado quando tiverem servido de 30 anos para cima. As 

Cad. 6 
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mestras de instrução primaria serão admitidas a um 
curso especial. Este curso limitar-se-á ás mate~ias do 
ensino primario, ajuntando-se desenho linear, e as pren
das que s€,rvcm á economia domestica. As aulas de 
ensino primario continuarão a ser de ensino mutuo 
naqueles lugares <1ue prometerem uma afluencia de cem 
a maior numero de discípulos; e de ensino simultaneo, 
onde se espere menor concorrencia. Os professores 
destas aulas ensinarão a lêr, escrever, as quatro ope
rações de arimetica pratica, de quebrados, decimais e 
proporções, elementos de gramatiea portuguesa, prin
cipios de desenho e de moral cristã. Ninguem sc.rá 
permitido a concorrer a ccméurso de cadeiras de instru
ção primaria sem que tenha frequentado a Escola nor
mal, e nela aprovado. O preside,nte da provincia dará 
regulamento que marque os eompendios que mais me• 
todicos e de melhor doutrina fo1·em para o uso das 
lições, e tempo das mesmas, a duração do curso das 
f frias. 

1839. Em março uma lei autorisava o governo a 
dar um regimento que regule o serviço da Livraria Pu
hlicfl e as obrigações de cada um dos seus empregados, 
Este serviço teria por fim tornar efetivo o estudo e lei
tura no interior da casa, para o que haveria os sufi
cientes comodos; o emprestimo de livros para fóra dela 
com as necess<irias seguranças; e a visita feita por m era 
curiosidade. O hibliotecario, além das obrigações mar
cndns, dever :a inform ar á Asscmbléa, por intermedio 
Jo governo, uma relação bibliografica do estabeleci
mento, que se,rá publicada pela imprensa. Os impres. 
sorc.s seriam obrigndos a depositar na m esma livraria 
um exemplar de cada impresso que publicassem, de
baixo das penas do artigo 307 do Codigo Penal, os quais 
se verificariam a vista da participnção do bibliotccario 
pela forma estabelecida no art. 280 do Codigo do 
Proceaso Criminal. A despeza com o ensino publico, 
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no trienio de 1837 a 1839, é de 357 contos, sendo a des
pesa total de dois mil e poucos. 

1840. O orde,nado dos professores de desenho, latim, 
gramatica, filosofia, francês, inglês, e musica do Liceu 
sofre um pequeno aumento. O professor de desenho é 
ohrigado, além do que atualmente ensina, a dar lições 
de pintura colorida aos alunos que delas se quizerem 
aproveitar. Assim determinava a lei n. 0 12~ de abril des
te ano. 

1841. E' decretado o estatuto do Liceu. Entre os 
seus dispositivos ha os seguintes: é absolutamente proi
bido a todo e qualquer estudante: 1.0 reunir-se em gru
pos á porta e arredores do Liceu, entrar de bengala, chi
bata ou outro qualquer modo armado, ainda mesmo sob 
pretexto de ser militar ; 2. 0 conservar-se coberto e dei
xar-se estar sentado quando passar qualquer professor; 
3. 0 fazer caricaturas, proferir palavras obscenas ou es
crevel-a.s nas paredes, portas e bancos; compor ou dar a 
compor manifestos manuscritos que tenham por ohjéto 
um -dos seus colegas, professores e empregados do Liceu; 
4.0 jogar fogos artificiais, fazer assuadas e barulhos, pra
ticar acções imorais e outras quaisquer travessuras de que 
resulte dano ou prejuizo a alguem. Para matricula das 
cadeiras de grego, gramatica filosofi ca da língua portu
guesa, retorica e belas-letras e de filosofia é indispensa~ 
vel o exame anterior de latim; para matricula nas de 
retoriea e belas-letras e filosofia é igualmente indispcnsa
vel o exame de gramatica filosofica; assim como o de geo
metria para matricula na cadeira de geografia. Os es
tudantes de gramatica retorica, filosofia e geometria 
farão, no curso do ano, duas dissertações sobre dois pon
tos que lhes darão os professores dentre as materias já 
explicadas. Nos exames de geometria e algehra os pon. 
tos serão tirados duas horas antes; nos de latim 
uma hora; e meia nos de grego, francês e inglês; nos 
outros serão os pontos tirados a sorte na m esma oca-
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siao. Os exames de linguas constarão de tradução 
de autores classicos de prosa e verso e de uma com
posição, salvo no de grego em que não haverá compo
srçao. O estudante que tive,r com proveito frequentado 
no Liceu as aulas de linguas e as de gramatica, retorica, 
filosofia, geometria e geografia, tendo sido plenamente 
aprovados nelas, poderão requerer o grau de bach arel em 
letras á congregação que, á vista do seu requerimento, 
procederá a votação por escrutínio secreto. Se fôr 
aprovado o e.tudante apresentará tres prepos "ções em ca-
da uma das diferentes materias a saber: gramatica filoso
fica, retorica e belas-letras, filosofia, geografia e h ieto
ria, que depois de serem examinadas e a provadas pela 
congregação, 1:sta os mandará imprimir para ser em sus
tentadas em ato publico pelo estudante, no dia que lhe 
for marcado. Além das proposições apresentará o es
tudante uma dissertação de assunto de sua escolha em 
alguma das materias mencionadas para tambem susten
tal-as, sendo igualmente impressa com aprovação da 
congregação. A carta de bacharel terá um sêlo pendente 
de forma elitica e representará em rele1vo um livro 
fechado sobre ele uma cornucopia derramando flôres 
e frntos; em baixo esta inscrição : - Honos alit artes -
e ao redor esta outra; - Sotero polis bahiensi:s Lyosum. 
E' livre a qualquer individuo, não estudante do Liceu, 
tomar o grau de bacharel, mediante as provas exigidas 
nestes estatutos. E tambem fazer exames das materiali.l 
quando as tiver aprendido fóra ". 

1842. São vagas as informações do relatorio do 
presidente da província. "As cadeiras de estudos maio
r es da capital vão seguindo a sua marcha ordinaria e 
as das comarcas vão sendo extintas, conforme forem 
vagando as da capital em observação da lei de 1839. 
Nada póde informar sobre a instrução primaria por 
falta da remessa de dados e mapas de grande parte dos 
professores. O que, fez com qve expedisse ordem á 
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Tesouraria para que de ora em diante lhes não pague 
os seus ordenados sem qne primeiro tcmetam os ma
pas ... " As escolas de primeiras letras estão providas, 
exceção de cinco. Promete instalar no ano scgzânte a 
Escola. normal, creaàa em .1836. Em maio é decretado: 
"Haverá na capital um Conselho de Instrução Publi.ca 
composto de seis m embros nomeados pelo presidente 
da provincia. Compete-lhe: 1.0 inspecionar todo e 
qualquer estabelecimento de instrução, assim como ai! 
aulas publicas ou sejam os seus professores providos 
ou particulares, exce.to o seminario arquiepiscopal; 
2.º regular o ensino publico nacional, designando se
gundo os seus diferentes ramos, ail matcrias e metodo 
que se lhes deve seguir, promove,r composição de com· 
pcndios para o mesmo ens;no, distribuir as diverroas 
aulas, a tendendo ás localidades convenientes, organizar 
os regulamentos escolares, inclusive e do mesmo con
selho, e ocorrer finalmente com ilustração e mais pro
videncias necessarias a hem da instrução, submetendo 
tudo á aprovação do governo; 3.0 informar ao governo 
sobre a conduta dos empre,gados na in strução, e pedir 
medidas coercitivas contra os que ~e afastarem dos seus 
deveres; 4.0 cnv;ar todos os anos á Asscmblén provin
cial, por intermedio do presidente da provincia, um 
rclntorio circunstanciado de, todos os estabelecimentos, 
de instrução e aulas provinciais, acompanhando,o de 
ohsr,rva-;õP.s tendentes ao melhoramento da mesma ins
trução. Haverá em cada mumc1p:o uma comissuo 
composta de um ou mais membros, nomeados pelo con
se1ho, com aprovação do governo. Compete o estas 
comissões: inspecionar a instrução em seu municipio, 
e conhecer o comportamento dos professores dando de 
tudo conta ao conselho; ficando a seu cargo atestar a 
reBidencia dos professores afim de haverem seu s 
ordenados. Nas esco1as de meninos a instrução com. 
preende: instrução moral e religiosa, as a~es de ler, 
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escrever e de contar, os elementos de noções de pesos 
e medidas nacionais. As de meninas as mesmas dou
trinas e tambem aprenderem a coser, bordar e o que fôr 
necessario á economia domestica. O provimento das 
cadeiras publicas será por concurso. Só podem con
correr, além dos p rofessores atuais, aqueles que pre
viamente se mostrarem habilitados ·com os seguintes 
requisitos: 1. 0 bom comportamento moral, politico e 
religioso, comprovado com documentos dos vigarios e 
autoridades políticas; 2.0 certidão de folha corrida; 
3. 0 documento de que não padece de molestias conta
giosas; 4.0 certidão de ter frequentado a Escola nor
mal e ter sido aprovado n as m aterias. O professor de 
ensino mutuo da Escola normal será tambem obrigado 
a da1· lições de metodo do ensino simultaneo. O en
sino na aula complementar será distribuido pela ma
neira seguinte: o seu atual professor dará lições de 
princípios de religião cristã, de leitura, de gramatica 
filosof:ca da linµ:ua portuguesa com exercidos de anali
se e imitação dos nossos classicos. O monitor geral 
dará lições de desenho, caligrafia e arimetica. A Con
gregação do Liceu é composta de lentes e substitutos. 
O estudo de matematicas que atualmente se ensina, fica 
organisado em duas cadeiras: a l.ª arimetica e alge
hra e a 2.11 geometria e trigonometria. Uma destas 
cadei_ras será regida pelo atual professor e a outra pro
vida no atual substituto. A cadeira de agricultura fica 
pertencendo ao Liceu, e passará a ser a cadeira de 
anatomia e fisiologia vegetais e princípios de agricul
tura. Haverá no Liceu cadeiras de elementos de física 
e quimica. Uma destas será regida pelo atual professor 
de agricultura, e a outra pelo seu substituto. Aqueles 
que quizerem receber o grau de bacharel em letras 
serão obrigados a fazer exames destas mate rias e a 
frequentar as explicações que se dão no gabinete de 
historia natural, e que dev~rão compreender necessa-
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riamente os elementos de zoologia, mineralogia e geo
logia. O curso de comercio fica organisado do seguinte 
modo: 1.0 ano: arimetica e algebra; 2.0 ano: geogra
fia e elementos de direito comercial e maritimo; 3.0 

ano: contabilidade comercial, financeira e dos b~nquei
ros; escrituração simples e dobrada com aplicação do 
sistema de escrita usada nas repartições fiscais; pratica 
de compras e vendas de mercadorias, giro de letras, e 
transação de banqueiros; regras e usos do comercio das 
nações ; correspondencia comercial; cambios e arbitros. 
As materias das cadeiras de arimetica, algehra e el~ 
mentos de geografia serão frequentados nas respectivas 
aulas do Liceu. O atual professor da aula de comer
cio e.nsinará as materias do 3.0 ano: e a cadeira de 
elementos de direito comercial será provida em substi
tuto do Liceu ou alguns professores das comarcas de 
fóra, que tiver habilitações. E' livre a qualquer cida
dão, que apresentar titulo academico, concorrer na 
vacancia de qualquer cadeira do Liceu; nas cadeiras, 
porém, de linguas, desenho e musica poderão concorrer 
os que se julgarem habilitados, embora não tenham ti
tulos. Não se prove,rá d'ora em diante lugar algum de 
substituto e a suhst;tuição delas será feita pelos profes
sores do mesmo Liceu ou qualquer cidadão habilitado, 
mediante nomeação da congregação, e aprovação do 
governo e com a gratificação meinsal correspondente a 
metade do ordenado. E' livre a qualquer estudante 
frequentar e fazer exame das materias do Liceu na 
ordem que lhe agradar. E' livre a qualquer pessoa 
nacional ou estrangeira exercer qualquer ensino publi
co, uma vez que se mostre habilitado na comarca pe
rante as comissões municipais. Entender-se-á habilita
do o que se mostrar com os requisitos desta lei, e apre• 
sentar carta de exame das materias que se propuzer 
ensinar ou qualquer outro documento que ateste a sua 
idoneidade para o magisterio. As aulas particulares 
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ficam sujeitas á mesma inspeção que as aulas nacionais, 
ficando inteiramente livres quanto ao metodo de cn· 
sino. Todo aquele que abrir escola de instrução in
fringindo esta le i será chamado a juízo e condenado á 
multa de 20$000 a 60$000, e a fechar a aula; na reinei
dencia a multa será ele 100$000 a 150$000. As pessoas 
que atualmente tem aulas poderão continuar partici
pando ás autoridades competentes". 

Em 1843, o presidente Pinheiro de Vasconcelos, 
o mesmo do ano anterior, dizia que a Escola normal, 
"era mais dispendiosa que proveitosa", pedia uma re
forma dos estatutos do Liceu, da qual devia ser encar
regado o conselho de instrução publica. O relatorio 
não dá cifras sobre as escolas e alunos. Neste ano, e 
no precedente, a província com uma despesa de 1.343 
contos dava á instrução 228 contos. 

1844. "A ins trução publica poderia ter produzido 
melhores resultados se fosse possível introduzir no 
animo dos professores, a quem não falta aptidão, o 
proposito firme de desempenharem as suas obrigações 
com assiduidade; mas observo, com desprazer, que a 
negligencia ele uns e as enfermidades verdadeiras ou 
falsa~ de outros, rouham á mocidade ou lhe retardam 
~ go., o da necessaria instrução". Espera o presidente 
P inheiro ele Vasconcc1os hons resultados <la reforma de 
que está incumbido o conselho de instrução. 

1845. O novo presidente, general Francisco José 
L · ma Soares de Andrea, é seNero no seu julgamento: 
"A instrução está mal nesta provincia, está nutl em toda 
a parte, e não é de certo por falta de cursos jurídicos, 
<'3colas de medicina, academias <le todas as qualidades, 
}icem,, escolas normais e professores de quantas coisas 
se lembram, que tudo se aceita, tudo se aprova, tud-0 
aumenta a despeza, e tudo fica· rw mesmo estado. Tem 
r. capital um Liceu com 16 professores, uma E scola 
normal com tres profcssorcs1 umª au]a de mecanica 
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aplicada ás artes com um só professor sohre si. A 
comarca da capital, além destas aulas e escolas, lem 
28 mestres de primeiras letras e dois de latim. Ha 
mais no sentido de ensino: uma hiblioteca publica, um 
gabinete de his toria natural, um conselho de instrução. 
Não obstante tantos socorros pagos a cnstl\ do governo, 
comenta o presidente Andréa, existem, e podem man
ter-se. 12 colegios particulares. Na província ha nas 
diversas comarcas 140 aulas de primeiras letras, 14 
cadeiras de latim, uma de geometria, (JUatro de rctori
ca, tres de filosofia, duas de francês e uma de agricul
tura, com o total de 2. 721 estudantes. Na Escola nor
mal, a par da pratica do ensino mutuo e simultaneo, 
h a cadeiras de gramatica filosofi ca, doutrina cristã, 
arimctiea, desenho linear e caligrafia. No Liceu: re
to rica e belas-artes, geometria e trigonometria, filosofia 
e moral, geografia e historia, elem entos de direito co
mercial e marítimo, anatomia e física vegetais, grama
tica, filosofia, grego, francês, inglês, la tim, desenho e 
musica. Aulas de geometria e mecanica aplicadas ás 
artes e oficios, de agricu1tura, filosofia, retorica, latim 
e francês. E' talvêz mais util que nesta capital este
jam unicamente as aulas de instrução maior, como !}S 

elo latim e as de. diversas lin guas viva~, as de retorica, 
filosofia e as outras que se julgam ncccssarias, a todas 
reunidas no Liceu e que nas frcguezias da cidade da 
Bahia e de toda a provincia só se paguem escolas de 
prime,iras letras para meninos e meninas; que as habi
litações, sejam para os mestres <le primeiras letra s, 
sejam para admissão nas academias do Imperio, se fa. 
çam no m esmo Liceu por m eio de exames publicos de. 
toda,, as materias julgadas precisas a cada habilitação. 
Proponho mesmo no Liceu a crcaçiio de uma aula, em 
um ano, para a trigonometria csferica, navegação e 
observatorio. Estamos todos os dias sentindo embara
ço de despachar embarcações com ·pilotos nacionais, que 
não ha, nem pode haver porque não ha instrução pu-
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hlica estabelecida para eles". A verba orçamentaria 
para o ensino, que no ano anterior era 133 contos, 
baixou a menos de 112, baixando a despesa geral da 
província de 720 a 696 contos. 

1846. E' ainda o presidente Andréa quem fala á 
assembléa províneial: "Não ha remedi o sinão lamen
tar continuamente o desgraçado estado deste meio de 
civilisação. Um dos principais defeitos é terem consi
derado as cadeiras como propriedades dos mestres, e os 
mestres das escolas da mesma categoria dos lentes das 
grandes universidades e de cicncias elevadas, para se 
lhes falar de jubilação aos 20 anos de, serviço. Qual
quer pai de familia pode despedir o mestre de seus 
filhos quando lhe conhece inhahilidade, e o governo 
precisa de muitas formalidades para despedir um mes. 
tre conhecidamente vicioso, capaz só de perverter os dis• 
cipnlos, jogador, ebrio, relaxado, enfim com muitos 
defeitos, a que está sujeita a raça humana". Diz ain
da o presidente: "Desde 1839 tem-se gasto: com aulas 
primarias e maiores avulsas 509:550$299; com o Scmi
nario arquiepiscopal 18:550$000; com o Liceu réis 
99:662S453; soma: 627:854$452. Talvêz se pos.sa afir
mar que os discipulos prontos não chegam a um conto 
de réis". Não ha inspeção séria da parte das camaras 
municipais e denuncia o presidente a seguinte falta 
grave,: "Dá-se dinheiro para as casas a muitos profes
sores a titulo de servirem de aulas, e alguns deles, 
morando nelas hão cometido o escandalo de terem ao 
mesmo tempo, á mesma hora, e na mesma casa, duas 
escalas; uma n.as salas melhores, dos discípulos parti• 
CZ1lares, que lhes pagam; e outra dos discípulos publi
cos, metidos pelos sotãos ou lugares mais incomodos 
com os quais não se importam. Tais professores devem 
ser demi tidos por este simples fato", O prcsidmte pede 
uma lei, como ha na província de Minas, que manda 
ex tinguir a escola de primeiras letras que tiver menos 
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de 24 a]unos de frequencia. Não ha no rclatorio cifras 
sobre o numero de escolas primarias e alunos. O Liceu 
tem 272 estudantes matriculados. As aulas de dese
nho 48 e a de musica 17. Em abril é promulgada uma 
foi prescrevendo que, "a aula de mecanica aplicada ás 
artes durará não menos de hora e meia, principiando 
a 1.0 de março a 31 de outubro. O curso durará qua
l ro anos e constará das seguintes rnaterias: em um ano, 
um dia arim etica e algebra, e no outro estatica; no 
outro ano, um dia geometria aplicada, e no outro 
dinamica. As pessoas habilitadas em arimctica, alge• 
hra e elementos de geometria plana poderão fazer o 
curso em dois anos. A aula de mecanica passará para 
o arsenal de guerra e o professor tornará o ensino mais 
pratico possível. A dotação orçamentaria para a ins
trução neste ano é de 115 contos. 

1848. O presidente Moura Magalhães sugere a di
visão da instrução elementar em dois graus. "Seria 
conveniente dividir a instrução primaria em duas clas
ses: a instrução elementar propriamente dita, e a 
instrução elementar superior; a primeira compreenden-
110 11 leitura, caligrafia, rudimentos de gramatica, no• 
çõcs elementares de arimetica, de desenho linear, ca
tecismo e noções dos deveres morais do homem; a 
escola de segunda classe: gramatica completa da lín
gua, arimetica e noções de algebra, geometria elemen
tar, noções gerais de ciencias fisicas e naturais, elemen
tos de geografia, de historia patria e de historia bíblica. 
Se esta idéa merecer a vossa a provação ( da Assembléa 
Jegislntiva) devem se estabelecer as aulas de primeira 
classe nas vilas e lugares menos importantes; as de 
segunda, nas vilas mais populosas e cidades em que 
aparece crescido numero de alunos". Os estipendios 
llos mestres, acrescenta, devem estar de acordo ás fun• 
ções diversas. Ha mu:tos professores a~iduos no en
sino e em geral mal retrihuidos. , . Não sei por que 
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fatalidade em todas as partes, comparativamente com 
os mais fundonarios do Estado, os professores publicos 
são mal pagos, como se os educadores da mocidade, os 
encarregados do sacerdocio civil, merecessem menos 
consideração que as outras classes de servidores da 
Nação". Ass:nala o relatorio a falta de compendios e 
utensílios, a falta de uniformidade no ensino, concor
rendo para o atrazo deploravel da instrução elementar. 
Lemhra uma gratificação para os hons mestres. A fis
calisação escolar continua fraca e insignificante. Su
gere uma diretorin geral de estudos estipendiada ao 
lado do Conselho de instrução. A Escola normal ne
cessita de medidas para que possa desempenhar os seus 
encargos e justificar o seu n ome. "Escola que conta 
sete anos de exercicio nos seus registros de 1842 a 1847, 
compreende apenas 83 indivíduos matriculados, 68 bo
mens e 15 mulheres; e sendo a matricula no primeiro 
ano de 23 alunos, foi em decrescimo ta], que no ultimo 
apenas se matricularam quatro. E' verdade que a vo
cação do magisterio, com as insignificantes vantagens 
que oferece, não pode atrair grande numero de alunos 
á escola. Pede o presidente a creação de uma cadeira 
de geometria elementar com as suas aplicações aos usos 
da vida, principalmente á agrimensura, noções de cien
cias fisicas e de historia natural". Um professor de 
primeiras letras niío deve ser hospede em nenhuma 
destas materias". Para a pratica dos alunos-mestres no 
metodo do ensino mutuo anexou duaa escolas publicas 
á Escola normal. Pede a reforma dos estatutos do 
Liceu, para adotar o plano de estudos do Imperial Co
lcgio Pedro II, na Côrte. Ha na capital da província 
34 aulas e cole·~ios particulares com 1. 749 alunos; ul-
1-(Uns destes estabelecimentos gozam de bom nome, in
forma o· presidente. As cadeiras avulsas de estudos 
maiores nas diversas comarcas são em numero de 25 
com 583 estudantes. O Liceu é frequentado por 237. 
O relatorio não tem dados sobre o ensino elementar, 
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devido á deficicncia de inspeção. Em agosto, uma lei 
manda crear na cidade de Santo Amaro uma cadeira 
de musica. O governo a proverá desde já, interina
mente, e informará á assembléa sohre a sua frequencia 
e progresso para então se lhe marcar o ordenado. A 
dotação do orçamento para a despesa com a instrução 
é de 132 contos. 

1849. O presidente Francisco Gonçalves Martins 
reporta-se ás idéas do seu antecessor. Este relatorio 
expõe apenas o expediente da instrução publica. Em 
novembro um decreto legislativo modificava os esta· 
tutos do Liceu: O estudante que quizer matricular-se 
no Liceu deverá apresentar documentos que mostre ter 
A;do aprovado nas materias que se ensinam nas escolas 
publicas primarias. O curso comercial continua a ter 
a orgauisação da lei de 1842. Nenhum estudante po. 
derá matricular-se no 2. 0 ano sem exame do 1.0 , nem 
no 3.0 .sem exame do 2. 0

• Para que se Jhe passe carta 
de h ahilitação, deverá ter feito exames de inglês, e de 
quim;ca. Parti matricula na cadeira de grego, de gra
matica filosofica, de retorica, de filosofia, é indispen
savel exame anterior de latim; o de arimetica e algebra, 
precederá ao de geometria e trigonometria; e os de 
árimetica, geometria, trigonometria ao de fisica e qui
miea; os de geometria e trigonometria ao de geografia; 
o de contahilidade comercial após o de francês. Todos 
os estudantes do Liceu, exceção dos de linguas, desenho 
c musica, ficam sujeitos ás dissertações. Nas aulas de 
latim da capital, nas do Liceu, e nas de musica e dese
nho será pago o imposto todos os anos, enquanto o 
estudante se quizer matricular. As matriculas só serão 
admitidas no tempo marcado nos estatutos, salvo as de 
línguas, musica e desenho, que poderão ser no decurso 
do ano letivo. Nas aulas publicas primarias e secun
darias serão feriados; os dias santos, festas nacionais, 
semana santa, etc. Ainda em novembro uma resolução 
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crcava na capital o lugar de diretor geral dos estudos 
da província, de nomeação do presidente com a grati. 
ficação anual de dois contos de réis. Ao diretor fica 
competindo as atribuições do conselho de instrução 
publica. Haverá cm cada município uma comissão no
m eada pelo diretor e aprovada pelo governo. O con
selho de instruçiío fica l im itado ás at ribuições do artigo 
segundo da lei de 1842 ( regular o ensino publico n a· 
cional designando, segundo os diferen tes ramos, as m a· 
terias e o metodo, promover composição d e compendios, 
distribuir diversas au1as atendendo ás localidades, or
ganizar regulamentos, etc.). O diretor será um dos 
memhros do conse1ho. A não reunião do conselho por 
tres m ezes sem causa motivada, importará na sua dis
solução. que se fará efetiva pelo presidente da provín
cia. E ' proibido qualquer p rofessor l ecionar parti
cularmente no m esmo edif icio da aula as ma terias do 
en sino publico a sen cargo; pena de suspensão por tres 
m czes. O diretor poderá suspender por um mez o 
professor que fôr achado em falta no cumprimento de 
seus deve res, e o governo por tres sobre representação 
do conselho ou do diretor elos estudos. O diretor e os 
inspetores parciais poder ão ser demitidos, quando omis
sos no cumprimento de su as obrigações, aquele pelo 
p residente da província e estes p elo diretor. 

1850. E ' decret ada uma resolução em agosto. O 
curso n orm al para as alunas mestras de que trata a lei 
de 1836 será teorico e pratico. O curso teorico será 
feito no mesmo edifício que os elos homens, m a.s em 
dias alteniados pelos mesmos professores. O cu rso . 
pratico será dirigido por uma professora que vencerá 
600$000 e se fa r á cm edifício separado da escola, m as 
estará subordinado ao seu diretor. O governo proverá 
essa cadeira n a forma das leis em vigor. O curso nor
m al t anto de homens como de senhoras não durará 
menos de dois anos. As despesas com o ensino em 1850 
mant.em-se em um pouco mais de 133 contos, tendo a 
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<lespesa geral da provinda a tingido n mais de 800 contos. 
Em 2 de fevereiro é expedido um regulamento so
bre a inspeçiio e direçiio do ensino . "A direção do 
ensino publico é confiada a um Conselho de instrução 
publica, a um Diretor geral dos estudos e a Comissões 
que este nom ear cm cada município. O Co nselho será 
composto de nove m embros, nomeados pe.Jo presidente, 
com as seguintes atribuições: a) designar as materias, 
e metodos que se deve seguir nas escolas; h) promo· 
ver a composição, fazer a escolha dos compendios; 
e) organisar os regimentos escolares; d) oferecer ao 
presidente da província todas as considerações que a 
hem da ins trução lhe sugerir. Pernnte o Conselho se 
habilitarão as pessoas nacionais e estrangeiras que pre
tenderem exercer qualquer ensino na comarca da ca. 
pital. No caso de infração á disposição acima o conse
lho poderá suspender os professores por <lois mezcs 
dando parte ao governo. A reunião do Conselho terá 
lugar pelo menos uma vez por m ez. Haver.í na capi
tal um diretor geral de estudos, nomeado e demitido 
pelo presidente da provincia, vencendo a gratificação 
anual de 2 :000$, e será um dos nove membros do Con
selho de instrução. O dire tor t em as seguintes atri
Luições, entre outras: a) inspeci onar qualque r esta
belecimento de instrução, aulas publicas e particulares; 
h) informar-se nas inspeções a conduta moral do pro· 
fcssor dentro e fora das aulas, se cumprem a direção 
dada pelo Conselho relativa a materi as, compendios e 
m ctodos; e) organisar a relação dns mobilias e todos 
os utensílios das aulas publicas; d) examinar as aulas 
publicas e particulares se estão si tuadas em edificios 
proprios; e) enviar ao presiden te da província um 
relatorio. Haverá em cada nmnicipio uma comissão de 
um ou mais membros, nomeados e demitidos pelo di
retor geral e aprovados pelo governo. A estas comis
sões incumbe: a) inspecionar e fiscalisar as aulas e 
estabelecimentos de instrução; b) dar atestados de 
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frequcnc;a aos professores; e) receber dos professores 
trimensalmente e transmitir ao diretor ge ral os mapas 
dos alunos contendo o numero, nomes, familia, idade, 
moralidade e aproveitando deles, além de outras obser. 
vações .sobre o estado da escola; não atestando a frc
quencia sem que os professores tenham satisfeito esta 
obrigação; d) assistir os exames anuais, relatando as 
circumstancias que tiverem observado acerca do adian
tamento dos alunos e metodo de ensino; e) conhecer 
das hahilitações de qualquer pessoa que quizcr exercer 
o ensino no mumc1p10. Para o provimento interino de 
cadeiras vagas julgando o governo vantajosas poderão 
ser admitidas pessoas que não tenham habilitações da 
lei cm vigor, uma vez que não compareçam outras 
assim hahilit11das no praso. Os pretendentes ao pro
vimento interino de cadeiras de meninos serão exami
nados perante o presidente da p rovincia na gramatica 
nacional, nas quatro operações de arimetica pratica de 
qucLrados, dec·mais e proporções, noções gerais de 
geometria pratica, princípios de moral cristã e de 
doutrina da religião catolica proporcionados á com
preensão dos alunos, e leitura e caligrafia. Apresen
tarão os pretendentes atestados eni que mostrem ser 
cidadãos brasileiros e que estejam no gozo dos direitos 
políticos. Mostrarão ter bom comportamento moral, 
político e religioso por atestados do vigario, autorida
des policiais e das comissões de instrução nos municí
pios, quando sejam ali residentes, folha cÓrrida e ates
tado de não padecer de molcstia contagiosa dado pela 
comissão de saude dos professores. As pessoas que 
pretenderem o provimento interino de mestras de me
ninas serão examinadas nas mesmas materias, menos 
cm noções de geometria, e limitado o de arimetica ás 
quatro operações, dando provas de moralidade e de 
saberem ensinar prendas da economia domestica. O 
provimento interino, de um e outro sexo, precederá 
informação do diretor geral sobre a eonvcniencia ou 
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não do provimento e sobre a aptidão e moralidade dos 
pretendentes". Uma resolução legislativa prescrevia 
em agosto: "O curso normal de alunas mestras de que 
trata a lei de abril de 1336 será teorico e pratico. O 
teorico será feito no mesmo cdific:o que o dos homens, 
em dias alternados, pelos mesmos professores. O pra
tico será dirigido por um professor que vencerá o or
denado de 600$ e se fará no edificio separado da 
Escola normal, mas estará suhordinado ao diretor 
desta. O governo proverá essa cadeira na forma das 
leis cm vigor. O cm·so normal tanto de homens como 
de mulheres não durará m enos de dois anos". 

1851. O diretor geral da instrução, Casimiro ele 
Sena l\f adureira informa ao presidente Francisco Gon
çalves Martins sobre a Escola normal: teve a frequen
cia de 20 alunos, uns do 1.0 e outros do 2.0 ano; nos 
exames foram alguns aprovados. Por dispositivos das 
leis ha um professor que dá lições de mctodoR mutuo e 
simultaneo; out ro que ensina princípios de religião 
cristã e gramatica filosofica com exercícios de analise 
dos classicos; outro que dá lições de desenho linear, 
caligrafia e arimetica. Parece incompleta a instrução 
ela Escola que realmente se tem limitado a estas ma· 
terias, porque a pratica dos metodos, sem a qual não 
pode um aluno julgar-se habilitado a ser professor, não 
tem sido solicitada, apesar do regulamento adicional de 
16 de outubro de 184,7 a exigir. Da mesma sorte não 
tem recebido direções sobre a educação fisica, moral e 
inteletual que o regulamento da Escola manda que se 
dêm na escola de mctodos. Sem pratica dos metodos 
cm escola primaria, ao menos 6 mezes, em cada um dos 
anos, e sem a direção sobre a educação não pode um 
aluno reccher carta de hahilitação para obter o cargo 
de professor. A pedagogia é uma parte impreterivel 
da habilitação de qualquer professor. Seria de pare
cer que os alunos-mestres, ainda depois de aprovados 

Cad. 1 
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na E scola, fossem ohrigados a praticar ao menos um 
ano em alguma escola primaria das mais acreditadas; 
porque é a p ratica que habilita o professor. A pratica 
deveria ser mesmo cm escolas das mai s }Jcm regidas de 
alguma vila de fóra , quando o candidato quizesse 
opôr-se a alguma cadeira do interior da província, 
porque os habitas da capital diferem muito <UJS do 
campo, entretanto, que o p rofessor deve ter costumes 
semelhantes aos do lugar onde vai servir de exem
plo á mocidade. Nas Escolas normais de França (reg. 
de 14 de dezembro de 1832), e nas de Hol:mda (segun
do V. Cousin) se ensinam, além das matcrias acima 
mencionadas, noções de ciencias aplicadas aos usos da 
vida, musica, ginastica, elementos de geografia e de 
historia geral, h istoria da religião e do p aiz. E stas 
lições podiam os alunos da Escola receber no Liceu, e 
até podiam passar as trcs cadeiras primarias da Escola 
para uma sala que resta vaga no Hospício da Palma 
onde estão as aulas do Liceu, dando o professor, que 
ensina religião, noções de historia sagrada. Assim 
podia-se completar o curso normal primario aprovei
tando-se aulas do Liceu sem aumento de despeza, e 
preparavam-se professores para as aulas medias que 
nesta capital e em algumas cidades mais n-otaveis da 
província, seria conveniente estabelecer para os jovens 
que pretendem dedicar-se antes á industria e ao comer
cio que ás ciencias. Estas aulas tem sido proveitosas 
na Prussia; em França ha escolas primarias superiores 
com o mesmo fim que as m e·dias da Alemanha, man
dando-se ensinar nelas além do programa das escolas 
elementares, elementos de geometria e suas aplicações 
usuais, especialmente desenho linear e agrimensura , 
noções de ciencias físicas e historia natural aplicadas 
aos usos da vida, musica, elementos de historia e geo
grafia do paiz. A necessidade das escolas " industriais 
bate á porta e nada temos para isto disposto. As aulas 
de desenho aplicado ás artes, e da mecanica aplicada 
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concorrem para o ensino que devem ter os jovens que 
Fe destinam á industria; mas não h asta para hahilital-os. 
Elas tem sido frequentadas por aprendizes menores do 
Arsenal de Guerra onde estão estabelecidas e por 4 alu
nos externos. A de desenho linear tem 21 menores do 
Arsenal e do mecanica 6. O limitado numero de 4 
alunos externos mostra quanto está ainda acanhado o 
espírito publico para a instrução necessaria ás classes 
me,ws abastadas que tem de viver da industria, mor
mente da agricultura que é a fonte mais abundante da 
riqueza no Brasil. O estabelecimento de Escolas nor
mais ainda tem contra si algumas autoridades, porque 
nas capitais os seus alunos não adquirem o habito do 
recolhimento e meditação que dá a vida do campo; 
onde a, maioria deles tem de exercer o magisterio, pre
ferindo.se por isso para haverem pessoas habilitadas 
para o ensino publico primario, o que se pratica na 
Austria, quê é chamarem-se para ajudantes de profes
sor das escolas elementares alunos que mostram vocação 
para o ensino, e, promovel-os a professores depois 
de habilitados. Sem excluir a Escola normal on
de os candidatos ás cadeiras da capital devem habili
tar-se, adotaria o sistema austríaco para os candidatos 
ás cadeiras creadas f óra das cidades, para que os pro
fessores tomassem habitos proprios desses lugares, e 
soubessem melhor o modo de instruir e educar os me
ninos do campo, extinta pela lei a preferencia que por 
ora dá-se, no concurso, <las cadeiras de toda a província 
aos alunos das escolas normais. Em 1835 foi creada 
uma no Rio de J aneíro, e depois de alguns anos supri
m ;da por não se terem colhido dela os frutos que se 
esperavam, como declarou o presidente daquela pro
víncia. 

Expedido em janeiro o regulamento para a Biblio
teca Publica. "Os livros pertencentes a Biblioteca de
vem estar colocados em estantes pelo seu formato e 
segundo o sistema bibliografico da divisão por classes, 



88 A J NSTRUÇ.ÃO E AS PROVINCIAS 

a saber: a) teologia ; b) jurisprudencia; e) ciencias 
e artes; d ) belas-letras; e} historia. Os mapas e 
manuscritos que houverem serão depositados em arma
rios espccia;s, debaixo de suas respectivas denominações. 
Haverá um catalogo de todos os livros organisado con
Ionne o metodo modernamente adotado por meio de 
bilhetes ou fra gmentos de papel estreitos e longos que 
contenham º" extratos das malerias ou objéto e na ex
Lrcmidadc do titulo respectivo". Um decreto legisla
tivo concede a Joaquim Antonio Moutinho Filho a 
quantia de l :OOOS para completar os seus estudos. 
Um outro do mesmo mez de maio concede a João 
Amado Coitinho Barata 200 francos memais por es
paço de tres anos, para concluir os 8eus estudos na 
ltalia. 

1852. São ainda da diretoria dn instrução os se
guintes informes ao presidente Gonçalves Martins. 
"A Escola nonnal teve 20 alunos no ano passado aos 
quais rn não deu ainda carta por lhes faltarem as 30 
lições do pratica. Em outubro foi determinado que 
tomassem lições em diversas aulas de primeiras letras 
<lesta capital dirigidas por um professor cuja habHidade 
e dedicação ao ensino primario merece toda a conside·. 
ração. Por f a1t11s do11 alunos não completou cada um 
deles ainda as 30 liçÕe! para serem examinados ·neste 
ramo de seus estudo11 e receberem a carta que habilita 
para o magisterio. Continua a faltar aos alunos a ins
trução de diversas materias que na Europa julgam in• 
dispens11veis, entretanto, que era f11cil, como lembrei 
no ano passado, no Liceu. A educação e ensino da 
teoria e pratica da moral cristã, a parte mais ess;encial 
da instruçao primaria, deve ser bem compreendida 
pelos candidatos ao magisterio. O ensino deste ramo 
de ensino elementar que tem na Alemanha o nome de 
pedagogia, não ei;tá consignado na lei que estabeleceu 
as disciplinas da Escola normal, ma.s no regulamento 
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se manda ensinar as maximas do Barão Degerando, nas 
quais se acha um compendio de principios da educação. 
Já disse qu~ os alunos da Escola que pretendessem ca-· 
deiras das cidades e vilas notaveis deveriam aprender 
no Liceu os principias de historia natural, agricultura, 
ciencias físicas, geografia e historia geral e do paiz, 
para que nas esc-olas das cidades e vilas se ensinassem 
estes elementos. Reconheço que ao professor primario · 
convem mais conhecimentos solidos, praticos e faceis 
de se transmitirem aos alunos que não podem entre
gar-se á reflexão e ao estudo, do que uma instrução 
variada, mas vaga e superfic;al, que toma o que a 
recebe improprio para as funções modestas a que é 
destinado, como reflete Guizot; os elementos, porém, 
destas ciencias aprendidas em seus justos limites podem 
ser com facilidade transmitidos, e são necessarios em 
qualquer condição que se ache o individuo, que se não 
destina á carreira das letras ou das cienciaa. Não tem 
a Escola um compendio de desenho linear em língua 
nacional. O professor dá uma posti]a do compendio 
de Francoeur, tradusindo-o no ato de explicar as lições, 
o que muito as r etarda, por haverem alunos mui vaga• 
rosos em escreverem o que se lhes dita. O Conselho de 
instrução aprovou um compendio organieado por Felipe 
Alberto Junior, mas não tem este professor meio~ para 
imprimil-o sem um socorro do cofre publico. No ano 
passado a Escola foi frequentada por 9 alunos, dos 
quais somente 5 aproveitaram o ensino. Ha nesta ca
pital 20 aulas primarias particulares com 631 meninos 
e 17 com 389 meninas. Nas cidades de Santo Amaro, 
Cachoeira, Maragogi pe, N azaret, Valença e vila da 
Barra de S. Francisco 16 aulas frequentadas por me
ninos e 7 aulas por 94 meninas. Outras aulas parti
culares devem existir nos municípios, das quais ne
nhuma noticia tem me dado as comissões de instrução 
publica. De ensino secundario ha as seguintes aula!, 
nesta capital: 10 aula! de latim com 301 aluno!; 7 
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de francês com 118, 2 de inglê.s com 21, 3 de geometria 
com 70; 4 de filosofia com 32; 2 de retorica com 8. 
Em Santo Amaro ha duas de latim (32 estudantes); 
cm Cachoeira uma de latim (48); cm Valença uma de 
latim (14); em Nazarcth uma de latim (13). Ha uma 
aula de comercio estabelecida pela Associação Comer
cial desta capital. Com uma despeza, total de 798 con
tos, a -verba orçamentaria para a instrução foi de 
132 :800$000. 

1853. Presidcncia de João Maurício W andcrley. 
"A legislação em vigor tem estabelecido escolas gratui
tas de instrução primaria elementar; o Liceu, onde está 
organisado um curso secundario com o grau de bacharel 
em letras e algumas aulas de latim cm diversas cidades 
e vilas. Ha uma lacuna que convem suprir, entre o 
ensino primario elementar e o secundario. Os jovens 
que não tendo bastante fortuna nem talentos para sé
guirem as letras e cicncias, possuem contudo me'os de 
tomar a nobre carreira da industria, não devem ficar 
circunscritos á instrução elementar; precisam de escolas 
medias onde recebam algum desenvolvimento inteletual 
e moral cm relação a sua condição para que não sejam 
induz:dos a seguir as humanidades ou as faculdades 
cientificas, espíritos medíocres com o perigo de adqui
rirem gostos e habitos incompativeis com as divisões 
da terra que habitamos; de historia pela qual deixamos 
de ser estranhos ao destino dos homens que nos pre
cederam, principalmente da nossa patria que nos iden
tifica com ela, como observa um sabio escritor, Nestas 
escolas poderemos fazer um ensaio que nos habilite a 
fundar escolas industriais de que tanto carece a provin• 
eia. Dando-se aos professores os mesmos ordenados da 
instn1ção elementar e mais uma gratificação correspon· 
dente á metade do ordenado, é facil acharem-se precep· 
tores que desempenhem esta ardua tarefa. O Liceu 
tem os mais habei.s professores e entretanto é pouco 
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frequentado pela prevenção que ainda conservam con
tra ele os pais de familia , em consequencia da pertur
bação que em anos anteriores ali causavam os estudan
tes mais adiantados em prejuízo dos de menor idade. 
Adoto o sistema de estudo simultanc·o das materias de 
instrução secundaria que tem entre si ilma ligação tal 
que com as condições modestas com que se deveriam 
contentar se não fossem obrigados a sair da esfera que 
a natureza lhes tem traçado. Para diminuir o numero 
dos que, á falta de empregos puhlicos, por nã,o terem 
instrução adaptada á carreira da industria, tornam-se 
descontentes proletarios e afinal perturbadores do so
cego publico, muito convem criar ao menos nesta ca
pital e n as duas mais populosas, Cachoeira e Santo 
Amaro, escolas medias, a exemplo da Prussia, ou de 
instrução primaria superior, como as denominam os 
franceses, onde além das materias de instrução prima
ria elementar, ensinam-se elementos de geometria pra
tica a qual fornece os primeiros dados das profissões 
industriais; noções de ciencias fisicas e historia natural 
que nos familiarisam com os fenomenos da natureza; 
elementos de musica que dão á alma uma verdadeira 
cultura interior ; de geografia que nos ensina facilitar a 
memoria ; e·stahelecendo as alternativas das aulas, r e
formados os estatutos. A alternativa é favoravel aos 
alunos do curso de humanidades, como ainda aos do 
curso normal que elevem ali aprender as noções de 
fi sica e historia natural, de agricultura , de geografia e 
historia geral da religião e <lo paíz, e Jc geometria 
pratica para que se habilitem os professores das escolns 
medias; no que haverá economia para o cofre provin
cial que já paga a trcs professores da Escola normal 
que ocupam as cadeiras de metodos, de aritmetica, de 
desenho linear, gramatica filosofica e principios de 
religião. Toda instrução que se puder dar aos alunos 
mestres é pouca porque eles se destinam a exercer um 
saccrdocio muito importante1 teudo de ficar á testa da 
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instrução primaria e da educação moral e religiosa da 
mocidade. O professor primario, como prescreve uma 

· lei da Prussia, deve ter piedade e sabedoria e penetrar
se da sua alta missão, conhecendo as obrigações que ela 
lhe impõem, deve ter a arte de ensinar e conduzir a 
mocidade a ser firme na fidelidade com que, deve ser
vir ao Estado. Consciencioso nos deveres de seu em
prego, benigno e circumspeto em suas relações com os 
pais dos alunos e com todos os cidadãos em geral. A 
instrução destes deveres é que constitue a pedagogia 
ensinada em algumas, porém, parcas Escolas normais 
da Europa. A França que desde 1839 possue Escolas 
normais só em 5 tinha o curso de pedagogia e apenas 
a de Strasburgo m erecia nesta maleria o elogio dos 
homens que tem estudado os progressos da instrução. 
Convem, portanto, dar toda a atenção ao ensino pratico 
nas Escolas normais para formar hons professores. 
Muito proveitosa tem sido a lei de 19 de novembro de 
1849 na sua disposição principal de entregar a direção 
dos estudos e a inspeção das aulas a um só individuo 
cuja atividade fornece á presidencia todos os dados 
precisos para conhecer a marcha da instrução. Faltam, 
todavia, outras disposições para melhor eficiencia na 
referida inspeção; remoção de professores que fizeram 
concurso sem habilitação da Escola normal, os quais 
não podem ter mais direito á cadeira do que os inte
rinos habilitados na mesma Escola. E' muito conve
niente acoroçoar o zelo dos professores dando-se-lhes 
uma gratificação proporcionada ao numero de alunos 
que frequentam as escolas ou ao dos que saem delas 
prontos em pouco tempo; porque, se os ordenados 
igualam a retribuição dos sofriveis e dos bons, a gra
tificação os distinguiria premiando os que se desvelas
sem no cumprimento de seus deveres e mostrassem o 
resultado de seus trabalhos proveitosos á mocidade 
confiada ao seu zelo. A Escola normal foi frequentada 
por 42 alunos ç 14 alunas1 saindo prontos 13 dos pri-
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meiros e 4 das eegundas. Desde a fundação em 1842 
até hoje se tem habilitado aí p ara o magisteTio 68 alu
nos e 42 alunas. Em 36 aulas primarias particulares 
frequentadas por meninos e 27 por meninas receberam 
instrução elementar 1524, das quais 1013 pertencem á 
capital. Nota-se all!Um prop;resso na frequencia das au
las publicas, coro_lario da lei de 19 de novembro ele 
1849 e dos regulamentos que acompanharam. O mate
rial das escolas tem melhorado ainda que pouco; de 1850 
para cá forneceram-se 2600 catecismos historicos do 
abade Fleury, igual numero de compendias de grama
t;ca e de arimetica, aprovados pelo Comielho de instru
çiio publica. Os catecismos tem suprido as faltas de 
iguais livros para a pratica do metodo simultaneo, por
que a maiol'Ía dos pais de familia, ainda não sen8o po
bres, com dWculdade presta-se a fornecer J;vros iiruaÍ!il 
para as classes oue os profe!l.~orcs exig:em. Estes reore
sentam que outros livros de leitura são necessarios para 
seguirem o metodo simultaneo. O fornecimento de li
vros e exemplares. o de mobilia indi snensavel para pra
tica do metodo simultaneo, e as p:rat:f;cacões para alu
guel de casas m enos improprias para as aulas desta capi. 
tal e de algumas cidades e vilas mafa populosas. tem 
aumentado a verba da instrução. Aceito a idéa do di
retor p;eral de obter casas proprias para as au.las em vez 
de se alugarem as que foram construidas para habita
cão, as quais não tem salas adaptadas á ordem que se 
eleve seguir no ens:no, á classificação dos alunos, nem 
mesmo a saluJnidade que muito cumore atender cm 
1ais estab~leicimentos. A Biblioteca Publica contem 
atualmente 11.886 volumes, entre velhos deteriorados 
e em bom uso, Custa crer que durante o ano, nenhuns 
volumes fossem adquiridos, exceção de algumas brochu
ras saídas de nossos prelos que não passaram de 12 e 
a "Flora brasiliense" p elo Dr. Martins de Munick. 
Convem que se marque uma consignação para a com-
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pra de novos livros, assinaturas de periodicos e revis
tas se não quizermos alimentar um estabelecimento que 
em vez de testemunhar a ilustração da província, de
ponha contra nossa incuria. Durante o ano passado 
frequentaram a Biblioteca 556 pessoas, numero assás 
diminuto. No trienio paasado foram admitidos no Co
legio de orfãos de S. Joaquim 123 meninos, dos quais 
saíram 39, ficando 84. Foi o destino daqueles o se
guinte: para marceneiros 2, para ourives 1, para escul
tores 2, para fabrica de tecidos de Valença 17, para 
caixeiros 5, para alfaiate, chapeleiro, dourador, meca
nico um para cada um destes ofícios, para sapateiro 
4; sendo para lamentar-se que os parentes de algum 
destes jovens, entregues a particulares, os seduzissem 
para • os subtraírem á aplicação a que foram cuidado
samente preparados. E sta é uma das razões pelas 
quais a mesa administra tiva acha dificuldade em arran
jal-os quando devem sair do colegio, no qual apenas 
se ensina a ler e escrever, a gramatica, a doutrina cristã 
e o desenho linear de ornato e imitaç<ío. E' necessario to
mar aJguma providencia afim de que os orfãos ao saircm 
do Colegio tenham me ios seguros de se empregarem 
utilmente e de adquirirem uma profissão na sociedade 
civil. Conviria a criação de escolas pra ticas ou de um 
estabelecimento complementar de educação de orfãos, 
onde eles se aplicassem ás artes e ofícios mecanicos 
como sucede em outras províncias, com experimentado 
proveito. Ha no relatorio referencias ao Colegio das 
orfãs do S. S. Coração de J esus. 

1854. Presidente João Maurício Wanderley. "Não 
seria desacertado que se creasse uma cadeira para me
ninos de 4 a 8 anos regida por uma professora. As 
mulheres, pela doçura e delicadesa de su as maneiras, e 
carinho com que tratam as creanças ainda em tão tenra 
idade, elevem tomar-lhes mais focei s o tirocinio da esco-
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la. V criamos se a expericncia entre nós coITcspondia 
ao que de igual se tem obtido em França onde ela se 
vai gcneralisando. Não seria tamhem improdutiva a 
despcza que se fizesse com um dos nossos habeis 
professores publicos ou p articulares que fosse a Por
tugal estudar o m etodo de leitura repentina do dis• 
tinto literato Antonio Feliciano de Castilho. Tenho 
lido o que se tem publicado a respeito e creio que 
o mctodo é uma verdade provada." O direto~ geral da 
instrução, Sena Madureira, insiste no alargamento do 
programa do curso normal. "A pedagogia é o h ab ito 
de ex plicar o que se t em aprendido de um modo p ro
prio para ser compreendido pelos m eninos na razão da 
<lehil i<lade de sua inteligcncia; esta arte que é o comple
xo de deveres do professor, que por seu exemplo ins
pira nos alunos amar a virtude e a moral , e o senti
mento de seus deveres e que forma a educação dos m e
ninos, deve ser ensinada cm uma cadeira sep ara da, de
vendo-se tornar o ensino mais pratico possível. E' ver
dnde que o professor de metodos deve dar aos alunos 
algumas lições dos princípios de educação do Barão 
Degcrando; o que m e parece insuficiente. Para que os 
nlu11os pudessem ouvir conveniente~ ente as lições do 
Liceu e as de pedagogia em cadeira especial, convinha 
que o curso normal fosse eleva do a tres anos e que fos
se revogado o dispositivo regulamentar que estabelece 
as lições dos ditos alunos cm dias alternados, cuja pro
videncia deu em resultado reduzir as lições de dois anos 
a um ano utíl ou por outra a 96 lições, adquirindo 
eles noções mui superficiais do magisterio. Julgo mui
to pomposo, diz o diretor, o titulo que se dá de filoso
fica á aula de gramatica da Escola normal ; hastaria um 
curso completo de gramatica da língua nacional. A 
despeza com a instrução foi de cerca de 130 ; a geral da 
província de 809 :400$000. 
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1855. As 200 escolas primarias publicas foram fre. 
quentadas por 9229 alunos. As 16 cadc'ras do Liceu e 17 
outras avulsas de ensino secundario, cm diferentes pon
tos da provincia, tiYeram a frequencia .de 551 estudantes. 
Na Escola normal matricularam-se 85 (58 homens e 
27 mulher es). Total de alunos das aulas pagas pela 
provinci a: 9865. As aulas particulares dão um con· 
tingente, no ensino primario e secundarío, de 3582 alu
nos. Somados aos das aulas publicas temos 13.703. A 
despeza com a instrução foi de HO: 989$000 ( p essoal e 
material ) o que dá 25% da despeza total. "Vê-se, co
m enta o presidente Wanderley, comparando-se com o 
que espuz em relatorios anteriores, que a instrução pro
grido sensivelmente, e atribuo este resultado ao melho
ramento do pessoal de ensino, e a maior fiscalisação 
depois de creada a d;retoria de instrução publica. Res
ta-nos muito a fazer p ara atingirmos aquele grau de 
perfeição a que d evem tender os meus esforços. Jnfe. 
lízmente os dois ultimos anos têm sido perdidos, ape· 
zar das r eiteradas instancias que tenho feito para que 
a As.sembléa l egislativa tome este, objéto em considera
ção. E' de esperar que, mais desembaraçada na presen
te sessão, os nobres deputados dêm aquela atenção de 
que é digno. Os pontos essenciais em que deve recair 
a atenção do corpo l egislativo, em exame refletido e 
precisão da reforma, acham-se indicados em r elatorios 
anteriores. No rclatorio rlo ano f=ndo fiz sentir a conve
niencia da mandar-se a Portugal um dos nossos habeis 
professores estudar o m etodo Castilho. As experiencias 
feitas pelos professores Felipe José Alberto e Antonio 
Gentil Ibirapitanga têm correspondido até certo ponto 
ás promessas do autor; mas a leitura dos livros não é 
suficiente, desacompanhada da pratica. Felizmente o 
sr. Antonio Castilho resolveu-se a vir ao Brasil e preten• 
de ahrir na Côrte um curso de seu sistema que durará 
de março a maio. Aproveitando tão favoravel ocasião 
nomeei o professor Felipe Alberto para estudai-o, com 
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o que ter-se-á de fazer uma despesa de 800~000, quan 
tia insignificante em relação á grandeza do fim; conto 
com a aprovação deste ato pelo poder legislativo." 

A proposito desta inicintiva do presidente W ander
ley ha as seguintes cartas : "Exmo. sr . Era meu de
ver ir cumprimentar logo a V. Ex. pela sua feliz chega
da a esta Côrte e agradecer presencialmente o seu em
penho por que se difunda a instrução primaria pelo m e
todo que a expcricncia tem já hoje comprovado como 
eficacíssimo; n ão me tem entretanto sido possivcl cum
prir tal dever e dar-lhe esta satisfação, impedido como 
tenho estado por trabalhos sempre crescentes e ünperio
sos. Neste suplicar perdão e desculpa devia finali sar 
a carta, m as a gcnero~iclade de V. Ex. perm itir-me-á sem 
duvida que eu apro,,eitc a ocasião para lhe pedir, e 
com o mais vivo €mpenho, mais um favor momentoso 
cm prol da mesma instrução publica da provincia que 
tem a gloria de ser presidida p or V. Ex.. Os professores 
da Bal,ia que vieram seguir o meu curso normal pos-
6Uem completamente a t eoria do novo ensino, mas para 
que possam ir propagal.o por lá tão segura e frutuosa
mente como sei que V. Ex. deseja, conviria que se de
morassem ainda aqui um pouco· mais para regerem 
sob a minha direção um curso pratico a creanças anal
fabetas para o que já se pediu autorisação ao beneme
rito ministro do Impcrio que a diligencias tais se pres• 
ta ~empre com a melhor boa vontade. Rogo, portanto, 
a V. Ex. se digne outorgar aos d itos mui to ilustrados e 
zelosos professores a licença dei se conservarem aqui 
até perfazerem essa obra, cujas vantagens ser ão até pa• 
ra a propria capital do Impcrio, e daí m ais até ahrangcr 
a todo ele. Permita-me assinar-me de V. Ex. amigo 
respeitoso (2). A. F. de Castilho. 15 Maio 1855." 
"Rio 22 de novembro. Exmo. Sr. O d istinto professor 
Felipe José Alberto que, após o curso normal de leitura 
repentina, abriu um pequeno curso com algumas crean
ças analiabetas, acaba de obter os mais assombrosos re-
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sultados, pois, tomado o termo medio de 75 horas de 
trabalho util se acham num grande adiantamento, que, 
só visto, pode acreditar-se. O professor volta no pro
ximo paquete do norte para a Bahia; porém ouso su
por que a V. Ex. 'será agradavcl presenciar os admira
veis efeitos deste ensino, e por isso tomo a liberdade 
de exprimir a V. Ex. o vivo desejo do autor e do pro
fessor de que um pequeno numero de pessoas compe
tentes julguem por seus olhos. Terei, pois, muita sa
tisfação com ver V. Ex. na escola da rua Imperatriz n. 
12, no dia 24 do corrente, antes das 4 horas da tarde, 
onde será dada a ultima lição. Tenho a honra de re
petir-lhe, com a mais alta consideração de V. Ex. aten
to e obrigado. (a ). Conselheiro José Feliciano de Cas
tilho." ( Cartas <lo arquivo de Cotegipe em poder do dr. 
José Wanderley Pinho ) . O professor Antonio Gentil 
Ibirapitanga ensaiou com sucesso este metodo na Ba
hia. E do autor quando na Bahia, recebeu o seguinte 
atestado: "Visitei pela segunda vez a aula de leitura 
e escrita repentina do inexce<livel professor sr. A. C. 
Ibirapitanga e folgo de poder dar-lhe um peculiar 
testemunho da admiração que me excitaram os seus 
trabalhos, o seu nobre carater, o seu desinteresse, a 
sua perseverança." 

1866. Presidencia de Alvaro Tiherio Moncorvo 
1Lima. "Por falta de consignação orçamentaria mu~ 
poucas foram as oLras que entraram na Biblioteca Pu
]Jlica, sendo as principais do "Exercito" de Bardin (4 
vols.) , e 8 cadernos de "Ornitologia brasiliense." Al
gumas doações foram feitas em numero de 35 vols; 
chegarão dois numeros da "Flora brasiliense" assinados 
cm Hamburgo. Fiz encomendas para Paris de obras 
modernas de historia, jurisprudencia, filosofia, geogra
fia, medicina e higiene. Em 1855 foram encaderna
dos 171 vols. Autorisei a assinatura de jornais e re
vistas estrangeiras. O Gabinete de Historia Natural con, 
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tinua não só cstacionario, mas decadente, pouco tendo 
ele que excitar a curiosidade e o estudo; a quantia 
consignada na lei da despesa só proporciona a aquisição 
de alguns insetos ou passaros, e assim temos sob o titu
lo tão pomposo um objéto que se pode considerar in
significante, cumprindo, portanto, que o poder legis
lativo ou lhe dê alguma importancia ou o mande fe. 
rhar, cconomisando a despesa que com ele se faz. Soh 
a prcsidencia do prelado dioce,iano instalou-se na capi· 
tal da provinda um Instituto Historico Bahiano, devi
do a perseverança do professor Manoel Corrêa Garcia. 
Tem o instituto por fim escrever a historia da Bahia, 
11 biografia de seus capitães generais, a dos seus presi
dentes, deputados gerais e provinciais, e a de todos os 
homens celebres da provinda. Divide-se em secções 
que se ocuparão de cstatistica, historia natural, geode
Eia, arquiologia, topografia e geografia da provincia. 

Do relatorio do diretor da instrução doutor Abílio 
Cesar Borges (futuro Barão de Macahubas) destacamos 
os principais conceitos. a) do professorado: remune
ração satisfatoria com as maiores considerações ou dis
tinções honorificas e uma penalidade correspondente; 
habilitações maiores inteletuais e morais, de parceTia 
com maior severidade nos exame,i; creação de caixas 
economicas ou monte-pio dos professores. Quanto á 
distinção honorifica propõe que o Conselho de instru
ção fosse composto de professores publicos efetivos ou 
jubilados que de tal fossem merecedores por su a ilus
J:ração, serviços prestados e dedicação ao magisterio, 
sendo uns efe tivos e outros honorarios. Um conselho 

assim constituído não deixaria de atrair a atenção e ve-
neração dos professores e de ser-lhes estimulo forte 
para se habilitarem com bons procedimentos afim de 
um dia alcançarem a honra de fazerem parte dele. E' 
avesso a esse sistema de instrução provincial que rege 
o paiz que pode tanto concoITer para mais fixar e deter-



100 A !NSTRUÇÂO E AS PROVINCIAS 

minar o espirito de provincialismo que infelizmente 
se acha mais de marca desenvolvido no Imperio. Só 
um sistema geral de instrução publica, sabiamente for
mulado e estabelecido, poderá nacionalizar a Nação bra
sileira, trazer-lhe essa unidade inteletual e moral que 
é a primeira condição de força e de grandeza destruin
do essas mesquinhas rivalidades do provincialismo ... 
E de feito não parece anti-nacional e impolitico que as
sim continue irregular e multiforme a instrução publica 
do Imperio, legislando cada província como lhe parece? 
Sobre a creação de cadeiras: os nossos legisladores mo
vidos talvez de um excessivo zelo pela propagação da 
instrução primaria em todas as classes da sociedade 
crearam cadeiras cm localidades que não as mereciam; 
chegando essa devoção ao ponto de votarem uma lei 
pela qual uma freguczia creada importava a creação de 
uma cadeira primaria, como si algumas freguezias do 
centro da província não existissem em povoados tais 
que não podesse oferecer meia <luzia de meninos á ma
tricula... Seria, pol'tanto, de maior utilidade se es
tatuisse uma lei que não pudessem ter tais cadeiras sinão 
aquelas localidades que oferecessem á m atricula anual 
de 15 a 20 alunos, concedendo-se aos parocos ou a ou
tro qualquer individuo por ele indigitado e aprovado 
p elo comissario rcspe'Ctivo, uma gratificação rasoavel, 
proporcional ao numero de alunos, para ensinar par
ticularmente a esses poucos meninos, ler, escrever, e 
contar até as 4 operações; instrução essencial e sufi
ciente aos camponezes. Edifícios escolares: tendo per
corrido a maior parte do interior da província está ha
bilitado a declarar que não ha por ali, em parte' alguma, 
uma só aula primaria colocada em edificio que t enha 
os requisitos essenciais; sempre acanhados, escuros, de
saoeiados, acaçapados, tristes e insalwbres. . . Entre• 
tanto que com a quantia de 400$000 edificar-se-á, em 
qualquer ponto, um salão suficientemente espaçoso, pa· 
ra conter folgadamente o numero de 80 e mais alunos, 
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com duas portas, quatro ou seis j anelas e um pequeno 
pateo, onde os men;nos, sem detrimento da propria mo
destia e da mora1idade, sa ti sfaçam as urgentes precisões 
da natureza. Si a província despende ordinariamente 
cm a1ugueis com cada uma dessas casas mui to impro
prias e a té imundas 50$000 e mai~ anualmente, não será 
muito ma;s rasoavc-1, vantajoso e economico que se man
dasse constn1ir cdificios convenientes, os quais não re
quereriam mais de que a quantia que teria de se .aastar 
em 8 ou 9 anos de alugueis? Bastaria que todos os 
ancs fossem construidas 10 escol as, nos lugares em que 
mais abundassem os alunos; e desta m aneira <lentro de 
10 a 12 anos, quasi insensivelmente poderia a provín cia 
possuir uma boa casa para cada escola primaria. Outra 
vantagem: conservação das respectivas mobilias que 
ficariam ao abrigo do uso particular que de algumas 
peças fazem varios professores tendo-as na propria casa 
de sua residencia, e de qualquer extravio quando por 
demissão, remoção ou jubilação dos professores tem as 
aulas de passar a outros. fato que ordinariamente se 
dá. . . Não ha mui tos dias que o professor de Iguape 
abandonou sua cadeira sem entregar a mobilia da mes
ma ao respectivo comissario; e este indo arrecadal-a, 
encontrou-a com falta de varias peças por aquele pro· 
fessor recebida anteriormente. Si tanto á v'sta da capi
tal assim sucede, o que não será pelo centro da provin
cia? Mais uma vantagem e de não menor valia: é 
que além do carater de importancia que tomariam as 
funções do magistcrio, entrando para as escolas mcstree 
e discipulos, e sa :ndo tambem juntamente ás horas mar
cadas nos regulamentos não teriam os professores ao 
pé de si mulher e filhos e muitos outros ohjétos domes· 
ticos, que lhes roubassem a atenção e distraíssem ele 
suas obrigações, nem iriam continuadamente ao inte
rior da casa de;xando acefala a escola, administrar este 
ou aquele serviço, e até largamente dormir, como sei 
que muito acontece. A cons.!_rução dessas casas seria 
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cometida ás Camaras municipais de acordo com o 
comissario de instrução publica, de cujos sentimentos 
patrioticos fio não se recusariam a prestar semelhante 
serviço ao seu município, ficando a cargo daquelas a 
conservação das mesmas casas. O ensino obrigatorio: 
não sabemos se estamos no caso de adotar a obrigação es
colar que tem a seu favor a opinião esclarecida de seus 
antecessores: si se pode não ha retardar medida tão sa
lutar; si não se pode, nenhum mal vem ao paiz de apre
scntal-as e propol-as neste relato rio; antes ha a grande 
conveniencia de se esclarecer a opinião publica porque 
quando por esta imperiosamente reclamadas, então n ão 
ha negai-as. Compendias e livros populares: depois 
de um excelente professorado, de boas casas para escolas, 
abundancia e frequencia de alunos, faltam-nos ainda 
bons compendias para o uso escolar e livrinhos esco
lhidos, manuais praticos de todos os ramos de industria 
para o povo; e tambem um jornal de instrução publica 
para os professores e comissarios . . . A uniformidade 
dos livros de leitura tem a inestimavel utilidade de es
palhar pelo povo a igualdade de conhecimentos, igual
dade nos habitos de ordem e mais que tudo a unidade 
moral de que tanto carece a nossa sociedade. Não os 
possuímos; e o mais azado meio de alcançai-os parece ser 
o fornecimento do premios vantajosos aos autores de 
compcndios; e os melhores e mais resumidos manuais 
prat; cos de instrução, e de ciencias e artes aplicadas, 
quer originais, quer traduzidos, segundo uns programa 
formulado pelo Conselho de instrução publica. Lem
bra o dr. Ahilio Cesar Borges a necessidade da publica
ção de uma revista sobre a instrução para uso dos pro
fessores e comissarios, que não tem recursos nem meios 
de fazer estudos sobre a educação e pedagogia. E ain
da a creação de uma pequena livraria de livros especiais 
e a assinatura de jornais que se publicam na Europa 
sobre a materia para a secretaria da Diretoria da Ins-
trnção: aí não só o diretor como os membros do Conse-
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lho e os professores da capital encontrariam e cstuda
dam o que nc.s te sentido se puhlica; uns e outros reco
mendariam e empregariam os melhoramentos e novida
des que fossem adaptavcis ao nosso paiz. A mesma di
visão n;i tural da sociedade em clm,scs inferiores, me
dia e superior parece aconselhar e exigir estabeleci
mentos de instrução correspondente, onJe todas as clas
ses sociais possam achar e receber aquela de que hão 
mister. Ningucm dirá por certo que para os individuos 
das p1·imeiras camad as sociais a instrução elementar tal 
como se dá cm nossas escolas não seja suficiente. Nin
gucm dirá, porem, que este rudimento de instrução 
haste para os indiviüuos da classe media da sociedade 
que, não podendo seguir as carreiras liberais ou a ins
trução superior tem de se entregar ás industrias diversas, 
e a outros misteres sociais que demandam uma cultura 
maior de intcligencia e até alguns conhecimentos es
peciais que constituem a instrução media: e conseguin
te escofo media chamaremos aquela que a proporcio
nar. Em varios E stados da Aleman,l1a encontram-se 
destas escolas para ambos os sexos, nas grandes cida
des. Nelas recebem os alunos afora o ensino elementar 
e religioso o que aí muito se desenvolve, noções de his
toria natural, de geografia, de historia antiga e moder
na de calculo, de geometria, de musica, de desenho, de 
ginastica, além do maior desenvolvimento da gramatica 
da l ingun patria. Estas materias são sempre as mes
mas t:m todas as escolas medias; algumas tem tambem 

· o curso de lingua francesa; e na Prussia ensina-se de
mais um pouco de latim e elem entos de físi ca e matema
tica. Ali ha leis que vedam os art istas mecanicos de· re
ceberem quer aprendizes, quer operarios, em suas ofi
cinas, sem apresentarem certificados dos d iretores des
sas escolas; e, o que é mais, os padres não podem dar 
comunhão a indiví duos que não o apresentem. Entre 
nós estas escolas, além do grande proveito da classe a 
que são destinadas, seriam como uma especie de de-
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grau, que facilitaria a ascenção dos alunos para o en
sino secundario, isto é que devessem seguir a Escola 
normal ou o Liceu. Muito dcscjarin que semelhante 
justituição qual a compreende, fosse desde já posta cm 
pratica na provincia , principiando p ela capital, da qua l 
ir-se-ia estendendo a outrag cidades e vilas importantes 
conforme ditasse a cxperiencia. Uma reforma completa 
da instrução é uma utopia. Qucrermol-a seria deeco
nhecer o que se tem passado na Europa. Cadn Esta
do tem a sua indole diversa e outras disposições espe
ciais a que o seu regime não só politico, como intcle
tual e moral deve ser aperfeiçoado; nem tudo que é 
proficuo em um paiz pode scl-o em outro. Ensaiemos, 
portanto, esta instituição de escolas medias para não 
acontecer o que está acontecendo em Pernambuco e 
outras províncias que, talvez sem muita prudcncia, di
vidiram o ensino primario em dois graus e estão reco
nhecendo que não andaram bem. Seguindo mais uma 
vez o exemplo da Alemanha proporia que se impozcs~c 
urna qualquer contribuição, 2$000 ou 4$000 anuais, aos 
alunos que se matr?culassem nas escolas medias, exigen
cia que nenhum mal faria si se estendesse, ainda que 
reduzida a metade, aos que cursassem escolas elementa
res. A creação destas escolas não gravaria os cofres 
publicos aproveitando-se professores do Liceu, da es
cola de mecanica (que não tem quasi frequcncia) e al
guns dos nossos professores primarios da capital , onde 
os ha habilíssimos. Sobre a instrução secundaria diz 
o diretor: Como <lernonstrou t em a instrução nacional 
diversos limites assinados a cada uma das classes sociais: 
compete pois á autoridade superior vedar, quanto poder, 
que individuos que se devem naturalmeme contefltar 
com a instrução primaria alcancem a media, e que, ns 
que com esta, avancem á secundaria, a qual principal
mente deve ser mais dificultada áqueles que, já pela 
classe a que pertencem já por lhe falecerem talentos, 
não podem seguir as carreiras liberais ou cientificas. 
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Baratear o ensino secundaria, generalisando-o, seria em 
parte crear uma classe de meios sabias, e quartos de sa
bias enfatuados e pedantes que impossibilitados de con
tinuar os estudos supcl"iorcs, e despresando a industria 
mecanica ou outra qualquer, tornar-se-iam inutcis e até 
perigosos membros da sociedade. E' fato admitido por 
quasi todos os h omens notavcis que escreveram sobre 
a instrução publica, que deve haver alguma reserva no 
ministrar ao povo a secundaria. Distribuido com mui
ta profusão e pouco discernimento o ensino secunda. 
rio inspira aos mancebos das cÚLsses inferiores o despre
zo dos seus iguais e o desgosto do seu estado grangeando
Jhes uma especie de enganadora superioridade que mais 
lhes não permite {;Ontentarem. . . O Liceu, creado em 
1836, começou a funcionar no ano de 1837 com 406 
alunos; em 1845 a matricula atingiu a 465, decrescendo 
dai em diante até 152 alunos . . . Esta diminuição de 
matricula é tão inexplicavel quanto nunca faltaram os 
poderes puhlicos, com o seu interesse; entretanto nos es
tabelecimentos particulares ha matricula apezar das 
taxas elevadas que pagam. As causas da deca
dencia são: a) falta de garantias ao ,bacharel 
em letras e aos exames ali prestados; h ) defeito de 
organisaçiío; e) não permammcia do diretor no edifi
cio durante os trabalhos diarios. Para o dr. Ahilio as 
duas primeiras não são hastantes para just ificar o des. 
credito do instituto. A terceira tem alguma proceden
cia. "A ausencia constante de vigilancia do diretor tem 
8em duvida motivado não só desorJc,ns e desmandos no 
interior do edifício como outros atos poucos dignos e 
rcprC'cnsiveis praticados pelos estudantes á porta e ás 
janelas do mesmo, o que .sem duvida nenhuma deve 
ter concorrido a desmoralisar o Liceu perante a opinião 
publica e fuzcl-o considerar antes escolas de maus cos
tumes do que casa de instrução e educação; e portanto, 
os pais não podiam d eixar retirar seus filhos." A cau• 
sa principal porém esti nos professores. E' uma ver dade 
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conhecida que algumas cadeiras do Liceu foram pro
vidas em indivíduos sem as indispensaveis habilitações, 
e que ainda assim continua uma ou outra, que por coo
sequencia não pode suportar a concurrencia de iguais 
aulas particulares regidas p or mestres de merito; por
quanto os pais querem sujeitar-se antes a grandes sa
crificios pecuniarios para instrução de seu s filhos do que 
se utilisarem de beneficio que a província lhes quiz fa
zer mandando-os receber no Liceu gratuitamente in
completo ensino e até imperfeito. Acresce a isto a fal
ta total do cumprimento do dispositivo de regula
mento que marca as horas de duração de cada aula; a 
maior parte dos professores demoram n as respectivas 
aulas m etade apenas do tempo cstatuido n a lei, h aven• 
do alguns que não excedem m esmo da terça e da quarta 
parte desse lfa,mpo. A pressa de um dos lentes em sua 
aula já chegou a ponto que os seus alunos com eteram o 
excesso de representar á congregação contra ele, pedin
do medidas que sanassem essas irregularidades. E qua. 
si sempre, esses professores que assim praticam, fazem
no som ente para correrem a dar. lições particulares 
da m esma materia para ensinar a qual lhes paga a pro
vincia, cm uma e mais casas, onde além de assíduo, gas
tam triplicado tempo n as lições. H a professores que 
têm, cm casa, curso p articula r da mesma materia que 
é obrigado a professar no Liceu. E esse professor que 
recehe o dinheiro do aluno é tamhem o seu examinador 
na Faculdade de medicina e não o ha de reprovar. Co
nheci varios moços, diz o dr. Abílio, que conseguiram 
matricular-se nela depois de um estudo de dois ou trcs 
mezes de geom etria. . . E não estamos vendo todos os 
dias que os diretores de colegios procuram sempre para 
seus professores aqueles ·que comumente são examina• 
dores de p reparatorios na Faculdade; e que é para eles 
um chamariz iufaHvel de numerosos alunos? Apon
tadas com franqueza as causas principais da decadcn
cia do Liceu, o dr. Ahilio sugere os remedios. Aumcn-
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tem-se as garantias do bacharelado e aos exames ali fei
tos; retoque-se a sua organ; sação de acordo com o que 
tem aconselhado a expcricncia; obrigue-se o diretor a 
permanecer no edifício diariamente desde a abertura 
até o encerramento dos trabalhos, dando-lhe mais fort:a 
de autoridade para reprimir irregularidades e abusos; 
e afinal cu:de-sc com todo empenho de mElhorar a sorte 
dos lentes afim de se poder ter o direito a exigir dele.s a 
mais restrita observancia dos seus deveres; proibin
do-lhes absolutamente de lecionarem cm parte algu
ma as materias de suas respectivas cadeiras. Prefi
ram os bachareis a todo e qualquer pretendente aos 
empregos provinciais, independente de outras provas. 
No numero destes empregos dev;am ser consideradas 
as cadeiras de ensino primaria e medio exigindo apenas 
alguns mezes de pratica em uma das escolas da capital 
designada pelo diretor geral dos estudos. Tambem para 
as cadeiras de ensino secundario, quer avulsas, quer do 
Liceu, sejam sempre preferidos aos concurrentes não 
bachareis em igualdade de exames. Seria igualmente 
de inleresse que esses mesmos bachareis, sem dependeu
eia de mais provas além da carta, fossem adm;tidos no 
Seminario arquiepiscopal. Além de tudo que fica dito, 
o dr. Abílio sugere ainda a necessidade de dar aos atos 
do Liceu maior solenidade princ;palmcnte a colação de 
grau de hacharcl em letras; e a nomeação de um diretor 
de fora da congregação dos professores e que não fosse 
muito facil em condescender a faltas. Quanto ao pro
grama propõe: unificação das cadeiras de matematicas; 
extinção das cadeiras de botanica, de elementos de fí
sica e quimica, sem alunos nestes dois ultimos anos. 
Uma cade1ra de latinidade, onde os alunos possam apren
der as belezas da literatura romana e analise dos classi
cos, cm vez de uma cadeira de latim. A cadeira de gre
go não tem tido, nestes ultimos anos, frequencia. Não 
é porém possível suprir esta cadeira, nem a de latinidade. 
"Não posso ouvir sem constranger-me que o estudo das 
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linguas grega e latina é desnecessario para quem tem de 
seguir carreiras cientificas ou li terarias ; e concordar 
com uma sem elhante opinião ser ia o mesmo que des
conhecer a importancia imensa do estudo des tas linguas, 
quer em relação ao desenvolvimento inteletual, quer em 
relação á literatura e á ciencia. Em latim acham-se es
crito numerosas e preciosissimas obras antigas e até 
bem modernas cm m edicina, historia, cieneias naturais, 
poesia etc. e não parece que mereça fóros de homem 
de letras aquele que não souber apreciar as belezas de 
Virgrno, de c:ecro, de Horacio, de Ta cito e outros mui
tos. Não menos para apreciar-se, e dá uma especie de 
supremacia !iteraria áquele que o possue, é o conheci
mento da língua grega, essa heli ssima língua que por 
sua doçura, su a riqueza e harmonia, mereceu na anti
guidade o nome de "língua das Graças". E ' nela que 
se encontram os mais incon test avcis modelos de um a 
eloqucncia admi:ravel e da mais suhlime poesia . . Sem o 
estudo do grego como apreciar os Demostenes, Eschilo, 
Homero, Píndaro e outros oradores, poetas inspirados 
pelas Musas de Helicou ! Vindo-nos da língua grega 
toda a etimolog!a da nossa, quem logrará nunca ser 
c;ompleto filologo português sem conhecei-a? ... '' E 
cita o dr. Abilio a opinião de Almeida Garrct a respeito 
de ambas línguas. E' pelo internato, como o foi o seu 
antecessor dr. Sena Madureira. Esta conversão de Li
ceu em internato seria de inestimaveis benefícios para 
a província; mas tem receio de não achar o homem para 
colocar á testa de semelhante estabelecimento. . . Tem 
na memoria o completo desconceito em que caiu o Co
legio Pedro 2.0 apezar da proteção do Imperadnr, ape
zar das imensas garantias com que o tem dotado a As
sembléa Geral Legishtiva, tudo somente por falta de 
um homem que bem o dirigisse. Quando estive na Côr
te o ano passado ( 1855) soube que qualquer colegio 
particular, sem a mínima garantia publica, que não fos
êC li sua boa direção, apresentava muito maior numero de 
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ulunos que o afamado e protegido Colegio Pedro ?·º 
onde lavrava a maior desordem segundo ouvi de pessoa 
que exercia cargo importante no mesmo. Pernambuco 
não parece ir melhor com o seu instituto. Ensaiemos 
as reformas que proponho no Liceu; se não surtirem 
efeito ponha-se por obra o internato, mas só depois de 
se achar o homem que possa bem dirigil-o, pois sem ele 
valerá o internato menos que o atual Liceu. Quando 
nada disso seja p ossível então acabe-se com o Liceu, dis
persem-se os lentes, ficando todos sob a vigilancia da 
Diretoria Geral dos Estudos, obrigados a darem aulas 
em uma frcguezia qualquer da Sé, por exemplo, pela ra
zão de estar mais no coração da cidade. Ultimamente 
no Rio de Janeiro chamou-se não só o professor publi
co como o particular a novas provas de habilitações, e 
deve ter dado excelentes resultados. Porque não seguir
mos este exemplo, conservando-se no magistcrio somente 
aqueles que fossem dignos, concedendo-se jubilação aos 
que pedissem, demitindo-se os incapazes e fazendo fc. 
char algumas casas de educação mantidas por pessoas 
incompetentes?. . . Com semelhante medida só t eria 
a lucrar a província. Ha 14 cadeira s avulsas da instru
ção secundaria: 12 de latim, uma de mecanica aplica
da ás artes e uma de retoriea. Das de latim apenas 
duas tiveram 36 alunos, no ano passado, uma 30 e trcs 
tiveram de 20 a 26 e as mais de 9 a 18 alunos. A ca
deira de mecanica 15, a de retorica (em Santo Amaro) 
cinco somente. Estas cadeiras são de pouca utilidade 
cm relação ao que a província gasta na sua sustentação. 
E' da opinião do seu antecessor quando su geriu a su
pressão delas ou, pelo menos, só devem ser conservadas 
as que mantiverem uma frcquencia mínima de 25 alunos. 
As da capital são demais, porque a do Liceu satisfaz ao 
ensino. A cadeira de musica na cidade de Santo Amaro, 
unica na provincia, tem sido sempre frequentada por 
numerosos alunos. Entende o dr. Abílio que não só 
deve ela ser conservíida, mas que outra~ devem ser crea· 
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da3 cm todas as cidades e vilas populosas. "Ninguem 
desconhece hoje qual a força que tem a musica para sua
visar os costumes, tornar sensíveis os corações, animar a 
imaginação e exaltar os brios nacionais. A musica é 
a mais poderosa alavanca da civil:sação. O povo mais 
amavel e mais hospitaleiro que ha em todo interior da 
província é o de Vila da Barra; tambem é ali onde mais 
se cultiva a musica." Escola normal. Esta escola, crea• 
da em 1836 e posta em exercício em 1842, tem prestado 
alguns serviços ao ensino primario. Tem bons pro
fessores e se mais não tem feito é devido a pouca ou 
nenhuma preparação com que ali se apresentam os aspi
rantes ao magisterio, os quais na sua generalidade não 
conhecem siquer os rudimentos da gramatica da lín
gua nacional, e hem pouco podem aproveitar dos res
pectivos cursos. A Escola tem uma certa culpabili
dade pela sua condescendencia em conferir cartas de 
alunos-mestres a indivíduos que as não merecem. E' 
pois de necessidade, quando se trata de reformar o 
ensino, que se exija dos aspirantes uma preparação 
maior, que lhe:s garanta um aproveitamento subse
quente. Assim propõe que sejam eles obrigados a 
fazer exames, não só de gramatica da língua portugue• 
sa, como de latim e francês feitos por lentes nomeados 
pelo governo precedendo proposta da diretoria geral 
dos estudos. "Antes de propor a reforma da Escola 
devo dizer que a visitei antes e assisti a aula de me
todos, a de gramatica filosof;ca. Conferenciei com os 
professores acerca dos melhoramentos reclamados. 
Dessa conferencia e das minhas observações concebi 
um plano, sem aumento de tempo e sem gravame para 
os cofres puhlicos. Confesso que assistindo a aula de 
metodos fiquei penalisado de ver um professor expli
carulo aos alunos o ano inteiro o modo por que devem 
os meninos colocar-se nas carteiras, levantar dos bancos, 
qual o lado por que devem entrar e sair das respectivas 
classe!. . . coueas que em uma semana qualquer disci-
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pulo aprenderia". Do plano que segue se eompreen• 
derá a rcfonna da Escola, qual a concebe. Primeira 
cadeira: geografia fisica, historia antiga e moderna 
(1. 0 ano) ; geografia astronomica, historia moderna 
(2.0 ano). Todos os sabados l içÕc3 de pedagogia. 
Segunda cadeira: arimetica e desenho linear; noções 
de historia natural (geologia e mineralogia) (1.0 ano); 
nrimetica e historia <lo Brasil (2. 0 ano) . Todos os 
sabados lições d e caligrafia. Terceira cadeira: grama
tica filosofica; historia sagrada (1. 0 ano); gramatica 
filosofica; historia sagrada, estudos da Bíblia etc. De
pois de terminado o curso e recebida a carta, nenhum 
aluno deveria ser considerado habilitado para concor
rer ás cadeiras vagas, sem ter passado tres mezes pelo 
menos como professor adjunto em uma aufo primaria 
da capital. Nestes tres mezes seriam eles professores 
em exerciêio, vigiados apenas e superintendidos pelo 
respectivo professor que afinal lhes atestaria a sua su
ficiencia. E no caso da creação elas escolas medias e 
que se exigisse do aspirante, além do seu curso, o co
nhecimento do latim e francês, diria que havíamos 
tocado o desideratum, um completo professorado pri• 
mario. As moças aspirantes, afora o exame de gra
matica de lingua nacional, procedido da mesma forma 
que para os aspirantes, deveriam ser obrigadas a pres
tar exame de suficiencia em musica e nas diversas pren
das domesticas; no mais sujeitas ao mesmo curso e ao, 
mesmos exerc1c10s. Ensino gratuito. Sugere o dr. Abi .. 
lio a creação da classe dos professores adjuntos, não 
em grande escala, mas um para cada escola de mais 
de 50 alunos, dois para as de mais de 70, t tres para 
as de 90 cm diante. Estas nomeaçóe!I deviam ser pre• 
cedidas de proposta elo diretor geral dos estudos. Tais 
adjuntos deveriam perceber 200$ a 300$ de gratificação 
anual, e depois de um ano de bons serviços eeriam pre• 
feridos para o provimento das cadeiras, em igualdade 
de exames e habilitações, a quaisquer ontros preten-



112 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

dentes. L embra ainda o dr. AbiJio as solenidades nc• 
cessarias a esto verdadeiro centro da instrução p rima
ria; discu rso introdutorio historico do movimento dela 
no ano antecedente; sessão solene de encerramento no 
quaJ o direto r lêsse um discurso analogo exhortando 
áqueks dos seus alunos que recebessem car t as a trab a
lharem, com esforço e coração na educação da infancia; 
instituição de prcmios. Em vez de anéxar-se a E scola 
normal ao Liceu, como ha tempo foi l embrado, o dr. 
Abílio acha que se deve dar a maior importancia ao 
est abelecimento do qual depende, cm grande parte, 
todo o futuro do magisterio pl'Ímario. . . A influencia 
dos instituidores, como funcionarios publicos, sobre a 
população que os rodeia, variará segundo a educação 
que tiverem recebido e segundo os conhecimentos par
t iculares e os sentimentos que lhes tiverem sido insp i
rados nas Escolas n ormais. Sohre os m ctodos de en· 
sino o r elato rio do dr. Ahilio traz largas esplanaçõcs : 
"Os diversos inve ntos de ensino abreviado d e Lamare, 
J acotot e Robcr tson, não alterando a csscncia do me
todo antigo, pois ficou semp1·e a leitura ocular prece
dendo a auricular, não cnhe aqui dcsenvolvcl-os. Este 
m etodo pode ser prati cado de tres modos : o individual, 
o mutuo e o simultan co. O p 1·imei ro só convcm a 
escola de minguada frcquen cia. E' pois o litígio entre 
o mutuo e o simultanco. O m ctodo mutuo qne não lw 
muitos anos produziu uma especie de furor, acha-se 
atualmente sem a mini ma voga; pois contra ele se ha 
rlcclarado a expcriencia e a razão; e na verdade por 
mais hahil que seja o professor pouco resultado alcan
çará do ensino mutuo sendo difí cil en contrar monito
res zelosos, perseverantes. Na Alemanha, na França e 
na Holanda est e m etodo está desde muito proscrito; e 
entre nós não ha um só p rofessor que o udotc numa auln 
~cm mnitas alterações, e sempre em maxima pn rte 
a judado do simultaneo: parece mesmo um contrnscnso 
urvoror·.sc em mestl'C quem ainda precisa aprender. .1\ 
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cieqcia mostrou e ha de mostra r ainda, diz o sr . Castilho, 
que as escolas pelo metodo mutuo são um arremedo 
mais 011 menos perfeito do ensino. O metodo simult,1• 
neo ao contrario para bons resultados requer apenas 
habilitação e dedi cação do professor. Este m etodo é 
de preferencia seguido hoje em quasi todas as escolas 
da Europa. Metodo Castilho: o dr. Ahilio é um con· 
vertido ao metodo novo de leitura depois de uma visita 
á escola do professor Felipe José Alberto ( que praticou 
com o autor na Côrte). O metodo tem tido adversa
rios mesmo em Portugal, a terra do autor. "Eu, pois. 
devoto como estou por alma e coração desse metodo 
redentor das pobres creanças não quizera vel-o exercido 
por mãos inhabeis, por indivíduos menos aptos e mal 
preparados que, em vez de concorrerem para sua pro, 
pagação, o levariam a risco de descrcdito; e por isso 
opinaria para que dos alunos-mestres da Escola normal 
rn escolhossem 5 ou 6 anualmente, por indicação do 
respectivo diretor, daqueles que mais talento, aptidão 
e vocação houvessem manifestado para o magisterio, e 
que fossem eles nomea dos pelo governo professores 
adjuntos á escola do professor Felipe José Alherto, com 
uma gratificação qualquer, podendo no fim de um ano 
,le exercício ser nomeados professores efetivos do m e· 
todo Castilho, sob atestado de hahilitação pas~ado por 
aquele professor e prova dada perante o diretor geral 
elos estudos. Estou convencido que com um tal pro, 
cesso o metodo CastiJho grangeará na provincia o aco
lhimento que m erece com grande vantagem para ela. 
Far-se-ia todos os anos igual seleção entre os alunos· 
mestr~s da Escola normal, e a pouco e pouco iria sendo 
generalisado em sua pureza, subindo em hreve a ins· 
tração publica a ponto que peln antigo não lograria 
atingir talvez em duplicado espaço de tempo. Em 
~eguida o dr. Ahilio estabelece a comparação entre os 
dofa meto<los, o antigo e o moderno, tomando as pro
prias expressões do Conselheiro Castilho: "As letras 
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no m et odo português correspondem aos elementos Jª 
conhecidos da palavra falada, sem aereseimo, sem di
minuição, sem diferença, e pelo metodo antigo, não se 
dá tal eorrespondeneia. As letrns de mais um valor 
lêm-se melhor por este metodo do que os ensina todos, 
enquanto pelo metodo antigo ensina-se um só valor 
( quasi sempre falsificado)° a cada letra. Pelo metodo 
antigo não só se dá razão alguma da figura da letra, 
nem do seu valor, decora-se o ahcccdario a poder de 
tempo e rigor. Pelo metodo moderno decora-se o aheee
dario, termo medio, em cinco ou seis horas, e alegre
mente, com toda a perfeição, ficando impossível o con· 
íundil-o. A posição relativa de uma letra quasi sempre 
determina o seu valor: o metodo antigo nada dizia a 
respeito. O metodo moderno tem um codigo bem 
claro, rimado e cantado de todas essas leis que abre
viam perplexidades aos principiantes, e lhes facilitam 
decifrar o que nunca aliás decifrariam por si mesmos. 
Pelo metodo antigo consumia-se largo tempo n'um 
.!'ilabario tedioso, excusado, e inexatíssimo; no moderno 
desde que se entram a conhecer as letras, entram-se a 
ler as palavras, e dentro em pouco tempo. O metodo 
antigo nunca disse uma só palavra acerca da pontua
ção, o moderno fal-o aprender de improviso, e ler por 
ela com inteligencia e animação. Nas escolas antigas 
exclui a-se a simultaneidade do ensino; o moderno es
tabelece-a, e por ela triunfa. O estudante no antigo 
sistema tem todas as suas faculdades intcletuais e fisicas 
num entorpecimento continuo, e das morais só se lhe 
cultiva imprudentemente o odio e a preguiça; o estu
dante nas escolas libertas marcha, palmeia, canta, assis
te a espetaculas ou historias, compreende tudo, ama 
tudo, e em menos de um ano lê, como lêm a maior 
parte dos mestres das velhas escolas, escreve legível e 
corretamente e fala mais claro, mais exato, mais acen• 
tuado que as pessoas de sua familia e seus visinhos em 
geral. Muito poderiam ainda estas considerações, mas 
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concluiremos com mais uma: tínheis um metodo que 
hem ou m al cm rnu;to tempo ou cm muitissimo, ensi
nava a ler, mas cujos alunos ficavam quasi todos com 
invencível repugnancia á letra redonda, porque lhes 
recorda o martirologio dos inocentes e ofereço-vos um 
lugar desse outro mctodo pelo qual aprendem depressa, 
aprendem bem, ficando amando a escola, o m es tre, os 
livros e a leitura. Em 1856 a provincia atribuiu á ins· 
trução cerca de 147 contos do total de sua dcspeza 
orçamentaria de 970 contos. 

1857. Presidencia Sinimbú. "O ensino religioso é 
dado em dois Seminarios, o pequeno e o grande, ambos 
estabelecidos no convento de Santa Thcrcza. O pri
meiro chamado S. Vicente de Paulo foi fundado ha 5 
anos pelo zcJo do prelado, sob a proteção do governo 
imperial que criou 5 cadeiras: latim, francês, grego, 
retorica e geografia , filosofia racional e moral, conce
dendo a cada professor o ordenado de 1 :000$ anual. 
Confiado, ainda como colegio com acesso aos moços 
que se destinavam a qualquer carreira, á solicitude do 
padre Arsenio da Natividade Moura, esse estabeleci
mento tornou-se florescente. Para a admissão de alunos 
não ha idade prescrita; mas os que tem entrado regu
lam de 5 anos, e eles completam os estudos aos J 6 a 
20 anos. Além dos pensionistas são admitidos alunos 
pobres cujo numero é limitado. E ste seminario fecllOu 
a matricula o ano passado com 37 alunos. O grande 
seminar;o, de Santa Thereza, cuja fundação é mais an
tiga, tem hoje 7 cadeiras, estudadas em 4 anos : 1.3 his
loria exegctica; 2.ª dogma e direito natural; 3.ª mo• 
ral e direito canonico; 4.ª moral, eloqucncia sagrada. 
Além destas materias dá-se tambem o ensino da liturgia 
e canto-chão. Depois de lembrar, em sua fala, á As
sembléa provincial o projéto sohre o ensino o presi
dente Sinimhú diz que quanto á instrução secundaria o 
projéto não será uma realidade se não tiver por base 
fundar na capital um internato para o ensino de hu-
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manidades. "A instrução para ser util deve ser solida 
e andar a par de uma bóa educação; para rcalisal-a é 
mister d ispor e preparar o espirito <la mocidade a re
cebel-a, fazendo com que o estudo para aqueles, que a 
ela se dedicàm, seja o seu alimento quotidiano, a 
ocupação de todas as horas que depois de ouvirem as 
lições dos mestres, fóra das aulas, nas ocasiões do re
creio, seja ainda o estudo o assunto de suas questões 
e conversação; que seus olhos, na idade em que as pri
m eiras impressões se gravam para sempre, não tenham 
proximamente diante de si o espetaculo dos maus atos 
que se praticam ; que os impulsos nobres e os senti
mentos generosos, que desabrocham nessa quadra da 
vida, ~ejam aproveitados por quem, tendo a seu cargo 
a educação da mocidade, deve encaminhar e dirigir
lhe as disposições naturais para assuntos scrios, aspira
ções elevadas e objétos dignos de uma juventude que 
se destina a um futuro grandioso". O atual Liceu 
qualquer que seja a reforma não satisfará mais as ne
cessidades da instrução; é inutil dotal-o do privilegio 
do bacharelado em letras; só serviria para dar-lhe mais 
frequencia, não conseguiria corrigir o seu vicio capital. 

1858. Um decreto l egislativo em dezembro marca 
os ordenados dos professores publicos : os do Liceu, 
E scola normal e aula de mecan;ca aplicada, e as aulas 
avulsas de latim da capital: 1:600$. Os de latim nas 
cidades do interior, 1: 000$, das vilas, 800$. Os pro· 
fessores primarios: capital 800$, cidades 700$ e vilas 
600$. O diretor geral dos estudos: 2: 000$ e mais 600S 
de gratificação. A m esma lei. prescrevia sobre provi
mento e jubilação de professores: " O professor d'ora 
avante provido só poderá ser jubilado com o ordena
do por inteiro, tendo 25 anos de serviço efetivo" ; e 
"enquanto não forem reformados os estudos puhlicos 
nenhuma cadeira se proverá senão interinamente, mas 
sempre por concurso. Fica suprimida a cadeira de 
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fisica e quimica e a de anatomia e fisiologia vegetal, 
do Liceu quando vagar por qualquer motivo. 

1859. Em uma disposição transitoria da lei de 
orçamento da província se prescrevem regras para os 
concursos de professores do Liceu, revogando dispositi
vos dos referidos estatutos. Foi de 232 contos o custeio 
com a instrução; a despeza geral subiu a cerca de 
1. 600 contoe. 

1860. O presidente Herculano Ferreira Pena as
sinala na sua fala á Asscmhléa provincial á visita de 
S. M. o Imperador no ano anterior. " Devo em primei
ro lugar informar que do vivo e constante interesse que 
toma pela educação e instrução da mocidade deu-nos 
S. M. exuberantes provas durante a sua estada na p ro
víncia. Não só as aulas superiores, como lambem as 
secundarias e primarias, merecerão a honra de visitas 
que duraram muitas horas; e a solicitude com que pro
curou verificar os resultados do ensino, a par da bon
dade que se dignou tratar os professores e os discipulos, 
foi certamente o maior incentivo que uns e outros 
podiam ter para proseguirem nas suas lidas escolares. 
Havendo cabido a honra de acompanhar o monarca 
nestas visitas vi com grande prazer que muitas vezes 
S. M. mostrou-se satisfeito com o que observara". Exis
tem na província, segundo a tabela explicativa do or
çamento da despeza, 242 cadeiras de instrução prima
ria, sendo 202 do sexo masculino e 40 do feminino; a 
frequei;icia foi de 7714 alunos. Em 1858 com 216 es
colas a frequencia atingiu a 7803. Ha, portanto, uma 
diminuição de frcquencia de 221 alunos ao passo que 
houve aumento de 132 alunas. O ensino primario par
ticular, nas seis comarcas principais, foi distribuido 
por 47 escolas a 2482 creanças. E' intuitiva a utilidade 
de edificios escolares especiais. A experiencia tem 
mostrado a inconveniencia da aula na res1dcncia elo 
professor, e em ceTtas condições afeta a educação. A 

Cad, 9 
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província gasta não pequena quantia com gratificaçóce 
para aluguel de casas, mas com pouca vantagem, por• 
que raros são os professores, inclusive os da capital, 
que não lecionem nas mesmas casas em que habit-am, 
as quais não oferecendo por esta razão todas as como· 
didades, deixam por algum tempo de corresponder ao 
fim a que fora autorisada a dcspeza. Já procurei, diz 
o presidente, prevenir em parte determinando que o 
diretor geral da instrução nos contratos de locação in
tervenha ou a respectiva comissão local, mas a admi
nistração publica continua a ficar sujeita ás condições 
que querem impor os proprietarios tendo havido já 
mais de um caso de elevar repentinamente o aluguel 
de modo excessivo. A Escola normal teve no 1.0 ano 
31 alunos e 20 alunas, e no 2.0 10 alunos e 16 alunas. 
No fim do curso obtiveram cartas de habilitação· 6 ho
mens e 13 moças. O ensino secundaria é distrihuido 
pelo Liceu e Aulas avulsas. O Liceu teve 114 alunos 
matriculados; as aulas mais frequentadas foram as de 
latim (28), desenho (25), e as menos foram geografia 
(2), retorica (4). A organisação do ensino secundaria 
como se acha neste estabelecimento, não me parece a 
melhor, porque o sistema de estudos não está em per
feita harmonia com as exigencias da sociedade, nem 
corresponde ás condições das carreira!'! academicas. 
Apoiando a opinião de meus antecessores na adminis. 
tração da província penso que o Liceu deve ser con
verti<lo em um internato p ara que a instrução ande de 
par com a educação, para que o beneficio que este 
estabelecimento presta aos habitantes da capital chegue 
tambem ás familias do interior, as que moram f óra 
dela. Julgo conveniente o restabelecimento da cadeira 
de gramatica filosofica, a divisão da de geografia e his
toria ensinando-se especialm<"nte em uma geografia do 
paiz e em outra a historia patria, assim como a creação 
de uma cadeira de alemão. Dispensei as taxas de ma· 
tricula, até decisão legislativa, dos alunos da aula de 
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mccanica, não só por ser a aula de ensino especial, 
como pela proteção e animação de que precisam as 
pessoas que se dedicam ás artes e oficios. O ensino 
secundario particular teve a frequencia de 2190 estu• 
dantes na capital, e mais comarcas de Cachoeira, 
Santo Amaro, Valença, Rio de S. Francisco. Houve 
aquisição para a Biblioteca Publica de relatorios dos 
ministros e presidentes de provinda e1 diversas obras 
particulares entre elas "Elementos de matematicas" de 
Ferrão Muniz de Aragão, do "Tratado de educação 
domestica e publica" do conselheiro M. M. Rebouças. 
A Biblioteca continua a receber regularmente jornais 
e revistas cientificas que se publicam na capital do 
Imperio e na Europa. Hoje excede de 16 mil o nu
mero de volumes, e entre os mais preciosos um existe, 
que em todos os tempos será objéto de· grande estimação 
para os que amam as cousas da patria. E' o "Alhum" 
em que S. M. o Imperador quer, segundo desejo 
manifestado pelo bihliotecario, deixar uma memoria da 
visita com que honrou aquele estabelecimento na noite 
de onze de outubro. Dignou-se escrever sob a sua im
perial assinatura o verso latino: "Indocti discant et 
amcnt mcminisse periti". O bibliotecario recorda ter 
o Imperador indicado a conveniencia de colocar nas 
salas da livraria retratos de brasileiros ilustres. 

A resolução legislativa de 7 de julho remodela os 
serviços do Gabinete de Historia Natural. "Enquanto 
não dispuzer de maiores recursos será destinado n re
ceber os produtos naturais proprios da provinda, de
vendo quando houverem duplicatas, trocai-os pelas de 
outras províncias e de paizes estrangeiros. O Gabinete 
será igualmente destinado á curiosidade publica e uti
lidade cientifica servindo para a explicação da historia 
natural cuja cadeira será considerada do Liceu, tendo 
o respectivo professor as mesmas obrigações dos daquele 
estabelecimento. Estará aberto para ser visitado, nas 
quintas-feiras e domingos, desde as 9 horas da manhã 
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ás 3 da tarde, e nos dias de aula pelo tempo que esta 
durar. Terá um diretor, um preparador e dois guar
das. A aula de historia natural constará de preleções 
sobre princípios gerais de física, quimica, botanica, e 
de lições de zoologia e mineralogia aplicadas aos ohjé
tos naturais existentes no Gabinete. O diretor deverá 
ser um doutor em medicina e será o professor de his
toria natural e perceberá a gratificação de 800$ tendo 
as seguintes obrigações: a) classificar todos os objétos 
naturais; b) dar aula de historia natural; e) visitar, 
nas ferias, quando se fizer preciso, os lugares mais ricos 
em objétos naturais da provincia, afim de nele's esta
belecer correspondencia, e tudo quanto fôr beneficio 
elo Gabinete recebendo do governo condução e o mais 
que fôr necessario para fazer a viagem; d) apresentar 
um relatorio anual acompanhado de mapa demonstra
tivo de todos os objétos; e) promover o melhoramen
to do Gabinete. O preparador será pessoa que saiba 
trabalhar com perfei~ão em objétos naturais e vencerá 
a gratificação de 600$000". 

Um dos. artigos das disposições gerais da lei de 
orçamento da provincia dispunha: "O governo fica 
autorisado a efetuar a reforma da instrução publica 
nas seguintes bases: a) as escolas primarias serão clas
~ificadas por entrancias, não podendo professor algum 
reger cadeira mais vantajosa antes de servir nas de 
graus inferiores; b) mediante concurso, quando mis
ter, ou segundo informações as mais escrupulosas, o 
governo, estabelecidas as entrancias, distribuirá a cada 
uma os professores respectivos; e) nas aulas que pas
@arem de 50 alunos haverá um professor adjunto; 
d) as escolas de menos de 15 ficam suprimidas, e onde 
houver mais de 30 se instituirá mestre, de carater pro
visorio, com vencimento inferior ao das cadeiras ele 
l.ª entrancia; e) o governo promoverá, de todos os 
modos, o concurso das camaras mun1c1pa;s e pessoas 
influentes para a construção de casas escolares; f) 
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haverá uma E scola normal de alunas-mestras separada 
da do outro sexo; ambas serão constituídas em inter
nato; g) nos concursos de qualquer especie nunca 
,erão examinadores os de uma corporação, e nem sem
pre os mesmos; o governo sempre designará aos juizes 
naturais de concurso, p essoas de sua escolha em o nu
mero quasi igual, m ediante propostas ; g) o governo, 
quanto antes, dará ao Liceu a organisação mais apro
priada, em ordem a melhor proveito publico; h) as 
aulns avulsas de ensino secundario serão concentradas 
na capital; i) o governo, dissolvido o Conselho de 
instrução publica atual, instituirá o Conselho de estu
dos em condições mais apropriadas á utilidade publica, 
Fendo o seu presidente o da provincia; j) o governo 
estabelecerá os meios necessarios para que sejam b em 
discriminadas as funções do Conselho e as da Diretoria 
Geral, nestas duas autoridades se concentre toda a admi
nistração, direção e inspeção do ensino, püdendo o dire
tor geral delegar a inspeção a p essoa de sua confiança si 
houver mister; k) a Diretoria Geral de Estudos po
derá ser removida para o edifício do Liceu si o governo 
julgar conveniente, nunca porém antes de executado o 
plano de reforma". 

1861. Autorisado por lei publiquei um regula
mento de instrução diz o presi dente Costa Pinto. Nele 
estão consagrados os principios aceitos pelo consenso 
de todos os homens i lustrados. Copianclo,os não fiz 
mais que prestar um culto ás boas doutrinas que são a 
fonte da grandeza moral dos povos. O modo por que 
estão reguladas as jubilações ha de levantar alguns re
paros porquanto fere interesses pessoais, mas após a 
grita virá a hôa razão ates tar a excclcncia do feito. 
Suprimi cadeiras que não tinham o numero legal de 
f requcncia. 

Em dezembro uma resolução legislativa faz varias 
e numerosas alterações no regulamento de 28 de, dezem-
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bro de 1860 (não encontramos este reg. na coleção de 
leis) prescrevendo cm um <los seus dispositivos que "o 
regulamento de 1860 assim modificado, será impresso, 
depois de redigido no sentido das alterações adotadas, 
afim de facilitar sua execução; continuando, não obs
tante, o governo autorisado a suspender ou modificar 
qualquer disposição, dando conta á Assembléa legisla• 
tiva na sua primeira reunião, para deliberar definiti
vamente", 

1862. Por uma lei de maio é concedida a Romual
do Seixas Barroso a subvenção anual de 1 :000$, por seis 
anos, para completar os seus estudos eclesiasticos em 
qualquer seminario, congregação ou academia da Eu
ropa. . O agraciado é obrigado a remeter ao governo, 
no fim do ano, certidão de frequencia e aproveitamento. 
A indenisação aos cofres provinciais será feita pela 
razão da quarta parte dos vencimentos que o peticiona
rio houver de perceber, logo que seja empregado na 
província, para o que prestará fiança". 

1862. Em 22 <le abril é promulgado um notavel 
regulamento de ensino. Ensino normal : haverá na 
capital da província, constituídas em internatos, duas 
Escolas normais. A duração do curso é de tres anos e 
de carater essencialmente religioso e pratico, com
preendendo as seguintes disciplinas: a ) instrução mo
ral e religiosa; leitura e escrita; elementos da lingua 
portuguesa; calculo e sistema de pesos e medidas na
cionais comparado com o sistema metrico; ciencia das 
escolas; desenho linear (e para as alunas-mestras, os 
trabalhos de agulha). E mais: arimctica aplicada ás 
operações praticas; os elementos de historia e geogra
fia, especialmente do Brasil; noções elementares de 
ciencias de f isica e historia natural aplicadas aos usos 
da vida; noções rudimentares de agricultura e higiene; 
de agrimensura; nivelamento; giriastica; musica ou 
canto religioso. As materias da alínea a serão ensina-
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das desde j á; as da alinea b quando possível. O curso 
normal será feito por um diretor, dois mestres adjuntos 
que cooperarão no ensino e na vigilanc;a, todos conside
rados empregados em com;ssão. Os mestres das escolas 
anexas se ,·ão considerados adjuntos das escolas normais. 
O capel ão para o ensino religioso ( quando o diretor 
fôr secular) e o m estre de canto não são considerados 
professores das escolas. Preferir-se-á para diretor um 
sacerdote que tenha vocação e ciencia pedagogica. O 
ensino na Escola nonnal para o sexo feminino será fei
to por pessoas do sexo feminino. Fica entendido que 
nesta escola o capelão morará fóra. Os atuais alunos
mestres de um e outrn sexo serão obrigados para ob
tenção de suas cartas a fazer o 3. 0 ano do curso aqui 
estabelecido. Ningucm será admitido na Escola sem 
apresentar: atestado medico de vacinação; um escrito 
por ele assinado referindo o seu nome, seus estudos 
anteriores, modo de vida, estado e clomicil:o de seus 
pais ou tutores, e os lugares que houverem habitado 
desde os 15 anos ; atestados dos mestres primarios, em 
cujas escolas houver estado por qualquer titulo e outro 
de chefes de familias das localidades a que houver per
tencido, nos tres ultimos anos, e da em que estiver 
morando, contra-assinado pelos respectivos pat·ocos e 
autoridades propostas ao ensino; uma promessa, reco
nhecida por tabelião, de servir durante 5 anos ao menos 
na instrução publica. primaria ou, ao contrario, pagar 
a quota calculada, nas despesas da instrução recebida, 
pelos cofres provinciais. Pela D;retoria Geral dos es
tudos e seus subordinados sindicar-se-á cuidadosamente 
do comportamento e vida anterior do aspirante ao cur
so normal. Depois do resultado vantajoso desta sindi
cancia o aspirante passará por exame de admissão, cm 
que mostre saber ler corretamente, escrever legivelmen
te, ser familiar com as quatro operações, princip-ios de 
historia sagrada, de catecismo e de musica (se ensinada 
na Escola normal) ; e sendo o aspirante mulher com os 
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trabalhos de costura. Aprovado o aspirante será admi
tido provisoriamente durante cinco m e::es, em que, 
mediante exercícios praticos nas escolas anexas, e lições 
teoricas, se verificará se tem aptidíio para ensinar, não 
se lhe concedendo a admissão definitiva, no caso con
trar:o. Cada uma das escolas normais terá uma comis. 
~ão de vigilnnc·a, de cinco membros, nomeados por tres 
anos, pelo governo, sob proposta do diretor geral dos 
estudos, ouvido o Conselho superior de estudos. Ae 
suas atribuições são: a) organisar a lista dos aspiran
tes, cu.ia aptidão moral e intelctual houver verificado 
na forma ac:ma prescrita; b ) preparar o regimento 
interno da Escola para com o parecer do diretor geral, 
e por intermedio deste ser submetido á aprovação do 
governo que ouvirá o Conselho superior; e) segundo 
as notas e os exames, designar os aspirantes que, no 
fim de cinco mezes, forem dignos de admissão defini
tiva; d ) no f im do 1.0 ano do curso, designar qnais 
os alunos-mestres que devem passar para o 2.0 ano: e 
no fim deste quais os qu e poderão ser admitidos no 
3.0 ano; podendo em caso de doença prolongada ou 
aueencia legitima de algum deles, autorisal-o a repetir 
o curso de qualquer dos tres anos de acordo com o di
retor geral; e) fixar em cada ano o orçamento da 
Escola e tomar as contas apresentadas pelo diretor 
opondo suas observações em rclatorio especial que en
viará á d :retoria geral dos estudos; {) assistir e tomar 
parte em todos os exames·de aspirantes e alunos-mestres, 
em comum com os mestres adjuntos e diretor, o qual 
tambcm tomará parte em todas as deliberações dela, 
com voto deliberativo quando se tratar de sua gestão; 
g) visitar, ao menos uma vez por mez, a Escola obser
vando os registros de notas relativos ao comportamento, 
ind-0le e trabalho de cada aluno, examinando as classes 
e interro1;ando-as ; h) remeter ao diretor geral dos 
estudos, semestralmente, um relatorio do estado e pcs-
6onl da Escola, o qual será devolvido, em copia, ao 
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ConselJ10 superior de estudos com observações que lhe 
ocorrer; i) remeter de trcs em tres mezes um sucinto 
relator;o escrito ao diretor da E scola acerca de tudo o 
que diz respeito aos alunos e disciplina, ao qual com as 
observações das comissões a diretoria geral dos estudos 
dará o destino j á especificado acima ; j) e n~ fim do 
curso, para cada aluno se fará destas notas um resumo 
sobre: os deveres religiosos, o comportamento, o carater, 
a capacidade, e progresso sendo transmitido á diretoria 
geral de estudos que o enviará ao Conselho superior. 
Os dias principiam e acabam por uma oração comum 
e canticos religiosos, seguindo-se uma leitura pia; nos 
domingos e dias santos os alunos-mestres serão condu
zidos á missa pelo diretor acompanhados dos mestres 
e adjuntos. Os alunos na volta das ferias (mcz e meio) 
darão conta do emprego do seu tempo, durante a saída, 
quando isso lhe fôr exigido. Os alunos sairão a pas. 
sear com o diretor acompanhado dos adjuntos. Serão 
incumbidos do aceio interno da Escola. Todos os anos, 
orçadas e aprovadas as despezas do estabelecimento, 
acrescentadas das provenientes do edificio e vencimen
tos de pessoal, se dividirá a cifra total pelo numero 
de alunos existentes, e este quociente somado com os 
dois anos do curso de cada aluno, constituirá a qzwta 
que pagará ao cofre provincial, por inteiro, cada um 
daqueles alunos que faltar á promessa de servir duran
te 5 anos á instrução publica e proporcionalmente a 
que incorrerem no caso de exclusão da E scola, descon
tando-se sempre as pensões, matriculas e outras" quan
tias que houverem antes satisfeito. A pensão de cada 
aluno é f:xada em 100$, divididos em meia e um terço 
de pensão, pagos em trimestres adiantados. O aspiran
te ou aluno que se não poder propor a pagal-a por 
inteiro, recorrerá para isto ás camaras municipais de 
Cachoeira, Nasareth, Maragogipe, Santo Amaro, Feira 
de Sant' Ana e Valença pedindo a pensão ou a porção 
dela de que carecer para ser admitido á E scola. (As 
Comarcas acima responsabilisar.se-ão por 8 meias pen-
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sões, a comarca da caphal por 8 p ensões inteiras para 
alunos-mestres). Sendo atendido a respectiva Camara 
municipal comunicará á Comissão de vigilancia, em 
of icio que terá o valor l egal de uma obrigação ao paga
mento da pensão. A Camara hen emerita que concorrer 
assim espontaneamente ou do modo determinado acima 
(pensões a alunos) para a propagação do ensino po
pular terá além dos direitos que se definem neste re
gulamento, o de propor os seus p ensionistas ao provi
m ento de qualquer cadei ra primaria; estas propostas 
darão preferencia , em igualdade de circunstancias, aor. 
pensionistas indicados, com outros p ret endentes á mes
ma cadeira. Sendo indeferido pela municipalidade 
p edido de p ensão, o aspira nte requererá ao governo da 
provinc;a, com atestação do paroco e tres rcspeitaveis 
familias subindo por intermedjo do diretor, ouvida a 
comissão de vigilancia. Quando o aluno, por qualquer 
dos modos mencionados acima, fôr dispensado de entrar 
por si ou por sua famnia, com pensão ou porção de 
pensão ficará obrigado, a titulo de matricula, a pagar 
10$ que serão satisfeitos por decimas mensais, come• 
çando do principio do primeiro mez letivo, entregues 
ao diretor que o remeterá por fr:mestre ao cofre pro
vincial, m ediante guia especificando o nome de cada 
um. O aluno que se distinguir pelo comportamento 
moral e religioso, estudos, no fim do ano, a juizo da 
comissão de vig;Jancia, será relevado da matricula do 
ano seguinte. Haverá uma biblioteca modesta e pro
pria, escolhida, na qual se poderá gastar até 100$. 
O al11no-mestre q11e, findo o c11rso normal, deixar a 
Escola enq11anto não fôr provido, participará á comis
são de vigilancia a s11a morada e oc11pação atuais; assim 
como todas as mudanças que nela fôr ocorrendo. A 
província garante a apropriação ou edificação, dentro 
de 10 anos, de casas para estas escolas normais e as pri
marias, e, entretanto, o aluguel delas; assim a retri-
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buição do pessoal, sustento e pensões de alunos-mestres 
t: mais despezas para manutenção do ensino normal e 
primario. As Camaras municipais, cumprindo os pre
ceitos a e]as impostas pela Lei de 1.0 de outubro de 
1828 por si ou interessando os municipes auxiliarão do 
modo seguinte: a) capital oito pensões inteiras; b) 
camaras municipais de Cachoeira e as outras já indi
cadas 8 meias pensões; e) as outras camaras estabe
lecerão pensões ou porções de pensões delas que pode
rem. Todas elas procurarão desde já a edificar em 
metade das freguesias do seu mume1p10, ao menos, 
casas proprias para escolas primarias, seguudo o plano 
oferecido pelo governo soh proposta ou informação da 
diretoria geral de estudos, alugando-as enquanto não 
poderem. O governo a requerimento delas, provando 
a impossibilidade temporaria da construção do predio, 
adiantará sendo urgente, até metade da despesa, por 
emprestimo, que se amortisará em prestações. Das 
escolas: a instrução abrange as seguintes ma terias: 
instrução moral e religiosa; calculo e sistema de pesos 
e medidas, além de trabalhos de agulha para as me
ninas. Tambem poderá ser ampliado gradualmente e 
onde convier: arimetica aplicada ás operações prati
cas; elementos de geografia e historia; noções de cien
cias físicas e rwturais aplicadas aos usos da vida; rudi
mentos de agricultura; de industria e higiene; agrimen
sura, nivelamento e desenho linear; ginastica e canto. 
Estas materias constituindo um curso serão ensinadas 
nas Escolas intermedias quando, a requerimento das 
municipalidades, estas fornecerem a casa, obrigando-se 
pelo terço das despesas com o pessoal, cujos ordenados 
serão fixados com as demais disciplinas particulares. 
A estas escolas se poderá acrescentar o ensino de uma 
ou mais línguas vivas; e neste caso se denominarão Es
colas intermedias completas. São reconhecidas duas 
especies de escolas primarias, secundarias, intermedias 
e especiais. As fnndadas e mantidas pela provincia ou 
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municipalidades, em todo ou em p arte, são esco]as pu
blicas; escolas particulares as m antidas por particula
res. As publicas são de l.ª, 2.3 e 3.ª classes. Em toda 
a paroquia haverá uma escola publica, pelo menos, 
havendo mais de 30 meninos e outra para meninas ou 
mixtas se a camara municipal respectiva edificar ou 
a]ugar casas proprias. Nas escolas de mais de 50 alu
nos have rá um professor adjunto; nas de menos de 30 
meninas poderão ser admitidos meninos frequentando-as 
até a idade de 8 anos de idade, por acordo de pais e 
professores, com licença do diretor geral dos estudos, 
não havendo escolas de meninos. Os professores pu
blicos de menos de 30 discípulos poderão ser autorisa
dos para receberem nas suas escolas, alunos internos 
ou meio pensionistas do mesmo sexo, justificando que 
podem satisfazer a todos os seus deveres, sem prejuízo 
do ensin o publico que- será dado em comum, sendo as 
materias as mesmas. Nas escolas publicas poderão ser 
ensinadas outras materias além das marcadas no regu
lamento e até agregarem-se-lhe mestres particulares, 
precedendo licença do governo, ouvido o Conselho eu· 
perior de estudos, sob proposta do diretor geral. 

Os m estres são interinos durante os cinco primeiros 
anos da nomeação; vitalícios, quando, depois desse 
praso, havendo demonstrado vocação e bons costumes, 
sob proposta do diretor geral, obtiverem as apostilas 
de vitaliciedade. A primeira nomeação de professor 
será de l.ª classe. Professores adjuntos ou interinos 
ou suplentes que não houverem adquirido titulo na 
Escola normal, não podem obti)r título vitalício, nem 
servir senão n a l.ª classe, quando houver alu11os-me8· 
tres de igu ais habilitações que pretendam as outras 
cadeiras. Nenhum professor de l.ª p assará para a 
2.ª classe sem cinco anos de exercicio, n em sem quatro 
da 2.ª para a 3.ª classe. O provimento da ca deira de 
1.ª c1asse será por concurso; da 2.ª para a 3.ª a escolha 
do governo, sob proposta do diretor geral1 fundada em 
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listas de acesso apuradas no Conselho superior. O pro
fessor publico não pode acumular o exercício do ma
gistcrio com outro emprego. 

Enquanto se não divide a província em tres cir
cwnscrições academicas, a instrução secundaria ficará 
concentrada na capital, suprimidas as cadeiras avn1sas 
cuja frequencia for inferior a de 15 alunos. No Liceu 
haverá uma divisão denominada elementar em que, se 
preparam alunos para os estudos sccundarios, a qual 
será de dois anos. A divisão prcparatoria seguir-se-á, 
<lcpois de exame, a divisão de gramatica, tamhem co
mum a todos os alunos, na qual, por tres anos, se apren
derão: as gramaticas· portuguesa e latina, geografia e 
historia do Brasil, revisão do desenho linear e a lapis 
e a pena; e no 3,0 ano: elementos de arimetica e prc
l;minarcs de geometria. No fim do ultimo ano os 
alunos passarão em exames chamados de gramatica, e 
se passará certificado especial indispensavel para ad
missão na divi são superior e valido para todos os estabe
lecimentos puhlicos da província. Este certif:cado de 
aptidão será dado sem exame prcvio dos alunos que 
reunirem certos requisi tos a estabelecer. A divisão 
superior cm que as letras e as ciencias serão a base do 
ensino, se subdivide cm duas secções, tendo por ohjéto 
a primeira a cultura [iteraria e· abrindo acesso a certos 
estudos academicos e ao professorado secundario; a 
segunda secção servirá de preparação p(t ra as profissões 
comerciais e industriais e para certas escolas ou acade
mias especiais de carnter cientifico. A primeira secção 
literaria compreende o estudo aprofundado do latim e 
da logica e as noções cient;fi cas apropriadas no caratcr 
da secção. O ensino da secção das ciencias compreen
de: arimetica, algehra, geometria aplicada e trigono
metria retilínea; cosmografia; física , mecanica · e quí
mica; historia natural; elementos de logica e desenho 
linear e de imitação. Cada uma destas secções durará 
tres anos sendo o ensino ministrado paralelamente, mas 
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em separado. Para ambas o ensino será obrigatorio de 
duas línguas vivas, pelo menos, nos tres anos, além de 
outros estudos comuns que serão indicados devidamente. 
Para os que, de qualquer das duas secções, quizerem oh· 
ter o grau de bacharel cm letras ozt cm ciencias, haverá. 
um ano, dito de logica, obrigatorio, tendo por fim especial 
a exposição do entendimento e os principios gerais da ar
te de pensar aplicada :ws es tudos das letras e das cicn
cias. Porém aos que não se propõem ao grau, se dará, 
requerendo, o ensino elementar <la logica do 3. 0 ano. 
Para aqueles que se propuzerem ao magisterio secunda
rio haverá nm ano de logica, um curso de ciencias das 
escolas ou pratica dos melhores processos da arte de 
ensinar. O capelão será um dos professores sacerdotes, 
escolhido pelo governo, sob proposta do diretor geral 
dos estudos, .fará conferencias sobre a religião e a mo
ral, graduados, segundo as divisões. Deste ensino, que 
fará parte necessaria dos estudos, dará o programa o 
diocesano, ouvido o Conselho superior de estudos. O 
ensino do Liceu será ministrado, mediante lições, <lis
tribuidas p ela manhã e pela tarde, e conferencias, re
petições e sabatinas que serão regularmente praticadas. 
A cadeira de grego será suprimida. A mecanica apli
cada lambem suprimida. Fica, por ora, supresso na 
provincia o ensino especial do comercio, enquanto se 
não fundam outras escolas especiais, as quais não farão 
parte do Liceu. O museu de historia natural fará par• 
t e da coleção do ensino cientifico, obrigado o seu a tual 
diretor a dar aos seus discipulos da divisão respectiva 
lições de historia natural segundo o programa. O atual 
professor de desenho e pintura fica no Liceu incum
bido das duas especies de desenho aqui estabelecidas, 
e em geral de todos os trabalhos graficos daquele es
tabelecimento, porém professará a sua escola de pin
tura cm outro edifício. O Liceu enquanto n ão fôr con· 
vertido em um estabelecimento mixto, continuará a 
receber somente alunos externos. Cada aluno da <li-
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v1sao superior pagará matricula anual, em duas inscri
ções adiantadas, a quantia de 40$, e o da divisão de 
gramatica 30$, e o da elementar 20$. Os estudantca 
do Liceu que quizerem continuar nele, depois de posto 
em execução este regulamento, serão to<los examinados, 
segundo o modo que se cletermiuar, e conforme os r e
sultados, distribuir-se-ão pelas tres divisões do ensino. 
E' permitido a qualquer individuo estudar as materias 
que forem exigidas como preparatorios para qualquer 
das Faculdades do Imperio, independente de seguirem 
a ordem regular das divisões acima estabcleci<las. Nes
te caso pagará a matricula de 10$ por aula que tiver 
de frequentar. Um ano depois da execução deste r e
gulamento nenhum professor, adjunto ou não, do Liceu 
poderá dar lições, conferencias, repetições ou qualquer 
outro modo de cooperar no ensino secundar;o parti• 
cular da materia a que se referir o seu titulo, salvo 
licença <lo governo, mediante informações necessarias. 
Pode, porém, acumular dois ensinos ou funções em 
estal,elecimentos de instrução da província que sejam 
compatíveis, mediante licença do governo, ouvido o 
diretor geral dos estudos. Todos os professores serão 
obrigados a lançar, sucintamente, num caderno parti• 
cular de numero de paginas correspondentes ao de suas 
lições em um ano, sob o nome de diario, no fim de cada 
uma delas, o seu resumo e das expericncias e demons
trações que as acompanharam, pondo-lhe a data, o 
qual todas as semanas será revistado pelo diretor ou 
censor do Liceu, que o terá em seu poder. No fim do 
ano serão estes diarios colocados no arquivo do Liceu 
e cuidadosamente conservados. O Liceu terá um di
retor, um censor, dois mestres vi gilantes, um capelão, 
mestres especiais de conferencia e repetição que forem 
precisos, que poderão ser professores, além dos outros 
empreg~dos. Nove anos depois de execução deste r e
gulamento poderá haver lugar na província a colação 
de graus. Da mesma cpor.a em diante ninguem será 
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professor do Liceu sem haver sido professor substituto. 
O provimento destes será em virtude de concurso. No 
estabelecimento se conservará a mais firme disciplina, 
lembrando-se os professores de que não são encarrega
dos somente de cultivar o espírito do aluno, mas tom
bem de homens e cidadãos morali.sados. Os deveres 
dos alunos, os premios, concursos de, emulação e penas 
disciplinares serão designados nos estatutos compe
tentes. 

Haverá na capital da província, fóra o Liceu, uma 
Escola de belas-artes em que se dará . a discípulos dos 
dois sexos um ensino artístico, separado de musica c 
pintura. Será composto do seguinte modo: o ~e mu
sica professado por dois artistas do paiz, notoriamente 
distintos, vencendo 1 :200$ de ordenado anual, auxilia
do pelo atual professor de musica da cidade de Santo 
Amaro que fica removido para a capital, sob o titulo 
de professor adjunto. O curso será distribuído de for
ma que pertença a cada um deles ensinar harmonia, 
canto e estudo de teclado; ao segundo o ensino de vio
lino e mais outro instrumento de corda; e ao terceiro, 
o de mais de um instrumento de sopro. Ao professor 
ad.iunto caberá, além da parte do curso; para que fôr 
habilitarlo, o cnsin~ de rudimentos da arte a que ficará 
limitado, enquanto não se fundar o curso inteiro. Um 
dos artistas será o diretor da ~ cola cabendo-lhe a obri
gação de inspecionar o ensino musico das aulas prima
rias, normais e liceus, si fôr nomeado, não tendo direito 
a nenhuma outra gratificação, si nesse tempo os seus 
vencimentos chegarem a l :600$. A nomeação dos dois 
artistas para o professorado musico será do governo, 
dispensado de concurso, quando a diretoria geral dos 
estudos, ouvido o Conselho superior, assim o requeira 
cm bem do serviço, exhibindo os títulos que abonem 
a pericia ou notoria suficiencia dos candidatos. Quan
do a juizo dos professores os alunos dos diversos ramos 
poderem fonnar um complexo de vozes e instrumentos., 
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determinará o governo, por proposta da diretoria geral 
dos estudos, um concerto de vozes e instrumentos a que 
sempre buscará dar a maior solenidade. O governo 
estipulará com o emprezario de qualquer companhia 
lirica subvencionada pela provincia a admissão de 
alunos de canto, que a juizo dos professores estiverem 
no caso de tomar parte nos córos de homens e d-amas. 
O ensino de pintura, confiado ao atual professor dela, 
abrangerá perspectiva, as varias especies de desenho e 
pintura. Será auxiliado por um adjunto e um dos dois 
encarregados da diretoria do curso e da fundação ou 
inspeção do desenho nas escolas primarias, quando 
chamado, sem nova gratificação. O governo poderá 
nomear, a primeira vez, sem concurso, com audiencia 
da diretoria geral dos estudo11. 

Pode exercer o professorado primaria particular 
todo aquele que apresentar á diretoria geral dos estudos 
documentos ( os mesmos dos candidatos a cadeiras 
primarias da capital) que provem a sua habilitação e 
bons costumes. Aquele que quizer abrir escola parti
cular deve declarar por escrito: lugar, indicação do 
local onde tenha residido e as profissões precedentes 
durante, os cinco anos anteriores. O diretor geral, no 
interesse de higiene e dos bons costumes pode opor-se, 
com recurso para o Conselho superior dos estudos. Em 
disposição geral o regulamento permite a abertura de 
cursos publicas, ouvido o Conselho superior, por pes• 
soas estranhas ao magisterio publico, e até feitos por 
estrangeiros, que mediante folha corrida, obtiverem 
perm1ssao do governo. As pessoas estrangeiras de 
congregação religiosa votadas ao ensino e reconhecidas 
pelas leis de seus países, que quizerem abrir ensino 
particular, de qualquer dos graus, em lugar da carta 
de habilitação exigida, servirão de titulo que a dispen
se as letras de seus superiores respectivos, exigidas para 
tais fins pela legislação de instrução de sua nação 
peculiar. 

Cid, 10 
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Escolas para adultos, para aprendises e de aplica
ção ás artes instituir-se-ão á medida do possível, ouvido 
o Conselho superior e a requerimento da diretoria 
geral dos estudos. 

São autoridades do ensino o presidente da província, 
o diretor geral dos estudos e conselho superior dos estu
dos, os inspetores gerais e os inspetores paroquiais. Ha
verá quatro inspetores gerais com residcncia e jurisdição 
onde se lhes marcar, por conveniencia do serviço, vencen
do 1:200$000 por ano. São de nomeação do governo, sob 
proposta da diretoria geral, e demissiveis quando o go
verno julgar nccessario, devendo ter um titulo ou estu
dos academicos, carta de habiliuu;ão para o ensino se
cundario ou certificado havendo servido na instrução 
secundaria como professor, diretor de estahelecimento 
particular ou publico por dois anos pelo menos, maio
res de 25 anos. Compete-lhes: visitar diariamente, 
quando determinar o diretor geral os estabelecimentos 
de instrução de qualquer grau, publico ou particular, 
ainda que não sejam do seu distrito, indagando o termo 
medio da frcquencia das escolas em relação á população 
da localidade; que auxilio prestam os parocos e sacer
dotes do local á instrução religiosa, e os pais á frequencia 
das lições e qual o zelo dos inspetores paroquiais etc .. 
Haverá conforme a necessidade do serviço e forem re
querendo tantos inspetores paroquiais quantas forem 
as freguesias, cm que hajam cadeiras de instrução pri
maria publica ou particular. Os parocos em suas fre
guesias e os juizes de orfãos em seus termos são autorida
des locais inspetoras do ensino primario, na parte moral; 
eles procurarão trabalhar de acordo com os inspetores 
paroqma1s. Neste ano de 1862 a província despendeu 
241 :200$000; a despesa total foi de cerca de 1.550 contos. 

1864. Uma lei de abril determina que todos os pro
fessores do Liceu são da mesma categoria e perceberão os 
mesmos ordenado,. 
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1866. Presidencia Manoel Pinto de Sousa Dantas. 
"Durante o ano findo o numero de alunos matriculados 
foi de 7325 em 180 cadeiras do sexo masculino, e 2142 em 
46 do feminino; de 384 em 15 aulas particulares para 
meninos e 311 em 19 aulas para meninas. A deficien
cia dos dados para avaliar com exatidão a frequencia 
nas escolas particulares provem de não ser observado 
o preceito regulamentar sobre a remessa dos mapas á 
diretoria geral de instrução. O ensino secundario, ho
je concentrado no Liceu, teve 398 alunos no ano findo; 
o particular 743 distribuidos entre o notavel Ginasio 
Bahiano e os Colegfos 2 de Dezembro e 7 de Setembro. 
A Írequencia dos que particularmente receberam a ins
trução secundaria deve ter sido mais avultada. O inter
nato normal teve dez alunos, e terminou com 4 por terem 
sido reprovados 3 e 3 perderam o ano. O das mulhe
res que principiara com numero igual finalisou com uma 
aluna de menos, a qual concluira os seus estudos, ob
tendo carta. No internato dos homens resolvi que se 
ministrasse mais o ensino de geografia e historia patria, 
ao menos elementar." O relatorio refere-se aos seguin
tes colegios e casas de recolhimentos pios : Casa da Pro
videncia, onde se ensinam a leitura, a escrita e a contabi
lidade, a gramatica nacional, religião e prendas domes
ticas a cem educandae. O Colegio do S. S. Coração de 
Jesus: religião, moral, escrita, contabilidade, lingua ver
nacula e francesa, prendas a 84 orfãs. O Recolhimen
to de N. S. dos Humildes: ler, escrever, contar, grama
tica nacional, geografia, religião, prendas domesticas, pia
no e musica: 23 recolhidas. O Recolhimento de S. Rai
mundo acolhe 23 meninas desvalidas. 

1868. Fica expressamente proibido, dizia a lei 
de 15 de junho (n. 1080) aos professores publicos le
cionarem em casas ou estabelecimentos particulares, sob 
pena de suspensão por um ano pela primeira vez, e de 
perda da cadeira no caso de reincidencia. 



]36 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

1869. "Ficam elevados os vencimentos dos profes
sores do Liceu a 1:600$000; a gratificação de 400$000 
11erá pro labore; os professores em disponibilidade nun
ca poderão rece,bel-a.'' Da lei 1096 de 23 de junho, 

1870. Remoclclando a instrução da provincia o 
presidente Barão de S. Lourenço justifica em notavel 
exposição de motivos e series de atos baixados neste sen
tido. "Havendo reconhecido oe poderes provinciais a 
insufic=encia das habilitações dos mestree primarios e 
a urgencia de prover a regularidade deste serviço, que 
mereceu da Constituição do Imperio garantia expressa, 
foi adotada a lei provincial n. 37 de 14 de abril de 1836 
que mandou crcar na capital da provincia uma Escola 
normal para habilitação das pessoas de ambos os sexos 
que se destinassem ao magisterio, sendo o curso de doie 
anos, dirigido por dois professores e um monitor que 
servia tambem de substituto deles. O legislador pre
vidente facilitou aos antigos mestres uma pensão para 
virem receber as novas habilitações e autorisou mesmo o 
governo a jubilar aqueles que recusassem quando para 
esse melhoramento fossem convidados. Os mestres le
cionavam as alunas no comum edificio, e em dias desen
contrados apenas se adicionando uma mestra para o en
sino de prendas e para o ensino pratico. Com esta sim
ples e pouco dispendiosa instituição o ensino primario 
melhorou consideravelmente; homens e mulheres con
correram IÍ Escola normal para receber a instrução, ob
tendo no fim de dois anos seus diplomas de habilitação 
para o magiste,rio. Os normalistas foram substituindo 
nas escolas paroquiais os antigos mestres e a província 
parecia neste ponto rehaver a sua antiga reputação apa· 
recendo com distinção em algumas outras os filhos da 
Escola normal bahiana. O espírito de inovação, guiado 
apenas por teorias pouco refletidas sem aplicação ao 
país, perturbou esta marcha modesta mas progressiva do 
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melhoramento da instrução primaria, e quiz de pronto 
realizar a perfeição ideal que países mais adiantados não 
tem obtido; a Escola foi convertida em internatos para 
os dois sexos, por autorisação da lei de 3 de agosto de 
1860, recebendo a sua execução no regulamento de 28 
de setembro de 1860 que contem 185 artigos; seguido 
logo da resolução n. 868 de 6 de desembro de 1861 que 
lhe mandou fazer uma centena de emendas que deram 
cm resultado outro regulamento, o de 22 de abril de 1862 
com 176 artigos. Para estes e outros atos subsequente13 
ensaios e modificações sobre a instrução publica ficou 
{óra do alcance de inteligencias menos robustas, desen
volvendo-se n a obscuridade do arbítrio e na superabun
dancia de r egras o eE>quecimento delas, figurando muitas 
apenas nas coleções, mas sem execução. Mais de uma 
vez tem a presidencia da província achado embaraços 
em sua marcha, não compreendendo o que dispõe as 
numerosas disposições regulamentares, e menos poden
do esclarecer-se c~m os precedentes praticados. A le
gislação sobre o ensino primario que deveria estar ao 
alcance de todas as inteligencias, tornou-se uma ciencia 
que alguns monopolisaram. O Internato dos homens, 
creado contra a índole e habitos da população que não se 
sujeita á reclusão, afugentou os habilitados ao magiste
rio e fez secar a fonte que havia dado tão distintos pro• 
fessores, apresentando em nove anos 16 alunos com di
ploma, e destes apenas dez aproveitados. O suprimen
to, portanto, anual de um só professor não podia satis
fazer as nece.ssidadee do ensino; e as cadeiras de jns• 
frução primar;a estão hoje entregues, em sua grande 
maioria, a indivíduos sem habilitação alguma, retro• 
gradando a província nesta parte a epocae muito anterio
res á creação da E scola normal. Tão mesquinho resul
tado, porém, foi caramente comprado á provincia, dis
pendendo-se com o Internato dos homens mais de 152 
contos e com ambo., internatos mais de 300. Cada pr~ 
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fessor, pois, aproveitado custa cerca de 16 contos. E' 
pois evidente que o Internato não deve continuar." 

"Ato do presidente da provincia de 18 de janeiro de 
] 870. "Fica suprimido o internato da Escola normal pa
,:-a homens e substituido por um curso de igual Escola 
que se concluirá em dois anos, frequentado por alunos 
-:ixternos. A Escola funcionará no convento de S. Bento. 
Com exceção de dois mestres que eram adjuntos ao 
internato todo pessoal fica di.speiv;ado. Existindo 4 
alunos no internato sustentados pelos cofres publicos 
e que tem de concluir o 2.0 e 3.0 anos receberão a pensão 
de 200$000 anuais que será paga por trimestre. O exa
me de admissão á Escola será feito ante mestres da nova, 
sob a pre.sidcncia do diretor geral de estudos ou de um 
professor. O habilitado pela nova escola tem direito 
a ser prov:do em uma cadeira primaria independente 
de exame desde que não tenha outro concurrente, por
que neste caso se decidirá por concurso. Si alguma ca
mara municipal subvencionar com recursos proprios ou 
agenciados alunos para o curso norma] serão preferidos 
a reger as cadeiras estabelecidas nas freguesias do muni
cipio, a representação sua; salvo razão especial de con
ven :encia alegada por despacho pelo governo. Serão 
admitidos a exames para obter o titulo da Escola os 
indivíduos que o requererem, provando frequencia em 
estudos de outra parte e boa conduta, não sendo, porém, 
dispensados de tres meses de exercicios praticos na au
la anexa. A nova Escola terá tres professores, sendo o 
terceiro para o ensino religioso e mora], divididas as 
demais materias do curso pelos dois primeiros e lecio
nando estes duas vezes por semana em cada uma das 
escolas dos dois sexos." Esta reforma será provisoria. 

"A Escola normal de mulheres desenvolveu a capa· 
cidade natural que tem os indivíduos do sexo feminino 
para os estudos e professoras muito habeis se ufanam 
do titulo de normalistas, ocupando desde logo grande 
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numero de cadeiras. A conversão em internato si não 
produziu um hem proporcionado ao sacrifício, não foi 
tão fatal como sucedeu com o internato dos homens. 
Houve maior concurrencia de alunas do que sucedeu 
naquele por não contrariar a i,ulolc e costumes do sexo, 
naturalmente mais recolliido. Tambem as necessida· 
eles de preenchimento de cadeiras não eram tão urgentes, 
sendo o seu numero muito diminuto. O internato no• 
nove anos deu diplomas a 37 alunas elas quais 6 haviam 
começado no antigo curso. A concurreneia representa 
notavel progresso porque existem no curso 21 alunas dos 
2.0 e 3. 0 anos, outras tantas requereram admissão para 
o 1.0

• Não deve admirai· semelhante fato porque todas 
as alunas são recebidas gra.tuitamente; apenas das 21 
existentes pagam uma pensão de lOOSOOO que n ão in
denisa os cofres publicos de metade da despesa com sua 
dimentação. . . A maior concurrencia era do interior 
da provincia. Semelhante marcha não deve, porém, 
continuar e é dificil ás administrações com a porta aber• 
ta ao arbítrio resistir aos pedidos de novas admissões 
gratuitas... A intenção do legislador foi preparar 
professoras para as escolas. Esta intenção foi substi
tuída por uma verdadeim instituição de caridade porque 
hoje acolhe a pobresa. protegida e não se agasalha o tn
lento distinto, como prova a relação recebida do inter
nato: das 21 alunas do 2. 0 e 3.0 ano, apenas 4 tem nota 
(le "muito ou hastante inteligente"; 6 tiveram a apre
ciação "pouca inteligcncia" e onze apenas "alguma". 
Deve-se, pois, concluir que a escolha não foi geralmente 
boa... Tambem a necessidade de mestres é menor 
porque o numero de cadeiras do sexo feminino é infe
rior. Guiada por tais considerações a presidencia d.1 
provincia resolveu fixar o sacrificio dos cofres publi
cos, limitando o numero de alunas gratuitas a 12. Re
eolveu tambem cessar o suprimento de alimentação par• 
te da fazenda provincfal de que se devia seguir grandes 
abusos, Não ignora quanto ás materins do ensino e du-
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ração do curso. O exame de admissão para homens 
pode ser mais rigoroso e bastarem dois anos para o cur
so, dando-se urgencia somente de habilitações para pro
fessores. Nos estudos do sexo feminino nem ha a 
mesma urgencia, nem se pode ex;gir o mesmo rigor de 
aplicação que deverá conciliar-se com o ensino elas 
prendas uteis a economia domestica. A vantagem de 
uma educação mais acurada justifica mesmo semelhante 
demora ou maior duração elo curso." 

Ato de 23 de junho. A Escola normal do sexo fe
minino continuará a funcionar com as seguintes altera
ções: o numero de alunos gratuitos não poderá exceder 
de 12; o exame de admissão será prestado ante as mes
tras do internato; as alunas aprovadas que pretenderem 
pensão publica justificarão o estado de pobresa e mes
mo os serviços dos pais; havendo concurrencia de maior 
numero haverá concurso, excluidas as alunas que, 
passados cinco meses, mostrarem inaptidão para o magis
terio; a Escola pode ser frequentada por alunas exter
nas; prefcrencia, no internato, ás moças enviadas pelas 
municipalidades, cujas pensões sejam por elas pagas 
( tendo estas alunas preferencia depois para as cadeiras 
dos respectivos municípios) ; a pensão por aluno será 
de 25$000 mensa;s; as externas 10$000; poderá ser admi. 
tida a exame a moça que em qualquer estabelecimento se 
houver habilitado; suprimido o emprego de capelão." 

O ensino secundario tem importancia de primeira 
ordem entre as nações cultas. A instrução primaria é 
sem duvida a base; ela forma o homem e o c;dadão das 
sociedades modernas, cujos direitos o analfabeto não 
pode exercer satisfatoria e convenientemente. A secun
daria forma a classe media elas inteligencias, cidadão ati
vo, industrioso, o burguez que se distinguirá no comer
cio e na agricultura; ela abre tambem as portas da ins
trução superior que constitue a moderna aristocracia das 
grandes profissões, e que preenche os mais importantes 



PROVINClA DA BAHIA 141 

destinos sociais. O ensino secundario, pois, formando a 
principal força da inteligencia nacional, não deve ser 
abandonado ao instinto paterno somente, como por ex
ceção tem sucedido em alguns povos praticos, quais o in
glês e o norte-americano e o suisso, sem maior incon
veniente pela índole de certas raças que parecem privi
legiadas. A Alemanha do Norte se aproxima da França 
tanto na admissão das ciencias para a instrução secun• 
daria como na ingerencia do poder protetor. Assim 
por toda a parte se multiplicam os ginasios e as escolas 
reais, sem exclusão dos estabelecimentos particulares. 
A luta, portanto, que se deu para a bifurcação dos 
estudos secundarios promovendo-se a educação diferen
te, parece ter cessado, sendo assim hoje a questão dis
cutida o justo acordo entre umas e outras. Os ingleses 
muito classicos nas suas escolas, muito livres nos seus 
metodos de ensino, independentes na orll,"anisação esco
lar, começam a receber a influencia elas ideas francesas, 
marchando todas as nações para um sistema mais ou 
menos uniforme. Si alguns entendem que as letras são 
indispensaveis para manter a superioridade das altas 
classes da sociedade, idéa que influiu provavelmente na 
lnll,"laterra essencialmente aristocratica; outros, com 
razão, acreditam que os conhecimentos cientificos in
trodusidos na instrução media ou secundaria decidem 
da supremacia industrial e comercial de uma nação 
que é a magna questão do seculo; assim como que a 
cultura literaria não dá a precisão do raciocínio. As 
ciencias concorrem mais poderosamente para a instru
ção do que é util ; as letras para a educação do homem, 
para lhe formar o esp jrito, pondo-o em correspondencin 
com os grandes carateres dn antiguidade, formando-lhe 
o gosto pelo que é moral, fazendo distinção do que 
é sómente utilitario. Entre nós, como demonstro, se 
quiz a fraternidade dos dois en sinos, mas tem-se re
cuado: acompanhando os habitos e inclinações da 
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população não se tem insistido cm fazer as nccessa
rias modificações. As escolas que não são frequentadas 
ficaram suprimidas. A instrução tem ficado a cargo 
exclusivo dos cofres puhlicos, com exceção das que 
distribuem os colegios e escolas particulares estabele
cidas como um meio legitimo de industria, os . quais 
fazem crescidos lucros á proporção do descredito dos 
estabelecimentos publicas. E' indispcnsavel em qual
quer forma tirar toda a oportunidade de abuso Ja 
parte dos professores, alguns dos quais entendem, des
de que são providos em uma cadeira, que o respectivo 
ordenado é sua dotação sem condições, e que o tempo 
é chegado de curar velhas enfermidades e viver de Ji. 
cenças, sendo o unico objéto a jubilação com as maio
res vantagens, solici tando para este fim repetidas reso
luções das Assembléas legislativas cu jas bôas intenções 
conseguem por vezes surpreender. O ensino secunda
rio por muito tempo deixou de ter na província um 
centro de organisação; escolas disp ersas, sem inspeção 
comum a não ser a do governo, funcionavam nas dife
rentes localidades, mas limitadas unicamente ao ensino 
de latim nos princi pais povoados, e de filosofia, de 
retorica e de geometria na capital. Não obstante a 
falta de fiscalisação imediata o sentimento do dever 
era tão eficaz então, o gosto da população tão pronun
ciado, que notaveis professores teve a Bahia e emincn
l<'s homens de letras honraram a patria de seu nasci, 
mento. O comercio obteve a creação e sustentação de 
um curso completo de tres anos que propagou de 1812 
a instrução mercantil. Esta instituição depois das ino• 
vações por que a fizeram p assar, conserva-se a custa do 
proprio comercio e para ele somente, com menos brilho. 
Mais tarde foram creadas cadeiras de diferentes ensi
nos: latim, francês, inglês, retorica, logica, geometria, 
agricultura, muitas das quais não tiveram alunos. Nes
t us condições apareceu a lei de 19 de março de 1836 
que procurou concentrar o ensino secundario, creando 
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o Liceu com 13 cadeiras: latim, grego, francês, inglês, 
filosof;a ou logica, arimetica, geometria, trigonometria, 
geografia e historia , comercio, gramatica filosofica, elo
quencia e poesia, musica e desenho. Esta lei instituiu 
o grau de bach arei em letras, ereou a inspeção da, 
aulas provinciais que confiam á Congregação do Liceu, 
A lei de 4 de agosto de 1838 mandou extinguir aquelae 
cadeiras que fo ss,em vagando, com exceção das de latim 
em Santo Amaro e na Cachoeira. A lei de 23 de mar
ço de 1839 revogou a faculdade de licenciamentos 
usados na vigencia da lei anterior e limitou o poder 
para o governo chamar para as cadeiras do Liceu os 
professores de que necessitasse. Vieram os estatutos de 
22 de junho de 1841 que limitaram a inspeção do Liceu 
ás aulas e escolas da capital; facultaram o bacharelado 
aos estudantes aprovados nas línguas e na gramatica 
Iilosofica, retorica, filosofia , geometria e geografia, fa. 
cilitando o mesmo grau aos que tivessem feito estudos 
fora , mas fizessem competentes exames. A lei de 25 
de maio de 1842 transfere a inspeção geral das aulas, 
menos das da capital, a um conselho de instrução, de 
seis membros. Esta lei aumentou o numero de cadei• 
ras elo Liceu: elementos de física e química, anatomia 
e fisiologia vegetais e princípios de agricultura; divi
diu a cadeira de matematicas em duas; declarou todos 
estes estudos indispensaveis ao grau de bacharel em · 
letras, devendo ainda o candidato ouvir explicações de 
historia natural. O Liceu ficou dotado de 16 cadeiras 
e para ele foi transferido o curso de Comercio. Se
guiram-se as leis de 20 de julho de 1842 e de 4 de mar
ço de 1846, autorisando remoções de cadeiras, jubila
ções de professores, sendo o fim a diminuição destes. 
A lei de 1847 facultou a reintegração de alguns pro
fessores em suas cadeiras. A de março de 1849 fez al
teraçõe_s no curso do comercio, sem lh~ mudar a essen
cia. A de desenho do mesmo ano c1·eou o cargo <le 
diretor geral dos estudos, passando para ele a parte d" 
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inspeção das escolas que competia ao conselho de ins
trução que ficou propriamente lim:tado á direção li te
raria ou dos estudos e compcndios; sendo, porém, ele
vado o numero de seus membros a nove. A rcso1m;ão 
de 31 de dezembro de 1857 suprime a cadeira de fisica 
t" quimica, a de anatomia e fisiologia vegetais quaudo 
vagassem; o ens:no destas cadeiras tinlia sido já dis
pensado do bacharel ado. Neste estado da instrucão 
secundaria foi puh1icado o regulamento de 1860 ; o 
foi com tanta precipitação que no ano seguinte ( 6 rle 
dezemhro de ] 861) uma resolução legislativa lhe man, 
dou mais de cem emendas, do que resultou o regula, 
mento de 22 de abril de 1862, ora em vigor. Desejan
do falar á província com a franquesa propria da minha 
idade, da posição que ocupo neste momento e da gra-
6dão que consagro aos comprovincianos, assevero que 
em tempo algum se lhes fez maior mal: a instrução 
quer primaria, quer secundaria pouco distou da sua 
completa aniquilação. Terrivel exemplo de inovações 
irrefletidas, de ensaios de que se lê sem o preciso cri
terio e se explica ainda sem o estudo do paiz. O regu
lamento não fez todo o mal que prometeu: assim não 
div1diram seus executores a provinc;a em tres circnmB• 
criçõcs acadcmicas; não se creou a divisão denomina~a 
elementar que tinha de preparar, cm dois· anos, os 
alunos para os estudos secundarios superiores; a qual 
se deveria Reµ:uir outra prometida d;visão que se eh a
mou de irramatica tamhem comum a todos os if;scipulos 
com a duracão de mais tres anos, devendo todos f azcr 
no fim do referido praso o exame chamado de ~rama
tica de que passaria certificado especial. indispem,aw•l 
para a adm;ssão na divisão superior. Este certif;cado 
é que era indispensavcl e não o exame, porque este a di
reção podia suprimir em favor de um ou de outro. Não 
se verificou tamhem a divisão das letras e das ciencias; 
"cada secção com o curso de trcs anos, ministrados 
paralelamente, mas em separado. Para aqueles, diz o 
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regulamento, que quizerem obter o grau de bacharel 
em letras ou em ciencias, haverá mais um ano, dito de 
logica, obrigatorio, tendo por fim especial a exposição 
do entendimento e os princípios gerais da arte de pen
sar aplkada ao estudo da~ ciencias e das letras". Con
fesso, diz o presidente S. Lourenço, que minha inteli
gencia se fadiga em vista de tais disposiçõe, postas aliás 
ao alcance de todos! Não se conferiu o grau de ba
charel a nenhum aluno porque: "Nove anos depoi~ 
de executado no Liceu o presente regulamento poderá 
haver lugar na provincia a colação de graus cm letras 
ou ciencias". Como se tem visto o praso em 1870 não 
tem ainda começado a correr a falta de sua completa 
execução. Alguns empregos creados ainda não foram 
providos, sendo-o outros sem vantagens para o serviço. 
A suspensão de todas as cadeiras, fóra da capital, tor
nou-se logo efetiva, povoando-se a capital dos respecti
vos professores sem que a instrução no Liceu ganhasse, 
e perdendo a das localidades e sem alivio para os cofres 
publicos que foram com tal providencia gravados, du
plicando os vencimentos. A despesa aumentada ex
cede de 40 contos; nenhum exame tendo lugar para 
mostrar o seu proveito; decaindo o ensino até a aniqui
lação, não obstante o pessoal da fiscalisação com ins
petor especial, censor, etc. Si tem havido crescido 
numero de matriculas, metade se tem inutilisado, por
que o fim da concurrcncia, para muitos, era a isenção 
do recrutamento e do serviço da guarda nacional, a que 
facilmente se sacrificava a pequena quantia das ma
triculas no principio do.s anos. Parece que alguns 
mestres com a concurrencia de pouco aproveitamento, 
e na ausencia de exames que poderiam provar o fruto 
do seu ensino, escrupulisavam menos em dar faltas, em 
se declararem doentes, em solicitar licenças, e final
mente em precipitar a duração das lições, saindo antes 
de esgotada a hora. Com razão ou sem ela se observa, 
a respeito rle certos professore!, tão grande numero de 
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faltas que algumas vezes absorvem o ano. O Liceu é 
atualmente um pesado encargo para a provincia; e 
como nele se concentra todo o ensino publico secun<la
rio, os colegios partit;ularcs sustentam hoje esta tal ou 
qual instrução para a matricula dos dois cursos gerais, 
direito e medicina, disputando-se aí quem mais depres
sa satisfaça aos desejos dos pais dos alunos, que no 
interet1sc de sua fazenda, e na pressa de um diploma 
para seus filhos, que lhes abra as portas a todas as 
ambições, preferem o desejado desleixo á solida ins
trução que habilitaria bachareis e doutores de outra 
força e de merito superior. Nestas cfrcunstancias cum
pre ou suprimir o unico estabelecimento de ensino se
cundado que possue a provincia, deixando a instrução· 
aos esforços particulares, o que seria retrogrndar a 
Bahia ou realisar uma reforma eficaz. Não me é es
tranho a dificuldade da tarefa. . . Desejava poder in.s
pirur aos meus comprovincianos a convição da necessi
dade das ciencias auxiliares das diferentes industrias, 
como as matematicas, a fisica e a agricultura com todos 
os variados conhecimentos que lhes são hoje indispcn
savcis; seria feliz se conseguisse, restabelecidas tais 
cadeiras, que para elas se desse frequencia, porque sem 
estes estudos não poderemos acompanhar o progresso 
das outras nações e nos barbadsaremos com as questões 
de mera política, que arma os braços fratricidas parei 
disputarem a posse da fortuna em diminuição . .. 

O Liceu continuará a funcionar com as seguintes 
disposições: O diretor geral dos estudos será tambem 
o diretor do Liceu, n omeado pelo presidente da pro
víncia dentre os que tiverem diploma das academias 
do lmperio, e para o futuro o bacharel cm ciencias do 
Liceu, vencendo o ordenado de 4:000$. Fica restabe
lecida a congregação. O curso dos estudos compreen
de as seguintes disciplinas: gramatica e vei·são da lin
gua latina; gramatica e versão da lingua grega; lingua 
francêsa; língua inglêsa, gramatica filosofica e suali 
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aplicações á lingua portuguesa compreendendo a his
toria da mesma língua; geografia e historia antiga e 
media; geografia e historia moderna, especialmente do 
Brasil; retorica e poctica e literatura nacional; filoso
fia racional e moral, compreendendo as noções gerais 
da historia desta ciencia; arimctica e algebra; geome
tria e trigonometria; elementos de química e física com 
aplicação aos usos da vida; princípios de geologia e 
mineralogia; elementos de zoologia e hotanica nas suas 
aplicações gerais e particularmente n agricultura. O 
bacharelato cm letras poderá receber o estudante que 
tiver a aprovação das materias do curso, dispensadas 
as de grego, trigonometria, elementos de fi sica e quími
ca, zoologia e botanica. O bacharelato em ciencias 
exige a aprovação em todas as materias de todo o curso. 
A matricula será de 10$ por cada aula. E' livre ao 
aluno matricular.se em qualquer aula, devendo porém 
mostrar•se habilitado em latim para a matricula na!! 
aulas de grego, de retorica, de filosofia; assim como de 
arimetiea e algebra para a aula de geometria, tri gono
metria, química e fisica. As aulas novamente creadas 
serão providas por concurso. Os professores providos 
só receberão vencimentos depois de verificada a fre. 
quencia por tres alunos na aula. São incompatíveis os 
magisterios do Liceu e da Faculdade de medicina. 
Podem os professores lecionar particularmente mesmo 
as cadeiras de seu ensino, não serão, porém, examina
dores destes discípulos se eles requererem exame no 
Liceu. No ensino das línguas se compreenderá, além 
da gramatica, tradução e versão, a conversação fazendo 
parte do exame do fim do ano. A cadeira de desenho 
será desmembrada, ficando na dependencia do diretor 
geral dos estudos. Os bachareis do Liceu serão prefe. 
ridos nos p:rovimentos dos lugares de empregos provin
ciais, fazendo apenas concurso das maleria.s para estes 
exigidas que não tiverem feito parte do curso. Um 
dos professores de aulas de ciencias novamente creadas 
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terá a seu cargo o museu que se conservará no edificio 
do Licea. 

". . . O desenvolvimento do ensino comum t em 
sido maior ou m enor, quanto ás materias dele, de 
acordo com a indole dos povos. Nos países onde o 
trabalho é a primeira condição, onde o desenvolvimen
to material se descobre nas industrias, o ensino é mais 
amplo, como fotcncíonalmente para dispensar o supe
rior, para n ão se perder tempo; sendo n esses países 
os filhos: braços e não bocas, como em outros. Is
to sucede especialmente n os Estados Unidos, na Es
cossia e na Suissa. Entre nós é de execução dificil 
a garantia que a Constituição <lá cm favor da gene
ralidade, a instrução primaria: a dispersão da popula
ção opõe-se irresistivelmente. Em geral com sacrifício 
t<uperior aos recursos ela renda provincial se tem con
cedido uma escola a cada paroquia, e em muitas uma 
segunda para o sexo feminino. A paroquia estenden
do-se por espaçoso tcrritorio só aproveitam do benefi
cio os moradores na circumfcrencia até de uma lcgua; 
de ordinario a escola se coloca na povoação ou no adro 
da egreja, o qual por maior que seja não compreende 
um quinto da população. A maioria, pois, dos p aro
quianos não tem meios oficiais de ensino. Ou ha, 
portanto, suprir o ensino particular ou a ignorancia 
perpetua-se. . . "Eu assim como os da velha escola, 
aprendemos, adultos, caladamente, o que hoje se ensina 
nos primeiros anos". Severo e adverso considero o 
capitulo unieo do regulamento organico (o de 24 de 
abril de 1862) que em uma serie de artigos faz depen
der do dire tor geral dos estudos e de seus agentes em 
toda a província, a abertura e conservação de uma es• 
cola particular. .. Dei.xando neste ponto a vocação, a 
atividade, e o interesse particular em toda a sua ex
pressão, exijo na r eforma apenas esclarecimentos esta
hstlcos. Sem duvida o efeito mais pernicioso do re
gulamento organieo sentiu-se neste ramo de instrução. 
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Já avancei no relatorio do auo passado (lido á Assem
blea legislativa) que era dificil ajuizar o estado do 
ensino primario, á falta de dados estatisticos de con
fiança; e de informações insuspeitas da conduta dos 
professores. Disse tambem que tínhamos retrograda
do, que as cadeiras que eram providas em concurso ante 
a propria presidencia da província passaram a ser 
ocupadas, quasi todas, por interinos e substitutos: 
265 professores então existentes, 169 eram substitutos, 
55 interinos e apenas 60 vitalicios, restos da antiga si
tuação que o tempo e os caprichos não tinham podido 
destruir, mas que tendiam a desaparecer. Um profes
rnr por ano que o Internato normal produzia, como se 
demonstrou, prometia o desaparecimento das habilita
ções que se representavam naqueles restos. Esses subs
titutos são nomeados sem concurso e sem mesmo pre
ceder a formalidade de um exame; sendo ainda uma 
parte feitura da vontade e do criterio dos inspetores 
paroquiais, muitas vezes apenas orgãos de parciali.dades 
locais dominantes. A aprovação indispensavel, que é 
de :µiera formalidade, muitas vezes se dá consciencia 
do ato, como me sucedeu mais de uma vez; deixava 
tambem algumas vezes de ser solicitada com tempo, 
pois despachei para pagamento de ordenados de longos 
exercícios que haviam corrido sem aquela aprovação. 
Em 9 anos do regime organico não houve um concurso! 
E' verdade que fatos desta naturesa infringiram o re
gulamento, porém este os facilitava por suas dispo
sições em extremo centralizadoras conferindo demasia
da açao a um individuo que não podia a tudo provi
denciar, e que podia ter caprichos. A sorte destes 
quatro quintos mestres, e brevemente a de toda a classe, 
é digna de lastima. São afugentados da profissão o 
merito e as habilitações. Não é liberal o dispositivo 
regulamentar que dá ao governo o direito de remover 
ou demitir, aos suplentes, adjuntos e substitutos, quan
do convier ao serviço publico. O regulamento suprime 

Cad, 11 
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as cadeiras de frequencia inferior a 15 alunos; o pen• 
sarnento que a reforma adota para aliviar o cofre pu• 
blico de despesas de ordenados e jubilações obtidas 
sem proveito; porém nenhuma providencia contra o 
abuso, inutilisou em grande parte aquela medida, dan
do lugar a mapas contendo um numero imaginario de 
discípulos, sabendo eu particularmente dos revoltantes 
abusos a este respeito. Nos lugares, porém, em que as 
supressões se realisavam os meninos ficam em comple
to abandono, e excluídos da proteção constitucional. 
Creio que me esforço para remediar tais inconvenientes. 
O regulamento organico querendo avançar muito no 
caminho do progresso, nem conservou modesto de onde 
fez elevar o seu vôo, que inesperadamente tomou a 
direção descendente. Ele prometeu escolas primarias 
intermedias e escolas intermedias completas, mas des
conheceu o seu país. Fazendo dependentes tais melho
ramentos das municipalidades, seus autores não pro
curaram, em 9 anos, desenvolver nelas o espírito da 
grande refonI_?.At que se limitou ao aumento de a.rtigos 
com dano da daresa, e ostentação de leituras inexp]i. 
caveis. A inspeção, alma do ensino, quasi desapareceu 
ou pesa toda a responsabilidade dela sobre o governo ... 
A creação de um inspetor paroquial somente por pro
posta do diretor geral dos estudos e dele sempre de
pendente, nenhuma garantia nem mesmo importancia 
oferece, a maior parte abandonando as suas atribuições, 
alguns fazendo com elas favores e não poucos instru
mentos de seus despeitos. A presente reforma confia 
a fiscalisação imediata da conduta dos professores e da 
direção do ensino nas localidades a um conselho mu
nicipal e lhe proporciona os meios de fazer o hem. 
Si com os novos elementos creados a instrução não me
lhorar, o governo não será, como hoje, o unico culpado; 
a população, os pais de familia, os homens considera
dos nas localidades partilharão a responsabilidade. 
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Basta que um membro dos conselhos municipais crea· 
dos cumpra com o seu dever, para que se possa remo· 
ver o mal, porque neste caso o governo não ignorará. 
Em muitos países a instrução é ohrigatoria, os pais são 
punidos; nós não podemos chegar a esta grande per
feição; a reforma espera chegar ao meio do cam;nho, 
e o alcançará si puder auxiliar a favoravel inclinação 
dos pais, dos quais maior numero não tem hoje os meios 
de preparar com dccencia os filhos para a frequcncia 
das escolas. Nas do interior lia extraord:naria falta de 
livros para leitura dos meninos, e os utensilios indis
pensaveis como mobilia, papel, pena, tinta, etc., não 
obstante os aacrificios feitos pelos cofres pub1icos. E' 
desagra davcl o que se tem passado a respeito dos livros: 
tem-se dispendido com pouca vantagem avultadas quan· 
tias, desde outubro ultimo se pa gou cerca de 21 contos 
de compras feitas anteriormente; e não ha um livro 
para fornecer á leitura dos discípulos cujos mestres. 
reclamam. Comprou-se verbi gratia 3.000 exemplares 
de um "Diretorio moral para os professores" na razão 
de mil réis cada um. Onde existem estes livros? Eles 
não podiam servir para os meninos; a obra é destinada 
aos mestres, como indica o titulo, e estes, em numero 
muito menor, não podiam consumir 500. Uma granel.e 
parte mesmo dos mestres não compreenderão sempre 
o estilo da tradução, como sucedeu. Estes 3 :000$ em
p regadós em pequenos livros de contos morais, de his
torias que com o agradavel da invenção, introdusissem 
na inteligencia dos discípulos os sentimentos de familia, 
de humanidade, de trabalho e de patriotismo, que de 
vantagens não se t eria colhido? Pois fe z-se mais; 
comprou-se a propriedade do "Diretorio moral" por 
2:500$. Mil exemplarc!' foram anteriormente da obra 
"Breves respostas ás objeções mais comuns feitas á re
ligião ... " Algumas disposições se adotam na reforma 
para melhorar o ensino, para lhe preparar mestres ha
bilitados, para animar o desenvolvimento cios discípulos, 
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e o zelo dos professores; enfim para criar uma pnblic:
dadc de tudo quanto ocorrer neste importante ramo do 
serviço publico, que impossibilite a reprodução do que 
se tem passado, e portanto a aniquilação da instrução, 
~em que o publico sentisse dist:ntamente e com osten
tação de melhoramentos imaginarios". 

Ato do presidente. "E' livre o ensino particular, 
sujeitos os diretores ou mestres ás comunicações exigi
das a bem da estatística, e á responsabilidade legal em 
casos de abuso. O diretor geral dos estudos é o chefe 
imediato de toda a instrução. Cabe-lhe a inspeção 
pessoal de todas as escolas e estabelecimentos puhlicos 
e particulares, podendo-o fazer tambem por delegados. 
Cabe-lhe ainda: a presidencia dos exames e concursos, 
senrlo rlestcs obriga to ria; nomear professores jubilados 
para presid:rcm aos exames finais das aulas publicas 
primarias do município da capita]. O Conselho supe
rior de instrução é composto: a) diretor geral, um dos 
juizes da capital, de dois professores do Liceu, do chefe 
do Externato normal, de um sacerdote designado pelo 
prelado, de dois chefes de estabelecimentos de ensino 
particular que gozarem de credito reconhecido. As 
resoluções do Conselho Rão consultivas e sobre elas de
lihera a presidencia da província. Os membros do con
selho que deixarem de comparecer ás sessões sem mo
tivo justificado serão multados na perda dupla dos 
vencimentos que tiverem no dia. Ficam creados os 
conselhos municipais de instrução compostos do juiz de 
direito, do promotor publico, do presid.ente da camara 
municipal, do 1.0 juiz de paz, de um delegado do di
retor geral dos estudos. Funcionarão estes conselhos 
uma vez por mês no paço da camara mun;cipal. Atri
buições: nomear e demitir os mestres subvencionados 
em todo o município; prover de substitutos as cadeiras 
publicas que vagarem; impor penas de suspensão até 
um mês; propor ao diretor geral a remoção dos pro
fessores; inspecionar por cada um de seus membros~ 
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revezadamente, as aulas municipais; presidir aos exa
mes finais; nomear e demitir os inspetores locais; 
prover ao fornecimento das escolas; resolver soore as 
questões suscitadas aciôca do estado de pobresa dos 
meninos que por conta do governo frequentarem as 
aulas subvencionadas; enviar um relatorio anual á di. 
retoria geral de instrução publica. Os presidentes do 
consdho podem atestar o exercicio e o proceder dos 
professores. Logo que possam darão os conselhos mu• 
nicipais de instrução principio a uma nova ordem de 
cousas que elevará a instrução dos municípios que mais 
zelosos se mostrarem, e os colocará em posição mais 
vantajosa e provavelmente depois independente, ado
tando o seguinte: a creação de um cofre municipal 
literario que recolha as multas, donativos e legados dos 
filantropos e amigos da instrução, e o produto de um 
imposto modico sobre os munícipes á proporção de seus 
recursos; o conselho depois de organisar a distribuição 
do imposto, a submeterá á aprovação da camara muni• 
cipal para que adotando-a a inclua no respectivo orça• 
mento que remete anualmente á Assembléa legislativa 
provincial; sendo esta aprovada compete ao conselho 
promover a sua arrecadação, servindo de tesoureiro o 
coletor provincial; estes dinheiros serão aplicados pelo 
Conselho em bem da instrução do município provendo 
de meios aos meninos pobres para f requeu:tarem as 
aulas. Nas freguesias que não forem séde do conselho 
municipal de instrução haverá um inspetor paroquial. 
No município da capital haverá um inspetor geral. 
As escolas publícas primarias continuam divididas em 
tres classes: á 1. ª pertencem as cadeiras que não forem 
da capital e de seus suburbios, das cidades e cabeças 
de comarca; á 2.ª as cadeiras das cidades e das vilas 
cabeças de comarcas; á 3.ª as das freguesias da capital 
da província. O ensino nas aulas subvencionadas, onde 
os alunos socorridos não excederem de 15, é o que os 
mestres souberem e se propuzerem ensinar, recomeu-
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dando-se-lhes com especialidade a doutrina cristã, a lei
tura e escrita, e as quatro operações de arimetica, e 
ainda trabalhos de agulha para as meninas. Nas esco
las de l. ª classe: mais as noções de historia sagrada, 
noções de gramatica portuguesa, ortografia e sistema 
mctrico, Nas de 2.ª : as mesmas materias com maior 
desenvolvimento, aritmetica até frações, noções de his
toria <lo Brasil. Nas de 3.ª acrescerão as da anterior: 
arimetica até proporções, elementos de geografia e 
cosmografia. Nenhuma cadeira de l.ª classe será pro
vida sem concurso, exceto quando pretendida por aluno 
do Externato norma1. Ninguem é excluído do concurso 
ec tiver 21 anos de idade. Os professores providos por 
concurso são vitalícios ; os que não o forem, só depois de 
tres ano~ de hom exercício np magistcrio. As cade1ras 
de 2.ª e 3.ª classe são providas por acesso; podendo ser 
lambem por concurl!o, por deliheração do governo, si 
o requererem professores de igual categoria, de merito 
igual Nas aulas de frequencia supc1;or a 60 alunos 
poderão ter serviço auxiliar de um aluno ajudante 
d entre os alunos anrovados e tiverem servido de moni
tores, com a gratificação de 6$ a 10S. As escolas de 
mais de cem alunos poderão ser divididas em duas co
locadas em conveniente distancia. Os exames finais 
~erão solenes. Os nomes dos alunos que se distingu i
rem nos exames serão puhlicados na "R evista". Será 
creada uma revista debaixo da fiscalisação do diretor 
geral dos estudos, duas vezes por mês, estranha a toda 
questão política, exclusivamente destinada ao desenvol
vimento da instrução; serão assinantes obrigados todos 
os empregados no ensino publico; os mestres particula
res e os colegios ou casas de educação receberão tam
liem a revista sendo considerados como assinantes se 
não declararem o contrario. A provincia e os munici
pios rlm•erão constmir casas para o ensino publico. 

Ensino normal. As materias serão distrihuidas em 
dois anos. No 1.0 ano ensinadas: caligrafia aplicada 
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especialmente ao caratcr da letra inglesa, em bastardo, 
hastardinho e cursivo; exercícios de letra gotica; de
senho linear e todas as figuras planas da geometria, 
compreendendo definições, propriedade e avaliação; 
t1·.1çado grafico dos mesmos objétos e aplicações uteis 
na vida comum; gramatica portuguesa; analises ctimo
logicas, exercícios de ditado, leitura de prosa e verso, 
recitação; arimetica tcorica até proporções; noções de 
sistema metrico; elementos de geografia e historia; 
catecismo; exercícios na escola anexa. No 2.0 ano: 
doutrina c_ristã, elementos de historia sagrada; arime• 
tiea até progressões por diferença e por quociente e 
suas aplicações aos usos da vida; desenvolvimento do 
sistema metrico comparado com o antigo sistema de 
pesos e medidas; gramatica portuguesa, analises logica
graruatical do verso e da prosa, escrita ditada para 
acertar a ortografia e pontuação; geografia e historia 
patrí a; pedagogia e metodologia; exercícios praticos na 
escola anexa. O professor de religião ensinará nos dois 
anos do curso. O professor mais antigo será conside
rado o chefe da Escola". 

1871. Apresentando-se nesta cidade da Bahia o 
conde N. S. Zaba, em conferencias publicas no Liceu 
e no salão da Camara municipal expoz as vantagens do 
seu metodo mnemonico para o estudo da historia uni
versal examinando creanças que com duas ou tres lições 
estavam habilitadas a responder sobre os acontecimen
tos mais importantes do seculo. Seu trabalho causou 
grande impressão e produsiu emulação. Autorisei, diz 
o presidente Francisco José da Rocha, a dar algumas 
conferencias no Internato e no Externato normais e 
sendo-me pela secrt"taria da instrução publica requisi
tados 200 mapas para se rem distrihuidos pelos dois 
estabelecimentos e pelos professores que quisessem 
acompanhar com estudo proprio as lições <lo autor, 
mandei fornecel-os. A informação do pessoal docente 
deste.s dois estabelecimentos é favoravcl ao metodo 
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que continua a ,:er aplicado ali e tambem em algumas 
escolas primarias afim de se poderem praticamente 
conhecer no fim do ano as vantagens em relação ao 
ensino como d'antcs feito a ser aproveitado principal
mente para incutir e gravar na memoria os principais 
acontecimentos da historia patria. O aluno do Exter
nato normal Malaquias Penninio Leite, cm uma reunião 
que houve no Liceu para abertura da galeria de pintura, 
fez uma sucinta exposição dos mais salientes fatos da 
hjstoria patria, por ele compendiados em um mapa que 
preparou pelo metodo Zaba. E' um trabalho impor
tante que agradou a quantos o viram e ouviram. O 
vice-diretor da instrução, na deficiencia de outra re
compensa para esse aluno que assim demonstrou ta
lento, dirigiu-se ao chefe do Externato para que o 
louvasse. Foi creada nas salas superiores do edifício 
do Liceu, a Biblioteca da Instrução Publica, que tem 
recebido donativos importantes feitos pelo diretor e 
vice-diretor da instrução, pelos professores Luiz Alvares 
dos Santos, dr. Demetrio Ciriaco Tourinho, dr. Fran
cisco Macêdo Costa consistindo todos em livros e alguns 
cm quantias que foram subscritas e que serão provavel
mente aplicadas cm aquisição de estantes ou de revistas 
estrangeiras. Tambem tem sido oferecidas obras pelo 
governo das que na Biblioteca Puhlica existem em du
plicatas, e portanto pode ter algumas centenas de exem
plares. E' uma utilíssima instituição que por falta de 
auxilio não tem tido o desenvolvimento conveniente. 
Tendo o governo adquirido os quadros do falecido con
selheiro J onathas Abhot foram colocadas em uma ga
leria no Liceu com a denom:naçã·o de "Galeria. AhllOt" 
em numero de 391. Nomeei o bacharel Francisco Ro
drigues Nunes, professor de desenho, para encarregar
se da conservação da galeria, sem vencimentos até que 
o poder legislativo resolva a respeito. Pelo mesmo foi 
confecionado o catalogo, já pulllicado em folhetos. 
Continua a ser publicada regularmente, preenchendo 
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os seus fins, a "Revista de Instrução Publica". Tem 
344 assinantes. O Externato normal tem 36 alunos (24 
no 1.0 ano, 12 no 2.0

) ; do 2. 0 ano, dois são pensionistas 
da provinda vindos do extinto internato de homens. 
O Internato tem 28 alunas (11 no 1.0 ano, 10 no 2.0 e 
7 no 3. 0 ). Destas, 18 aJunas são internas e 18 externas. 
O Liceu não está em proporção com o resultado satis
fatorio que tem dado estes dois ultimos estabelec;mentos, 
(Internato e Externato); aliás o seu professorado é 
otimo; mas não encontra da parte dos alunos o inte
resse e dedicação ao estudo que se notam em grande 
numero dos que procuram as Escolas normais, quer de 
um, quer de outro sexo, pois nesta8 casas aparecem 
todos os anos, não só estudantes hons, como alguns dis
tintos e dignos da elevada missão a que se destinam. 
Acha-se atualmente completa a congregação do Liceu 
por terem sido providas as cadeiras de gramatica filo
sofica (Dr. Erne~to Carndro Ribeiro), de geografia e 
J1istoria, e de fisica e quimica. Nas diferentes aulas 
matricularam-se 229 alunos, dqs quais já perderam o 
ano 52 pelo numero de faltas, tendo sido expulso um 
pelo seu mau comportamento. 

"Fica concedida ao Instituto Historico Bahiano, do 
qual é augusto protetor S. M. o Imperador, a suhven
ção anual de 1 :200S, paga em quarteis para ocorrer 
ás despesas de impressões do mesmo Instituto". (Lei 
de 2 de março). 

1872. Não possue a provincia por ora, diz o pre
sidente Freitas Henriques, uma só casa escolar, cuja 
necessidade é reconhecida; e considerando quanto para 
a facil direção das aulas e proveito do ensino influe 
ter ou não casas apropriadas, determinei por oficio ao 
diretor da Repartição de Obras Publicas que fizesse 
organisar planos para edifícios destinados ás aulas pri
marias e incumbido o arquiteto A/achado de confecio
nar quatro planos diverso$, sendo dois_ para escolll3 
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urbanas, e dois suburbanas, do reconcavo e centro da 
provincia, os quais ainda não me vieram ás mãos. As 
aulas atualmente são estabelecidas em quasi todas elas 
em predios alugados pelos professores; falta igualmente 
mobilia em quasi todas elas; para remover este obsta· 
culo foi lavrado contrato administrativo com o adminis
trador da Casa de prisão com trabalho para forneci
mento de mobilias necessarias. Livros ha em quanti
dade suficiente por enquanto. Casas e mobilia é de 
que mais precisamos, Os Conselhos municipais em 
alguns municípios não foram instalados. Todas as es
colas para adultos são noturnas, exceto a da Casa de 
prisão com trabalho. Existem 26, onze creadas pelo 
governo e quinze por espontaneidade dos professores 
publi".os primarios. E' uma idéa que tem sido geral
mente aceita. A frequcncia tem regulado, termo mc
dio, 881 indivíduos, sendo 547 nas oficiais e 312 nas 
particulares, creadas por professores e outras pessoas. 
Muitos professores tem pretendido abrir curso noturno 
e lhes tem sido permitido com a condição de não pre
judicarem as cadeiras que regem. Tenho me abstido de 
crear tais escolas, não só para evitar aumento de eles-. 
pesa, como. por não me julgar autorisado por lei. O 
diretor da Escola normal para homens propõe a ele
vação do curso para tres anos, como era dantes. A 
aglomeração de materias em dois anos é muito penosa 
para os alunos. Matricularam-se no ano findo 36 alu, 
nos, sendo 12 no I.0 e 24 no 2.0 ano. Foram pensio
nistas dois procedentes ainda do antigo e extinto in
ternato; fiseram exames 23 e foram aprovados 21 e 
reprovados 2. O cdificio carece de certas acomodações 
e de mobilia em atenção ao numero que vae crescendo 
de matriculados. A Escola normal de mulheres vae 
sendo muito procurada e parece que o numero das as
pirantes no corrente ano será maior do que o anterior. 
A casa não tem as necessarias acomodações e tendo de 
terminar breve o arrendamento seria prudente pro-
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curar outra casa mais adequada. Falta tambem mo
bilia. A matricula foi de 28 alunas, sendo onze no 
1.0 e dez no 2.0 e sete no 3.0 ano, e mais uma assistente. 
Trese foram as pensionistas da província; aprovadas 
cm exame 29. O diretor da instrução propõe passarem 
as aulas de musica e desenho para a Escola normal, 
tornando-se mais facil aos frequentadores desta, como 
tamhem daquela, que atualmente estão anexas ao Liceu, 
sem fazerem parte do curso. A de musica não tendo 
Eido contemplada no quadro do Liceu, quando se fez 
n reforma da instrução, está interinamente exercida por 
Pedro Alves Lilira. Considerando a necessidade de 
um nucleo de educação profissional para os filhos de 
me11ores de artistas e o auxilio de seus consorcios, no
meei uma comissão de cinco cidadãos para organisar os 
estatutos". 

"Fica o ensino de religião, em ambas casas do 
Internato e Externato normal para mestres primarios, 
considerado de uma catleira, regida por um só profes
sor" diz uma lei de 18 de abril. Um artigo da lei da 
clespesa autorisava a uma revisão dos r egulamentos do 
ensino publico, ~em aumento de despesa, nem creaçiio 
de cadeiras. 

1873. O regulamento precisa de reforma, diz o 
diretor geral do ensino, pois atualmente é deficiente 
em muitos pontos, cm vista de reformas efetuadas pelo 
governo e aprovadas pelo poder legislativo. P ensa que 
se deve alargar as a trihuições do Conselho de instrução. 
O Externato normal funciona em uma parte do Mos
teiro de S. Ilento cedido gratuitamente ao governo. O 
ensino é dado por trcs professores a saber : um de 
religião e dois que ensinam as demais materias cons
tantes do ato de 21 de fevereiro de 1870. O curso é 
de dois anos e nele se ensinam: no 1. 0 ano, caligrafia 
aplicada ao caratcr da letra inglesa, em exercícios de 
bastardo, bastardinho e cursivo e exercícios de letras 
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goticas; desenho linear em geral, angulos e todas as 
figuras planas de geometria, compreendendo as suas 
definições, propriedades e avaliações, traçados graficos 
dos mesmos objétos e aplicação á vida comum; grama
tica portuguesa, conhecimento teorico da prosodia, eti
mologia, sintaxe e ortografia, analise etimolog;ca, cxer
cicios de escrita ditada, leitura de prosa e verso e re
citação; arimetica teorica desde as suas preliminares 
até as proporções exclusivamente; noções de sistema 
metrico decimal; elementos de geografia e historia; 
catecismo; e exercícios na escola anexa. No 2.0 ano: 
doutrina cristã, elementos de historia sagrada; arime
t ica compreendendo proporções e progressões por di
ferença e quociente e suas aplicações aos usos da vida; 
desenvolvimento do sistema metrico decimal compara
do com o antigo sistema de pesos e medidas; gramati
ca, redação, analise logica em verso e prosa, continuação 
da escrita ditada para acertar a ortografia e metodos; 
exercícios praticas de magistcrio na escola pratica. 
Parece que é de grande conveniencia que o curso passe 
a trcs anos, como era antes da reforma, fazendo-se a 
competente divisão das materias. O resultado deste 
acumulo foi, nos exames, de alunos mal preparados 
sendo poucos os que foram aprovados plenamente. 
Durante o ano matricularam-se 38 e foram aprovados 
plenamente 8, simplesmente 13, e reprovados 6. O 
edificio do Externato não se presta ao ensino: casa 
pequena, sem as salas precisas, mal e deficientemente 
mobiliado. O Internato normal não tem as proporções 
devidas para um estabelecimento de tal ordem. E' 
eabido que muitas familias menos abastadas procuram 
este estabelecimento para nele dar ensino ás suas filhas 
vendo que aSBim lhes preparam um futuro. A casa não 
tem acomodações e não tem a mobilia necessaria. O 
ensino é dado por quatro professores: a diretora e çen· 
sora que moram no estabelecimento, a mestra adjunta 
e o professor de religião, que tambem é do Externato. 
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A diretora ensina pedagogia e metodos, gramatica na
cional, cm cinco aulas diarias (nas 2as. e 6as. feiras), 
em quatro nas 3as. feiras, e em duas nas 4as. feiras e 
sabados; todas de uma cada uma, menos a de recita
ção que é de m eia hora. A censora ensina escrita, ca· 
ligrafia em uma lição diaria de uma hora, e prendas 
domesticas e costura o que tem lugar nas 5as. feiras de 
cada semana, como pratica na escola anexa, onde ª" 
alunas do 3.0 ano praticam em determinadas horas em 
mais outros dias da semana. A professora externa en
sina desenho linear e colorido, arimctica ( incluindo o 
sistema metrico) até proporções com aplicações ás di
versas regras de juros, companhia etc. em quatro aulas 
(nas 3as., 6as. feiras), trcs nas 2as. e 4as. feiras e saba
dos, todas elas de meia hora carla uma, exceto a de de-
8cnho colorido que é de uma hora. O professor de 
religião faz p01'1 semana trcs prcleções, a saber, nas 4as. 
feiras e sabados, sendo de duas horas cada uma. Du
rante o ano letivo matricularam-se 45 alunas (15 exter
nas e 30 internas); destas alunas 14 são particulares, 13 
pensionistas da província, 3 da Camara municipal. No 
1.0 ano: 23, no 2.0 11 e no 3.0 tambem 11. Prestaram 
exames finais 42 alunas, as quais foram aprovadas. Das 
aprovadas no 3.0 ano saíram prontas 5 pensionistas da 
provincia, uma interna particular e sete externas. A 
".Revista da Instrução Publica" deve ser restabelecida; 
esse periodieo prestou valiosos serviços, tanto mais quan
to, nas condições em que fora creada, pouco ou nada 
sobrecarrega os cofres provinciais, visto como o seu 
custeio saía das assinaturas dos professores. A despe
sa gera] da província foi de cerca de 2600 contos; cou
be ao ensino publico 342. 

Um dispositivo da lei de orçamento da despesa au
torisa o governo "a reformar a instrução publica e a 
repartição, dando Jogo execução a essa reforma e sub
metendo-a depois á aprovação da Assembléa provin
cial." Em 5 de setembro o presidente da província ex• 
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pede o regulamento. Dele destacamos os dispositivos 
principais. A direção e inspeçi'io do ensino cabiam ao 
presidente, ao diretor geral, ao Conselho superior de 
instrução, ao dire tor do Liceu, a dois inspetores gerais, 
nos inspetores paroqmais. O Conselho era composto 
do diretor geral (presidente), do diretor do Liceu, de 
Jois professores do mesmo instituto, de um inspetor 
geral , do diretor da Escola normal, de um diretor ou 
professor no ensino particular, de dois membros estra
nhos ao magistcrio. O direto1· geral, e do Liceu e o da 
Escola n ormal eram membros natos. Dois eram os ins· 
petores gerais com residencia e jurisdição onde lhes fos
se marcada pelo governo, sob proposta do diretor ge
ral; venciam estes inspetores 1 :600$ anuais. Cahia
lhcs: inspecionar as csco las primarias publicas do res
p ectivo distrito, fazendo uma visita mensal a cada uma 
e cumprindo-lhe assistir a uma sessão inteira, do que 
assinaria um termo em livro proprio, com o professor 
e dois alunos provectos. Por cada uma destas visitas 
que deixasse de fazer, sofreria uma multa de 25$; visi
tar, .sempre que fosse ordenado pelo diretor geral, as 
escolas no11nais; de tres cm trcs mezcs, por ordem do 
diretor geral, visitaria os colegios e estabelecimentos de 
ensino primario particular ; impedir abertura de cole· 
gio ou escola particular sem autorisação legal; arrcca
<lar, remetendo á diretoria geral de instrução, os livros 
proibidos ou inconvenientes encontrados n as escolas pu
Llicas ou particulares. Os inspetores paroquiais eram 
tantos quantas as freguesias. "São pre feridos para rs
tes cargos, em igualdade de circ111nstancias, os que edi· 
ficarem ou oferecerem casas para as escola.s." Sobre 
o ensino normal prescrevia o regulamento: - Haverá 
na capital du.is escolas normais primarias, internato pa· 
ra as mulheres e extern ato para os homens. O curso 
seria de tres anos, de carater essencialmente pratico e 
religioso, compreendendo as seguintes disciplinas : ins
trução moral e religiosa ; leitura de prosa e verso, reci-
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tação , caligrafia, redação, gramatica e analise gramati
cal dos classicos prosadores e poetas; sistema m etrico 
decimal comparado com o antigo sistema de pesos e 
medidas; desenho linear; arimetica com aplicações pra-
1icas; elementos de geografi a e -historia especialmente 
110 Brasil; pedagogia e metodologia ; trabalhos de agu
JJrns e- prendas domesticas (para as mulheres ) , - exer
cícios praticas na escola anexa. Ninguem era admiti
do nas escolas normais sem ter sido aprovado cm exa
me que· mostrasse saber ler corretamente, escrever le
givelmente, Eer familiar com as quatro operações, prin
cípios de historia sagrada, catecismo e trabalhos de 
costuras (as mulheres). As cadeiras seriam providas 
por acesso dos professores primarias da capital. O cw·
so do internato seria feito por trcs professoras, pela es• 
cola anexa, e pelo sacerdote encarregado do ensino re
Ji gioso. Uma das professoras seria diretora e a out ra 
censora. O internato admitia cinco classes de alun as: 
pensionistas da província, das camaras municipais, par
ticulares; - alunas externas, alunas intenias, estas me
diante 25$ e aquelas 10$ mensais. A província poderia 
admitir até 12 pensionistas (provando ter sido apro
vada plenamente no exame de admissão, impossibili
dade de manter-se com os recursos pessoais de seus pais 
ou parentes, ou que são filhos de professores distintos, 
de empregados publicos provinciais ou de outras pes
soas que hajam prestado r~levantes serviços ao paiz.) 
Condições para o magistcrio: maioridade, moralidade, 
ser catolico, são de saude, capacidade profissional pro
vada em concurso. As cadeiras primarias continuavam 
na mesma classificação de tres classes: Vi taliciedade após 
5 anos de bom serviço - montepio - Vencimentos: 
l.ª classe, 800$; 2.ª 900$; 3.ª 1:000$. As escolas dos 
povoados, das freguesias ou vilas não cabeças de co
marca eram de 1.3 classe ; das cidades e vilas cabeças 
de comarca; suburhios da capital de 2.ª; as das paro
quias da capital de 3.0 classe. O programa escolar pri-
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mario não sofreu alteração. O ensino era dado em 
duas sessões, menos nas escolas rurais que mantinha 
uma só sessão. Supressas as escolas de menos de 20 alu
nos de frequencia ou de 30 de matricula verificada em 
dois anos consecutivos. Nos lugares sem escola publi
ca o ensino seria dado por mestres contratados. Na8 
aulas de m enos de 30 meninas poderiam ser admitidos 
meninos até 8 anos de idade, por acordo entre pais e 
professoras e licença do diretor geral dos estudos. "Os 
professores puhlicos da capital reunir-se-ão pelo menos 
uma vez anualmente, em dia e lugar, que lhes será de
signado pelo diretor geral e sob a sua presidencia, pam 
conferenciarem entre si sobre todos os pontos que inte• 
ressarem ao regime interno escolar, metodo de ensino, 
sistema de recompensas e punições para os alunos, ex· 
pondo as observaçÕP-s que hajam colhido da sua pratica 
e da leitura das obras que tenham consultado. Estas 
conferencias serão publicas e para elas devem ser con
vidados todos os membros do Conselho superior de ins· 
truç.'ío, podendo durar até trcs dias con secutivos." 
Ensino secundario seria dado no Liceu que "forma um 
instituto de l etras e ciencias com as seguintes cadeiras: 
latim ( duas) ; grego; francês; inglês, gramatica filoso
fica, suas aplicações á língua portuguesa, compreenden
do a historia da mesma língua; retorica, poe tica e lite
ratura nacional; filosofia compreendendo as noções ge• 
rais da historia dessa ciencia; arimetica e algebra; geo· 
metria e trigonometria, elementos de química e física 
compreendendo somente os principios gerais e mais apli
cavcis aos usos da vida, primeiras noções de geologia e 
mineralogia; element,os de zoologia e botanica nas apli
cações gerais, especialmente de agricultura; desenho li
near e de imitação. O curso dividia-se em duas sec• 
ções: de l etras e de ciencias, constituindo ehsinos dis
tintos. O ensino de línguas vivas era obrigatorio. A 
congregação organisaria o plano e divisão dos estudos 
e determinaria o estadio das duas secções sujeitas á 
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aprovação do governo. O Liceu seria dirigido imedia
tamente pelo diretor, e congregação, salvo inspeção do 
diretor geral. Os professores vitalícios mediante con
curso, vencendo 2 :000$. A matricula teria lugar para 
os cursos de letras, de ciencias e aulas avulsas. Pre
mios: cartas de merito e medalhas de honra - Grau 
de bacharel após uma dissertação sobre um ponto es
colhido pelo -candidato e de tres proposições sobre as 
matcrias de cada uma das cadeiras da secção. Nin
guem poderia abrir escolas ou estabelecimentos de en
sino particular sem previa autorisação do governo. Os 
prrtendentes nacionais ou estrangeiros deveriam justi
ficar maioridade, moralidade, capacidade profissional; 
declarar o programa de estudos, projéto de regimento 
interno, situação da casa, profissão religiosa. Em 22 
de dezembro é expedido o regulamento interno do Con
selho superior de instrução. O presidente José Eduar
do Freire de Carvalho é o signatario dos dois regula
mentos. 

"O governo foi autorisado "a mandar imprimir 
quantos exemplares forem precisos da Constitu:ção po
lítica do lmperio para serem distribuídos pelas escolas 
primarias do sexo masculino e servirem para leitura 
com o catecismo e compendio de religiâo." 

1874. "Autorisado a criar bibliotecas populares em 
todas as cidades da província, e despender a quantia 
necessaria não só para aquisição de livros para- sua fun
dação, como ainda para a compra anual de livros. As 
Camaras municipais poderão' concorrer com as despe
sas nccessarias para a casa, luz, moveis e custeio e con
servação das bibliotecas, ficando a seu cargo a nomea
ção dos empregados que o serviço exigir." (Lei 1370 de 
24 de Abril). Neste ano foram criadas por decreto3 
legislativos cerca de 36 cadeiras de primeiras letras. A 
despesa com o ensino foi de 470 contos, sendo a geral 
da província taxada em 2. 542. 

Cad. 12 
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1875. "O Liceu... de artes e oficias, creado pelo pre
sidente Freitas Henriques em 1872., vae prestando os 
bons serviços, que dele se esperava. As diversas aulas 
ali estabelecidas foram frequentadas no ano anterior 
por 288 alunos, sendo as lições divididas em secções, 
uma diurna e outra noturna, "observa o presidente Ve
nancio Lisboa cm sua fala á Assembléa legislativa. Do 
relatorio da diretoria de instrução: o Liceu é o unico 
estabelecimento de ensino secundario da província. A 
reforma fel-o um instituto de letras e ciencias, constan· 
do de seis cadeiras .de línguas e nove de ciencias, sem 
compreender a musica não contemplada. O curso de 
estudos está dividido em duas secções: uma de letras e 
outra de ciencias, constituindo dois ensinos distintos, 
sendo, porém, ohrigatorio para ambas secções o estudo 
das linguas vivas. Matricularam-se 212 alunos. O di
retor atribue o aspeto desanimador do estabelecimento 
a diversas causas, entre elas, á garantia que oferecem os 
colegios particulares aos alunos que aspiram á matri
cula nas academias, pelo que os procuram de preferen• 
eia, e tambem pela não validade de exames do Liceu 
para as matriculas nas faculdades de ensino superior, 
e afinal a supressão do grau de bacharel em letras." 
Foram creadas por atos do poder legislativo cerca de 
44 cadeiras primarias em varios pontos da província. 

E' expedido o regulamento de 27 de setembro. 
Não contem grandes alterações. Sobre a direção e ins
peção prescreve que cabe ao diretor geral, Conselho 
superior, tres inspetores literarios, aos inspetores paro
quiais. O Conselho superior é composto de além do 
diretor geral, seu presidente, de mais dois professores 
do Liceu, de um inspetor literario de distrito, do dire
tor da Escola normal, de um diretor ou professor de 
ensino particular, de um professor publico primario e 
de dois membros que não pertençam ao magisterio. O 
ensino normal é feito em tres anos. Ha premios para 
os alunos: menção honrosa na ata, menção honrosa na 
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ata com a dadiva de uma ohra importante sobre qual
quer das materias de ensino, e menção honrosa na ata 
com a dadiva de 100$. Quatro premios de l.ª classe, 
dois da 2.ª e um da 3.ª "As escolas noturnas da capital 
ou outras que de futuro se crearem, serão regidas pelos 
professores publicos das r espectivas paroquias, m edian
te uma gratificação; na falta de professores publicos 
ser,'io p referidos os alunos-mestres da Escola normal, e 
na falta destes por quem fôr habilitado pela diretoria 
geral de instrução publica." Em agosto é expedido o 
regulamento da secretaria da instrução publica. 

1876. Acha-se em inteira execução a reforma 
mandada observar pela resolução legisla tiva de 28 de 
junho do ano passado. As alterações do regulamento 
de 27 de setembro de 1873 em nada influiram no sis
tema adotado pela mesma reforma, quanto ao ensino 
oficial, e apenas tiveram alguma influencia quanto ao 
ensino particular, estabelecendo a liberdade de ensino. 
Entende o diretor da instrução (informa o presidente 
Silva Nunes á Assembléa provincial) que essa liberda
de sem limitação pode ser prejudicial á educação e á 
instrução popular. Outra disposição que esta autori
dade julga inconveniente é a que concede vitaliciedade 
aos professores euh stitutos, nomeados em virtude de 
disposições anteriores, sem as indispensaveis habilita
ções para o magi stcrio. O Conselho superior tem co r
respondido á confiança nele depositada, prestando va
lioso concurso para o melhoramento e prngrcsso do en
sino publico não só na organizaçã<;> dos regulamentos 
complementares á reforma vigente, mas tambem no exa
me e na escolha de compendios apropriados á instrução 
elementar. Existem 7 escolas noturnas mantidas pelos 
cofres provinciais cm diversas freguesias ela capital ; 
funcionaram nas mesmas casas das aulas ordinarias e 
são regidas pelos mesmos professores, mediante um;1 
gratifica<_:ão correspondente a metade <lo ordenado. 
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Não tem estas escolas produsido beneficios, tendo dimi
nuido consideravclm Ente a respectiva frequcncia que 
no ano passado foi de 275 almios, inferior a <le ano" 
anterioreE. Além das sete escolas consta de ma:s qua
tro estabelecidas por iniciativa particular, e mais <luas 
creadas por professores p ublicos .. O Internato normal 
progride regularmente apesar do edificio não correspon
der, por falta <le condições higienicas e acomodações 
ao seu destino. Teve <le frequencia 92 alunas ( 46 in
ternas e 47 externas) ; das internas 18 recebem pens,ío 
<la província, 5 das camaras municipais, 23 de suas fa. 
milias. Prestaram exames 84, deixando 8 de o fazer 
por abandono do cm·so. R eceberam · diplomas 19. O 
Externato normal teve 36 alunos;. examinados 28 ; ob
tiveram diplomas 7. l\Iatricularam-se nas diversas au
las <lo en sino seeunda rio 210 alunos, dos quacs 57 perde
ram o ano. Continua a falta de frequencia na aula de 
grego: teria talvez sido preferivel, <liz o presidente, subs
tituil-a p ela de lingua alemã, lingua que está sendo 
muito cultivada nesta capital. Acredita o diretor da 
instrução que a proihição dos professores ensinarem cm 
outras partes as materias que lecionam no Liceu i11flui
\·ia no aumento da matricula. E' o mesmo d iretor con
trario a ccntralisação dos estudos n o Liceu e supressão 
de aulas avulsas. O Gabinete <lc física e química res
sente-se da falta d e instrumentos. A Biblioteca conta 
145 obras, em 573 volumes, oferecidos pelos resp ectivos 
professores e pela Biblioteca Publica. P or falta de es
clarecimentos n ão se pode dar a r elação exat a <lo nu
m ero de alunos das aulas de ensino p rimar io e sccun· 
dario particulares. Dos m apas con stam as seguintes ci
fras : 1147 do ensino primario e 1954 do secundario. 
O Imperial L iceu de artes e ofícios vac sa tisfazendo os 
fins de su a instituição dando l ições diurnas e n otumas 
a 516 alunos. 

Diz a lei n . 1601 de 8 de junho: "Os professores 
adjuntos de ambos os sexos nomeados antes da execução 
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do regulamento de 27 de setembro de 1873 poderão ser, 
em igualdade de ci rcumstancias, p rovidos, e terão pre· 
ferencia, mediante concurso, ás cadeiras da classe cor
respondente áquelas em que funcionarem embora se
jam de classe em que pelo regulamento vigente não é 
permitido concurso." P or um Ato o presidente Silva 
Nunes "reconhecendo que a frequencia da escola pri
m aria não corresponde ás despesas que com elas se 
fazem o q ue se deve considerar devido em parte á falta 
de ,JDeios com que nelas se apresentam regularmente 
Yestidos os m eninos, que atingidos pela idade de as fre
quentar, não o podem fazer pela p obresa de seu s pais, 
resolve no intuito de melhorar a sorte destes m eninos, 
distribnindo-se-lhes o ensino primario, visto não pode
rem os cofres publicos compartir mais despesas, no
mear os cidadãos e senhoras constantes da relação junta 
pílra, em comissão, se e11carregarem de nngariar e pro
mover subscrições, e de fazer preparar e distribuir o 
vestuario necessario aos referidos m eninos pobres dos 
r<>spectivos distritos." 

1877. Sobre o m ovimento das escolas de primei
ras letras colhemos do relatorio do presidente H. P e
reira Lucena os seguintes dados e observações: Foram 
as escolas p ublicas primarias frequentadas por 13. 000 
meninos e 5. 200 meninas. H a grande desigua Idade na 
distribuição do ensino ; por um mapa dem onstrativo or
ganisado no gabinete da presidencia se vê que a popu
lação escolar da província se clen1 a 280. 000 almas; 
deixam de receber instrução m a is de 250.000. Insiste a 
diretoria geral na itléa de torna L· obrigatorio o ensino. 
Nunca fui infenso a el a: pernil) que pais e tutores n ão 
tem o direito de condenar á ignoran cia os filhos e pu
pilos. Si, porém, o f izerem h averá lugar para todos 
eles? Entende o diretor que sim, mesmo sem a crea
ção de mais escolas, desde que frequentadas pelo du
plo de discipulos que atu.ilmente a frequentam, Ora, 
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mesmo limitado á capital da provincia o ensaio, sendo 
cerca de 100. 000 a população das dez freguesias, e sen· 
do cerca de 22. 000 ( pelo recenseamento) a população 
escolar resp ectiva, a frequencia das escolas publicas e 
particulares de cerca de 6 .000, deixam de fazel-o . .. . 
14. 000. Si porém cada escola publica fôr frequentada 
por cem alw1os ( o maximo pelo regulamento) aquela 
frequencia será apenas de mais mil meninos. Restam 
13. 000· a que será necessario dar escola. Sendo crea
das tantas quanto bastem a cem meninos cada uma, será 
indispensavel crear, desde que estabeleça o ensino obri
gatorio, mais 130 escolas, só n as freguesias da capital. 
Comportará o orçamento provincial o acrescimo de 130 
contos anuais para creação, só na capital, desse numero 
de escolas, e será facil encontrar 130 professores habi
litados que as rejam? A esforços e por iniciativa do 
dr. Manoel Corrca Garcia, e sob os auspícios e presi
dcncia do finado arcebispo D. Romualdo, marquez de 
Santa Cruz, foi inaugurado em março de 1856 o Insti
tuto Historico da Bahia que teve a honra de ver presen
te S. M. o Imperador, em uma das suas sessões. Ela
borados c publicados os seus estatutos, funcionou regu
larmente durante alguns anos, sendo publicados diver• 
sos numeros de seu periodico em que se lêm curiosos e 
importantes documentos. Recain do afinal o peso dos 
sacrifícios que exigia essa publicação sobre o secretario 
dr. Garcia teve éla de cessar; mesmo porque os esfor
ços dos socios isolados não pareciam suficientes. E' de 
crêr que reconhecida a sua conveniencia renasça e fio. 
resça instituição tão util ás letras e á patria. Nos 
dias 6, 7, 8 e 9 do mez de julho, informa a diretoria de 
instrução realisou-se uma conferencia pedagogica não 
sendo possível cf etuar-se a segunda porque era conve
n iente, de acordo com o Conselho de instrução, não 
distrair os professores de seus trabalhos em epoca em 
que os seus esforços deviam ser apurados afim de apre
sentarem alunos prontos para os exames finais, Nessa 
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conferencia alguns professores escreveram e discutiram 
sobre diversos pontos do programa. Continuo a nu· 
trir as mais lisongeiras esp eranças de que essas confe
rencias muito concorrerão para o progresso e prosperi
dade ila instrução e educação popular. 

Um dispos~tivo da lei de orçamento provincial au
torisa a despender a quantia de 50 contos mira conver
ter o Asilo dos orfãos de S. Joaouim, estahelecido nesta 
capital. em uma colonia orfanolo1sica industrial e agri
cola, dando o regulamento e poilen,lo fazer para este 
fim ooeracões de credito." Em iunho 11m decreto le
gislativo autor:sava com o p roifuto rle ;, loterias, a anli
car ao p at rimonio do ARilo de menrlic;.-lnrle, e auxiliar 
a C()nstrução d~ uma E.•cola comercial: de outros cinco 
anlic:ir na erlificncão ,1~ cnsn.< escnTnres. O cnRteio da 
instrução neste ano suhin a 517 contos: a despesa total 
da província foi de 2.610 contos. 

1879. Da R 19 escolas da capital conclu;ram o cur
so nritn:ir:o e foram iuli:rndos prontn!'! QR :illlnos e rios ilo 
intcrin1· 4,2'1,. Comn:iraclo este total de !>22 rom o rlo :ino 
paRsado, vê-se a rliferenca para menos rle 47. EQte reQ1,1l
tado por certo niío corresponde a matricula e n;;o com
p ensa os sacrificios que a provincin faz p ara difund;r a 
instrncão elementar. m :intenclo t:int:1s escolas n:ira tão 
pem1Pno provPito, devido isto á des;ilia e imm~ri r.in dos 
professores. Sobre o enRino ha diversaR oniniões no 
intuito de melhoral-o. Uns preferem o ensino ohril!a
torio. outros livre; afauns querem que seia darlo por 
mulheres. Seia como fôr, o aue convem é tornar-se 
medidas que façam dar um resultado cornnensador. A 
maior parte das nulas ressente-se de mobilia . Tenho 
mandado fornecer n1~uma, á proporção que vão sendo 
reclamadas, atendendo sempre ao estado da verba des
tinada a essa despeBa. Consultando o diretor geral se 
os inpenuos podiam ser admitidos nas escolas pu.blicas 
resolvi, emquanto niio ha disposição do regulamento, 
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que deviam ser aceitos pelo!! professores publicos. Esta 
decisão parece rasoavcl e estar de acordo com o pro
gr esso e civilisação dos povos. Para aquisição de pre
dios apropriad.os a escolas publicas concedeu a Assem
bléa legislativa cinco loterias para ser o produto aplica
do na construção de predios. O governo no intuito de 
levar a efeito nomeou uma comissão. Foi liquidad a a 

. quantia de 368 :976$, que com a de 808$ resultante da 
venda das casas velhas da praça da Piedade, compra
das ao governo; o total fôra depositado no B anco Mer
cantil. Deste capital tem desp endido 104 :400$ para 
compra de diversos predios ; 17:153$, com obras reali
sadas no palacete Gercmoabo a cargo da L iga Operaria 
Balriana; 5 :433$ com a demolição das mesmas casas; 
importando tudo em 168:166$ pelo que existe um saldo 
de 201 :617$. Muito demoradas têm sido as obras a 
fazer-se nos predios comprados para escolas. As do pa
lacete Geremoabo destinam-se ás escolas da freguesia de 
Santa Ana, e o Externato normal ainda n ão está con
clu ido. Das do edificio onde funcionou o Partenon 
Bahiano, o qual fôra comprado para escolas do Cura to 
da Sé, depois de longa demora, foi encarregado J osé 
Allioni que se propoz fazei-as por 42 :243$. Os concer
tos para poderem funcionar as casas compradas ao co
mendador Manoel José B astos, com destino ás escolas 
da freguesia dos Mares, foram entregues a Tertuliano 
José Montei ro, cuja proposta foi a mais vantajosa, por 
6 :000$. Pa_ra edificação do predio d a praça da Pie
dade, freguesia de S. Pedro, tendo sido orçadas as obr/ls 
em 84,:574$ chamou a comissão concurrentes a elas. 
Ainda não rerchi as plantas e orçamento das obras 
precisas para adaptar-se a seus fins o predio da ladeira 
de S. José adquirido para nele estahelecerem-'>e as es
colas da freguesia de Santo Antonio além do Carmo. O 
zelo e dedicação dos diretores e professores das E scolas 
:normaie, diz o diretor da instrução, não tem surtido os 
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fins almejados. Em ordem ao Externato normal é do
loroso confessar que melhor fôra vel-o extinto do que 
vel-o agonisante e quasi cadaver. Os exames que tenho 
assístido são de naturesa a confranger o coração menos 
patriot•co. Rcprodusir as leviandades qu.e tive então 
de ouvir dos alunos fôra morrer de riso. Nos concur
sos acontece ver moços que se preparam nos seus ga
binetes avantajarem-se notavelmente aos alunos-mestres, 
que não causam receios aos filhos <la Escola ainda os 
menos preparados. O <liretor da Escola é o primeiro a 

lastimar esses inconvenientes, que na sua opinião só 
podem ser removidos com a restauração do in ternato. 
A Escola normal do sexo feminino, em bôa hora diri 
gida por pessoa habilitada, em quem concorrem virtu
des e letras, tem necessidade de andar muito para atin
gir á perfeição desejada. O elemento moral e religio
so ali deve ser desenvolvido em maior escala. Mal se 
compreende como no Internato normal da Bahia, os dias 
santificados distinguem-se dos uteis ou não santifica
dos pela simples abstenção dos trabalhos escolares, omi
tindo-se até o mais elementar dever religioso do catoli
co, a audição da missa. . . Quando a reforma nada 
mais obtivesse do que o melhoramento das casas nor
mais, imprimindo-lhe o cunho da moralidade e o amor 
ás letras, sondadas pelo criterio abalisado dos dire
tores as aptidões para o ensino e dirigindo as vocações 
nascentes, segundo as normas dos verdadeiros princí
pios pedagogieos, já teria conseguido muito, teria con
seguido tudo, uma vez que aos alunos mestres exclusi
vamente fosse cometida a melindrosa tarefa do magis
terio primario. O pensamento que presidiu a edifica· 
ção e compra das casas escolares, na capital da provin
cia, teria mellwr correspondido aos fins da instrução se 
esta consideravel soma fosse dividida em menores par
celas aplicaveis á aquisição de casas para aulas mais mo
destas por toda a proviricia. ~ste exemplo encontraria 
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na bôa vontade de muitos particulares e no patriotismo 
das municipa]idades louvavel imitação." 

1880. Um dispositivo da lei de orçamento autor;sa 
o governo a reformar a varios serviços publicos inclu
sive a instrução pub]ica. Em virtude desta autorisa• 
ção o ens-ino teve novo regulamento (5 de janeiro de 
1881) que não consta da coleção das ]eis do resp ectivo 
ano. A despesa com a instrução foi de 570 contos em 
nma despesa total de cerca de trcs mil. 

1881. Não me ]imitei a pedir a rcor:ranisacão do 
ensino, diz o pres;dente J. Lustosa da Cunha Parana· 
guá, sem fundamentar o meu ato. Com a franqueza 
que me impunha o cargo que ocupava, externei o meu 
pensamento declarando: a) que as casas normais não 
se prestam senão muito incompletamente ao fim da ins· 
tituição; b ) que o plano de estudos precisava ali ser 
mais desenvolvido; c) que convinha que tais estabele
cimentos, em bem da moralidade, da economia e de 
motivos de outra ordem, tenham o earatcr definitivo cle 
externatos; d) que o tirocínio escolar dev;a ser rc!!ul ar e 
severamente seguido e que saíssem os alunos com habi
litações ineontestavcis para o magisterio independente· 
mente de concurso, pelo menos para o provimento das 
cadeiras da l.ª classe, e isso daria aos alunos-mestres 
as necessarias garantias contra os que não tendo feito 
o curso, haviam alJSoniido quasi todas as cadeiras pri
marias da p1·ovincia, graças a facilidade das provas ; e) 
que a classificação das cadeiras primarias precisava ser 
modificada, por quanto, criadas !\Cm sistema e metodo, 
e muito frequentemente em localidades baldas de po· 
pulação escolar, eram a base do falseamento da jnstru· 
ção, e uma fonte consideravel <le despesa que de outro 
modo poderia ser aproveitada cm beneficio da mesma 
instrução; f) que nos povoados e arraiais só deviam 
existir escolas contratadas, que teriam a mesma uti1i
dade, com a grande djminuição de despesa, e que era 
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mais rasoavel e metodico, e que cortaria grandes abu. 
sos; g) que os concursos, as remoções, os vencimentos 
e jubilações dos professores, a higiene das escolas, o 
conselho de instrução publica, a adoção de livros cons• 
tituem outros assuntos carecedores de reforma no sen
tido de mais seguras garantias dos mestres, de mais 
proveito e utilidade para os discípulos, e mais verdade 
na instrução; h) que o serviço da inspeção era ilusori9, 
e que preferível aos insp etores literarios parecia a cria• 
ção de conselhos paroquiais de instrução, nos quais ti• 
vessem parte os pais de familia; i) que o plano de cs· 
tudos do Liceu podia sofrer alguma restrição ; j) e que, 
finalmente, convinha acabar com a causa primordial 
de decadencia daquele estabelecimento, e que era ge· 
ralmentc apontada, a proibição imposta aos respecti
vos lentes de serem examinadores na Faculdade de m e· 
dicina. Do corpo legislativo mereceram aprovação as 
minhas palavras; e a prova era a autorisação conferi
da para a reforma do ensino provincial. Acorde com 
as idéas e.."'pendidas, sem prcjuizo de outras oferecidas 
pela comissão a quem incumbi de apresentar-me um 
plano de reforma, sem prejuiso tambem das que pude 
colher em conferencias assíduas, organisei o Regulame~ 
to de 5 de janeiro. Si não tenho a pretensão de haver 
elevado ao ponto desejado o ensino provincial, creio, no 
entanto, e muito firmemente que alguma cousa está fei
ta em bem de tão importante ramo da administração. 
Na reforma de 5 de janeiro acham-se senão todas ao 
menos muitas das idéas, cuja realisação é um incontes
tavel proveito para o ensino popular. Não duvidando 
que o futuro das escolas primarias depende do grau de 
instrução que tiver o professor, e sendo conveniente 
dar a este a soma de conhecimentos mais reconhecida
mente indispensaveis para as necessidades da educa
ção, alarguei quanto permitiam a.~ circumstancias fi
nanceiras da proi,incia, o programa dos estudos das 
casas normais. E nisso procedi perfeitamente de ~cor-
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do com o pensamento por mim externado, quando ti
ve a honra, na ultima sessão da AS<lcmbléa legislativa 
da província, dar noticia do estado da administração no 
pcriodo decorrido de 1879 a 1880. De bôa fé não pode 
ser negada a utilidade da m edida que tomei em rela
ção ao programa de estudos dos estabelecimentos nor
mais. Somente ,1quc1es que supõem a ignorancia uma 
garantia da ordem e da est,1bilidadc, verão nisso que fiz, 
uma cousa pouco digna de figurar na lei do ensino. 
Das Escolas normais devem sair ihdividuos que tenham 
conhecimento reputado geralmente indispensavel para 
as mais urgentes necessidades da educ,1ção. A Escola é 
uma constituição precisa. E o mestre não deve ter o 
direito de dizer que ignora aquilo que é condição indis
pcnsavel para o exercício de suas funções. Novos estu
dos, mais amplo desenvolvimento do ensino que era 
clado, atendi assim ao que era nccessario atender. E 
acrescentei ás materias do curso as ciencias naturais que 
ensinando as regras da classificação, fornecem considc
ravcis conhecimentos uteis; a fisica e a quimica "don
de brotam mil correntes fertilisadoras que se espa
lham por todas as artes e cm todas as praticas da 
vida"; a lingua francesa da qual terá de fazer uso 
aquele que precisa aprender, e, portanto, de absoluta 
necessidade para estudos mais desenvolvidos, principal
mente quando na lingua que se fala no paiz só ha es
cassez de livros de ciencia; e o desenho de imitação 
que além de prestar serviços outros, " forma o gosto e 
desenvolve o sentimento do hclo." Estabeleci, porém, 
das ciencias naturai s e, da fisica e da química, se ens i
nem os elementos, ns noções mais gerais; de maneira a 
tornar-se quanto possível, nas circumstancias cm que 
nos achamos, fecunda e proveitosa aplicação do meto
do intuitivo nas escolas primarias. E acrescentei a geo
metria e a algebra e a trigonometria para serem ensi
nadas elementarmentc, de modo mais pratico que tco
rico, e que é da maia evidente utilidade nos usos CO· 
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muns da vida. Dei maior desenvolvimento á cadeira 
de lingua nacional, mandando ensinar literatura, su· 
cintas e curtas noticias biograficas de seus principais 
representantes", porque entendi que a:o movimento ge
ral das 1ctras patrias, não devia ser estranho aquele que 
figura como seu modesto colaborador, preparando o 
futuro do paiz no santuario da escola primaria. E fi. 
nalmente reconhecendo que o ensino da pedagogia era 
incompleto nas casas normais, desenvolvi: não tinha ex
plicação plausivel, nenhuma defesa, julgar-se apto para 
dirigir as escolas, aquele que ignorava, nos pontos capi
tais, a ciencia da educação. Nas escolas primarias man
<lei ensinar os elementos das ciencias naturais, cuja uti
lidade foi apontada já; as lições de cousas que tem por 
fim principal "desenvolver as faculdades inteletuais 
das creanças, despertar-lhes o espirito de observação, 
habitual-as a vêr e a refletir sobre o que vê, e dar con
ta, em linguagem clara e precisa, das impressões que 
experimentam, e das idéas que tais impressões lhes su
gerem; e finalmente civilidade que fazendo parte de 
toda educação, não pode deixar de ter, na educação pu
blica, lugar saliente. E ao passo que exigi do profes
sor maior soma de conhecimentos, não me esqueci de 
tornai-o mais independente com a elevação dos seus 
vencimentos e coloquei-o em relação aos demais funcio
narios da província de maneira mais favoravel do que 
estava, procurando acabar com a desigualdade de direi
tos. Aos alunos-mestres dei garantias. Esforcei-me por 
dotar as casas normais de bons professores, cujos ser
viços terão mais vantajosa remuneração do que pe1o re
gulamento de 28 de junho. Aproveitei ·do Liceu os 
professores de cicncias naturais e de química e fisica 
para ensinarem t ais disciplinas aos normalistas. Esses 
professores não tinham ha muito tempo a quem lecio
nar: percebiam vencimentos sem o trabalho do ensino. 
Ás casas normais dei o carater definitivo de externatos, 
o que aconselhavam muito poderosamente a moralida-
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de, a economia e a alta conveniencia de levar o futuro 
m estre para a escola as lições da ex periencia que só po
dem ser adquiridas na vida externa. Dei nova classi
ficação ás cadeiras primarias, tendo em vista uma das 
localidades; converti as de arraiais e povoados que eram 
de l.ª classe em cadeiras contratadas, não havendo nis
so .prejuiso algum para o ensino ; e conseguindo para o 
cofre publico uma grande diminuição de despesa. Tor
nei serias, mais dificeis, as provas de habilitação, quer 
nos exames primados, quer nas das casas normais, quer, 
finalmente, nos concursos. Criei escolas mixtas regidas 
por senhoras. Acabei com o injustificavel sistema de 
prover-se, as mais das vezes com preterição dos que fa. 
:rem assidua e proveitosa leitura dos livros, e que tem 
reais meritos, e incontestaveis habilitações, as cadeiras 
publicas por meio de acesso resultante de antiguidade 
no magisterio. Tomando tais provi<lencias não me es
queci de dar a inspeção do ensino ao Conselho supe· 
rior de instrução publica. Substituindo os inspetores 
literarios por comissões paroquiais, creio que tornar-se
á menos ilusorio o serviço da fiscaliaação. O juiz de 
paz por sua posição no distrito, por su a competencia, 
pela alta função que exerce como magistrado popular, 
e o promotor publico, a quem incumbe fiscalisar a bôa 
execução de lei, advogando os interesses da sociedade, 
podem influir muito eficazmente para que o serviço 
do ensino se faça como a lei quer. A inspeção exerci
da por esses funcionarios no ensino da paroquia, trará 
melhores resultados. Em circumstancias extraordina, 
rias, nomeará o governo um funcionario de sua confian
ça sem remuneração, para informal-o do estado do en
sino na provincia, o que está previsto na reforma, como 
medida de maior conveniencia. Ao Conselho da ins
trução, que não se acha mais revestido de atribuições 
que pelas leis gerais pertencem aos juízes de direito, dei 
mais larga competencia, para o exame e revisão e ado
ção de livros e metodos de ensino. O regulamento de 
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28 de junho de 1875 não teve alteração sensível na par
te que se ocupa do ensino secundario. Suprcssões de 
alguns artigos que mais propriamente fi gurariam num 
regimento interno e nova colocação de outros. Por 
falta de frequcncia suprimi a cadeira de grego do Li. 
ceu, e mandei transferir a de desenho daquele estabe
lecimento para as Escolas normais. Fiz desaparecer a 
proibição imposta aos professores do Liceu de serem 

examinadores na Faculdade de medicina." 

1882. A escola anexa que serve para os exercicws 
praticos dos alunos da Escola normal pode ser conside
rada justamente escola modelo. Dentre tudo que pes
soalmente (diz o presidente J. R. Souza Dantas) notei 
para o ensino intuitivo, destacam-se as interessantes co
leções de mapa para o ensino das ciencias naturais, zo
ologia, botanica e geologia (91 mapas) ; a coleção de 
mineralogia com mais de cem especimens; as caixas de 
forma das cristalísações (completa e com côres natu
rais) de cristal um e outro de madeira; as caixas de li
ções de cousas; uma caixa com o nccessario para o tra
çado de cartas geograficas; um notavel orgão intitula
do "compendium'' com uma serie de letras moveis para 
o ensino da leitura e de ortografia, e mais um numera
dor mecanico, algarismos moveis e tahoa preta para os 
exercícios de arimetica; compendium metrico, desde os 
mais elementares, como o de Pape Carpenticr até o 
mais completo, e grande atlas metrico; o muito preco
nisado numerador Chabcnat, um microscopio com 50 
preparações; harometro,- termometro, níveis; interes
santes ardosias para desenho com as competentes cole
ções de modelos e para o mesmo mapa atlas, coleções 
completas de solidos e instrumentos para traçados geo
metricos; variadíssimas series de trabalhos caligraficos 
dos melhores autores para modelos e copias e ardosias 
destinadas ao mesmo fim; grandes esferas e de tama
nho comum, terrestre, celeste, ardosiada de Copernico 
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e Ptolomeu, e uma de cristal, todas de grande utilidade 
para o ensino pratico; uma serie de 110 assuntos bihli
coi, para o ensino de religião em quatro grandes mapas 
coloridos; aparelhos para exerci cios musculares; gran
de copia de jogos instrutivos p elos sistemas de P esta· 
lozzi e Froehel; finalmente uma mobilia pelo sistema 
Lenoir (aperfeiçoado) p ara 100 alunos. A biblioteca 
é assás rica e tem 669 obras em 953 vols. A biblioteca 
e a escola foram organisadas pelo professor de peda
gogia do estabelecimento Antonio Bahia, que solicitou 
e obteve de meus dois ultimos predecessores permisscio 
para tal fim, mandando buscar na Europa e nos Esta• 
dos Unidos o material indispensavel adiantando a pro
víncia a quantia precisa para o pagamento no ato da 
a presentação dos ob jétos, e fazendo-se nos ordenados 
daquele professor, conforme resolveu a presidencia da 
província, o desconto mensal da dec:ma parte. "Por 
aviso de novembro do ano passado recomendou o mi
nistro do lmperio, a bem do ens:no, cujo melhoramento 
muito depende da regular habilitação das pessoas quf' 
exercem o magisterio, a fundação de bibliotecas e mu
seus pedagogicos nas Escolas normais da província e 
declarou-nos que o governo imperial solicitara da As
scmbléa Geral Legislativa, na conformidade do decreto 
de 19 de ahril de 1879 (r eforma do ensino Leoncio de 
Carvalho) os recursos necessarios para o auxilio de 
instituições desse genero que, entre nós, se estabeleces
sem. Em observancia a esta recomendação e para o 
fim de obter um plano para a fundação de museu.s no
meei uma com1ssao, N enlmma providencia tomei re· 
lativa a bibliotecas porque existe na Escola norma] uma 
que poderá servir de tipo para o que de futuro tenha 
de fundar-se na outra casa normal. O relatorio do pre
sidente refere-se ainda ao estado da Galeria Abbot e á 
Biblioteca do Liceu, cuja frequencia nas suas aulas foi 
de 140 alunos, dos quais 19 perderam o ano e 31 tive
ram bom aproveitamento. Em aviso circular do mi-
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nisterio do lmperio de setembro de 1881 foi remetido 
o plano da Exposição de geografia e historia patria na 
Biblioteca Nacional, na Córte, organisada pelo dr. Ra
miz Galvão seu diretor, afim desta provincia concor
rer com o que fosse mais conveniente figurar. De acor
do com a comissão nomeada pude colecionar e remeter 
para a Côrte diversos objétos, obras, manuscritos, plan
tas e fotografias. Esta provincia rica de tradições he
roicas e literarias poderia contribuir com mais avultado 
cabedal, mas a estreitesa do tempo não me permitiu fa. 
zer maior aquisição de ohjétos. O ensino do clero con
tinua a ser ministrado nos dois Seminarios: o de cien
cias teologicas e de estudos preparatorios. No pr:mei
ro matricularam-se 39 alunos nos quatro anos; concluí
ram o curso seis, sem;lo um subdiacono e cinco minoris
tas. No segundo, o de estudos preparatorios, 97, sendo 
88 internos e 9 externos, que estudaram francês, portu
guês, geografia e historia, filosofia, retorica e latim. 
Em 1880 o arcebispo estabeleceu as conferencias filo- . 
soficas. 

Por uma lei de junho fica o governo autorisado a 
conceder a tres professores puhlicos primarios "o tem
po que fôr necessario. para eles formarem-se em qual
'luer das academias do lmperio, sob a condição de ficar 
a cadeira preenchida por pessoas idoneas, pelos mes
mos in.dicados, que mereçam a aprovação do governo, 
e paga pelos concessionarios, conservando-se a ,!!Sta suas 
cadeiras e vencimentos." 

1883. No intuito de criar nas escolas publicas da 
capital as caixas economicas remeteu o diretor geral 
dos estudos, em fevereiro de 1882 para serem distrihui
das pelos professores, exemplares do regulamento con
cernente a essas caixas. Dois professores, João Theo
doro Araponga e Adalberto Pereira, já propuzeram á 
diretoria a criação de tais caixas em suas escolas. A 
Associação Protetora da lnfancia Desvalida, creada em 

Cad. 13 



182 A INSTRUÇÃO E AS Pnov1Nc1As 

janeiro elo ano passado já vai proclusinclo os seus efei
tos. Sendo o capital de 70: 000$ deu-se começo ao fim 
humanitario para que fôra creada distribuindo vestua
rio a 25 creanças que pela pobresa dos pais deixavam 
de frequentar a escola; e nessa civilisadora missão con· 
tinuará a Associação a medida que forem crescendo os 
seus recursos, São dignos de louvores as senhoras e 
cavalheiros que tem para ela concorrido com os seus 
donativos. Tendo um profes.sor ela cidade da Barra do 
Rio Grande consultado á diretoria geral da instrução 
sobre a admissão ele "ingenuos" nas escolas publicas foi. 
lhe cleclaraclo que sendo considerados de condição li
vre os filhos de mulher escrava, nascidos no Imperio 
desde a data da lei de 28 de setembro de 1871, não po
diam deixar de ser admitidos á matricula escolar, me
diante guia dos senhores, das mães ou de quaesquer ou
tras pessoas em poder, ou sob autorisação dos quais se 
achassem. Não pode deixar ele ser bem aceita esta de
cisão por isso que ela é ele acordo com os princípios hu
manitarios e ele civilisação. Pelo Conselho de Ensino 
Provincial, constituido nos termos do regulamento vi
gente, foram aprovados os seguintes compendios: "No
víssimas taboadas" da professora Léopoldina Geraque 
Collet; "Compendio da civilisação cristã" de D. Anto
nio Macedo Costa, bispo do Pará; ainda pendem ele 
aprovação o "compendio de geografia" do professor 
Araponga; "O catecismo brasileiro" do cidadão Ciriaco 
dos Santos Silva; "Curso elementar de direito penal pa
ra uso da instrução primaria e do povo" do dr. Fil
gueiras Sobrinho. Já submeteram seus trabalhos ao 

exame do Conselho o dr. Franco Meirelles encarregado 
de organizar o programa de compendio de historia; o 
comendador Ferrão Muniz o de arimetica; e a profes
sora Isabel da Silva Araujo o de geografia. A Biblio
teca Publica que continua sob a direção do sr. Ferrão 
l\Iuniz foi frequentada, no ano passado, por 5 .452 lei
tores e 345 consultantes, numero superior ao ano de 
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1881, que atingiu a 5. 511. Fez a Biblioteca aquis1çao 
de varias obras e recebeu pcriodicos nacionais e estran• 
geiros de que é assinante, tendo-lhe sido oferecidos al• 
guns livros por p articulares. A mudança da Biblioteca 
para outro edificio ha muito é reclamada, porque as 
estantes estão literalmente cheias e limitadíssimo é o 
espaço que resta para colocação de outras. A Biblio
teca Publica da Bahia, que é a mais antiga do lmpcrio, 
fundada em 1811, possue mais de 20. 000 volumes de 
obras muito importantes sobre todos os ramos de cien
cias e literatura. 

"Não é de certo lisongeira a situação do professo
rado publico primario entre nós. Si emquanto desem
penha as penosas funções do magisterio acha-se a bra
ços quasi sempre com dificuldades para sustentar a si 
e a familia, por sua morte fica e.sta entregue ás dure
zas da miseria. Aí vivem da caridade publica a es
posa e os filhos dos educadores do povo. No intuito 
de minorar este mal acabo de nomear uma comissão 
de professores para organisar as bases de um monte
pio ou qualquer sociedade com o fim de abrigar a fa• 
milia do professor de duras provações depois da morte 
deste. Esta diretoria geral espera que os professores 
ampararão a sua nobre classe". Apelo do diretor ge
ral da instrução conego Romualclo Maria Seixas Bar
roso, para a fundação da As.sociação Beneficente do 
professorado publico primario bahiano. Uma resolu
çíío legislativa de julho: " ... concedia tres loterias de 
premio maior de 20 contos com aplicação do produto 
de duas para a fundação de uma biblioteca popular na 
cidade da Feira de Sant'Ana." A despesa com a ins
trução foi de 570 contos. 

1884. A proposito de um Curso de cienczas e le
tras para o sexo feminino encontra-se no rclatorio do 
diretor geral da instrução o seguinte: "Respondendo ao 
oficio de V. S. em que traz ao meu conhecimento a 
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lembrança que teve de organisar nesta capital um Cur
so de ciencias e letras para o sexo fem inino cabe-me 
louvai-o pela proveitosa idéa que se propõe realisar e 
assegurar a V. S. que farei quanto em mim estiver para 
que a mesma se desenvolva e sirva de exemplo. Apro
vo os estatutos que acompanham o dito oficio, os quais 
deverão sofrer com o tempo os retoques que a experien
cia aconselhar. Pedro Luiz P. de Souza, presidente da 
província." No dia 1.0 de maio reunidas as professo
ras declarei aberto o Curso, matriculando-se para logo 
39 alunas. Manda a gratidão consignar os nomes da s 
senhoras que com grande desinteresse acolheram o pe
dido que dirigi-lhes de lecionarem gratuitamente: D. 
Isabel Gonçalves da Silva Araujo, D. Augusta Sizinia 
de Oliveira, D. Ana Adelaide Paço Neiva, D. Emilia Au· 
gusta de Amorim, D. Bcrnardina Siqueira da Silva, e 
outras. Era diretor geral da instrução o conego Bar
roso. No dia 1.0 de novembro foi inaugurado o Insti
tuto do Professorado publico primario bahiano, o qual 
tem por fim promover os interesses da instrução prima
ria, excitar entre os socios o maior amor ao estudo das 
ciencias pedagogicas e elevar o professorado primaria a 
altura de sua missoo social. Os meios que deve empre
gar para esse fim são os seguintes: a) criar uma revista 
para vulgarisação de trabalhos p edagogicos científicos 
literarios; b) fundar uma biblioteca ou gabinete de lei
tura para o qual procure especialmente as melhores 
obras e jornais pedagogicos. A revista está sendo pu
blicada. 

1887. Reconheço com viva satisfação, diz o presi
dente J. C. Bandeira de Melo, que se tem feito no sen
tido da instrução alguns esforços, mas ainda que o esta
do do ensino elementar não seja absolutamente mau, 
não corresponde todavia á despesa relativamente cres
cida que se lhe tem consagrado. Um fato significativo 
se assinala na estatística das escolas publicas: não exis-
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te a proporção desejavel entre a população escolar e o 
numero de meninos matriculados, nem tão pouco entre 
estes e os alunos frequentes. Certamente entrará em 
muito neste resultado a indiferença, nem sempre facil 
de vencer, dos pais de familia, especialmente nas po
pulações rurais; mas abstração feita dessa causa, exis
tem outras que se ligam estreitamente á organisação do 
ensino, compreendidos certos meios, sem os quai s ele 
não pode ser proficuo. Com efeito, sem predios esco
lares, modestos embora, mas adequados a seu destino, 
suficientemente espaçosos, para conter, pelo menos, a 
lotação regulamentar de uma ou duas escolas por pa
roquia; sem mobilia cujo feitio não haja preocupação 
alguma de luxo ou aparato, mas um plano simples que 
alie a baratesa do custo, os requisitos indispensaveis á 
higiene das creanças; sem o suprimento pontual de li
vros, traslados, ardosias, mapas, aparelhos mais usuais 
de ensino 'intuitivo, reconhecidos hoje como ponto de 
partida na educação infantil; e como complemento des
sas indicações, sem inspeção escolar, diligente, idonea, 
livre de preconceitos locais, uma inspeção digna de 
merecer este nome; creio que será inutil esperar que a 
instrução da provincia possa aproximar-se siquer da 
realidade a que lhe dão direito os sacrificios feitos para 
manter este serviço. A classificação das cadeiras pri
marias, sua localisação segundo o plano do regulamento 
de 5 de janeiro, a ausencia de disposição relativa aos 
acessos dos professores, estão exigindo a revisão desse 
regulamento. Com algumas modificações no plano do 
curso dos externatos normais, julgo estarem estes orga
nisados de modo a preencher satisfatoriamente o seu 
fim. Conviria talvez reduzir um pouco o numero de 
disciplinas do curso trienal, não pela eliminação de ne
nhuma delas, pois reputo-as todas essenciais ao preparo 
pedagogico, mas dando a alguma o carater de materias· 
preparatorias para admissão á matricula naquelas. esco
las, Observar-se-ia assim o gravíssimo inconvenientt:1 
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para o qual mui particularmente peço a atenção da 
Assembléa, de se inscreverem no I.0 ano do curso nor
mal, que deve ser curso complementar de naturesa acen
tuadamente pedagogica e t ecnica, alunos cuja prepara
ção exigida por uma disposição regulamentar é conside
ravelmente mais exigua do que o mesmo r egulamento re
quer nos meninos que saem da escola primaria. E ' 
pois de prever que sob tal regime de estudos dos exter
natos normais, cuja mira deve ser de bem ensinai-as, 
fiquem seriamente comprometidos pela acumulação do 
crescido numero de materias do curso e escassez de tem
po para estudai-as desde os prolegomenos até atingir a 
extensão indispensavel a um professor. A abolição dos 
atuais exames livres nos institutos normais é outra pro
videncia que parece urgente. E' por meio de tais exa
mes que se tem conseguido iludir a disposição regula
mentar que institue mui acertadamente a frequencia 
obrigatoria dos aspirantes ao diploma de alunos-mes
tres, como meio de verificar-se quanto possível as apti
dões intelectuais e morais, manifestadas no trato diu
turno no período de tres anos do curso. No atual mo
m1mto critico das finanças da província, bem avalio 
quanto se precisa ser discreto na promulgação das me
didas onerosas. Essa convição anima-me a lembrar a 
conveniencia da decretação de alguma taxa adkional 
aos impostos municipais, com aplicação especial aos 
gastos da instrução em cada município, se outro me
Thor alvitre não for sugerido. Uma semelhante contri
buição não exonerará certamente o orçamento da5 des• 
pesas provinciais com aplicação ás aulas publicas, mas 
possue a dupla vantagem de melhorar as condições do 
ensino local, interessando nele mais imediatamente os 
habitantes dos municípios. Dentre as providencias que 
tenho por acertado para alcançar, o mais cedo possí
vel, a uniformidade e sobretudo o melhoramento dese
javel aos estabelecimentos de ensino normal e secunda· 
rio, indicarei a fusão do Liceu e do Externato normal 
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para homen.J. A vantagem dessa medida não se pa• 
te11teia por considerações á incontcstavel economia, mas 
pelo vigor com que essa fusão atuará em bem do ensino, 
concentrando em um só estabelecimento os recursos, 
satisfatorios neste caso, mas que repartidos como ora 
se acham, muito deixam a desejar como meio eficiente 
de atender as suas conhecidas necessidades. Viria des• 
te modo a instalação a ser comum, e um só prédio re• 
ceheria mais de pronto as modificações adequadas e as 
que de futuro se forem tornando recomendaveis. Sen
do idcnticos os atuais programas regulamentares, um 
só professor a cada aula, um só gabinete ou museu a 
cada curso pratico, um só e mesmo jogo de instrumen· 
tos utcís ao ens;no de cada ramo de instrução, serão ou• 
tras tantas condições de sua solidez e desenvolvimento. 
Sem alterar-se em nada a situação dos professores do Ex
ternato normal a que me -refiro, no que respeita á su a. 
vitaliciedade e outras condições de exercido, ser-lhes-ia 
distribuída, de acordo com a escolha e a opinião de ca
da um, a regencia das cadeiras presentemente vagas e 
das que forem vagando no Liceu. Providos assim os 
diversos ramos do curso do Liceu, e adicionando-se-lhes 
as cadeiras reclamadas, pelo ensino pedagogico, reali
sar-se-ia o t;rocinio dos aspirantes á carta de aluno!!· 
mestres e ao bacharelado em letras, no fim dos estudos 
comuns, e dos especiais a cada uma dessas graduações, 
com grande vantagem para o ensino. As novas mate· 
rias exigidas pelas leis gerais para matricula nos cursos 
superiores, tomam conveniente a criação de cadeiras 
respectivas no Vceu. Fôra muito para desejar que as 
aprovações obtidas nos exames realisados pelos alunos 
desse estabelecimento, valessem p ara a inscrição n as 
academias e escolas superiores do Imperio. O abati. 
mento do Liceu, tendo ele aliás um corpo docente de 
reconhecida ilustração e competencia, está a exig;r pron. 
to remedio e n enhum m ais proveitoso se me depara do 
que aquele que lhe conferisse a atribuição indicada, 
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atribuição tanto mais natural, quanto no sistema de 
exames gerais de preparatorios devem as mesas ser com
postas de preferencia dos professores desse estabeleci
mento. Não menos valiosa condição de alento seria 
aquela que estabelecesse, em identidade de circumstan
cia.s, dos graduados daquele instituto para o provimen
to dos empregos publicos especialmente daqueles em 
cujo desempenho é imprescindivel uma certa prepa
ração. 

1888, "Diante dos resultados escassos de aprovei
tamento dos alunos nas classes elementares, como se ve
rifica das atas de exames finais, chegando-se a calcular
se que a relação do preparp anual se representa pela 
acabrunhadora cifra de 40 a 50 centesimos de um me
nino para cada escola provincial, é forçoso reconhecer 
o malbarato da vultuosa soma votada a este serviço nos 
orçamentos bahianos. Ou este fenomeno venha da de
ficiencia da fiscalisação ou da desidia, do mau prepa
ro dos professores ou da liberdade de ensino, de que as 
classes ignorantes se prevalecem para fugir á instrução, 
cuja utilidade não compreendem; ou venha da carencia, 
infelizmente, ainda muito deplorada aqui, de mobilias 
escolares, livros, de acessorios apropriados a tomai 
mais eficaz o ensino, de predios para as aulas, de esti· 
mulos para o mestre: o certo, diz o presidente Machado 
Portela, é que atue alguma sós ou todas as causas reu
nidas para dificultar a instrução, o remedio existe e 
deve ser procurado." 

1889, Na Academia de belas-artes, fundada em 
1887, por inic;ativa particular de alguns professores dos 
varios ramos das belas-artes com o fim utilissimo e al
tamente social de desenvolver na província o gosto por 
esse ramo dos conhecimentos humanos, e proporcionar 
o ensino profissional ás vocações inutilisadas pela ca
rencia dele e de meios de procurai-o rm outra parte, 
existem atualmente 134 alunos divididos pelas secções 
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de pintura, arquitetura, escultura e musica, sendo as 
aulas lecionadas por 9 professores. Além dessas aulas 
que funcionam desde a sua instalação com toda a regu
laridade, foi creado um curso superior da língua portu
guesa e uma aula pr:maria em que além dos excrcicios 
ele caligrafia e leitura, são ensinados elementos de musi
ca, desenho, geografia, historia patria e lições de cousas. 
Divide-se a secção de arquitetura em tres cursos: um 
para arquitetos, um para empreiteiros e um para <lese
nhistas, tendo por fim preparar indivíduos na parte re
ferente ás belas-artes necessaria ás diversas profissões 
que são conexas á arquitetura e aos ofícios de carpin
teiro, marceneiro, ferreiro, talhador, etc. O estabeleci
mento está bem reputado, sendo consideravel o nume
ro de senhoras que o frequentam diariamente, nas quai;i 
se nota o mais decidido gosto pelo deEenho e pela mu. 
sica e muito aproveitamento. A sua administração per
tence ao corpo docente constituído em congregação, 
sendo os trabalhos dirigidos por um presidente que não 
é professor. Com o fim de facilitar o ensino, as aulas 
são gratuitas para todos os alunos. A receita provem 
unicamente da subvenção de 6 :000$ decretados no or
çamento provincial vigente. Os meios empregados pa· 
ra animar o estudo e desenvolver o gosto pelas belas
artes são concursos, exposições anuais, distribuição de 
premias e recompensa aos alunos que melhores traba
lhos apresentarem. Com quanto não seja desanimador 
o seu estado, ressente-se comtudo da deficiencia dos 
meios necessarios para melhor progredir. O desenvol
vimento que tem tido esta instituição, graças aos esfor
ços de sua dfreção e dos respectivos professores que por 
isto fizeram jús ao reconhecimento publico, a tornam 
merecedora de protetora atenção dos poderes publicos. 
Neste ano a instrução custava á província 503 contos; 
a despesa geral, segundo o orçamento, era cerca de .... 
3. 500 contos de réis. 
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Em 1835 o primeiro presidente da provincia, Joa
quim José Rodrigues Torres, dizia no seu primeiro re· 
latorio á Assemhléa legislativa: A despesa com a ins
trução publica fôra sem duvida uma das mais justifi. 
cadas, si dela se tirasse toda a vantagem possível. For
ça, porém, é confessar que não só a falta de uma auto
ridade especialmente encarregada de dirigir o ensino 
e fiscalisar os professores, mas ainda a carencia de 
pessoas suficientemente habilitadas para o magisterio, 
frustrarão em parte os bens, que da solicitude da Assem
bléa se poderão esperar para a educação cientifica e 
moral dos habitantes de nossa província. E ainda: Pa
rece que a criação temporaria de uma Escola ,wrmal 
íôra, além da outra medida acima indicada e do indis
pensavel aumento dos ordenados dos professores, reme
dio poderoso para dar á instrução publica os melhora
mentos que ela reclama. O acrescimo da despesa pro
veniente seria para o futuro amplamente Compensado 
pelas vantagens advindas. Lembra o presidente a cria
ção de colegios formados das varias cadeiras de instru• 
ção secundaria já creadas e que se houver de criar em 
tres ou quatro pontos da província: mais facil seria a 
disciplina destes estabelecimentos e a despesa mais mo
dica e profícua. Refere-se o relatorio presidencial a 
um seminario em J acuecanga com 20 alunos de matri• 
cula. Neste instituto cneinavam o latim, francês, prin
cipios de matematica, além das primeiras letras. Me
rece o instituto um auxilio para reparação do edificio 
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e aumento de alunos. Neste ano a despesa que a pro
vincia fazia com a instrução era de 15 contos. 

Neste mesmo ano de 1835 a Assembléa legislativa 
decretava em 4 de abril: "Haverá na capital da pro
víncia uma Escola normal para nela se habilitarem as 
pessoas que se d estinarem ao magisterio da instrução 
primaria, e os professores atualmente existentes que 
não tiverem adquirido a necessaria instrução nas esco
las de ensino mutuo, na conformidade da lei de 15 de 
outubro de 1827. A mesma escola seria regida por 
um diretor que ensinaria: 1. 0 ler, e escrever pelo méto
do 1encasteriano, cujos principias teóricos e praticas 
explicaria; 2.0 as quatro operações de arimctica, que
brados, decimais e proporções; 3. 0 noções gerais de 
geometria teórica e pratica; 4.0 gramatica da língua na
cional; 5.0 elementos de geografia; 6. 0 princípios de 
moral cristã. Para ser admitido á matricula deveria o 
candidato provar: ser cidadão brasileiro, ter 18 anos 
de idade, boa morigeração e saber ler e escrever. Si 
não concorrer numero suficiente de alun~s para poder 
abrir a escola, o presidente da provincia poderá man
dar abon.ar 20$000 réis mensais ás pessoas que preten,. 
derem habilitar-se para exercer o magi!Jterio e não pu
derem frequentar a escola por falta de meios. Eram 
em 11umero de dez estes pensionistas. Deviam eles 
provar: a) falta de meios; b) prestar fiança idonea á 
reposição das quantias recebidas nos seguintes ca!os: 
1.º de serem despedidos por incapacidade, irregular 
conduta, falta de aplicação e dar 15 faltas; 2.0 si aban· 
donarem a escola; 3.0 si forem reprovados; 4. 0 si re
cusarem exercer o magisterio depois de habilita dos; 
5.0 si deixarem as cadeiras em que tiverem sido provi
das, espontaneamente ou por demissão. Os professo• 
res estudantes, á proporção que o diretor da Escola o~ 
fôr julgando habilitados, fariam exame em publico. A 
escolll estaria dcbah:o da inspeção imediata do presi-
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dente da provincia, dando-lhe o diretor, no fim do ano, 
contas do seu funcionamento. 

1836. O m esmo presidente informa á Assembléa 
legislativa em março: A Escola normal, cri ada pela 
lei de 4 de abril de 1835, começou a ter exercício no 
fim de outubro passado, com a boa estréa de haver sido 
nomeado para seu diretor o tenente coronel José <la 
Costa Azevedo, cuja capacidade e zelo pela instrução ele
mentar são reconhecidos de todos quantos estão ao fato 
dos trabalhos do distinto brasileiro. O relatorio mos
tra o numero de alunos que presentemente frequentam 
a Escola e o adiantamento que tem tido, dando lison
jeira esperança, que este estabelecimento virá em pou- · 
cos anos a formar crescido numero de cidadãos habili
tados para dar á instrução primaria o impulso que de
ve ela merecer de um povo civilisado. Si me fôra per
mitido fazer observação sobre a sua lei organica propo
ria: 1.0 que houvesse um numero determinado de pen
sões para os alunos que mais distintos se mostrarem; 2.0 

que fossem fixados desde já os honorarios para os que 
habilitados na escola vierem a exercer o magisterio; 
dar-se-ia assim um estimulo presente e assegurando-lhes 
as vantagens que devem no futuro gozar, criar-se-ia o 
incentivo mais poderoso para aplicação dos alunos e 
por consequencia para um bom resultado das escolas 
primarias, isto é, da parte mais essencial da educação, 
porque é a maior influencia que p·ode exercer sobre a 
sorte do paiz. Lembra a uniformidade do sistema do 
ensino das atuais escolas e mais conveniente direção e 
fiscalisação. Insiste na criação do cargo de diretor dos 
estudos e fiscalisação suficiente; cabendo o referido 
cargo ao diretor da Escola normal. Contemplei na 
proposta do orçamento da despesa da província, não 
só o ordenado do diretor da Escola, como a gratifica
ção dos dez alunos pensionistas, o valor dos compen-
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dios e exemplares que se devem distribuir, e mais utcn
sis e objétos constantes do pedido do diretor, 

Em outubro deste mesmo ano de 1836, o novo pre
sidente, Paulino José Soares de Souza, l ia á legislatura 
local novo relatorio. "Somente providencias mui va
lentes e heroicas poderão fazer nascer e medrar entre 
nós a carreira do magistcrio, que apczar de tão difícil 
e nobre, tem estado entregue até agora á indiferença e 
talvês ao desprezo. Uma lei que criasse essa profissão ; 
que a revestisse da consideração e importancia que lhe 
é devida; que desse uniformidade á instrução elementar 
na província; que sujeitasse os professores a uma fis
calisação escrupulosa e ativa, que fixasse ,as regras da 
jubilação decorridos certos anos de serviços; e que 
adotando a vitaliciedade dos provimentos, marcasse to
davia com clareza os casos em que os professores pode
riam ser demitidos, não era por certo o menor do:o 
beneficios que a vossa solicitude ( da Legislatura ) tem 
de derramar ainda sobre esta província . Tudo está por 
fazer neste ramo. As nossas leis somente criaram ca
deiras, pela maior parte vagas desde a sua criação, pois 
quasi nenhum proveito produzirão as mesquinhas e mal 
calculadas di sposições da lei de 15 de Outubro de 1827. 
Conceitos do diretor das escolas primarias citadas pelo 
presidente na sua Fala. A Escola normal couta 17 alu
nos. A adoção da medida lembrada e de um numero 
determinado de pensionis tas, como fez o ineu antecessor, 
parece eficaz. Assinala o relatorio 24 escolas de primei. 
ras letras, nada informando sobre a frequencia por falta 
de dados. 

Em dezembro a Assembléa legislativa aprova uma 
lei criando na capital da província um colegio de artes 
mecanicas para o ensino de orfãos pobres. A matricu, 
la não devia exceder de cem aprendizes. A adminis
tração seria cometida a um pedagogo encarregado ao 
mesmo tempo de ensinar a ler, escrever e contar as 
quatro operações. Os e.scravo.s não poderão ser admi-



194 A INSTRUÇÁO E AS Pl!OVINClA5 

tidos, ainda que os seu., senhore, se queiram obrigar 
pela despesa. O produto do trabalho dos aprendizes 
seria dividido em duas partes iguais: uma para renda 
do colegio e outra para os municipios na proporção 
dos aprendizes que cada um sustentasse. Ainda cm 
dezembro é criado ainda um instituto tecnico. "Fica 
criada na capital uma Escola de arquitetos medidores 
compreendendo um curso teórico pratico em tres anos. 
Cada ano letivo constará de duas aulas, uma de ex
posição pratica, e outra de desenho respectivo; nelas 
se explicarão e ensinarão as seguintes materias: 1.0 

ano: 1.ª aula: elementos de arimetica, algebra, geo
metria e ttjgonometria plana; pratica correspondente 
de longometria, planimctria, estcreometria; noções indis
pensaveis das 'Secções cônicas e praticas de nivela
mento. 2.ª aula: desenho da paisagem, geometria to
pografica, 2.0 ano: l.ª aula: princípios de mecanica e 
de hidraulica, teoria sucinta das abobadas, uso das má· 
quinas, preparação, escolha e resistencia de materiais; 
2.ª aula: desenho de maquinas, geometria descritiva e 
estercotomia; 3.0 ano: l.ª aula: construção, projéto e 
execução de estradas, pontes, cana.is e fontes; arquite
tura propria e pratica de projétos; orçamento e exames 
de obras; 2.11 aula: desenho de comunicações e de ar
quitetura propria. O corpo docente constará de tres 
professores e um substituto para as lições das trcs pri• 
meiras aulas; e de um professor para desenho da!:' 
tres segundas. Um dos professores será diretor. Üt> 
professores e substitutos do 1.0 ano serão logo nomea
dos; os outros á proporção que houverem alunos. A 
admissão á matricula constará de exames de gramatica 
da língua nacional, as quatro operações até regra de 
tres. O ano letivo começará cm r.0 de março até 3 
de novembro. O aluno que fôr aprovado nas materias 
dos tres anos, e que apresentar atestado do professor 
de dezenho, obterá carta de arquiteto medidor. O go
verno exercerá inspeção imediata na escola, e ficn auto-
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risado a despender até .4:000$000 para casa e objétos ne
cessarios, e a organisar os estatutos, debaixo da aprovação 
da Assembléa legislativa. 

1837. Em 21 de janeiro é promulgada a lei que 
regula a instrução primaria." As escolas publicas de 
instrução primaria compreendem tres classes de ensi
no: a l.ª leitura, escrita, as quatro operações de arime
tica, frações ordinarias e decimais, proporções; prin
cípios de moral e doutrina cristã e da religião do Es
tado; gramatica da língua nacional. A 2.ª noções ge
rais de geometria teorica e pratica. A 3.11 elementos 
de geografia. A matricula era feita de acordo com as 
tres classes: nenhum aluno será admitido na 2.11 e 3.ª 
classes sem mostrar-se pronto em todos os elementos 
da primeira. Eram proibidos de frequentar a escola: 
os que sofressem de molestia contagiosa e os escravos 
e os pretos africanos, ainda que livres e libertas. As 
camaras municipais eram obrigadas a dar predio para 
escola, O governo forneceria os utensílios e mais ob
jétos para o ensino e designaria os lugares para ins
talação delas. A escola de menos de 15 alunos de fre
quencia, durante dois anos, seria transferida para ou
tro local. A vitaliciedade do cargo só cabia no mestre 
diplomado pela Escola normal. O ordenado era de 
600$000 anuais. Ao cabo de 25 anos de serviço efe. 
tivo tinha direito á jubilação. A escola de meninas 
tinha o mesmo programa de ensino (menos em arime
tica, ns proporções) e ainda costura, bordados e mais 
misteres proprios para educação domestica. Haveria 
um diretor para a instrução primaria; em cada muni
cípio. um inspetor. Todos os professores particulares 
de ensino primario eram obrigados a solicitar licença 
para abrir aulas provando boa conduta. 

1838. Denuncia o presidente Paulino de Souza o 
:mau estado das escolas, da falta delaa em varina po-
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voações dificultando a boa vontade do reverendo frei 
José Policarpo de Santa Gertrudes, dedicado diretor 
das escolas primarias. A organização material das es
colas ·tem uma im portancia que á primeira vista não 
parece. E' um fato ,incontestavel, confirmado pela 
experiencia que a localidade e o numero dos alunos 
modificam muito os metodos. Não é possivel ter uma 
boa escola em mau edificio, insuficiente, insalubre e 
defeituoso, porque não é possivel em semelhante local 
classificar bem os alunos, distribuir e ordenar classes 
e dar ao ens:,,W todos os precisos deserwolvimentos, 
muito principalmente com o sistema do ensino mutuo ... 
É talvês uma das razões por que tais escolas somente 
tinham do sistema mutuo o arre~edo de algumas e.s
tereis formalidades, sendo mais propriamente ensino 
individual e simultaneo ou um informe amalgama de 
todos os metodos. Falta de compendios e diversidade 
daqueles que são empregados. Ha, porém, providencias 
tomadas a este respeito, A disseminação da nossa po
pulação por um territorio extenso, em grandes distan
cias, me parece um dos principais obstaculos ao derra
mamento da instrução primaria." Sobre a Escola normal 
diz o presidente: "Posto que os alunos da Escola que em 
virtude do exame e concurso por que passaram foram 
providos, me parecesse, pelos exames que presidi, terem 
bastante instrução, muito receio todavia que fiquem es
tacionados, ou por falta de meios e proporções p ara 
cultivarem e aumentarem o cabedal adquirido, caiam 
em uma cega rotina. . . Parecerá conveniente que se 
autorise o governo a mandar imprimir, á custa dos co
fres publicos, algumas obras estrangeiras, que por me
lhores, mais clássicas e populares fossem havidas; e que 
o diretor das escolas primarias e o da E scola normal se 
encarreguem de traduzir, af:m de serem distribuidas não 
somente pelos professores públicos e particulares da 
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provinda, como tambem pelas autoridades e pessoas que 
delas pudessem fazer bom uso. E não duvidarei de 
aponta r o Curso normal de Degerando, e o Novo manual 
das escolas primarias on Guia completo dos professores, 
organisa<lo por um membro da Universidade de Paris, 
e revisto pelo snr. lVIalter, insp etor gera l dos es tudos em 
França, Essas obras contem direç,io da maior impor
tancia e utilidade aos professores, idéas mui luminosa;; 
sobre a educação física, inteletual, m oral c religiosa; 
desenvolvem os diversos metodos de ensino que expli
cam e entre si comparam : compreendem noções mui 
precisas e exa tas sohre os diversos ramos da instrução, 
organisação moral e material e disciplina da escola. 
Fôra muito para desejar que semelhantes noções calas
sem, e se tornassem entre nós comuns e populares. E ste 
resultado compensaria sobejamente o sacrifício da pe
quena quantia que poderia importar a impressão". 

1839. A impressão do "Curso Normal" é autorisa
da . Aconselha o presidente ( a lei de janeiro de 1837 
deixa ao arbítrio dos regulamentos) o sistema do ensino 
mutuo." Julga preferivel este sistema para as classes 
numerosas e para as noções elementares. a qualquer 
outro; descansa sobre um principio fisiologico, confir
mado pela experiencia, de que os meninos muito mais 
facilmente imitam outros do que pessoas mais adianta
das em idade; favorecem a emulação e o desenvolvi
mento do senso moral; faz, quaiido a parte disciplinar 
se acha bem desenvolvida, contrair hahitos de ordem, 
regularidade e diferença; dá lugar a se formarem na~ 
escolas tantas classes quantas diversos grupos de in<li-

viduos de igual saher e inteligencia e subministra aos 
alunos estudiosos uteis exercícios pelo ensino dos ou
tros. Na adoção deste sistema está tambem resolvido 
o governo a su~stituir a sua parte penal como concebeu 
Lencastcr, e hoje quasi abandonado, com punições que 

Cad. 14 
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não tiram o pejo aos meninos, e não os desmoralizam. 
"A Escola normal tem 13 alunos. Não julga o presiden· 
te conveniente aumentar o numero das aulas de estudos 
maiores. Existem 21 escolas primarias e 764 alunos. O 
seminario de J acuccanga tem 70 alunos; 64 internos e 
6 externos. 

Neste ano a Assembléa l egislativa decreta: "Fica 
ereto cm Liceu provincial o semiuario de J acuecanga. 
Haverá no mesmo Liceu as seguintes cadeiras; primeiras 
letras e gramatica portuguesa; gramatica latina; gre
go; língua francesa e inglesa ; retorica e poetica; filoso
fi a racional e moral, geografia e historia; matematica. 
O professor de retorica analisará especialmente os pro
sadores e poetas portugueses; o de matematica ensinará 
arimetica, a]gebra, até equações do 2.0 grau, geometria 
e trigonometria plana; o de historia e geografia, os el e
mentos de leitura destas materias, e fará um curso espe· 
cial de historia e geografia do Brasil. Qualquer pro
fessor, além da cadeira em que fôr provido, poderá 
reger outra, si assim parecer conveniente ao presidente 
<la província ; e por c~se acre.scimo de serviço vencerá 
meio ordenado. A primeira nomeação é livre ao go
verno; as outras somente mediante concurso. O diretor e 
cada professor vencerão 800$000 anualmente. A jubila
ção é justificada após 20 anos de serviço efetivo. Cinco 
partes dos alunos pagarão pensão arbitrada pelo governo; 
a outra sexta parte terá ensino gratuito. Á 2.ª classe 
só poderão ser admitidos alunos menores d e 14 anos, 
pertencentes a familia pouco abastada, que tiverem dado 
em concurso provas de distinta aptidão para carreira 
elas letras. Em circumstancias iguais se dará preferencia 
aos filhos de pais que tiverem servido ao Estado. O go
verno fica autorisa<lo a formular os estatutos marcan• 
do neles a escolha dos compendios e a norma do en
sino, a forma de provimento das cadeiras e dos alunos 
de 2.ª classe. O Liceu será transferido para a cidade 
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de Angra dos Reis. O governo é autorisado a mandar 
levantar um monume~to simples á memoria do irmão 
Joaquim Francisco do Livramento, fundador do semi
nario de ]acuecanga, no qual será gravado o nome do 
bemfeitor Cunha." 

1840. É ainda o presidente Paulino de Souza quem 
fala. A principal causa do atrazo da instrução é a falta 
de pessoas idoneas que se queiram dedicar ao magiste
rio. " . . . nem ~ Escola normal, nem as vantagens con
cedidas por lei ( pensionistas da província) tem s · do 
bastante para fazer aparecer um numero de professo
res idoneos e suficiente." Tambem ha falta de livros 
didáticos." Além dos dois primeiros compendios de ru
dimentos de leitura com alguma8 máximas morais e dos 
princípios da moral precedidos das orações da doutri
na cristã, já impressos e distribuídos pelas escolas, 
acham-se organisados tambem pelo diretor das aulas, o 
dedicado reverendo frei de Santa Gertrudes, outros dois, 
a saber, um extrato de autores clássicos da língua para 
servir de leitura e análise gramatical, e outro de geo
grafia, precedido de conhecimentos suficientes da esfé
ra celeste. Ambos estão se imprimindo. Vem, por
tanto, a faltar tres para completar o curso das escolas 
da província, a saber, o catecismo da religião do Estado, 
e os princípios de gramatica nacional, e os dos princípios 
de geometria acomodados quanto possível á capacidade 
infantil. Da confeção destes ultimos se ocupa atualmen
te o referido diretor. A Escola normal é frequentada 
por 22 alunos, dos quais 5 professores, e no decurso de 
quatro anos tem produzido 14 alunos habilitados, dos 
quais 11 são professores e 3 recusaram o magisterio. 
As cinco aulas de gramatica latina da província sãu 
frequentadas por 38 estudantes. Das 20 escolas de pri
meiras letras, apenas 17 estão em exercício e onze delas 
providas por alunos da Escola normal. Estão nelas ma
triculados 967 meninos; ha 6 escolas do sexo feminino 
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providas, com 187 alunas. No dia 5 de dezembro ti
veram princ1p10 os examee dos alunos da Escola de Ar
quitetos medidores: 10 foram os examinandos nas dou
trinas do 1.0 ano; 4 nas do 2.0

; e 4 nas do 3.0 Os 4 
habilitados foram distribuídos pelas quatro secções da 
província, afim de nelas praticarem na forma da lei 
provincial. O diretor desta escola, o major Pedro d'Al
cantara Bellegarde em uma representação que me diri
giu, fez varias ponderaçÕei e lembra algumas providen
c:as que me parecem judiciosas e tendentes a melhorar 
a sorte dos asp:rantes a engenheiros civis e bem assim a 
convidar maior numero de indivíduos a que frequen
tem a referida escola. A fala do presidente não trans
creve quais as sugestões do diretor. O seminario de 
J acuecanga, convertido por lei em Liceu provincial, 
não foi ainda instalado por falta de recursos no orça
mento da despesa. O referido seminario acha-se, por 
falta de meio, em grande decadencia. Tem atualmente 
tres unicos professores em exercício: um de primeiras 
letras e gramatica portuguesa, outro de matematicas e 
gramatica latina e o vice-reitor que ensina francês. A 
cadeira de filosofia não funcionou por falta de recursos 
para o professor. 

1842. O presidente Honorio llermeto Carneiro 
Leão pede a transferencia do Liceu de J acuecanga, da 
cidade de Angra dos Reis, onde está mal instalado ( em 
5 casas particulares), e com falta de mestres, para a 
capital da província onde a inspeção do governo eobre 
o ensino, direção do estabelecimento e moralidade dos 
professores poderiam ser melhor exercidas. Si os co
fres provinciais pudessem dotar de tres estabelecimen· 
tos da mesma natureza, tocando um a Niteroi, outro a 
Campos, o terceiro poderia caber a Angra dos Reis; 
mas não sendo possível manter mais que um, a sua co
locação atual, na minha opinião, devia ser nesta capital. 
- Escolas primarias providas, 27, das 32 existentes para 
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meninos; 1.344 alunos. As aulas maiores tem ]20 estu
dantes. A E scola de arquitetos-medidores é frequen
tada por 11 moços. 

1843, Até encerrar este meu relatorio, diz o presi
dente João Caldas Viana, não me foram presentes dados 
alguns dos chefes ou diretores de instrução publica ou 
informações oficiais acerca do seu progresso, quer da 
instrução primaria, quer da secundaria, excetuando os· 
professores de gramatica latina de Rezende, de Cabo
Frio, de Niteroi e de Campos, do professor de francês 
de Campos e do diretor da Escola de arquitetoi, medido
res. O Liceu de Angra dos Reis continua mal instalado 
e em local improprio. A unica participação que tive 
do seu diretor foi um oficio em que me pedia providen
cias para se poderem realizar os exames dos alunos que 
o frequentaram o ano findo, por que os professores do 
Liceu lhes haviam declarado que não se achavam habi
litados para examinarem os examinandos sinão nas ma
terias proprias de suas cadeira.!, não tendo conhecimento 
nas das outras. Este fato demonstra que estabelecimentos 
dessa ordem são sempre colocados com mais frutos nas 
grandes cidades, onde abundam as capacidades que ainda 
mediante escassos ordenados se dedicam ao magisterio. 
Não julgo que esta capital necessite já de um Liceu 
identico, pela proximidade em que está da Côrte, onde 
existem estabelecimentos sofríveis de instrução primaria 
e secundaria; bom serviço farieis, diz o presidente á 
Assembléa, dotando com um Liceu a cidade de Campos, 
o lugar mais longe da provinda, o qual deverá ser ins
talado de modo que pudesse espalhar algumas luzes so
bre a agricultura estabelecendo cadeiras apropriadas 
para tal fim. 

1844. E' criado o Liceu da cidade de Campos. O 
seu plano de estudos compreendia as seguintes cadeir as: 
gramatica latina: gramatica francesa e geografia; reto
rica e poetica; filosofia racional e moral; geometria; 
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agricultura teórica e pratica. As aulas de estudos 
ma;ores existentes na cidade passarão para o Liceu (la
tim, filosofia, geometria e francês) e seus professores 
ficarão em tudo igualados aos outros professores. As 
aulas serão franqueadas gratuitamente aos alunos exter• 
nos que as quizerem frequentar. O Liceu será estabele. 
cido no cdificio denominado seminario da Lapa, ficando 
o governo autorisado a celebrar os contratos necessarios 
e expedir os estatutos sob aprovação da Legislatura. 

O presidente da província, neste ano, João Caldas 
Viana, reclama no seu relatorio á Assembléa legislativa 
contra a prol.f eração de aulas e colegios particulares na 
capital. Existem na província muitas escolas particu
lares, cujos mestres sem as necessarias habilitações não 
cumprem os preceitos da lei de 1837, não solicitam a 
autorisação do governo, nem mandam aos inspetores 
mapas de seus alunos; tem essas escolas efemera existen• 
cia e assim, cm geral, escapam á vigilancia dos inspeto• 
res municipais, cuja autoridade é aliás socorrida pela le
gislação. A uniformidade nas escolas e sua regularisa
ção são qualidades essenciais na instrução primaria; pro
curou-se imprimi-las nas escolas publicas, mas a respeito 
das particulares deixou a lei uma grande lacuna a 
preencher. . . Não penso que o direito politico garan
tindo ao cidadão, de nenhum genero de industria ser-lhe 
pro:bido, seja tão expansivo que não se possa cercear o 
seu exercido com certas regras, que dirigiam-no para um 
fim tão util á sociedade; o exercicio ilimitado do ma
gisterio, sem a inspeção acurada e inteligente dos pode
res socíais pode muita vez opor-se aos costumes publicas, 
á segurança futura dos cidadãos, e á saúde dos alunos, 
que tambem são cidadãos do Estado. A mesma defi
ciencia de dados sobre as escolas. A Escola normal con
tinua com uma frequencia restrita. Para haver quem 
pela frequencia dessa escola se habilite para o magiste• 
rio seria certo inegavel a necessidade de adiantar a esses 
alunos alguma modica quantia, que depoili lhe fosse 
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descontada nos seus ordenados quando estivessem pron. 
tos e providos; sem isto de certo arrisca-se a inutilisar• 
se um cstahelecimento, que tão util tem sido, e t ão 
vantajoso poderia ser ainda. P ede o presidente á As
ecmbléa legislativa autorisação para admitir na Escola 
até seis moços habeis e esperançosos, que por falta de 
meios a não pudessem frequentar, sujeitando-se, depois 
de habilitados, a seguir a profissão do magisterio ou a 
repor, no caso contrario, as quantias recebidas. Cum• 
pre coadjuvar a Escola normal, com todas as providen
cias que tendam a fazer florescer instituto tão util. As 
aulas <lo Liceu de Angra dos Reis tem andamento regu
lar exceção das de grego e filosofia; estão nele matri
culados 156 estudantes internos e externos, ainda quP 
com pouco aproveitamento, diz o seu diretor. O provi. 
sorio em que se acha a Escola de arquitetos-medidores 
muito concorre para quasi abandono. No 1.0 ano só 
fez exame um aluno; dois no 2.0 e cinco no 3.0 ano. 
Julgo vantajoso o projéto de abolição gradual desta es
cola, porque não pode ela formar Jrnbeis en genheiros, a 
quem se encarreguem de todos os trabalhos topografi
cos e gcodesicos, de que precisa a província, e muito 
menos ohras h idraulicas de ~lguma importancia, por 
que faltam aos di scípulos desta escola os conhecimen
tos indispensaveis de c11lculo, astronomia, trigonome
tria csferica e ciencia de apJicação de que dependem os 
seus trabalhos. . . Por incompleta, pois, nas doutrinas 
que ali se ensinam não deve subsistir a escola". De 
1837 a 1844 matricularam,sc na Escola 23 indivíduos, 
dos quais concluíram o curso 23 e 23 obtiveram carta. 

Neste ano, em maio, a Assembléa le/!;i slativa dava 
ao presidente da província a seguinte lei: "Serão dis
pensados do exercício de suas respectivas cadeiras os 
lentes da Escola de arquitetos-medidores, á medida que 
forem sendo necessarios para explicar as doutrinas que 
forem objéto de ensino da dita Escola aos alunos que 
atualmente a frequentam. A Escola fica extinta no fim 
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de 1846 e o governo autorisado a designar as pessoas 
que julgar mais proprias para examinar os alunos na 
falta de lentes que forem dispensados". E com esta lei 
de tão estranha redação fechava-se uma escola que re
presentava a primeira tentativa de instrução tccnica no 
paíz. 

1846. O rclatorio do presidente Aureliano de Souza 
Oliveira Coutinho é dos mais interessantes na rubrica do 
ensino. Refere-se á má organisação da instrução, cujo 
diretor tem mal definidas atribuições, escolas mal mon
tadas, escolas elementares de vasto programa (ler, es
crever, contar, princípios de religião, gramatica portu
guesa, arimetica e geometria, geografia e principios de 
astronomia). O professor não tem a quem ensinar nos 
pequenos povoados por que os pais, mal as crianças sa
bem ler e contar, as retiram da escola. Apontado em suas 
linhas gerais e mal o presidente sugere a medicina que 
deve curá-lo. Criaria, nos lugares m enos povoados, esco
las onde se ensinasse somente a ler, escrever e contar e os 
princípios de religião; um ordenado para estes profes
sores por cada 20 a 30 alunos. Nas cidades e vilas po
pulosas, escolas com carater de colegios onde se pudesse 
ensinar outros elementos, onde se receb esse até alguns 
alunos pensionistas internos, que tivessem provada indi
gencia, Lem como alguns filhos de pais abastados, me
diante estipendio, devcudo os meninos destas escolas 
trajar um vestuario simples e uniforme. As artes me
cariicas seriam de grande vantagem nestes colegios. 

A Asscmbléa legislativa atendendo ás sugestões do 
presidente aprovou, neste ano, uma lei dando as bases 
de uma reforma do ensino; 1.0 extinção ou modificação 
do lugar de diretor dos estudos e do sistema de inspe
ção de escolas; 2. 0 extinção ou modificação da Escola 
normal; 3.0 criação das escolas de 2.ª classe, que deve
rá ter cada uma freguesia que não fôr termo ou cidade 
e onde só se ensine a ler, escrever, contar e doutrina 
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cristã; devendo passar por exame e ter ordenado de 
360$000 anuais os professore.s para as mesmas escolas; 
4.0 fixação do numero de discípulos que deva dar lugar 
ao vencimento do ordenado por inteiro e de uma grati
ficação a que por cada discípulo além desse numero 
tenha direito o professor, uma vêz que prove que o alu
no matriculou-se e frequentou o ano; 5.0 

- Designação 
dos documentos e habilitações necessarias para qualquer 
cidadão poder obter licença para professor de escola 
particular, e das obrigações a que ficará sujeito em vir
tude dessa lei; 6.0 

- atenção na ordem das materias 
que, pela lei de 1836, forma as 3 classes de discipulos 
para a matricula das escolas de que trata essa lei, que 
ficam sendo consideradas de l.ª classe. O presidente 
da província poderá pôr interinamente em execução a 
reforma, sob aprovação posterior da legislatura". A 
despesa com a instrução neste ano ascendia a cerca de 
80 contos. 

1847. O presidente Aureliano de Souza Oliveira 
Coutinho remodelou a instrução publica de acordo com 
as bases acima transcritas: duas ordens de escolas; ha
bilitação dos mestres, sua nomeação e vencimentos; re
gras para fundação de escolas particulares. "As escolas 
e1cmentares, diz o regulamento deste ano, tem por fim 
o desenvolvimento regular, das faculdades do homem 
pelo ensino mais ou menos extenso dos conhecimentos 
usuais indispensaveis ás classe.~ inferiores nas cidades e 
no campo. A instrução do 1.0 grau deve compreender 
as noções que nenhum individuo pode ignorar sem pre
juiso seu e grave perigo para a sociedade. A instrução 
do 2.0 grau deve ser mais desenvolvida que a elementar 
e mais circunscrita que a secundaria. O plano de estu
dos da escola de 1.0 p;rau era: ler, escrever, contar, e 
doutrina cristã acrescidos de rudimentos de ~ramatica, 
geografia e historia nacional, canto e princípios de de
senho linear; simplificado o ensino sem tornar incom
pleto e improfícuo.. As escolas Jc 2.0 g!au, quando 
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criadas, serão dirigidas por professores hábeis , permitin
do a admissão de discipulos internos e serão como pe
quenos liceus espalhados pelos pontos mais populosoj 
ela província. Na reforma foi o governo autorisado a 
extinguir a Escola normal. Não o fez. Anexou-a a.o 
Liceu criado na capital. "Antes da reforma era um só 
professor encarregado de dar toda instrução aos candi
datos ao magisterio; não havia tempo prescrito para du
ração do curso, e nem apuravam hem as disposições, ta
lentos e moralidade dos que pretendiam estudar como 
pensionista!! da província, obrigando-os a Bervir depois 
como professores; acresce que alguns pensionistas fre
quentavam anos e anos, visto que a lei não marcava 
termo que não pudesse exceder; e o diretor por louvavel 
escrupulo não queria dar por prontos, alunos mal pre
parados. Além disto não havendo vagas e sendo obri
garlos a servir no magisterio não podiam adotar outro 
meio de vida". Foi criado o liceu da capital, com ma
tricula.~ livres, internato e externato e um colegio de 
artes mecanicas anexo. A matricula no Liceu de Cam
pos ascendia a 56 estudantes. O de Angra dos R eis, a 
80; o diretor pede a criação de um curso de cienciaj 
físicas anexo á cadeira de geografia .. . 

Ainda em 1847 a Assembléa proroga a autorisação 
para a reforma da instrução, com os seguintes acrescimos 
sobre o enaino secundario: 1. 0 que poderá substituir a 
Escola normal e a Escola de arquitetos-medidores e 
ainda o Colegio de a rtes mecanicas por uma escola ou 
[;ceu central cujo ensino seja tambem profissional ou 
utilitario, e onde se reúnam as aulas de latinidade e de 
outras materias; 2.0 

- que as cadeiras de latinidade e 
Jc quaisquer outras materias pertencentes á instrução 
aecundaria, não serão d'ora em diante providas ou cria
das na provincia, sin ão em lugares onde se possa e con• 
venha de futuro formar pequenos liceus sob o sistema 
rnixto de internato e externato; 3.0 

- que a presente re
forma não terá lugar no que diz reapeito ao, Liceua de 
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Campos e de An gra dos Reis; 4.0 
-- que a presente re

forma fique dependente da aprovação da Assembléa le
gislativa, mas poderá o governo pô-la em execução desde 
logo e despender com ela, além das cifras decretadas 
para as escolas extintas, até mais 5 contos por uma vez, 
com preparativos e mais misteres. 

1849. Presidcncia de Luiz Pedreira do Couto 
Ferraz. O regulamento de dois anos antes foi revoga• 
elo; não teve execução integral. "O estado atual do en
sino publico não corresponde á solicitude, desvelos com 
<1ue a Asscmbléa Jcgislativa e o governo tem p ara cJa 
apl icado a sua atenção. Sem uma reforma radical, sem 
um regulamento que reduza a instrução a um sistema 
acomodado ás circunstancias, que defina claramente ns 
habilitações e deveres dos professores; . que dê ao seu 
diretor uma ação mais direta sobre eles, e que estab e
leça os meios de tornar mais severa e efetiva a vigilan
cia a seu respeito, unindo tudo isto ao m a.ior cuidado 
ao provimento das cadeiras, poucos melhoramentos 
devem esperar por maiores que sejam as somas que se 
despendem, por melhores que sejam os desejos da admi
nistração". Revogado o regulamento de 1847, diz 
a inda o presidente Couto Ferraz, voltou o ensino ao 
anti go estado com todos os inconvenientes e embaraços, 
alguns dos quais lenham sido removidos por aquele 
rcgulamentó... Solicito a vossa atenção particular do 
poder legislativo para este objéto. E' urgente a refor
ma. 

A Legislatura aceitou a sugestão e em dezembro 
deste ano, o presidente Couto Ferraz expedia o regula
mento sobre o ensino primario, precedido d a seguinte 
exposição de motivos: "Os nossos Liceus não têm dado 
os frutos esperados; estão reduzidos a instituições de 
aparato, são pouco freque-ntados e tem mesmo contra si 
outras razões. A supressão, portanto, desses estabeleci
mentos dando lugar a aparecerem em substituição outro, 
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particulares, vigiados zelosamente, acoroçoados pela 
autoridade, me parece a mais profícua medida para que 
a instrução secundaria na província deixe de ser um 
luxo dispendioso. A creaçiio de caixas e pensões pro
vinciais para cada um dos estabelecimentos particulares 
que por sua distinção se tornem credores do premio, não 
só provocaria os brios de seus chefes, como to1naria efe
tiva e real, em pról dos moços pohres, a instrução que 
só a este gratuitamente dá o Estado, visto que as pen• 
aões só a eles aproveitariam. Estas idéas, além de in
teiramente novas, no paíz, são de uma importancia tal 
e fazem uma mudança tal na organização do ensino que 
en me acanhei para inserir em um Regulamento apezar 

• elas autori.sações da reforma. Talvêz me;;mo fosse mais 
conveniente que esta partisse do governo geral como me. 
dida prira todo lmperio, sendo, como é, de grande ne
cessidade cada dia mais reconhecida, uniformisar-se o 
ensino entre nós e sobretudo o sistema a seguir-se na 
instrução secundaria. Entretanto na espectativa de uma 
lei provincial que adote aquela inovação se a discussão e 
o exame lhe forem favoraveis, julguei que devia dar 
apenas aos liceu s aquelas disposições mais essenciais 
para funcionarem com regularidade, sem me fazer car-
1,:0 de alterar-lhes a organisação e o programa dos es
tudos, porque os vicios que neles se encontram não 
devem ser remediados plenamente, se não quando aque
le exame e discussão tiverem mostrado que as institui
~ões atuais devem subsistir. Entretanto enxergando a 
importttncia que irá tendo na província a instrução se
cundaria dada nos colegios particulares marquei cuida
dosamcn,e no Regulamento as condições de exercício 
de tais colcg1os que só poderão ser abertos, dirigidos e 
lecionados por pessoas que ofereçam penhores legais de 
moralidade e capacidade. Esta parte do Regulamento 
teve em vista a possível adoção das idéas da reforma 
que levo expendidas. No tocante a instrução primaria 
tamhem encontrei alguns embaraços, já provenientes 
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Ja legislação anterior que a organ;sou, já dos recursos 
da provincia. Em todos os relatorios de meus anteces
sores se tem assinalado como o m aio1· embaraço neste 
ramo da administração a deficiencia de b ons mestres, 
homens especiais de vocasão profissional, que se dedi
quem de coração e d e cabeça ao ensino primario. E sta 
defic iencia tem sido atribuída á modicidade da retri
buição que se lhes dá, á falta de estimulos e r ecompen
sas para os homens dedicados, de sorte que somente 
pode ambicionar o professorado aquele que desespera de 
melhor posição p elo acanhamento da inteligencia ou 
pelo des~redito de seu nome. Adoto cm parte esta ex
plicação; penso que a província deve dar toda con side
ração, deve distinguir e premiar o homem ilustrado que 
ensina a doutrina aos seus futuros cidadãos; mas não é 
justo dizer-se que as retribuições que nesta província se 
dão aos professores são minguadas e mesquinhas. Difi
cilmente se me apontará llm paíz onde gera/,mente fa
lando os professores sejam melhor e tão bem remllne• 
rados que na província do Rio de Janeiro. O que é 
verdade, porém, é que torna-se mister fixar a esses ho
mens as condições de futuro que os ponham e ás suas 
familias ao abrigo da miseria, que os distingam e remu
nerem por aqueles atos profissionais que provam esfor
ço de trabalho e de aplicação. Por isso no Regulamento 
fiz todos os avanços que a provincia podia fazer e em
penhei-a até certo ponto na obrigação de os recompen
sar devidamente, Esta deficiencia de professores deu 
nascimento á lei n. 0 10 de 4 de abril de 1835 que 
adotou a idéa prussiana das Escolas normais e das 
pensões aos moços pobres que nelas estudassem. Creio 
na utilidade deste sistema mesmo porque é ele abonado 
por escritores notaveis e está hoje adotado em quasi 
toda Alemanha, na Suissa, em França e outros paízes. 
Entretanto as E scolas normais têm alguns defeitos 
que não podem passar por alto. Os discipulos mestres 
não tomam nelas os habitos da mediania, de retiro e 
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de ordem que são necessarias para o seu viver medíocre 
nas freguesias do nosso interior; não tem o que se 
chama educação pratica, isto é, educação amoldada á 
vida que devem seguir. Além disso para que entre nós 
se realise a instituição das escolas normais, fôra preci. 
so: a) impôr a cada município a obrigação de manter 
um ou dois discípulos a sua custa; b) marcar um me• 
todo seguro de escolher e, manter os individuos que tem 
de estudar. Não sei se por estas razões ou por outras 
especiais a Escola normal' que se c1·eou nesta província 
não deu frutos e foi por fim suprimida; o certo é quo 
depois de uma despeza de muitos contos de r éis, ape• 
nas se ·apontam 4 ou 5 bons professores filhos dela. 
Abandonando pois este meio, entendi que o sistema 
austríaco era o mais apropriado ao nosso paíz. Consis• 
te em deixar os professores f ormarem•se pela pratica; 
passando de inspetores subordinados a monitores e fi
nalmente a m~stres adjuntos, e então recebem para 3e 
aperfeiçoarem algumas lições de pedagogia. Adotei 
modificando-o pelo sistema lwlandez. Em quasi todas 
as escolas da Holanda aproveitam-se os meninos pobres 
que mostram mais inteligencia e são conservados nelas e 
se preparam para o magi.sterio por lições especiais á 
tarde e sohretudo cmpre·gando-se sucessivamente nas 
diferentes classes, com pequenas r etr ibuições até que 
pela idade possam ser colocados em uma escola sua. 
Deste modo podemos ter mestres sem grandes despezas 
das escolas normais homens que desde a puerícia se 
acostumam áquela vida, que lhe tomam os habitos e 
que sem grande esforço se dedicam ao ensino. Cous
sin contrastando a opinião de Cuvier a este respeito, 
diz que este metodo pode estabelecer uma marcha cati
va de habito e inimiga do progresso. Para obviar esta 
objeção dei aos inspetores locais a obrigação de favore
cer e vigiar o desenvolvimento dos professores, e a estes 
o encargo de fazerem relatorios circumstanciados sobre 
o estado de suas escolas, em que devem notar o pro-
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gresso da instrução nelas recebida, os embaraços que se 
lhes hajam oposto e meios que lhes pareçam mais conve
nientes para os removerem. Desej ei tambem estabele
cer conferencias, duas ou tres vezes no ano, entre os pro
fessores de cada município em presença dos respectivo:! 
inspetores, em que se trocassem e comparassem suas 
idéas e meios praticos a respeito do ensino; quiz mesmo 
crear livrarias municipais, em que eles tivessem para 
consultarem e se instruirem os livros didaticos mais ci
tados; mas parecendo-me estas idéas prematuras, aten
dendo ao nosso pouco desenvolvimento, não julguei 
prudente incluil-as no Regulamento. Chamo a aten· 
ção para os Conselhos municipais de instrução primaria 
cuja creação intercalei e que me parece uma medida 
profícua; por esse meio provoca-se a legitima influen
cia dos municipios sobre a instrução em seu territorio 
e abre-se um esteio á emulação das virtudes e dos ser
viços. A esses conselhos incumbem atribuições impor
tantes; eles devem procurar melhorar a sorte dos pro
fessores; alargar e generalisar o ensino, inculcar aos pais 
a necessidade de mandarem os filhos ás escolas; inspe
cionar zelosamente os professores; agenciar donativos 
em beneficio da instrução e em suma exercer uma be
nefica influencia sobre a sorte de seus municípios. A 
despesa com a instrução no exercicio de 1850 subiu a 
110 contos. 

Regulamento de 14 de dezembro sobre o ensino 
primario. A instrução primaria é dada nas escolas de 
1.ª e 2.ª classes. A instrução nas escolas de 2.ª classe 
compreende as materias: leitura, com noções de grama
tica indispensaveis á proporção e adiantamento do 
aluno; escrita, correção ortografica, temas; as regras 
elementares de arimetica; as quatro operações sobre nu
meros inteiros, frações decimais e complexas, os siste
mas mais usuais de pesos e medidas; catecismo, expli
cação sobre doutrina cristã, as principais orações. A 
instrução nas escolas de l.ª classe consta, além das ma• 
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terias acima, de gramatica da língua nacional; arimeti
ca completa, noções ele álgebra e de geometria elemen• 
tar em suas aplicações mais usuais; leitura explicada 
dos Evangelhos e noticia da historia sagrada; elementos 
de geografia e resumo da historia nacional; musica e 
exercícios de canto. As materias serão ensinadas gra• 
dualmente atendendo á naturesa delas e ás idades e 
desenvolvimento dos alunos, segundo as "instruções" 
que expedirá o inspetor geral. Si nas localidades cm 
que se estabelecerem escolas de l.ª ou 2.ª classe, algum 
cidadão ou associação oferecer ao governo, coadjuva
ção de luzes ou ele dons pecuniarios, o programa esco
lar poderá ser aumentado com as materias que esses in
divíduos ou associações queiram gratuitamente ensinar 
ou cujo ensino qneiram remunerar. O governo desi
gnará os lugares em que, segundo a. importancia e po
pulação, devem ser colocadas as escolas de l.ª e 2,ª 
classes, contanto, porém, que em cada freguezia ou 
curato haja pelo menos uma escola de 2.ª classe que 
será estabelecida no ponto em que for conveniente. 
Haverá escolas publicas de ensino primario para o 
sexo feminino nos lugares em que o governo, ouvido o 
inspetor geral, as julgar necessarias. Criar-se-ão escolas 
na paroquia que tiver, em dois anos sucessivos, de 80 
a 100 discípulos; e naquela que tiver algum grande 
povoado distante. Será fechada qualquer escola de 2.3 
classe que no decurso de dois anos consecutivos não 
reunir pelo menos 10 discípulos de boa frequencia; e 
qualquer escola de l.ª classe que no mesmo espaço de 
tempo não reunir pelo menos 20 discípulos, nas mes
mas condições. O metodo de ensino será em geral o 
simultaneo; poderá, porém, o governo, quando julgar 
conveniente, mandar que se adote outro em algumas lo· 
calidades, conforme os seus recursos e necessidades. 
Só podem exercer o magisterio publico os cidadãos bra
sileiros maiores de 21 anos de idade, de reconhecida 
morigeração que não houverem sofrido penas de galéa 
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ou condenação por crime de estupro, .rapto, adulterio, 
roubo, furto ou outro que ofenda a moral publica ou 
a religião do Estado. Estas condições são justificadas 
em requerimento. São dispensados destas provas os 
que apresentarem atestado de aprovação do curso com
pleto de algum dos Liceus e os m estres particulares que 
tiverem mais de 5 anos de magisterio em boa nota. Os 
professores de 2.ª classe poderão ser nomeados para as 
de 1.0 independente de exames depois de 5 anos de 
serviço efetivo. O exercício das funções. é incompatível 
com qualquer outra profissão comercial. Os exames 
para professor devem ser feitos na capital da província, 
em uma sala do palácio do governo; podendo, porém, 
o governo permitir . lambem exames, para o magisterio 
de escola de 2.ª classe nos municípios, presididos pelo 
inspetor municipal. O exame p ara professor de escola 
de 2.0 classe constará das seguintes materias: exercicio 
de leitura de diversos carateres e manuscritos, examina
da a pronuncia e pontuação; propor aos candidatos 
"cacográficamente" algumas palavras e frases alteradas 
para sondá-los na ortografia; ditar-lhes frases p ara 
nelas analisar gramatical e lógicamente; conjugação de 
verbos; escrita em bastardo, bastardinho, cursivo, e 
faze-los operar a pena com que haja de escrever; pro
por-lhe questões de arimetica de uso comezinho e pró
prias para mostrar experiencia no calculo; perguntas 
gerais relativas ao calculo e sistemas de peso e medidas; 
propor-lhes diversas situações da vida e exigir solução 
que a moral aconselharia; perguntar-lhes orações e re• 
gras do catecismo". Para professor de escola de l.ª 
classe o exame é mais completo em arimetica; deve 
compreender questões de geografia e historia nacional; 
leitura dos Evangelhos explicados, historia sagrada; 
musica e alguns exercícios de canto. E a mais no caso 
de mostras, trabalhos de agulha e bordados. Termina
do o exame sobre conhecimentqs, se procederá ao de 
aptidão para o ensino; questionando-o sobre o modo 

Cad, 15 
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por que instruirá a conhecerem as letras ou numeros e 
os primeiros elementos, depois a leitura, a escrita e o 
calculo; sobre a aplicação dos principios que se segui
rá nas punições e recoro pensas; em suma, sobre os 
meios maia convenientes não só para desenvolver e 
cultivar as faculda des intelectuais dos alunos, como 
para os instruir no exercicio das virtudes cristãs. Apó& 
cinco anos de exercicio no magiater io cabia ao mestre a 
vitaliciedade. O regulamento impunha as seguintes 
sanções: admoestações, repreensão, suspensão e demis• 
são. O ordenado para professor de escola de l.ª classe 
era de 600$000 anuais; para o de 2.0 500$000 e mais 
5$000 por cada aluno que em exame for julgado pron• 
to. Depois de 25 anos de serviço era o mestre jubila
do: e de 10 em diante tinha direito á gratificação arbi
trada pelo governo si oa seus serviços fossem considera
dos bons. Os meninos pobres habilitados nas escolas e 
que se houvessem distinguido, querendo dedicar-se ao 
magisterio, poderiam requerer ao governo, com auto
risação dos pais, para os colocar como adjuntos nas es
colas maia frequentadas; escola de mais de 50 alunos 
de efetiva frequencia. Cada escola teria, quando possí
vel, casa propria, segundo planta aprovada pelo gover
no. A inspeção era exercida pelo presidente da provín
cia, impetor ~eral, inspetores e conselhos municipais, 
inspetores paroquiais nas suas fregueziaa, O inspetor 
geral deveria ser pessoa conceituada por sua ilustração 
e prudencia; seria de nomeação do governo, e teria uma 
gratificação de 1 :200$000 por ano. Nenhuma escola po
deria ser estabelecida, debaixo de qualquer denomina
ção, sem autorisação expressa do governo. Ninguem 
seria admitido a ensinar particularmente sem que hou
vesse provado, por atestações, maioridade, bom procedi
mento civil e moral e capacidade profissional. 

No mesmo mez de dezembro de 1849 o presidente 
Couto Ferraz expediu regulamento sobre o ensino se
~undario. Como a lei de 1847 prescrevia que a pre-
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sente reforma não teria lugar no que diz respeito aos 
liceus de Campos e Angra dos Reis o ato do presidente 
traça normas somente para o ensino secundario parti
cular. "Qualquer pessoa que se propuzer a abrir ou 
dirigir estabelecimento de ensino secundario deverá re
querer licença apresentando certidão de mais de 25 
anos de idade; folhas corridas; atestação do pároco e 
pais de familia, de boa conduta; programa de ensino e 
projéto de regulamento interno do seu estabelecimento; 
localidade e situação da casa; nomes e habilitações dos 
professores contratados; os seus diplomas ou atestados 
de aptidão. Quem se propuzer a lecionar deve ter mais 
de 18 anos de idade, aptidão da matcria ou m aterias 
respectivas e moralidade. Para abrir aula particular pre
cisa provar: 21 anos de idade e aptidão perante tres 
examinadores nomeados pelo governo. A inspeção será 
exercida por inspetores de comarcas. Devem os direto
res de colegios remeter relatorios semestrais, explicando 
o numero de alunos, compendios adotados, disciplina e 
progressos dos estudantes. Os colegios de meninas só 
poderão ser regidos por senhoras maiores de 21 anos; 
nestes estabelecimentos não poderão ser admitidos alu
nos do sexo masculino maiores de 10 anos . A instrução 
publica secundaria será ministrada pelos liceus da pro
víncia. As suas cadeiras providas por exame, Vitali
ciedade de professor. Jubilação aos 25 anos de exerci
cio no magisterio. Podem ser removidos de um liceu 
para outro. Para matricula no liceu era exigido um 
exame de aptidão ou certificado de aprovação nas mate
rias do ensino primario. Havia internato. A provín
cia contava nesta epoca tres liceus: Niteroi, Campos e 
Angra dos Reis. A despesa com a instrução publica no 
cxercicio de 1850-1851 subia a cento e dez contos. 

1850. O vice-presidente da província João Pereira 
Darrigue Faro, em março, informa á Assembléa legisla
tiva: Ha 95 escolas primarias (31 do sexo feminino e 
64 do masculino); e pelo que toca ao ensino secunda-
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rio, além das cadeiras de latim cm varioe pontos dae 
províncias, ha os tres Liceus. Entretanto a instrução 
é quasi nenhuma. O termo medio de frequencia nas 
escolas e aulas, nos ultimos dez anos, talvês não chegue 
a 2 .000 alunos" sem estremar aqueles que hajam apro
veitado, dos que não hajam". Quais as causas ? Em 
primeiro lugar a constituição do professorato parece de
feituosa, já porque não· se ha dado aos nossos mestres a 
consideração e garantias de que são credores, pela 
missão que se lhes confia, já porque não se tem hem 
definido as suas condições de capacidade e de exercício 
a fim de que uma nomeação desta ordem seja sempre 
uma justiça eecoimada de mercê. Em segundo lugar a 
inspeção dos estudos não podendo ser remunerada, as 
pessoas que dela se encarregam limitam-no em geral a 
passar certidões de frequencia, e raras vezes, exercem 
efetiva fiecalisação sobre a disciplina e regime das es
colas. F ôra tambem para desejar o poder legislativo 
geral regula6se para todo lmperio a frequencia obriga
toria ou pelo merws estabelecesse alguns principios ge• 
raís em que se baseassem as leis da legislatura provin
cial. Dest' arte conviria marcarem-se os limites do pa· 
trio poder a 8emelhante respeito e os direitos da autori
dade publica, que nenhuma ação tem presentemente 
contra a incuria e ignorancia dos pais, quando estes niio 
se importam ou não querem que seus filhos vão á escola. 
Não sei m osmo se conviria ainda aproveitar-se nesta 
reforma, quer o elemento municipal, quer o elemento 
religioso, associando-se ao magisterio o:s parocos nas 
íreguezias menos populosas, e organisando-se o emiino 
á custa e com i,l,jpeção das municipalidades; mas fôra 
então preciBo reformar taml,em o regimento destas e 
tornar uma realidade o novo sistema. No Regula
mento de 1849 encontram-se medidas importantes e 
aquelas idéae mais sãs que tem o abono de escritores 
de nome, subordinadas, porém, aos meios praticos com 
que po_diamos contar e á1 bases da nossa legislação 
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geral e provincial. E o sr. Darrigue Faro faz o h isto
rico dos licem da prov'ncia (Angra doe Reis, Campos 
e Niteroi). Assinala no programa de estudos do Liceu 
de Campos uma cadeira de agricultura, e comenta, que 
é sem duvida muito vantajoso para um municipio agri
cola terem os seus habitantes educação apropriada, mas 
esta educação não se recebe nos coleg;os de belas letras. 
Creassem-se instituições proprias, escolas rurais pelas 
freguezias e no lugar mais ap ropriado do municipio 
uma Escolu industr.'al de tecnologia, onde se ensÍllassem 
os elementos de cienc:as necessarias a todas as artes, 
os princípios e os processos que lhes são comuns, e se 
aplicassem o uso dos instrumentos de agricultura. Ums 
das alegações contra a frequencia nos liceu s é de que ae 
certidões de seus exames de curiso completo não tem o 
mesmo valor do Colegio P edro 2.0 para isentarem de 
novos exames os moços que quizerem entrar nas aca
dem1as. "Precisamos de uma lei que uniformise no
Brasil a instrução e que dê aos institutos regulares, 
creados segundo as bases da igualdade, garantias". 
Sobre o Liceu de Niteroi nota o vice-presidente: se tem 
distingu;do somente por sua irregularidade e que ne
nhum serviço ha pre!itado a eeta capital. . . devido tal
vêz a proximidade,._ d a Côrte onde ha uma infinidade de 
internatos e colegios melhor montados. Hoje a conser
vação deste Liceu não p assaria de um ato de van gloria 
e de erro de brio". A província tira de uma despesa 
de 1.190 contos quasi 112 para a instrução. 

1852. "Segundo os dados do ultimo recenceamento 
da população livre ha uma escola p ara 1 . 600 habitan• 
tes o que quer dizer, em outros termos, computando-se 
somente a população de idade de frequencia das escolas 
que já temos tantas casas de instruçãQ primaria quantas 
são neccssarias (117 publicas e 40 particulares) para 
que a instrução chegue a todos os m eninos. Convem 
que se marque os limites do patrio poder a :Jem elhante 
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respeito e os direitos da autoridade publica, que nenhu
ma ação tem presentemente contra a incuria e ignoran
cia dos pa;s, quando estes não querem ou não se im
portam que seus filhos vão á escola. "Cumpre declarar, 
diz o vice-presidente Darrigue Faro, que tendo-se propos
to o secretario da presidencia, o Dr. Francisco Octaviano 
de Almeida Rosa, a redigir gratuitamente uma folha se
manal consagrada aos professores publicos, em que lhes 
desse, em estilo chão e corrente, todos os esclarecimentos 
sobre os metodos pedagogicos e acerca dos deveres, e 
ao mesmo tempo lhes fizesse chegar ao conhecimento 
de todas as decisões do governo r elativas ao ensino, 
prestei áquele dedicado funcionaria a proteção que me
recia a sua idéa, assegurando-lhe um numero de assina
turas equivalentes ao doa profes.~ores e conselhos muni
c'pais, afim de que a projetada folha seja distribuída 
gratuitamente por eles. Espero que brevemente se 
publicará o primeiro numero". Em outro relatorio 
presiden cial se lê : "Convem dizer que os estabeleci
mentos de ensino secundaria mantidos pela província 
estão ainda no mesmo atrazo proveniente das causas já 
expostas em documentos anteriores. O Liceu de Nite
roi nenhum resultado vantajoso tem apresentado até 
hoje para compensar a sua dotação. O de Campos de 
nada servirá tamhem enquanto não estiver concluído 
o edifício do seminario da Lapa que está em reparos. 
Só o de Angra dos Reis é que são favoraveis as ultimas 
noticias. Está funcionando no novo edif;cio contrata• 
do e que foi preparado para alunos internos. A ins
trução custou neste ano cerca de 116 contos: a dcspeza 
geral da província foi de 1.286:000$ de réis. Em janei
ro foram expedidas "instruções" para. a matricula nas 
escolas primarias e o regime das nulas de ensino secun
dario. 

1853. O presidente Pedreira informa ao seu su
cessor: "Segundo tenho observado e o que diz o di
r etor ge ral da instrução, a província continua a colher 
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bom resultado do Regulamento de 1849, que reformou 
o sistema de direção e inspeção dos estabelecimentoe 
de ensino. A população escolar que ainda em 18-18 era 
de 2737 alunos, subiu em 1850 a 4240, em 1851 a 4619; 
isto é, no curto prazo de quatro anos quasi dobrou, sem 
que se possa atribuir esse fato a um aumento, que seria 
fabuloso, da população da província. Os 28 municípios 
contam 177 escolas (134 publicas e 43 particulares) 
recenceadas, o que dá um termo medio de 6,43 escolas 
para cada município ou duas para cada freguezia. Os 
alunos matriculados, segundo os mapas trimensais, são: 
escolas publicas, 5127; escolas particulares 1298; total 
6425 alunos. Em 1850: 5101; 1852: 5716. Não me 
foi presente a liquidação final das despesas com a ins• 
trução primaria; mas segundo se pode depreender de 
ama tabela aproximada, vem a custar cada menino á 
província 18 a 19$000 proporção tambem vantajosa em 
relação aos anos anteriores. Todavia creio que ainda 
descerá para o futuro, a medida que a inspeção e fis
calisação se tornarem mais efetivas e escrupulosas, de
vendo corresponder a cada menino a despesa propor
cional de 12$000, segundo o calculo raso.ave! do custeio 
de uma escola para cem meninos. Nas escolas prima
rias foram examinados no ano passado 403 alunos, 
dos quais foram dados por prontos 117 ou um para 44 
dos que frequentam as escolas. A regularidade destes 
exames, por onde se verificam a bondade do sistema 
adotado e o maior zelo dos professores, é um melhora
mento introduzido pelo Regulamento já mencionado. 
Informa ainda que tem exigido com instancia que os 
professores interinos se regularisem, para acabar com 
a instabilidade da classe, e dar execução ás disposições 
legais a seu respeito. Assim no ano findo pass.aram a 
efetivos 31 dos interinos, tendo feito exame 17 perante 
o diretor geral e 6 perante os conselhos municipais ele 
instrução. Nomeei 9 professores adjuntos. Trato se
riamente de melhorar a instituição, por meio de alguns 
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dispositivos do Regulamento, e que tendem d obrigal-as 
a passar por exame todos os anos, até que estejam in• 
tciramente prontos para serem nomeados professores, 
e ir-lhes aumentando a p equena gratificação que per
cebem no primeiro ano, a proporção que em cada exame 
se fôr reconhecendo a sua aplicação e aptidão para o 
ensino. Será um incentivo de que espero vantagens 
reais que confirmarão as vistas com que introduzi na 
província o ensino. Quanto á instrução secundaria vae 
recebendo tamhem notavel impulso senão tanto nos 
estabelecimentos puLlicos, ao menos nos particulares, 
cujos progressos cada vez mais pendem ás idéas que em 
1849 aventei a respeito do ensino na provincia. Era 
então minha opinião, e ainda o é, que as provincias 
devem espalhar escolas primarias em todos os pontos 
em que forem necessarias, e ir deixando de alimentar 
estabelecimentos de ensino secundario, dispendiosos e 
mais uteis aos filhos dos homens a.bastados do que ao 
geral da população. A pratica tem demonstrado que 
os liceus e colegios provinciais são, em regra, instituições 
pouco frequentadas e cujos professores ainda quando 
escrupulosamente nomeados, não tem para os ativar o 
incentivo do lucro, ou porque não rececm a perda' do 
lugar desde que são vitalicios, ou porque a posição em 
que se acham de empregados publicos pagos por ano, 
e não pelo numero mais avultado de alunos, como su
cede aos professores particulares, não temem diminuição 
de vencimentos e assim, com honrosas exceções, não se 
dedicam muitas vezes ao ensino tão desveladamente 
como aqueles. A supressão gradual desses estabeleci
mentos, dando lugar a aparecerem em substituição ou
tros particulares, vigiados e acoroçoados pelas autori
dades, me parece que será para o futuro a mais profícua 
medida, para que <t instrução secundaria não seja um 
luxo dispendioso. A decretação das pensões para cada 
um destes estabelecimentós particulares que se tornarem 
credores de premio não só provocará os brios de seus 
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chefes, como tornará efetiva e real em prol de certo 
numero de moços pobres, que seriam obrigados a ad
mitir a instrução, que só a estes deve gratuitamente dar 
o Estado, porquanto só a estes aproveitam as pensões. 
Niio se pode no entanto reduzir desde já á lei estas 
idéas. Todo esforço da administração deve convergir 
para fazei-as calar no animo das pessoas que cogitam 
destes assuntos entre nós, para depois, com madureza 
de reflexão, adotar um sistema, contra o qual lutam os 
preconceitos e os interesses ofendidos. E' mistér ainda 
esperar que se propaguem ainda os colegios particula
res e cheguem no mais alto grau de perfeição. Por 
esta razão a provincia continua e deve continuar ainda 
por alguns anos a manter os liceus e algumas cadeiras 
de lMlsino secundario. Os colegios particulares apresen
tam um 0desenvolvimento notavel. Tenho-lhes dado 
todo o apoio e consideração; tenho visitado quasi todos, 
e mandado visitar e fiscalisar os outros pelos inspetore& 
de comart;a. São sempre tratados com distinção os 
chefes desses estabelecimentos que são muito proveito• 
~os e que hão de cooperar para o engrandecimento da 
província 'e para ilustração de sua mocidade. Fôra 
longo enumerai-os todos. Merecem elogios os colegios do 
dr. Joaquim Pinto Brasil, em Rczende·; os do dr. Kopke 
e Calogeras, cm Petropolis ; o sr. Frcese e do sr. Fran
cisco Marques de Souza, em Nova Friburgo; o do sr. 
J. M. Pereira de Vasconcelos em Vassouras; o de D. 
Mariana Braga, em Massambará; e de Madame Taulois, 
em Petropolis. Estes estabelecimentos estão quasi to• 
dos com regularidade em otimos sítios, em edificios 
grandes e apropriados e com bons professores, dos quais 
passaram por exame todos aqueles que não tinham a 
seu favor algumas das isenções da lei. Computa-se 
em 450 os seus alunos. Com 1400 contos de· despesa: 
152 para o ensino publico. 

Uma resolução legislativa 
cadeira de historia e geografia 

de setembro divide a 
do Liceu de Angra dos 
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Reis em duas, ficando a cargo de uma o ensino de his
toria antiga, media e moderna, e da outra o de geogra
fia geral e historia do Brasil, cada professor com o 
ven.cimento anual de 800$000. 

1854. Pelo decreto legislativo de outubro continua 
em vigor a autorisação dada ao governo para reformar 
a instrução publica alterando o regulamento de 1849. 
Nesta autorisação fica incluida a reforma dos Liceus e 
o programa respectivo do ensino. As refonnas serão 
postas logo cm execução e sujeitas á aprovação da 
Assembléa legislativa. . . Por ato da mesma legislatu
ra foram creadas sete cadeiras primarias para o sexo 
masculino e 4 do feminino, em varias localidades do 
interior da província . 

1855, "Fica o governo autorisado a auxiliar os 
colegios de que são diretores dr. Joaquim Pinto Brasil, 
na cidade de Rezende; o dr. Henrique Kopke e João 
Baptista Calogcras, em Petropolis; João Henrique Free
se e Francisco Marques de Souza, em Nova Friburgo; 
e o padre José Tintori, em Niteroi: concedendo a cada 
um 4:000$ por ano, pagos pelo cofre provincial em 
prestações trimestrais. Com o rendimento deste auxilio 
ficam os diretores obrigados: a ) a manter em efetivo 
exercício nos seus colegios as aulas de instrução prima
ria e secundaria de que se compõe o curso completo 
de preparatorios exigidos para matricula nas faculdades 
de direito e medicina do Imperio; h) a dar instrução 
gratuita, nas mesmas aulas, até 20 menirws pobres, ex
ternos, que apresentarem atestados dos parocos; c) o 
auxilio será dado aos colegios enquanto forem frequen
tados por mais de 40 alunos, não entrando neste numero 
os 20 acima referidos; d) fica tambem autorisado 
o governo a dar igual ou menor auxilio a qualquer ou
tro coleg;o particular que, no decurso de 4 anos, tiver 
mostrado regularidade e notavel aproveitamento, uma 
Yez preenchidas as condiçõee desta lei; e) o governo 
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poderá dar estatutos aos colegios auxiliados ou aprovar 
os que forem organisados pelos diretores que deverão 
remeter trimensaJmente informações Aobre o numero de 
alunos e seu aproveitamento, e poderá suspender o 
auxiJio quando julgar conveniente". Ass1na este decre
to o visconde de Baepcndy, presidente da provinda. 

1856. Ha na provincia 155 escolas publicas pri
marias (107 do sexo masculino e 54 do feminino). 
Todas providas. Apenas 84 professores remeteram ma
pas e deles se conhecia a matricula de 3206 alunos. 
Quanto ás particulares, só 54 enviaram informações 
sobre a matricula: 280 alunos. Mandei fazer efetiva, 
diz o presidente conselheiro Luiz Antonio Barbosa, ao 
Colegio Calogeras, em Pctropolis, o favor da lei pro
vincial de outubro de 1855. O diretor ofereceu-se a 
instruir e educár gratuitamente no mesmo a 5 alunos 
internos que fossem designados pelo presidente, ofere
cimento que foi aceito. Em iguais circunstancias se 
acha o Colegio Freese, em Nova Friburgo, por ter feito 
a mesma oferta, que é sem duvida mais um motivo que 
o recomenda á benevolencia do governo. Penso que 
um dos meios de promover a instrução secundaria mais 
adaptaveis ás nossas circunstancias é favorecer as insti. 
tuições de colegios particulares e garantir o seu dcsen
t1olvimento e estabilidade, sendo colocados em lugares 
onde possam mais geralmente utilisar a mocidade da 
província. Para se colherem todas as vantagens de 
eemelhante proteção seria conveniente reservai-a aos 
que, além da condição de lugar e capacidade de insti
tuidores, se sujeitassem ao programa de ensino e regrns 
disciplinares estabelecidas de acordo com o governo, a 
uma limitação rasoavel na contribuição dos pensionistas 
e mais alunos, a receber, instruir e educar gratuitamen
te um certo numero de internos e externos designados 
pelo governo. A tais colcgios conviria auxiliar de uma 
maneira eficaz, sendo para isso indispensavel limitar 
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bem o numero. Este sistem!'I, porém, em que aliás 
confio, não ~e parece admissivel em concurrencia com 
liceus diretamente institujdos e sustentadoB pelo go
verno". 

Outro relatorio pre5idencial, do mesmo ano, infor
ma ainda sobre o caw de subvenção a estabelecimentos 
particulare, de instrução secundaria: "A lei de outu• 
hro de 1855 autorisou o governo a auxil;ar alguns cole
gios com uma pensão anual de 4: 000$, sob certas con
dições cm que garantissem a eficacia de semelhante 
medida, facultando ainda igual auxilio a qualquer outro 
que, além dessas, preenchessem outras exigcncias. Dois 
até agora tem sido os colegios que se colocaram nas 
condições da lei, os de que são diretores o sr. João Bap
tista Calogeras, em Petropolis, e o sr. João Henrique 
Freese em Nova Friburgo. Ambos eles ofereceram, além 
do ensino gratuito aos 20 meninos pobres externos que a 
lei exige, dal-o tambem a internos. O primeiro come
çou a fruir da subvenção a contar de 1.0 de janeiro do 
corrente ano, o segundo ainda não solicitou. Para 
aproveitar quanto antes os oferecimentos desses dire
tores mandei anunciar pelas folhas publicas que serwm 
preferidos, para o internato dos referidos colegios, os 
alunos pobres que se tivessem distin~uido por seus ta
lentos, aplicação, e moralidade, os filhos dos emprega
dos e professores puhlicos com mais de 10 anos de ser
viço e sobrecarregados de familia e pobres. Poucm; 
foram os pais que solicitaram a admissão no internato 
gratuito em tais colegios pffra seus filhos: ao do sr. 
Calogeras foram até hoje admitidos 4, e ao do sr. Freese 
unicamente 3. No primeiro dos ditos estabelecimentos 
existem 89 alunos, dos quais 5 internos e dois externos 
gratuitamente, sendo que um dos internos gratuitos já 
ali estava, antes dos 4 indicados, pelo governo. Ambos 
os estalJelecimentos estão nas condições da lei; creio, 
porém, que na sua execução mal pode preencher ela 
as beneficas vistas com que foi decretada. Por delibe· 
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ração da presidencia · da província foi resolvido auxiliar 
o estabelecimento, nesta capital, de um colegio parti
cular, sob a direção do desembargador Antonio Manoel 
Ferr..andes, incorporando-lhe as aulas publicas de ins
trução secundaria existentes e que seriam sujeitas ao 
nigime de colegio, ficando os ordenados das respectivas 
profe~soras a cargo dos cofres publico~, dos quais rece
beriam além disso os instituidores uma subvenção de 
6:000$ anuais, e mais 400$ por cada um dos professores 
que se empregassem, não compreendidos aqueles outros 
publicos, uma vez que o numero deles não excedesse de 
5, enquanto estivessem as aulas publicas incorporadas 
ao colegio, e de sete quando se não achassem estas pro
vidas ou fossem retiradas. Em compensação das vanta
gens concedidas obrigar-se-ia o dito estabelecimento a 
manter as cadeiras necessarias para o ensino das mate
rias exigidas nas academias jurídicas, havendo alunos 
para frequental-as, e a admitir gratuitamente 20 alunos 
indicados pela presidencia, sendo 10 externos e 10 in
ternos, e desses ultimos 5, aos quais proveria de todo o 
necessario, pagando os outros 5 somente metade da 
pensão estabelecida. Em consequcncia de não aquiece
rem os referidos cidadãos a todas as condições da pre
sidencia desistiram da empreza a que se haviam pro
po~to, :ficando assim sem exito aquela deliberação. 

O vice-presidente conselheiro Antonio Nicolau To
lentino, em seu relatorio, outubro, ao seu sucessor, dis
corda do novo sistema: "Não compartilho grande con
fiança no sistema de promover a instrução secundaria 
por meio de colegios particulares; parecendo-me antes 
pre:ferivel estabelecimentos exclusivamente provinciais, 
onde as respectivas materias fossem reguladas por um 
eistema organisado nas unicas conveniencias do ensino; 
peço licença para não concordar no meio que indica 
de conferir a instrução secundaria da província a esses 
estabelecimentos mixtos, opinião esta que não exprimi
ria fiC não antepusessem as considerações pessoais que 
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V. Ex. me merece, os ,levcrcs do cargo que m'ns fazem 
pôr de parte. A atual cxistencia de liceus, a meu ver, 
é ainda um entrave á rcali.sação do pensamento <le 
V. Ex., entrave que só onerosamente pode ticr remo
vjdo". 

1857. A substituição da inspeção local do ensino 
primario, hoje entregue aos conselhos municipais de 
instrução, ficando cada circumscrição territorial a cargo 
de pessoal profissional remunerado, a decretação de 
conferencias anua.is, a instituiçcío de um conselho cen
tral, o melhoramento da sorte dos professores, os meios 
de verificar a capacidade dos candidatos, o preparo do 
pessoal, o incentivo para sustentar o zelo <laqueies em
pregados, a classificação dru; escolas primarias em pro
porção ás neccssidadce locais; são por certo idéas que 
não podem escapar quando se trata de uma r eforma; 
dcsenvolvcl-as, porém, é objéto de acurado estudo, e 
11ada se pode obter sem aumento de conside ravel des
pesa; e isto se não deve perder de vista, quando se nota 
o fato constante de nenhum exe1·cicio financeiro encer
rar-se sem legar ao seguinte encargo não pequeno. Os 
dados estatísticos nos quatro uhimos anos dão a conhe
cer, sob o regulamento vigente, irrecusavel progreseo: 
1852 com 139 escolas de primeiras letras; 1856 com 173; 
escolas particulares cm 1852 eram 42; no ano passado, 
eram 63. A frequencia em 1853: 4570 alunos, em 1856 
subiu este numero a 5. 353. A instituição de professores 
adjuntos já começa a dar resultados. 

A historia dos estabelecimentos publicos de ensino 
secundario na provincia é conhecida. As medidas ado
tadas por diversas administrações para utilisal-os não 
deram resultado. Pensou-se no meio de remediar este 
estado de cousas, e duas opiniões diversas manifesta
ram-se: uma a favor da reforma radical daqueles estabe
l ecimentos, outra, querendo substituil-os por parlicula
rea, 1mhvencionadoi e inspecionado11. A AsYcmbléa pro-
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vincial pronunciou-se pela primeira; antes, porém, man
dou pela lei 819 de 17 de outubro de 1855 subvencionar 
diversos colegios particulares já existentes. Já disEe, 
em relatorio anterior (fala o presidente conselheiro 
Luiz Antonio Barbosa) como entendia a concessão de 
subvenções, concluindo por declarar que, comquanto 
confiasse no sistema por mim indicado, entendia que 
a sua adoção não era conveniente cm concurrencia com 
n instrução dos liceus puhlicos. O que dizia em favor 
das subvenções da lei 819 de outubro tomou-se como 
condenação dos liceus. Nunca tive em vista condenar 
os estabelecimentos publicos hem organisa<los, bem ad
ministrados, e bem servidos de pessoal profi ssional; ao 
contrario, colocados em tais circunstancias não podem 
de forma ser comparados a e.stahelecimentos particula
res, nos quais as conveniencias do ensino não são as 
unicas consideradas; quando se espera leval-os a esse 
estado não é que sei deve baratear subvenções. Assim 
constituidos os liceus publicos é natural que os colegios 
particulares, que não derem boas provas de si, desapa
reçam, mas o publico nada com isso perderá, enquanto 
aqueles que forem bem dirigidos sustentar-se-ão sem 
sacrifícios da província, e se esforçarão por avantajar-se 
aos lieeus pnblicos, nascendo daí uma nobre emulação 
util a todos. Coloquem-se, pois, os liceus naquele pé 
e suprimam-se as subvenções, mas como os verbos im
peasoais arrastam a mui tos enga1,.1os, e não me é dado 
assegurar que uma reforma trará todos os resulta
dos ptaticos desejados, seria imprudente se repelisse do 
uma maneira absoluta o recurso aos estabelecimentos 
particulares bem regulados e eficazmente protegidos e 
bem inspecionados, quando, além de apoiar-se cm boas 
razões, tem a seu favor a ilustrada opinião de meus 
antecessores. A lei n. 819 de outubro de 1855 manifes
tando um~ tendencia pronunciada para esse expediente, 
entendi-me oLrigado a declarar como se poderia. apro
veitar, aem comtudo julgai-o admissível em concurren• 
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eia com os liceus publicos, cuja sustentação e reforma 
estava decretada. Os .serviços dos dois liceus publicos 
tem continuado suspenso por não haver sido possivel 
publicar a reforma. As aulas publicas de ensino secun
dario foram frequentadas por 34 alunos no ano passado 
com algum aproveitamento. Quanto as de latim avul
sas não m e consta dessem maior proveito que nos anos 
anteriores; o numero de estudantes elevou-se a 17 4. A 
inspeção da instrução secundaria é pouco eficaz; os 
cargos de inspetores de comarca dão trahalho, e trazem 
comprometimentos; o patriotismo desinteressado é a 
unica consideração que leva a aceitai-os, e por isso mes
mo é digno de elogio o zelo que em geral mostram esses 
empregados. Sobre informação do inspetor da comar
ca de Vassouras mandei fechar o colegio que o padre 
Francisco Manoel das Chagas havia instituído em Paty 
do Alferes sem autorisação e com prejuízo da educação 
dos alunos. Funcionaram, no ano passado, onze co
legios particulares de in strução secundaria para o sexo 
masculino, sendo frequentados por 535 alunos. Dentre 
aqueles colegios gozam de subvenção concedida p ela 
lei 819 de outubro de 1855, tres que requereram: os 
colegios dos senhores Francisco Marques de Souza e 
João Henrique Frecse, de Nova Friburgo, e do senhor 
João Baptista Calogeras, de Petropolis. Todos eles se 
prestam a receber como internos 5 alunos pobres de
eignados pela presidencia da província, e os tem cum
prido. Foi autorisada a instituição de mais um colcgio 
particular n esta capital a requerimento de José Alves 
da Silva Carneiro que satisfaz as condições do regula. 
mento. 

-< 
A lei n. 975 de 13 de outubro "garante o direito de 

jubilação aos professores da extinta Escola de arquite
tos.medidores, e quais outros professores vitalicios, sem 
nenhuma restrição." Em outubro outra lei crea 19 es
colas publicas de primeiras letras em varias freguesias. 
Em novembro é o governo 1\Utorisado a fazer extensivos 
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aos colegios de que são diretores Adolfo Tiberghiera, 
em Campos, e José Alves da Silva Carneiro em Niteroi, 
os benefícios da lei. 819 de 19 de outubro de 1855, dis
pensando a clausula do praso de quatro anos de funcio
namento. A despesa com a instrução publica foi de 
cerca de 256 contos; a despesa total atingiu a 2.240 con
tos de reis. 

1858. No relatorio do cons. Antonio Nicolau To
lentino tomamos os seguintes dados sobre a instrução par
ticular. Primaria: 92 escolas, sendo 63 do sexo mascu
lino e 29 do feminino. Quanto á frcquencia no ano fin
do apenas se pode computar a de 17 daquelas e 11 des
tas que_ apresentam o numero de 446 alunos e sendo 310 
meninos e 136 meninas. Secundaria: Colegio de S. 
Vicente de Paulo, em Nova Friburgo, fundado por Fran~ 
cisco Marques de Sousa em 1851 cont:nua hoje sob a di
reção do barão de Tautphoeus; frequencia: 95 inter
nos, sendo destes 13 lecionados gratuitamente. Sete 
professores instruem os alunos nos cursos das materias, 
em numero de 17, do curso primario e secundario. Cada 
aluno interno paga a mensalidade de 30$000, fóra a mu
sica. Inst;tuto colegial de Nova Frihurgo: a direção 
deste estabelecimenfo fundado por Henrique Freese, em 
1841, continua sob os melhores auspícios: é hoje proprie
dade de Christovam Vieira Freitas e Galiano Emili ano 
das Neves. Frequentam-no 129 alunos, compreendendo
~e nesse numero 92 contribuintes, sendo 87 internos e 21 
externos. A pensão mensal por cada aluno interno é de 
30$000 além de 40 semestrais para diversos objétos, a 
rloi, meio pensionistas é de 15$000 mensais. Os professo
res incumbidos do ensino são sete, e as materias leciona
das em numero de 17.· Colegio Blater: fundado em 
1856. Seu instituidor o cidadão suisso daquele nome, 
conta já 92 alunos que são lecionados nas materias do 
ensino primario e secundario. Naquele numero ha 26 
contribuintes internos, 36 externos e um interno gratui
to. As lições dadas por 4 professores que iustruem os 

Cad. 16 
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nlunos em 10 diversas materias que ali se ensinam. Co
lcgio da Conceição: fundado por Manoel de Deus Bran
dão em 1856 e é hoje seu diretor Bernardo Gomensoro 
Ferreira Teixeira. A frequencia neste colegio foi ape· 
nas de 14 contribuintes, sendo 8 internos e 6 externos. 
A pensão m ensal é de 23$000 para os internos, e de 
5$000 para os externos, ao~ quais só dois professores 
ensinam todas as mater;as em numero de oito. Cole
gio de Santa Theresa; fundado ha anos em Nova Fri• 
burgo pela sua diretora Ignacia da Cunha Pinheiro, 
foi removido em 1856 para a cidade de Cantagalo. A 
instrução de 27 alunas internas, das quais trcs gratuitas, 
loi ministrada por tres professores, pagando cada aluno 
a mensalidade de 25$000 a exccçiio do ensino de belas• 
artes, cuja men salidade é de 6$000, afóra a de 20$000 que 
paga de uma só vez cada menina para diversos objétos. 
Colegio Calogeras : nenhuma alteração sofreu o seu pro
grama que é já conhecido; acha-se em condições favo• 
raveis. E' ainda o mesmo pessoal de professores e o sis• 
tema de ensino adotado. O curso primario e secundario 
do ano passado foi frequentado por 120 alunos, dos 
quais 97 internos contribuintes e 12 gratuitos; 7 cxter• 
nos contribuintes. Colegio Kopke: tem 116 alunos ma
triculados nas diferentes aulas de instrução primaria e 
secundaria. Este Colegio não admite externos, nem 
meio-pensionistas. A pensão de cada aluno custa 45$000. 

1859, O presidente J. F. Silveira da Mota recebe 
do seu antecessor as seguintes informações: Na reforma 
da administração provincial (lei 1127 de 4, de :fevereiro) 
procurou-se de alguma :forma atender a necessidade de 
constituir-se o ensino sobre bases mais seguras: creou-se 
uma diretoria especial que inspecionasse imediatamente 
o ensino, puzeram-se a sua disposição tres inspetores, 
que devem visitar alternadamente as escolas das paro
quias, examinar o seu estado, movimento, metodo tlc en-
11ino, adiantamento dos alunos e tudo quanto ie refere 
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propriamente ao material e moral das escolas; aumenta
ram-se os vencimentos dos professores; creou-se o incen
tivo do acesso, classificando-se em categorias diversas 
escolas com ordenados proporcionais. Da presidencia, 
porém, ficou dependente a regularisação daqueles prin
cipios, a fiscalisação superior das escolas, a nomeação dos 
professores, e por conseguinte a execução de tudo quan
to concerne á pratica do ensino de modo a colher-se as 
vantagens que se teve em vista com a adoção daquelas 
medidas. Os relatorios parciais em que os inspetores 
prestam informações acerca <lo estado das escolas por 
eles visitadas, dão já a medida segura para aquilatar-se 
o estado do ensino na provincia e a necessidade que ha 
de dispensar grande · atenção a este objéto. Muita. inha
bilitação, pouco zelo e cuidado no ensill{) são palavras 
com que pode-se caracterizar grande numero de prof es
sores, segundo se depreende das informações colhidas, 
devendo-se todavia notar que em compensação ha tam
bem muitos outros que se recomendam pela sua dedica-· 
ção ao ensino e bons serviços. Não é contra o profes
sor que se deve clamar tanto; é contra o sistema, cuja exe
cução torna impossível a escolha do pessoal. Um pessoal 
de ensino não se crêa com tanta facilidade como se su
põe; a difusão da instrução por todos os pontos -de um 
extenso territorio, em que a população não é densa, para 
ser proveitosa exige uma soma avultada, quer para 
manter um grande numero de escolas, quer para obter
se pessoal habilitado e não pode ser atraído sinão por 
vantagens seguras nos seus vencimentos. O custeio das 
escolas primarias subiu a 12 :242$000; o preço total dos 
alugueis das casas em que estão estabelecidas a 
38:462$000; · e os vencimentos dos professores a ... 
88:360$000 perfazendo á soma de 139:428$000 na qual 
vai incluida a quantia de 5:250$000 destinada ao paga· 
mento dos ordenados de professores jubilados. 

Em 4 de fevereiro é promulgada uma lei: "Na ins
peção dos estabelecimentos publicos e particulares de 
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ensino primario e secundario, será o respectivo diretor 
auxºliado por um Conselho de instrução, tres inspetores 
gerais, inspetores paroquia:s que servirão grntuitament.e. 
O conselho, presidido pelo diretor, será composto de 
tres i~spetore.s gera.is e tres membros nomeados anual
mente pelo governo, os quais servirão gratuitamente. 
Incumbe ao consc1ho: promover o aperfeiçoamento rlos 
metodos de ensino, a escola e revisão dos compendios e 
sistema de examei,, e consultar tambem sob re outros 
assuntos que interessem o melhoramento da instrução 
primaria e secundaria. Os inspetores gerais são subordi
nados ao diretor. Cumpre-lhes: examinar periodica
mente os estabelecimentos de instrução, remeter ao di
retor relatoríos circunstanciados do que observarem, além 
<lc outras atribuições que possam ser-lhes incumbidas 
em regulamento. Estes empregados terão 2 :400$000 de 
ordenado e 600$000 de gratificação, e por adicional 
200$000 mens(lis quando em serviço f óra da capital. 
Os inspetores paroquiais terão sob sua vigilancia os es
tabelecimentos compr eendidos no distrito, e do que 
se passar informarão ao diretor, com quem se corres
ponderão diretamente. Os professores serão imediata· 
mente subordinados aos inspetores paroquiais, e estes e 
aqueles aos inspetores gerais e ao diretor. Fica crea· 
da na capital uma Escola normal com as seguintes ca
deiras, providas mediante concurso: língua nacional , 
caligrafia, doutrina cristã e pedagogia (1.11

) ; arimetica, 
inclusive metrologia, algehra até equações do 2.0 grau, 
noções gerais de geometria teoriea e pratica (2.ª) ; ele
mentos de cosmografia e noções de geografia e historia, 
principalmente do Brasil (3.ª) . Cada um dos profes
sores vencerá 1 :600$000, e mais 4.00$000 de gratificação. 
Um deles poderá ser designado diretor com a gratificação 
adicional de 400$000. Será estabelecido um curso espe
cial para a instrução das senhoras que se destinarem ao 
magisterio, e por isso terão os profe.ssorcs 600$000 anuais 
com gratificação acliciona1. Os alunos aprovados no 
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curso serão, se o requm·erem, se contarem mais de 21 
anos de idade, e se tiverem bom comportamento, nomea
dos professores publicos de escola do l.º grau, inde
pendente de novas provas de capacidade. O governo 
poderá abonar 30$000 mensais ás pessoas que se desti• 
narem ao magisterio e que por falta de meios estiverem 
inpossibilitados de frequ entar a Escola normal, contanto 
que o numero destes pensionistas não exceda de 12, nos 
dois primeiros anos da instalação da Escola, e de 8 em 
'!a da um dos seguintes; o que se acautele, mediante 
fiança idonca, a indenisação aos cofres publicos quando 
os alunos abandonarem os es tudos, n ão puderem com
pletar o curso da Escola em consequencia de reprovação 
ou depois de aprovados nela não quizerem servir no ma
~isterio puhlico. O governo designará na capital uma 
escofo publica de cada sexo onde sejam praticamente 
instruídos em pedagogia os alunos da Escola . Os es
tudos primados das escolas publicas compreenderão: 
instm ção moral e reli giosa, leitura e escrita, noções 
de gramatica, princípios elementares de arimetica e me• 
trologia. As escolas serão divididas em tres classes con
forme a importancia das localidades. Os atuais pro
fessores vital:cios serão di stribuidos pelas classes se
gundo as suas h abilitações com os seguintes vencimen
tos: 1.3: 600$000; 2.0

: 800$000; 3.0
: 1 :000$000 de reis. 

Todos t erão a gratifi cação de 200$000 cada um. Uma 
vez feita a classificação das escolas, só por lei será al
terada e o professor nomeado para uma classe não po• 
derá ser removido para outra de menor vencimento. 
A todos os professores se pagará c11sa parn sua resi dcncia 
e recebimento de alunos, utensílios para montar a~ au~ 
las, e uma quantia anual para papel , penas, etc. Os 
atuais professores adjnntos serão conservados com os 
vencimentos que tem, emquanto convier ao serviço pu· 
blico. A creação de novas escolas só se fará por lei. O 
governo p oderá mandar fech ar aquelas que, durante um 
ano, não forem frequentadas, ao menos, por 15 alunos, 
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Ficam extintos os Liceus de Angra dos R eis e de Campos. 
Os respectivos professores continuarão a lecionar naque
las cidades, em aulas avulsas, as materias de suas cadei
ras. Esses professores e os ele latim, inglês, francês, 
atualmente existentes serão subordinados á inspeção, 
como os primarios, percebendo os vencimentos de 
1 :400$000. Quando por qualquer titulo vagarem es• 
tas cadeiras serão consideradas extintas." (Dispositivos 
do capitulo 2.0 da lei 1127 de 4 de fevereiro que refor. 
ma a administração publica provincial.) 

Do Regulamento de 30 de abril que dá forma aos 
elispositivos acima, tomamos o seguinte: "Nas escolas 
p ublicas ele primeiras letras, seja qual fôr a classe a 
que. pertençam, poderão en.sinar-se outras materias além 
das determinadas neste regulamento, agregar-se pro
fessores particulares que coadjuvem o ensino dessas ma• 
terias, contanto que parã isso tenham obtido os profcs
eores publicos licença elo diretor da instrução e sua apro• 
,•ação a respeito da retribuição que deverão pagar os 
respectivos discipulos. Somente se dará permissão aos 
professores para exercer cumulativamente o ensino par
ticular ou admitir internato em suas escolas, justificando 
eles que dispõem de meios suficientes para satisfaze!' 
todas as condições morais e materiais indispensaveis a 
esse fim, sem nenhum prejuizo do ensino publico, que 
será dado em comum com o particular quando as mate
rias deste forem as mesmas daquele." 

1860. Á Assembléa provincial informa, cm junho, 
o presidente Silveira da Mota: que cm virtude da lei 
1127 de 4 de fevereiro de 1859 expediu o regulamento 
Je 24 de dezembro, em que atendeu, quanto possível, 
não só as garantias que a província deve ter pa.ra pos
suir bons professores, como as vantagens que estes de. 
veriam gozar. Classificou as escolas nas tres classes 
por ela creadas, considerando· da mais elevada, a ter
ceira, as cadeiras que se achavam colocadas nas sédes 
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das cidades; da imediata, a segunda, as das freguezias 
mais importantes de duas dessas cidades, e das outras 
onde era séde de cada uma das vilas; ficando todas as 
mais do l.ª classe. O numero limitado pela lei, das 
escolas daquelas duas primeiras classes não permitiu 
que se atendeese a muitos lugaree que se acham nas 
circumstancias de ter pelo menos uma cadeira de 2.8 

classe. O metodo que adotou para o acesso dos pro• 
feesores parece garantidor dos direitos deles, e da fa. 
culdade que deve ter o governo para escolher dentre 
a lista que fôr organisada pelo conselho diretor, os que 
julgar mais idoneos para o magi.sterio, e merecerem 
promoção, por seus serviços e conduta. Por este sistema 
já foram preenchidas algumas cadeiras vagas de 3.8 cla~
se. Espero que as medidas adotadas e das constantes 
visitas dos inspetores gerais se colham os melhores re
sultados, tirando a instrução publica e particular do 
estado cm que tem jasido 8cm proveito para a mocidade 
e para os cofres publicos, e fazendo com que o magiste
rio seja uma realidade, e não uma profissão, a que recor. 
rem os que, desertando de outras carreiras, se querem a 
esta votar unicamente com mira no interesse que dela 
lhes provirá. As escolas primarias estão divididas 
do seguinte modo: 30 de 3.11 classe, 30 de 2.ª, e 113 de 3.ª 
classe. Ser:rundo as notas da matricula foram, durante o 
ano passado, frequentadas estas escolas por 5070 alu
nos, sendo 3628 do sexo masculino, e 1442 do feminino. 
As aulas de instrução secundaria, em numero de 17, 
estão distribui das em seis localidades ( Campos, Angra 
dos Reis, Itahorahy, Niteroi, Paraty, Rezende), estão 
reduzidas a 13. As cadeiras de latim estão em Campos, 
Itahorahy e Angra; as de francês cm Campos e Angra; 
as de matematicas nas mesmas cidades; as de retorica 
em Angra e Campos; de geografia em Angra, as de fi. 
losofia nas mesmas localidades, e as de inr:rlês em Ni. 
tcroi. O numero de moços que frequentaram 8 destas au
las, no ano findo, foi de 105. Estão autorisadas a fun• 
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cionar 118 escolas particulares de ensino primario e 
24 colegios de emino secundario. As primeiras, se
gundo os dados enviados, foram frequentadas por 374 
alunos; os segundos, matriculados cm 8 ( dos outros 16 
não foram recebidas ;nformaçõcs ) regulou por 364 es
tudantes. O presidente Silveira Lobo reclama do po
der legislativo medidas para regularisar as escolas ale
mãs existentes em Petropolis, crea<las para ensino dos 
filhos dos ind'viduos pobres alemães que foram como 
colonos. E' escusado demonstrar a necessidade de dar 
a esses meninos a educação que eles merecem. A des
pcza com a instrução foi de 286 contos, parcela de uma 
despeza geral da província de 2.700 coritos. 

;1861. Um decreto das disposições permanentes vo
tadas com o orçamento provincial para o exercício do 
ano seguinte, dispõe, artigo 12: "Ficam extintas as ca
deiras publicas de instrução secundaria que não têm alu
nos, e os respectivos professores serão jubilados com o 
ordenado correspondente ao tempo de serviço que con
tarem." O artigo 13 reza: "O governo fica autorisado 
para alterar o sistema de inspeção das escolas e elas• 
sificação destas, substituindo os atuais inspetores gerais 
por inspetores de comarca, contanto que a soma dos ven
cimentos não exceda a dos vencimentos daqueles." 

1862. "Tendo sido condenado pela Assembléa pro
vincial o sistema de inspeção escolar por meio de ins
petores gerais, segundo o regulamento de 1859; e cutn
prindo, portanto, por em prova a opinião que ali pre
valeceu, posto não seja a minha (fala o presidente Oli
veira Bcllo ao seu sucessor) , de uma inspeção pura
mente local, comecei a reforma do mencionado regula
mento, para a qual me autorisou a lei 1241 de 13 de de
zembro do ano pas5ado, por essa parte de tão inportan
te serviço da instrução. A reforma de todo regulamen
to requeria muita reflexão e estudo, que só podia fazer 
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no decurso de alguns mezes, e a necessidade da inspe
ção escolar não podia ser adjada por muito tempo. Lo
go que entrou em execução aquela demiti os inspetores 
gerais, nomeei, sobre proposta do diretor da instrução, 
alguns inspetores de comarca, dei regulamento para o 
exercicio de suas atribuições e ordenei ao diretor que 
lhes expedisse instruções. 

No relatorio apresentado pelo presidente José No
berto dos Santos á Assembléa legislat;va, no dia de sua 
abertura, em setembro, se lê: "A instituição da Escola 
normal, restaurada pelo legislador em 1859, vai produ
zir seus frutos; entre esperanças bem fundadas e com 
aquele regozijo que as bôas idéas despertam, foi ela 
solenemente instalada, e para· que a esse ato se ligasse 
mna recordação imorredoura, que possa sempre ser in
vocada, como nobre e poderoso incentivo, a inauguração 
da Escola foi honrada com a augusta presença de Suas 
Magestades e Altezas Imperiais. Funciona já essa Escola, 
e na forma da lei habilitaram-se competentementc os 
alunos-mestres e seguem os cursos. A Escola como está 
montada não pode plenamente preencher os seus fins. 
No relatorio de seu diretor ha sensatas reflexões e mui 
principalmente sobre a deficiencia do ensino dado aos 
alunos. Entendo tambem que a ereação do internato 
é o complemento desta instituição; só assim os discipu
los podem adquirir convenientemente os habitos da pe
dagogia, e acostumar-se á mediania da vida, que não é a 
menor das virtudes do mestre que se vai estabelecer 
longe das cidades. Como o estado das finanças da pro
vincia não comporta esse melhoramento, parece que al
guma cousa se podia fazer em relação ás alunas." Em 
portaria de março o presidente Oliveira Bello m anda 
que o diretor da instrução louve os professores das esco
las primarias de Nova Friburgo, e ao diretor do Colegio 
Barão de Tautphoeus "que dá á mocidade a mais solida 
instrução usando os melhores metodos e pelo bom estado 
do estabelecimento ... 
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Do regulamento (30 de abril) a que acima alude o 
presidente Oliveira Bello colhemos alguns dispositivos. 
Ao programa de estudos da Escola normal foram acres
cidas duas novas materias: desenho l inear e agrimensnra. 
Os professores de e nsino secunclario que n ão contarem 
em suas aulas, pelo menos, 5 alunos matriculados e de 
efetiva frequcncia, vencerão somente a metade dos ven• 
cimentos. São obrigados a enviar ao diretor da instru
ção de seis mczcs, cm duplicata, mapas com a relação 
nominal dos alunos matriculados em suas aulas, com a 
declaração de frequcncia e aproveitam ento, contendo 
o do 2.0 semestre o resu1tado dos exames, com as mesmas 
notas exigidas dos professores de aula primaria. 

1863. " P ara por em relevo o m eu pensamento pro• 
curo apresentar a instrução publica debaixo de trcs as
p etos, os quais, se não comp reendem inteiramente a 
materia deste ramo do serviço da administração, ofere
cem pelo menos a facilidade de e@tudal-o em suas re
lações mais interessantes. A legislação do ensino deve 
conter prescrições que tenham por objéto a inspeção, 
a gestão e plano fundamental do ensino. O sistema 
da instrução nas províncias não me parece o melhor . .. 
As m atcrias consideradas na Escola n ormal necessitam 
de alguma reforma tendente a h ahilitar os que nela 
aprendem a ter idéas justas sohre assuntos que o pro
fessor deve conl1eccr. Acho d ispensavcl o estudo da 
m etrologia, bastando o do sistema metrico ; acredito na 
utilidade de uma cadeira de noções elementares de agri
cultura. Em relação á gestão do ensino penso que o 
regulamento d e 1862 carece de alguns retoques; mais 
seguras r egalias para o professor; a inspeção gratuita é 
ineficiente; necessidade de predios escolares ou pelo me
nos de melhores prcd;os alugados, fornecidos de mobilia, 
livros, etc." Do rclatorio Oliveira Bello. 

1866. "Nos poucos dias de minha administração 
eeria temeridade aventurar um sistema de instrução; 
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cumpre, entretanto, manifestar uni pensamento m eu, 
que nã9 é de hoje. Desejaria ver o ensino particular, 
maxime o primario, libertado de todas as pêas, deixan• 
do-se a fiscalisaçiío aos pais que siío os interessados. 
Podia o governo auxiliar com a~ devidas cautelas aos 
mC8tres de diversas localidades, sob a condição de en
sinarem gratuitamente certo numero de meninos pohres, 
habilitando-se assim para suprir muitas escolas de hi
potetica frequencia, com vantagem para a fazenda pro
vincial e sem prejuizo da instrução primaria devida ao 
povo. Nesta instrução o que se procura antes de tudo 
é a difusão e não a perfeição. Saiba o filho do povo 
hem ou mal ler, escrever e contar, e guarde-se a orto
grafia para o.s que tem tempo e meios de aprendei-a. 
(Estes conceitos são do relatorio do conselheiro D. Lei
te Ribeiro ao seu sucessor) . Tive de assistir a distri· 
huição, acrescenta, dos premios do Liceu Fluminense 
de Niteroi, que é um estabelecimento sustentado pela 
associação de pais dos alunos, debaixo das vistas de uma 
diretoria pelos mesmo!! eleita. lnstmção primaria e 
secundaria boa e barata, dada sem intervenção do gover• 
no, sob a direção e fiscalisação dos interessados, eis 
um belo pensamento da iniciativa individual que não 
tenho visto praticado em outra parte, o que faz honra 
aos que conceberam. Estou informado que por este modo 
tem prosperado, dando os melhores resultados, e fôra pa
ra desejar que o exemplo tivesse imitadores." 

No rclatorio da diretoria da instrução encontram-se 
os @eguintes dados: Ha 161 escolas publicas primarias 
(106 de meninos e 55 de meninas), com uma matricula 
de 6121 alunos (4440 do sexo masculino e 1711 do fem;ni
no) : foram dados por prontos nos ultimos exames 386 
(263 meninos e 123 meninas); em 17 escolas não se pro
cedeu aos exames por diversos motivos, O numero de 
escolas em cada município, o numero de alunos matri
culados nelas e dados por prontos nos exames, é inferior 
ao do ano anterior. Uma das causas deste fato é a exi-
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gcncia da vacinação para matricula. Das 16 escolas pri
marias, creadas por lei em 1865, deixarão 15 de ser ins
taladas por falta <lc fundos na lei do orçamento. A ma
tricula nas escolas alemãs em Pctropolis, no ano passa
do, foi de 414 aluuos; no corrente ano de 344. Adin
do-se a 344 alunos destas escolas aos 6121 alunos das 
escolas nacionais temos 6465 que frequentaram com mais 
ou menos frcqucncia as escolas de J>rimeiras letras na 
provincia. Nas escolas alemãs foram dados por prontos 
nos exames, em 1865, 28 alunos; eslc numero reunido 
aos 386 aprovados n as escolas publicas perfaz 414 alu
nos prontos. A instrução secundaria é dada em trcs 
aulas publ:cas, sendo <luas de francês em Angra dos Reis 
e outra cm Campos, e uma de inglês cm Niteroi; foram 
frequentadas por 30 alunos. Foram <listrihuidos entre 
as escolas publicas primarias 6607 exemplares de com
pendios escolares; 587 <lc grama lica; 652 de "Contos 
de Sehmid"; 565 de historiâ sagrada; 588 de catecismo 
de doutrina cristã; 95 de historia do Brasil; 403 de 
"Iris classico"; 423 ele catecismo de agricultura; 279 do 
sistema metrico; 1301 s;lahario; 1700 de taboadas; e 14 
de translados. Em setembro do ano passado foram 
recebidos na diretoria de instrução os seguintes: 2.000 
exemplares de catecismo de doutrina ·cristã; 1.000 de 
"Iris classico"; e ultimamente 1.000 de gramatica. Dos 
2 :OOOSOOO de reis consignados na lei do orçamento para 
compra de livros ha um saldo de 1: 350$000, tendo sido 
gasta até agora a quantia de 650SOOO. Calculo, diz o 
diretor, em 4:000$000 o que provavelmente tem de ser 
despendido no proximo ano com a aquisição de exempla
res de historia do Brasil, de que ha falta, e bem assim 
de sistema metrico e aiuda a aritmctica de Coruja, cuja 
aprovação pende do Conselho de instrução. Existem 
atualmente na provincia 90 estabelecimentos particu-
1arcs de ensino, sendo 49 para o sexo masculino (25 co
legios e 24 escolas) e 41 do feminino (23 colegios e 18 
escola:!); frequentados, os colegios por 821 alunos e 554 
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alunas; e as escolas por 560 meninos e 232 meninas. 
Cumpre notar o desenvolvimento de uma instituição 
moderna, o Liceu Fluminense, que apenas creado ba 
dois anos, tem dado os melhores resultados, devido ao 
zelo de sua diretoria e ao meto do dos professores; em 
diversas materias foram 13 de seus alunos aprovados 
nos exames feitos na inspetoria geral da instrução; 22 
foram premiados com menção honrosa nas provas pres
tadas no estabelecimento. 

1867. O presidente Eloi de Barros Pimentel ao 
deixar o governo informa ao seu sucessor: "cerca de 
6 . 000 alunos ( 4. 000 meninos e 2. 000 meninas) estão 
matriculados nas escolas. Comparando-se esse numero 
com a população aproximada da província de 840. 000 
habitantes vê-se o fm1damcnto de serias preocupações. 
Para uma população de 840 .000 ha em toda a provin
cia 176 escolas. Reduzido que seja aquele numero a 
um terço por causa da escrava tura , ainda temos para 
cada escola 1.590 indivíduos, dos quais discriminando 
o terço, isto é, deduzindo os adultos, resta ainda a cada 
uma delas o. numero de 530 meninos. O atraso da ins
trução indica a necessidade de. reforma do regime atual. 
A despesa com a instrução publica, na província, foi de 
138 contos; a despesa geral andou em cerca de 1. 205 
contos. 

1~68. Assinala o relatorio do presidente eons. Ma
galhães Castro que no decenio 1858-1868 a matricula nas 
escolas de 5138 subiu a 6484. Estas cifras, embora não 
estacionarias, não apresentam grande desenvolvimento 
em relação a importancia e população da província, 
como se verifica da proporção entre a população livre, 
700.000 habitantes, e o numero de alunos matriculados 
em cada ano. A Escola normal, instalada em 1862, precisa 
de grandes melhoramentos para atingir o fim a que é 
destinada. R essente-se de uma biblioteca de obras rela
tivas ás matcrias de ensino e de instrumentos cosmogra-
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ficos e modelos que deviam facilitar a compreensão do 
CBtudo de geografia e suas divisões. Desde a sua ins• 
talação até o presente tem dado este estabelecimento 38 
alunos prontos para o magistcrio (14 homens e 24 mu
lheres). Uma das causas de tão insignificante aprovei• 
tamento é a falta de um reg_u1amento que distribua com 
igualdade as matcrias do curso e discrimine os deveres 
de cada um dos funcionados, eem o que não haverá a 
precisa ordem, nem poderá semelhante instituição pres
tar os serviços que pode á instrução publica da provin
cia. A expcricncia tem mostrado que deve cessar a 
subvenção de 4:000$000, consignada no orçamento pro
vincial, ao Liceu F luminense ficando obrigado a admi
tir no estudo secundario até 20 pensionistas da provin. 
eia; atualmente acham-se matriculados 5 por não se te
rem muitos dos candidatos mostrado habilitados nas ma. 
terias exigidas pelo governo para serem aceitos." 

O diretor da instrução dá as seguintes informações 
sobre varios aspetos do ensino. Nos estabelecimentos de 
ensino, publicos e particulares, acham-se matriculados 
8059 alunos. Naquelas freguezias cuja população min
guada é disseminada em vastos territorios, desprovidos 
de bons caminhos vicinais, só um unico meio ha de pro· 
ver-se a instrução publica com eficacia possível no es· 
tado em que se acha a província, e sem maior gravame 
da fazenda publica : a creação de escolas mixtas, nas 
quais os professores ajuntem aos benefícios do ensino 
particular algumas vantagens do magisterio publico, a 
saber uma modica gratificação paga pelo governo. Os 
alunos da Escola normal podem matricular-se aos 16 
anos de idade, não podem, porém, ser admitidos no ma
gisterio, sem contarem 21 anos; sendo de tres anos o 
curso atual, vem el es a passar dois sem recordar as ma~ 
terias que tem de ensinar; já é grave este inconveniente, 
mas remediavel se não fôr prolongada a cessação dos 
estudos. Este praso, porém, pode no estado atual da 
legislação, estender-se indefinidamente conservando o 
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aluno-meiitre o direito de ser provido de uma cadeira 
quando a requerer, embora hajam decorrido quatro ou 
oito anos depois que foi aprovado nos exames da Escola. 
As aprovações dos candidatos ás cadeiras de instrução 
primaria obtidas em exames feitos perante a diretoria 
de instrução só vigoram durante um ano; passado ele 
sem exercicio de magisterio publico, tem os candidatos 
de su jeitar-se a novo exame como se deduz do regula
mento. Parece que deve adotar-se pratica analoga para 
os alunos-mestres da 'Escola, sendo eles obrigados para 
entrar no magisterio publico, a concurso ou exame, no 
caso de terem passado mais de tres anos depois de sua 
aprovação, podendo ser excetuados deiita regra os que 
provarem que os nnos decorridos depois do terceiro fo. 
ram empregados no ensino particular em proveito pu
blico reconhecido pelo governo, Tem-se continuado a 
pratica de recusar-se á Escola normal .o provimento de 
livros de estudos para seus alunos, dando-se entretanto 
ás escolas primarias quantos são necessarios ao11 alunos 
pobres por não terem seus pais com que os comprem, 
aos rico11 para manter a unidade do ensino, Os alunos 
da Escola seguem, na maior parte, o curso sem possuir 
livros, nos quais possam estudar as l:ções e recordai-as. 
Os alunos estudam hoje, muitas materias que nela se 
professam, como o faziam os estudantes da idade media, 
escrevendo postilas que dita o mestre. Um decreto le
gislativo crea dez escolas primarias do sexo masculino 
e nove do feminino. A província dispendeu cerca de 
254 contos com o ensino publico; a despesa geral subiu 
a 3. 408 contos de r eis. 

E' expedido um regulamento para a Escola normal. 
Curso de tres anos. Sobre a aula de pedagogia se lê o 
seguinte : "O ensino de pedagogia se dividirá em tres 
partes; a primeira, da educação em geral e da educação 
escolar ; a segunda, estuda os metodos de ensino e dis
ciplina escolar; a terceira parte cuida dos carateres dis• 
tintoi do mestre e de aeus deveres." E ainda: na es-
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cola anexa normalista começará ouvindo lições e depois 
será encarregado da regencia de uma classe ·sob a dire
ção do professor; e finalmente fará as funções do profes. 
sor encarregando-se de toda a direção da escola pratica. 
Emquanto um normalista dirigir a escola outros dirigi
rão as classes, e outros tomarão vistas e exporão ao pro
fessor as suas reflexões sohre a maneira por que o seu 
companheiro se houve na regencia dos trabalhos esco
lares. Antes de tomar a direção da escola deverá o alu
no-mestre percorrer todas as classes começando pela 
dos principiantes e ensinar sucessivamente todos os ra
mos do ensino primario." 

1869. Em um dos dispositivos da lei de orçamen
to se lê: "A subvenção concedida ao Liceu nite ro~nse 
fica sujeita ás condições seguintes: serão admitidos gra
tuitamente, nas aulas, até 20 alunos pobres designados 
pelo governo, dando preferencia aos filhos de militares e 
de empregados provinciais. A subvenção será entregue ao 
tesoureiro do Liceu, em prestações trimensais, devendo 
a respectiva diretoria, nas epocas correspondentes, en
viar ao governo um mapa demonstrativo do numero de 
.tlunos, sua frequcncia e aproveitamento. A m esma di
retoria apresentará ao diretor da instrução para subir 
ao governo, no fim de cada ano letivo, um relatorio cir
cumstanciado do estado do estaheleeimento, e prestará 
todas as informações que lhe forem exigidas sem pre
juízo das obrigações impostas pelo regulamento ria ins
trução e leis em vigor". A subvenção era de 4:000$000. 
A lei 65 de 30 de dezembro autorisava o governo a 
despender 1 :200$000 com a aquisição de 50 exempla
res da "Coleção Jüstorica dos trabalhos do Brasil" pelo 
dr. Anton;o Pereira Pinto mandando distribuir ás mu
nicipalidades, escola normal e outras repartições. 

A lei n. 30 de dezembro prescrevia: cada freguezia 
da provincia tem o direito, pelo menos, a uma escola 
puhlica primaria para o sexo masculino e o.utra para o 
feminino, as quais ficam creadas e serão providas e man, 
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tidas sempre que poderem ter matriculados mais de 15 
alunos de efetiva frequencia. Nas freguezias em que 
por falta do numero de alunos acima referido, não po• 
derem ser providas ou não deverem ser mantidas as es
colas publicas a que elas t em direito, o governo con
cederá áquelas escolas particulares que estiverem em 
melhor condição para o ensino, a subvenção mensal 
de 2$000 por aluno pobre, até o numero de 15, que 
admitirem á efetiva frequencia, contanto que em cada 
freguezia não se dê subvenção a mais de uma escola 
de cada sexo. As escolas que aceitarem este auxilio fi. 
cam sujeitas á fiscalisação dos inspetores paroquiais, e 
de comarca. O ensino particular primario e secundario 
fica sendo absolutamente livre. Os diretores dos esta
helecimentos respectivos incorrerão na multa de 50$000 

. a 200$000 imposta administrativamente sempre que não 
prestarem á autoridade publica os dados estatisticos de
terminados em regulamentos." Em dispositivo da lei 
de orçamento se manda adquirir 2.000 exemplares do 
"Compendio de agricultura" do dr. Antonio de Castro 
Lopes a fim de mandar distribuil-os pelas escolas publi
cas. Em outra era o governo autorisado a despender 
até 50 contos com a construção do teatro de Santa Tere
sa, ~ontratando com o bacharel Augusto dé Castro ou 
com quem mais vantagens oferecesse " 

Em 15 de fevereiro uma " deliberação" do governo 
dava i1;1struções sobre o programa do curso normal. O 
professor de pedagogia dirigirá os exercícios da escola 
pratica duas vezes por mez, p ara cada sexo; nos dias, po-
1ém, em que os alunos mestres do 3.0 ano não tiverem 
aula, ~erão empregados na escola anexa sob a direção do 
respectivo professor, conforme a designação do professor 
de pedagogia. As alunas, acompanhadas pela professo• 
ra de pratica, que deve auxiliai-as e dirigil-as de acordo 
com as instruções de pedagogia. O professor da escola 

Cad. 17 
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anexa prestará ao professor de pedagogia, no fim de ca
da mcz, informações do procedimento de cada aluno mes
tre e sobre a maneira por que compreenderam e desem
penharam a tarefa de que foram incumbidos." 

Em 21 de abril era puhl;cado o regulamento da Es
cola normal. Dele destacamos os mais interessantes dis
positivos. O curso é dividido cm tres anos, e dado em 
tres cadeiras; a l.ª lingua nacional, caligrafia, doutrina 
cristã e pedagogia; a 2.ª: arimctica, sistema legal de pe
sos e medidas, algebra até equações do 2. 0 grau, noções 
de geometria teorica e pratica, e desenho linear; a 3.0

: 

elementos de cosmografia, noções de geografia e de his
toria, historia e geografia do Brasil, e historiro particular 
da provincia e sua corografia. Para as alunas, menos 
algehra, e mais o ensino de trabalhos de agulhas e pren
das de exercicio domestico. Os aspirantes ao curso se
rão matriculados provisoriamente: o diretor da Escola 
procurará inf onnar-se dos antecedentes e procedimen
to ordinario do aspirante e julgando á vista dos docu
mentos exigidos, e segundo o resultado de sua sindican
cia que o aspirante está no caso de ser admitido proce
derá a exame, afim de verificar se ele sabe ler e escre
ver corretamente, se observa as regra,i principais da or
tografia, se conhece as primeiras noções de gramatica 
nacional, se tem pratica das quatro operações de aritme
tica e conhecimento das principais doutrinas da reli
gião do Estado. Findo o primefro semestre de estudos, 
os alunos matriculados provisoriamente serão sujeitos 
a exame de suficiencia, sob a presidencia do diretor da 
instrução, afim de ser ratificado o exame de admissão, 
e se conhecerem as disposições dos alunos, seu carater, 
grau de inteligencia e aptidão. O governo poderá con
ceder pensão a 6 alunos para frequentar o curso normal, 
uma vez que o não possam fazer por falta de meios 
suficientes, sendo preferidos os alunos pobres que nas 
escolas publicas ou particulares se tiverem distinguido 
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por seu talento, aplicação- e bom procedimento. O 
pensionista deve se obrigar, por termo por ele assina
do, a servir no m(l)gisterio publico pelo tempo de 5 
anos, para o que deverá apresentar, se fôr menor, licen
ça de seu pai ou tutor, e prestará fiança idonea á re
posição das quantias que houver recebido nos casos 
seguintes: a) se abandonar o curso; b ) se não fizer o 
exame e tiver de repetir o ano; e) se fôr expulso ou des
pedido da Escola; d) se recusar-se a exercer o magiste
rio depois de habilitado ou não quizcr aceitar a cadei
ra que lhe fôr designada; e) se deixar, dentro do quin
qucnjo, expontaneamente ou por demissão, a cadeira 
em que tiver sido provido. As pensões serão recebi
das mediante atestado de frequencia passa do pelo dire
tor. Frequencia obrigatoria. O diretor da Escola de
signará as horas em que a sala da bil)lioteca estará 
aberta para os alunos mestres, e professores publicos 
e para qualquer pessoa decente. 

Em 22 de julho eram expedidas instruções sobre 
as aulas de francês e latim na cidade de Angra dos 
Reis: o ano letivo começará a 3 de feverei ro e termi
nará a 30 de novembro. Não serão admitidos á matri
cula alunos que não estiverem prontos na instrução pri
maria. O professor dará 5· horas de aula por dia, tres 
de manhã para a aula de latim, das 9 ás 12, duas de 
tarc1e para a de francês, das 3 _ás 5. A aula de latim 
terá tres classes : a) gramatiea, exerci cios gramaticais; 
h) versão facil e construção de períodos curtos, com o 
fim de aplicar e recordar as regras gramaticais; e) 
versão gradualmente mais dificil, revisão de silabas c 
mctrificaçã% exercícios gramaticais e temas. Livros 
adotados: gramatica de dr. Castro Lopes; "Novo meto
do" do padre Pereira; selccta latina: tratado de pre
fixos do dr. A. J. de Sousa. A aula de francês terá 
duas d asses: a) gramatica, exercícios gramaticais, lei
tura, versão facil; b) versão mais dificil, composição, 
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aperfeiçoamento da lingua. Livros: gramatica de Se
vénc, exerc1c1os de Sevéne; "Tclemaco"; selecia de 
Charles André. Encerradas as aulas no fim do ano, se 
procederá aos exames, sob a presidencia do inspetor da 
comarca, por dois examinadores por ele nomeados, e 

pelo professor." A província despendeu com a ins· 
trução cerca de 357 contos em uma despesa geral de 
3:110$000. 

1870. A lei de 3 de dezembro, declara o presi
dente dezemhargador Diogo Teixeira de Macedo, pres• 
creve a l iberdade absoluta do ensino particular pri
mario e secundario, sendo os diretores apenas obrigados 
a dar dados estatísticos, sob pena de multa de 50$000 
a 200$000. Se a lei limitando a duas escolas que po
dem ser subvencionadas em cada freguezia, quando a 
população está disseminada por uma grande extensão 
territorial, ficou aguem das necessidades do ensino, 
por outro lado, foi além das conveniencias sociais de
clarando absolutamente livre o ensino particular. A 
liberdade de ensino não deve ser absoluta em sua apli
cação. . A in.st.ruçiío e a educação são uma grande ques
tão social para ser abandonada aos caprichos da espe
culação e á nwlejica influencia de máos professores. 
Em uma província onde são escassos os meios de ins
trução, não se devem apurar as h abilitações dos mes
tres particulares, convinha até dispensar essas provas 
de capacidade exhihidas perante inspetores paroquiais, 
meras formalidades, que apenas serviam para arredar 
do magisterio os mais timoratos, fechando-se algumas 
escolas com grave detrimento dos interesses dos filhos 
da pohresa, que ficavam sem o pouco que podiam 
aprender. Diga-se embora que é m elhor que não haja 
escola, do que tel-a má. P enso pe~o contrario que o 
maior dos males é a falta absoluta de escolas. Se é 
assim quanto ás condições de habilitações o mesmo não 
se pode dizer quanto á moral.idade dos mestres . .. Pa-
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ra confiar jnteiramente á solicitude paterna os interes
ses da nova geração, é preciso não contar com o charla
tanismo de uma parte, e com a indiferença e a credu
lidade da outra; é preciso presupor que todos os pais 
estão em condições de bem avaliar do procedimento e 
das doutrinas dos professores. A inspeção é pois ne
cessaria e legitima e de modo algum pode contrariar 
a liberdade de ensino. Liberdade n ão quer dizer im
punidade ... A eficacia do ensino depende de ati
va inspeção sobre as escolas. E' preciso que h aja ins· 
peção continua e imediata. A missão do inspetor de 
comarca e a do inspetor paroquial são diferentes. Es
ta deve ser permanente, de todos os dias, e se compõo 
de detalhes, de pequenos cuidadog; aquela, a do ins
petor de comarca, observa, colhe fatos, compara os 
resultados obtidos no ensino das diversas escolas, assi
nala as causas que influem n a sua frequencia, no adi
antamento dos alunos, e afastado das pequenas questões 
que se agitam nas localidades -pode o inspetor ajuizar 
com mais equidade do procedimento do professor. A 
inspeção de comarca pode ser conservada como está; 
nota, porém, o presidente que não convem nomear pa
ra este cargo os promotores puhlicos, cuja residencia 
na comarca é temporaria. Outra necessidade da ins
trução é a construção de casas para escolas. Com alu
gueis gastou-se no ano passado quantia superior a 57 
contos, e está consignada a de 74 :800$000 no orçamento 
provincial vigente. Não é possivel querer os fins sem 
ter os meios. Presentemente coloca-se a escola onde ha 
casas para alugar, e não no lugar mais conveniente e 
favoravel á frequencia. E além, da falta de condições 
pedagogicas e higienicas, o governo está sempre na de
pendencia de que haja casa disponivel na localidade 
para poder abrir uma escola. Assim quer pelo lado 
economico, quer pelo da convenicncia do ensino e da 
saude da creança, cumpria que se adotasse um plano de 
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casas para as escolas urbanas e rurais, e se desse come
ço a sua execução. O Barão da Vargem Alegre fez um 
donativo de 5 contos de reis para ser aplicado no de
senvolvimento do ensino no municipio do Pirahy. 

Em 20 de outubro uma lei (n. 14) faz alterações 
nas disposições das leis e regulamentos concernentes 
á instrução: a ) logo que qualquer escola reunir 60 alu
nos de efetiva frequencia, sel'á creada outra escola em 
distancia conveniente; h ) na escola que não houver fre
quencia efetiva, ao menos de 10 alunos, será suspenso o 
ensino, passando o professor para alguma escola vaga; 
se a não houver conservará o professor seu ordenado; 
c) fica suprimido o dispositivo do Regulamento de 1862 
que exigia atestado de vacinação para matricula na es. 
cola; d) duas vezes por ano serão postas em concurso as 
cadeiras vagas; e) para as cadeiras não providas por con· 
curso, nomeará o governo professor provisorio, dispen· 
sado o exame de habilitação; f ) o prnfessor provisorio 
poderá ser demitido sempi-e que convier ao serviço; em· 
quanto bem servir tem as vantagens do professor efetivo; 
g) o professor com 15 anos de magisterio ficará vencen
do a gratificação de 400$000 por ano; com 20 anos, 
600$000; com 25 anos, 800$000; h) o governo poderá 
nomear para cada escola um professor substituto que 
preencha as faltas do efetivo, com 60$000 mensais; i) fi· 
cam abolidos os cargos de inspetores de comarca; o go· 
verno n omeará para cada município um inspetor com a 
gratificação de 800$000 a 1 :000$000 conforme a extensão 
territorial do municipio e numero de escolas; estes em· 
pregados são nomeados em comissão; j ) pua a inspecção 
paroquial poderá o governo dividir cada freguezia em 
diferentes distritos, se o numero de escolas e a distan• 
eia em que estiverem colocadas, assim o exigir; para 
cada distrito nomeará um inspetor; k) o cidadão que 
contar mais de 10 anos de serviço gratuito na inspeção 
escolar, será preferido no provimento de qualquer em· 
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prego provincial para que tenha habilitação. A lei 
46 de novembro e n. 20 de dezembro cream varias esco
las primarias no interior da provincia. 

1871. Tendo observado as ser;as dificuldades para 
se obter casas onde possam funcionar as escolas, não só 
me diril(i ás pessoas mais gradas das localidades pedin
do auxiZ:assem o governo no empenho de -dotai-as com 
estabelecimentos destinados a esse fim, como pedi ás 
camaras municipais que coadjuvassem naquele empe
nho. Não foi em vão o apelo, porquanto obtive algu
mas ofertas. Para a construção das escolas designei as 
diretorias de instrução e de obras publicas e ainda 
o diretor da Escola normal quê organisassem os res
pectivos planos tendo em vista a divisão de escolas ur• 
banas e rurais. Assim informa o presidente Theodoro 
Machado ao seu sucessor. 

Do relatorio do diretor da Escola normal, doutor 
Alambary Luz, destacamos algumas notas sobre a orga• 
nisação e programas de estudos traçados pelo regulamen
to de 1869. Tratando da l.ª cadeira que compreende 
leitura, escrita, instrução religiosa e moral, gramatica 
da língua nacional e pedagogia, diz o diretor sobre o 
curso de leitura: "Como de ordinario as matriculadas, 
em fevereiro do corrente ano, mal sabiam ler e escrever, 
salvas exceções. Para o geral dos que se· inscreveram no 
1.0 ano o progresso é sensivel, mas ainda não pode satis
fazer a quem, ignorando as circumstancias da instrução 
popular e descuido dos alunos, os quais fecham os livros 
ao sair da escola primaria para só abril-os aos 16 anos de 
idade, na Escola normal, pretender encontrar neste esta
belecimento, desde já, leitores que dêm alma aos escritos 
de nossos classicos. "Livros destinados á leitura em prosa· 
são: "Vida de D. João de Castro" por Jacintho Freire e o 
"Chrestomathia classica" do dr. Chaves e Mello; em ver
so: os "Lusíadas" de Luiz de Camões e trechos de "D. 
J aimf' de Thomaz Ribeiro. E' livre ao professor escolher 
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qualquer outro prosador ou poeta para variar os exer
cicios. Sobre a escrita lê-se no relatorio: "o adiantamento 
na caligrafia é muito mais sensível nesta que em outras 
materias. A Escola é pobre dos meios conhecidos para 
facil'tar este ensino; ainda não possue, por não haver 
no mercado, a obra completa de Ventura. Os c.xempla
res usados são os ele Scully apezar de seus defeitos, mas 
por estarem adotados nas escolas publicas; os de Coruja, 
de Lausraux e os de Castairs; mas seria de todo pro
veito que os e.xpcrimentassem os de Colomhel, o de Ber
liner com matronomo, os de Godschaux, de Delcamp, de 
Ruhin e Perrean, e os "reguladores dos movimentos dos 
dedos" por Sinet. O estudo da instrução religiosa vae 
correndo muito regularmente; este estudo é mal cuida
elo na familia hrasile;ra e portanto os alunos princi
p almente os principiantes da Escola tem de receber os 
primeiros e mais comesinhos princ;pios de doutrina 
cristã. . . O compendio adotado é o de Fonseca Lima; 
porém para compensar-lhe os defeitos foi adicionado o 
catecismo da Associação catol;ca. O programa desta 
elisciplina é o seguinte: preJiminares, parte dogmatica, 
parte moral, parte liturgica. A organisaçáo da Escola 
niio permite que seja devidamente pratico o estudo es
sencial para o magisterio e fundamento, senão unico ou 
pelo menos primordial das escolas normais, a pedagogia. 
"E' o seu professor que deve patentear os segredos mais 
reconditos do ensino, quem descortina os ohstaculos sem
pre renascentes para aqueles que se votam á instrução 
elas creanças, quem explica os metodos mais apropria
dos a transmitir conhecimentos ás inteligencias infantis, 
umas bastante prontas e outras demasiadamente tardias, 
na compreensão das explicações." Entretanto não é 
possível alterar o serviço de moelo que o professor da 
l.ª cadeira dê mais duas lições por mez aos alunos de 
cada sexo sem prejuízo de outras materias da mesma ca
deira. Além disso as aulas primarias não estão sob a 
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jurisdição da Escola; a grande quantidade de creanças, 
o pouco tempo das liçÕe3, a nenhunfa disposição mate• 
rial pedagogica, segundo os preceitos atuais, a organisa
ção material, a classificação dos alunos, a divisão do tem
po. Disc~plina da escola em geral: princípios relativos 
á disciplina, punições e recompensas.. . A escola nor. 
mal como instituição é digna da maior atenção do lcgi.s• 
lador. Todos premeditam reformas na instrução, e que
rem levantai-a a respeitavel altura, quando não se lem
bram dos operarios que lhe hão de construir o pedes
tal. Se a Escola não medra é porque· a legislação a 
atrofia... Hoje ninguEm compreende escolas prima· 
rias sem professores habilitados nas escolas normais. A 
despesa com o ensino: 655 contos; despesa geral _ ... 
4.4,37 contos. 

Em 23 de outubro, a lei n - 1571 decreta o ensino 
obrigatorio: "Todo aquele que tiver em sua companhia 
menino maior de 7 anos e menor de 14, e menina ma1or 
de 7 e menor de 12, seja pai, mãe, tutor ou protetor, é 
obrigado nos termos desta lei a dar-lhes instrução pri
maria. Esta obrigação se entende por emquanto nas 
cidades e vilas dentro dos limites da decima urhana. Os 
pais, tutores que não mandarem seus filhos, tutelados 
a uma escola publica ou particular, deverão comunicar 
ao inspetor paroquial de instrução os meios pelos quais 
se instruem, declarando o nome dos professores que es
colheram. Os professores publicos e diretores de es
colas particulares a presentarão de dois em dois mezes um 
mapa de frequencia dos seus alunos contendo o nome de
les e de seus pa;s, o numero de faltas, a razão justifica
tiva que de cada uma delas lhes fôr dada e as notas de 
aplicação e comportamento. Os meninos ou meninas 
não poderão deixar a escola antes da idade determinada 
nesta lei, salvo se forem julgados habilitados em exame 
publico. O inspetor municipal de instrução averigua
rá no f;m de cada ano os meninos e meninas que em seu 
município estiverem no caso de frequentar a escola no 
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ano seguinte, e em outubro prevenirá aos pais e tutores. 
O pai, tutor que não mandar seus meninos á escola de
pois desse av;so anual, será de novo intimado pelo ins• 
petor paroquial, que disso dará conhecimento ao ins
petor municipal ; se essa intimação não produzir efeito, 
o inspetor municipal levará o fato ao conhecimento do 
Conselho municipal, creado por essa lei, o qual multará 
o culpado em 4SOOO podendo a multa ser rep etida e au
mentada até 20$000, em caso de reincidencia. Da apli
cação de uma p ena a outra deve ser esperado o praso de 
dois mezes. O inspetor munic;pal conhecerá dos mo· 
tivoa das faltas dos alunos, e quando não as julgar jus
tificativas admoestará os pais, tutores, na reincidencia 
lhes imporá a mu1ta de 4$000 por cada aluno. Das pe
nas impostas haverá recurso para o presidente da pro
vinda no praso de dez dias da intimação da pena. As 
multas serão recolhidas á coletoria provincial. Os pais 
e tutores de meninos pobres que não possam vestil-os 
para que vão á escola, tem dfreito a que. se forneça a 
esses meninos vestuarw decente e simples, justificando 
sua impossibilidade de prestar esse socorro e a indigen
cia dos meninos perante os conselhos municipais e por 
intermedio do inspetor do distrito e do inspetor munici
pal. Neste caso antes da decisão do Conselho munici
pal e do fornecimento do vestuario, quando por este 
seja aceita a justificação de indigencia não podem ser 
impostas as multas. O conselho municipal fornecerá 
o vestnario acima referido, dispondo para isso das mul
tas, e no f;m de cada ano apresentará ao governo um ba
lanço da receita e da despesa, afim de ser reembolsado 
o excedente que houver. Os inspetores de d istrito em 
seus distritos e os municipais em seus municipios veri
ficarão a exatidão dos mapas de frequencia quanto a 
sua r ealidade visitando as escolas publicas e p articula
res. Estão isentos da obrigação imposta por esta lei os 
meninos que provarem impossibilidade fisica ou moral.. 
Nãp se compreendem nesta lei os filhos de mulheres es• 
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crava.~ de que trata a lei de 28 de setembro de 1871. Fi
ca creado em cada municipio um conselho de instrução 
que servirá gratuitamente e será composto do inspetor 
municipal (presidente), um dos inspetores paroquiais 
(secretario), o coletor das rendas provinciais, ( tesourei
ro) e mais dois homens bons, nomeados pelo presi
dente." 

Outra lei de novembro autorisa o governo a conce
der ao Instituto dos meninos cegos da Côrte, afim de 
formar o seu patrimonio, em apoiices da divida publi
ca provincial inalienaveis, o produto liquido de duas 
loterias de 120 contos cada uma, obrigando-se o Insti
tuto a ter efetivamente no estabelecimento, sem condi
ções, até seis educandos pobres remetidos pelo governo 
provincial." Ainda em novembro uma lei creava cin
co escolas publicas primarias no munieipio de Niteroi e 
mais onze em outros municipios. A lei 67 creava, em 
cada uma das cidades da provincia, uma escola noturna 
de instrução primarüi para o sexo masculino. O gover
no contrataria com pessoa habilitada o ensino nessas es
colas, preferindo os professores publicos primarios, me
diante gratificação de 400$000 a 600$000 anuais, con
forme o numero de alunos. Seriam admitidos á fre
quencia os adultos que quizessem matricular-se. Logo 
que a escola fosse frequentada por mais de 60 alunos, o 
governo poderia contratar outro professor na mesma ci
dade para reger uma nova escola. As aulas noturnas 
seriam dadas nas casas das escolas publicas. Poderia 
o governo crear aulas noturnas nas vilas mais populo
sas. Com os professores de aulas noturnas estava o go
verno autorisado a gastar até 20 contos." 

Em dezembro prescrevia um decreto legislativo so
bre o provimento vitalicio nas escolas primarias estahe
lecidas nas sédes das cidades e vilas: a) os candidatos 
titulados pela Escola normal; b) os que em concurso 
forem aprovados nas materias que constituem o curso 
da mesma Escola. Nas escolas assim providas serão 
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ensinadas, além das materias atualmente exigidas, no
ções elementares de geografia, cosmografia, geometria 
plana e desenho l inear. Prescrevia a mesma lei: "em 
igualdade de circunstancias serão preferidos para a s 
promoções de umas e outras classes, os professores nor
malistas e aprovados em concurso". "Para admissão de 
senhoras á matricula na Escola normal o mínimo de 
idade exigido é 14 ano~. o~ títulos de habilitação con
feridos pela Escola aos alunos-mestres, que completa
rem o curso de seus estudos, dão-lhes o direito de exer
cer o magisterio publico em qualquer tempo, depois de 
provada a maioridade. Esse dispositivo é extensivo ás 
senhoras que tiverem diploma conferido pela mesma 
Escola, se forem solteiras e viverem em companhia de 
1,eus pais ou parentes proximos de reconhecida morali
dade". 

Ainda em dezemhro a Jei n. 85 mandava crear em 
cada uma das cidades da província uma biblioteca 
popular. Esta biblioteca se comporia de manuais e 
tratados praticos de artes e oficios, agricultura, historia, 
literatura e moral em português ê das edições de menor 
preço. O governo providenciará de modo que cada 
biblioteca tenha os jornais mais importantes do paiz, 
que deverão ser coJecionados. Além da leitura no edi
ficio, haverá o emprestimo dos livros pelas casas. O 
regulamento designará as horas cm que a bihlioteca 
deve ser franqueada áquela leitura, e providenciará de 
modo a evitar quanto possível o extravio dos livros 
emprestados. Quer a leitura, quer o emprestimo dos 
livros, será inteiramente gratuito e deverá ser facilitado 
aos indivíduos de todas as classes e condições que os 
queiram utilisar, uma vez que saibam ler. A biblioteca 
fica a cargo da respectiva camara municipal, devendo 
ser estabelecida em uma das suas salas servindo de bi
bliotecario o secretario da camara, que por isso perce
berá uma gratificação p elos cofres municipais. No 



PROVINClA DO RIO DE J ANEJRO 257 

fím de cada ano o bibliotecario apresentará o relatorio 
de sua biblioteca, declarando especialmente a frequen
cia dela, a procura de livros, os volumes extraviados, afl 
obras procuradas e que a biblioteca não possue, e os 
livros mais procurados e lidos. O governo despenderá 
até 300$ com o preparo da sala de cada uma das bi
bliotecas, e até 500$ com cada uma para o fornecimento 
dos primeiros livros. Cada biblioteca terá uma sub
venção anual de 300$ para compra de livros e conser
vação dos existentes. O governo nomeará em cada mu
nicípio uma comissão de homens b on s para agenciar os 
donativos para o desenvolvimento da respectiva hihlio
teca. As quantias resultantes dessas doações serão apli
cadas exclusivamente á compra de novos livros. Fica 
o governo autorisado a instituir bibliotecas populares, 
na conformidade desta lei, nas vilas cm que assim jul
gar conveniente. 

1872. O presidente Theodoro Machado, em 22 de 
fevereiro, em execução da lei de 17 de outubro de 1871, 
expediu "instruções" das quais tomamos os principais 
dispositfros. O ensino é livre. Os estabelecimentos 
particulares de instrução ficam isentos de inspeção e 
fiscalisação, ficando apenas os respectivos diretores 
obrigados a fornecer a estatística de seus alunos con
forme as prescrições e multas contidas nestas instruções. 
As escolas particulares subvencionadas ficam sujeitas á 
inspeção e mais encargos das escolas publicas. As es
colas publicas serão divididas em duas classes: urbanas 
( dentro da cidade) e rurais, todas as outras. Serão 
providos nas escolas urbanas: os alunos da Escola nor
mal, e os candidatos que em concurso forem aprovados 
nas materias do curso normal; fica respeitada a posse 
dos atuais professores das escolas urbanas. Nas escolas 
publicas são admissiveis alunos internos. Para isso 
devem os professores ohter o consenso da diretoria 
de instrução, provando que além das condições higieni• 
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cas, a casa tem comodos necessarios para dormitorios e 
aulas em numero de alunos que fôr fixado. Nas es
colas para o sexo feminino, em que houver internato, 
a exceção do marido da professora, não podem morar 
pessoas do sexo masculino maiores de 10 anos. A ca
pacidade profissional para o exercício provisorio no 
magisterio provar-se-á com exame de suficicncia nas 
materias do ensino primario. Entre as atribuições do 
inspetor municipal está a de organisar a estatistica da 
instrução publica e particular até 15 de julho e 15 de 
janeiro de cada a.,w, para cujo fim refundirá os mapas 
parciais que receber dos inspetores de distrito concer
nentes ás escolas publicas e particulares. Organisada, 
remetei-a ao diretor de instrução com o relatorio se
mestral. Estes rclatorios serão publicados na folha 
oficial da provincia. As estatisticas serão feitas con
forme modelo fornecido pelo djrctor da instrução. Os 
professores publicos subvencionados e particulares, até 
o quinto dia de findo cada trimestre remeterão em 
duplicata aos inspetores de distrito os mapas de matri
cula, frequencia e aproveitamento de seus alunos, sob 
pena de multa para os professores · particulares e as 
regulamentares para os professores publicos. Tambem 
os inspetores municipais ficam sujeitos ás seguintes 
multas: 50$ por falta de relatorios semestrais; de 10$ 
concernente a cada escola que deixarem de visitar. O 
produto de tais multas será aplicado á construção de 
casas para escolas publicas primarias. 

Em cumprimento á lei criei escolas noturnas para 
adultos em todas as cidades, deixando a crcação nas 
vilas para quando fôr conhecida a necessidade. Confio 
que produzirão grande beneficio. Por iniciativa e es
forços particulares estão funcionando escolas noturnas 
em Angra dos Reis, Campos, Niteroi, Valença, S. Fi
delis. Os professores de Macahé, Tinguá e Cantagalo 
pretendem, em breve, dar começo ao ensino nas escolas 
noturnas. A lei de 1871 decla1·a ohrigatorio o ensino 
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primario nas cidades e vilas dentro dos limites da dcci
ma urbana; este dispositivo ainda não teve execução. 
Além das razões especiais e de ordem publica que acon
selhavam o adiamento, outras ha para que sejam toma
das nà consideração que merecem. A unica pena esta
belecida aos infratores é a multa mas a lei não provi
denciou sobre o meio de a fazer efetiva. Pedi ás ca
maras municipais informações sobre salas nas casas de 
mas sessões para que possa instalar hiblioteca popular; 
ainda não recebi as informações. Insiste o presidente 
na necessidade de reformar-se a Escola normal. No 
ensino normal antes solidez que extensão. O ensino 
superficial é mais prejudicial que util. Sobre predios 
escolares informa que estão aprovados os planos das 
casas que se hão de construir, conforme a possibilidade 
do cofre provincial e do produto dos donativos. Já 
estaria lançada a primeira pedra para edificação de 
duas na capital se não fossem as dificuldades para a 
escolha do terreno. A necessidade de proporcionar nas 
escolas moradia para os professores não será pequeno 
embaraço para levar a efeito as construções, aumentan
do-lhe o custo. Talvez seja preferível arbitrar uma 
gratificação para habitação do p rofessor, ficando os 
edificios só destinados ás escola.~. A província tem 
atualmente 345 eseolas primarias (19 elo sexo m asculi
no e 155 do feminino) ; providas efetivamente 172; pro
visoriamente 4 (masculinas) ; · das femininas 101 vita
lícias, 9 provisorias. As escolas subvencionadas são em 
numero de 23. A matricula nas escolas publicas atin
giu a 6740 alunos e 2844 alunas; fizeram exames em 
147 escolas e foram julgados prontos 439 alunos. Nas 
subvencionadas a matricula foi de 364; nas noturnas 
150 adultos. O ensino particular, em 151 estabeleci
mentos, teve 3491 alunos. Destes 81 dedicaram-se á 
instrução primaria de meninos, com 1421; e 51 a do 
sexo feminino com 1044 alunas. Ha JS colegios de 
ensino secundario com 910 alunos, e 4 com 116 alunas. 
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Matl'Ícula geral na provincia 13.480. (Do relatorio do 
conselheiro J osino Nascimento Silva á Assemb]éa pro
vincial). 

Em 20 de novembro é promulgada a seguinte lei: 
"Os colegios particulares de ensino secundario existen
tes na província que admitirem gratuitamente alunos 
pobres terão o direito de perceber dos cofres publ icos 
a subvenção mensal de 3$ de cada um que estiver mà
triculado e frequentando as aulas. O pai ou tutor que 
quizer matricular seu filho ou tutelado provará a habi
litação do menino nas materias da escola primaria ou 
certidão de escola publica ou particular, e a pobreza 
do menino com atestado do paroco e dos homens hons 
da localidade. O numero de alunos admitidos não ex
cederá de 20 nas cidades (: vilas, e de 10 nos povoados". 

Em dezembro outra lei sobre aces5o e vencimentos 
de professores : "a) os professores continuarão a ser 
divididos cm tres classes; nenhuma terá numero certo 
de professores ; b) pertencerá á l.ª classe todo o pro
fessor efetivo; á 2.3 o professor vitaEcio que completar 
oito anos de efetivo exercício e tiver mostrado mereci
mento e dedicação no magisterio, o que provará com 
atestado do diretor da instrução publica, inspetor pa
roquial e de distrito; e) a vitaliciedade será regulada 
pelo Reg. de 1.862; d) o professor vencerá 800$ de 
ordenado e 400$ de gratificação (I.ª classe); 1 :000$ e 
400$ (2.ª classe); l:200$ e 4,00$ (3.ª classe); e) o 
professor que tiver mais de 20 anos de excrcicio efetivo 
perceberá 200$ anuais de gratificação cxtraordinaria; 
o que contar mais de 25 anos terá mais 200$ de orde
nado, além da gratificação extraordinaria acima men
cionada; f) o professor que tiver mais de 25 anos de 
lJOns serviços poderá ser nomeado para as cidades e 
vilas". 

Ainda cm dezembro, pela lei 78, era o governo 
autorisado a contratar com Antonio da Silva N~to, ba-
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charel em malematicas e cjencias físicas pela Escola 
Central da Côrte, o estabelecimento de uma Escola 
normal de agricultura e de uma fazenda e engenho de 
assucar, anexos á mesma escola, mediante as seguintes 
condições : a) incorporar uma companhia e capital 
nece.ssario para fundação e custeio da escola e fazenda; 
b) a provincia garantirá nos dez primeiros anos 6 % ... 
Os estudos serão divididos em tres cursos seguintes: 
a) de humanidades com as seguintes disciplinas: por
~uguê.s, francês, inglês, latim, historia, geografia e ma
tematicas elementares; b) curso tecnico de agricultura 
em tres anos: 1.0 ano: física, química, elementos de 
mecanica racional, mecanica industrial, e agrimensura; 
2.0 ano: zoologia, botanica, elementos de mineralogia 
e geologia, agricultura teorica; 3. 0 ano: continuação da 
agricultura teorica, maquinas, economia política e rural, 
veterinaria. Durante os tres primeiros anos haverá 
exercícios praticos agrícolas e lições de dezenho. O 
curso pratico de agronomia, compreendendo português, 
nrimetica, sistema metrico, agricultura pratica, exerci
cios de carpintaria ou ferraria, e veterinaria usual". 
Em 27 de dezembro mandava a legislatura que "os 
professores alemães de Petropolis ficassem equiparados 
em todos os direitos aos mais professores publicos da . . ,, 
provmcza . 

1873. Em março é expedido regulamento para bi
bliotecas populares. Ás Camaras municipais de Vas
souras, Valença, Parahíba do Sul, Paraty, Barra Mansa, 
Campos, Cabo Frio e Petropolis, foram entregues 300$ 
de subvenção, unicas que declararam ter nas respectivas 
casas salas proprias para as referidas bibliotecas ; foram 
tambem fornecidos livros. Em setembro o presidente de
sembargador Travassos diz que a instrução secundnria 
na província está a extinguir-se; são-lhe apenas vesti
gios a cadeira de inglês em Niteroi, onde se matricula
ram 9 alunos, e as de francês e latim em Angra dos 

Cad. 18 
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Reis frequentadas por dez estudantes. A despeza com 
a instrução publica foi de 912 contos, sendo a geral da 
provincia de 6.4,00 contos. 

"Fica o governo autorisado a reformar a Escola 
normal, creada em 1859, na.;i seguintes bases: a) curso 
de homens, distinto do curso de senhoras, posto que sol, 
a inspeção do mesmo diretor, e lecionadas as materiao 
pelos mesmos professores, mas poderá cada curso ser 
estabelecido em seu edificio, enquanto não houver ou
tro; b) as lições dadas todos os dias nos dois cursos, 

. durante duas horas em cada um deles, de sorte que 
possa limitar-se o curso da Escola em dois anos; c) nr
curso dos homens o programa de estudos será o das 
materias da lei de 1859 e do regulamento de 1869; 
no das senhoras não se ensinará algebra e o ensino da 
geometria se limitará ás noções mais elementares e de 
mais frequente aplicação aos usos da vida; d) nin
gucm será admitido á matricula sem aprovação dos 
exames das materias contidas no decreto 1636 de 29 de 
novemhro de 1871; e) fica instituido o curso prepa
ratorio nas aulas primarias, anexas á Escola, para as 
quais serão nomeados professores que tenham o curso 
normal; não podendo as referidas aulas conter mais de 
40 alunos cada uma, e que farão parte integrante da 
Escola normal e serão dirigi.das e fiscalisadas privativa
mente pelo professor de pedagogia; e) aos exames de 
!.Uficiencia para matricula no 1.0 ano do curso normal 
serão admitidos pretendentes que se houverem hahili
tado nas escolas publicas primarias das cidades e vilas, 
onde estiver em execução a lei 1636 de 29 de novembro 
de 1871. O governo deduzirá da verba das despesas de 
obras publicas da lei de orçamento do presente ou fu. 
turo exercicio, a quantja de 50 contos para construção 
ou aquisição de um edifício para Escola". As biblio
tecas populares tiveram regulamento por portaria de 
1. 0 de março: Fica creada em cada uma das cidades 
da província uma biblioteca popular que se comporá 
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principalmente de m anuais e tratados praticos de artes 
e ofícios, agricultura, historia, literatura e moral , em 
português. A biblioteca é dirigida e adm inistrada p ela 
Camara municipal que receberá uma subven ção de 300$ 
para compra de livros e conservação dos existentes. 
Além da leitu ra no edifício, se deverá facilitar o cm
prestimo gratuito de livros. Uma deliberação do pre
sidente da província creou escolas noturnas em varias 
cidades; escolas su jeitas ao m esmo regime e disciplina 
que as diurnas - ensino gratuito para as seguintes 
disciplinas: elementos de geografia, cosmografia, geom e
tria plana e desenho linear ( quando os resp ectivos pro
fessores tiverem as habilitações), além das materias do 
programa escolar. Neste ano foram creadas cerca de 
80 escolas publicas • . 

1874. Falecido o conselheiro Thomaz Gomes de 
Souza, dedicado diretor da instrução publica, foi no
meado o conselheiro Josino do Nascimento Silva. Sm 
~eu vasto relatorio este " queixa.se do pouco interesse 
que as escolas inspiram á população e por essa indife
rença explica o atraso da instrução". E para estimular 
o espirito publico propõe-se a promover conferencias 
publicas em todos os munic;pios nos quais sejam trata
das todas as questões que se prendem á organisação, 
regime, programa, m etodos de ensino e tudo enfim que 
se liga á instrução pubHca. E parn que se preparem 
os espíritos para essas discussões, e tambem no intu ito 
de alcançarem -se uteis conhecimentos para novas medi
das e providen cias que completem a legisl ação sobre o 
ensino, formulou um longo programa de questões que 
consta do seu relatorio. Na su a opinião, o Conselho 
de imtrução seria um auxiliar valioso do diretor, se 
não fosse o defeito de sua organisação. Compõe-se 
atualmente de seis m embros, entendendo-se revogado o 
dispositivo regulamento de 1862 que admitia os inspe
tores de comarca e os paroquiais a ter assento sem vo to 



264 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

como membros informantes. Com as atribuições o tra
balho do Conselho excede as forças dos cidadãos que 
tem si do distinguidos com a nomeação. Convem que 
e;eja composto de maior numero de m embros. Não 
atina porque não são desta corporação o diretor e pro
fessores da Escola normal e todos os inspetores muni
cipais : aqueles são os que melhor podem caclarecer 
todas as questões que se prendem a metodos de ensino, 
escolha de comperidios e livros apropriados ás escolas; 
estes, os inspetores, são os mais habil "tados para dis
cutir o que concernem á pratica pela experiencia ad
quirida no exercício de seus cargos. Muito se conse
~uiu com a ultima 1·eforma por que está passando a 
Escola normal. A separação dos cursos e a creação das 
escolas anexas, destinadas a preparar candidatos ao 
curso normal e oferecer aos normaJ:stas o meio da pra· 
tica, são duas idéas que devem influir no melhoramento 
da Escola. A organisação dos estudos não foi ainda jul
gada, nem o poderia ser com fundamento. A execução 
da reforma exigiu dos alunos atuais a repetição de ma· 
terias que já haviam estudado. Opiniões que parecem 
fundadas levanta.m-se contra o prazo de dois ano:s para 
o curso teorico e pratico. O diretor não deixa de re· 
conhecer a quasi :impossibilidade em que estão colocados 
os professores de hem cumprir os seus deveres, dando 
diariamente 4 lições de uma hora cada uma; os insigni• 
ficantes resultados do ensino dado por lentes já fatiga
dos; os sofrimentos por que passará mais tarde o magis
terio primario provido por pessoas que mal aprende
ram. Assinala o d:retor geral a repugnancia com que 
fo i recebida pela opinião publica a aula de ginastica, 
principalmente a que se referia ao curso de alunas. 
Não se acalmarão os espíritos com as "instruções" pro
visorias; foi preciso suspender a execução, e ainda 
assim houve pais que proibiram ás suas filhas os exer
cícios ginasticos tais quais :se en:sinavam e eram pres-
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critos, ainda mesmo com o risco de perderem o ano e a 
carreira. Chegou a tal ponto a oposição que algumas 
alunas, aliás com bôa frequencia nas outras aulas, dei
xavam de ir por acinte á de ginastica, ficando todavia 
no cdificio da Escola. . . Uma reforma importante é ti 

creação do internato, senão para ambos os 11exos, ao 
menos para o feminino. Conviria desde já declarar · 
que as normalistas que estudam com pensão da provin
cia, deverão requerer, dentro de tres mczes depois de 
aprovadas, a nomeação para alguma cadeira vaga, e 
quando não o faça, serão obrigadas a ir para a cadeira 
que lhe designar o governo cm cidade ou vila, sob pena 
de restituírem imediatamente o que receberam dos co
fres publieos a titulo de pensão. As escolas noturnas 
não tem produzido os resultados esperados, ainda assim 
convem não desist;r delas; no I. 0 semestre deste ano a 
matricula delas foi d e 233 adultos. 

Diz ainda o Conselheiro J osino do Nascimento 
Silva no relatorio: "No intuito de obter esclarecimen
tos solwe importantes questões que intere~sam a instru
ção da provincia remeti a todos os senadores e depu
tados da província, aos m embros da Assembléa provin
cial, presidentes de Camaras municipais, inspetores 
municipais e muitas outras pessoaE<, pedindo que me 
enviassem as suas respostas, as quais provavelmente 
seriam impressas. Tive outro fim; habituar a pensar 
em negocio que tanto interessa a todos. Já t enho re
cebido ali.,imas, con tt>ndo idéas mui apreciaveis e apro• 
ve;tavcis". Foram 27 as questões do inquerito: liber
dade de ensino; gratuidade; vitaliciedade; ob~gatorieda. 
de; creação de asilos infantis, (com aprendizado de 
ofícios mecanicos e agricolas; organisação das escolas 
normais; aux;lio ás creanças pobres para frequentarem 
as escolas; escolas m ixtas etc. Entre os colegios parti
culares .de ensino secundario o relatorio assinala os 
eeguintes: Colegio Adolescencia, Colegio Vassourensc, 
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(Vassouras); Liceu Conde d'Eu {Friburgo); Instituto 
Colegial ( Cantagalo) ; Colegio S. Salvador (Campos) . 
" O município d e P etropolis, sem duvida p ela facilidade 
de comunicações com a Côrte e pela salubridade do 
el'ma, é aquele que possue maior numero desses est a
helecimcntós b em frequentados. A nenhum darei pre
fcrencia por me fa1tar conhecim ento especial de seus 
diretores e professores". 

1875. A E scola normal deve ser objéto de cuida· 
dos. A ultima reforma mostrou-se defeituosa. O curso 
não pode satisfazer-se plenamente em dois anos; é ne
cessario mais um. Convem crear-se a cadeira de noções 
de cicncias naturais, compreendendo a física, a quimica, 
a bota nica, a zoologia com aplicações á vida domestica; 
é necessario dar maior desenvolvimento á m etodologia. 
O r egulamento permitiu cursos publicas gra tuitos na 
E scola, med · ante autor:sação do governo. J á se reali
zaram cursos de química pelo dr. José Martins Teixeira, 
e d<: fí sica pelo t.lr. J. J. Vieira Souto. Neste ano, com 
o empenho do diretor da Escola, novos cursos foram 
abertos : m ecanica, retorica, logica e direito. "Não sei 
por que aqueles a quem ma:s aproveitariam estes cursos 
de·xam de frequentai-os. Dizem-n'os persuadidos de fa. 
zerem má figura com as suas blusas e roupas de traba
lho, e por isso evitam comparecer em sociedade de 
pessoas de elevadas posições". Crcaram-se em d '. vcrsos 
pontos da provincia associações de benef icencia em 
favor das creanças desvalidas. (Informações do presi
dente Nascentes Azambuja á Asscmbléa legislativa ) . 

Em um dos dispositivos da lei de orçamento da 
provine;a (art. 16) é o governo autorisado a dar nova 
organisação á instrução publica primaria com mais 
vantagem para o ensino e mais economico". 

1876. Informando á Assembléa a sua deliberação 
sobre a instrução o presidente conselheiro Pinto Lima 
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diz: O ensino continua livre e gratuito. Ohrigatorio 
nas cidades e viJas. Reconhece-se a cada freguezia o 
direito de ter duas escolas primarias, uma para cada 
sexo; mantida a necessidade da frequencia de 20 alunos 
pelo menos. Classificadas as escolas em tres categorias, 
segundo a importancia das focalidades, as quais d'ora 
em diante tcráo todos os professores efetivos e vitalicios; 
estes gozarão direitos certos e definidos que só a anti
guidade regulará. As remoções, a hem do serviço 
publico, só poderão ser decretadas dentro da categoria 
em que estiver servindo o professor. A separação dos 
sexos na Escola normal recebeu o seu complemento; e 
a determinação de não haver d'ora em diante profes
sores exceção feita dos existentes professores efetivos 
e vitalicios, que não sejam filhos da Escola parece dará 
a este estabelecimento maior matricula e frequencia. 
O programa de eus;no nas escolas primarias foi dividi
do em obrigatorio e facultativo. Para inspeção e fisca
lisação será o diretor geral auxiliado pelo Conselho de 
instrução, com posto de 24 membros, seis inspetores ge
rais e inspetores paroquiais. Além destas autoridades 
haverá em cada municipio um superintendente de en
si1w que, ligado á diretoria geral pelos laços de serviço, 
prestará valioso concurso para difusão e progresso da 
fostrução. De acôrdo com o diretor creio que se as fa. 
milias, se o espirito publico não se interessarem pelas 
escolas, a execução da lei não dará os resultados deseja
dos e esperados, e a provincia continuará lamentando os 
sacrifícios que faz por não serem aproveitados. Á 
Assemhléa provincial, ás Camaras municipais, a todos 
os cidadãos dedicados ao hem publico eqtrego · confia
damente o progresso das escolas primarias, que deve 
e:er o empenho de honra de todos os fluminenses. O 
governo por si só não terá forças para tamanho come
timento: carece do apoio ativo da opinião publica. 

Em virtude de d;spositivos da lei n. 2171 de 21 de 
dezembro de 1875 ( re!orma da administração provin• 
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cial) o presidente expede o Ato de 1.0 de agosto cujas 
linhas gerais são expostas acima. Sobre a liberdade de 
ensino exige o ato comunicação ao diretor geral das 
disciplinas, nomes de professores, projéto de estatutos 
dos estabelecimentos particulares, e ficando ainda su
jeitos á inspeção. Vencimentos dos professores: l.ª 
categoria, 800$; 2.ª, l :OOOS ; 3.ª, l:200S; e ainda uma 
gratificação a todos de 400$. A primeira nomeação 
será sempre feita para l.ª classe; a passagem de uma 
classe para outra, por ant;guidade, depois de cinco anos 
de exercício na classe. O ensino nas escolas primarias 
publicas ou particulares subvencionadas constará das 
seguintes ma terias: instrução moral e religiosa; leitura 
e escrita; noções de gramatica; princípios elementares 
de arimetica e sistema legal de pesos e medidas; noções 
de geografia; noções de cosmografia; historia do Brasil; 
noções de geometria plana e desenho linear; trabalhos 
de agulha (para meninas). As quatro primeiras dis
ciplinas acima mencionadas são obrigatorias; as outras 
facultativas. Ensino ohrigatorio nas cidades e nas vilas. 
Asilos de infancia ou escolas de instrução popular, 
creadas e mantidas a expensas de qualquer particular 
por si ou por associação, receberão do governo todo o 
apoio e animação possível, com o fornecimento de li
vros, utensílios e custeio. O mesmo apoio ás associa
ções que se propzizerem (1J promover o aumento da p:,pu
lação escolar, quer proporc;onando vestuario e calçado 
nos meninos pobres, quer concedendo alguma retribui
<;ão aos habitantes das proximidades das escolas que se 
prestarem a aboletar os meninos residentes a maiores 
rlistancias. O governo não concederá favores a empre
zas industriPis ou agrícolas que tenham oficinas ou 
nucleo de trabalhadores permanentes, sem impor-lhes 
a obriP,ação de fundar e manter para os menores ou 
adultos, escolas em que se ensine pelo menos a ler, es
crever e contar, as quais serão sujeitas á inspeção das 

-i:utoridades da instrução; podendo, todavia , com aten-
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ção ás condições e conveniencias do estabelecimento, 
alterar quaisquer disposições regulamentares quanto ás 
materias do programa escolar. Haverá duas escolas 
normais, uma para cada sexo, podendo a do sexo femi
nino ser estabelecida no Asilo de Santa Leopoldina, 
destinadas á habilitação das pessoas que se propuzerem 
ao magisterio primario. Terão as seguintes cadeiras : 
l.ª, lingua nacional, caligrafia, doutrina cristã, historia 
sagrada, pedagogia teorica e pratica; 2.ª, arimetica com
pleta, metrologia, (aplicada aos usos da vida e espe
cialmente do sistema legal), algebra (até equações do 
2.0 grau), noções de geometria teorica e pratica, dese
nho linear; 3.ª, elementos de geografia e cosmografia, 
corografia da provincia, noções gerais de historia, his
toria do Brasil. As pensionistas da provincia, alunos 
da Escola, terão 30$ mensais; quatro de cada sexo. As 
aulas preparatorias ficam extintas. As bibliotecas po
pulares, a cargo dos st>cretarios das Camaras municipais, 
ficam sob a inspeção do diretor da instrução. A ins
peção das escolas cabe aos seis inspetores gerais, aos 
inspetores paroquiais, ao conselho de instrução. O 
Conselho é composto de 20 m embros, compreendendo 
os inspetores gerais e os professores da escola normal 
de homens. Além dos membros efetivos haverá em 
cada municipio um membro honorario, com a denomi
nação de superintendente do ensino. Cada inspetor 
deverá dar, após a visita de inspeção, "uma lição de 
pedagogia pratica, assumindo, para isso, a regencia da 
escola, e fazer uma preleção publica sobre a instrução. 
Vencerão estes funcionarios 300$ e mais 800$ de gra
tificação. As aulas de inglês de Niteroi, de francês de 
Angra dos Reis só serão conservadas quando regidas 
pelos atuais professores. O governo poderá permitir 
cursos publicas gratuitos para o ensino popular, no 
predio provincial da rua da Imperatriz, eJJl Niteroi, e 
nos edificios das Escolas normais. 
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O diretor da instrução assinala no seu rdatorio a 
dadiva á provincia de 2000 exemplares do 1.0 livro de 
leitura; 2000 do 2. 0

; 1000 do 3. 0 feitos pelo dr Abílio 
Cesar Borges. Diz que contratou com o dr. )oaquim 
Manoel de Macêdo a compra de duas obras: "Breves 
noções de historia do Brasil" e "Breves noções dt> co
rografia historica da província do Rio de Janeiro", os 
quais deverá escrever para uso das escolas. As bi
bliotecas populares, creadas como instrumentos de ins
trução, aí estão, em alguns municipios, definhando 
e esperando a morte. Alguem dando-me noticia, diz o 
diretor do ensino, da do seu município, escreveu esta 
frase: os romances que vieram já foram todos li dos, 
mande-nos outros. "A lei de orçamento provincial não 
consignou verba para aumentar estes estabelecimentos; 
todavia n ão me esqueci deles e tenho mandado relato
rios de diversos ministerios que a pedido meu tem sido 
fornecidos pelos diretores gerais das Secretarias de 
Estado. Se a legislatura não concorrer com os meios 
necessarios para realisar a instrução e educação do povo 
pelas bibliotecas, convirá entregal-as a associações par
ticulares impondo-lhes obrigações definidas, e auxilian
do-as no que fôr possivel. A biblioteca de Macahé tem 
867 obras de literatura, direito, filosofia, e historia. A 
de Campos acha-se em estado embrionario; as suas 
estantes estão quasi completamente despovoadas. Na 
freguezia de Vmeira, municipio d e S. João da Barra, 
a esfmços do professor José Moreira Fraga creou-se 
uma sociedade "Amor á leitura", a qual fundou uma 
hiblioteca que já possuc 600 volumes, notando-se que 
:ilgumas senhoras concorrerão para ela com donativos 
de livros. Ha na vila de S. João da Barra uma biblio
teca com 314 volumes ( direito, filosofia, literatura e 
historia doados por diversos cidadãos ) . Deverá fazer 
parte dela a livraria do padre João Thomaz Barreto de 
Souza Faria, a qual ainda não foi entregue pelo testa-
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menteiro; 500 volumes de boas obras, afóra as brochu
ras e folhetos que orçam por cem". 

Em uma deliberação do presidente da província 
remodelando a administração publica, autorisado pelo 
poder legislativo, se lê: a) a instrução particular pri
maria e secundaria é livre; b) a instrução publica é 
gratuita e obrigatoria; c) cada freguezia tem direito 
a uma escola para cada sexo; d) haverá escolas notur
nas ou dominicais nas cidades e vilas; · c) as escolas são 
divididas em tres categorias; f) o programa escolar 
constará das seguintes ma terias: instrução religiosa e 
moral; leitura e escrita; noções de gramatica; noções 
de arimet;ca e do sistema de pesos e medidas ( obriga
torias) ; noções de geografia; de cosmografia; historia 
do Brasil; noções de geometria plana e desenho linear 
(facultativas) ; para as meninas mais trabalhos de agu
lha; g) ensino obrigatorio nas cidades e vilas; h) 
asilos de infancia ou escolas de instrução popular, man
tidos por associações particulares; i) duas escolas nor
mais, uma para cada sexo, sob a mesma direção; j) 
extinção das aulas preparatorias das escolas anexas á 
Escola normal; k) inspeção escolar pe1o Conselho de 
instrução (24 membros), inspetores gerais, superinten
dentes de ensino; inspetores de distrito; 1) cursos pu
hlicos gratuitos. Em 16 de dezembro é expedido o 
regulamento do ensino: "haverá nos municípios um 
superintendente de ens;no, nomeado pelo presidente da 
província, entre cidadãos conspicuos por seus serviços e 
que tenham dedicação pela instrução publica; são mem
hros honorarios do Conselho de instrução". Os inspe
tores gerais "seis dentre os cidadãos que por suas letras, 
moralidade e atividade possam auxiliar o diretor da 
instrução na inspeção e fiscalisação e visita das escolas 
e estabelecimentos de ensino" - estatística escolar -
curso normal em tres anos. 



272 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

1878. Em setembro abrindo a Asscmbléa provin
cial dizia o presidente Visconde de Prados: Por entre 
as dificuldades da difusão do ensino primario aponta
rei: 1.0

, nas forças limitadas do orçamento; 2.0
, nas 

condições do pessoal docente; 3.0
, na disseminação re

lativa da população livre e 1rna condensação desigual, 
comparada a arca de cada município e freguczia; 4.0 , 

na dcficiencia da frequencia ou seja devida iís grandes 
distancias dos centros escolares já creados, ou indife
rença dos chefes de familia, e falta de m eios que em 
geral constitue a regra para as classes necessitadas; 5.0

, 

a inspecção e fiscalisação das escolas não deixa de ser 
um problema serio para cuja solução muito concorrem 
não só o sistema, romo o p essoal para esse fim orga• 
nisado. O algarismo referente á instrução publ;ca é 
sem duvida avultado. O unico meio de suprir a defi
ciencia de recursos orçamentarios seria a inic;ativa in· 
dividual, a dotação das escolas a cnrgo da filantropia 
dos ricos das localidades e das associ~ões para tal fim 
organisadas. E cita o presidente o caso da Suecia .. o 
paiz que mais oferece analogia com o nosso pela ex
temão relativa do territorio, fóra de proporção com a 
sua população, especialmente nas regiões do norte. A 
demidadc media é de 6 habitantes por quilometro qua
draclo. Apezar das proporções modestas de seu ore.a· 
mento, o numero de escolas populares atinge a 7. 528 
compreendido as fixas, as ambulantes, as pequenas es
colas, e as superiores apenas em numero de dez. Todo 
esse serviço se faz com modestos meios, graças ao au
xilio patriotico dos homens abastados, das associações 
filantropicas, dos recursos comunajs, e o que é mais 
comolador pela dedicação de um clero esclarecido, e 
do proprio corpo docente, altamente coadjuvado pelo 
zelo e dedicação das fami l ias. Tres são os caminhos 
que se abrem para atender á instrução popular: a) o 
aumento da despeza, o que não pode ser aherto mais; 
)1) melhor distl'ibuição das escolas pelas diferentes fre-
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guczias ; e) a coadjuvação dail localidades. Não creio 
que se ja idéa incxequivel, nem mesmo odioBa, a da 
creação de um.a leve contribuição com destino especial 
para o custeio das escolas, que seriam naturalmente 
dístribuidas em proporção das necessidades locais. E' 
evidente que avento aqui, diz o presidente, a idéa de 
um imposto de capitação, cuja base de iniciativa deve 
abranger o maior numero possível e portanto referir
se apenas ás condições de idade. Como nos municipios 
rurais a população em geia} abastada pertence á classe 
agricola, a inclusão da classe escrava é de rigorosa jus
tiça; por quanto predominando ela nesses centros de 
população baixaria consideravelmente o algarismo dos 
tributados, e ficaria fóra do imposto justamente a classe 
rica, a quem não deve ser indiferente o progresso da 
instrução. A despesa com os predios, com o custeio 
e o vestuario dos m eninos pobres, é efetuada p ela 
coleta especial, ficando as mais despesas por conta do 
orçamento ordinario. E' o presidente favoravel ás es
colas mixtas regidas por profe ssoras. R eunir o en sino 
dos dois sexos na E scola normal conservando a profes
sora da 3.ª cadeira com inspeção sobre as alunas; su
primir a cadeira de ginastica, por não preencher os 
fins d e sua creação em uma Escola normal "na qual 
se devem ensinar os prin cípios elementares da arte, sua 
aplicação metodica. a teoria de seus efeitos com diecri
minação do fim a a tingir, e não o ensino pratico limi
tado pela deíi.ciencia de aparelhos e loca] apropriado; 
a tudo acresce a irregularidade do ensino e o numero 
limitado dos que dele participaram efetivamente, e que 
não compensavam a despesa para t al fim efetuada. A 
ginastica é por certo um elemento grande para educa
ção fí sica da mocidade; mas por isso m esmo que deve 
o ensino pratico entrar na educação escolar, seria mis
ter que na Escola normal constituísse ela um ensino 
de ordem mais e levada, auxiliado · pelas noções elemen
tares de anatomia e fisiologia humana, como é de rigor 
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nos centros de instrução moral nos países em que, com 
subida razão, a ginastica faz parte essencial da educa• 
ção escolar". E' neccssario dotar a escola dos meios e 
local necessarios para a demonstração teorica e pratica; 
provel-a de homens versados nos estudos acessorios, ou 
então renunciar por algum tempo ás vantagens incon· 
testaveis do ensino da ginastica tal qual como deve ser 
feito em uma Escola normal. Pela repartição das Obras 
Publicas fiz organizar a carta escolar, por municípios 
e freguezias, com o calculo aproximado da população 
livre, sua densidade relativa, por area quilometrica, com 
a respectiva notação de todas as escolas publicas da 
provincia. Esse trabalho, que não pode deixar de res
sentir-se de deficiencia de dados incompletos, nem com· 
tudo ser considerado de pouco valor, constitue an
tes um incentivo para fu turos e mais perfeitos. Uma 
inspeção eficaz, deve ser retribuída. Para o professor 
a fiscalisação deve ser constante ou em pequenos prazos, 
inesperada, manter em estado de tensão a responsabi
lidade dos inspetores e inspecionados. Basta que se 
mantenha a direção geral no centro, dividindo-se em 
oito ou dez círculos a província, os quais serão servi
dos por outros t antos inspetores suficientemente retri
buídos, escolhidos entre os mais aptos. Sendo mem· 
Lros natos do Conselho de instrução assistirão á sua 
reunião pelo menos uma vez por ano, informando com 
mais proficiencia sobre o estado material e moral de 
seus círculos. Q uanto a que fôr exercida pelos sup erin
tendentes e inspetores paroquiais, pode ela auxiliar po
derosamente os inspetores de circulo, mas não os po· 
dem suprir. Muito menos o podem fazer homens já es
tipendiados pertencentes á magistratura ou qualquer 
~amo da administração, ordinariamente distraídos em 
outros deveres. Suprimiu as escolas noturnas, conser
vando apenas a da capital que tem sido realmente fre• 
quentada e presta serviços ao ensino. As outras são 
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apenas instituições nominais, com exceção da de Pe
tropolis. 

Do minucioso relatorio do diretor da instrução, o 
conselheiro J osino do Nascimento Silva, tomamos es ta 
noticia sobre a Escola normal: "Queixa-se o diretor 
das poucas ou nenhumas habilitações, com que se ma
triculam os que pretendem o professorado pela Escola. 
Daí veio sem duvida o que aconteceu aos alunos do 1.0 

ano de 1877; foram reprovados. E o diretor se con
sola dizendo que "o fato não é particular áquele esta• 
belecimento e ao Brasil" e transcreve o que disse um 
m embro do Conselho geral do Sena (França) propon• 
do a elevação do nivel do programa de estudos das cs• 
colas normais primarias, e que nesse programa tivesse 
larga extensão o ensino da pedagogia. . . O estabeleci
mento do ensino primario superior, pondera o diretor 
geral da instrução, seria de grande vantagem para pre
parar alunos para a Escola normal. Já tívemoe uma 
escola para cada sexo em Niteroi, e ambas foram su
primidas, quando mais razoavelmente, parece, deveriam 
ser desembaraçadas do ensino elementar a que 'eram 
obrigadas, como anexas á Escola normal, onde os alu
nos-mestres deveriam aprender praticamente a pedago· 
gia. Os professores destas duas escolas mal podiam di
vidir o tempo entre discípulos, sendo os programas di
versos, senão nas materias, na extensão do desenvolvi• 
mento que se lhes deve dar na exposição e explicação 
delas. Entendo que essas escolas de ensino primario 
devem ser creadas nas cidades e vilas populosas. Neste 
ano foi expedido regulamento para o ensino normal e 
creadas 17 escolas de primeiras letras cm varias loca· 
!idades da província. A província tendo uma despesa 
de 4. 312 contos, coube á instrução, 929. 

1880. "Sem desconhecer que me faltava competen
ch para reformar, diz o presidente Marcondcs de An· 
drade ao seu sucessor, não deixei todavia de atender 
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á urgente necessidade de fazel-o para dar vida regular 
á E scola normal. Por ato de 14 de fevereiro reuni os 
dois sexos nas mesmas aulas, e para que fossem r es
guardados os escrupulos, restabeleci a autoridade da 
inspetora, e dei-lhe uma adjunta. Criei a cadeira de 
fisica, quimica, botaníca, zoologia e francês. R eduzi a 
dois anos o curso normal que era de tres. E para que 
esta providencia não sofresse embaraços praticos, res
taurei nas aulas anexas os cursos preparatorios, e exigi 
exames de admissão mais extensos do que então se fa. 
ziam. Para que o programa se tornasse exequivel, ape
zar da nova cadeira, dispensei os estudos de logarit
mos na arimetica, da algebra e da cosmografia, da qual 
se darão as noções nccessarias no ensino d e geografia. 
Em 13 de abril expedi instruções para execução da
quele ato. Não podendo o carater provisorio da refor
ma tornal-a mais larga, pois era minha intenção sub
metei-a á aprovação do poder legislativo e propor ou
tras medidas que me pareciam necessarias, mas sem a 
mesma urgencia. Com a refonna não excedi as quan
tias decretadas para as cluas escolas normais, apezar 
de ter elevado os vencimentos dos professores das au
las anexas. O dr. Joaquim :Manoel de Macêdo, que por 
contrato se obrigara a escrever um livro de historia 
patria e outro de corografia da provincia para as es
colas primarias, entregou os manuscritos os quais fo. 
ram examinados p elo dr. Joaquim Mendes Malheiros 
(professor de historia e geografia da Escola normal) 
e depois deste exame e da declaração do diretor da 
instrução de estar cumprido o contrato, mandei pagar 
o resto da remuneração estipulada, Mandei contratar 
com o dr. J eronimo Sodré Pereira o fornecimento de 
4. 000 exemplares do seu compendio de geografia, es
pecialmente do Brasil 

Em meu conceito, diz o diretor geral do ensino, 
o conselheiro Josino do Nascimento Silva, muito se 
alcançaria com a fundação de associa(,;Ões beneficentes. 



PROVINCIA DO RIO DE JANEIRO 271 

E' uma idéa experimentada que produziu bons resul
tados, mas caiu ante a pouca seriedade de alguns pais 
que recebiam o auxilio para mandar os filhos á escola, 
e davam outro destino. Parece que as associações vin
garão, se fôr adotado o principio que serve de base á 
Associação de Caridade para o ensino dos meninos po
bres da freguezia das Dores de Pirahy. Essa· associa
ção, creada por iniciativa de cidadãos da freguezia, es
tabeleceu um internato na escola publica da séde da 
f reguezia para meninos pobres que residirem a mais 
de meia legua da escola, e dá roupa e calçado aos re
sidentes nas proximidades, cujos pais forem necessita
dos. A Associação se compromete a fazer cursar os cs· 
tudos em qualquer escola superior do Imperio, sempie 
sob as· suas vistas, o aluno que se tornar notavel pelo 
seu procedimento ilibado, inteligencia, aproveitamento 
e vocação. As despesas de alimentação dos alunos cor
rem por conta dos mordomos que são sorteados anual
mente em numero de onze dentre os socios, compreen
didos na lista do diretorio; serão substituídos por adjun
tos escolhidos do mesmo modo. Assim só as despesas 
gerais pezam sobre o fundo social, que pela renda po
derá fazer face a elas, senão já, em futuro proximo. 
Aqui está o principio cardeal de tais associações; fazei· 
as despesas de benefícios pela renda e nunca pelo ca
pital que deve permanecer intacto, respeitado e apro
veitado para que os efeitos da caridade perdurem. En
tre os deveres dos socios efetivos ha o de empregar 
toda a suii influencia para que seus dependentes, crea
dos ou agregados, enviem os seus filhos á escola publica 
da freguezia. Distribui os exemplares de estatutos da 
Associação de Caridade por todas as superintendencias 
de ensino, rogando-lhes que promovessem em seus 
municípios a organisação de associações semelhantes. 
Do mesmo relatorio do diretor tomamos os dados se
guintes: Os colegios Kopke, em Petropolis, e o de Al
berto Brandão, cm Vassouras, deixaram de funcionar, 

t.:ad, 19 
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aquele cm 1877, e este depois da epidemia que justiíi• 
cou o fechamento das escolas publicas. Os colegios da 
província continuam bem frequentados e prestando bons 
serviços. As escolas publicas do sexo masculino tive
mm 9820 alunos; as do feminino, 5034; as subvencio
nadas 14 7 6; as noturnas, 108; as particulares 3. 000. 
Total: 21. Oll. 

Em novembro é promulgada uma lei reformando 
novamente as escolas normais: "Haverá uma Escola 
normal onde se ensinará as seguintes ma terias: a) gra• 
matica nacional, compreendendo estilo, composição, re
dação com exerci cios escritos; caligrafia, doutrina cris
tã, historia sagrada, e p edagogia ( 1. ª cadeira) ; b) ari
metica inclusive metrologia aplicada aos usos da vida; 
geometria plana tcorica e pratica; (2.ª cadeira); c) 
elementos de geografia geral, especialmente do Brasil; 
corografia da província do Rio de Janeiro; noções ge· 
rais de historia universal e do Brasil (3.ª cadeira). 
Trabalhos de agulha para as alunas. Cada cadeira te
rá um professor, provida mediante concurso, e venceu• 
do 1 :800$ de ordenado e 600$ de gratificação. Uma ins· 
petora e uma ajundante para as alunas. A Escola fica 
sob a inspecção do diretor da instrução e terá por dire
tor um dos professores designado pelo governo. Have• 
rá pensões de 30$ mensais para os candidatos á matri
cula que provarem falta de meios; não excedendo de 4 
pensionistas para cada sexo o que se acautela mediante 
fiança idonea. Haverá aulas anexas para cada sexo. 
Para matricula no 1.0 ano são exigidos exames das dis• 
ciplinas obrigatorias do programa das escolas primarias; 
17 anos para os homens e 14 anos para as moças. 

O regulamento da Escola, prescrevendo o curso em 
dois anos, prescreve a sua distribuição: 1.0 ano: l.ª ca· 
d eira: gramatica nacional ( exame parcial) ; doutrina 
cristã (exame final) - 2.ª cadeira: aritmetica (exame 
parcial) ; noções de geometria (idem) ; sistema mctrico 
(final) - 3.ª cadeira: noções de historia e elementos 
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de geografia (final). 4.ª cadeira: rwções de física e qui
mica com aplicação á higiene, á agricultura etc. (final) ; 
francês (parcial) - 5.ª cadeira (para alunas) ; costura 
e corte de roupa branca (exame pratico e final ) -
2.0 arw: l.ª cadeira: gramatica nacional (final) ; histo
ria sagrada (idem) ; pedagogia teorica (final ) . - 2.0 

cadeira: aritmetica até logaritmos (final) ; 3.ª cadeira; 
historia e geografia do Brasil, corografia da província 
(final). - 4.ª cadeira: noções de botanica e zoologia 
com aplicação á higiene, á agricultura (final ) ; fran
cês (final). Em cada uma das escolas anexas fica ins
titui<lo um curso preparatorio para admissão na Escola 
normal, no qual se ensinará: instrução religiosa, leit u
ra e escrita, noções <le gramatica, de aritmetica ( quatro 
operações de numeros inteiros, frações ordinarias e dP-ci
mais, complexa), sistema metrico, noções de geografia, 
de historia do Brasil, de desenho, gcomctrico". 

E' creado um Liceu de humanidades na cidade de 
Campos com as seguintes cadei ras: português e francês ; 
latim; inglês, matematicas elementares; historia e geo
grafia ; retorica e poetica, filosofia. O provimento des
tas cadeiras será feito por concurso. Os professores ven
cerão o ordenado de 1 :200S e 800$ de gratifi cação. O 
dire tor será um dos professores designados pelo presi
dente da provincia. 

O regulamento de 16 de dezembro prescreve regras 
para concessão de subvenção a escolas primarias parti
culares. "As subvenções a que se refere a "deliberação" 
de 1.0 de agosto de 1876 serão concedidas a escolas par
ticulares nas seguintes condições : a) á8 escolas exis
tentes ou que se instalarem na freguezia em que não ha 
escola publica funcionando; b) ás escolas ex;stentes 
ou que se instalarem cm distancia menor de tres quilo
metros das escolas publicas ou particulares' já subven
cionadas. As petições para subvenção serão instruidas 
com os seguintes documentos: a) atestado do presiden
te da Camara municipal determinando a distancia em 
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quilomctros entre a csco1a particular e a publica que se 
achar mais perto, noa lugares onde as houver, dos dire
tores e fiscais das estradas de ferro; b) atestado do ins
petor paroquial do numero de alunos, quer sejam in
genuos ou libertos, que frequentam efetivamente a es
cola, e destes quai~ os alunos no caso de precisarem de 
subvenção, com uma relação dos seus nomes, idade, fi. 
liação; e) titulos que provem ter o professor habilita
ções literarias ou da Escola normal, e na falta, atestado 
que prove ter sido apruvado em exame feito perante o 
superintendente do municipio; d) atestado do vigario 
ou presidente da Camara municipal de comportamento 
do professor. O superintendente do ensino do munici
pio, a requerimento do professor particular, lhe marca• 
rá dia e hora para ser examinado. As m atcrias serão 
as determinadas no regimento interno das escolas pu· 
blicas primarias. Só serão examinados nas escolas par
ticulares subvencionadas os meninos que apresentarem 
guias do inspetor paroquial, que verificará e se certifi
cará da pobreza dos pais e comunicará ao diretor da 
instrução o nome, filiação, idade dos alunos que man· 
darem matricular. Os atestados dos inspetores paro
quiais conterão a relação nominal dos alunos que fre
quentam as escolas e o numero de faltas, com a decla, 
ração de sua idade e filiação. O numero de subvenções 
autorisadas pela lei será com igualdade repartido pe· 
las escolas de ambos os sexos devendo ter preferencia 
as do sexo feminino. De março de 1881 em diante se
rão suspensas as subvenções dos professores particulares 
que não se mostrarem habilitados na forma deste regu
lamento para continuarem a recebel-as". 

1881. Presidencia do dr. Martinho de Campos. 
Em março, em seu relatorio, á Assembléa provincial: 
"A deliberação de 1.0 de agosto de 1876 autorisou, em 
caso de insuficiencia ou falta de escola publica, a con• 
ceder subvenção mensal de 3$ por aluno pobre, até o 
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numero de 20, ao 11iretor de escola particular quP. o, 

admitir á frequencia. Por falta de regras que rcgulae
sem essas concessões, sucedia que frequentemente eram 
subvencionadas escolas particulares situadas na proximi
dade das escolas publicas, não havendo proporcionali
dade na divisão da subvenção pelas escolas de um e 
outro sexo. O regulamento de 16 de dezembro dç 1880 
fixou cm cem o numero de escolas subvencionadas, e 
procurou atender a estes e outros inconvenientes, fixan
do em trcs quilomctros a distancia nccessaria em que as 
escolas subvencionadas devem estar das escolas publi
cas, repartindo as subvenções com igualdade pelas es
colas de ambos os sexos, regulando a matricula dos meni
nos pobres e exigindo dos professores capacidade in
teletual e moral. De acordo com o regulamento tem 
sido subvencionadas 33 escolas de meninos e 11 de me
ninas. Foram creadas 12 escolas neste ano e no ante
rior 16. 

Em agosto o mesmo presidente comunica á Assem
bléa que "algumas Camaras municipais tem usado da 
autorisação para crearem escolas primarias: Rio Cla
ro, Estrela, Paraíba do Sul instalaram duas cada um; 
ltaborahy, tres escolas mixtas. Conhecida a deficiencia 
das rendas municipais não me parece conveniente sus
tentar a deliberação do meu antecessor que julgou obri
gatoria a creação de tais escolas. Se o cofre provincial 
é que deve sustentar tais escolas com as $Ubvenções for. 
necidas ás Camaras municipais, é mais conven-iente au
mentar o numero de escolas publicas que dão garantia 
de melhor ensino; as Camaras podem inspecionar con
forme prescreve a sua lei organica. Foi desde 1876 
decretada a obrigatoriedade do ensino primaria nas ci
dades e povoações populosas. Uma medida desta or
dem exige para ser introduzida na pratica e costumes 
muita prudencia e esforço, para ganhar-se a seu favor 
a boa vontade da população. Só os meios brandoi; e 
auxilios aos escolares pobres, ajudados de uma admira-
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vel dedicação ao bem da ínfancia e do proximo, [><Jde
riam conseguir este grande m elhoramento. O diretor 
da instrução informa a impos!:'ibilidade de cumprir es
ta disposição legal devido ao numero l imitado de e.sco
las, e pensa que a lei não será executada sem dificul
d ades e repugnancias e resistencias, queixas e censuras, 
por parte das familias. 

O relatorio do dir etor dá noticia dos seguintes esta
belecimentos particulares de instrução em Petropolis : 
Asilo Santa I sabel, mantido pela Associação de S. Vi
cente d e Paulo, acolhe 30 orfãs desvalidas, 30 pensionis
tas e 45 meninas externas; recebem estas alunas educa
ção }iteraria e profissional ( estudo de português, fran
cês, alemão, geografia, musica, desenho e trabalhos de 
agulha). O Colegio Reis: 60 alunos ( 50 primarios e 
10 sccundarios) aprendem francês, português, inglês, 
arime.tica, geografia e ginastica. No Colegio Coração 
de Maria ha 34 meninas externas e 5 iutcrnadas. O 
Asilo N. S. do Amparo, fundado pelo padre Siqueira, 
mantcm 50 asiladas que estudam leitura, gramatica, ari
m etica, doutrina cristã, h istoria sagrada, historia do 
Brasil, geografia; e ainda: lavagem, engomado, arte culi
naria, jardins-cultura. Ha ainda a Escola mixta evan
gelica, d a comunidade alemã, com 80 meninos e 60 me
ninas com o seguinte programa de estudos : português, 
alemão, francês, geografia, arimetica, doutrina cristã. 
No Colegio S. Francisco 66 pensionistas aprendem as ma
terias de aula primaria, doutrina cristã e francês. O 
curso secundario é frequentado por 42 alunos, dos quais 
17 prestaram exames na Instrução Publica da Côrte. 
O Colegio S. J osé mantem aulas de italiano, latim, ma
tematic!1, filosofia ensinada;i pelo seu diretor dr. Achil
lcs Biolch ini. 

O diretor da instrução, conselheiro J osino do Nas
cimento Silva depois de uma serie d e ponderações llo· 
hre a instrução concluc com os seguinte.s desiderata: a ) 
aumentar o numero de escolas subvencionadas nos luga-



PnoVlNCIA DO Rio DJ! J Al'fEIBO 283 

ree onde não houver escola publica; h) aumentar o 
numero de e.scolas noturnas, pelo menos, nas cidades e 
vilas que ainda não tem; c) estabelecer colegios (in
ternatos) para recolher ingenuos e as creanças que não 
recebem cuidados das f pmilias, ou que, sendo orf ãs, não 
forem dadas a soldada. Nesses co1cgios será da maior 
utilidade a creação de oficinas onde se aprendam ofi
cios nece.ssarios e uteis nos estabelecimentos rurais. E' 
o aproveitamento das forças sociais, colonisação dos n.a• 
turais e começo do ensino obrigatorio. Sobre as biblio
tecas populares se lê no relatorio do dr. Aydano: que 
"estão muito longe de corresponder, por sua composição, 
no seu fim natura], a instrução do povo, e não a instrn
ção profunda ou sistematica, por impossivcl, mas de 
acumulação de conhecimentos aplicaveis aos usos da 
vida. Que uti1idade poderá prestar ao povo de Fribur
go a biblioteca composta cm grande parte de obras de 
alto valor cientifico, mas inacessíveis á sua compreen
são? ou a de Macahé, na sua maioria provida de livros 
de direito e pratica forense? ou de Itaborahy, amalga· 
ma de obras difíceis de ciencias, romances, legislação e 
relatorios? ou a maçonica de Cantagalo, onde existem, 
é verdade, alguns trabalhos sobre arte e industria, mas 
tudo em francês? ou a de S. João da Barra, em cujas 
prateleiras figuram pela maior parte livros de importan
cia somenos? Eis a razão por que o povo, que não sabe 
francês, nem entende de alta cieneia, nem de praxe fo. 
rense, e pouco apreço <lá aos roma1,1ces, não as procura". 
Por informações que me prestou o hiblioteeario sei que 
S. M. o Imperador, nas vesperas de sua partida de Pe
tropolis tendo honrado com a sua visita a biblioteca, 
mandou entregar ao vereador José Fen-eira da Paixão 
o importante donativo de 400$ para ser aplicado na com• 
pra de livros novos para a mesma biblioteca". Ha bi
bliotecas particulares em Magé e Friburgo( 2.000 vols.), 
aquela do Gabinete Mageense de Leitura "rica em obras 
de praxe forense, de direito, m edicina, literatura e ar-
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tcs, finanças, hii;toria, geografia, economia politica, agro. 
nomia, zootecnia, e dispondo de uma bela coleção de 
dicionarios. Em Barra Mansa lia uma com 6.000 vo
lumes, e em Itaborahy com 3 mil. S. M. o Imperador 
visitando a vila de Itaguahy notou a falta de uma bi
blioteca popular e obteve do superintendente do ensino 
a promessa de que promoveria a creação de tão util es
tabelecimento. Em 2 de dezembro de 1880 foi inaugu
rada a biblioteca com l. 880 volumes. 

Novo regulamento p~ra Escola normal (10 de feve· 
reiro) : O curso normal é de tres anos, assim distribui
das as ma terias: l. 0 ano: gramatica nacional, caligra
fia, ortografia, leitura de classicos; instrução religiosa, 
historia sagrada, especialmente o Novo Testamento (1.8 

cadeira) ; arimetica até proporções; geometria teorica 
(2.ª cadeira) ; - noções de geografia física, politica e 
astronomia (3.ª cadeira) ; - costura u sual e trabalhos 
de agullia (4.ª cadeira); - 2.0 ano: gramatica nacional; 
pedagogia teorica (l.ª cadeira) ; - aritmetica apJicada 
aos usos da vida comum; geometria pratica (2.ª cadei
ra); noções de historia universal (4.ª cadeira); 3.0 ano: 
gramatica completa, exercícios de estilo, redação ; -
pedagogia teorica pratica (l.ª cadeira); aritmetica e gco. · 
metria (exercicios escritos e orais) ; sistema metrico 
(2.ª cadeira) ; - historia e geografia do Brasil; corogra
fia da província; (3.ª cadeira) ; bordados em branco e 
lã, seda e froco ... " 

Regulamento do Liceu de humanidades da cidade 
de Campos (21 ele outubro); No Liceu serão ensinadas 
as seguintes disciplinas: línguas portuguesa, francesa e la
tina; as matematicas elementares; historia e geografia; 
retorica e poetica; filosofia. As sete cadeiras serão pro
vidas por concurso - Para matricular-se no Liceu o 
postulante deverá provar que foi julgado pronto em es• 
colas publicas primarias, e que não sofre de molestia 
contagiosa ou repugnante. Na falta de aprovação das 
materias da escola primaria, fará exame de gramatica, 
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aritmetica, sistema metrico perante o diretor do Liceu e 
dois professores.- O ensino de português compreende re
gras de gramatfoa, estudo filologico e logico da língua, 
sintaxe natural e figurada, leitura expressiva e redação. 
As línguas francesa e inglesa serão ensinadas gramati
calmente devendo os alunos concluir os estudos pela 
tradução dos classicos respetivos para o português e de 
classicos para a lingua que estudam. Nestas aulas os 
professores e alunos se comunicarão na lingua que fôr 
ensinada, e os professores terão o maior cuidado que se 
fale corretamente a lingua estranha, estabelecendo pelo 
menos semanalmente exercicios proprios para esse fim. 
A língua latina será ensinada do mesmo modo. O estudo 
de filosofia terminará pela historia da filosofia; o de re
torica terminará pelo estudo da literatura brasileira, sua 
historia e estado no Brasil. Os inspetores gerais ins
pecionarão as aulas do Liceu na visita ordinaria e sem• 
pre que o governo determinar. Nenhuma aula funciona· 
rá sem que tenha pelo menos dez alunos matriculados. 
Os professores que por falta de matricula não tiverem 
aula, não perceberão vencimento algum, No primeiro 
ano do Lic~u com qualquer numero se abrirão as aulas 
e os profe.ssores sem exercício por falta de matricula 
vencerão o ordenado por espaço de tres mezes contados 
do dia da posse e juramento - Em 29 de novembro fo. 
ram expedidas instruções para os concursos das cadeiras 
do Liceu, A despesa com o ensino pu blico na provín
cia neste ano atingiu a 968 contos; parcela de 6.250 
contos de despesa geral. 

1882. As Camaras municipais de Friburgo, Itagua• 
hy e Cabo-Frio solicitaram a aprovação de tres regula· 
mentos, um dos quais adotado pela primeira, e os ou
tros organisados pelas duas ultimas para as escolas mu• 
nicipais, creadas em virtude do decreto n.0 2535 de 7 
de dezembro de 1880. Respondi que tais regulamentos 
não eram sujeitos á aprovação do presidente da provin• 
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eia por força do citado decreto que cometeu ás Camaraa 
a atribuição de estabelecer, inspecionar e fiscalisar as 
escolas que julgassem mais conveniente, acrescendo ain• 
da que o objéto deles não era dos que a lei de 1.0 de 
outubro de 1828 dependeu de aprovação do governo. 
A' Camara de Itaguahy, porém, que além disso propu
nha cobrar dos municipes que habitassem casas cober
tas de telha o imposto de 2$ para auxilio da manuten
ção das escolas, declarei mais que não lhe era licito 
cobrar semelhante imposto, enquanto não fosse votado 
pela Assembléa provincial precedendo proposta da ca• 
mara; e finalmente para manter escolas municipais, de
via-se adstringir aos recursos que para esse fim estatuiu 
a lei que as creou". E' necessario multiplicar o nume
ro de escolas. A população disseminada pela vasta area 
da província, e é muita, está desherdada do direito que 
lhe garantiu a Constituição do lmperio . . . Não será 
facil o que proponho, porque falecem os meios pecunia• 
rios;. penso, porém, que com uma distribuição delas 
mais consoante com as necessidades, devendo estas ser 
aferidas p elo numero de habitantes, muito se cons~gui
rá, tendo o plano pelo menos o merito da igualdade. 
A creação de colegios, com internato, nos quais se ensi
nem as materias do ensino primario e alguns ofícios se
rá de grande vantagem para a população disseminada e 
para os ingenuos. A muito poderosa influencia do go
verno alcançará crear esses utilissimos estabelecimentos 
com dispendio diminuto recorrendo á generosidade do 
publico. O ensino normal precisa de melhoramento: 
a cadeira de pedagogia, atualmente a cargo do professor 
de gramatica. instrução religiosa, caligrafia, teria me• 
lhor desenvolvimento, confiada a um professor que tives
se a seu cargo o ensino intuitivo, ou lição de cousas, e 
sobretudo a pratica dos normalistas no ensino primario, 
levando-os muitas vezes á escola anexa, fazendo-os to• 
mar o regime delas sob a sua direção. A instrução se• 
cundaria está reduzida ás aulas de inglês, em Niteroi, 
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e de latim e francês, em Angra dos Reis, foi auxiliada 
com a creação do Liceu de humanidades de Campos. 
(Informações dadas pelo presidente Almeida Torres ao 
seu sucessor) . 

Em agosto, na abertura da Assembféa legislativa o 
presidente Gavião Peixoto informa que expediu uma 
"deliberação" em 29 de março nomeando uma comissão 
para o fim de rever todas as l eis e regulamentos organi
sando um plano de reforma de ensino, menos dispendio
so e mais fecundo em resultados praticos, para ser pre
sente á legislatura. A reforma deve assentar nas se
guintes bases: a) divisão do ensino primario, em ele
mentar e superior; b) divisão das escolas em provin
ciais e municipais conforme a eua importancia, cabendo 
o ensino primario superior ás cidades mais populosas; 
c) as escolas provinciais cmteadas e fiscalisadas direta
mente e imediatamente pela província ; d) escolas mu
nicipais custeadas pelos municípios, mediante imposto 
de capitaçiio, já aconselhado por um dos meus anteces
sores, e a municipalisação de alguns impostos, sem pre
juiso dos subsídios em casos especiais; e) escolas sub, 
vencionadas de freguezias, subordinadas á inspeção mu
nicipal, podendo a subvenção ser p aga pela província 
ou mumc1p10; f) substituição de categorias das esco
las pela categoria dos professores, conforme antiguidade 
e o merecimento, e abrindo acesso ao professorado de 
categoria a categoria, e de classe a classe; g) organisa
ção de congressos e conferencias dos professores presi
didos pelo diretor geral da instrução e tendo por missão 
o exame de todas as questões do ensino; h) promover 
e animar as associações que tenham por fim a instrução 
na provincia, assim como a publicação de livros espe
ciais e de jornais ao alcance de todos; i) mandar cons
truir edifícios para escolas de diferentes tipos, confor
me a classificação e as exigencias do serviço publico; 
j) organisar e centralisar a diretoria da instrução, que 
terá a seu cargo toda a direção do ensino, ladeada de 
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inspetores gerais com atribuição definida, e substituin
do tambem a fiscalisação atual dos superintendentes e 
inspetores paroquiais, permanente mas pela sua natu
reza e circumstancias do país, defectiva e parcial , pela 
fiscalisação embora interrompida e subita, inesperada e 
tenaz dos imediatos de1egados do di retor geral. B em 
sei que nem todas as idéas aventadas encontram a sanção 
dos cspiritos elevados, que tem dirigido esta província; 
mas estou convencido que algumas delas estão na cons• 
ciencia de todos. Não desconheço os obstaculos finan
ceiros; meus intentos são modestos. Por isso lembrei 
a municipalisação de alguns tributos e a creação de um 
imposto especial que caísse sobre todos os habitantes. 
Se a todos deve chegar a instrução, nada mais justo que 
todos a paguem". E lembra o presidente escolas agrí
colas e de artes e oficias. 

Sobre o ensino normal que a província dá diz o sr. 
Gavião Peixoto: "o que no entanto é verdade, e consta 
dos relatorios parciais é que a província até hoje tem 
gasto cerca de 400 contos; que sairam da Escola normal 
apenas 138 professores, estando empregados no magis
terio somente 80; e que, por falta de alunos, não ha no 
momento atual 3.0 ano! "E o presidente julga que as 
causas desse estado desanimador são: a) a centralisa
ção do ensino normal com todas as dificuldades que de
ve acarretar cm um vas to territorio desigualmente po
voado; b) a posição relativamente precaria do profes
sorado que não desafia a concurrencia, antes mata ae 
aspirações; c) a falta de iniciativa e de animação da 
população; d) a emprego-mania, com ruins habitos da 
nossa educação política, em um país sem costumes fei
tos, e onde por isso em regra ha mais fé na influencia 
do empenho do que no valor do proprio esforço; e) a 
ausencia de vantagens concedidas aos professores habi
tuados na Escola normal. Organisa-la de modo a se 
pl'oporcionar ao plano de instrução primaria é a primei
ra condição do seu sucesso. Aumentar o seu numero 
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tendo em vista a importancia e o nucleo de eireumseri
ções determinadas, embora erguendo ereações modestas, 
À caraterística da Escola normal é o estudo da pedago
gia. Na Escola da provinda as materias que compreen
dem a l.ª cadeira do curso dizem tudo (gramatica, instru
ção religiosa, caligrafia e pedagogia) ; as lições em nu
mero e em tempo limitado, ainda 'l"Sim versam sobre pe
dagogia teorica', e esta por um compendio em que a m e
todologia, geral e particular, não ocupa espaço. À pra
tica, a parte de mais importancia para o futuro profes
sor, não a tem, nem a tiveram nunca os alunos, porque 
além de serem raríssimas as suas visitas ás escolas ane
xas, são feitas sempre no mesmo período do trabalho 
escolar, e apenas pelo tempo de uma hora. No entanto 
as escolas anexas são para a pedagogia como o anf itea
tro é para o estudo de anatomia, os laboratorios para 
o de química. Não é possível que o professor da l.ª ca· 
deira alcance o que a lei teve em vista: ensinar todas as 
materias desde a gramatica até a caligrafia, e no fim não 
ensinar cousa alguma. A organisação do programa que 
satisfaça as condições que devem ter, é uma das mais ur
gentes necessidades da Escola. 

Sobre os predios escolares, diz o presidente, que as 
casas são todas reputadas incªpazes ou pouco apropria
das para o fim a que se destinam. Todas as tentativas, 
todos os esforços empregados para melhorar o ensino 
anulam-se diante da dificuldade pratica que oferece a 
viciosa construção de casas utilisadas para escolas, ás 
quais faltam além de tudo, capacidade necessaria, quer 
para abril!:ar um numero regular de alunos, quer para 
acomodar o mobiliaria e aparelhos necessarios para efi
ciencia do ensino.. . Só pelo aluguel de ruins casas 
para escolas paga-se anualmente 175 :384$000. A neces
sidade para adquiril-as torna-se um e1cmento de explo
ração individual, e a exploração do cofre provincial é 
a regra sempre que se trata de obter algum contrato 
de locação. Só a construção de edifícios especiais, por 
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um plano adequado ás condições climatologicas pode 
obviar os inconvenientes apontados e libertar o tesou
ro da província de sacrificios desproporcionados. Se
rá talvez mais f acil e economico tratar de converter a 
verba anualmente destinada para alugueis no juro cor
respondente no capital que deve ser empregad-0 na cons
trução de casas e sua amortisação. 

O presidente da provincia considerando que os re
sultados obtidos pelo atual regime de instrução publica 
não correspondem aos largos sacrificios da província a 
que é necessario difundil:a, preferindo ás organisações 
aparatosas o ensino generalisado e ao alcance de todos, 
delibera nomear uma comissão composta do conselhei
ro J osino do N ascimcnto Silva ( diretor da instrução), 
do dr. Manoel J oaquim da Silva Filho (secretario do 
governo) e de um empregado da fazenda provincial, 
para o fim de rever todas as leis e regulamentos concer· 
nentes á instrução publica, organisando um plano me
nos dispendioso e mais fecundo em resultados praticos 
para ser presente á Assembléa legislativa da província, 
em sua proxima reumao. No estudo das questões a seu 
cargo examinará a comissão especialmente a convenien
cia de preferirem escolas subvencionadas ás escolas pu
blicas, atentas á natureza, dispendio e grau de confian
ça que podem umas e outras inspirar a quem mais dire
tamente intereS8a o seu destino; a vantagem de centra
lisar a fiscalisação ou de afrouxar os laços de sua do
pendencia, de modo que se exerça mais proximo e pron
tamente a sua ação imediata sobre as escolas, sem os 
entraves das distancias e de um expediente extremamen· 
te moroso; os meios de evitar o aumento da despesa, 
sempre crescente e assustadora do pessoal inativo; em 
uma palavra todas as medidas necessarias para distri
buir proporcionalmente a instrução no tcrritorio da pro
víncia, multiplicar as escolas e tornar importante e rcs
peitavel a classe dos mestres, estimulando e recompen
sando o processo administrativo, e gr:iduando a despesa 
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necessaria pelo resultado esperado (Deliberação de 29 de 
março, do presidente Gavião Peixoto). 

1883. Em agosto dizia o presidente Gavião Peixo
to á Assembléa: "Em meu relatorio ultimo assinalei 
as causas de ordem moral e material que impediam o 
desenvolvimento da instrução. As minhas idéas não se 
conformam em tudo com as da comissão encarregada 
de estudar a reforma. E', entretanto, mais uma fonte 
de conhecimentos. Associando a esta obra as Camaras 
municipais, e por isso mesmo ideando a escola provin
cial ao lado da municipal e tentando alargar o ensino 
subvencionado não podia -esquecer de que novos encar
gos exigiam novas despesas. Lembrei o imposto míni
mo de capitação com destino especial ás escolas munici
pais. Si o imposto pode de momento parecer impoliti
co; se algumas das medidas lembradas forem julgadas 
inconvenientes ou de realisação difícil, não ha motivo 
para que não se faça alguma cousa. Tais os motivos 
que deviam preceder a explanação de algumas idéas en• 
tregues ao juiso da Assembléa: a) escolas divididas em 
pois graus; as primeiras com o atual programa de ensi- , 
no, as segundas com caligrafia, lingua portuguesa, reli
gião e arimetica ( todas estas materias continuação do 
programa das escolas do 1.0 grau), noções de geografia 
geral, e especialmente do Brasil, desenho geometrico 
com aplicação ás artes e industria, lições de cousas, fran
cês (leitura e tradução) ; - b) as escolas do 2. 0 grau, 
em numero de cem, preferindo as localidades onde haja 
estabelecimento de instrução secundaria; - c) só pode
rão ser nomeados professores de escola do 2.0 grau as 
pessoas habilitadas no curso completo da Escola normal: 
e com preferencia as que se houverem distinguido no 
magisterio publico; as que tiverem aprovação distinta 
no curso normal: - d) a matricula na escola do 2.0 grau 
dependente de aprovação nas materias da escola do 1.0 

grau; - e) para provimento de emprego publico, pre-
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ferido o individuo aprovado nas matcrias da escola do 
2. 0 grau; - f) os professores de escolas do 1.0 e 2.0 

graus formarão trcs classes, sendo os respectivos venJÍ
mentos os mesmos a que se referem ás categorias, perce
bendo, porém, 0 8 do 2.0 grau uma gratificação adicio
nal de 300$ anuais; - g) a p assagem de uma classe 
para outra será sujei ta ás atuais condições de acesso, 
podendo o governo promover por serviços cxtraordina
rios; - h) a Escola normal compreenderá dois cursos, 
um para habilitar mestres para escolas de 1. 0 grau, e 
outra para as do 2.0 , constando este de tres anos, e aque
le de dois; o titulo de habilitação dará direito á nomea
ção a escola de um e outro grau; - i) lecionação na 
Escola normal, no curso do 1.0 grau, das seguintes disci
plinas: caligrafia, gramatica nacional, religião, pedago
gia, arimctica, desenho linear, lições de cousas, traba
lhos de agulha; lecionação a cargo do professor de peda
gogia no curso do 2. 0 grau: lição de cousas, pedago
gia, geometria e desenho linear, geografia geral (espe
cialmente do Brasil); historia geral (especialmente do 
Brasil) cosmografia, francês (leitura e tradução) ; - j) 

· a lecionação de pedagogia será feita por professor espe
cial dessa materia compreendendo não somente a teoria, 
mas a pratica do ensino das diferentes matcrias, dando . 
sumo cuidado o respectivo professor cm relacionar sem
pre a pratica á teoria estudada na aula. (Pelo regime 
atual a Escola normal não é nem um simples liceu, por
que não tem o curso completo de humanidades, nem 
urna escola normal porque falta-lhe a principal caractc
ristica, que é o estudo completo e desenvolvido da peda
gogia, a qual tem ali hoje importancia por demais secun
daria, o que tira o caratcr de um estabelecimento de en
sino profissional) ; - k) nos exames do curso do 2.0 grau 
expenderão os alunos provas das materias da lecionação 
do 1.0 grau, menos aquelas em que houverem sido apro
vados com distinção; - 1) a distinção nos exames fi
nais na Escola normal será conferida só aos alunos, como 
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áquelas pessoas extranhas á Escola que disso se mostra
rem dignos; - m) os exames prestados na E scola consti
tuirão o meio unico de provar a capacidade inteletual 
para o exercicio do magisterio; - n) para matricula na 
Escola é exigid11_ aprovação das materias de ens·no nas 
escolas do 1.0 grau; - o) anexo á Escola, sob a mesma 
direção, se instituirá um curso preparatorio para matri
cula nas diversas academias; - p) as aulas do curso 
anexo funcionarão depois das horas de trabalho da lecio
nação na Escola e serão regidas por professores para esse 
fim contratados pelo governo; - q ) cada uma das au1as 
terá a duração de duas horas em dias seguidos ou alter
na dos; e seus professores receberão a gratificação m en
sal de 100$ a 150$, segundo o numero de lições ; - ! ) 
pela matricula anual do curso anexo pagará o aluno, 
na ocasião em r~e fôr matriculado, a joia de 50$. 

Para o ensino normal traçou o presidente Gavião 
Peixoto as linhas gerais: "O ensino na E scola, além de 
servir para a formação do professor primario, terá tam· 
bem por fim a instrução de pessoas que se destinarem 
á matricula nas diversas academias do Imperio. O 
mesmo ensino compreenderá materias obrigatorias e ma
terias facultativas. São obrigatorias as materi~s lecio
nadas nas cinco primeiras cadeiras. Aprovação nestas 
constituirá o direito á nomeação de professor publico 
efetivo. Para o acesso no ma gisterio, além de se aten
der ao que a respeito .se acha preceituado ter-se-á em 
conta a aprovação obtida nas materias facultativas. O 
curso geral dos estudos será em tres anos: 1. 0 ano: 
português; arimetica; geografia geral; religião (histo
ria sagrada); costura (para as mulheres); 2.0 ano: por
tuguês; pedagogia teorica; algebra; geometria; geogra
fia especialmente do Brasil; historia geral; religião 
(doutrina) ; costura e córte ( para mulheres ) ; francês; 
inglês; latim; 3. 0 ano: português e pedagogia pratica; 
desenho livre e a mão; noções de física e química; his
toria do Brasil; retorica e filosofia; latim e literatura; 

Cad. 20 
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diferentes trabalhos de agulha. A lecionação será feita 
das 9 a uma hora da tarde, e das 3 ás 5 horas. 

Do relatorio pre.sidenrial ainda colhemos as seguin
tes informações: segundo o diretor de obras publicas, a 
proposito do projéto de lei 3097 consta que é possível 
adquirir-se terreno e construir-se 57 casas para escolw 
publicas destinadas a .mbstituirem os predios para o 
mesmo fim alugadas á província pela quantia anual mi
nima de 600$, transformando-se a importancia desses 
alugueis que sobem a 45 contos de réis, em anuidade 
compre0ndendo o juro e amortisação do capital neces
sario á construção dos predios escolares; que convem 
tentar junta.mente com a edüicação das 57 casas e de 
mais 17 para substituírem outras tantas alugadas á pro
víncia, por quantia inferior a 600$, mas superior ou 
igual a 500$ adicionando-se para is.o a supercitada anui
dade mais 8:700$ que se despende com o aluguel dos 
re.Eeridos 17 predios. No primeiro caso cada um doa 
edifícios ficará pelo custo de 11 :278$, e no segundo caso 
pelo preço de 10 :366S. Vê-se que deste modo, sem 
acreseimo de despesa, poderá a província tornar-se pro
prietaria de 74 predio~ com as condições precisas para 
servirem de escolas publicas, e ao mesmo tempo liber
tar-se cm parte das desarrazoadas exigencias a que hoje 
está sujeita". 

O diretor da instrução trntando das bibliotecas po· 
pulares narra a seguinte anedota: "lia anos encontrei 
um distinto cavalheiro, que por seus talentos e acurados 
estudos, adquiriu nome e lugar entre os nossos homens 
de ciencia, e conversando convidou-me para entrar com 
ele em uma empresa com o fim de difundir a instrução 
pela população residente nas mais ermas regiões do Im· 
perio. Dizia-me que, cm suas longas e constantes via· 
gens pelo interior, observava que em casa onde havia 
quem soubesse ler, não deixava de encontrar-se a folhi
nha do ano; pois bem façamos folhinhas compreenden• 
do em artigos claros, conselhos e conhecimentos uteis; 
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começando pela sande, pelo meio de empregar produtoe 
naturais, que ha em toda a parte, e servem uns para 
remedio e outros para dar mais comodos á existencia. 
Com esse livrinho conseguiremos o fim, contanto que o 
governo se nos associe, mandando imprimir milhões de 
exemplares e vender pelo preço do custo, ou pelo me
nos, ainda que tenha prejuizo. O calendario dará pas• 
saporte ao livro; o preço fará acudir á compra da nu• 
meros a ocurreneia; os que souberem ler não se priva
rão de uma publicação util e os que não souberem em
pregarão todos os m eios para aprender. "O eavalhei• 
ro a que me refiro, comenta o diretor, estava no bom 
caminho". 

A despesa com a instrução atingiu a 971 contos; 
a geral da província foi, neste ano, de cerca de 6. 500 
contos. Um dispositivo da lei de orçamento mandava 
"suprimir dois lugaJ es de inspetores gerais de instrução 
que atualmente se acham providos, quando vagarem". 

1884. Na Exposição pedagogica da Côrte realisa· 
da no ano passado, diz o presidente José Leandro de 
Godoy e Vasconcelos, foi completamente nula a repre
sentação do ensino primario oficial. E ao passo que 
nas secções estrangeiras os instrumentos do ensino in• 
fantil contemporaneo figuravam com esplendor, sucum
bíamos ante o testemunho do nosso atraso. Assim evi
denciado o pouco que temos feito em favor da inteli
gencia popular, convem emendar a mão. A matricula 
escolar em 1883 foi de 18. 394 alunos nas escolas publicas 
e subvencionadas, representando a triste proporção de 
1,8% entre o movimento educativo e a população da 
província; e a frequencia , que entào se manifestou, ain
da mais a redução de quasi 28% da matricula, eviden· 
ciam a imensidade do vasio a preencher quanto a edu
cação popular. A obrigatoriedade é idéa, cuja execução 
não pode ser adiada. Parecendo oportuno empregar 
elementos para com os proprios meios rudimentares es
tatuidos na "deliberação" de 16 de dezembro de 1876 
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ensaiar a execução do ensino obrigatorio, pelo menos 
na capital da província, exigi do chefe da policia as 
listas de familias necessarias para os trabalhos de clas
sificação. Nomeei uma comissão composta do d;rctor 
da instrução, do impetor geral e do diretor da E scola 
normal para organísar um plano de reforma adiante ex
posto. Do exame do projéto se verá que foram conrnlta
dos muitos interesses até aqui preteridos ou menosprc
sados, e que se não foram providas todas as necessida
des da educação, não foi preterida uma só das m ais im
portantes e realisaveis. O estado financeiro repeliria in li
mine uma reforma modelo completa. Entre as inova
ções de maior valia figura a t<txa escolar. A modicida
de, a igualdade da incidencia e a aplicação previam ente 
conhecida, são títulos que recomendando a sua aceita
ção, muito valerão ante as já de si pronunciadas dispo
sições da província em favor da <lifusíio do ensino. A 
construção de casa,, para escolas e do melhoramento do 
material de ensino, objéto da taxa escolar, muito espe
ro do patriotismo do poder legislativo em seu favor. 

Projéto: ensino primario e secundario livres; ins
trução primaria obrigatoria; numero e distribuição das 
escolas publicas na razão de uma para cada sexo por 
500 habitantes livres; cada freguezia terá direito pelo 
menos a uma escola; ~s escolas mixtas seja qual fôr a 
frequencia terão uma adjunta; as escolas publicas de 
frcquencia maior de 40 alunos, durante um ano, terão 
uma adjunta ( prcferencia aos alunos-mestres não no
meados professores) ; os adjuntos terão uma gratificação 
mensal de 50$000; onde não houver escola publica ou 
forem insuficientes as que existirem, fundar-se-á um es
tabelecimento <lc ensino a cargo dos professores suhsi
diarios ( escolas subsidiarias) : ( o pessoal para regcl-as 
será apurado em exame na diretoria de instrução sobre 
as disciplinas de ensino primario; por aluno até o nu
mero 20, terá o professor 3$ mensais; só os menores 
que apresentarem guia do inspetor paroquial, o qual 
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comunicará ao diretor de instrução o nome, filiação e 
idade respectivas, serão autorisados) ; o governo poderá 
fundar escolas noturnas ou dominicais em qualquer 
lugar; o programa de ensino: instrução religiosa, edu
cação moral e civica; leitura e caligrafia; gramatica 
portuguesa; arimetica e sistema metrico; noções de 
ciencias fisicas e naturais aplicadas aos usos da vida; 
noções de geometria plana e desenho linear e de or
nato; noções de geografia e historia do Brasil; noções 
praticas de escrituração mercantil por partidas dobra. 
das; trabalhos de agulha (para meninas) ; ginastica hi
gienica sem carater acrobatico; as disciplinas instrução 
religiosa, leitura, caligrafia, gramatica; arimetica e tra
balhos de agulha são desde já obrigatorios; as demais 
disciplinas serão obrigatorias logo que haja pessoal ha
bilitado pela Escola normal para lecionai-as; nas esco
las subsidiarias serão ohrigatorias as ma terias: instru
ção religiosa, leitura e caligrafia, gramatica, arimetica 
e trabalhos de agulha (para meninas) ; a idade mini
ma para matricula voluntaria é de seis anos e a maxi
ma para frequencia é de ] 5 anos; o ensino na Escola 
normal compreende as seguintes disciplinas: lingua na
cional; francês; matematicas (arimetica completa, no
ções de geometria e escrituração mercantil) ; historia 
sagrada e doutrina cristã; geografia e historia univer
sal, historia do Brasil, corografia da província; e cos• 
mografia; principios de ciencias fisicas e naturais, no
ções de agricultura e zootecnia; pedagogia compreen
dendo metodologia, administração escolar e educação 
civica; caligrafia e desenho de imitação; trabalhos de 
agulha, costura etc.; o ensino de francês e de ciencias 
fisicas e naturais será feito por um só mestre; salvo a 
primeira nomeação as cadeiras da Escola normal serão 
providas mediante concurso; o curso é de quatro anos, 
e a idade minima de matricula é de 15 anos para os 
homens e 14 para as mulheres; instituidas pensões de 
40$ meri.~ais1 cada uma, abonadas a pessoas que por 
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falta de meios não puderem frequentar a Escola; o 
recebimento da pensão depende de fiança; as camaras 
municipais terão prefercncia para concessão de pensões, 
se concorrerem com a terça parte do seu valor; haverá 
tres ou mais inspetores escolares; os professores forma· 
rão tres classes: a l.ª terá anualmente 1:000$; a 2.ª 
1 :200$ e a 3.ª 1 :400S; vencerão ainda, todos, a grati. 
ficação de 400$ anuais; no fim de sete anos de serviço 
efetivo passarão os professores da 1.3 para 2.ª classe, 
e <lesta para 3.ª do mesmo modo; a primeira nomea· 
ção para o magisterio depende de verificação de qua
lidades morais do candidato legalmente comprovadas, 
excetuados os diplomados pela Escola normal; a pri
meira nomeação será sempre para cadeira de l.ª classe; 
a primeira nomeação confere o direito á vitaliciedade; 
não havendo pessoal habilitado na Escola normal para 
a regencia das cadeiras publicas, serão regidas p or pro• 
fessores provisorios, aprovados cm concurso naquele es· 
tabelccimento e que terá lugar por ocasião dos exames 
finais do ano letivo. Estes professores vencerão 800$ 
de ordenado e mais 200$ de gratificação; se dentro de 
cinco anos o professor provisorio não fôr aprovado nas 
matcrias do curso normal, não continuará no magiste· 
rio. Para regencia elas escolas nomear-se-ão substitutos 
com a <lia ria de 2$000 réis; cstatistica escolar: n o prin
cipio do ano letivo o diretor da instrução fará distribuir 
por todos os estal1elecimentos puhlicos e particulares de 
ensino, mapas estatísticos que os professores e diretores 
deverão encher para enviar trimestralmente cm duplica
ta, aos inspetores paroquiais. Os mapas deverão ser de
volvidos até dez de abril, de junho, de outubro a 20 de 
dezembro de cada ano, sob pena de multa de 10$ para 
os professores publicos subsidiarios e 50S para os pro
fessores particulares, aplicadas administrativamente pelo 
diretor da instrução; 11 inspeção escolar será feita por 
inspetores gerais e paroquiais; o Conselho de instrução 
será composto de dez membros sob a pres-i<lcncia do 
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diretor ; a taxa escola.r será aplicavel á construção de 
predios escolares, renovação do material do ensino 
primario, sem prejuizo da consignação anexa do orça
mento provincial para mobilia e livros. Constitue 
renda provincial e será de mil réi~ para todo indivi
duo maior de 21 anos, nacional ou estrangeiro que exer• 
ça profissão, oficio, emprego ou viva. de seus bens ou 
rendimentos. Terão a mesma aplicação os donativos 
particulares". O presidente anuncia á Assembléa legis
lativa a instalação do Liceu de humanidades de Cam
pos, cm 1. 0 de março de 1884. 

1885. " ... Sob:re proposta do diretor da instrução 
mandei suspender o ensino em 15 escolas, cuja fre
quencia foi no ano passado de 15 alunos e menos, diz 
á Assembléa provincial o presidente Cesario Alvim. 
Tais reclamações suscitou o ato que resolvi não conti
nuar na execução da lei, emquanto não fosse reconsi
derado pelo poder legislativo. Com efeito, 11cm discutir 
o direito que tem a população de conservar a escola 
que uma vez lhe foi concedido, deve ser respeitada a 
conveniencia publica que impõe a maior circumspecção 
no exercício da alta administração. Segundo calculos 
certos e constantes de documentos oficiais, cerca de 200 
escolas para um e outro sexo estão sob a censura da lei 
e deverão ser fechadas; outras 200 escolas, tantas quan· 
tas aquelas, deviam ser inauguradas para dar aos profes
sores que ficarem em disponibilidade. A responsabilida
de do executor, ainda que em parte sujeita, será imensa, 
e a despesa que se terá de fazer com a remoção dos 
professores e de moveis é incalculavel. E' justo revogar 
desde já essa disposição de lei do orçamento e voltar 
ao regime da deliberação de 1.0 de agosto de 1826. Si 
alguma modificação se haja de fazer, que todavia não 
acomelharci, é a diminuição da frequencia exigida 
para o sexo feminino estabelecida nas freguezias rurais, 
atendendo ás grandes dificuldades que realmente exie-
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tem para mandar meninas ás escolas distantes e por 
mane caminhos e ermos. Não fôra o estado da fazenda 
provi~cial proporia a creação de colegios em grande 
numero de municipios, nos quais além da instrução pri
maria seriam os alunos habilitados no trabalho profis
sional. Ha grande quantidade de meninos desampara
dos que vagam pelas estradas e povoados que seriam 
cidadãos uteis e excelentes opcrarios. Esses estabele
cimentos podem ser creados por iniciativa particular 
auxiliado pelo governo, mas sem dispcndio do cofre 
publico. O Liceu de Campos, unico estabelecimento de 
instrução secundaria da província, está passando por 
uma crise. O ano passado não houve exames em ne
nhuma das aulas; e este ano não começaram em tempo 
proprio os trabalhos letivos. Este fato teve causa es
tarem os professores dependentes do resultado do con
curso para o qual se inscreveram e terem outros desis
tido da rcgcncia interina das cadeiras que lhes haviam 
sido confiadas. Algumas aulas não funcionam e ainda 
não funcionam por não terein matriculados alunos cm 
numero suficiente para justificar a despesa que com 
elas se faz ... " 

Lei n. 40 de 13 de novembro sobre as categorias 
de escolas: "Ficam extintas as categorias de escolas 
primarias. Os professores efetivos formarão tres elas• 
ses, sendo de cinco anos a demora nas duas primeiras. 
Os atuais professores efetivos serão classificados nas trcs 
classes, conforme a categoria a que pertencerem na 
<lata da lei; tendo, porém, acesso os que estiverem re
gendo escola de primeira ou sehrunda categoria por não 
terem aceito a promoção, Esta se fará pelas mesmas 
disposições que regem o acesso de categorias". Por um 
dispositivo da lei de orçamento foi suspenso o ensino 
em 9 escolas primarias. Outro dispositivo determina: 
"Fica elevado a 30 o numero de 20 alunos fixado pela 
deliberação de 1.0 de agosto de 1876 e regulamento do 
mesmo ano, para a frequencia mínima das escolas pu· 
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blicas, ficando em tudo mais subsistindo os artigos 1·e
ferentes ao assunto." Em 6 de maio é expedido o novo 
regulamento para a Escola normal, pelo presidente Ce
sario Alvim. Sobre a cadeira de pedagogia se lê: 1. 0 

ano: educação física, moral e intelctual; no 2. 0 : ins
trução: metodologia geral e especial da escola prima
ria, administração escolar; no 3. 0

: exercícios praticos 
na escola anexa. Para a 2.ª cadeira do 3.0 ano se pres
crevia: "revisão clo curso com aplicação da arimetica, 
metrologia e geometria; exerci cios praticos na escola 
anexa. 

1886. Existem os seguintes estabelecimentos p arti
culares de instrução secundaria: Liceu niteroiense, d i
rigido por William Cunditt; o Colegio Osorio exter
nato limitado; o Colegio de Santa Josefa para o sexo 
feminin o (Niteroi) ; Liceu nacional dirigido por Gu i
lherme Leocadio Pinto; o Colegio Ilraune e o Colegio 
Euler (Nova Friburgo); o Colegio Comclio e o Cole
gio francês (Campos); Ateneu sumidourcnse (Carmo); 
O Co]egio Paixão dirigido por José Ferreira Paixão 
(Petropolis); o Colegio Alberto Brandão (Vassouras); 
o Colegio Kopke (Parahyba do Sul). A E scola nor
mal tem 120 alunos matriculados (41 do sexo masculi
no e 72 do feminino) ; destes 18 são ouvintes, ( 8 do sexo 
masculino e 10 do feminino. Continua vaga a cadeira de 
matematicas elementares. O Asilo Santa Leopoldina 
tem 115 asilados que estudam: gramatica, geografia, 
historia, arimetica e caligrafia. A despesa com a ins
trução foi de 866 contos; a geral do orçamento provin
cial foi de 4. 400 contos de réis. 

"As cadeiras do Liceu de Campos ficam redusidas 
<! cinco: português e latim; francês e inglês; historia 
e geografia; matematicas elementares; retorica e filo
sofia. O diretor será de livre nomeação do governo. 
O governo é autorisado a reformar o Liceu de confor
midade com este plano de ensino, contanto que a des
pesa feita com a manutenção do estabelecimento não 



302 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCL\.S 

exceda a 17 contos anualmente", Lei 36 de 18 de no
vembro. 

1887, " Como excelente auxilio ao lado das es• 
colas regulares, se acham as escolas noturnas nas quais 
aprendem os que tem as horas tomadas pelo trabalho; 
os nucleos orfanologicos, as escolas municipais e outras 
instituições que, a imitação de nações européas, podiam 
ser creadas com o fim de ensinar maior numero de 
alunos como ~cjam: salas de asilo, escolas de infancia 
desvalida, escolas de domingo destinadas á instrução 
religiosa, da moral, de historia sagrada e outra!, unico 
meio de arrancar o povo da ociosidade, fazendo tam
hem com que o operario e lÚvrador, em dias e horas 
em que não lhes impeça o trabalho, tratem de cultivar 
a sua inteligcncia, preparando-se para outros misteres 
da vida social e politica. Em relatorio anterior (fala 
o presidente Rocha Leão) sugeri a idéa das municipa,. 
[idades estabelecerem internatos, asilos ou escolas orf a
nologicas onde de preferencia sejam recebidos os m e
nores orfãos e muitos filhos de familia que por falta 
d e recursos dos pais não podem freqÚentar as escolas 
urbanas e rurais. Apezar dos encargos que pezam so• 
bre as municipalidades dirigi, em janeiro ultimo, uma 
circular e nela procurei tomar saliente a relevancia 
desse importante serviço, como ainda fiz ver, que uma 
vez fundados esses asilos, os ingenuos e orfãos desvali• 
dos poderiam receber, além da instrução primaria e 
religiosa, a precisa educação domestica e aprender 
qualquer oficio, para que mais tarde pudessem t er um 
m eio de vida honesto, tornando-se assim mais uteis a si 
o á sociedade . .. " 

E' expedido em fevereiro o regulamento do Liceu 
de Campos: cinco cadeiras: nomeação do diretor p elo 
governo; concurso para provimento das cadeiras; "para 
matricula em qualquer das aulas o postulante deverá 
provar que foi julgado pronto na escola primaria; n ão 
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sofre ele molcstia contagiosa; na falta ele aprovação fará 
exame de gramatica, arimetica, sistema metrico, pe· 
rante o diretor e dois professores." São os dispositivos 
esscnciaie. Por deliberação de 23 ele março é o ensino 
suspenso em 14 escolas primarias, cuja frequencia são, 
no ano, de 10 a 15 alunos. 

1888. " ... Si o mal resulta, em geral, elo profes
sorado que deve dirigir o ensino nas escolas de ma
neira a interessar o aluno no conhecimento das mate
rias do curso primario, parece que o meio mais pro· 
ficuo para se conseguirem m elhores resultados consiste 
no rigoroso ensino na Escola normal, onde não elevem 
ser admitidos alunos sem exame prestados no proprio 
estabelecimento, e onde o curso pedagogico convem ser 
mais pratico do_ que tem sido até hoje ... Não se deve 
tratar de quantidade mas de qualidade do professorado . 
.A13 escolas particulares satisfazem a primeira condi ção 
e está no interesse e estimulo proprio recomendarem· 
se, aperfei çoando o seu sistema de ensino. Para as es
colas publicas, porém, é necessario que o titulo oficial 
do professor seja por si mesmo uma garantia real á 
recomendação publica. E para este resultado torna-se 
preciso que todos os professores tenham o curso da Es
cola normal. Quando estes forem numerosos desapare· 
cerão os substitutos que, em geral, sem hab ilitações, pre
judicam sempre o metodo adotado pelos professores efe
tivos, os quais por constantes pedidos de licença, deixam 
vagas as cadeiras oferecendo assim ensejo para interrup
ção <los trabalhos escolares, que <levem ser uniformes 
para proficuidade do ensino. Para evitar o segundo in• 
conveniente parece ser bastante que se reproduzam os 
ex-ercicios praticos dos pretendentes a professorado nas 
escolas anexas á normal, estabelecimentos que devem ser 
mantidos como verdadeiras escolas modelos. No ano 
findo funcionaram 426 escolas ·publicas <liversas (250 
de meninos e. 166 de meninas) , 10 mixtas, 13 noturnas 
para adultos. A matricula foi ele l 9 .123 alunos e a fre• 
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quencia media de 13. 450 ; as escolas noturnas tiveram 
409, o que prova a n ecessidade de mais escolas para 
facilitar o ensino nas classes laboriosas. Nos exames 
de dezembro foram julgados prontos 621 alunos ( 431 
meninos e 190 meninas). (Do relatorio do presidente 
dr. José Bento de Araujo á Assembléa provincial). 

O diretor da instrução dEnuncia fatos interessantes 
nas escolas subvencionadas. "A facilidade com que os 
superintendentes de ensino dão atestados de habilitação 
literaria aos pretendentes á subvenção, e a falta de ins
peção loca] ativa e zelosa são as principais causas de 
deploravel estado da maior parte das escolas subven
cionadas, não sendo para admirar vel-a,s em miseraveis 
casebres, quasi nuas de moveis e até sem alunos; e o 
inspetor geral ilustra o conceito com varios fatos. "Che
gando á hora letiva achei a escola fechada. Pouco de
pois a parece o cidadão J . J. F. e declarou que havia 
sido encarregado pelo professor de reger a escola em 
sua ausencia; o que sucedia frequentemente desde a 
concessão da subvenção em julho de 1886, porque o 
funcionario em questão empregava-se na medição de 
terras e em outros misteres da vida particular. Entre
tanto todos os termos de visitas do inspetor do distrito 
davam o professor como presente." E outro caso: "Pre
sentes 4 alunos. A casa é pessima. Na sala principal 
ha uma armação de venda, cujo balcão é a mesa de 
escrita. A mobilia consta de tres bancos muito bai
xos e um tamborete. Em geral a desordem, e o cus
teio nulo. A escrituração dos livros ele matricula e de 
ponto, má; a de matricula renovada mensalmente; o 
ponto sem sinal de presença." Existem muitas escolas 
e colegios particulares, mas os respectivos professores 
ou diretores não se prestam a remeter á diretoria de 
instrução os mapas dos alunos, Merece menção espe
cial o Colcgio de artes e oficios de Santa Rosa, em 
Nitcroi, fundado em 1883, e dirigido pelos padres Sa• 
lesfanos. Conta o estabelecimento 148 alunos (120 in-
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ternos e 29 externos gratuitos). Compreende duas di
visões : uma de estudantes com 102 jovens e outra de 
artistas com 46, dos quais 20 são a expensas da provín
cia. O programa de estudos para os primeiros são os 
mesmos das escolas publicas. Funcionam atualmente 
aulas de religião, português, latim, francês, aritmetica, 
geografia, historia, etc., além das facultativas de dese
nho, musica vocal e instrumental. Cada ano vai-se au
mentando conforme os progressos dos alunos. Para os 
artistas funcionam as seguintes oficinas: tipografia, en
cadernação, carpintaria, marcenaria, alfaiataria e Bapa
taria. E para que, juntamente com a pratica de uma 
arte, possam tamhcm ter conhecimentos científicos n e· 
cessarios para a vida da sociedade, quatro horas diarias 
são destinadas para o estudo." 

A lei de orçamento das Camaras municipais auto
risa uma subvenção de 1 :200$, deduzida da taxa escolar 
para o Liceu de artes e oficios Bctcncourt da Silva, 
na cidade de Campos. O presidente da província nega 
sanção que mandava declarar efetivos os professores pro
visorios terminado o tempo de sua recondução quando 
o requeressem e obtivessem informação favoravel do 
Conselho de instrução, servindo de base a esta infor
mação o resultado dos exames nas escolas que eles hou
vessem regido, e os termos de visita ás m esmas lavra
das pelo inspetor geral, e não constar no arquivo da 
diretoria de instrução informação em desabono de BUa 
conduta. O presidente dá as seguintes razões para o 
veto: "Sem prova de capacidade profissional dada pe
rante a Escola normal, além de outros requisitos, não 
é possível conceder efetividade aos professores publi
cos (regulamento 16 de dezembro de 1876). Este pre
ceito tem o seu fundamento na boa razão e na rnnção 
que tem tido todos os regulamentos das academias e 
escolas de alunos-mcstn:,s, quanto aos diplomas de pro
fessores. Esta prova de capacidade não é dada pelos 
professores provisorios que, comquanto sujeitoa a l'OD· 
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curso, neste não são examinados nas materias do pro
grama da Escola normal. Assim igualar os professores 
provisorios aos professores efetivos, só por que aqueles 
exerceram algum tempo o magisterio, é crcar uma dis
posição de favor que vai ofender direitos adquiridos. 
Além de que semelh an te disposição vae nulificar de 
todo a Escola normal da provincia por esta mantida 
como uma necessidade para serem hem preparados os 
professores publicos." Em artigo da lei de despesas se 
lê: "fica suspenso o provimento efetivo das cadeiras 
vagas ou que vagarem na Escola normal. Cada uma 
das cadeiras será regida por um professor nomeado 
mediante concur90 que vencerá 2 :400$. Os atuais pro
fessores dessas quatro cadeiras que tem maiores venci
mentos conservarão os de que estão gosando. 08 exa
mes de admissão á Escola serão feitos nela e pelos seus 
professores, Ficam extintas a partir de 31 de dezem
bro de 1888 as escolas de instrução primaria subven
cionadas. No exerci cio desta lei ( a de orçamento) ca· 
herá ás Camaras municipais a concessão de tais sub
venções que não poderão exceder de 60$ mensais; e 
para ocorrer ás despesas inhercntes a este serviço au
menta-se de 50 % o rnbsidio que as mesmas Camaras 
recebem a tualmente pelo cofre provincial. E stas dis
posições não revogam o que está determinado na legis
lação vigente quanto ás escolas municipais, As Cama• 
ra~ não poderão distrair do emprego especial para que 
é este artigo aplicado o aumento de seu subsidio pro. 
vincial; e não receberão senão na parte precisa para o 
pagamento da subvenção das e8colas que tiverem crca
do e acharem-se em efetivo exercício. "As pessoas que 
cxhibirem certidão de exames finais de português, ins· 
trução religiosa, do 3.0 ano, e de pedagogia e arime
tica do 2.0 ano da Escola normal, ficam habilitadas a 
reger por cinco anos, como professores primarios, ca
deiras publicas, como professores p rovisorios. Esta dis
posição é permanente." 
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1889. O conselheiro Carlos Afonso de Assis Fi
gueiredo, ultimo presidente da província dizia, em ou
tubro ( dias antes da queda do Imperio) á Assembléa 
provincial : "Esse ramo da administração é em que a 
menos se tem avantajado o progresso da província. Se
gundo dados estatísticos funcionaram em o ano findo, 
439 escolas primarias ascendendo a frequencia de 19.000 
alunos de ambos os sexos. Tanto hasta para romper 
o véo que encobre o triste estado da instrução popular 
na província. Apenas a oitava parte da população in,, 
fantil participa de· seus beneficias. Maüi de 100. 000 
creanças são abandonadas á penuria, a desesperança e 
aos vicios inevitaveis dos analiahetos, representando 
:força desaproveitada nas lutas pela patria, pela huma· 
nidade... Assinalarei a.s principais oausas que tem 
retardado a instrução numa província rica e adiantada: 
a) pouca ou nenhuma compreensão dos interesses liga· 
dos ao ensino por quantos podem influir pelo seu pro
cedimento: chefes de familia, professores, encarregados 
da inspeção. Cumpre tornar efetivo o ensino ohriga· 
torio em toda a província, já instituído para as cida
des e vilas. O produto das multas impostas aos refra. 
tarios habilitaria a província a fornecer vestuario ás 
creanças necessitadas. O imposto creado no a11-0 pas
&ado, nulo e incobravel no dominio das municipalida
des, atraido aos cofres provinciais não só auxiliaria essa 
tarefa caridosa, como poderia facult~r o aumento do 
numero de escolas suprimindo em parte os ohstaculos 
p ara a difusão do ensino. Lembra o pre5idente duas 
medidas: o e!tabelecimento da divisão das escolas em 
categorias, segundo a importancia relativa dos lugares 
onde são situados, afim de que ·as principais só tenham 
llcesso os professores que melhores creditos adquiram; 
segunda, fracionar a gratificação do magisterio em duas 
partes, uma das quais dependa do numero efetivo de 
alunos que frequentam a aula respectiva. E' quasi 
nula a íiscalisação dos inspetores e euperintendentes. 
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A inspeção deve ser permanente, e ao mesmo tempo 
imprevista, inesperada, por intermedio de agentes dire
tos da administração central. Os juizes de paz e pre
sidentes da Camara municipal, residentes nas localida
des, Jigados intimamente aos seus destinos, e deposita
rios imediatos de confiança dos habitantes. A outra 
deve caber aos inspetores gerais, com jurisdição cumu
lativa em toda província e creados em numero sufi
ciente para que a mesma região possa ser visitada di
versas vezes no ano. A Jocalisação das escolas não tem 
presidido a atenção devida ás comodidades da popula
ção e ao interesse de, facilitar a frequencia. A parte 
material dos estabelecimentos de instrução tambem re
clama a atenção dos poderes publicos. E' bastante avul
tada e tende a crescer a despesa com o aluguel de casa, 
fornecimento de mobilia e utensiJios ás escolas. Um 
dos meus antecessores indicou como medida de conve
niencia a construção de predios por conta da provin
cia, ao menos nas povoações principais. Era, pois, 
acertado contrair um emprest:mo da soma necessaria 
para a realisação da idéa. Quanto a mobilia e uten
sílios fôra preferível deixar a cargo dos professores a 
respectiva despesa, aumentando-lhes o ordenado. E' o 
meio de interessal-os na conservação dos ohjétos, cujo 
consumo as vezes se exagera. Nas proximidades da 
Côrte onde funciona estabeJccimento congenere, em tã o 
alto grau de prosperidade, não se compreende a con
servação da Escola rwrmal, instituição incompleta, dis
pendiosa e pouco susceptivel de melhoramentos. A sua 
supressão, aliviando os cofres provinciais, concorreria 
para o levantamento do nível da instrução, exigindo-se 
dos candidatos ao professorado títulos de habilitação 
pela Escola normal da Côrte . . . " 

Do re1atorio do diretor da instrução M. Ribeiro de 
Almeida, tomamos as seguintes informações sobre a 
frequencia escolar: nas 32 escolas municipais, 984 alu
nos; nas 284 escolas subvencionadas, 8 . 020; nos 36 es-
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tabelecimentos particulares ( cifras falha s) , 979 alunos. 
"O curso noturno de desenho de Campos, fundado 'em 
maio de 1885, sob a denominação de Clovis Arrault, foi 
tão animado do favor publico que os seus benem critos 
instituidores Clovis Arrault ·e Antonio José F erreira 
Martins Filho alargando a esfera do ensino o transfor
maram em Liceu de artes e oficios cm 1888. A sua ma
tricula nesse ano foi de 274 alunos (181 do sexo mas
culino e 93 do feminino) ; a frequeneía media de 62 alu
nos e 55 alunas. No prcsent~ ano a inscrição subiu a 
281. "O ano de 1887, dizem 08 seus diretores, inicia 
uma nova cpoca de prosperidade, graças ao subsidio 
do governo provincial, cm virtude da qual é concedida 
ao Liceu 500$ mensais, e a de 25 contos, por uma só 
vez, para construção de um edifício adequado. Graças 
a este auxilio podemos aumentar o quadro das mate· 
rias disciplinares e o numero de lições semanais." O 
Colegio de artes e· oficios de Santa Rosa, fundado pela 
congregação de S. Francisco de Salles, conta 150 alu
nos. As aulas avulsas de francês e latim de Angra dos 
Reis continuam a funcionar sem apresentarem resulta
dos que recomendem a sua conservação. O Liceu ele hu
manidades da cidade de Campos teve 86 alunos matri
culados. Niio houve exames no ano anterior: os que 
estavam cm condições d e fazel-os haviam se retirado da 
cidade afim de se apresentarem a exame na Insp etoria 
Geral da Instrução Publica da Côrte. A má situação do 
Liceu fóra da cidade, a falta de plano sistematico no 
estudo das diversas materias tendo os alunos a liber
dade de escolher as aulas e disciplinas na ordem que 
hfm lhes parece, e finalmente a falta de validade dos 
exames para m atricula nos cursos superiores, são as 
principais causas que tem atuado para o estado pouco 
animador <lo estahelecimento. Na E scola normal tem 
sido admitido., 117 alunos no 1.0 ano, muitos dos quais 
com dispensa de exames, por terem aprese,ntado diplo
ma d·e habilitação conferido pelas escolas primarias; 

Cad , 21 
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somente 25 passaram para o 2.0 ano, 35 tiveram que 
repetil-o, 42 abandonaram as aulas e uma aluna fale
ceu. Este resultado justifica a providencia tomada de 
estabelecer exames de admissão, a vista da represen
tação da congregação da Escola. No ano anterior con· 
doiram o curso 28 alunos (9 homens e 19 senhoras} . 

Da lei do orçamento provincial consta dotação no 
valor de 30 contos para diversos institutos de ensino. 
O regulamento das escolas subvencionadas (8 de feve
reiro), em tahela anexa conta llO escolas que as Ca
maras municipais podem subvencionar. A ultima lei 
de despesas da província, votada cm 1889, dava á ins
trução puhlica 993 contos de réis; parcela de um total 
de 4. 800 contos da despesa provincial. 



PROVINCIA DE SÃO PAULO 

1836. Neste ano a Assembléa provincial decreta a 
seguinte lei: O presidente fará estabelecer não longe 
da capital . uma Fazenda Normal de Agricultura que 
tenha por ohjéto: 1.0

, recolher, melhorar, aclimatar e 
distribuir- pela província todas as plantas de utilidade 
conhecida tanto indígenas como exoticas e igualmente 
~s melhores raças de animais domesticos; 2.0

, ensaiar, 
aperfeiçoar e praticar os melhores metodos de agricul
tura e de fabricação rustica; 3. 0 , fabricar todos os ins
trumentos e maquinas uteis á agricultura e manufatu
ração rustica ; hem como todos os ohjétos em uso na 
economia domestica do campo; 4. 0

, ensinar as primei
ras letras, doutrina cristã, os deveres de cidadão, noções 
de geometria, de mecanica, de química aplicada ás ar
tes, noções de botanica e regras praticas de agricul
tura; 5.0

, plantar matas de construção que no futuro 
hajam de servir ao uso publico. Serão educados na 
Fazenda Normal os meninos de nascimento livre, de 7 
anos de idade, orfãos de pai, não tendo parente que se 
obrigue a dar-lhes igual educação. Haverá alunos pen
sionistas que paguem mensalmente o que fôr fixado em 
compensação do alimento e ensino. Tamhem serão admi
tidos adultos contratados para aprenderem qualquer 
oficio, Os orfãos eerão obrigados a trabalhar na Fa
zenda até 21 anos de idade e a indeniza-la com o seu 
trabalho do valor da pensão e mais 25 % para o que 
na sua entrada lhes abrirá conta. Os pensionistas po
dem se retirar quando os pais ou tutores quizerem, 
contanto que tenham pago o que nela estiverem de-
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vendo. Quando o estado da Fazenda permitir serão 
admitidas meninas, sob as mesmas condições dos me
ninos. As meninas só aprenderão as primeiras letra!!, 
doutrina cristã e industria rustica e domestica propria 
do sexo. Os colegios de meninos e meninas existentes 
na capital i;:erão reunidos a este estabelecimento. Neste 
mesmo ano de 1836 foi promulgada ainda uma lei so
bre o ensino. Os professores de primeiras letras po
derão castigar moderadamente os seus discípulos, quan
do as penas morais forem ineficazes. Os rclatorios de 
presidentes da provinda encontrados no Arquivo Na
cional são em numero reduzido: dos 15 · que dcviamos 
compulsar, só encontramos 8. Os quatro primeiros não 
existem (1835-1838). 

Em 1839 o presidente Antonio Maria de Moura di
zia que até o presente não tem sido possível prover as 
cadeiras criadas, não obstante postas a concurso. E das 
providas ( 48 de meninos c 7 de meninas) existem gran
de abandono e relaxamento, e pouco ou nenhum re
sultado se, tem colhido da inspeção que a lei de 15 de 
outubro de 1827 confia ás camaras municipais. Pede 
um diretor de estudos que organisc os compcndios e 
seja obrigado a inspecionar por si ou delegado as dife
rentes escolas da provincia e proponha as medidas que 
julgar convenientes para o seu melhoramento, deixan
do ao governo a tarefa de fazer o regulamento. Releva 
notar, dizia ainda o presidente, que os mestres, em 
geral, não tem a necessaria capacidade para ensinar a 
mocidade; e não existindo uma escola, onde eles se ha
bilitem com os conhecimentos precisos para o magis
terio, dificil, sinão impossível, será que possamos 
obter mestres babeis. A necessidade de uma Es
cola normal se faz vivamente sentir, ficando o governo 
autorisado a contratar para professores cidadãos nacio
nais, ou estrangeiros e arbitrar-lhes os ordenados." Con
viria mesmo que seja consignada alguma quantia com 
que o governo postia mandar á Europa um certo nu-
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mero de jovens aprender praticamente o sistema Len • 
. caster, ainda tão pouco conhecido e espalhado entre 
nós; serulo aliás as suas vantagens e superioridade ge• 
r almente reconhecidas. Será igualmente neces.sario ar
bitrar-se uma gratificação aos candidatos que se quize• 
rem matricular na Escola normal, pois do contrario 
poucos se decidirão a esta carreira, atento ao diminuto 
ordenado marcado para os mestres. Finalmente cum
pre providenciar sobre casas proprias para este sistema 
de ensino, pois que apenas existe a que acaho de man
dar preparar no edifício do Curso J uridico desta cida
de... "As dez aulas de latim estão no mesmo aban
dono e relaxação que se notam nas aulas primarias, 
precisando tambem de inspeção que lhes dê regulari
dade e método. "Minha opinião é que por ora não se 
aumente o numero destas cadeiras, não só porque me 
parece que os desvelos do poder publico devem ser to
dos aplicados á instrução primária, como porque fôra 
inutil es.se aumento por falta que se experimenta de 
pessoas aptas para ocupar estes cargos." Alude o rela
torio a um Seminarío de meninos com 32 educandos e 
a outro de meninas com outras tantas m eninas, susten
tadas pelos cofres da província e mais alguns pensio
nistas. Visitei estes estabelecimentos, como me cum• 
pria, e depois de fazer os convenientes exames achei 
que no primeiro ha bastante falta de regularidade e dos 
arranjos necessários não só domesticos, como para ins
trução. Muito preciso se, faz um diretor inteligente, além 
de um mestre que vá dar aulas aos meninos duas ve
zes, pois não é possível que o mesmo individuo desem• 
penhe satisfatoriamente as funções de diretor e de mes
tre. Eu tentei mudar o seminario de Itú para esta 
cidade para que os meninos pudessem aproveitar a aula 
publica do ensino mutuo e poupar a despesa com o 
mestre; os conventos do Carmo e de S. Bento têm os 
comodos precisos. O scminario das meninas acha-se 
com mais decencia e ordem. E' necessario prover de 
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dotes as que se acham em idade de casamento. Os se
minarios de ltú (menjnos e meninas) se acham em 
perfeição possível. A despeBa com a instrução Rublica 
era em 1839 de trinta e cinco contos. 

1840. São promulgados os estatutos das aulas ecle
siastícas. O presidente da província e o bispo dioce
sano de acordo nomearão trcs pessoas de conhecido 
saber e probidade para examinarem os candidatos ás 
cadeiras das aulas. Em concurso publico serão argui
das téses nas materias dos exames. Serão admitidos á 
matricula todos os que apresentarem certidão de apro• 
vação em exame de gramatica latina e atestações que 
frequentaram com aproveitamento as aulas de filosofia 
racional e moral, rctorica e francês. Os clerigos orde
nados in sacris são dispensados de atestações. Uma hora 
de aula. Compendios designados pelo bispo. Os exa
mes serão feitos na presença do bispo ou vigario geral. 
As doutrinas são arguidas por tres examinadores sino
dais da maneira seguinte: para Sub-diaconato: a) Dog
ma: tract. De Deo Uno e Trino; h) Moral: horas ca
nonicas. Sacramentos in genere. Censuras e irregula
ridades; do Sacramento da ordem in genere, o das Me
nores e Suhdiaconato; deveres dos Clerigos. Para D iaco• 
nato: a) dogma: tract. De Deo lncarnato; b) :;vro. 
ral: tract. Da Ecclesia et de Vera Religione; Moral: Sa
crificio, Penitencia, Extrema-Uncção e da Ordem de 
Presbítero. Para Confessor: exame vago em toda moral. 

Em seu relatorio o presidente Manoel Machado 
Nunes diz que a província mantcm 40 escolas com 2. 226 
alunos. Aludo á inspeção deficiente e ao relaxamento 
dos professores. Pcclc a criação de uma Escola normal 
para melhorar a situação dos mestres; pede ainda pre
mias para os melhores, rigoroso exame de habilitação 
e casas para habitação. 

1843. Em uma lei de março criando varias esco
las primarias ha o seguinte dispôsitivo: "O governo 
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organisará instruções em que determine os meios mais 
apropriados para verificar-se utilmente a jnspeção cm 
todas as escolas publicas primarias; e poderá alterar 
as horas de exercício nas mesmas quando algum pro
fessor acumu1ar qualquer outro emprego não incompa
tível com o desempenho dos deveres do magisterio". 
O presidente repete á Assembléa legislativa as mesmas 
lacunas no ensino apontadas pelos seus antecessores, nos 
relatorios. 

1844. "Conquanto tenha o poder legislativo desta 
província tomado na devida consideração, não só a ins
trução primaria garantida pela Constituição, como tam
bem a instrução secundaria, por estar convencido da 
poderosa influencia que ela exerce sobre o homem, tor· 
nando-o mais sociável e dócil, e menos sujeito a fan
tasticos prejuízos sendo sobre maneira indispensavel ao 
cidadão de um país regido por instituições livres, que 
deve por si mesmo, sem socorro alheio, conhecer a 
marcha dos negocios publicos; emquanto procurassem 
os legisladores, com vistas generosas, derramar a ins
trução por todas as cidades, vilas e freguezias , todavia 
os seus desejos não têm sido preenchidos, como convi
ria sendo diminuto o numero de jovens que frequen• 
tam as escolas proporcionalmente á população da pro
víncia ou seja por negligencia e pouco zelo dos pro
fessores, não obstante p erceberem vantagens pelo au
mento de alunos , ou seja por descuido dos pais, que 
não obrigam seus filhos a frequentar as escolas, e bem 
vezes disso se descuidam, esquecidos de que no decurso 
da vida ficam expostos a burlas e fraudes, que podem 
comprometer a sua fortuna." São conceitos do presi
dente Manoel Felizardo de Souza e Melo. E mostra, 
em seguida, em cifras ( 82 escolas providas e 2. 768 alu
nos), a deficiencia em esforços. Carencia de predios 
escolares e utensilios indispensav~is ás crianças pobres." 
"Lembro que a Constituição garante a instrução pri-
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maria e gratuita aos cidadãos brasileiros, e que é do
loroso saber que um joven talvez dotado de perspicácia, 
deixa de aperfeiçoar-se em escrituração, fica privado 
de estudar a gramatica da lingua nacional porque os 
pais não podem, por sua indigencia, comprar-lhes al
guns cadernos, uma gramatica. O catecismo historico 
de Fleury impresso por ordem da Assembléa provin· 
cial para uso das escolas primarias, acaba de ser emfim, 
por meu antecessor, distribuído." E ainda informa o 
relatorio: á província cabe a gloria de sustentar á custa 
de seus cofre,, não menos de quatro estabelecimentos 
pios. O Colegio ltuano, antigo seminario fundado pelo 
Irmão Joaquim do Livramento, depois de haver flores
cido, caiu em comple-ta decadencia; o regulamento pro
vincial deste ano deu estatutos determinando o ensino 
de filos-ofia racional e moral, gramatica latina, francês, 
musica e primeiras letras; frequentam-no 21 externos, 
16 alunos internos dos quais 8 orfãos. 

1845. O presidente M. Fonseca de Lima e Silva 
reclama providencias contra os professores relapsos: "0 
retardamento do governo provincial em demitir de 
pronto, e sem dependencia de processo de responsabi
lidade, os professores que aberrarem de seus deveres, 
não m e parece consentaneo, ao menos a experiencia o 
tem demonstrado. Si as camaras municipais ins"pecio
nam e a presidencia possue as relações dos alunos com 
a;, necessarias observações, as imediatas medidas devem 
eer confiadas á ação do presidente, ouvindo as respec· 
tivas camaras. Um processo de responsabilidade de
manda tantas formas e tergiversações, que as mais das 
vezes o juiz eente-se compelido a julgar pelas formas, 
não pela convicção; acontecendo daqui reto;nar á ca, 
deira quem é incapaz de a reger em prejuízo da ins, 
trução. Urge, pois, que se legisle a respeito como é 
conveniente." E o presidente assinala ainda o estado 
de ruína dos edifícios escolares, dos aeminarios da ca· 
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pital. Informa que a aula de teologia dogmatica, na 
cidade de São Paulo, é frequentada por 26 alunos. A 
província gasta com o ensino publico 41 contos. 

1846. Em 16 de março é promulgada a lei n. 34, 
a primeira que regula, cm conjunto, a instrução na 
provincia. "A instrução primaria compreende a leitura, 
escrita, teoria e pratica de arimetica até proporções in
clusive noções de gramatica da língua nacional, noçõct1 
mais gerais de geometria pratica, principios da moral 
cristã e da doutrina da religião do Estado. A instru
ção do sexo feminino constará das mesmas materias, 
com exceção da geometria e limitada a aritmetiea ás 
quatro operações fundamentais, e mais prendas domes
ticas. O governo estabelecerá escola publica primaria 
em todas as vilas e cidades, e nas outrás povoações 
que, atento o numero da população reunida, julgar em 
circumstancias apropriadas SUJeito á aprovação da 
Assembléa provincial. Nas povoações cm que a escola 
do sexo masculino tiver frequencia superior a 60 alu
nos poderá haver mais uma escola; e neste caso serão 
adicionadas, na segunda escola, as seguintes ma terias : 
noções gerais de geografia e historia, especialmente do 
Brasil, noções de ciencias f isicas aplicadas aos usos da 
vida. Nas escolas do sexo feminino de frequencia su
perior a 40 alunas, tamhem haverá mais de uma es
cola adicionando as noções gerais de historia, geogra
fia e musica. As comissões inspetoras, havendo-as, e 
na falta delas as Camaras municipais, permitirão a 
abertura de escolas primarias particulares, em que se 
ensinem as matcrias acima mencionadas ou mais, apre
sentando o impetrante documento legal com que prove 
ter bons costumes. Este documento será havido no lu
gar cm que o impetrante tenha residido, pelo menos, 
tres anos antes; e conterá essa declaração sendo o im
petrante estrangeiro que fala corretamente a lingua na
cional e que tem conhecimentos da gramatica, Nos lu-
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gares, a cujas cadeiras, depois de postas em concul'!!o, 
não se apresentem coneurrentes, e não havendo tam
bem pretendentes que qudram estabelecer escolas par
ticulares nas condições acima prescritas, poder-se-á fa
cultar estahelccimento de escolas particulares em que 
se ensinem somente leitura, escrita e as quatro opera
ções fundamentais de arimetica, princípios de moral 
cristã e da doutrina da religião do Estado. A frequen
cia promiscua de ambos os sexos em uma escola só é 
permitida nos lugares onde não existam escolas diver
sas para ambos os sexos. As escolas primarias parti
culares ficam sujeitas a mesma inspeção das publicas. 
Podem ser professores publicos primarios os cidadãos 
brasileiros que mostrem ter as habilitações: 18 anos de 
idade, hom procedimento, conhecimento das materias 
exigidas na presente lei, imtrução pratica do ensino. 
O provimento dar-se-á por meio de exame cm concurso 
publ ico; a epoca dos exames será regularmente nos 
mezes de janeiro e junho de cada ano. Quando não 
aparecer concurrentes poderá o governo admitir a con
curso e prover a estrangeiros que tenham as habilita
ções acima referidas, devendo estes concurrentes pro
nunciar perfeit amente a língua nacional e sofrer o mais 
rigoroso exame da gramatica. O ordenado fixo dos 
professores será de 400$ a 500$ nas cidades; 300$ a 
400$ nas vilas e nas outras povoações de 250$ a 300$; 
na fixação do ordenado se atendera ás circumstancias 
peculiares das localidades e á concurrencia certa ou 
provavel de alunos; uma vez fixados os ordenados só 
a Assemhléa provincial poderá alteral-os. Os professo
res de localidades em que as escolas tenham frequencia 
de mais de 60 alunos terão mais a quarta parte do orde
nado marcado; as camaras municipais concorrerão com 
essa quantia e fornecerão o local apropriado para es
cola. Além do ordenado fixo vencerão os professores 
cujas escolas forem frequentadas por mais de 20 alu
nos frequentes, uma gratificação anual de 4$ por aluno 
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que exceder o dito numero; para as escolas do sexo 
feminino o numero ser á de 15; os professores proviso
rios só p erceberão 3$ por aluno. Os professores que 
tendo exercido o magisterio por mais de 25 anos e se 
impossibilitarem para continuar, serão aposentados com 
todo o ordenado que vencerem ao tempo da aposenta
doria , caso tenham servido mais 5 anos, além dos 25; e 
quando depois desses anos não se dê a impossibilidade, 
perceberão mais a decima parte do ordenado, sendo 
afinal aposentados com todo o ordenado qu e tiverem 
ao tempo da aposentadoria. Os que tendo servido por 
mais de dez anos e se impossibilitarem para continuar, 
serão aposentados com a parte do ordenado que cor
responder ao tempo que tiverem servido, distribuído 
por 25 anos. (Seguem dispositivos regulando os casos 
de suspensão e, remoção dos professores) . Os profes
sores serão demitidos pelo governo; a) quando o re
queiram, não havendo inconveniente, não tendo então 
lugar a aposentadoria; b) quando razões fundadas de 
moralidade assim o exigiam a requerimento de qual
quer autoridade ou chefes de familia, ouvido o pro
fessor inculpado, e a comissão inspetora; e) quando 
depois de advertidos ou multados por tres vezes se 
mostrem incorrigiveis, ou quando desobedeçam formal
mente as ordens do governo, dependendo neste ultimo 
caso de aprovação da Assembléa provincial. Os pro
fessores que abandonarem o exercício do cargo, sem 
previa autorisação, serão multados em dobro do venci
mento que deverão ter durante o tempo do abandono 
além de outras penas em que d~ fato possam incorrer. O 
governo obrigará os atuais professores particulares a 
fecharem as escolas quando por meio de inspeção das 
comissões reconheça que não ensinam utilmente as ma
terias exigidas por esta lei ou quando estejam em al
guns dos casos em que os professores podem ser demi
tidos, impondo-lhes administrativamente a multa de 
100$; e no caso de reincidencia ficam sujeitos ás penas 
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(art. 128 do Codigo penal). Haverá em cada povoa
ção, onde, houver escolas publicas ou particulares, uma 
comissão de tres membros, cidadãos residentes no lugar ; 
um nomeado pelo governo e dois outros p ela Camara 
municipal, sendo um dos membros que poderá ser o 
paroco, secretario. A esta comissão compete: a) i ns
p ecionar as escolas da povoação, uma visita, pelo m e
n os mensal ; h) verificar o numero de alunos frequen
tes; e) examinar a salubridade local da escola, e llc 
nela se ensinam regularmente as rnaterias conforme a 
presente lei; d ) se os professores cumprem o regula
mento e as instruções; e ) enviar mensalmente as in
formações do estado da escola, p rogresso dos alunos, 
causas de falta de concurreneia; f) assistir os exames 
anuais; g) fazer aos professores advcrtencias leves no 
cumprimento de seus dever es; h ) exigir dos professo
res, nas visitas, todos os esclarecimentos que julgarem 
precisos para buscarem suas informações; e na epoca 
marcada um mapa. (Dispositivos referentes ás reuniões 
das comissões). Haverá anualmente pelo menos um 
exame publico geral dos alunos, tanto das escolas pu
blicas como particulares; do resultado destes exames 
darão as comissões p arte, cireumstanciada ao governo. 
O governo estabelecerá na capital u ma E scola normal 
de instrução primaria em que se ensinarão as seguin
tes ma terias, em um curso de dois anos: logica, grama
tica geral e da lingua nacional, teoria e, pratica de ari
m etica até proporções inclusive, noções gerais de geo
metria pratica e suas aplicações usuais, caligrafia, prin
cípios da doutrina da religião do E st ado, os diversos 
metodos e processos de ensino, Sita aplicação e vanta
gens comparativas. O professor da Escola normal será 
nomeado pelo governo e p erceberá uma gratificação, 
não excedente a 500$. A Escola estará sob a imediata 
inspeção do governo que fornecerá ao professor local 
apropriado e todos os instrumentos e livros modelos 
e mais objétos que forem precisos para os exercicios, 
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A classificação das materias será feita pelo professor 
e aprovada pelo governo. Não achando o governo pes
soa habilitada para o ensino normal poderá enga}ar 
quem vá instruir-se na Europa nas materias exigidas, 
ministrando-lhe o auxilio anual de 800$, moeda forte; 
e tomará cautela para obviar a defraudação da fazenda 
publica. Ninguern poderá matricular-se na Escola não 
sendo maior de 16 anos e mostrando-se em exame ins
truido na leitura e escrita. O governo poderá prestar 
mensalmente o fornecimento de 30$ a dez cidadãos que 
querendo prestar-se ao magisterio, tiverem falta de 
meios para frequentar a Escola, apresentando documen
tos. A aprovação obtida pelos alunos da Escola no 
fim do curso habilita-os para o provimento de cadei· 
ras de primeiras letras sem dependencia de concurso, 
salvo apresentando-se outros concurrentes, tendo sem
pre prefere1ncia; mas passados ·tres arws depois de 
aprovados não poderão ser providos sem novo exame. 
Emquanto não estabelecer-se a Escola normal e não 
houverem candidatos ás cadeiras, alunos formados, só 
se dará provimento provisorio, e com dois terços do 
ordenado marcado na presente lei. O governo proce· 
derá indagação sobre os atuais professores e reconhe
r,endo em alguns inhabilidade para o magisterio pela 
falta de progresso e pela pouca concurrencia de alu
nos, segundo as circumstancias locais, poderá aposen
tal-os conforme a legislação vigente ou constrangel-os 
a habiHtarem-se na Escola normal para o que m arcar 
lhes-á um praso. As escolas primarias que forem fre
quentadas por menos de 12 alunos efetivos serão su
primidas quando isso seja devido a falta de população 
no lugar. No caso de não aparecerem concurrentes ás 
cadeiras do sexo feminino para serem providas segun
do dispositivo ( exame em concurso publico na capi
tal) poderá o governo autorisar exame fóra da capital 
quando, pela distancia seja isso necessario, dando em 
tal caso provimento, unicamente com dois terços do 
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ordenado; o exame será feito ante a com1ssao inspc• 
tora. O governo no regulamento determinará o pro
grama, exames das escolas. O governo procurará for
necer edificios proprios para neles se estabelecerem as 
escolas, havendo-os publicos; e não os havendo, fará 
promover a prontificação deles por meio de subscri
ções nas localidades; fornecerá aos professores os uten
silios precisos. Emquanto n ão puder fornecer edifí
cios e nem conseguir das subscrições, continuarão as 
aulas a este respeito como atualmente". Assina este de
creto o presidente Manoel da Fonseca Lima e Silva. 

A lei numero 33 deste ano cria dois estabelecimen
tos de instrução secundaria. "Ficam criados dois liceus, 
um em Taubaté e outro em Curitiba, nos quais se cn· 
~inarão as seguintes ma terias: gramatica latina, fran
cês, filosofia racional e moral, historia geral especial
mente a do Brasil, geografia, geometria pratica, ,wçÕe5 
gerais de mecanica aplicada ás artes. O ensino é dis
tribuido por quatro cadeiras: a 1.3 de gramatica latina 
e francês; a 2.U de filosofia; a 3.ª de historia e geo
grafia; a 4,n de geometria pratica e noções de meca
nica. Os lugares de professores são providos por meio 
de concurso, podendo ser engajados estrangeiros. Os 
alunos pagarão 20$000 anualmente para a despesa dos 
estabelecimentos, e serão além disto obrigados a pagar 
os respectivos professores na pro porção seguinte: ao 
de latim e francês, 6$000; ao de filosofia, 8$000; ao de 
historia e geografia, 5$000; ao de geografia e mecani
ca, 4$000. Instalados os liceus ficam extintas as cadei
ras que estiverem na distancia de menos de 10 lcguas. 

1847. "Fica criada no seminario de educandas 
desta capital uma Escola normal primaria para o sexo 
f eminirw, na qual se ensinarão com um curso de dois 
anos, as seguintes materias: gramatica da língua na· 
cional; teoria e pratica das quatro operações de arÍ· 
metica; princípios e doutrina cristã <la religião <lo Es-
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tado; a lingua francésa; musica vocal e instrumental; 
para nela se habilitarem as educandas que forem ido
neas para o magisterio, e outras pessoas do m esmo sexo, 
que qujzerem frequentai-a. A teoria e prática das 4 
operações de arimetica, principio e doutrina cristã se
rão ensinadas pela professora de instrução primaria do 
seminario; e as outras ma terias por uma senhora habil, 
que o governo contratará, a qu al servirá tambem de 
diretora, percebendo uma gratificação não excedente de 
1 :000$000. No provimento da cadeira do sexo femi
nino em igualdade de circumstancias terão prcfercncia 
as concurrcntes que forem casadas. As educandas que 
se habilitarem na Escola normal serão obrigadas a em
pregar-se no magisterio, tendo unicamente o direito de 
escolher entre as cadeiras vagas, que não tiverem opo
sitoras, que lhe convierem, dentro do prazo marcado 
pelo governo. O regulamento expedido determinará o 
horario e a maneira de avaliar a idoneidade das edu
candas, o programa dos exames para matricula e de 
habilitação, inspeção, policia e economia da Escola." 
(Esta lei é de 5 de fevereiro). Em abril, a Asscmbléa 
legislativa aprova os estatutos do Seminario de ltú. O 
elenco das materias a ensinar é o seguinte: primeiras 
letras, latim, francês, dirigidas por professores publi
cos, que, pela lei provincial, são obrigados a ensinar 
no mesmo. O colegio não receberá mais de 30 alunos, 
sendo 12 pobres. Os pensionistas pagarão 80$000 por 
ano. Ha alunos externos. A Legislatura ainda neste 
ano promulgou o regulamento dos liceus, dispondo so
bre matricula, exercícios pratieos das aulas, economia, 
policia, férias, exames e pessoal, 

1848. "Depois que a Escola normal tiver funcio
nado por alguns anos, abastecendo a provincia de mes
tres com as precisas habilitações, é provavel que este 
ramo de serviço publico tome maior desenvolvimento e 
melhor direção, . , " Sugere o presidente da província 
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que as gratificações dadas ao mestre pelo numero de 
alunos matriculados sejam antes reguladas pelo numern 
de alunos que se· mostrassem prontos para exame. Men· 
eiona a frequencia da Escola norma] : 9 alunos. A da 
aula de teologia sohe a 21 estudantes. Dá noticias dos 
scminarios Je Itú de Sant'Ana, e do das educandas da 
capital. Diz que ha na província 150 escolas (apenas 
100 cm função ) com 984 alunos. Os liceus criados cm 
18,16 cm Curitiba e Taubaté tem apenas providas algu· 
mas cadeiras. 

1849. "A instrução primaria cifra-se efetivamente 
em o estudo da leitura, da escrita e das mais opera· 
ções de arimetica. Em um menino podendo ler sem so• 
1ctrar muito, escrevendo sem ortografia, fazendo sem 
repetidos enos algumas contas, está pronto. E esta ins
trução não é acessível a todos ! Grandes distancias e 
pequenos meios privam os pais de mandar os seus filhos 
á escola. O modo de ensino, nem um metodo tem tido. 
O professor dá lições, como dava o mestre com quem 
aprendeu. Os metodos novos usados cm outras partes, 
com tanto proveito, lhes são desconhecidos. .4 rari
dade dos livros, a dificuldade de obtel-os e o preço 
excessivo que custam, não permitem a um empregado 
de tão tenue.s vencimentos adquiril-os. Permanece cs
tacionario, não lhe é possível acompanhar o progresso, 
que tem feito a arte de ensinar, e até nem tel!l noticia 
Jeles. Conviria por certo facilitar a aquisição dos me
lhores tratados elementares da materia de que deve 
constar a instrução primaria e de outras obras Je utili
dade pratica acerca dos modos mais face,is e mais pro
fícuos Je -instruir os meninos." Assim o presidente Vi
cente Pires da l\fota informava á Assembléa legislativa, 
em 1849, do estado da instrução publica na província 
Je S. Paulo. E acrescentava ainda : " Arrematarei que 
as escolas estão cstahelccidas nas casas dos professores, 
poucas das quais oferecem acomodação propria e não 
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estão providas de uteusilios precisos. Contar com o 
produto da subscrição para ter edificios convenientes 
para as aulas, é contar com, o que ha de menos pro
vavel." A despesa com a instrução publica era quasi 
de 75 contos. 

1850. Novo presidente da provincia, novas lamen
tações. A instrução acha-se no m esmo estado descrito 
pelo antecessor: 101 escolas primarias para meninos 
e 2.454 alunos; 54 para meninas com frequencia de 
853. A Escola normal vegeta com uma matricula de 
15 estudantes, 5 dos quais pensionistas da província; 
l 7 cadeiras de latim e francês cuja matricula, somada 
com as dos dois liceus (Taubaté e Curitiba) não vae 
além de 377 moços. "Os liceus abriram-se ha pouco, 
c portanto não se pode exigir deles os frutos que com 
o tempo hão de prnduzir. São instrumentos que hem 
dirigidos muito contribuirão para a ilustração da mo
cidade paulistana". 

Um artigo (8) da cauda da lei de orçamento alte1·a 
o dispositivo da lei de 1846 sobre a matricula na Es
cola normal: "Não 1:1e extenda aos meninos que fre
quentam as aulas do município da capital ou nele re
sidem, e para que se dê este beneficio ( pensão men
sal de 30$) cumpre que os professores tendo habilita
do o governo com informações anuais de todos os dis
cípulos que mais ee tenham distinguido, e que não 
tenham meios, escolha este dentre eles, de dois a qua
tro, que, se sujeitando a um concurso de preferencia 
perante professores, parocos, e sob a presidencia de um 
membro da comissão inspetora se mostrem aprovados 
para dentre eles ser escolhido pelo governo, que exi
girá autorisação do pai ou tutor e que se sujeite a de
dicar-se por dez anos a.o ensino publico. Os que assim se 
matricularem na Escola normal e forem aprovados per
dem o direito a pensão. Outro artigo da mesma ~ei 
orçamentaria (9) prescrevia: "As escolas primariar, par-

Cad, 22 
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ticulares abertas antes da lei de 1846 poderão conti
nuar, independente de p ermissão, ficando sujeitas á 
inspeção a que estiverem subor dinadas as escolas pu
blicas e podendo os professores ser constrangidos a fe. 
chal-as quando ]hes falte moralidade e aptidão para o 
ensino, assim como nos casos do artigo 21 (demissão 
de professores) ela mesma Jei. Um outro di spositivo 
(art. 7) determina que "os professores provisorios atuais 
poderão ser providos vitalíciamente em suas cadeiras, 
caso tenham sido aprovados em exame feito perante o 
presidente da província na forma <la lei de J.846, e sa
tisfeito completamente os deveres do magisterio cm um 
lapso de dois anos." 

1851. Ainda em disposi tivo da lei de orçamento 
da província se autorisa "as educandas do seminario 
da capital que tivcre,m chegado a idade de 25 anos e 
forem aptas para o magisterio serão providas nas ca
deiras vagas elo sexo feminino , com preferencia a ou
tros opositores, e receberão o donativo de que trata a 
lei 19 de 1847." 

1852. Autorisaclo pela lei de 24 ele julho ele 1850, 
cliz o presidente clr. José Thomaz Nabuco de Araujo 
á Assembléa legislativa, expedi o regulamento de 8 de 
maio do ano passado. A inspeção do ensino primario 
e secundario competia pela legislação então vigente ás 
comissões inspetoras e ás Camaras municipais: a ex
periencia faz sentir que as pessoas morais não são as 
mais proprias para administrar, falta-lhe a unidade ele 
pensamento na deliberação, a atividade, a prontidão na 
ação; sobreleva que a organisação dessas comissões ins
petoras era essencialmente viciosa, porque o governo 
não podia inspirar-lhe o seu pensamento, visto como 
só um de seus m embros era de nomeação dele; de ori
gem diversa, independentes, eram as mais das vezes 
1·ivais; daí a hostilidade ou inercia que embargavam 
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a fiscalisação; não era possível que continuassem essas 
comissões, que pela maior parte não se reuniam e nada 
faziam. Parece que tradusi com fidelidade o espírito 
da lei encarregando a inspeção do ensino a pessoas fi. 
sicas, de confian ça do governo su.sceptiveis do mesmo 
pensamento admi nistrativo e capaz de executal-o; fôra 
contrasenso supôr o governo suspei to á • instrução puhli
ca, fôra absurdo tornal-o estranho a essas primeiras ne
cessidades morais do país. Quanto á fiscalisação as idéas 
do regulamento tem por si a autoridade da legislação dos 
países mais cultos da Europa, o exemplo de outras pro
vincias do Imperío, e são conformes á lei que autorisou 
o governo a dal-o, sem outra clausula que a proibição 
de aumento de despesas, clausula que não foi violada. 
A despesa da nova instituição é bem compensada pelas 
vantagens que dela deve provir, essa despesa refere-se 
somente á inspetorúi geral e era determinada pela neces
sidade que este ramo de serviço publico tinha de um 
centro que fiscalisasse imediatamente, observasse e es
tudasse com atenção exclusiva e se encan-egasse do deta
lhe da correspondencia que antes pesava sobre a admi
nistração provincial. A nova instituição apenas começa, 
ainda· não está completamente montada, não pode sem 
ajuda da experiencia ser bem apreciada. Em meu con
ceito ainda não está acabada a obra sobre o ensino; 
a lei de 1846 na parte relativa ao ensino primaria ain
da carece, para seu complemento, de regulamentos que 
ela determina e que no curto praso de minha adminis
tração não poderão ainda ser confecionados, mas essa 
lei e a de 1849 sobre o ensino secundario, posto que 
excelentes, não consti tuem ainda uma legislação satis
fatoria. Algumas reformas são ainda desejadas. 1.0

, a 
divi são das escolas ein graus ou· classes ( conforme a lei 
geral de 17 de setembro de 1851) para serem as de 
2.ª classe instituidas em todas as freguezias, e as de l.ª 
somente nos lugares populosos e centrais; - 2.0 , a crea
ção de duas cadeiras de ciencias naturais; uma de bo-
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tanica, zoologia e mineralogia, e outra de química e 
fisica: estas ciencias devem ser cultivadas em uma pro
víncia essencialmente agricola e fertil <le riqucsas na• 
turais, que sem elas deixam de ser conhecidas, expio· 
radas e aproveitadas; 3.0

, a supressão de dois liceus, 
de Taubaté e Curitiba, sendo substituídos por doi:J in· 
ternatos, um no norte e outro ao sul da província, nos 
lugares mais centrais; não se recuse com receio da des• 
pesa; essa despesa será em breve indenizada pela gran• 
de afluencia de pensionistas, visto como é bem conhe
cido o posto que os pais dos mais remotos recantos da 
província manifestam pela educação de seus filhos, scn· 
<lo testemunha do que digo o grande numero de me· 
ninos do interior que de tão longe vem frequentar os 
colegios desta capital; 4.0

, a reorganisação do Semina
rio de Acú de modo que possa ser mais util ás cdu· 
caudas pobres e convidar pensionistas que diminuam 
as despesas desse estabelecimento; é essencial que tenha 
uma porteira e uma vice-diretora; 5.0

, a reforma do 
Seminario de Sanl'Ana de sorte que o futuro dos me
ninos pobres que ali são educados seja atendido, crean· 
do-se naquele estabelecimento algumas oficinas, em as 
quais aprendam alguma arte, que lhes dê meio de suhsis
t encia. O destino das educandas do Seminario do Acú 
que atingem a idade de 21 anos, é negocio que deve mere
cer atenção para que as mulheres que já completaram 
a educação não continuem no estabelecimento; os dois 
alvitres são: casamento e magisterio; para este é essen· 
cial que se dê execução á lei de 16 de fevereiro de 
1847 que ei,tabeleceu a Escola normal no dito semina• 
rio, mas esta lei carece de algumas modificações que 
consistem cm separar o cargo de diretora dos cargos de 
professoras porque bem pode, o governo achar pessoa 
habil para o professorato e que não seja idonea para 
a direção, sendo certo que dificilmente se poderá acu
mular a direção domestica e economica com o professo. 
rato. 
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Esta provincia contem dois liceus, o de Taubaté 
e o de Coritiba, uma Escola normal de estudos peda
gogicos, dois seminarios de instrução primaria, o de 
Sant'Ana e Acú, uma aula, de pintura e desenho, 24 
cadeiras, de francês e latim, 169 escolas primarias (115 
do sexo masculino e 54 do feminino) . As aulas de 
francês e latim estão providas 14, vagas 10; das de pri
meiras l etras, 147 providas, 22 vagas; os professores das 
mesmas, 106 vitalicios, 42 interinos, 26 engajados; total 
174. Segundo o calculo da inspetoria geral da instru
ção, o numero de alunos de escolas primarias, compre
endidas as particulares, é de 5.767 e orçando, como ela 
orça, a população livre da provincia eni 333. 000 almas, 
a proporção é de um por 57 habitantes, posto me pa· 
reça abaixo da realidade o calculo da população que 
sem exageração se pode elevar a 500. 000, todavia mes• 
mo assim é lisongeira para a provincia a proporção da 
instrução publica com sua população. 

O diretor da instrução publica Diogo de Mendonça 
Pinto nos dá no seu relatorio os seguintes conceitos e 
informações: " .. . A historia do ensino em S. Paulo 
desde o dia em que o missionario Leonardo Nunes fun
dou o primeiro estabelecimento de instrução junto ao 
Colegio de São Vicente, no meado do seculo XVI, o qua
dro comparativo do estado da educação nacional nas di
versas provincias do Imperio, e em fim, o desenvolvimen
to que ela recebe e o progresso a que chegou a Europa, 
manifestam que nos achamos imensamente distantes do 
ponto de partida e que no estadio a percorrer, nenhu
ma província marcha na nossa dianteira e que muito 
caminho _resta a fazer-se para que a constituição dos 
estudos satisfaça plenamente os fins do seu destino ... " 
A despeito da solicitude dos poderes publicos da pro
víncia pela instrução, o ensino n ão corresponde a sua 
espectativa. O numero limitado de alunos sem propor• 
ção com a população, o longo tempo que eles tinham de 
frequencia nas eilcolas para saberem alguma cousa,. o 
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estado em que muitos saíram delas, o procedimento de 
alguns professores, o descredito em que permaneciam 
varios estabelecimentos, e a preferencia que a opinião 
publica dava em muitas localidades ao ensino parti
cular denunciava que um vicio na instituição dos estu
dos primarios havia que convinha extirpar. Duas cau
sas principais produziam este deploravel estado do en
sino: a inaptidão dos mestres e a independencia em que 
permaneciam de toda inspeção. Para que homens com 
aptidão profissional se consagrem ao ensino é mister 
dota-los de subsidios avultados. Não é gratificando com 
mesquinhos vencimentos de 300$ a 400$ que se pode 
atrair para o magisterio, sobretudo em um paiz tão fer
til em recursos, como S. Paulo, onde tão facil é a vida 
e mais vantagens se recolhe_ na regencia de uina cadeira 
privada. Mas a provinda já aplica a quarta parte de 
suas rendas a este ramo de serviço: não pode pois es· 
tipendiar o profeswrado como cumpre, sem deixar em 
sofrimento outros interesses tambem atendiveis. Entre
tanto decretou um pequeno aumento de ordenado; e 
visto como não estava ao seu alcance semelhante meio 
expedito de reforma, cuidou em prover o futuro crean
do uma Escola normal. No entanto estimulou os pro
fessores atuais a tomarem o empenho de h em servir, 
conferindo-lhes uma gratificação proporcional ao num~ 
ro de alunos que ensinassem, e sujeitou-os a inspeção 
de uma comiosão de tres membros. A experiencia re
velou a ineficacia dessas medidas. A comissão inspeto
ra não viu no cargo um dever. . . Outra necessidade 
foi atendida: a intervenção da autoridade escolar no 
ensino particular. . . Foi creado um conselho de ins
trução; foi creada a inspetoria geral. O Liceu de Co
ritiba, creado em 1846, tem quatro cadeiras, l atim e 
francês; filosofia e moral; historia e geografia; geome
tria pratica e noções de mecanica aplicada ás artes. A 
primeira cadeira já existia na localidade; a terceira 
(historia e geografia) nunca teve opositor; a quarta 
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(geometria e mccanica) obteve a nomeação de um pro• 
fessor, mas nunca foi ele rege-la; só a segunda (filÕsofia 
e moral) instalou-se, e nela, em 1850, matricularam-se 
dois Qlunos ! A lei, nesse mesmo ano, susp endeu o exer
cício e o provimento das cadeiras de hi storia e geogra
fia e da de filosofia. Estando o Liceu hoje reduzido a um 
só professor, o da aula de latim e francês, é liceu uni
camente de nome; mesmo este professor já quiz demi
tir-se em consequencia da exiguidade do ordenado e 
continua na regencía da cadeira porque os pais dos alu
nos o subsidiam com n quantia anua] de 200$. Entre
tanto o Liceu continua a ter um diretor e um portei
ro.. . A Escola normal, creada em 1846, é na opinião 
do inspetor da instrução, uma instituição sem suma uti
lidade, mas que convem reforma-la; tem 21 alunos ma• 
triculados ( destes sete apenas presentes quando visitada 
pelo inspetor geral). No total, desde a sua instalação 
até agora, 47 alunos; destes habili taram-se para o ma
gisterio 14, dos quais se acham providos nove. O Se
minario de Sant'Ana tem 18 meninos e estudam as pri
meiras letras; precisa de oficinas. O Seminario de Acú 
com 31 educandas; as adultas estão em grande atraso. 
O Colegio de ltú foi fundado p elo irmão Joaquim do 
Livramento: cm 1841 os estatutos fundarão um institu
to para o estudo da gramatica latina, francêsa, fiJosofia, 
primeiras 1ctras e, musica. Em 1846 novos estatutos, 
autorisados pela Assembléa provincial, que prescre
viam além do estudo de primeiras letras, latim, francês, 
historia e geografia e filosofia quando as rendas se au
mentassem. O Seminario de educandas de Itú recebe 
uma subvenção anua] de 300$ para 5 m eninas. A aula 
de desenho e pintura (creada em 1846) contratada por 
5 anos é frequentada por dez alunos". 

Em setembro, se lia em relatorio presidencial que 
"a inspeção escolar, posto que sem a coadjuvação do 
Conselho de instrução que não se tem reunido, marcha 
regularmente, prestando ao governo todo o auxilio que, 
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dela depende. . . Em dezembro outro relatorio: " a 
facilidade com que são preenchidas as nossas cadeira11 
de ensino primario, e, a falta de uma inspeção inteli
gente e severa tem sido um grande erro, e a principal 
origem da inaptidão, atrazo dos professores, dando em 
resultado o abandono dos concurrentes idoneos . . . 
Temos a obrigação de atender aos clamores dos pai~ 
na educação de seus filhos. Felizmente hoje está con
fiada a direção das escolas a um ilustrado inspetor ge
ral. . . Muitas cadeiras vagas foram poetas a concur
so, mas temo que se não apresentem opositores habili
tados, esperando muitos pretendentes alcançar depoi! 
um provimento mais facil. Assim informava o sr. J oa
quim Octavio Nebias ao seu sucessor cons. Carneiro 
de Campos. (Não encontramos na B. N. o relatorío 
de 1851). 

1853. Existem na província 172 escolas de pri
meiras letras (116 de meninos e 56 meninas) ; frequen
tadas por 1283 alunos. Os seminarios de Sant'Ana e de 
ltú tem aquele 14 meninos e este 12. O de Acú con
serva 40, numero superior do que o atendido. A ins, 
trução secundaria conta 19 aulas de francês e latim com
preendendo a do Liceu de Taubaté, frequentadas por 
326 alunos e ainda uma aula de filosofia com 7. A Es
cola normal conta com 21 estudantes. Parece, adverte 
o presidente dr. Josino do Nascimento Silva, que os re
sultados obtidos não compensam os sacrifici9s. A es
colha dos professores deve ser sujeita a regras mais se
veras. Incumbi a uma comissão o estudo deste assunto. 
Convem uma autorisação para uma reforma deste ramo 
,!e serviço publico. A despesa com a instrução foi de 
89:800$; a despesa geral da província de 374 contos de 
réis. 

1854. O mesmo presidente, em fevereiro, chama de 
novo a atenção da Assemhléa provincial para "a legis
lação embaraçada que rege a instrução: o ensino pri· 
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mario é confiado a diversas classes de professores com 
diferentes obrigações e direitos desiguais; os ordenados 
E-ão menos do que o restritamente preciso para a eco
nomica subsistcncia; a provincia não dá casas para esco
colas, recaindo esta despesa sobre os diminutos ordena
dos dos mestres. Todas estas causas concorrem para não 
serem estes empregos desejados por maior numero de 
pessoas habilitadas". O inspetor geral <la instrução su
gere a idéa de dividir a província em circulos literarios 
e de nomear para cada um deles um inspetor com mais 
amplas atribuições. A Escola normal nenhuma utili
dade tem prestado e de certo nada se podia esperar de
la á vista dos vícios salientes com que foi estabelecida. 
E' preciso reforma-la. O scminario de Sant'Ana tem ,lo, 
tação muito restrita; seria conveniente prove-lo de uma 
ou duas oficinas mecanicas. O de Acú podia tamhcm 
ser dotado de um curso de ensino que habilitasse as 
educandas ao professorado. O Liceu de Taubaté exis
te nominalmente; algumas cadeiras não foram providas 
por falta de concurrentes, e as que se proveram não ti
veram alunos; apenas existe hoje a cadeira de latim 
e francês. "Uma das salas da casa pertencente· ao cabi
do da Sé, e contigua a essa igreja, é o local onde tem 
de aprender os alunos-mestres da instrução primária do 
sexo masculino. O que ali está tem o nom e de Esco
la normal; mas infelizmente de normal é só o nome 
que ·tem. E' mister não possuir noção alguma das ins
tituições desta ordem para obrigar o ci<laclão que se vo· 
ta á carreira do magisterio primario a frequentar por 
dois anos. Prescindo de apontar oncle está o defeito, 
se na organisação ou na execução. O fato é que o atual 
organismo não t em prestimo. Ele precisa de uma re
forma que não transcende ás forças da província. Des
de sua abertura, hu nove anos, até esta data, 18 são os 
alunos aprovados. Destes se acham nomeados onze. 
Atualmente estão nela matriculados onze. O corrente 
ano é o primeiro do curso que consta de dois anos". 
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Existem na provincia 7 eolegios e 72 escolas de ensino 
particular do sexo masculino e 29 do feminino. Uma 
lei crea cadeiras de latim e francês na vilas de ltapeva 
da Faxina, Tatuhy, Parahybuna e Casa Branca. 

1855. "A aula desta capital com o titulo de Escola 
normal não satisfaz ao seu fim. A superabundancia de 
materias a cargo da cadeira e a falta de exercicios pra
ticos em algumas das escolas primarias, a inutilizam. 
Não compreendo como em um curso de dois anos, com 
lições diarias de uma hora, é possivel esgotar a multi
plicidade de assuntos. O que ha aí é analise gramati
cal, alguma,s operações de arimetica, certa,s explicaçÕe!! 
da religião, tudo isso tão pouco e superficial que nada 
aproveita. . . A gramatica geral, a teoria da arimetica, 
a geometria nas suas aplicações e vantagens comparati
vas são objétos que estão fóra de todo estudo. Das no· 
ções de historia e geografia principalmente do Brasil e 
das ciencias fisicas aplicadas aos usos da vida, materias 
que compõem a instrução primaria superior das escolas 
de meninos, nem a propria lei que creou a Escola nor
mal lembrou-se ... (Conceitos do inspetor geral da ins
trução Diogo de Mendonça Pinto). Do seu relatorio 
tomamos ainda estas informações sobre o ensino medio: 
"A lei 34 de 1846 instituiu a escola primaria superior. 
Infelizmente ainda não se estabeleceram, exceto uma; 
as cadeiras com o titulo de primeiro e segundo grau das 
cidades de Guaratinguetá, Sorocaba e Taubaté, todas 
inauguradas, sob o regime da referida lei, são de instru
ção elementar para o sexo masculino. Por força da 
mesma lei hão de se transformar em cadeiras do 2.0 

grau logo que vaguem. Por cmquanto só vagou a de 
Taubaté, que se conserva no seu carater primitivo por
que contrataram a regencia com pessoa que ignora as 
materias que lhe são proprias, como tenho feito ver. 
Depois de 1846 crearam·se somente dua,s escolas de ins
trução primaria superior: em Iguape para meninos e 
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em Sorocaba para meninas, ambas por lei promulgada 
no ano p assado. Esta instrução quizera que se deno
minasse média. E' a designação de suas escolas em al
guns pontos da Alemanha. O que as p articularisa é 
o ensino de cien cias como historia, geografia, física e 
musica. R efazendo-a importa adata-la ás necessidades 
agricolas da população, sem comtudo tomar extensão 
que lhe altere a natureza, porque seu fim é formar o 
cidadão, e não preparar artistas. Em setembro o m esmo 
inspetor geral dá conta, em relatorio, de uma viagem 
de inspeção ás escolas do norte da provinda", As ins
tituições que inspecionei e fiscalisei foram em numero 
de 39, a saber 31 escolas primarias (23 p ublicas e 8 par
ticulares), dois colegios particulares e 5 aulas publicas 
de latim e francês e uma privada. Esta viagem confir
mou-me no juízo que tenho tido a honra de expor de 
que o ensirw publico na província não está tão prospe
ro que se ofereça para modelo, nem tão imperfeito que 
nada prometa . . . " 

"Fica o governo autorisado a reformar a legisl ação 
da instrução primaria e secundaria de acôrdo com as 
bases dos projétos n. 18 de 1853 e 5 e 31 de 1854 e 
que lhe serão remet idos para isso, não p odendo exceder 
a quota m arcada neste orçamento para este ramo do 
serviço publico. O governo nomeará uma comissão de 
t res membros do orçamento da província. (Não en
contramos no relatorio presiden cial referencia á comis
são acima referida ) - Outra lei autorisava a constru
ção de um teatro na capital. 

1856. E' ainda o sr . Diogo de Mendon ça Pinto 
quem informa ao presidente da província : " O inspe
tor de distrito em S. João Baptista da Faxina comuni
cou-me em seu relatorio que ha ali muitos índios de 10 
a 14 anos de idade que, com o consentimento de sµas 
familia~, desejam matricular.se na esco'ia publica, mas 
que não t endo na fr eguesia nem habitação nem m eios 
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de subsistencia acham-se impedidos. E' sua opmiao 
que convem construir um predio para os abrigar, no
mear um zelador e fornecer-lhes os moveis e utensilios 
neccssarios. "Renovo a este respeito a proposta de 25 
de, outubr o, remata o inspetor geral. 118 contori foram 
dados á instrução publica: a desp esa total da província 
neste ano foi de 590 contos de réis. 

1857. Em sua fala á Assembléa provincial o pre
sidente anuncia que em novembro anterior teve lugar 
a abertura do Seminario episcopal. Serve de reitor 
frei Eugenio de Rumelly que ensina teologia moral e 
historia eclesiastica. Leciona teologia dogmatica e filo. 
sofia frei Firmino de Sentelhos e rege a aula de latim e 
francês, e interinamente a de canto gregoriano o teve• 
rendo Joaquim José Gomc.s de Sant'Ana. A subvenção de 
8 contos dada pela província vai ser aplicada na aquisi, 
ção de cinco lentes e dois famulos. Atualmente conta o 
Seminario 29 alunos. Cadeiras de francês e latim foram 
creadas para vilas de Silveira e S. João do Rio Claro. 

1858. Segundo dados da inspetoria geral da ins· 
trução ha na província 198 escolas primarias publicas; 
em exercício 118 do sexo masculino (9 vagas ) e do sexo 
feminino 63 ( vagas 8) . Total de escolas providas 181, 
vagas 17. A província não possue edificios proprios 
para escolas, a renda provincial ainda não permite com
pra-los ou aluga-los, as subscrições que tentei e a lei 
manda promover, fomm infrutiferas, e emfim a modi
cidade dos vencimentos que percebem os professores 01 

impede ge suprir essa falta. De ordinario, pois, se ins• 
talam em um casebre e só admitem á matricula escasso 
numero de discípulos que a sala acomoda e onde se api
nham, o que afeta, de modo nocivo, quer a difusão da 
instrução, quer o seu aperfeiçoamento. Nestas condi
ções já tive, diz o inspetor geral, ocasião de lembrar o 
unico meio adotavel: a imposição ás povocu;ões de ofe· 
recerem casa construida segundo plano dado pelo go-
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verno. Os alunos matriculados nas escolas clementare11 
sobem a 6217 ( 4.482 meninos e 1. 763 meninas). A fre
quencia não é a desejavel: os mapas presentes dão os se
guintes resultados: 3419 do sexo masculino e 1395 do 
feminino. O numero de professores é de 114; definitivos 
34, interinos 14, contratados 66; das professoras: 42 
definitivas, 6 interinas, e 16 contratadas. Total 178. 
Todos, ajunta o inspetor geral, tem bom procedimento 
moral. "Peço em nome do bem da provincia a crcação 
de uma Escola ,wrmal com dois professores, pelo siste
ma de internato, que aliás não é o melhor, já qule as 
rendas provinciais não permitem a fundação de um li
ceu de que devia fazer parte ou de um internato. Peço 
ainda que as suas cadeiras sejam confiadas a cidadãos 
instruidos, mas- tambem muito devotados; que compreen
dam os fins da instituição e que saibam e queiram ob
te-las, que t enham a pratica que, se adquire na regencia 
das escolas, que trabalhem de manhã e de tarde, e que 
repartam o tempo entre as lições da teoria e os exercí
cios praticos. Esses exercicios são da essencia da ins
tituição. . . Para que a Escola tenha alunos convem 
restaurar o dispositivo da lei que manda que, soh fian
ça, lhes deva pensão m ensal de 30$, reembolsavel par
cialmente quando fossem empregados, sendo o seu nu
mero de 15 a 20. Quanto no regime interno é preferí
vel o mecanismo do externato de Weimar, nos pontos 
capitais que se acomodam á nossa situação, tendo tam
bem em vista o regime da Escola de Potsdam ( o inspe
tor geral não explica estes dois regimens) - Cabia aqui 
falar de uma cadeira posta em uma das salas da Sé, sob 
o titulo de escola normal; mas ainda não percebi para 
que ela serve, onde possa classifical-a, que nome deva 
ter. A lei de 1846 a decretou para dar um curso nor
mal, em dois anos a alunos-mestres; o que al i ae passa, 
porém, é heterogeneo á idéa de uma escola normal, e 
tão pouco e esse pouco tão sem vitalidade nem movi
mento que o proprio professor não sabe o que informar 
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á inspetoria geral da instrução, e anualmente reproduz, 
em exposição laconica, os mesmos fatos, as mesmas ne
cessidades, as mesmas considerações. . . Estes i nteres
san tcs conceitos são do sr. Diogo de Mendonça Pinto, 
inspetor geral da instrução da provincia ,de, S. Paulo. 

"O governo fica amplamente autorisado a por em 
execução, com as alterações que julgar conveniente, o 
codigo de instrução que lhe foi apresentado pela co
missão por ele nomea da eru virtude do artigo 30 da 
lei de 10 de março do ano p assado, devendo apresentar 
o dito codigo com as alterações á aprovação da Assem· 
hléa provincial". (Não encontramos no relatorio deste 
ano nenhuma referencia ao dito Codigo de instrução} 
- "A g atificação concedida nesta lei (de orçamento 
provincial) aos professores é além da decretada na lei 
de 184G, cessando logo que fôr executado o sistema de 
vencimentos que fôr decretai.lo no codigo da instrução", 
(Disposições da Lei de orçamento da provincia) - Uma 
lei crea a cadeira de latim e francês na cidade de Pin
damonhangaha. 

1859. O Seminario episcopal, estabelecimento em 
que lecionam cinco professores estrangeiros e quatro na
cionais, consta atualmente de 78 alunos, dos quais 12 
gratuitos. Por não haverem ainda alunos suficientemen
te habilitados não foram abertas as aulas de filosofia, 
geometria, física, inglês, e direito canonico; achando-se 
em exercício as cadeiras de português, latim, historia 
sagrada, musica vocal e canto gregoriano. O codigo da 
Instrução Publica apresentado á presidcncia da provin
cia pela comissão nomeada cm cumprimento do disposi
tivo da lei 30 de 10 de maio de 1854, já o tenho estudado 
e ainda es tudo; esse Codigo compreendendo as disposi.
ções regulamentares já existentes na lei de 1846 e regula
mento de 1857, indica, além delas, outras que sem duvi
da melhoram a administração da instrução, e suas OU· 

t1·as disposições melhorando quanto possível a sorte do& 
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professores, estabelece ao mesmo tempo os meios de con
seguir professores hahilitados, no que muito melhorará 
este ramo do serviço publico ... " Em junho dizia o 
presidente Fernandes Torres ao seu sucessor: "subsis
tem as mesmas razões pelas quais entendi não p oder ser
vir-me da autorisação da lei 47 de 7 de maio de 1857, 
de pôr em execução, com as convenientes alterações, o 
Codigo da Instrução, visto como a sua execução pro
duziria um acrcscimo de, despesa, muito além da verba 
orçamentaria e que na forma da autorisação legislativa 
não devia eer excedida". 

"Ficam suprimidos os lugares de inspetores de dis
trito da instrução publica nas vilas e frcguezias que es• 
tão a duas leguas dest a capital, ficando os professores 
desde já sujeitos ao inspetor de d istrito da mesma ca• 
pital". (art. 32 da lei de orçamento da província) . 

1860. E ' ainda o presidente Fernandes T orres que 
dá á Asscmbléa provincial informações: subsistem as 
razões de não execução do Codigo de Instrução. Exis
tem na província 4,873 alunos e 1971 alunas, mais 597 
do que no ano anterior. Existem 182 escolas primarias 
das quais 22 vagas e 12 sew informação. O ensino par
ticular const a de 86 escolas e 17 aulas avulsas de ensino 
sccundario. "Os professores primarios cujas escolas fo. 
rem frequentadas por menor numer o de alunos que o 
exigido pela lei de 1846, só perceberão dois terços doe 
respectivos ordenados". (art. 38 da lei do orçamento da 
província). 

186~. Um dispositivo dn lei do orçamento provin
cial mandava suprimir as cadeiras de latim e francês 
frequentadas por menos de 15 alunos. 

1862. O presidente falando ao poder legislativo em 
sua abertura, em ma.rço, diz que concorda com as su• 
gestÕC'S da inspetoria geral da instrução na parte rela
tiva ao aumento de vencimentos dos professores e de 
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casas e utensílios escolares. Discorda, porém, da obri
gatoriedade do ensino, porque a disseminação da popu
lação, a distancia em que muitas vezes se acha o povoado 
que lhe fica mais proximo tornariam muitas vezes im
possível a medida. Não está habilitado a dizer se con
vem ou não elevar a Escola normal; esta instituição tão 
util quando teoricamente estudada, tem desgraçadamen
·te produzido em nosso paiz as mais inesperadas decep
ções. O ensaio que fez a província não pode ser mais 
desgraçado se, como diz o inspetor geral da instrução, 
é exato que a Escola que funciona nesta capital nada 
encerra que inculque ser escola normal. Entre as me
d idas que não custam, pelo menos desde já, sacrifícios 
pecuniarios, compreendo aquelas que dizem respeito ao 
regime jntemo das escolas, metodo de ensino, compen
dios, disciplina, em uma palavra, os deveres do mestre 
e do discípulo. O presidente aplaude a lei que man
dou suprimir as aulas de latim, frequen tadas por menos 
de 15 alunos. "Ensino secundario defeituoso gera o pe
dantismo, um dos maiores vícios do homem, porque crea 
nele aspirações, sem dar-lhe, entretanto, conhecimentos 
que as podem justificar". E pensa que o limite mini
mo de frequencia nas referidas aulas deve ser de 20 
alunos. São 23 as cadeiras de latim, mas só 14 funcio
nam. O Seminario episcopal contem agora sete cadei
ras: francês, inglês, latim, arimetica, geometria, astro
nomia, física, retorica, filosofia, historia universal, his
toria sagrada, teologia. A frequencia sobe a 229, dos 
quais 25 gratuitos. O governo imperial dá uma subven
ção de dez contos para os vencimentos dos professores. 
O seminario dos educandos mantem 21 meninos pen
sionistas da provincia e 7 externos; além da instrução 
primaria tem uma oficina de alfaiate, O seminario das 
educandas "é a mais bela das instituições da província, 
mas não está completo emquanto não der um destino, 
um futuro proprio do sexo e da sua condição". Atual
mente só saem pelo casamento ou para o professorado 
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" os deatinos mais naturais da mulher"; mas o casamen• 
to não se impõe, e é preciso estabelecer quatro ou 5ei~ 
dotes. (Da fala do presidente J acintho de Mendonça 
á Assembléa legislativa cm sua abertura no mez de 
março). 

Nas disposições provisoriaa da lei de orçamento da 
província ha varias relativas á instituição publica: a) 
Os professores interinos estão compreendidos na dispo· 
sição da lei 34 de 16 de março de 1846 para gozarem da 
aposentadoria, embora as respectivas cadeiras postas a 
concurso sejam dadas a outrem, uma vez que não te
nham sido expressamente demitidos; b) fica extinta 
a gratificação proporcional ao numero de alunos; po
rém a gratificação fixa de 100$ concedida pela lei 47 
de 1857, fica elevada a 150$000; c) os professores pri
marios interinos, aprovados cm exame ante o governo, 
perceberão integralmente, o ordenado marcado para suas 
cadeiras, revogada assim a ultima parte do art. 36 da 
lei 34 de 1846; d) o prazo de dois anos designado no 
art. 23 da lei 31 de 1856 para os provimentos vitalícios, 
fica eleva do a sete anos; e) os professores de aulas pu
blicas de latim e francês, vitalícios, cujas aulas tiverem 
sido ou forem suprimidas em virtude da lei 16 de 1861, 
serão providas nas cadeiras vagas de primeiras letras a 
sua escolha; perceberão os vencimentos, porém, não da 
cadeira que estiverem regendo, mas daquela de que fo. 
ram privados; f) ficam sem efeito 08 contratos para 
regencia de cadeiras primarias, os quais serão celebra
dos somente no caso prescrito pela lei 34 de 1846; nas 
poYoações e distritos onde as cadeiras, depois de dois 
anos consecutivos n a forma da mesma lei, não forem 
providas interinamente ou vitalíciamente, o governo sub
vencionará as escolas particulares para substituir as pu, 
blicas, por uma quantia não excedente ao vencimento 
da respectiva cadeira, sob a condição de sujeitarcm•se 
aos deveres das escolas publicas e de ensinarem gratuita
mente aos meninos pobrei; emquanto a eacola aubven· 

CaJ. 23 
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cionada satisfizer aos seus fins não será provida a ca
deira publica ; g) o seminario de educandas desta ca
pital não receberá d'ora avante novas educandas até 
disposição legisla tiva ulterior". 

1863. "Fica o governo autorisado a regulamentar 
o seminario de educandas de, Sant'Ana, estabelecendo 
aí uma escola de aprendizes m enores" (Da l ei de or
çamento da prov:ncia) . 

1864. "Em abril a Assembléa provincial aprovou 
a seguinte lei reformando a instrução publica. "Fica re
formada a instrução publica da província segundo as 
disposições dos seguintes paragrafos: 1. 0 A província 
se dividirá em tantos círculos literarios quantas forem 
as comarcas, e em tantos distritos quantas forem as pa· 
roquias; havendo aJém do inspetor geral da instrução, 
que passará a denominar-se diretor geral da instrução 
publica, um inspetor de instrução em cada circulo, e 
um sub-inspetor em cada paroquia. O inspetor perce
berá anualmente, a titulo de indenisação de despesas, 
uma quantia nunca excedente de 300$. O sub-inspetor 
será o respectivo p aroco, salvo casos de falta, escusa 
ou inconvtmientes. O governo determinará as atribui
ções de uns e de outros. 2. 0 : na instrução primaria o 
ensino constará de leitura, caligrafia, as quatro opera
ções de arimetica e sistema metrico de pesos e medidas; 
é obrigatorio para todos os menores livres, de ambos os 
sexos, de 7 a 15 anos de idade, que residirem dentro do 
raio de um quarto de lcgua da povoação onde houver 
escola publica ou parti cular com ensino gratis aos alu
nos pobres. Como meio coercitivo pagará o pai, mãe, 
tutor, amo ou pessoa que governe o menor, caso falte 
ao cumprimento desse dever a multa de 5$ e o dobro 
nas reincidencias até a quantia de 50$. 3. 0 Os pro
fessores terão mais de Qrdenado, além do que percebem, 
a quantia de 50$. 4.0 Nas povoações onde houver es
cola publica vaga, cuja regencia não puder ser contra-
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tada com pessoa idonea, o governo subsidiará a escola 
partic1;1,lar que aí estabelecer-se arbitrando-lhe a quan
tia não excedente aos vencimentos das escolas publi
cas, sob a condição de ensino gratis pelo professor aos 
alunos pobres <lo lugar, e sujeição ás mesmas disposições 
das escolas publicas. 5.0 O numero dos ditos alunos 
pobres, que o professor subsidiado deve ensinar, será 
marcado pelo diretor geral em audiencia do mesmo pro
fesrnr, e informações do sub-inspetor, ministrando os 
respectivos parocos atestados para o julgamento da po· 
brcza dos alunos. 6. ° Ficam d'ora cm diante as cama
ras municipais obrigadas a dar aos professores publieos 
do seu município, salas e lugar apropria.do para nelas es
tabelecerem escolas, sob pena de multa de 1005 por ca• 
da infração. 7.0 O semínario de educandos Sant'Ana 
será d'ora em diante dirigido por um reitor; para est e 
cargo só podem ser nomeados doutores, b achareis forma· 
dos, clerigos de ordens sacras, professores publicos ou 
particulares, em efetividade ou aposentados, que tenham 
tido dez anos de exercício de magisterio com bôa nota. 
8." Este scminario se estabelecerá no pre-dio do sitio 
cm Tabatingucra para esse fim comprado pelo concgo 
Joaquim do Monte-Carmelú, removendo-se quanto an· 
te-s o hospício de alienados para onde o governo julgar 
mais conveniente, em vista de pareceres de profissio
nais. 9.0 A nomeação e demissão do diretor e mais em
pregados dos ecminarios de educandos e educandas des· 
ta capital, exceção dos professores, serão feitas pelo go
verno, sob proposta <lo diretor geral da instrução. 10.0 

O reitor e diretora <los scminarios de Sant' Ana e Acú 
terão os m esmos ordenados <los professores publicos pri
m arios. 11.0 A E scola normal constará de duas ca
deiras, uma para o ensin·o de gramatica, logica, teoria e 
pratica de arimetica até proporções inclusive, sistema 
metrico de pesos e medidas, noções elementares de geo
metria, de agrimensura e nivelamento, caligrafia, prin
cípios da doutrina da r eligião do Estado; a outra para 
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eneino dos elementos da historia e geografia universais, 
especialmente do Brasil e da província de S. Paulo, e 
noções de ciencias f isicas e sua aplicação aos usos da 
vida. A primeira cadeira continuará a cargo do atual 
professor da Escola, e a segunda será provida por no
m eação, sob proposta do diretor geral da instrução, ven 
cendo a gratificação anual de 600$000 réis. 12.º À! 
materias de cada uma destas cadeiras serão ensinadas em 
dois anos. O diretor geral no programa que expedir 
designará essas materias, estabelecendo o ensino de mo• 
do que seja dado o de toda historia do Brasil, e prescre
vendo o, exercicios praticas pelos alunos mestre, nas 
escolas publicas primarias da capital, sob a direção do, 
professores da Escola normal, que nessa ocasião lhes 
fará-O observaçõe, explicativas dos diversos metodo5 e 
processos de ensino e vantagens comparativas. 13. 0 A 
matrícula na E scola normal, cm ambos os anos, se fará 
por despacho do diretor geral. 14.0 Os exames dos alunos 
da Escola serão feitos ante uma comissão presidida pe
lo diretor geral, e na sua falta, pelo inspetor do circulo 
literario, e composta de, dois professores da E scola, e 
na falta deles, por pessoas nomeadas pelo governo sob 
proposta do dir etor geral. 15.0 Os alunos aprovados 
no curso normal per ceberão, se forem providos em qual
quer cadeira, o acrescimo de 200S no respectivo orde· 
nado, o de 200$ se apresentarem documento de aprova
ção em exame de lingua francêsa, feito ante o governo 
ou nas instituições publicas de ensino. E stes ultimos 
alunos gozarão tambem de preferencia sobre quaisquer 
aspirantes aos cargos publicos provinciais, salvo sobre 
os doutores, b achareis formados, clerigos de ordens sa
cras. 16.° Ficam d'ora em diante suspensos os p rovi
m entos interinos ou vitalícios das cadeiras primarias do 
sexo masculino, não podendo ser nomeados professores 
delas senão os alunos aprovados na E scola normal ou 
as pessoas acima mencionadas ( doutores, bachareis, 
etc. ) . E11ta11 gozarão u me11ma11 vantageni doi aluno11 
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da Escola normal; ma$ sofrerão exame$ em con.cur3os. 
17. 0 O diretor geral da instrução, ouvido o Cornelho de 
instru ção, formulará para a disciplina economica e 
cientifica dos colegios particulares desta capital um re
gulamento que se porá logo em execução; sendo porém 
presente á Assemhléa legislativa para sua definitiva 
aprovação. 18.0 Os professores não obterão licença para 
lecionar em tais colegios se não sendo aprovado~ em exa
me feito ante o diretor geral e provando bom compor
tamento civil e moral nos ultimos t rcs anos decorridos; 
são excetuados destes exames os que já houverem so
frido exame ante diretor geral ou quaisquer instituições 
publicas, os doutores, bachareis, clerigos de ordens sa
cras, os professores particulares, uma vez provado bom 
procedimento moral e civil. 19.0 As licenças dos atuais 
colegios não serão prorogadas sem que os seus proprie
tarios provem documentadamente que tem tido nos trce 
ultimos anos bom procedimento civil e moral, 20.0 A 
mesma prova será exigida para quem requerer Hcença 
para a fundação de novos clerigos, e se estes forem de 
instrução secundaria a licença só ecrã dada a alunos 
aprovados no curso normal com exame de francês ou a 
pessoas de notoria habilitação. 21. 0 Siio dependente$ 
de licença, os professorc3 particulares que lecionarem 
em mais de uma casa de familia. 22.0 As quotils des
tinadas na lei de orçamento da província p ara compra 
de moveis e uten sis das escolas publicas nunca caírão 
em exercicio findo, ficando no tesouro provincial sob 
titulo de deposito para serem aplicadas quando forem 
exigidas. 23.0 O governo providenciará para que nas 
escolas publicas de ambos os sexos se dê o ensino pelos 
respectivos professores do sistema metrico de pesos e 
medidas. 24.0 O governo, na proxima sessão da Assem
bléa provincial, dará informações não só sobre o local 
onde se possa estabelecer um Liceu pelo sistema de in
ternato, mas tambem sobre as materiaa que devam ser 
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objéto de ensino na instrução scéundaria, e sobre o mais 
que a ela diga resp eito". 

O presidente da provinda dr. Francisco l gnacio 
Marcondes Homem de Mello vetou estâ lei sob funda
mento principal de considcravel aumento de despesas 
p ermanentes sem a certesa de melhorar eficazmente o 
estado da instrnção publica, unica justificação para tal 
sacrifício, sobretudo nas circumstancias atuais da pro
vincia. O inspetor ~eral da instrnção dr. Diogo de Men
donça Pinto, que ha anos vem exercendo este cargo, e 
tambcm deputado á Assembléa provincial, no relator io 
do ano de 1865 estranhou a atitude do presidente cujos 
amigos na Assembléa votaram o pro}éto de lei. "O go
verno não proverá as cadeiras de -latim e francês e ou
tros quaisquer empregos, cujo exercido pode ser dis
pensado sem prejuiso do serviço publico". (Da lei do 
orçamento provincial) . 

1865. Informações dadas pelo presidente João Cris. 
pini ano Soflres- á legislatura: 152 escolas do sexo mas
culino. ] 31 professores: 42 definitivos, 51 interinos, 36 
contratados. 96 escolas cfo m eninas; 67 professoras de
finitivas, 8 interinas, 7 contratadas. Das 24,6 escolaF 
existentes 213 estão providas, 33 vagas. Matricularam
!le no ano anterior, 6468 alunos e frequentaram-nas 4408. 
Para o ensino secundario mantem a provinda 7 aulas 
de l atim e francês distrihuidas : em Guaratinguetá, So
rocaha, Mogy das Crnzes, Pindamonhangaha, Taubaté, 
ltú; estas aulas tiveram 117 moços matriculados e de 
frequencia 95. Diz o presidente que "liga a maior im
portancia á instituição da escola normal, hase indispen
savel do ensino normal e só dela espero a perfeição da 
instrnção primaria e educação do povo. São, porém, 
essenciais duas condições : a) dar aos alunes-mestres cul
tura inteletual mais elevada do que receberam nas cs· 
colas ordinarias; . b) ser essencialmente pratica, isto é, 
deve ensinar a arte dif icil de dirigir os espíritos. E' 
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nisto que consiste o ensino pratico da educação". O 
particular primario, na província, mantem 181 escolas 
(134 de meninos e 47 de m eninas); ha ainda para o se
xo feminino 16 colegios frequentados por 484 aluuas. 
Nas escolas matricularam-se 1736 alunas e só 1574 fre
quenta ram-nas. O ensino secundario mantem-se em on
ze internatos, para o sexo masculino, além de 20 aulas 
avulsas em que se ensinam latim, francês, inglês, geome
tria e medicina legal ou judiciaria. . . O ensino profis
sional é distribuido por dois seminarios, de Sant'Ana 
e Itú. Ha ainda uma nula de desenho e pintura com 
dez alunos. "A autorisação legislativa para mandar im
primir os "Quadros historicos da província de S. P au
lo", obra do nosso patrício sr. brigadeiro José Joaquim 
Machado de Oliveira, é a prova dara da solicitude do 
poder legislativo pela instrução popular". A despesa 
com o ensino publico atingiu a 172 :600$000 e mais ... 
20:600$000 para os seminarios de Sant'Ana e Acú; a 
despesa total da província foi calculada em 995 contos 
de réis. 

"As cadeiras magistrais de teologia dogmatica, mo
ral a latim da Sé desta capital serão pagas pelo tesouro 
da província; as de teologia dogmatica e moral terão o 
ordenado de 600$ e a de latim de 300$ (lei 815 de 20 
de abril). Outra lei do mesmo mez de abril mandava 
que "todo professor nomeado para qualquer cadeira da 
provincia, primaria ou secundaria, tomaria posse den
tro do praso de 30 dias, sob pena de p erda do emprego, 
que poderá ser preenchido por outra pessoa". 

1866. O presidente dr. João da Silva Carrão diz á 
Assembléa, em sua sessão de abertura, que "parece po
der afirmar que sobre a instrução da província não ha 
duas opiniões. Todos unanimemente reconhecem que se 
acha ela, em pessimo estado. Não é preciso recorrer a 
relatorios; hasta ouvir a opinião publica. A Assemhléa o 
tem reconhecido na faculdade concedida ao governo para 
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reforma-la, faculdade ha sete a,ws renovada, e até hoje 
ainda não exercida. Esta abstenção r ecebe explicação da 
convicção da inutilidade de reformas parciais e relati
vas unicamente a circumstancia da instituição que .n em 
um beneficio produziriam. A reforma que poderá pro
duzir algum efeito deverá reorganizar a instrução em 
suas partes essenciais, a habilitação do professorato e a 
efetividade da inspeção. . . Convenho em que a 11orte 
do professor é precaria, que a sua retribuição é mesqui
nha. Nada, porém, justificaria um aumento de venci
mento quando faltam habilitações que só poderiam jus
tifica-lo. A inspeção, quando exercida com austeridade, 
pode produzir efeitos de alguma importancia. Não se 
deve nutrir esperança de encontrar pessoal idoneo em 
todas as localidades para desempenho de tão ardua ta
refa. A inspeção poucos resultados dará se não houver 
no professorato a consciencia do dever, e resolução de 
cumpri-lo. Para darem-se estas condições é urgente 
formar professores, organisando os meios de dar-lhes a 
precisa instrução, e exigindo com .severidade provas de 
habilitações. A Escola normal instituida para tal fim 
tem sido uma tentativa inutil, sejam quais forem as cau
sas que para isso tenham concorrido. E infelizmente 
ainda não ha outros meios nos quais pudessem os pre
tendentes encontrar os precisos recursos. O poder pU· 
blico tem o dever constitucional de dar a todos os ci
dadãos a instrução primaria e gratuita. Seja qual fôr 
o sistema que se pretenda organizar, não pode ter ou
tro ponto de partida; é um direito constitucional que 
deve ser respeitado e garantido. A despesa deve ser, 
pois, satisfeita pelos cofres publicos. Conviria exami
nar a questão se unicamente a provi ncia, e não tambem 
a Nação, deve suportar esse pesado onus; e se o Ato Adi
cional isentou ao poder geral desta obrigação. Porém, 
resolvida a questão, só nasceria a esperança de vir tem
po em que houvesse mais recursos para satisfazer a esta 
grande nece1t2idade publica, por quanto por si só a pro-
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vincia não pode satisfaze-la convenientemente. Cum
pria tambem empregar meios identicos porque os e.xi• 
giria imperativamente a unidade do direito garantido 
pela Constituição. Hoje uma reforma com as condi
ções reclamadas pelas circumstancias motivaria uma 
despesa extraordinaria, além dos recursos atualmente 
criados; por isso talvez a prudencia aconselhe esperar 
mais favoraveis circumstancias. Entretanto parece con• 
veniente facilitar o mais possivel o ensino particular, de
clarando-o livre de licença previa. Não discutirei a gra
ve questão da liberdade de ensino; e nem a medida lem· 
brada seria uma solução, porém um ato aconselhado pe: 
las circumstancias" ... 

Sobre o Seminario episcopal o presidenté estimaria 
ministrar informações particularizadas; estabelecimento 
destinado a dar instrução religiosa, tendo sido fundado 
mediante donativos expontaneos e auxiliado pelos po
deres do Estado, não pode deixar de considerar-se im
portante. Tendo, porém, continuado fóra da inspeção 
da autoridade temporal não posso dar juizo algum ba
seado em dados seguros, sobre as condições em que se 
acha e os resultados que pode produzir em relação á 
sociedade. Limito a expôr os esclarecimentos que vie
ram ao meu conhecimento. Acha-se dividido em peque
no e grande seminario. No primeiro se ensinam: fran
cês, inglês, latim, grego, filosofia, reto rica, / isica, astro• 
1iomia, historia media e moderna, historia antiga, histo
ria romana, historia universal, historia patria, geogra• 
fia, arimetica, matematica, musica vocal. No segundo: 
teologia dogmatica, teologia moral, historia eclesiastica, 
escritura sagrada, eloquencia. Um e outro são frequen· 
tados por 121 alunos, entre os quais dez gratuitos. "Nas 
escolas publicas servirá para o ensino de leitura e ana
lise gramatical a Constituição do Imperio". (Lei 868 de 
9 de m_arço) . 
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1867. O ensino primario é administrado em 16~ 
escolas do sexo masculino e 108 do feminino. Estão 
vagas 18 <laqueias e 5 destas. Matricularam-se 5050 alu
nos e foram frequentes 3717; 2580 alunas e frequentes 
2080. Neste numero não estão incluidos os alunos de 13 
escolas de meninos e 2 de meninas, cujos mapas não fo
ram recebidos a tempo. Destes dados observa-se que o 
numero de matriculas e frequcncias de alunos não con
serva a proporção alguma com a das alunas. A f re
qucncia destas é quasi igu,al á matricula, emquanto que 
a daqueles está quasi reduzida á metade. Qual a causa? 
Convem indagar e remediar. Do relatorio do inspetor 
geral da instru ção consta que varias escolas estão des
providas por falta de concurrentes pelo motivo da exi
guidade de vencimentos e carestia de subsistencia nas 
respectivas localidades, Merece a atenção do poder 
legislativo semelhante estado de cousas. Ha para o 
ensino secundario quatro aulas de latim e francês em 
Mogy das Cruzes, Santoa, Sorocaba e ltú; nelas estão 
matriculados 93 alunos, dos quais só 22 são frequentes. 
Na capital, além das aulas do curso anexo á Faculdade 
de direito, existem tres aulas para o ensino de latim, 
de teologia dogmatica e de teologia moral, com 41 alunos 
de matricula e 23 de frequcncia, O ensino particular 
primario é distribuído por 106 escolas, inclusive dez 
aulas em colegios de instrução secundaria, para meninos 
e 53 meninas. A matricula de alunos é de 1263 e a 
frcquencia de 1087; para as alunas a matricula é de 
689 e frequencia de 636. Para ensino secundario par
ticular existem 5 internatos, tres na capital. Além 
destes estabelecimentos ha 21 aulas sendo 6 de latim, 
9 de francês, 2 de inglês, 2 de arimetica e geometria, 
uma de retorica e uma de historia. Nestes estabeleci
mentos matricularam-se 245 alunos, dos quais 242 fre
quentes. E' rwtavel a respeito da instrução primaria, 
a desproporção que se observa entre a matricula e a 
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frequencia nas aulas publicas, comparadas com as das 
aulas privadas. Ao passo que nestas, de 1263 alunos, 
somente deixam ele frequentar a,i escolas 176, n aque
las de 5.036 alunos faltam 1319. Essa desproporção é 
ainda mais saliente cm relação ás escolas particulares 
para o sexo feminino, onde de 689 faltam unicamente 
53. No seminario de educandos recebem instrução 30 
alunos internos e 9 externos; além da aul a primaria ha 
uma oficina de alfaiate em funcção. (Notas do relato
rio do presidente desemhargador José Tavares de Bas
tos á Assemhléa provincial. ) A lei de orçamento da 
provincia, no seu artigo 17, manda suprimir a Escola 
normal da Sé da Catedral e os lugares de professores 
de teologia moral e teologia dogmatica e de latim. 

1868, Em abril é decretada uma reforma da ins
trução: "A insp eção e fiscalisação do ensino competem 
ao presidente da provincia, ao inspetor geral, aos inspe
tores de distrito cumulativamente com os presidentes 
das camaras municipais. A instrução nas escolas com,
tará de leitura, escrita, princípios elementares de ari
metica, sistema metrico, noções de gramatica portugue
sa, doutrina cristã e principios da religião do Estado. 
Quando o paroco respectivo se apresentar na escola o 
professor lhe cederá a cadeira para o ensino da doutri
na cristã. Os exames e concursos serão feitos n a pre
sença do presidente d a província, por uma comissão de 
tres membros, por ele nomeada, com a presença do 
inepetor geral. Os professores nomeados depois da 
presente lei mediante exame ou concurso, terão direito 
a gratificação anual de 200$ além do ordenado. Os 
atuais professores que quizerem sujeitar-se a novo exa
me profissional terão direito a mesma gratificação uma 
v-ez aprovados; os reprovados perderão a cadeira. Os 
atuais professores pela Escola normal e providos em 
virtude da lei de 1846, ficam isentos deste exame para 
a percepção da gratificação, Perderão a gratificação 
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os que não mostrarem vocação ao ensino, com apro
veitamento de alunos, provado com atestado do inspe· 
tor de distrito e do presidente da camara municipal. 
Fiçam extintos os provimentos de cadeiras por contrato; 
as cadeiras são postas a concurso. Fica o governo autod
sado: a suprimir as escolas de menos de 20 alunos; a 
suprimir as cadeiras dos lugares onde houverem duas 
e quando ambas não tiverem o total de mais de 50 
alunos. Os professores que se distinguirem no exerci
cio do magisterio escrevendo obras aprovadas de ensi
no elementar, ou cxhíbindo cm suas escolas um numero 
avultado de alunos frequentes, que tenham aproveitado 
o ensino, além da gratificação de 200$, terão direito: a) 
aumento da quinta parte em seus respectivos ordenados 
depois de dez anos de serviço; b) aposentadoria, com 
ordenado por inteiro, depois de 20 anos caso estejam 
impossibilitados para o serviço do magisterio; c) conti· 
nu:,r no exercício elo cargo, com aumento da quinta 
parte do ordenado, quando tiverem tempo para apo
sentadoria. Os professores que derem informações ine· 
xatas sobre o estado de sua escola ou servirem de ates
tados falsos perderão a cadeira, mediante processo ad
ministrativo. O cargo de professor é incompativel com 
outro emprego publico salvo eleição popular. O ell6i
no primario ou superior é livremente exercido. Ficam 
suprimidas as cadeiras publicas de ensino .!ecundario. 
As escolas subvencionadas estão sujeitas a inspeção das 
escolas publicas. O governo é autorisado a gastar 6 
contos de réis com a compra de moveis, livros e outros 
utensis para as escolas. A lei trata ainda do regime de 
penalidadeB e provimentos de cadeiras, etc. 

Do relatorio do inspetor geral da instrução publica 
dr. Diogo de Mendonça: "A ref01·ma do ensino que 
ha largos anos anciosamente se esperava foi no ano cor
rente decretada pela Assembléa legislativa compenetra
da de tão vital necessidade, sob o impulso do zelo da 
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promoção do bem publico, consagrou numerosas &el!SÕCll 

á sua eatiefação. Luminoeo debate trayou-se a respeito. 
Nenhum orador subiu á tribuna que não discutieee 
brilhantemente o aesunto revelando muito estudo, a par 
do mais louvavel aferro .í instrução e a educação po
pular. Do embate, porém, de diveraae opiniões vigo
roeamente euetentadas re.,sentiu-se a reforma. A luta 
havia ee prolongado em exces110; a vitoria tornava-se 
indeci11a... O projéto primitivo achou-se 1ubstituido 
por outro que é hoje a lei 54 de 15 de abril e da qual 
seu11 autores afastaram por adiamento indefinido a11 
queetões mais espinhosas, para desembaraçarem do11 
obstaculos que 11e opunham ao acordo necessario á vota
ção, na impossibilidade em que ae reconheceram de 
operar a reconciliação entre idéas tão desencontradae. 
Por consequencia ficou permanecendo grande parte do 
3tatn quo. Abstraindo das duas medidas secundarias 
consistentes na anexação á irutrução primaria do ensino 
do ai11tema metrico francês de peeos e medidas, aliá11 já 
pre,,crito pelo governo; e da penni1são aos parocos de 
aeeumir, quando lhes aprouver, a regencia das e11cola11 
para o exercício em materia religioaa das funções de 
mestre, a cargo dos atuais preceptores de infancia, as 
inovações se reduzem: a imposição ao11 preaidentes das 
camarae municipais da inepeção e fiecalisação do enei
no, cumulativamente com o inepetor de di1trito; a auto
rieação para determinar-lhes as respectivas atribuiçõee; 
redução do programa escolar primaria; melhoramento, 
até certo ponto da sorte doe profeeeores; extinção do 
provimento de cadeira por contrato, &endo subsidiada• 
aa escolas privadas onde não ha escolas publica11 para 
o enrino do aluno pobre; eupreesão das instituiçõe1 
publicas não 1endo frequentada, por 20 alunoe; mjei
ção dos profeeeores publico• a perda d.A.. cadeira qua:ndo 
prestarem infonnaçõea inexata, ou ee 11ervirem de 
documentos falsificado,; incompatibilidade desses car-



354 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

gos com os empregos publicos que não forem de eleição 
popular; consagração da liberdade de ensino aos par
ticulares; supressão das aulas de l atim e francês sah'o 
as que se acharem providas e emquanto assim se con
servarem; e finalmente a consignação de 6 contos de 
réis para o fornecimento de moveis e utensis ao uso 
escolar. 

Incontestavelmente de tais providencias hão de se 
originar benefícios, mas elas de per si não podem ter a 
virtude de regenerar a instrução publica. Dois graves 
males a afetam: a def iciencia de habeis ·professores e a 
disseminação das primeiras letras proporcionada á po
pulação da província. Para obter aqueles não basta 
dotar de bolli! vencimentos as cadeiras; é indispensavel 
a creação de uma Escola normal. A aprovação cm exa
mes a que hoje se sujeitam os opositores a cadeiras 
vagas, nem sempre prova que de fato eles são devida
m ente instruídos, quanto mais que sabem ensinar e 
que reunem a vocação aos demais requisitos solicitados 
cm t ,'io ardua empresa, visto que são objétos estes in
teiramente estranhos ás provas por que passam ... 
Não só a nova lei preteriu pontos cardiais de uma sa
lutar reforma, como nem sempre inspirou-se nas nossas 
circumstancias. Associar as presidencias de camaras 
municipais á inspeção do ensino ruio é o melhor expe
diente para conseguil-a... Colocar os inspetores de 
instrução de distrito subordinado ao presidente da ca
mara, como fez o regulamento de 17 de abril tambcm 
não é possível. Ha presidentes de camar'!5 municipais 
quasi analfabetos. Ora, os parocos, os sacerdotes, os 
cidadãos gr aduados em letras e ciencias são inspetores 
de ensino. Tambem não posso compartir a opinião que 
presupõe a província aparelhada para a liberdade de 
ensino, sem outra restrição além de fornecer os dados 
estatísticos. e de cessar quando o professor for conven
cido, mediante o devido processo administr ativo, de 
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imoralidade e máos costumes. A intervenção das fami
lias, em substituição <los poderes publicos, é insuficiente 
corretivo de abusos. . . A ação tutelar do governo é 
in dispensavel. Ha ainda: o ensino de noções praticas de 
geometria nas escolas primarias foi suprimido; e ficou 
reduzido o de arimetica aos exercícios elementares, e 
de gramatica ás noções essenciais. Todas estas mate
rias pertencem de direito á instrução primaria, e de 
fato. E' raríssimo o mestre com discipulos aptos a es
tudai-as. Logo que estes adquirem os conhecimentos 
em leitura e escrita que a isso os habilite, suas familias 
os retiram da escola; de sorte que a instrução e educação, 
em regra, é sempre incompleta. E o inspetor geral faz 
ninda considerações sobre o regime de gratificações ins
tituído na lei, criticando-o. 

1869. Em virtude de nutorisação legislativa expe
diu um regulamento de instrução o presidente Saldanha 
Marinho. Como, porém, o inspetor geral encontrasse 
varias dificuldades praticas para sua execução, foi este 
regulamento de 17 de abril do ano passado revogado. 
Em 19 expedi novo regulamento (fala o presidente 
barão de ltauna ao seu sucessor). Acha-se, poi3, a ins
trução publica da província regida pelo regulamento de 
8 de novembro de 1851 com as alterações constantes das 
disposições posteriores especialmente citada na lei 54 
de 15 de abril de 1868. 

O dr. Diogo de Mendonça, inspetor geral do ensi
no, diz em seu relatorio as lacunas e inconvenientes do 
regulamento de 18 de abril, expedido em virtude da 
lei de 15 do mesmo mez. Entretanto é força nãu 
ocultar que, ,mão grado a boa vontade, a nossa má si
tuação vai se perpetuando, e as opiniões que tive de 
expender no meu primeiro relatorio, ha 20 anos, per
severam as mesmas. E' que não tiramos todo o partido 
de nossos recursos. Em hem publico, falando geral
mente, é á ação lenta do tempo, ao desenvolvimento 
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fatal das cousas, mais do que á energia do homem, que 
se devem, em grande parte, os aperfeiçoamentos no Bra
sil. Não são as reformas que faltam, ao contrario, elas se 
sucedem umas após oZLtras, de continuo. illas ao ela
borai-as não apelam para as informações dos profissio
nais, não compulsam os escritos que elucidam as ques• 
tões, não as submetemos ao debate da opiniã.o publica. 
A's VP.zes um 1mico individuo sem outras habilitações 
mais que o seu eminente talento e a leitura de alguma 
obra estrangeira, se institue regenerador das cousas. 
Desdenhando o testemunho r.los fatos, as lições da ex
periencia, e as solicitações da opinião publica, não nos 
inspirando nas nossas circumstancias, na realidade das 
formulas, o acidental, as exterioridades se inovam o 
fundo , o substancial, o que ha de essencial permanece 
inalterado. Dest'arte estamos sendo o paiz das eternas 
e improficuas reformas ... " 

1870. Em fevereiro abrindo a Assemhléa legisla· 
tiva o pres idente da província dr. Antonio Candido da 
Rocha diz: ". . . A lei de 15 de abril de 1868 autorisa 
o governo a suprimir as escolas publicas que não tive· 
rem 20 alunos frequentes ou uma, dos lugares em que 
houverem duas, quando os alunos de ambas reunidos, 
não excederem de 50. Si o pensamento do legislador 
foi ampliar a difusão das luzes, como é patente da ins
tituição do ensino livre, não compreendo como fechar 
a escola publica nos lugares ·em que não fosse frequen
tada por 20 meninos. Reputo exagerado o algarismo, e 
a ser observada a lei, rara seria a freguesia ou bairro 
que pudesse ter a sua aula primaria. E' inexequível 
aquela disposição legislativa. De 240 escolas de pri
meiras letras que se acham providas, 115 não contem o 
numero de 20 alunos frequentes. São, po rtanto, 115 
escolas que devem ser suprimidas, e 115 professores a 
remover. Existindo somente vagas 65 cadeiras, como 
acomodar nelas o quasi duplo doii professore@? Üi 50 
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restante8 ou ficariam em disponibilidade sem venci
cimentos, o que fôra injustiça, ou percebendo ordenado, 
o que acarretaria despesa inutil á província, Acresce 
que as cadeiras vagas são pela maior parte de bairros 
e de freguesia: ora, se das superiores tantas deixam de 
ter o numero de 20 alunos frequentes, como esperar 
daquelas a frequencia aludida? Terão de ser por sua 
vez suprimidas, e a necessidade de nova remoção apare
ceria. Quando o poder legislativo crea escolas prima
rias obra por certo com elevado criterio que assinala 
todos os seus atos, Reconhecida a eonveniencia de tal 
creação, cumpre que ela seja mantida, emquanto a ne
cessidade publica o exigir. Entendo que deve existir 
uma escola, onde quer que B pessoas, pelo menos, pos
sam aprender. Duas lacunas descubro ainda na lei: a 
primeira é relativa ao imediato provimento das cadeiras 
que vagarem. Extintos os provimentos por contrato e 
admitidos somente os provimentos por concurso, pode
rão ficar vagas por muito tempo escolas de localidades 
importantes. As nomeações interinas Ileriam, neste, 
caso, convenientes. A segunda lacuna é a ausencia de 
sanção para a falta de remessa de dados estatísticos de 
escolas particulares. Só estabelecimentos particulares 
de ensino secundario funcionam hoje na província. Das 
instituições publicas que anteriormente funcionavam, só 
restam tres aulas de latim e francês das cidades de So
rocaba, ltú e Santos. A primeira com 10 alunos fre
quentes; a segunda com 40 alunos matriculados e 36 
frequentes, a terceira com 9 e 6 frequentes. Nos termos 
da lei de 15, de abril de 1868 as aulas de Santos e Soro. 
caba devem ser supressas por não serem frequentadas 
por 15 discípulos, O Seminario da Gloria destinado ao 
recolhimento, tratamento e educação tem 32 orfãos des
validos, No ano passado obtiveram aprovação em exa
me de concurso, como opositoras a cadeiras primarias, 
5 educandas. A instrução recebida é !iteraria e domes-

Cad. U 
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tica; a primeira compreende l eitur,a, caligrafia, grama• 
tica nacional, teoria e pratica das quatro operações de 
arimctica, princípios de moral cristã e doutrina da re
ligião do Estado; a segunda, a domo.,tica, trata de en
gomado, bordado e arte culinaria. 

1871. As vantagens concedidas pela lei de 1868, 
diz o 11residcnte Costa Pinto á As.sembléa legislativa, 
tem com efeito chamado ao professorado um avultado 
numero de concurrenles; as escolas elementares crcadas 
acham-;,e quasi todas providas; os antigos professores 
para gozarem do beneficio da lei, (gratificação anual 
de 200$, além do ordenado) tem quasi todos concor
rido a novos exames; e todavia é forçoso confessar que 
a instrução publica não tem feito progressos. Refle
tindo sobre as causas deste estacionamento enunciarei 
duas que parecerem principais: a província compreen· 
de uma extensão territorial, em grande parte ocupada 
por agricultores de pequena lavoura; estes residindo 
em sitios distantes dos povoados, onde existe escola, não 
podem dar a seus filhos, sem grandes sacrifícios pecunia
rios, a instrução que a lei manda distribuir gratuita
mente. De sorte que a escola só é frequentada ou pelos 
meninos do povoado ou pelos filhos de lavradores 
abastados. A grande massa da população fica exclui• 
da deste beneficio. A outra causa é a excessiva bene· 
volencia que se observa nos concursos para o magiste
rio. Raro é aquele que se apresentando como opositor 
a uma cadeira não é julgado apto para ocupal-a. Da
qui resulta que muitos deles não podendo ensinar, por
que pouco sabem, perdem a confiança dos p ais de fa
milia que deixam de m andar os filhos á escola por
que estão convencidos de que todos os saerificios oerão 
perdidos. O unico meio para ter bons professores é a 
Escola normal. Sei que já tivemos uma que não deu 
bons resultados, mas isso não é razão para abandonar
se a idéa que é bôa e aproveitada em toda a parte. Não 
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se e,ap a principio muito, seja limitado a um ano 
apenas; seja maior o ordenado dos professores dos que 
tiverem o curso normal; autorise-se aos atuais a virem 
frequentar a Escola, nada perdendo de seus vencimen
tos, e alguma cousa ter-se-á feito. Por m aiores que se
jam as vantagens em outros paízes do ensino obrigado 
estou longe, diz o presidente, de aconselhar a sua intei
ra aplicação ao paiz. Com a nossa educação, os nossos 
habitos será mais um flagelo que perseguirá a popula
ção desfavorecida da fortuna. Poder-se-á, porém, fa
zer experiencia nas ~andes cidades, pelo menos nesta 
capital. A lei de 1868 concedendo novos favores aos 
antigos professores, que sujei tando-se a segundo exame 
e fossem aprovados, declarou qne aqueles que o não 
fizessem perderiam a cadeira. A parte penal do dis
positivo é rigorosa. Privar de suas cadeiras professores 
que a obtiveram legalmente, que exerceram o magiste
rio por bastantes anos, que adquiriram direitos, é real
mente uma pena excessivamente dura. E' por isso que 
os professores que fizeram novo exame foram aprova
dos para gozarem os beneficios da lei. O rigor da pena 
produziu efeito contrario. A lei de 1868, ·neste ponto 
como em outros, reclama novos estudos e modificações. 
O governo está autorisado a suprimir as cadeiras de 
menos de 20 alunos frequentes, sendo removidos os pro
fessores para outras que se acharem vagas. Pode-se 
afirmar que á exceção das escolas das cidades e vilas po
pulosas, nenhuma tem 20 alunos; sendo o numero 
de freguezias, curatos, bairros muito maior que o das 
cidades e vilas. é evidente que a maior parte das es
colas da província teriam de ser suprimidas, e os res
pectivos professores despedidos, porque não existe 
para onde serem removidos, a menos que se lhes con
servassem os vencimentos em perfeito ocio e com in
teira desvantagem para a provincia. O dispositivo da 
lei que obriga aos professores particulares a fornece-
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.rem dados estatisticos é improfícuo, por não impor uma 
pena aos infratores. A perfeita liberdade de ensino 
constitue um poderoso meio de desenvolvimento da ins
trução: a lei que extinguir a necessidade de licenças 
para abertura de escolas e outras instituições de ensi
no particular, muito contribuirá para a difusão das lu
zes; mas a administração deve ter conhecimento dos 
estabelecimentos de instrução que se montam e susten
tam na província; deve saber quem são os diretores ou 
professores, as materias que neles se ensinam, o nume
ro de alunos e seu aproveitamento. Convem, pois, 
impôr este dever que em nada restringe a liberdade de 
ensino. E' o meio de obter uma estatistica exata. Por 
um dispositivo de lei de 1846 podem os candidatos ao 
prof.essorado ser imediatamente providos em cadeiras 
de vila ou cidade, sem outras hahilitaçõee além das ma
nifestadas em exame de concurso; mas se um candidato 
fôr provido em cadeira de bairro, curato ou freguezia 
fica por espaço de sete anos inhabilitado para reger 
uma de vila ou cidade. Este dispositivo repugna ao 
bom senso e deve ser modificado. Entendo, diz o pre
sidente Costa Pinto, que o acesso deve ser livre a todos 
os professores, dando-se preferencia aos ·que ao seu 
tirocínio tiverem manifestado mais aptidão, verificado 
no numero de alunos e seu aproveitamento. 

Conceitos desoladores do inspetor geral da instru
ção puhlica da província, dr . Diogo de Mendonça, cerca 
de 21 anos depois de sua inves6dura no cargo: "Hou
ve outr'ora na província dois liceus de instrução secun
daria; um gabinete topografico para formação de en
genheiro de estrada; uma cadeira de teologia moral e 
outra de teologia dogmatica; numerosas aulas de ensino 
simultaneo de latim e francês; escola normal para hahi
litação de alunos-mestres ; um seminario para educação 
de orf ãos desvalidos e preparação de artífices. O máo 
auce&so de tais instituições pedia que se remove&sem as 
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causas que as esterilisavam. Cumpria crear duas ee
colas normais e anexar-lhes exercicios praticos e subor
dinar os professores á conveniente direção. Cumpria 
converter as aulas avulsas em escolas de instrução su
perior ou do 2.0 grau, conservando o ensino do idioma 
francês, reputado 'Universal. Cumpria aumentar as 
materias do Gabinete topografico cm ordem a obter en
genheiros civis. E cumpria fundir ambos os liceus, 
dotados como eram de exímios mestres, em um unico 
e transporta]-o para esta capital e m ontai-o segundo o 
sistema de internato. A manutenção de colcgios par
ticulares denunciava não só a necessidade que sentiam 
as familias do interior de uma casa acreditada a que 
confiar os seus filhos consagrados á educação superior 
e ainda em idade de não serem abandonados a si pro
prios, como tambem que a renda cobriria a despesa ... 
Em vez disso, porém, paulatinamente foram suprimin
do-se todas essas instituições: preferiu-se andar para 
traz, de sorte que a provh_1cia hoje ·não fornece outro 
ensino que não seja o primario e ainda este restringido 
ao elementar. Em toda sua vasta extensão não se en
contra uma escola siquer onde a infancia que não se 
consagra á carreira das ciencias, adquira as luzes indis
pensaveis de esmerada educação a que aspira. Nem a 
difusão das primeiras letras herdou os despejos desse 
passado em ruínas. Nossas escolas são hoje mais ou 
menos o que foram sempre. Longe de atingirem a per
feição desejada, nem siquer logram percorrer todo o 
estadio que a lei e a natureza de sua missão lhes asse
gura. Apenas exhibem discipulos versados até certo 
ponto em leitura, caligrafia, pratica mais ou menos 
apurada das operações fundamentais de arimetica e as 
principais orações da igreja. Elas não aprofundam as 
noções de arimetica, não penetram na gramatica e nos 
princípios da doutrina da religião. Os chefes de fa. 
milia dio por finda a tarefa dos meatres logo que seus 
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filhos leiam, escrevam com maior ou menor embaraço; 
as vezes hasta soletrarem, e garatujarcm o al fabeto. 
A' provincia faltam recursos para dissenúnar escolas por 
toda part e onde su a necessidade se faz sentir; e as po
voações, principalmente do interior, não querem se 
capaci tar do imprc.scíndivel dever que lhes corre ele 
aproveitar o beneficio quando ao seu alcance, que ela 
lhes franqueia . . . " A despesa com a instrução publi
ca atinge a 272:500$; o orçamento provincial determina 
2. 200 :OOOS de despesa total. 

1872. "Sinto dizer que a província de S. Paulo 
fecunda em ta lentos e em ilustrações, séde de uma Fa
culdade de direito donde, como um brilhante fóco, se 
irradia a luz por tantos pontos do lmperio, o estado da 
instrução pub]ica longe está de ser lisongeiro. Tem 
crescido o numero de escolas nos ultimos anos e com 
e]as a despesa para mantel-as, mas sem correspondente 
proveito. E assim deve ser porque não valem escolas 
sem mestres; não valem mestres sem habilitações, sem 
inspeção imediata repetida e vigilante. . . Houve na 
província uma Escola normal. Foi suprimida pela lei 
16 de 1867 . .. Preparar para o magisterio é muito, 
mas não é tudo. Cumpre que concorra com esse tra
balho o da inspeção, para que assegure o desempenho 
dos deveres do mestre: a inspeção pode ser a censura, 
o castigo e lambem pode ser o louvor que exalta o es
pírito do instituidor, estimula-lhe os brios e desperta a 
emulação. Ora, se faltam á provincia instituições peda
gogieas, n ão menos lhe falta um sistema de inspeção. 
Para o que ha de incompleto na inspeção atual seria 
corretivo, em parte, a inspeção extraordinaria exercida 
por cidadãos de confiança da administração, que ines
peradamente visitassem as escolas. Além destas provi
dencias, o e nsino pcdagogico e a inspeção eficiente, 
cumpre àinda que haja ordenados vantajosos e garantias 
de estabilidade; gratificação adicional para compensar 
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o zelo e dedicação e m servirem durante certo numero 
de anos; uma classificação de escolas em entrancias con
forme a importancia das respectivas sédcs; uma divisão 
do ensino em l. 0 e 2. 0 grau. - A classificação das esco
las em entrancias ou categorias dá ao professor garan
tias de melhores vencimentos e de localidades ; é es
timulo de bem servir. - A divisão do ensino cm l. 0 e 
2.° grau, creando-se nas grandes cidades, ao lado .das 
escolas elementares, outras em que se ensine, além das 
rnaterias rudimentares, p rincipios de geometria e sua 
aplicação usual, e de historia e geografia, principal
m ente do Brasil, como em maior escala é observado em 
países da Europa e nos Estados Unidos; e em m enor 
escala nas províncias do Maranhão, Ceará, P arahyba, 
Pe rnambuco, Alagoas, Serl!;ipe, Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul, Minas e Mato Grosso. A medida de 
ohrigatoriedade da instrução é difícil. As circumstan
cias especiais do p aiz em refere ncia á viação e meios 
de transportes, obstam a generalisação dessa medida ; 
mas talvês poosa ser ensaiada nas cidades e vilas e po
voados quanto o permitam aquelas circumstancias. A 
experiencia vai mostrando a necessidade que ha de se 
providenciar entre nós, nesse sentido, como já o fize
ram as Assembléas legislativas do Pará, Rio de Janeiro 
e P ernambuco. O quadro de matricula escolar no ul
timo quinquenio revela que nunca foi maior de 11 . 160 
m eninos nas escolas ele ambos os sexos, nem excedente 
de 8. 688 o numero de frequentes. Em uma popula
ção que cstatisticas mais aproximadas d edaram não ser 
menor de 700 . 000 almas, daria o maximo numero de 
matriculas, n esse p eriodo, um aluno por 61 habitantes, 
e o de frequen cia de um por 80. CalcuJando-se em um 
terço o numero de alunos frequentes nas aulas par
ticulares (as incompletas informações doe respectivos 
professores dão apenas 917 matriculados e 759 frequen
tes no ano de 1871) ainda ~ssim teríamos um aluno por 
40 habitantes, proporção que está longe de ser satis-
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fatoria . Quer isto dizei· que parte consi<lcravcl da popu
lação da província não procura as escolas e não se ins
true; que a imprcvidcncia de pais ignorantes ou menos 
cuidosos da sorte dos filhos Jeixa que estes não rnce
bam siquer o ensino rudimentar das letras. NecesRi· 
dade é tamhem de ponderação a existencia de casas 
pa•·a escolas. Não está nas foi·ça:;! da província ocorrer :t 

esta necessidade em todos os lugares em que existam 
aulaa de primeiras letras... A modesta habitação cm 
que se abi-iga a h onrosa pobresa do mcstr-c certo não 
pode bastar para conter numero avultado d e alunos, e 
exigir-se que dos cxiguos ordenados do magisterio saia 
o preciso para alugar casa de vastas proporções, o mesmo 
fôra, em certos lugares, que aplica r aqueles vencimentos 
unicamente a este mister. Nestes ultimos 8 anos tem 
a província despendido com a instrução não menos de 
1. 224: 800SOOO. Examinando o numero de escolas exis
tentes em cada ano, a contar de 1859, verifica-se que se 
elevou de 197 a 425 duplicando no espaço de 9 anos. 
Neste ano uma lei de abriJ eleva a cem o numero de 
alunos do instituto doa educandos. Uma outra crea 38 
escolas primarias: 26 do sexo masculino e 12 do fe. 
minino. 

1873. Em fevereiro dizia o presidente Thcodoro 
Xavier á Assem biéa legislativa, em seu rel atorio:" . .. 
O professorado rebaixou-se ao ponto de não sei· mais 
um sacerdocio, e sim exc1usivamcnte um genero de vi
da, urna industria, um comercio. Creaçõcs de cadeiras 
para certos e determinados indivíduos, concursos ou exa· 
mes singulares, e infal íveis aprovações: eis os tres pontos 
para onde convergiam as aspirações dos pretendentes 
ao magisterio. Creio não haver exemplo de reprova
ção nestes exames. Os aprovados tratam logo de obter 
cadeiras. Uma vez providos, colocam-se na cspectati
va de uma outra vaga em melhor lugar, de uma troca 
ç9m remuneração pecuniaria, ou emfim, rec:m;retQ ª e.s-
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trategia mais expedita: improvisam numero legal de 
meninos matriculados e solicitam do governo a creação 
provisoria de cadeiras. E' uma calamidade que cum
pre reprimir. Adotei o sistema, diz o presidente, de 
não creal-as, e nenhuma só foi por mim facultada. 
Acho este meio insuficiente: o poder legislativo deve 
abolir este direito tão funesto". 

Em seu ultimo relatorio o inspetor geral da instru
ção dr. Diogo de Mendonça Pinto aponta as diculdades 
que teve durante o largo período de sua administração: 
H a uma necessidade sobre que posso enunciar-me livre
mente, agora que não se trata mais de mim. Não hasta 
colocar no cargo de Insp·etor geral cidadão que haja 
dado abonos de vigoroso talento, ilustração profunda e 
variada, discernimento de nossas circumstancias, impar
cialidade na gerencia de seus interesses, e avidez de 
melhoramentos: é mister ampliar-lhe de alguma sorte 
os meios de ação e pol-o a salvo da pressão dos partidos. 
Nenhum dos partidos está em causa nas escolas prima
rias. Preciso dizer esta trivialidade: o mestre de pri
meiras letras ensina o futuro povo a ler, escrever, contar 
e falar; mune-o desses instrumentos de instrução; não 
o instrue, salvo nos princípios e moral do cristianismo, 
linha divisoria entre as nações cultas e barbaras. Por 
consequencia, tomando a si tão ingloria quão salutar 
missão, o mestre não se acha a serviço de conservadores, 
liberais ou republicanos, mas ao de todas as comunhões 
políticas, porque não sei de nenhuma digna deste seculo, 
que aspire ao obscurantismo do povo. Entretanto os 
partidos intervem aí com outras vistas. Tem correli
gionarios ou servidores a acomodar, e as escolas mara
vilhosamente os servem. No Brasil não é dificil pelo 
trabalho viver em ahundancia e não grangear riquesa. 
Os afilhados das influencias políticas, porém, possuem 
braços vigorosos e preferem ser empregados puhlicos 
com pertinacia e n~ razão qireta dª incapacidade. 
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Ora os cargos não chegam para o arranjo de tantos pre
tendentes. Estes nada sabem ás vezes para si, dão-se 
como sabendo tudo; não tem vocação para o magiste
rio, supõe-se que nasceram mestres e recebem as cadei
ras e nelas se perpetuam. Naturalmente o Inspetor 
geral aspira com o intenso empenho a prosperidade do 
serviço; lhe é impossivel querer desprestigiar-se, dei
xando-o sob as suas mãos decair; mas que pode ele afim 
de obstar que o patronato distribua o magisterio pela 
inepcia e aí mantenha? Os candidatos e seus proteto
r es exercem pressão sobre as influencias políticas e es
tes sobre o Inspetor geral, como sobre o governo, o qual 
por seu turno nem sempre lhes escapa. Si o Inspetor 
geral se colocasse como barreira á torrente impetuosa, 
seria por ela facilmente despedaçada e ceder a outrem 
que com maior docilidade se deixaria levar, é tudo 
quanto colheria de seu catonismo; mas ainda querendo 
se fazer Catão, o Inspetor não se colocará porque não 
pode se colocar. Sua ação é quasi nula. Preside os 
exames dos opositores; quasi sempre, porém, não nomeia 
os examinadores; não os demite, nem estes estão sob a 
sua dependencia ou se importará com sua opinião .. 
Chamados tais examinadores a servir gratuitamente, sal
vas ,exceções, curam de não adquirir por inimigos os 
protetores dos aspirantes ao magisterio, só tendo um 
voto para toda sorte de exame, o da aprovação; e quasi 
sempre o presidente do exame, se é o Inspetor, acha-se 
no seio dessa comissão em unidade... Conseguinte· 
mente a maior das necessidades atuais da instrução é 
pol-a ao abrigo das invasões do espírito de partido, 
constituindo uma Inspetoria geral de instrução que só é 
demissível quando· se mostrar inapta ou se faça instru
mento da política; Inspetoria a quem compita presidir 
os exames de concurso e nomear os examinadores, pro
por os candidatos ao magisterio, sob sua responsabili
dade e os inspetores de distrito percebendo estes alguma 
remuneração ... 
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Dois dispositivos tran.sitorios da lei orçamentaria 
da província prescrevem: a) Os professores que já ti
nham as suas cadeiras e foram r emovido11 para as pro
visoriamente creadas nesta capital , ora suprimidas pela 
AsscmLléa l egislativa, ficam com o direito ao respecti
vo ordenado de primitivas cadeiras pelo praso de trcs 
meses, dentro do qual deverão requerer uma <las vagas 
na provincia" ; b) fica marcado o praso de seis meses 
para a professora de que trata este orçamento no capi
tulo "instrução publica" requerer ·urna das cadeiras 
vagas nesta província, sob pena de não receber venci
mentos, contando o praso desde já". 

1874. "O numero de instituições destinadas ao en
sino primario e atualmente creadas pela província não 
excede de 508, sendo 312 para o ensino de m eninos e 
196 de meninas, e delas estão vagas 71, sendo 49 para 
o daquel e e 22 para o deste sexo; re.stam 437 que fun
c;onam efetivamente . A frcqucncia excede o numero de 
ll . 072 alunos. A provincia seguntlo o orçamento vi
gente despende a quantia de 380 contos com a instru
ção puhlica, isto é, mais da sexta parte da sua receita 
orçada. E' verdade que proporcionalmente despende 
m enos que outras províncias, aliás em circumstancias 
não tão favoraveis, como sejam Santa Catharina a 
quarta parte, o Ceará idem, o E spírito Santo mais da 
quarta parte, e Goyaz e Minas Gerais que desp endem 
mais da terça parte ele suas rendas com o mesmo servi
ço." (Do r elatorio ,lo Inspetor geral da instrução) . 
A despesa com o ensino foi de 398 eonto.s; a total no or
çamento, de 2 . 540 contos. 

A lei de 2 de março crca uma escola normal e pres
creve a obrigatoriedade da instrução primaria nas ci
dades e vilas: "O ensino primario é ohrigatorio nas ci
dades e vilas. Fica creado em cada município, onde 
fôr ohrígatorio o ensino, um conselho de instrução com
posto do inspetor do distrito, do presidente da camar~ 
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e de um cidadão nomeado pelo Governo. Ao conselho 
compete: a) organisar uma lista de menores existentes 
dentro da cidade e vila, nome, nacionalidade, filiação, 
grau de instrução que possuem, escolas que frequentam, 
se orfãos pobres ou filhos de pais indigentes; b) orga
nisada a lista afixar editais na imprensa, por tres dias, 
em l.º de dezembro de cada ano, para que os pais e 
tutores cumpram a lei de obrigação escolar; e) impôr 
aos infratores multas de 10$; d) julgar os motivos das 
faltas; e) verificar o estado de pobresa dos meninos; f) 
inspecionar as escolas e presidir os exames; examinar os 
livros de matricula dos alunos a cargo dos professores Ím· 
pondo a estes multa de 10$ a 20$ conforme o regulamcn· 
to de 1862; g) promover por todos os ml;!ios o desenvolvi
mento do ensino. Fica crcada uma Escola normal com 
um curso de dois anos, sendo ilimitado o numero de 
alunos. Só poderão matricular-se indivíduos maiores 
<le 16 anos. de idade que saibam ler e escl·ever e contar, 
de moralidade notoria e que não sofram de molestias 
contagiosas, e nem tenham defeitos que os inhabilitem 
para o magisterio. A matricula será aberta de l.0 a 
15 de janeiro. Os candidatos a matricula que não 
forem professores primarios ou reconhecidamente po
hres, pagarão 10$ anualmente. As materias do curso 
;,ão: língua nacional, língua francêsa, caligrafia, dou
trina cristã, arimctica e sistema metrico, metodica e 
pedagogia com exercícios praticos nas escolas publicas 
da capital (l.ª cadeira); elementos de cosmografia e 
geografia especialmente do Brasil, noções de historia 
sagrada e universal, especialmente do Brasil (2.ª ca
deira). Os trabalhos da Escola começarão a IS de ja
neiro até 15 de novembro. Para cada cadeira um pro
fessor, nomeado pelo governo, mediante concurso. São 
habilitações para o concurso os graus científicos das aca
demias, ordens sacras, de presbítero ou aprovação plena 
nas materias do curso normal. A direção da Escola per• 
tence ao inspetor geral da instrução. Findos os dois anoe 
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de frequencia o aluno aprovado cm todas as matcrias 
receberá um diploma para professor publico indepen
dente de concurso. Os vencimentos do professor serão 
de 1 :800$ e mais 500$ de gratificação. Os professores 
atuais poderão matricular-se na Escola, garantido o or
denado por dois anos. O professor vitalicio matricu
lado na Escola que não revelar aptidão para o magis
terio, será jubilado na forma da lei. Serão desde logo 
declarados vitalícios os alunos da Escola que obtendo 
certificado de habilitação forem providos nas cadeira~. 
Estes professores, além do ordenado terão uma gratifi
cação de 200$ anuais. Fica revogada a autorisação 
dada na lei de 1846 ao presidente da província para 
crear cadeiras provisorias. Na capital o presidente e 
no interior os inspetores designarão os lugares da esco
la. L~go que funcionar a Escola normal só poderão 
ser providos ás cadeiras vagas os indivíduos que cm con
curso forem aprovados nas materias ensinadas na refe
rida Escola, tendo frequentado por tres meses suas 
aulas praticas. Os professores apresentarão no fim do 
mez ao inspetor de distrito mapa de alunos. Não é 
permitido ao tesouro provincial, as coletorias, as mesas 
de rendas efetuar pagamento aos professores sem apre-
1,entação do atestado do inspetor relativo ao mapa. 
Os professores particulares e diretores de colegio, a 
hem da estatística, são obrigados a remeter mapas no 
fim do ano, ao inspetor geral da instrução, sob pena 
de multa de 50S. Não é permitida a permuta de ca
deiras, salvo consentindo o inspetor geral e presidente 
da camara de cada uma das sédes das respectivas 
escolas". 

Erii janeiro o presidente Theodoro Xavier expede 
o regulamento do Instituto de educandos: "Haverá 
para os aluiios as seguintes aulas: primeiras letras, geo
metria e mecanica aplicada ás artes, rousiea e instru
mentos de corda, musica e instrumentos hclicos, ginasti-
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ca, natação e jogos de armas; e oficinas: alfaiate, sapa
teiro, marceneiro, serralheiro, corrieiro e outrail que o 
governo julgar conveniente. Todo educando, desde o 
dia de sua admissão, será considerado aluno da aula 
primario e da oficina de alfaiate, emquanto não esti
ver habilitado para outras aulas e oficinas de sua pre
di1eção. Em maio é promulgado o regulamento da 
Escola normal. 

1875. Para execução da lei de 22 de março do 
ano anterior foram expedidos um regulamento para 
Escola normal e outro para o ensino obrigatorio. Ha 
na citada lei dispositivos que precisam ser modificados. 
Aquele que dispõe que, começando a funcionar a Es
cola, só poderão ser providos nas cadeiras vagas e nall 
que forem ereadas, os individuos que, em concurso, 
forem aprovados nas materias nela ensinadas, tendo 
frequentado pelo menos tres meses de aulas praticas. 
Com a execução integral deste dispositivo não haverá 
mais provimento de cadeiras por meio de concurso, 
pois que elevando-se a escala das habilitações para o 
magisterio e multiplicando"6e por isso as dificuldades 
a vencer-se, sem aumento de vantagens que melhorem 
a posição, ninguem virá sujeitar-se a exame. Hoje eom 
as facilidades legais já é pequeno o numero de coneur-

. rentes, apesar de limitarem-se a um ou dois eoncuri!os 
anuais. Cumpre, portanto, aumentar-se os interesses 
dos professores habilitados na forma da lei nova, e Ji
minuir-se o seu rigor removendo-se os inconvenientes 
apontados. Entre outras vantagens está a dos alugueis 
das casas para o ensino .. Outro dispositivo a modificar-se 
é o que exige dos professores a apresentação de mapas, 
no fim do ano, de matricula e frequeneia de alunos e que 
só á vista deles, verificada a frequencia de 20 alunos, 
poderá o professor perceber seus vencimentos. Penso 
que este dispositivo é referente somente aos lugares 
onde o ensino é obrigatorio, cidades e vilas, onde tam• 
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bem, pelos meios coercitivos, menos difícil é essa fre
quencia de 20 alunos. Mesmo nestes limites não con
vem adotar-se este extremo rigor porque tornará m ais 
precaria a posição do professor pelo fechamento de 
muitas escolas. Em substituição convem adotar-se o 
dispositivo das leis de maio de 1859 e de março t!e 
1846 que mandavam suprimir escolas com menos de 12 
alunos frequentes, quando isso fosse devido a falta de 
população no lugar, Neste sentido mandei considerar 
suspenso o referido dispositivo até que seja posto em 
execução o meio compulsorio adotado no regulamento sO· 
bre o ensino ohrigatorio. Fundou-se em Campinas, no 
ano passado, um colegio de instrução primaria e secunda
ria, denominado ''Culto á ciencia", notavel pela origem 
e pelo seu destino. A sociedade despendeu com sua 
fundação 79:300$; fixou em 20 o numero de alunos 
que recebem ensino gratuito (4 internos, 6 meio-pensio
nistas e 10 externos). A idéa da creação desta socie · 
dade foi iniciada em 1869 por Antonio Pompeu Ca
margo e já nesse ano, havendo capitais levantados, foi 
comprada por dez contos uma chacara apropriada á 
situação. (Foi secretario desta ~ociedade o dr. Campos 
Sales) . No ano passado tive ocasião de visitar este es
tabelecimento e de aplaudir o seu progresso em com• 
vanhia de S. A. Conde d'Eu. Continua a funcionar a 
sociedade "Nova Arcadia" destinada á instrução prima· 
ria por meio de aulas noturnas, conferencias publicas e 
biblioteca popular. A sociedade recebeu do dr. Ahi
lio Borges uma oferta de 225 volumes de suas obras 
doutrinarias, algumas das quais distribuiu ela pelas 
escolas do município e Escola normal desta capital. 
A Sociedade Propagadora da Instrução popular fun
dada nesta capital por iniciativa do dr. Carlos Leoncio 
da Silva Carvalho tem sido mantida com perseverança 
consideravel e grande proveito da instrução popular 
gratuita até hoje. Durante o ano passado, usando da 
autorisação da lei 19 de 17 de abril de 1874, auxiliei 
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a Associação de Instrução Mogiana com a quantia de 
500$. Entre as obras realisadas nesta capital destaca
se o grande cdificio que, em virtude de lei, mandei 
construir para Escola normal e repartição da Instrução 
publica, situado entre a rua da Imperatriz, do Comer
cio e do Palacio. Existem nesta capital d iferentes co
Jegios particulares para o ensino remunerado. O Se
minario episcopal tem 100 alunos matriculados; no se· 
minario maior ha duas cadeiras de teologia moral (in
clusive direito canonico) e teologia dogmatica (inclusi 
ve a Escritura sagrada). O pequeno tem as seguintes 
aulas: 1. ª filosofia ( duas a u]as concomitantes de geo• 
metria fí sica, astronomia e historia); 2.'1 retorica (aulas 
concomitantes: matcmaticas, leitura, francês, inglês) ; 
3.ª latim (aulas concomitantes: historia, geografia, fran
cês, arimetica, historia patria, musica vocal ) ; 4.ª língua 
nacional (aulas concomitantes: geografia, historia sa
grada); 5ª. aulas livres: alemão, grego e desenho. 
Co]egios particulares no interior da província: "Emu
lação" em Mogy-mirim com 39 alunos; "Ipiranga" 
{Santa Efigenia) com 71; "Minerva" em Santos, com 
21 alunos, "N. S. do Carmo" 11, "N. S. do l\fonte" com 
25 estes dois tambem em Santos; em Casa Branca ha 
um com 11 alunos. 

Neste ano o vice-presidente monsenhor Gonçalves 
de Andrade informa ao seu sucessor que em fevereiro 
fôra instalada a Escola normal com 28 alunos, dos 
quais 13 pensionistas da província. Diz ainda que cm 
abril expedira uma circular aos conselhos de instrução 
recomendando "que promovam, entre os habitantes dos 
municípios, a edifica ção de casas destinadas ás escolas 
primarias com acomodações precisas para os exercí
cios escolares e para habitação dos respectivos professo
res. Tenho certesa de que qualquer esforço desse con
selho será bastante, pois os paulistas, em todas as oca
siões cm que a administração da província invoca o 
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seu patriotismo, n ão se fazem esperar, antee pelo con
trario, correspondem pressurosos á confiança que ins
piram, 

Lei de 22 de abril: "O dispositivo da lei de 1874 
que manda prover cadeiras por in<lividuos habilitados 
em concurso nas materias ensinadas nas escolas prima
rias, só será executado depois de concluido o primeiro 
bienio do curso normal ou de habilitação para o ma
gistcrio de alguns alunos <la Escola normal. As dispo· 
siçõcs sobre a crcação da Escola não compreendem por 
emquanto as professorae publicas de instrução prima
ria. O governo com a possível brevidade organisará na 
Escola normal uma secção de ensino para as professo
ras de acordo com o que se providencia na lei e regu
lamento de 5 de julho de 1875 para os professores 
publicos. Para execução <lo disposto acima o governo 
ouvido o inspetor geral da instrução expedirá as pro· 
videncias necessarias, sendo designadas do modo mais 
conveniente as horas para as aulas de forma que o 
mesmo p rofessor possa lecionar em horas diversa@ as 
classes de um e outro sexo. Os alunos e alunas da 
Escola normal que, na forma da lei de 1874, (que 
manda prover independente de concurso o aluno diplo
mado pela Escola, em escola publica) forem providos 
nas cadeiras terão além das vantagens por ela concedi
das e que lhes ficam salvas, o vencimento de 1 :500$ e 
o direito ao uso de uma casa apropriada para escola, 
nas proporções neccssarias para o serviço escolar. Fica 
o governo autorisado a despender anualmente a quan
tia de 50 contos a titulo de auxilio á instrução primaria, 
aplicando essa soma exclusivamente em aluguel das ca
sas cm que funcionarem eecolas da província. A quantia 
arbitrada para aluguel da casa será posta a disposição 
do conselho da instrução publica. Os professores ou 
professoras que forem removidos para cadeiras de ca
tegoria inferior perceberão sempre o ordenado desta. 
Ficam extensivas aos professores publicos, clerigos de 

Cad. !5 
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ordem sacra ou graduados as vantagens de que trata o 
art. 5 da lei de 1874 (provimento nas cadeiras inde
pendente de concurso). Uma lei de março e outra de 
abril cream varias cadeiras de primeiras letras. 

1876. "O desenvolvimento inteletual da provincia 
não tem acompanhado de perto o seu grandioso desen
volvimento material. Apenas a sexta parte da popula
ção sabe ler e escrever. Não é que os cofres publicos 
tenham descurado de promover a difusão das luzes. 
O poder legislativo manda distribuir a quarta parte 
das rendas publicas pelos professores; e a distribuição 
é realisada. Si estes sacrifícios despendidos com a 
instrução deixam de frutificar, é porque das 630 ca
deiras existentes só poucas dezenas estão providas por 
mestres de escola. Os nossos mestres são homens sem 
vocação e sem preparo para o magisterio. As exceções 
são raras. Tenho fundadas esperanças na Escola nor
ma] se fôr aperfeiçoada. A experiencia já demonstrou 
a impossibilidade de serem convenientemente explica
das em uma cadeira todas as materias do 1.0 ano. 
Deve haver duas cadeiras em cada um dos anos. E' 
indispensavel alterar o sistema de exames finais. Ex
pedi regulamento para a secção feminina da Escola. 
Esta secção funciona em uma sala do pavimento infe
rior do Serninario da Gloria. Autorisei a matricula 
de 14 educandas que vão á aula acompanhadas por 
uma das irmãs de S. José. Sem outro onus para os 
cofres pubJieos, que o da compra de poucos livros, re
cebem as filhas adotivas da província um notavel be
neficio que lhes proporciona modesto, porém honroso 
futuro. Por concessão do conselheiro V. Pires da 
Mota funciona a secção masculina da Escola no edifí
cio da Faculdade d.e direito. No ano findo teve a l.ª 
cadeira 33 alunos; foram aprovados 25, reprovados 2 
e retirados 5. No ano corrente a secção masculina tem 
75 e a feminina 49, no 1.0 ano ; no 2.0

: 25 alunos. Se 
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continuar a frequcncia igual nos . anos seguintes tere
mos em breve todo o professorado composto de alunos
mestres que por terem vencimentos elevados a direito 
de vantagens, absorverão metade da renda provincial; 
a outra metade será insuficiente para todas as necessi
dades do serviço publico. Com as ee;colas mixtas 
poder-se-á reduzir a despesa com o ensino sem prejuiso 
das vantagens prometidas aos alunos-mestres. ?ei que 
contra t ais escolas existem preconceitos; eles desapare
cerão. No mez de outubro do ano passado foram exa
minados os concurrentes ás cadeiras vagas; apresenta
ram-se 14 opositoras das quais foram reprovadas duas 
c 10 opositores, 3 reprovados. Das 638 escolas prima
rias (398 de m eninos e 246 de meninas), estão vagas 
259. Matricularam-se nas aulas 12 . 962 e a frequencia 
foi de 10.289 (sendo 6.274 meninos e 4015 m eninas). 
Não u sei da autorisação concedida pela le i 52 de 1875. 
O pensamento do legislador não foi, por certo, dar 
casa de rcsideneia aos proÍet'5sores, como pretendem 
muitos deles, e sim estabelecer escolas cm cdificios que 
oferecessem aos alunos as n eccssarias acomodaçÕCB. 
Distribuída a verba de 50 contos pelos professores con
t inuarão as escolas nas mesmas casas em que fu~io
nam, pois nenhuma vantagem produziria tão avultada 
desp esa. Será mais util aplicar esta quantia na constru
ção de modestos predios que, al ém de arejados, ofereçam 
comodos suficientes para os exercícios escolares. No 
fim de alguns anos estarão todas as escolas estabeleci
das em edifícios proprios. E' escusado -encarecer a 
utilidade de um estabelecimento que abriga os meni
nos, dê-lhes instrução e educação. Desejava que o Se
minario da Gloria pudesse receber centcnares de orfãs. 
O numero legal é de cem; mas foi excedido com mais 
12 meninas. O numero exced ente é mantido com as 
economias realizadas. Ha n ecessidade de obras no cdi
ficio : a diretora pede 9 contos, para tais obras. Ulti-
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mamente foram opositoras a cadeiras primarias, 5 edu
candas; mostraram-se muito habilitadas e duas delas 
fizeram brilhantes exames. Foram todas providas em 
cadeiras de cidades, nas quais já estão em exercício. 
A cada uma destas professoras mandei dar 200$ para 
preparos de viagem e primeiro estabelecimento. Su
primi a cadeira dê canto e piano, além da falta de 
autorisação, não parece estar em harmonia com o fim da 
instituição do seminario que é amparar meninas pobres 
a viver do trabalho. A musica ainda não proporciona, 
entre nós, um meio seguro de vida. Não foi instalado 
o Colegio dos pensionistas: á diretora do seminario da 
Gloria pareceu que melhor seria ajudar as irmãs de 
S. José a estabelecerem por conta propria e dirigirem 
esse colegio. _ Com a administração oficial que será 
dispendiosa, talvez o colegio não possa ser mantido 
com o produto das pensões dos alunos. Para fundar 
um colegio por conta da província ou para auxiliar as 
irmãs de S. José, se forem elas as fundadoras, é ne
cessari'o autorisação do poder legislativo. O Instituto 
de educandos artífices merece desvelada atenção; con
vem dar-lhe maior desenvolvimento. Em dezembro 
assisti os exames finais e com prazer observei o notavel 
adiantamento dos 60 educandos que a provincia prote
ge. Todos frequentam a aula primaria e 12 deles já 
lêm e escrevem bem, sabem os rudimentos da gramatica 
e a teoria e pratica das operações de arimetica. A aula 
de musica é frequentada por 44 alunos. Existem aulas 
de desenho aplicado ás artes, de ginastica frequentadas 
por todos os alunos; a de desenho por 22. Funcionam 
duas oficinas: alfaiate e marcineiro. No exercício de 
1874-1875 a receita do Instituto foi de 20: 670$000 e a 
despesa de 20 :993$000 ;- deficit: 322$000. (Informa
ções do presidente Sebastião José Pereira á Assembléa 
provincial). A despesa com o ensino foi de 440 contos. 

Reforma da Escola normal e provimento dé ca
deiras. "Só poderão matricular-se na Escola normal 
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os individuos maiores de 18 anOB de idade e de mora
lidade notoria que souberem ler, escrever e praticar as 
quatro operações fundamentais de arimetica, e doutri
na cristã. O curso constará de língua nacional, fran
cêsa, arimetica e sistema metrico, metodica e pedago
gia tcorica e pratica, elementos de cosmografia e geo
grafia (principalmente do Brasil), noções de historia 
sagrada e universal (principalmente a patria), noções 
gerais de logica. Estas materias serão lecionadas por 
quatro professores em quatro cadeiras pelas quais serão 
distribuídos pelo modo seguinte: a) lingua nacional e 
arimetica ( l.ª cadeira) ; b) francês,. metodica e peda
gogia teorica e pratica (2.ª cadeira) ; e) cosmografia e 
geografia (3.ª cadeira) ; d) historia sagrada e univer
sal e noções gerais de logica (4.ª cadeira). Haverá 
uma cadeira de primeiras letras para o sexo masculino 
e outra para o feminino, as quais serão designadas pelo 
presidente da província, dentre as da capital, para exer
cícios praticos. Os candidatos ao magisterio que qui
zerem gozar das vantagens do artigo 5 da lei de abril 
de 1875 ( vencimentos de 1: 500$ e direito ao uso de 
casa apropriada para escola) sejam quais forem seus 
títulos, deverão obter da Escola normal um certificado 
de habilitação das materias do curso, de moralidade, e 
de que não sofram de molestia contagiosa e de defeitos 
que os inutilizem para o magisterio. As alunas que 
fizerem o curso e obtiverem o certificado de habilita
ção para exercerem o professorado não poderão deixar 
o magisterio sem um exercício de pelo menos cinco 
anos, salvo restituindo ao tesouro provincial os ordena
dos recebidos durante o curso normal. Os profes.sores 
publicos que pretenderem matricular-se na Escola 
vencendo ordenado, prestarão fiança no valor corres
pondente ao ordenado de dois anos. Perde toda 
fiança: a) o que concluído o curso não exercer o ma· 
gisterio por cinco anos; b) o que perder o ano, salvo 
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molestia grave comprovada. Independente de frequen
cia na Escola pode qualquer individuo que tiver a seu 
favor um titulo de habilitação, reconhecido como tal 
pelas leis vigentes, requerer exame das materias do 
curso normal, e ser provido, uma vez obtida a aprova
ção plena. Pode a mulher ser provida em cadeira pri
maria do sexo masculino das cidades, só sendo admiti
dos a matricula meninos de idade inferior a dez anos, 
cessando a inscrição logo que esta fôr atingida. Estas 
professoras podem ser removidas para escola do sexo 
feminino. O governo fica autorisado a restabelecer o 
ensino mixto se julgar conveniente, dando para esse 
fim regulamento. 

Ficam desde já extintas as cadeiras de ambos os sexos 
que não contarem, na capital, 30 alunos de frequencia; 
nas outras cidades 20; nas vilas e freguezias 15; nas 
capelas e bairros dez, Não obstante nenhuma cidade, 
vila ou freguezia deixará de ter uma escola do sexo 
masculino e outra do feminino. O governo removerá 
os professores de escolas suprimidas para as cadeiras 
atualmente vagas e para as que se vagarem ou forem 
creadas. Fica suprimida uma das trcs cadeiras nas 
cidades que não forem cabeças de comarca, ainda que 
tenham a frequencia legal. A verba de 50 contos vota
da na lei de 1875 para aluguel de casas para cecolas 
será aplicada na construção de predios proprios para 
esse fim. O governo demarcará as povoações em que 
devem ser 'de preferencia construidas as escolas, prefe
rindo as cidades, vilas e as freguezias, e distribuirá 
aquela verba em quotas de dois contos de réis para 
serem empregadas pelas camaras municipais que pres
tarão contas á Asscmbléa provincial. O governo man, 
dará levantar o plano, planta e orçamento do edificio, 
Os alunos-mestres e os que forem a eles equiparados em 
caso algum terão vencimentos maiores que os marcados 
no artigo quinto da lei de 1875 e mesmo a esses ven• 
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cimentos só terão direito os aprovados plenamente em 
todas as matcrias do curso normal. Só terão direito ao 
uso da casa quando a província possuil-as apropriadas. 
O governo reverá o regulamento da Escola normal". 
(Lei 55 de 30 de março de 1876). Duas leis de março 
mandaram crear 34 cadeiras primarias. Em um dispo
sitivo da lei de orçamento da despesa se prescrevia que 
"os professores e empregados da Escola normal perce
beriam os mesmos vencimentos que ora tem". 

1877, Em janeiro é expedido o regulamento da 
Escola normal que é dividida em duas secções: uma 
para homens e outra para senhoras, regidas ambas pelos 
mesmos professores. E' ilimitado o numero de alunos 
e alunas. O programa consta das seguintes materias 
distribuídas cm dois anos: o 1. 0 ano: língua nacional, 
arimetica, sistema metrico (I.ª cadeira) ; francês, peda
gogia teorica e metodologia (2.ª cadeira). O 2.0 ano 
elementos de cosmografia, de geografia universal e do 
Brasil (l .ª cadeira) ; noções de logica, historia sagra
da, historia universal e historia do Brasil (2.ª cadeira). 
Na l.ª cadeira do 1.0 ano se explicará gramatica geral 
e especial da língua nacional, serão analisados logica 
e gramaticalmente os escritos dos pensadores e poetas 
classicos, e reunir-se-á a historia da língua, e concluindo
se com exercícios de composição ]iteraria nos generos 
elementares. O ensino de arimetica consistirá de ex
plicações de todas as teorias e na aplicação de todas as 
operações destinadas a resolver as variadas questões 
numericas. O ensino de francês consistirá de leitura, 
tradução e analise, dos escritos classicos em prosa e ver
so. O de pedagogia e metodologia: explicação dos sis 
temas e metodos de ensino e dos modos e processos es· 
peciais de comunicar a instrução cm seus diversos 
graus, terminando pelos preceitos de educação fisica, 
intelectual e moral da infancia e das regras a observar 
no material da escola primaria, O ensino de logica 
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vereará sobre a teoria geral elementar e sobre a meto
dologia geral e será precedido de uma introdução em 
que sejam estabelecidas as preliminares indispensaveis 
aos conhecimentos daqueles assuntos. Sobre as noções 
de cosmografia e geografia haverá explicaçõea sobre as 
esferas e mapas habilitando os alunos a resolverem 
calculos astronomieos e expenderem as questões de 
orientação e distancias. Os alunos da cadeira de peda
gogia e metodologia farão os exercicios praticos nas es
colas primarias anexas á Escola normal. Para esse fim 
irão uma vez por semana á escola anexa respectiva e 
ali sob a direção do professor da 2.ª cadeira do 1.0 ano 
e do professor da cadeira anexa farão a conveniente 
explicação das regras que devem ser observadas na pra
tica dos metodos. Esses exercícios serão em dias de
terminados para os alunos de cada secção, e cm hora 
que não prejudique os trabalhos da 2.ª cadeira do 1.0 

ano. A Escola normal é subordinada ao inspetor geral 
da instrução e terá quatro professores, um dos quais 
será o diretor e outro secretario. As escolas anexas 
serão regidas por professor e professora designadas 
pelo presidente da provincia dentre os das cadeiras da 
capital. A' matricula da Escola não será admitido in
dividuo sem que tenha sido aprovado plenamente em 
exame no qual mostre conhecer que sabe ler e escrever 
corretamente, a teoria e pratica das quatro operações, 
doutrina cristã. Cada cadeira da Escola terá um pro
fessor nomeado mediante concurso. Haverá uma bi
blioteca. Uma lei de maio mandava instalar 12 ca
deiras de primeiras letras. A despesa com a instrução 
foi de 480 contos e mais 2 :480$000 para o seminario 
da Gloria, 18 :200$000 para o Instituto de educandos; a 
despesa geral de 2 ~ 431 contos de réis. 

1878. O presidente Antonio de Aguiar Barros, em 
fevereiro, informa ao seu sucessor: O progresso da 
instrução não tem acompanhado o da indmtria e dos 



PROVINCIA DE SÃO PAULO 381 

melhoramentos materiais da província. Ha indiferença 
dos cidadãos e condescendencia do·s poderes publicos. 
O povo não considera a escola como seu patrimonio. 
Os poderes publicos não tem prestado a atenção á inca
pacidade e vocação dos candidatos ao magisterio. Os 
exames publicos tornaram-se mera formalidade e só 
não obtinha aprovação quem não queria. Foi grande 
o numero de cadeiras providas por individuos ignoran
tes e de moralidade duvidosa que consideram o pro
fessorado um meio comodo de vida e não um sacerdo
cio. Felismente alguns melhoramentos se tem conse
guido nos ultimos anos porque os exames deixaram de 
ser formalidades e decresceu o numero de concurrentes; 
no ultimo concurso não houve um só para a cadeira 
do sexo masculino. Continuo a esperar que os pro
fossores saídos da Escola normal hão de regenerar a 
instrução; os primeiros alunos habilitados iniciaram de 
modo lisongeiro a carreira. Estão tambem habilitadas 
as primeiras alunas. Usando da autorisação legal fiz 
construir dois comodos edifícios para escolas: um no 
largo do Arouche, e outro no largo da Luz, e contratei 
um terceiro para ser construido em Santo Amaro. 
Cada um destes edifícios é destinado a escolas de 
ambos os sexos. Tambem destinei duas salas do pavi
mento inferior do edifício do Tesouro provincial 
(construido para Escola normal) para duas escolas e o 
mesmo destino pretendia dar a outras duas salas do 
andar terreo do edifício em construção para Assem
bléa provincial. Se não fosse pouco lisongeiro o esta
do das rendas publicas outros edifícios já estariam 
construidos. No interesse de facilitar a construção de 
predios escolares apelei para o sentimento patrlotico 
da população dirigindo circulares a muitos cidadãos 
que gozam de influencia nas localidades. Este apelo 
não foi infrutífero. O barão de Joatinga ofereceu dez 
contos de réis para um edifício na cidade de Bananal. 
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O visconde de Ariró cinco com o mesmo destino. O 
vereador da Camara da m esm a cidade, Candido Ribeiro 
Barbosa, o terreno que havia sido indicado como mais 
apropriado. O dr. Antonio Pinto do Rego Freitas 
ofereceu um terreno para o cdificio do largo do Arou
che. O comendado1· Fidelis Ncpomuceno Prates fez 
igual donativo para o largo da Luz. O barão de Ara-
1·aquara ofereceu 400$. A haroneza de Limeira fez 
doação do terreno para o predio escolar da rua Santo 
Amaro. O abade de S. Bento poz a disposição terreno 
no largo de S. Bento. O sr. Diogo Garcia de Figueire· 
do está a concluir a expensas suas um predio para a 
escola da cidade de Mococa de conformidade com o 
plano que lhe foi enviado. Na freguezia do Rio Boni
to houve subscrição para um predio, para o qual a 
província entrou com o auxilio de um conto de réis. 
O dr. Flaminio Antonio de Figueiredo legou para a 
escola de Guarat inguctá um prcdio, no qual foram 
feitas obras necessarias. 

Em de.sembro o presidente Baptista Pereira comu· 
nicava ao seu sucessor: Existem 667 escolas ( 424 do 
sexo masculino e 243 do feminino) ; estão providas 
483; conservam-se fechadas 185. E como a legislação 
vigente confere o titulo de vitaliciedade somente aos 
professores aprovados na Escola normal, e aos que 
t endo se habilitado em concurso e obtido aprovação 
plena, e contam sete anos de bons serviços, dos 282 
profeSBores apenas 35 estão definitivamente providos e 
das professoras só 96; todos os outros professores são 
provisorios. Ha 288 escolas que nunca receberam mo• 
veis ; 130 carecem d e re~onta. O numero de alunos 
matr iculados neste ano, nas escolas de ambos os sexos, 
não excede de 13. 774; o algarismo da matricula não 
cor responde ao da frequencia que é inferior. Estes 
dados abrangem o primeiro semestre do ano e não 
compreendem 25 escolas que deixaram de remeter os 
mapas, A frequencia é de 6339 nas escolas de meninos 
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e de 4438 de meninas. O presidente diz que o atual 
regulamento da instrução carece de uma reforma ra
dical que satisfaça as largas aspirações do ensino desde 
o apicc até a base. E lembra a crcação de um con
selho central, que sirva de auxiliar a administração e 
de tribunal de julgamento de delitos e faltas dos pro
fessores; o ensino obrigatorio vive no papel; a inspe
ção das escolas deve ser severa com agentes esclareci
dos; os metodos de ensino, aperfeiçoados; conferencias 
pedagogicas nas quais se discutam problemas e proces
sos de ensino ; aulas noturnas para avulsos; bibliotecas 
populares; predios escolares apropriados e conveniente
mente mobiliados; bons livros distribuídos gratuita
mente; remodelação da Escola normal colocando-se cm 
suas cadeiras mestres que se recomendem por provada 
pericia e severa moralidade; com sistema severo de jul
gamento, que aprova as provas rle capacidade dos aspi
rantes ao magisterio. A Escola normal, embora creada 
cm 1874, e começasse a funcionar em 1875 nunca o 
poder legislativo votou os fundos para sua manutençã-0 
e custeio; essa despesa fazia-se, como a de todos os ser
viços para os quais não havia credito votado na lei do 
orçamento provincial, sob o titulo de "disposição legis
lativa". E por isso achei-me, di z o presidente Baptista 
Pereira, em relação a Escola n.ormal em uma conjetura 
difícil: ou devia permitir que continuasse a funcionar, 
e neste caso infringiria a lei, mantendo-se um serviço 
publico sem verba no orçamento, ou mandar fechar 
provisoriamente a Escola normal até que o poder le
gislativo decretasse os fundos necessarios para que possa 
funcionar em condições regulares. Preferi este alvitre, 
entendendo que quaisquer que fossem os inconvenien
tes resultantes desta deliberação, sobrepujava a tudo o 
preceito da lei que deve ser religiosamente cumprida, 
a menos que momentosas razões de ordem publica de
terminem forçosamente a sua inobservancia como meio 
nece.ssario para se resguardar grandes interesses ... " 
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As razões cetão dadas no ato de 9 de maio. A Escola 
normal não podia continuar nas condições em que fun. 
cionava; não tinha casa, nem mobilia, nem professo
res. O edificio que se começou a construir para ela 
recebeu novo destino, alterando-se o plano para nela se 
acomodar o Tesouro provincial; e o pavimento terreo, 
que foi reservado para praça do mercado, transformou
se cm casa para Escola nonnal e suas aulas anexas. A 
mobilia, com exceção de alguns bancos era emprestada 
e o seu dono a reclamava. Os professores que serviam 
provisoriamente porquanto nenhum dos atuais obteve 
a cadeira em concurso, estavam redusidos a tres pela 
demissão do da l.ª cadeira que acumulava o cargo de 
secretario; dos tres restantes apenas um, o diretor, era 
assíduo, tendo os outros largado o exercício de suas ca
deiras. Poucos eram tambem os alunos de um e outro 
sexo. Ninguem ha que desconheça a utilidade de uma 
Escola normal; mas é mistér que ela seja estabelecida 
cm condições regulares. Não compreendo Escola nor· 
mal pautada em moldes de uma medíocre escola pri
maria; a que funcionava na capital mui longe estava 
de satisfazer as exigcncias de estabelecimento modelo; 
para isso tudo faltava. 

E' decretado o regulamento do Instituto de educan
dos artificcs creado cm 1869. "O Instituto tem por 
fim facilitar aos ineninos pobres e desvalidos a sua 
educação industrial impedindo assim que por falta 
dela se desviem do amor ao trabalho e se tornem máos 
e prejudiciais cidadãos". O estabelecimento funciona
rá cm um dos arrabaldes da capital, cm cdificio apro
p1-iado com as acomodações para o numero de alunos 
matriculados. Os alunos constarão de duas classes: 
a) menores pobres que serão educados e sustentados 
pela provincia; b) menores pensionistas que paguem 
uma pensão trimestral nunca inferior a 60$000. Os 
educandos serão considerados no mesmo pé de igual-
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dade para o ensino e para o tratamento. Para os 
alunos pobres guardar-se-á as s~guintes preferencias: 
a) os filhos legítimos dos voluntarios da patria, de mi
litares, de guardas nacionais e de soldados de policia 
que houverem servido na guerra contra o Paraguay; 
b) os orfãos pobres; c) os filhos lcgitimos de pais 
pobros, ainda que vivos. Os educandos dentro e fóra 
da casa, terão um regime militar. Haverá as seguintes 
aulas: primeiras letras; geometria e mccanica aplicada 
ás artes, noções de algebra; desenho aplicado ás artes; 
musica; ginastica e jogo de armas. Oficinas: de al
faiate, encadernação, marcenaria, e outras que o gover
no julgar conveniente. Para o desenvolvimento dos 
alunos e formar neles gosto pela horticultura estabele
cer-se-ão na chaeara do Instituto jardim e horta que serão 
cuidados pelos educandos. 

1879. Uma lei de março mandava revogar o arti
go 22 da lei de 30 de março de 1876 (os alunos-mestres 
e os que a eles forem equiparados cm caso algum terão 
vencimentos maiores que os marcados na lei de 21 de 
abril de 1875, e mesmo a esses vencimentos só terão 
direito os aprovados plenamente em todas as materias 
do curso normal) ficando os professores que obtiveram 
aprovação do curso equiparados em Beus direitos e 
vencimentos". Em abril outra autorisava o governo a 
auxiliar o Seminario episcopal com a quantia de 2 con
tos de réis e isentai-o do imposto predial. A lei 60 de 
4 de maio autorisava o governo a contratar com o dr. 
João Kopke o fornecimento de cartões, aparelhos e o 
que mais necessario fôr para a adoção do "Metodo ra
cional e rapido de aprender" nas escolas publicas pri
marias. O governo ficava autorisado a despender a 
quantia de seis contos de réis. Quatro cadeiras prima
rias foram creadas por um decreto legislativo. 

1880. Abrindo a Assemblea provincial, em janeiro, 
o presidente Laurindo Abelardo de Brito informa: 
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"Para conveniente e acertado uso da autorisação dada 
pela Jei 130 do ano passado ouvi o parecer dos compe
lentes (drs. Americo Brasiliense, Inglês de Souza, Vi
cente Mamede de F reitas, Francisco Aurelio e Souza 
Carvalho, inspetor geral da instrução, e Godofredo 
José Furtado) os quais, cm cornissão, tem trabalhado 
na organisação de um projéto de reforma de ensino. 
Segundo informações transmitidas, as idéas capitais 
são: um conselho diretor composto de 15 membros, su
pressão das inspetorias de distrito, creação de uma co
missão de inspeção, ensino obrigatorio em circunscrição 
limitada ao povoado, instrução laical (cabendo aos mi
nistros das diversas religiões o ensino de suas doutri
nas) . A proposito de predios escolares o presidente 
refere-se a varias doações: de Joaquim Ferreira Camar
go d e Andrade, fazendeiro em Campinas, construindo 
um elegante edifício para escola de meninos pobres c a 
sua cu sta a mantcm; a baronesa de Itapetininga auto
ri.sa ao inspetor geral da instrução a comprar, na capi
tal, um terreno para uma escola, cujo custo poz a dis
posição do m esmo; o deputado dr. Manoel Baptista da 
Cruz Tamandaré ofereceu ao governo terreno para edi
ficação de uma escola no bairro da Liberdade, desta 
ca pital; o barão de Vcrgueiro e o barão de Embaré, 
da cidade de Santos, fizeram construir na mesma cida
de, a rua 2 de dezembro, sob plano do arquiteto Biten
cour t da Silva, dois predios unidos, com as dimensões, 
arranjos e mobilia proprios para escola primaria de 
ambos os sexos e ofereceram á província. 

Contando com o auxilio da província o governo 
imperial parece disposto a manter nesta província E s
colas praticas de agricultura ou fazendas modelos. Pedi 
pareceres sobre o assunto aos drs. Bento de Paula e 
Souza, Rafael P aes de Aguiar Barros e João Tibiriçá 
Piratininga. Este diz que no " seu entender o que mais 
convem, já por serem uteis á cultura do café e das 
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plantas de que fazem parte as forragem1, é a creação 
de uma Escola de cultura acompanhada dos estudos de 
quimica, física, mineralogia e botanica, e desta ultima 
sobretudo a anatomia e fisiologia vegetais, bases de 
toda cultura bem entendida e indispensaveis para o es
tudo da póda dos cafezais, operação que por si só 
pode aumentar a produção de 20 a 30o/o. Nesta escola 
se aprende o manejo dos instrumentos apropriados a 
cada cultura. A plantação de forragens é j á indispen
savel pelo gasto que aparece para creação de animais 
aperfeiçoados, uteis á lavoura e a b ôa alimentação do ho
mem . .. · Todos estes conhecimentos são dados como 
se pode ver na explanação do plano dos estudos de 
Hoenheim. Seria conveniente uma alteração mudando 
para o segundo semestre o curso de cultura e passando 
para o primeiro o de botanica e fisica, por s-ercm in
dispensaveis para a compreensão do curso de cultura. 
Os trabalhos da Escola poderiam durar dois anos. As 
despesas de uma escola deste gencro não precisam ser 
elevadas. Começa-se modestamente e aos poucos vai
se melhorando. O essencial é começar. Só para o ga
binete de fisica e laboratorio de química seriam pre
cisas avultadas quantias, não excedendo comtudo de 20 
a 30 contos. Tres professores bastariam: um para quí
mica e física, outro para mineralogia, botanica e fisio
logia vegetal; e o terceiro para cultura. Além dos pro
fessores um chefe de cultura e um chefe de póda, se
menteiras e cuidados que requerem as arvores frutife
ras. Um edifício modesto para os primeiros tempos. 
Mais tarde o curso de agronomia. A escola deve ser 
instalada cm terras hôas e livres de geada para poder
se estudar todas as plantas uteis. Não serão precisas gran
des areas. Devem ser admitidos rapazes pobres; a mo
cidade abastada quasi sempre deseja um titulo cienti
fico como complemento de seus trabalhos escolare;i. 
Poderiam ser creadas duas escolas, bem montadas no 
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país, uma no norte e outra no sul. Os snrs. Paes e Bar• 
ros e Paula e Souza propõem instituto mais modesto: 
em um lote de teITas de valôr não maior de 30 contos 
e de capacidade de 80 alqueires. Aí edificações que 
se prestem a um estabelecimento de uma E scola agrico
la. Curso de quatro anos: arimetica, geometria, histo
ri a patria, francês, elementos de fisica, quimica, bota
nica, geologia, escrituração mercantil, zoologia agrico
la e veterinaria. Instrução pratica nos quatro anos. 
Um museu, um arhoretum para aclimação de plantas. 
O morro de Ipanema, onde está a fabrica de ferro, que 
poderá encarregar-se da fatura de instrumentos agra
rios, seria uma bôa localisação. 

Ainda uma lei sobre a Escola normal. "O govcr· 
no fica autorisado a abrir desde já uma Escola normal 
e dar-lhe regulamento sob as seguintes bases: 1.0 a Es
cola normal ficará sob a direção de um professor, ven
cendo a gratificação de 600$. O curso será de trcs 
anos e se comporá tlas seguintes materia.s: gramatica 
p ortugueza, estudos praticos de estilo e declamação 
(l.ª cadeira); arimctica e geometria (2.ª cadeira); 
geografia geral e historia do Brasil e especialmente d a 
província; historia sagrada ( 3. ª cadeira) ; pedago:,;ia e 
m etodologia, compreendendo exerci cios de instrução; 
doutrina cristã (4,.ª cadeira); francês e noções de fisica 
e quimica (5.ª cadeira ) . O governo fará desde já a 
nomeação interina dos professores, e dentro de breve 
praso, que em caso algum excederá de um ano, da 
rlata da abertura da Escola, sujeitará todas as cadeiras 
a concurso. Os professores serão vitalicios e vencerão 
o ordenado de 1: 200$000 e gratificação de 1: 200$000. 
No impedimento doa professores o governo nomeará 
quem os substitua, preferindo os formados pela Escola, 
percebendo estes substitutos a gratificação de 1 :200$. 
Os professores providos e em exercício nas respectivas 
cadeiras, ao tempo da matricula na Escola, terão direi-
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to ao ordenado durante o tempo do curso, mediante 
contrato pelo qual se obriguem a continuar o exercí
cio no magisterio por espaço de seis anos consecutivos 
logo que completarem o curso; fiança equivalente ao 
ordenado de trcs anos . Findo o praso de 9 anos da 
abertura da Escola normal nenhuma cadeira primaria 
poderá ser provida senão em professor normalista exce
to os bachareis e graduados em letras e ciencias nas 
escolas do Imperio e os sacerdotes n acionais com anuen· 
da das autoridades cclesiasticas, que poderão ser no
meados para o magisterio prestando somente exame de 
pedagogia,' metodologia e noções de fisica e quimica. 
Os professores que durante esse lapso de tempo n ão se 
tiverem habilitado na Escola normal terão de ceder as 
suas cadeiras desde que se apresente a elas algum pro
fessor normalista, sem prcjuiso, porém, do seu direito 
á aposentadoria. Haverá no mesruo edifício da Esco· 
la normal duas escolas primarias uma de cada sexo, 
anexas ao mesmo estabelecimento afim de nelas prati
carem na regencia das cadeiras os alunos da Escola nor· 
mal as materias que nelas se devem ensinar. Os seu;; 
professores quando cm exercício vencerão 900$ de or
denado e 900$ de gratificação. Uma lei de abril crca 
oito cadeiras de primeiras letras. 

1881. Um dispositivo da lei do orçamento provin
cial determina que "os professores que na data desta 
lei em diante quizerem frequentar a Escola normal, não 
gozarão do auxilio pccuniario concedido pela lei de 
1874 (o rdenado por dois anos), e lei de 1880 (orde
nado durante o tempo do curso)". Foram creadas por 
decreto legislativo onze cadeiras primarias. A despesa 
com a instrução foi de cerca de 538 contos; a <leBpcsa 
total atingiu a 3. 808 contos de réis. 

1882. Em janeiro o presidente Conde de Trcs 
Rios fala á Assembléa provincial: "Admira e fere o 

Cad. 26 
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amor proprio do paulista o estado do ensino entre nós 
e o modo por que é administrado. Este fato que tem 
despertado comentarios desfavoraveis da parte claque• 
les que tem estudado a nossa organisação social, deve 
despertar o patriotismo de S. Paulo. Existem 816 ca
deiras de primeiras letras, estão vagas 277, funcionam 
539. O confronto destes algarismos denuncia que o 
magisterio publico não produz vocações nem atrai pre· 
tendentes, e ainda que a distribuição do ensino sofre 
uma falta que alarga o circulo da ignorancia. A dis
trihuição das cadeiras, mesmo preenchida a sua totali
dade, não corresponderia a regular disseminação da 
instrução. A distribuição é regulada pelas leis de sua 
creação e estas nem sempre consultam os interesses pu· 
blicos das localidades. A frcquencia na capital é 
apenas de 1.111 alunos, distribuído este numero pelas 57 
cadeiras, mal chega a 20 alunos para cada uma, isto é, 
o numero legal para a existencia de uma escola. A 
matricula e a frequencia nos outros municipios, em nu
mero de no, com 50 cidades, 60 vilas e 161 freguesias. 
A matricula por um calculo arbitrario da inspetoria 
geral da instrução, poie só tem em vista os mapas do 
l. 0 semestre, podia atingir no ano passado a 13 . 737 
alunos. A frcquencia regulada nas mesmas bases defi
cientes, podia ser de ll .456. A falta de informação não 
deixa suspeitar que a exata expressão da estatística po· 
desse aumentar os algarismos acima, porque ha tenden
cia de não pequena parte dos professores de aumentar 
a matricula e a frequencia como meio de evitar a su
pressão da escola; aquele calculo já pode considerar-se 
falível porque repousa sobre mapas do 1.0 semestre que 
apresentam vicios de origem. Compare-se agora o nu
mero dos que frequentam as escolas com os analfabe
tos; junte-se aos que estão em idade escolar, e, embora 
atrasados no rcccnccamento, como nos achamos, porque 
está completo o lapso decenial para novo trabalho, que 
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ainda não foi iniciado, ver-se-á que cm assunto t ão im· 
portante estamos abaixo do mínimo quanto aos resulta· 
dos esperados. Quanto ao magisterio, as 277 cadeiras 
vagas dão uma idéa da vocação que ha para o professo
rado e dos incentivos que pode oferecer esta carreira. 
Como se vê é defeituosa a organisação da instrução pu
blica na província : falta plano para o primeiro provi
mento das cadeiras e acesso a outras de categoria supe· 
rior; faltam garantias para a classe dos professores; 
ha intervenção de interesses partidarios que muitas ve
zes suplantam o merito e estahe1ccem o patronato desde a 
creação da cadeira; a permanencia de cadeira em certas 
localidades que não as bem escolhidas como centro de 
população; a desidía dos pais; a edu cação incompleta 
dos alunos; a falta de vocação dos mestres ; e finalmente 
os frouxos meios de fiscalisação: tudo isto é como uma 
síntese do que constituc a causa principal do estado em 
que se acha a instrução no seu principal ramo, a prima
ria. Não deixa de contribuir para este estado de cousas 
o material das escolas e as casas cm que funcionam. 
A exceção de tres prcdios na capital, feitos a expensas 
dos cofres publicos e doações, cm poucas localidades 
da província poucas escolas funcionam em casas higieni
cas. Mesmo aqui na capital, algumas aulas funcionam 
en1 lugares que, para guardar o decoro, se devia mandar 
retirar as taboletas que anunciam a existencia d e csco
Jas publicas. Nestas circumstan cias, a classe de pro
fessores, que não obstante tem mem bros dedicados a 
seus deveres, não pode oferecer garantias. 

A lei 130 de 1880 autorisou a reforma da instrução 
publica e restabeleceu a Escola normal. A presidencia 
da província n~meou uma comissão para apresentar um 
projéto consolidando a parte aproveitavel das disposi
ções existentes e introduzindo outras que correspondam 
ao plano geral da reforma autorisada. Está feito o 
trabalho sobre a Escola normal e d ireção do ensino pu-
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hlico. Sem querer adjantar idéas aventuro, diz o pre
sidente, o voto em favor da escola subvencionada de 
preferencia á creação de ca dei ras que n ão estão providas. 
Quanto ás disciplinas se deve alterar o quantitativo e 
qualificativo das materias nas cadeiras primarias esta
belecendo-se o 1.0 e 2. 0 grau. Este sistema deve influir 
no acesso do professor e na disseminação do ensino. 
Quanto á instrução secundaria figura apenas na lei de 
orçamento da província verba para uma aula de latim 
e francês na cidade de ltú que é frequentada por 30 
alunos. 

O presidente Marcondes de Moura Costa informa, 
em abril, ao seu sucessor conselheiro Soares Brandão 
que a comissão encarregada de elaborar o projéto de 
reforma da instrução ainda não concluiu o seu trabalho. 
Informa ainda que depois de inaugurada a Escola nor
mal e nomeados, interinamente, os seus professores foi 
aberto concurso na forma do r egulam ento da referida 
Escola. Não houve concurrentes, salvo para cadeira da 
aula anexa para o sexo feminino. Devia seguir-se a no
m eação a arbítrio da presidencia como dispõe o regula
mento. Por motivo que desconhece foi adiada esta me
dida. T eve reclamação de alguns professores interinos 
pelo direito a que tinham a preferencia. Confirmou as 
nomeações e nomeou a normalista que se inscrevera p ara 
o concurso da aula anexa. Existem 250 cadeiras vagas. 
A instrução sofre e o povo do interior da província não 
pode ser educado. Tentou subvencionar a professores 
particulares para o ensino de meninos pobres, mas esta 
medida só podia ser executada nas localidades onde não 
existem escolas creadas. 

Uma lei de março diz: "fica o professor particular 
de ensino primario José Xavier Soares dispensado de 
provas de capacidade profissional afim de ser nomeado 
para reger qualquer cadeira publica primaria". Uma 
outra do mesmo mez dispensa das mesmas provas" para 
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o efetivo poder de ser provida em qualquer cadeira 
primaria do sexo feminino D. Maria das Dores Amaral 
Brisola". Ainda uma outra lei prescrevia que a pro
fessora publica que se casar com estrangeiro não perde 
o emprego: "deve, pois, D. Maria do Carmo Salman 
Neger requerer sua reintegração da cadeira de que foi 
privada, como tambem os vencimentos que perdeu des
de a sua demissão até a reintegração". Dois decretos 
legislativos mandavam crear 27 cadeiras de primeiras 
letras em varias localidades do interior da província. 

1883. "O liceu de Artes e Ofieios continua a pres
tar relevantes serviços á província desenvolvendo larga
mente o ensino de primeiras letras e o profissional. O 
curso primario e o grupo de aulas relativas aos oficios 
e artes são frequentados por 500 alunos. A este instituto 
foi concedido o uso da casa e dos gabinetes e laborato
rios da Escola normal. Convencido da utilidade do 
Liceu dei um auxilio de quatro contos de réis pela 
verba instrução publica." Do relatorio do presidente 
barão de Guajará á Assembléa provincial. 

1885. Presidencia do dr. Almeida Couto. "Não 
compreendo o atraso da instrução publica em uma pro
víncia da importancia de S. Paulo. Chamei a atenção 
do poder legislativo para melhorar o ensino. Já es
tava autorisado pela lei 130 de 1880, faltando ap en as 
os meios para leval-a a efeito. A lei de 24 de abril 
deste ano concedeu-m'os. Fiz a reforma por ato de 
2 de maio. Neste ato procurei coligir, adaptando á 
província os princípios sancionados pela experiencia dos 
paízes cultos. Os pontos capitais resumem-se nos se
guintes termos: a) creação de um conselho diretor e 
de conselhos de instrução nos municípios, constituídos, 
cm sua maioria, por eleição em que tomam parte pes
soas interessadas na instrução; h) audiencia do conse
lho di retor para nomeação e demissão do diretor geral 
da instrução publica; e) divisão da provincia em 12 
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distritos escolares, nomeando-se para cada um, medi
ante concurso, um d~legado literario; d) a obrigação 
do ensino primario do 1.0 grau, em condições compatí
veis com o poder patrio e a liberdade individual; e) 
franqueamento n..ts escolas de creanças acatolicas, sem 
suprimir-se a ir,strução religiosa cuja frequencia é fa. 
culta tiva; f) a'targamento do programa do ensino, adi
cionando-lhe. entre outras materias, elementos de geo
metria prat1ca, desenho, noções de ciencias físicas e 
naturais, e.::onomia e prendas domesticas e ginasticas; 
g) divisãc, do ensino cm tres graus logica e harmoniosa
mente li6ados; h) nomeação do profeseor por concurso 
perante o conselho diretor; i) exigencia de condições 
que e, item abusos nas nomeações de professores e per
muta., de cadeiras; j) fundação de cursos noturnos para 
adultos nas cidades; k) nomeação de professores am
bulantes para bairros, onde não fôr possível crear cadei
r:.s fixas ; l ) subvenção á escola particular de ensino 
profissional que pelo conselho diretor fôr julgado digna 
de auxilio; m) livre exercício do magisterio particular 
sem depcn dencia de provas de capacidade, nem previo 
consentimento do governo; n) reorganisação da Escola 
normal, incluindo no respectivo programa todas as ma
terias correspondentes as que devem ser lecionadas na 
escola primaria; o ) concessão de bons ordenados aos 
professores e funcionarios da instrução publica afim de 
incompatibilisal-os com qualquer outro emprego publi
co provincial ou geral ou cargo de eleição popular e 
bem assim com o magist~rio particular; p) fiscalisação 
rigorosa do ensino, punindo-se com severidade as faltas 
e delitos praticados por professores e funcionarios. A 
reforma produsirá aumento de despesa, mas despesa 
util que trará aumento de rendas publicas. Para sua 
elaboração aproveitei o importante projéto organisado 
pela comissão eleita pela Assembléa provincial e com
posta de representantes de todos os partidos; ouvi tam-
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bem os pareceres dos competentes. Publicado a refor
ma nomeei para o Conselho diretor os seguintes cida
dãos: conselheiro Leoncio de Carvalho, dr. Antonio 
Carlos Ribeiro de Andrada Machado e Silva, dr. J oa• 
quim de Almeida Leite de Morais, o arcediago Fran
cisco de Paula Rodrigues e duas distintas professoras. 
1\Íandei marcar eleições de outros membros do conse
lho diretor e dos conselhos de instrução municipais. 
Bem executada, como espero que será, a reforma exer
cerá henefica influencia nos destinos desta grande 
província. · 

Correspondendo a geral expectativa o Liceu de ar
tes e oficios, fundado pela "Associação operaria pro• 
pagadora da instrução popular" assume dia a dia as 
maiores proporções. Os seus diversos cursos continuam 
a funcionar com regularidade e a frequencia tem cres
cido. Em março houve sessão solene para distribuição 
de premios a a]unos. Houve tambem exposição dos 
trabalhos que já pelo grande numero, já pela perfeição, 
ofereceram irrecusavel testemunho da utilidade do be
nemerito instituto. Reconhecendo a n ecessidade do 
ensino profissional auxiliei o mais que me foi possível 
tão nobre cometimento. Distribui 12 contos da verba 
votada. 

1886. O conselheiro João Alfredo, em janeiro, re
gistra á Assernhléa legislativa: "E' uma Iamentavel ver
dade, assinalada por seus antecessores, os vícios e defeitos 
de organisação do ensino publico. O professorado, em 
diminuto numero oriundo da Escola normal é consti· 
tuido mediante concurso ao qual não podem concorrer 
verdadeiramente pessoas habilitadas, dadas as mingua
das vantagens do cargo. Além do concurso ha as no· 
meações feitas, sem previa verificação de capacidade 
profissionàl, para casos de substituição demorada dos 
professores que frequentam a Escola normal. Ha de
feituosa distribuição de cadeiras. Escolas, por serem 
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mantidas a expensas dos professores, funcionam em 
cdifieios improprios salvo as exeções dos adquiridos 
pelo governo ou doados por particulares. A inspeção, 
confiada aos cidadãos a que faltam habilitações e que 
servem gratuitamente, é deficiente. Não existem insti
tuições que, como a das conferencias, das bibliotecas e 
museus pedagogicos facilitam a cultura dos mestres. Tais 
causas explicam a matricula de 23. 245 e frequencia de 
19. 275 alunos nas escolas primarias. O programa de en
sino é limitado á leitura, caligrafia, elementos de arime
tiea, noções de gramatica e doutrina cristã, e prendas do
mesticas para meninas. Escolas sem regimento interno 
em que os professores encontrem as indicações pedago
gicas para o seu magisterio e as regras adequadas á dis
ciplina e á economia, de sorte que se acha tudo a mercê 
da inexperiencia e da diversidade das idéas dos que 
alguma cousa cuidam ou da instrução do maior numero. 
Escolas sem mobilia; o material teenico não é conhe
cido nelas; nem a incapacidade que em geral domina 
o magisterio e que inhibiria o mestre de empregar os 
processos que tornam o ensino atraente e eficaz; não 
aludiria a esta lacuna si não fôra para desejar que ao 
menos e.,ses meios se achassem á disposição dos profes
sores formados pela Escola normal, ou de alguns outros 
que se distinguem por sua aptidão e bôa vontade. Tal 
o quadro contristador que oferece o presente. A Es
cola normal, organisada como se acha, não pode pre• 
encher o seu fim; falta-lhe o carater pedagogico, espe· 
rif ico dos institutos dessa naturesa, e o mal da impro
f ícuidade é agravado pelo vicioso sistema mixto que se 
lhe deu. No plano de estudos está prescrito o ensino 
do desenho, do canto, da ginastica, á cadeira de peda
gogia está anexada a de doutrina cristã. A província 
não mantem nenhum instituto de instrução secundaria 
e a tendencia que desde muito se manifesta é deixar de 
parte este meio de cultura como se infere das suspen
sões decret adas. A' instrução do sexo feminino, depois 
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da idade em que ele obtem a instrução primaria, só se 
destina o estabelecimento que com impropriedade se 
chama Escola normal. O ensino dos adultos não está 
organisado. Afora o Liceu de artes e oficios, de inicia. 
tiva particular, nenhum estabelecimento para o ensino 
profissional p o d e r i a generalisar-se, com adequada 
interferencia das camaras municipais, que em materia 
de instrução parece convem que se reserve afim de ado· 
tar e desenvolver nas diferentes localidades aquele, pre• 
cioso elemento de melhor produção e de felicidade das 
classes laboriosas, e tão proprio para aproveitar as 
aptidões especiais da mulher, associando-a á elaboração 
economica, e enaltecendo-lhe a condição social de acÔr· 
do com as idéas generosas e esclarecidas que vão destru
indo os preconceitos e o quasi exclusivismo votado á 
cultura do outro sexo. A presidencia tem noticia de 
um estabelecimento de artes e ofícios, o Colegio S. Mi
guel, em Jacarehy, fundado pelo vigario José Bento de 
Andrade o qual tem por fim a educação religiosa e en
sino profissional. A' instrução particular falta inspe
ção, a despeito da creação de conselhos de iustrução 
municipais da ultima reforma. O regime de internato 
deve ser uma das condições primordiais da formação do 
professor como meio de cultivar a vocação do aluno 
mestre e de aparelhal-o com a pratica necessaria ao 
magisterio. As condições financeiras da província n ão 
pcnnitem adotal-o de momento; mas a reunião dos 
sexos não deve prev.alecer na organisação da Escola nor· 
mal. E' lambem o parecer do seu diretor que diz "não 
estar de acordo com os nossos costumes e tem acarreta
do dificuldades praticas para a bôa ordem e disciplina 
escolar; é ainda inconveniente no ponto de vista do me
todo que não pode ser identico para alunos de um e 
outro sexo, em rasão da diversidade do seu desenvolvi
mento intelctual.". O Liceu de artes e ofícios funcio
na na rua do Imperador n. 5. Este util estabeleci
mento que desde setembro de 1882 se conserva no edi-
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ficio da Eacola normal mantem 619 matriculados nas 
diferentes aulas; sexo masculino: 292 no curso prima
rio, 177 nos cursos de desenho, arim ctica e geometria, 
28 em português, 24 em francês, 8 em inglês, 37 em 
geografia e historia; sexo feminino: 51 primario. Des
tes alunos 522 aão brasileiros, 40 portuguêses, 28 italia
nos, 10 espanhoes, 2 francêses 3 inglêses, 5 argentinos, 
um chileno e um suisso. A frequencia das aulas re
gula 300 alunos. A biblioteca conta 3. 588 volumes. 
O dr. Rangel Pcatana, presidente da diretoria, lamenta 
que os esforços e dedicação que a "Sociedade Propaga
dora da Instrução Popular" tem merecido do Liceu não 
hajam sido compreendidos pela população, nem secun
dados por aqueles que se acham no caso de auxiliar 
generosamente o estabelecimento onde o ensino é dado 
a todas as claEses pobres. 

Em 19 de fevereiro o presidente da provincia João 
A.Ifredo dizia ao insp etor geral da instrução : "Da in
suficiencia e atrazo que caraterisa a instn1ção de S. 
Paulo que a tantos respeito se avantaja a outras pro
vincias, da sua carencia de meios que assegurem o en
sino, verifica-se aqui que aos cuidados e sacrifícios que 
tem merecido o direito das novas . gerações ao preparo 
para vida social, que se traduz na alta conveniencia de 
firma r a ordem e fomentar o progresso da ÍnBtrução, 
não correspondem resultados que se conhecem. A con
oideração dest a verdade, que os documentos oficiais re 
gistram, impõe aos poderes publieos o dever de consa
grarem especial atenção áquele m omentoso interesse 
para que, de par com as medidas que se adotam afim 
de utilisar os recursos naturais da província, se logrem 
os resultados bencficos que o legislador teve em mente 
ao ga rantir a todos a instrução primaria. A tão util 
neceissidade importa que se institua a carreira do m a
gisterio de modo que atraia as aptidões, que se criem 
e multipliquem as escolas normais _para a formação de 
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bons mestres e principalmente que á mulher caiba a 
mais larga participação no ensino; que a inspeção afim 
de ser efetiva e proveitosa se torne profissional; que da 
alta administração do ensino se invistam cidadãos auto
risados nos conhecimentos desse dificil ramo do serviço 

~publico; dotando-se as escolas com organisação racional 
de que depende a cultura geral, a formação do carater 
e desenv?lvimentÓ físico . Emquanto, porém, não é 
dada a renovação dos orgãos do ensino qual o exigem 
as necessidades modernas, urge aproveitar os recursos 
~xistentes para que se melhore o estado de cousas que 
todos deploram. Neste intuito tenho resolvido propor 
a Assemhléa legislativa a creação de uma escola primaria 
modelo, cujos resultados possam servir de exemplo e 
por ventura inspirar analogos cometimentos á iniciati
va particular, da qual nesta província nada ha a descrer 
em pról do seu progresso, para que se consiga a trans
formação do ensino, substituindo-se á insuficientç ins
trução que ainda hoje se dá em nossas escolas a que 
nos impõem o adiantamento do espírito humano e as 
nossas circumstancias; outrosim aos metodos corres
pondentes aos elementos do passado que a expcriencia 
cientifica preconisa corno os unicos com que é possível 
obter a cultura integral das faculdades, ver dadeiro fim 
da instrução primaria. A escola modelo deve ser di
vidida em duas secções. Na primeira as creanças dos 
dois sexos de 3 a 9 anos serão preparadas para receber 
o ensino primario por meio de exercícios e ocup,u;ões 
agradaveis apropriadas á idade e pela aquisição de co
nhecimentos dos ob jétos usuais; ensinando-se somente 
na classe intermediaria, reservada ás maiores de 7 anos, 
e em que se farão exercícios de linguagem, os primeiros 
elementos de calculo, desenho, escrita e noções de his
toria natural e geografia. O programa da segunda sec
ção, que se subdividirá em duas classes para os alunos 
de 9 a 11 anos e de 12 a 13, continuando e comple• 
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tando gradual e concentricamente o da primeira secção, 
além dos excrcicios de canto, de ginastica e militares, 
assim como de trabalhos manuais, com que se proverá 
a educação fisica paralelamente a inteletual, conseguin
do-se ao mesmo tempo a cultura do gosto, o habito de 
salutar disciplina, e completar o estudo do desenho, 
compreenderá a língua materna, o desenho, n geome• 
tria, a geografia, a historia, a instrução civica, o direito 
usual, as noções de economia politica, os elementos de 
ciencias f isicas e naturais, as noções de agricultura e 
horticultura. A moral que não se menciona no progra
ma deve ser objéto de assiduos cuidados do professor, 
não por meio de improfieuas lições didaticas, mas como 
a resultante da propria instrução do aluno, do seu de
senvolvimento inteletual, do exemplo do mestre, da 
lição expontanea suscitada pelos incidentes da vida es· 
colar; em suma pela aplicação direta do metodo experi
mental. Não se ,admitindo nas classes inferiores da es
cola-modelo explicações atinentes a ob jétos que não 
possam ser mostrados ou, em ultimo caso, representados, 
de sorte que se provoque sempre a espontaneidade, o 
trabalho pessoal, a reflexão do aluno, cumprirá recorrer 
ao museu escolar anexo á escola, o qual, quanto fôr 
possivel, deverá conter coleções em cuja formação inter
venham mestres e discipulos, e compreenderá, além do 
que interessar á geografia, á historia, á física e á quími
ca, astronomia e cicncias naturais, quaisquer oh jétos 
proprios para incutir outras noções cientificas e exatas, 
servindo não para lições de cousas, viciosa aplicação do 
metodo intuitivo, mas para o estudo das cousas sem 
lições. Igualmente eerá necessario ao menos uma vez 
por semana, com fim determinado segundo as necessi
dades do curso e proprio preparo, se façam excursões 
pedagogicas, as quais dando á escola os atrativos do 
movimento e elo prazer e interessando á disciplina, pro• 
porcionem aos alunos o espetaculo dos objétos mais 
importantes da natureza e da industria e das artes. Na 
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execução do programa ter-se-á em vista que o fim do 
ensino, promovendo a cultura das faculdades por meio 
de intuição direta, não transcende a obtenção dos desen· 
volvimcntos essencialmente elementares, e portanto oe 
exercícios não deverão regular-se pelas obras didaticas 
on de vulgarisação, mas ser concebidos por livre ini
ciativa do professor, que os adaptará á capacidade do 
aluno e realisados de modo que a noção, com ser ele
mentar, se grave profundamente na inteligencia. Nesta 
conformidade somente se admitirão no ensino noções 
abstratas as que as creanças poderem compreender, e 
é ocioso dizei-o, não poderão empregar-se os processos 
dogmaticos e mecanicos. Creada pelo poder compe
tente a Escola-modelo convirá afim de não retardar 
os bcneficios desse melhoramento, cstab elecel-a, com 
rigorosa ohservan cia das prescrições pedagogicas no pro
prio provincial onde atualmente funcionam as escolas 
do bairro do Arouche. Dando conhecimento a V. dos 
intuitos desta presidencia acerca da fundação proje
tada tenho em vista que , assim informado, diligen ciei 
para que ela se facilite e diminuam os onus que determi
nará o concurso de pessoas estranhas ao magisterio pri
mario que, por suas habilitações, orientação pedagogica 
e gosto pela instrução publica, se achem dispostas a as
sociar os seus esforços aos da administração em assunto 
que tanto interessa aos creditos e á prosperidade desta 
província; e outrossim, que desde já estude as medidas 
e elabore as instruções que, no caso de resolver a As
sembléa :erovincial a creação que lhe pedirei, devem ser 
submetidas á mesma prcsidencia para cabal execução 
do pensamento que deixo aqui exarado". Neste ano 
existiam na província 27 colegios particulares de ins
trução primaria e secundaria em varias cidades e vilas; 
e 32 aulas de primeiras letras. 

A reforma da instrução, decretada pela Asscmbléa 
legislativa em junho, é vetada pelo presidente da pro· 
vincia (Barão do Parnahyba). A direção do ensino 
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cabe ao presidente da p rovíncia e ao conselho supe rior 
que a exercerão pelo diretor geral da instrução publi
ca, inspetores de distrito, conselhos municipais e dele
gados literarios. O conselho superior é presidido pelo 
presidente da província e compõe-se de 12 m embros 
efetivos a saber: o diretor geral , o diretor da Escol a 
normal, quatro m embros eleitos pelos conselhos muni
cipais, dois diretores de colegios e escolas p rivadas e 
pelos professores particulares, tres m embros nomeados 
pelo presidente. Os membros do conselho eleitos e 
nomeados servirão por tree an os podendo ser recondu
sidos. O conselho será dividido cm sessões, cu jas atri
buições especiais serão determinadas pelo proprio con
selho. Compete ao conselho : deliberar sobre todas as 
medidas n ecessarias á direção e fiscalisação do ensino, 
adoção de meto dos e instrução do professorado; tomar 
conhecimento das queixas, reclamações, denuncias, re· 
cursos nos processos administrativos que ocorrerem con
tra os professores e empregados da instru ção e julgal
os nos termos desta lei; consultar sobre a crea ção, clas
sificação, remoção e supressão de escolas e quaisquer re
formas relativas á instrução e ensino publico.· O dire
tor da instrução é funcionario encarregado da execução 
das deliberações da presidcncia da provín cia e do con
selho superior, é ch efe da repartição e e ncarregado de 
funções especiais que lhe são incumbidas p ela presente 
lei. O cargo de diretor é incompatível a qualquer outro 
emprego provincial, e se aceitar cargo de eleição popu
lar ou de nomeação do governo geral perderá o lugar; 
não poderá exercer o magisterio p articular. Será nomea• 
do pelo presidente da província dentre os cidadãos que 
reunirem as seguintes condições: a) ser graduado por 
faculdade ou escola cientifica reconhecida no paiz; b ) 
ter exercido cargo no magistcrio ou na direção de instru
ção publica ou h aver se distinguido em estudos relativos 
a ela. Haverá em cada município da província um ins-
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petor de instrução nomeado pelo presidente, sob pro
posta do diretor geral; entre as suas atribuições está a de 
organisar, de acordo com o conselho municipal, a lista 
de todos os meninos de ambos os sexos de idade escolar. 
O conselho superior sempre que julgar conveniente para 
regularidade do serviço da "instrução ou para elucida
ção de um fato importante relativo ao regime das es
colas, comissionará um delegado, que poderá ser um 
de seus membros, para esse fim. Este delegado terá 
praso limitado para o desempenho de sua comissão e 
uma gratificação diaria de 10$, não devendo o praso 
exceder a 90 dias. Haverá em cada município um 
conselho de instrução publica denominado conselho 
municipal cujos membros serão eleitos pelos pais, tuto
res ou protetores de alunos de ambos os sexos matri
culados nas escolas publicas e particulares do municipio 
e pelos professores publicos e particulares. Só pode
rão votar para organisação do primeiro conselho muni-' 
cipal os professores particulares cujos nomes estiverem 
registrados na repartição da instrução publica seis me
ses antes da publicação desta lei. Só poderão votar 
nas eleições para o conselho os pais que souberem ler 
e escrever. Os municípios que elegerem de 9 a 11 ve
readores formarão um conselho com 5 membros, os 
demais com tres. Os membros do conselho servirão 
por tres anos. Entre as atribuições do conselho estão 
as seguintes: fazer o lançamento dos contribuintes su
jeitos á taxa escolar; propor á Assembléa legislativa, 
por intermedio do diretor geral, a creação, supressão e 
remoção de escolas no município; organisar o orçamen
to da receita e despesa do serviço da instrução no res
pectivo municipio. Serão ouvidos sobre todos os as
suntos referentes ao municipio. O conselho remeterá, 
por intermedio do diretor geral, o seu orçamento e 
todos os esclarecimentos que julgar convenientes a hem 
do ensino no mumc1p10. Os professores publicos se
rão nomeados pelo presidente da província, mediante 
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concurso perante a secção competente do conselho su
perior. O profeS.'Jor normalista será considerado vita
lício tres anos depois a contar do dia da regencia da ca
deira. Os atuaia, não normalistas, que não tenham 
adquirido o direito de vitaliciedade, só poderão adquiril
a se fizerem exames das materias do programa de es
cola do 1.0 grau, perante a secção competente do con
selho superior. A vitaliciedade neste caso lhes será 
conferida trcs anos depois, a contar do dia que entrarem 
na regcncia da cadeira. EBtes professores, como os já 
vitalícios, que fizerem exames das materias do 1.0 grau 
perante a secção competente do conselho superior e 
forem aprovados, terão todos o ordenado e gratificação 
de 100$. Salvo caso de exames e aprovação, os atuais 
professores serão dispensados da regencia da cadeira 5 
anos depois da publicação da presente lei, e as cadeiras 
declaradas vagas. Os professores vitalícios cujas cadei
ras forem suprimidas, continuarão a perceber o seu or
denado sem a gratificação, emquanto não lhes fôr de
signada uma outra cadeira. Si feita a designação não 
aceitarem a cadeira ficarão tambem privados do orde
nado. Os professores não vitalícios, cujas cadeiras fo
rem suprimidas, não terão direito a vencimento algum, 
mas deverão ser providos em outras cadeiras. Os pro• 
fessores só poderão ser removidos a seu pedido ou por 
interesse de ordem publica, com anuencia, em ambos os 
casos, do conselho municipal. O cargo de professor é 
incompativel com qualquer outro cargo provincial ou 
geral, e perderá a cadeii·a se aceitar eleição popular. 
Não será permitida permuta de cadeira, mesmo entre 
professores da mesma categoria, senão a pedido ou por 
interesse de ordem publica e com anucneia motivada 
do conselho municipal e do diretor geral da instrução. 
Os atuais professares observarão desde já o programa 
do ensino primario desta lei, não sendo porém obrigados 
a lecionar as materias acrescidas para cujas disciplinas 
não tenham sido habilitados. Os conselhos municipais 
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poderão, quando julgarem conveniente, e aprovação do 
diretor geral, crear um curso noturno para adultos, com
preendendo as mesmas materias da escola do 1.0 grau, 
com exceção da ginastica. Para regencia deste curso 
será designado pelo conselho um professor publico do 
lugar com a gratificação de mil réis por aluno frequente. 
O conselho municipal mandará fechar as escolas de 
menos de 25 alunos frequentes nas cidades e 20 nos 
outros lugares, comunicando o fato ao diretor geral da 
instrução para levar ao conhecimento do conselho su
perior. O professor da cadeira suprimida poderá re
correr ao conselho superior por intermedio do diretor 
geral. Será fechada uma das escolas nos lugares onde 
houver duas sempre que os alunos matric'11ados de am
bas não excederem de 50. Nas cidades e vilas haverá 
tantas escolas do 2. 0 grau quantas permitir a estatistica, 
tomando-se por base a frequencia de 25 alunos de 9 
a 16 anos, e de 3. 0 grau tantas quantas forem necessa
rias, tomando-se para cada uma a base de 20 alunos 
nas condições anteriores. Nenhum aluno poderá ma
tricular-se nas escolas de 2.0 e 3.0 grau sem que prove 
estar habilitado na escola imediatamente inferior. E 
essa prova é a base para creação de escolas do 1.0 e 2.0 

graus. A proposta para creação de escola será acom
panhada da estatistica da população escolar organisada 
pelo conselho municipal. Ficam subsistindo como es
colas do 1.0 grau todas as escolas atuais de instrução 
primaria que não forem suprimidas em virtude dessa 
lei. As escol as publicas de cada localidade funciona
rão nos lugares designados pelos conselhos municipais. 
Nos bairros a·gricolas onde não seja possivel pela disse
minação dos alunos a escola ficar colocada em ponto 
determinado, o respectivo professor percorrerá durante 
o ano letivo pontos determinados dos mesmos bairros 
e demorando-se em cada um deles o tempo preciso, 
reunirá os meninos e meninas da visinhança e lhes dará 

(;ad , ll7 
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o ensino primario do 1.0 grau, porém de modo que en
nhum aluno deixe de ser lecionado ,com intervalo maior 
de 8 dias. As escolas do 1. 0 grau serão regidas poi 
normalistas, e na falta destes por pessoas habilitadas 
em concurso feito perante a secção competente do con
selho superior, As escolas do 2.0 e 3.0 grau serão pro
vidas mediante concurso feito perante a secção compe· 
tente do conselho superior podendo concorrer os que 
se julgarem habilitados. Quando, n este caso, concorre
rem dois ou mais normalistas, o concurso se realisará 
com exclusão dos concurrentes não normalistas. Os 
alunos da extinta escola normal de 1874, os professores 
a estes equiparados por leis especiais, os clerigos, os 
bachareis em direito que já estiverem exercendo o ma
gisterio só poderão reger cadeira do 1.0 grau. O con
curso será mandado abrir pelo presidente da província 
de quatro em quatro meses, precedido por edital pu· 
hlico no jornal oficial. O conselho superior fará pu
blicar o programa. O concurso se efetuará sob a prc
sidencia do diretor geral. O exame nas escolas versará 
sobre todas as materias ensinadas. Nenhum aluno 
poderá receber certificado, nem melhorar de classe si 
tiver sido reprovado em qualquer das materias. Além 
destes exames finais o professor sujeitará os seus alunos 
a outro sempre que o ordenem o delegado literario e o 
conselho municipa\. Nenhum cidadão- q'ualqueJ1 que 
seja o seu titulo cientifico poderá ser provido em cadei
ra de qualquer grau si não tiver o diploma da Escola 
normal da província ou si não fôr aprovado em con
curso. O ensino primario e secundario poderá ser li
vremente exercido por particulares, salvas as restrições 
desta lei: previa participação ao conselho municipal e 
ao diretor geral da instrução do dia da instalação, nome 
do proprietario do estabelecimento, do diretor, lugar 
da escola ou colegio, programa de ensino, numero de 
aulas, pessoal do professorado. Os diretores de colegio 
e professores de aulas avulsas são obrigados a enviar 
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rclatorio sobre a marcha do estabelecimento, numero de 
alunos matriculados e frequentes, corpo docente, mate
rias de ensino, estado de adiantamento, idade do aluno. 
A não mudar de séde ,do colegio ou escola, sem parti
cipação ao conselho municipal ou delegado litcrario. 
sob penas de multas para todos cates casos, de SOS a 
200$. O ensino primario é obrigatorio para as mate
rias do programa de escola do 1.0 grau para todos os 
indivíduos de 7 a 14 anos nas cidades; multas impostas 
aos pais, tutores de SOS a 100$ pelos conselhos munici
pais. A instrução primaria nas escolas publicas se di
vide em tres graus apropriados á idade e desenvolvi
mento inteletual dos alunos, compreendendo as seguin
tes ma terias: l. 0 grau: a \ educação cívica, educação 
religiosa (facultativa para os filhos de acatolicos), li
ção de coisas com observação espontanea; b) leitura; 
e) exercícios de analise sobre pequenos trechos; d ) 
escrita graduada com aplicação das regras de ortogra
fia; e) arimctica: as quatro operações sobre numcros 
inteiros, frações ordinarias e decimais, regra de trcs 
simples, com exercícios praticos e problemas graduados 
do uso comum; f) ensino pratico do sistema legal de 
pesos e medidas; g) desenho linear e a mão livre; h) 
exerci cio de redação de cartas, contas e faturas comer
ciais; i) noções de geografia geral e geografia física 
concernentes a fenomenos de evaporação, formação de 
nuvens, das chuvas, do vento, serras e montanhas e su a 
influencia na formação dos rios etc, guiando o aluno 
no conhecimento dos mapas; j ) ginastica; k) canto coral. 
Nas escolas do 2.0 grau: a) continuação das lições de 
cousas; b ) leitura de autores nacionais; e) exerci cios 
de ortografia; d) continuação dos estudos de arimetica: 
regra de tres composta, de juros, formação e extração 
de raizes, redução á unidade, divisão em partes propor
cionais, incluindo-se regras de sociedade e mistura me
dia, com problemas de aplicação á vida comum, regras 
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sobre conversão de moedas e sobre cambio; e) grama• 
tica elementar da lingua nacional ensinada em exercí
cios praticos e analise de prosadoree e poetas; f ) con
tinuação da geografia física com aplicação acerca de 
montanhas, vulcões, rios, mares, ilhas, continentes, es
pecialmente estudo sobre as bacias dos rioe Amazonas 
e Prata sob o ponto de vista comercial, conhecimento 
do mapa do Brasil e estudo de sua divisão administra
tiva; g) algebra: equações e problemas do l.º grau, 
geometria plana; h) desenho linear: projéção geome. 
trica, desenho topografico elementar; j) exercícios de 
compos1çao. Nas escolas de 3.0 grau: a) leitura de auto· 
res classicos nacionais com analise para conheci
mento da sintaxe; b) gramatica da língua nacional; e) 
algebra: equações do 2. 0 grau, problemas e continuação 
do estudo da geometria; d) desenho com aplicação ás 
artes; e) geografia fisica e geral: maior desenvolvi
mento da geografia do Brasil no tocante ás relações in
dustriais e comerciais com outros paises; f) cosmografia; 
g) noções elementares e praticas de física e química; 
h) historia do Brasil, especialmente da provincia de S. 
Paulo; i) 'exercícios de declamação e estilo. Nas e,ico
las do sexo feminino haverá a mais: no 1. 0 grau cos• 
tura simples; no 2. 0 costura, crochct, córte sobre mol
des, lavores mais comuns e economia domestica; no 3. 0 

levantamento de moldes e trabalhos diver.sos de agulha, 
bordados uteis e economia domestica. Os alunos em 
cada escola são divididos em classes com o grau de im
trução que receberem. As lições serão mais empiricas 
que teoricas e o professor se esforçará por transmitir 
aos seus discipulos noções claras e exatas das materias, 
provocando o desenvolvimento gradual das faculdades 
(segue-se um exten_so capitulo sobre penas e processos 
dos professores). Fica creado um fundo escolar para 
ser aplicado á construção de casas, aquisição de mobi• 
lia e outros utensilioi de que precisarem as escola11 em 
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cada município, o qual fundo constituir-ee-á pelos meios 
seguintes: a) donativos e legados para instrução; b) 
produto das multas creadas nesta lei; c) produto das 
multas sem destino especial; d) produto do imposto de 
capitação creado por esta lei e pelas dotações feitas nos 
orçamentos provincial e municipal. Fica creado um im• 
posto anual de mil réis por contribuinte em t;oda a pro· 
vincia. Todos os individuos varões, nacionais e estran
geiros, de 21 anos de idade, que viverem do trabalho e 
renda, e mulheres que tiverem economia propria estão 
sujeitos a este imposto. As quantias serão arrecadadas 
nas estações fiscais, de acordo com o arrolamento or
ganisado pelos conselhos municipais. O contribuinte 
que não pagar no praso estará sujeito a uma multa de 
10$. Os exatores receberão 20% do produto da arreca
dação do fundo escolar, menos o proveniente de donati
vos e doações. Os conselhos municipais são autorisa
dos para aplicação das quantias arrecadadas. Efetuada 
qualquer despesa, o conselho requisitará da repartif}áo 
fiscal que tiver feito a arrecadação, o pagamento dela. 
O fundo escolar permanecerá nas repartições fiscais até 
que o conselho lhe dê aplicação. 

"Na Escola normal instituída para conveniente pre
paro dos professores primarias o ensino compreenderá: 
língua portuguesa {leitura, exercícios de composição, 
declamação e gramatica) ; lingua francêsa (leitura, tra
dução e gramatica) ; arimetica; geometria; fisica e qui
mica; astronomia popular; geografia e cosmografia; 
biologia e especialisação da antropologia, zoologia, bo
tanica e mineralogia; historia do Brasil e especialmente 
da província; educação cívica; organisação e direção 
das escolas; educação religiosa (facultativa para os alu
nos não catolicos) ; economia e prendas domesticas 
(para as alunas) ; caligrafia e desenho; ginastica; mu
sica. O ensino será distribuído pelas seguintes cadei
ras: duas de lingua nacional; uma de francês; duas de 
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arimetica, algebra e geometria; uma de física e quimi
ca e astronomia popular; uma de geografia, cosmogra
fia, historia do Brasil; uma de organisação e direção 
das escolas, e educação civica, uma de biologia; uma de 
educação religiosa. E mais as seguintes aulas com pro
fessores contratados: uma de prendas e economia do
mestica; duas de desenho e caligrafia; uma de ginastica 
para o sexo feminino; uma de ginastica e exercicios 
militares para o sexo masculino; uma de musica, solfejo 
e canto coral. As aulas de prendas e ginastica do sexo 
feminino serão regidas por professoras. No programa 
d a distribuição do ensino se especialisarão os exerci cios 
de ginastica para cada sexo. O ensino da Escola nonnal 
será dividido em tres series correspondentes aos tres 
graus de instrução primaria não podendo o curso de 
cada serie exceder dois anos e o curso completo quatro. 
O conselho superior, ouvida a congregação da Escola, 
organisará o programa do ensino que deverá ser rigo
ro;,amente observado. O diretor da Escola será nomea
do . pelo presidente da provincia por proposta do conse
lho superior em lista de tres nomes, não podendo re
cair a nomeação em qualquer dos professores da Escola; 
e ficará sujeito ás mesmas incompatibilidades do pro
fc;,sor publico e não poderá ser demitido sem audiencia 
do conselho superior. Este, ouvida a congregação, pro
porá ao presidente da província pessoas idoneas, nacio
nais ou estrangeiras, para as aulas mencionadas acima 
e regidas por professores contratados. Se as pessoafl 
contratadas forem professores publicos deixarão as suas 
cadeiras mediante as seguintes garantias: a) terminado 
ou rescindido o contrato terão direito a meBma cadeira 
de categoria igual a que houverem deixado e na mes
ma cidade onde funcionavam e não havendo vaga cadei
ra nestas condições perceberão em todo caso vencimen
tos iguais que teriam se estivessem em exerci cio: b) o 
tempo do contrato será contado para a aposentadoria. 
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A substituição temporaria de profetisor da Escola dentro 
do prazo de 30 dias será feita por um dos outros pro
fessores por designação do diretor da E scola ; e si for por 
mais tempo, pelo presidente da província m ediante pro
posta do conselho superior. As provas de concurso para 
provimento de cadeira consistirão em uma dissertação es
crita sobre ponto tirado a sorte no dia do ato ; arguição 
sobre qualquer ponto da escolha do examinador; pre
leção sobre assunto tirado a sorte 24 horas antes; exer
cícios praticos de gabinete e laboratorio de física e quí
mica; aplicação de metodos do programa e de arranjo 
e organisação escolar. O julgamento do concureo se 
fará por voto nominal e com especificação da preferen
cia na ordem da colocação. Os professores de cadeira 
serão vitalícios, quando ;entrarem no exercício e só 
perderão os lugares por delitos, cujas penas produzam 
esee efeito. Não poderão exercer o magistcrio par
ticular, nem aceitarem outro cargo provincial; perderão 
a cadeira se aceitarem a nomeação ou lugar de eleição 
popular. Ficam crcados os lugares de secretario, bi
bliotecario, arquivista os quais serão exercidos por pro
fessores designados pelo presidente da provincia. Ha
verá um preparador de física e química, e um museu 
pedagogico. O presidente da província, ouvida a con
gregação, dará novo regulamento á Escola. Somente é 
permitido exame vago das materias da serie para o fim 
de obter o diploma ou carta de normalista, aos profes
sores publicos atuais e áqucles que provarem ter exer
cido, por meio de atestado do conselho municipal, o 
magisterio primario ou secundario, publico ou parti
cular, durante tres anos consecutivos e com atestado de 
bôa conduta. Sel-o-á, porém, permitido aos que pre
tenderem adiantar o prazo do curso completo, neste 
caso não receberão o titulo correspondente ao curso da 
serie. Não valem perante a Escola os exames feitos 
cm outros estabeleeimentos de ensino. A comissão exa
minadora de cada serie da Eecola se comporá do diretor, 
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dos respectivos professo·res e do delegado do conselho 
superior que deve ser um dos seus membros, e terão 
todos votos no julgamento. Com menos de 14 anoe de 
idade não é permitido matricular-se em nenhuma das se
ries da escola. Para cursar as aulas da l.ª deve o pre
tendente juntar ao requerimento, certidão de exame, 
pelo menos, das materias do I.0 grau da escola primaria, 
e dos seguintes preparatorios: português, arimetica, geo
grafia, e na falta de tais certidões sujeitar-se a exame 
de português (leitura e escrita) arimetica ( até frações) , 
noções de geografia. As escolas primarias anexas á 
Escola serão organisadas como escolas modelos, abran
gendo o ensino os tres graus. As cadeiras respectivas 
serão providas pelo presidente da provineia, mediante 
concurso perante a secção competente do conselho su
perior. Nestas escolas serão admitidos á matricula 
alunos de 7 a 14 anos no 1.0 grau, 10 a 13 no 2.0

, 12 
a 16 no 3. 0 grau. Para as escolas verificada a frequen
cia de mais de 30 alunos o presidente da provincia no
meará professores adjuntos por proposta do diretor da 
Escola. A escola anexa do sexo feminino continuará a 
funcionar como escola do 1.0 grau; as do 2.0 e 3.0 só 
poderão ser organizadas si houver proposta do diretor 
da instrução publica, ouvida a congregação da Escola. 
Emquanto não houver casa com acomodação propria 
para Escola norm·al e escolas anexas poderão funêionar 
separadamente. (Ha na lei um extenso capitulo regu
lando com minucias as eleições para membros do con
selho superior e dos conselhos municipais de instru
ção). · 

O presidente da província Barão da Parnahyba em 
9 de junho, negou sanção a esta reforma, a mais impor
tante e adiantada decretada pelo poder legislativo; os 
casos de ensino eram quasi sempre regulados em dis
positivos da cauda da lei do orçamento provincial. Eis 
as razões do véto presidencial: "O projéto constante 
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do autografo é além de inconstitucional, inconveniente 
aos interesses da provincia. Com efeito, atribuindo a 
alta direção do ensino publico a um conselho superior 
eletivo, restringe e cercêa completamente a ação do 
presidente da provincia, quando pelo artigo 163 da 
Constituição do Impcrio e pela lei de 3 de outubro de 
1834 (Ato adicional) lhe compete a direção superior 
dos negocios administrativos na reepcctiva província. 
Entretanto pelo artigo sexto do projéto (atribuições do 
conselho superior) se dá ao referido conselho a deli
beração sobre todas as medidas relativas á direção e fis
calisação do ensino, adoção de metodos e instrução do 
professorado, e hem assim a de conhecer e julgar "das 
queixas, reclamações, denuncias, recursos nos processos 
administrativos que ocorrerem contra os professores e 
empregados da instrução e julgai-os" sem que tais as
suntos possa ter o presidente outra intervenção que não 
seja a de presidir o conselho. Como as atribuições do 
presidente são reguladas por leis gerais, é evidente que 
não podem ser de modo algum restringidas pelas As
sembléas provinciais, como preecreve a lei de 12 de 
maio de 1840 (artigo 2.0

). Ainda com violação do ar
tigo 12 do Ato adicional este projéto impõe, em seu 
artigo (ensino obrigatorio) com o intuito de garantir a 
obrigatoriedade do ensino a multa de 50$ a 100$ a 
todas as pessôas que tendo em sua companhia menores 
em condições de receberem instrução primaria, não os 
fizerem matricular nas escolas publicas, quando por 
outra forma não lhes proporcionarem o ensino. Poia 
semelhante preceito por afetar as relações civis, que é 
assunto de lei geral, qualifica um novo delito e para 
este estabelece penas, quando isso tambcm é ohjéto que 
excede das faculdades das Assembléas províncrn1s 
( Const. art. 170 § § 1 e 11) e Codigo criminal ( art. 1) ; 
e nem a legitima o preceito por considerar penas de 
naturesa administrativa, quando se verifica a multa em 
relação a pessôas, que não são funcionarios ou emprega-
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dos no serviço que se trata de organisar. Quando pelas 
razões cx:postas n ão exorbitasse a , lei da competencia 
das Asscmbléas provinciais, as instruções legislativas 
serão frustradas pela def eituosa organisação que nela 
foi delineada. Em assunto de tal gravidade torna-se 
imprescindivcl a unidade de vis ta! que cm todos os 
serviços deve animar a administração provincial e que 
se prende a bem combinada subordinação hierarquica. 
A eletividade, condição de preenchimento de cargos 
de membros do conselho superior e municipais h a de 
forçosamente afrouxar esses laços de subordinação e 
quebrar a unidade sistematica do serviço. Tambem é 
incontcstavel, que a preferencia para o provimento dos 
mesmos cargos deve ser determinada além de outras 
razões, pela superioridade relativa das aptidões pro
fi ssionais, e não é eletividade o melhor meio de com 
elas acertar. Além de antros inconven ientes de some
nos importancia, acresce que o aumento de despesas 
determinado p ela reforma, n ão será compensado por 
vantagens correspondentes. Em conclusão, nego san ção 
ao projéto por incorrer ele em censura constitucional e 
aer infenso aos interesses da província". 

1887. Em fovcreiro o presidente Barão do Par
nahyha observava á Assemhléa provincial, no dia de 
sua abertura: ". . . O projéto de reforma de instrução 
puhlica que votastes em vossa ultima sessão, é prova 
irrecusavel de que entre nós é h em compreendida a 
n ecessidade do rem cdio aos m ales reconhecidos, e d ando 
testemunho do vosso civismo e ilustração no delinea
m ento de muitas providencias que re puto preciosas, 
sinto verdadeiro pczar que motivos pondcrosos m e de
m ovessem a concorrer para o adiamento de t ais medi
das que me p areceram incompatíveis com os principias 
reguladores das competencias dos poderes puhlicos. 
Quando mesmo não fossem essas as razões preferia suh
m eter á vossa apreciação algumas medidas a promover-
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lhes precipitada execução pois, quando produzissem 
efeitos negativos, dariam o funesto resultado de desor
ganizar o serviço existente. Reconheço a utilidade de 
um conselho superior, embora não convencido que seja 
a eletividade de seus membros condição indispensa
vel. Este conselho, cujos lugares com mais vantagem 
do serviço devem ser providos por livre nomeação do 
governo, dispensa tambem avultado p essoal, pode ser 
reduzido a 5 ou 6 membros presididos pelo inspetor 
geral da instrução. Tambem os conselhos municipais 
devem ser constituídos de molde com a nossa organisa
ção administrativa; assim estes conselhos devem ser 
compostos de um presidente nomeado pelo governo e 
de dois membros delegados pelas camaras municipais 
que poderão ser vereadores. Medidas indiretas para a 
frequencia escolar devem ser ensaiadas antes de recor
rer-se á providencia da obrigatoriedade, que aliás de
pende de lei geral; A intervenção dos conselhos muni
cipais pela sua influencia sobre a população, empre
gando meios suasorios e promovendo os subsídios ex
pontancos para distribuir os auxilios indispensaveis aos 
alunos necessitados ha de realisar com m ais proficuida
de o povoamento das escolas que as penas severas 
com que Ee tente sancionar a obrigatoriedade. A forma 
por que se tem feito a distribuição das cadeiras não con
sulta as conveniencias do serviço: as informações das 
circunstancias locais, que serão administradas pelos 
conselhos municipais, serão as bases mais seguras do 
acerto da decretação dessas cadeiras. Recomenda-se 
tambem a r eforma da Escola normal. No proposito de 
preencher lacunas e defeitos no respectivo regulamento 
o reformei por ato de 5 de fevereiro; é certo, porém, 
que dentro da competencia regulamentar não cabiam 
muitas providencias que vos cumpre decretar. E' ne
cessario que o programa do curso seja completado, e 
desenvolvendo o ensino no ponto de vista pratico, se 
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verifique nos alunos ao par dos conhecimentos teoricos, 
verdadeiras aptidões pedagogicall. Nesse sentido cum
pre assinalar a incontest avel importancia do ensino 
intuitivo e o ensaio dos respectivos metodos praticos". 

O presidente informa ainda que aberta a inscnçao 
em fevereiro para os exam es de suficiencia na Escola 
normal inscreveram-se 72 examinandas e 76 exami
nandos: dos 148 foram aprovados 121. Matricularam
se no l.º ano 96 alunas e 92 alunos; no 2.0 ano: 27 e 
64; no 3.0 ano: 24 e 33. Dentre os matriculados con
tam-se apenas 56 professores primarios. Encerradas 
as aulas, em outubro do ano passado, começaram os 
exames: dos 136 alunos do 1.0 ano foram aprovados 75 
e reprovados 61; dos 64 do 2. 0 ano: 39 a provados e 
19 reprovados; no 3.0 ano: 41 alunos, dos quais foram 
aprovados 26 e reprovados 15. Em uma das salas do 
palacio da prcsidencia foram entregues pelo presidente 
as respectivas cartas aos 26 normalistas que concluíram 
o curso. Na hihlioteca da E scola, cm razão da verha o•·
çamentaria deficiente, não houve aumento de livros. 
Conta atualmente com 1050 volumes de obras relativas 
ás" disciplinas do ensino normal; a frequenda foi de 608 
consultantes. O laboratorio de fisica e química acha-se 
regularmente conservado apezar de estar mal colocado 
e muito exposto á humidade. Funciona a Escola em 
edifício particular que além de sobrecarregar a fazen
da provincial, não se presta ao fim desejado. A falta 
de acomodação dificulta não só a regularidade dos tra
balhos como a respectiva inspeção. O Liceu de artes 
e oficios continua produzindo benelicos resultados. Os 
professores, salvo o de desenho, regem gratuitamente 
ag aulas. Os alunos revelam grande aproveitamento. 
E' magnifico o material escolar e sob este ponto de 
vista é uma instituição modelo. A casa que se vae tor
nando insuficiente reune as nece~arias condições hi
gienicas. A biblioteca possue 5. 000 volumes, entre os 
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quais figuram obras de ciencia e literatura e grande 
copia de r evistas e jornais; é franqueada ao publico 
todas as noites. São admiraveis a ordem e a disciplina 
que reinam nas aulas onde se reunem mais de 400 ar
tistas e operarios que fatigados ainda dos labores do 
dia, vão durante a noite aprender ali conhecimentos 
indispensaveis ao homem e ao cidàdão. Finalmente 
com as preciosas coleções de objétos e de livros de en
sino intuitivo trazidos da Europa p elo conselheiro 
Leoncio de Carvalho, pre.sidente do Liceu, inaugurou-se 
neste estabelecimento um museu peda.gogico modelado 
pelo que, ha. pouco tempo, fundou-se na capital do lm
perio, por iniciativa do Conde d'Eu com o concur,so do 
mesmo conselheiro Leon cio de Carvalho e outros pres· 
timosos cidadãos. Tem funcionado com muita regula
ridade o curso primario e os de artes e ofícios suple
mentares e complementares, com 587 alunos de ma
tricula e 450 de frcquencia. Assisti, diz o presiden
te Barão do Parnahyba, no fim do ano os exames ge
rais. Em novembro ultimo S. M. o Imperador visitou 
o Liceu, de cujos trabalhos mostrou-se contente e ao 
qual destinou, como já fizera em outras visitas, o maior 
dos donativos. 

Em 7 de abril é decretada outra reforma da ins
trução publica. A direção da instrução publica com
pete ao presidente da província e ao conselho superior 
que a exercerão pelo diretor da· instrução publica e 
conselhos municipais. O Conselho superior compõe-se 
de nove membros; diretor da instrução, diretor da escola 
normal, quatro membros eleitos pelas camaras munici
pais, e tres membros nomeados pelo presidente da pro
vincia. Os membros eleitos e nomeados servirão por 
tres anos, podendo ser reeleitos e recondusidos. O con
selho elegerá o se~ presidente e ,seu secretario por 
maioria de votos. Compete ao conselho: consultar 
aobre todas as medidas necessarias á direção e fiscalisa• 



418 A INSTRUÇÃO E As Pnov1NcIAs 

ção do ensino, adoção de m etodo e instrução do pro• 
fessorado; tomar conhecimento dos recursos nos pro
cessos administrativos que ocorrerem contra os pro
fessores puhlicos e julgai-os nos termos desta lei; for
mar processo no caso de abandono de exercicio da es
cola, com exclusão, em todos os casos dos diretores da 
escola normal e da instrução publica; consultar sobre 
a cr eação classificação, remoção, supressão de escolas 
e quaisquer reformas relativas á instrução e ensino. 
O diretor da instrução é o fun cionario encarregado da 
execução das deliberações do presidente da provincia 
e· do conselho superior, é o chefe da repartição de ins
trução publica e o encarregado das funções especiais 
que lhe são incumbidas pela presente le i. O cargo de 
diretor é incompativel com qualquer outro emprego; 
p erderá o lugar se aceitar cargos de eleição popular ou 
nom eação do governo ger al e não poderá exercer o 
magisterio p articular. Será nomeado pelo presidente 
dentre os cidadãos que reunirem as condições seguin
tes : a) ser graduado cm qualquer faculdade ou escola 
cientifica reconhecida no paíz; h) tiver exercido cargos 
no magisterio ou na direção da instrução ou haver se 
di stinguido em estudos relativos a ela. Incumbe ao 
diretor: a ) inspecionar e fiscalisar as escolas e estabele
cimentos de ensino; b) marcar aos professores nomea
dos ou r emovidos, praso no qual assumam o exercício 
de suas cadeiras; e) conceder licença até 15 dias aos 
professores e empregados de sua repartição com orde
nado ou sem ele; f) instaurar processo contra os pro
fessores, primarios e secundarios; g) propor os candi
datos para o provimento das cadeiras, a nomeação e 
dem issão de empregados da repartição da instrução pu
blica, a ap osentadoria forçada dos professores; h) in
formar tod.os os requerimentos dirigidos ao presidente 
cm assunto de Bua competencia, todas as petições e 
mais papeis em que fôr ouvido o conselho superior; 
i) mandar fechar as escolas que não tiverem 20 alunos 
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frequentes na.s cidades, e 25 em outros lugares, quando 
esta medida fôr reclamada pelos conBelhos municipais, 
exigindo as informações necessarias. O secret ario da 
instrução publica será o substituto do diretor nos seus 
impedimentos, quando estes não excederem de 15 dias. 

Haverá cm cada município um Conselho el e instru
ção publica, denominado conselho municipal composto 
de tres membros, dos quais doi.s serão eleitos p elas ca
maras municipais, por maioria de votos, e um pelo pre
sidente da província sob proposta do diretor da instru
ção, O membro nomeado pelo presidente será o presi
dente elo conselho. Os membros do conselho que po
derão ser tirados dentre os vereadores, servirão por 
trcs anos, podendo ser reeleitos e r econdusidos. Ao 
conselho compete: a-) inspecionar todas as instituições 
ele ensino do munici pio; b) abrir, rubricar e encerrar 
por um de seus membros os livros de escrituração das 
escolas publicas; e) auto ris ar os rcspectivo.s professores 
a expulsar das escolas publicas os alunos reconhecida
mente incorrigíveis; d) determinar a epoca dos exa
mes gerais nas escolas publicas do município e nomear 
os examinadores; e) dar cumprimento aos atos do 
conselho superior e diretor da instrução; f) dar ates
tado aos professores para receberem seus vencimentos 
e abonar-lhes até duas faltas mensalmente por motivo 
justificavcl; g) propôr á Assembléa provincial por in
termedio do diretor, a crcação, supressão e remoção ele 
escolas no município; h) organisar o orçamento da re
ceita e da despesa com o serviço da instrução no mu
nicipio; i) comunicar em tempo á coletoria os paga
mentos a fazer das despesas orçadas ele conformieladc 
com a lei e as urgentes sob a responsabilidade solida
ria de seus membros; j) organisar anualmente até dois 
mezes antes da reunião da As.semhléa provincial um re
latorio sobre o estado ela instrução publica no munici
pio, estado das escolas, suas necessidades, frequencia e 
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adiantamento dos alunos e todos os mais esclarecimen• 
tos a bem da instrução publica, e dirigil-o ao diretor 
da instrução publica; h) remeter mensalmente ao di
retor da instrução um mapa contendo o movimento de 
cada uma das escolas do município. Os conselhoa serão 
sempre ouvidos sobre todos os assuntos referentes á 
instrução do município. Os conselhos remeterão á 
Assembléa, por intermedio do diretor da instrução até 
31 de dezembro, o seu orçamento e todos os esclareci
mentos que julgar convenientes a bem da instrução no 
município. 

Os professores publicos são nomeados pelo presi
dente da província, mediante concurso feito perante a 
secção competente do conselho superior. O professor 
normalista será considerado vitalício tres anos depois, 
a contar do dia em que entrar na regencia da cadeira. 
Os atuais, não normalistas, que não tenham já adquiri
do o direito á vitaliciedade, só poderão adquiril-a se 
fizerem exames. das materias do 1. 0 grau perante a 
11ecção competente do conselho superior e forem apro
vados. A vitaliciedade neste caso lhe será conferida 
tres anos depois, a contar do dia em que entrarem na 
regencia de suas cadeiras. Estes professores, como os 
já vitalici9s, que fizerem exames das materias do 1. 0 

grau perante a secção do conselho superior e forem 
aprovados, terão o ordenado e gratificação de cem mil 
reis mensais. Salvo o caso de exame e aprovação pe· 
rante a secção competente do conselho superior, os 
atuais professores não vitalicios serão dispensados da 
rcgencia das suas cadeiras depois de quatro anos da pu· 
blicação da presente lei, e as cadeiras declaradas ,vagas. 
Os professores vitalícios, cujas cadeiras forem suprimi
das, não terão vencimento algum, mas deverão ser pro
vidos em outras cadeiras. O cargo de professor é in
compativel com qualquer outro emprego provincial, 
com o magisterio particular e com o exercicio de outras 



PnovtNCIA DE SÃo PAULO 421 

profi6sões. Perderá a cadeira se aceitar cargo de elei
ção popular ou nomeação do governo geral. Nos im
pedimentos temporarios dos professores não -excedentes 
de 30 dias, o conselho municipal nomeará quem os 
.mbstitua. Nos impedimentos maiores, o substituto 
será nomeado pelo diretor sob proposta do conselho. 
Não será permitida a permuta Jc cadeiras da mesma 
categoria, senão a pedido dos professores, contanto qu.:: 
estejam em efetivo excrcicio e com anuencia motivada 
dos respectivos conselhos e do diretor da instrução. Os 
atuais professores observarão desde já os programas de 
ensino primario de_sta lei, não sendo, porém, obrigados 
11 lecionar as materias acrescidas para cuja disciplina 
uão tenham sido habilitados. Os conselhos municipais 
poderão, quando julgarem conveniente e com aprova
ção do diretor da instrução, crear um curso noturno 
para adultos, compreendendo as mesmas materias lecio
nadas nas escolas do l.º grau, com exceção de ginastica. 
Para regencia deste curso será designado pelo conselho 
um professor publico do lugar com a gratificação men
sal de 1$ por aluno frequente. 

A escola, creada por ato legislativo, só será provi
da dadas condições determinadas nesta lei e ouvido o 
conselho municipal, com informação do diretor da ins
trução. No fechamento das escolas observar-se-ão a~ 
seguintes regras: a) as menos frequentadas serão de 
preferencia fechadas; b) em igualdade de circumstan
cias quanto á frequencia de alunos, será fechada a regi
da pelo professor mais moderno no exercício do cargo. 
O professor da escola fechada poderá recorrer ao Con
selho superior por intermedio do diretor da instrução. 
Nos lugares em que a população escolar (21 alunos) 
puder ser formada com alunos de ambos os sexos, a 
escola será mixta e regida por professora. Nas cidades 
e vilas haverá tantas escolas do 2.0 grau, quantas per 
mitirem as estatísticas, tomando-se para base da frequen· 

Cad. 18 
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eia 25 alunos de 9 a 16 anos, e do 3.0 grau tantas 
quantas forem nccessarias, tomando-se para cada uma a 
base de 20 alunos nas condições anteriores. Nenhum 
aluno poderá matricular-se nas escolas do 2.0 ~ 3.0 

grau, sem que prove estar habilitado nas escolas ele 
grau imediatamente inferior. E essa prova é condição 
de base para crcação de escolas de 2.0 e 3.0 grau. A 
proposta da crcação de escolas será acompanhada da 
estatística da população e.scolar organisada pelo con
selho municipal. Ficam subsistindo como escolas de 
l. 0 grau todas as escolas atuais de instrução primaria 
que não forem suprimidas em virtude desta lei. As esco
las publicas de cada localidade funcionarão nos lugarr.~ 
designados pelo conselho municipal. Nos bairros agri
colas onde não seja possivel p ela disseminação dos 
alunos a escola ficar colocada em ponto determinado o 
resp ectivo professor percorrerá, durante o ano letivo, 
determinados pontos dos m esmos bairros, e demorando
se cm cada um deles o tempo preciso, reunirá os me· 
ninos e meninas da visinhança e lhes dará o ensino pri
mario do 1.0 grau, porém de modo que nenhum aluno 
deixe de ser lecionado com intervalo maior de 8 dias. 
Verificada a impossibilidade de ser colocada a escola cm 
ponto determinado, o conselho municipal determinará 
a zona que o professor tem de percorrer. As escolas 
de l. 0 grau serão regidas por normalistas, e na falta 
destes, por pessoas habilitadas em concurso feito pe
rante a secção competente do conselho superior. As 
escolas do 2.0 e 3.0 grau serão preenchidas por concur
so perante a secção competente do conselho superior, 
podendo inscrever-se como concurrentcs os que se jul
garem habilitados, Se concorrer um só normalista ao 
concurso para provim~nto das cadeiras do 1.0 grau, .a;erá 
este nomeado, ficando o concurso prejudicado. Quan
do concorrerem dois ou mais normalistas, o concurso se 
realisará com exclusão dos concunentes não normalis
tas. Os alunos da antiga Escola normal de 1874, os pro, 
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fessores a estes equiearados, por_ leis espec1als, os ele· 
rigos e bachareis em direito que já estiveram exercendo 
o magisterio, só poderão reger cadeira do 1.0 grau. 

Para provimento em qualquer das escolas de ensi
no publico primario será aber to concumo que versa1·á 
sobre as materias de ensino determinado por esta lei. 
Este concurso será mandado abrir pelo presidente da 
província de seis em seis meses, precedido por edital 
publicado no jornal oficial com antecedencia de 30 
dias consecutivamente. O conselho superior organiza
rá e fará publicar o programa a que acima se refere. 
O concurso se efetuará sob a presidencia do diretor da 
instrução, com tres examinadores nomeados pelo con
selho superior, e de um membro da secção competente 
do mesmo conselho. Concluído o concurso, o diretor 
remeterá ao conselho copia da ata do exame e as pro
vas escritas dos examinandos, com as observações, que 
julgar convenientes. Estas provas, a copia da ata, c 
as observações do diretor serão submetidas ao conselho 
para dar parecer sobre a validade do concurso merito 
das provas e regularidade da classificação dos candida
tos, e remetidas, no praso maximo de 30 dias, ao presi
dente da provincia para fazer a nomeação. 

Todos os anos, em dias que forem marcados pelo 
conselho municipal da respectiva localidade, haverá 
exames gerais nas escolas publicas. Comporão a co
missão de exame o professor, o presidente ou um dos 
membros do conselho e dois cidadãos escolhidos pelo 
mesmo conselho para examinadores, cabendo a presi
clencia do ato ao presidente ou membro do conselho. 
O professor, por determinação do conselho, antes da 
prova oral, procederá a um exame geral das materias 
lecionadas, conforme o programa do ensino e as ins
truções em vigor cabendo depois aos examinadores par
ticularizarem mais o exame relativamente a cada uma 
das materias. O exame versará sobre todas as mate-
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rias lecionadas. No caso de habHitação do aluno de 
uma escola de grau inferior, o presidente do ato o de
clarará habilitado para passar para grau superior. 
No caso de habilitação em todas as materias do pro· 
grama do ensino, se dará ao aluno um certificado assi
nado pelo conselho municipal do qual conste que está 
habilitado, declarando-se o grau de aprovação. Nenhum 
aluno poderá receber certificado referido nem melho
rar de classe se tiver sido reprovado cm qualque1· das 
materias de que fizer exame. Além dos exames finais 
o professor sujeitará os seus alunos a outros, sempre 
que o ordenar o conselho municipal. 

Nenhum cidadão, qualquer que seja o titulo cienti
fico, poderá ser provjdo em cadeira de qualquer grau 
se não tiver o diploma da Escola normal da provincia 
ou se não fôr a provado em concurso na forma desta e 
respectivo regulamento. 

O ensino primario e secundario poderá ser livre
mente exercido por particulares, salvas as restrições 
constantes deeta lei. Nenhum colegio ou escola pode
rá funcionar sem previa participação ao conselho muni
cipal e ao diretor da instrução do dia da instalação, 
ri'ome do proprietarío, do diretor, lugar da escola ou cole
gío, programa de ensino, numero de aulas, pessoal do 
professorado. Os diretores de colegios e os professores 
de aulas avulsas ou escolas são obrigados: a) enviar ao 
diretor da instrução publica até o dia 31 de outubro 
um relatorio sobre a marcha do colegio ou escola, nu• 
mero de alunos matriculadoo e frequentes, materias 
ensinadas, estado de adiantamento, idade de cada aluno 
e corpo docente, se tratar-se de colegio; b) a não 
mudar a séde do colcgío ou escola sem participação ao 
conselho municipal. Os proprietarios ou diretores de 
colegios e escolas e os profcesores de aulas avulsas que 
faltarem a essas obrigações sofrerão multas de 50$ a 
~00$ e o dobro na reincidencia. Na imposição das 



PnoVINCIA DE SÃO PAULO 425 

multas e no processo, inclusive os recursos, se observa
rão as disposições desta lei. 

Os vencimentos dos professores são os seguintes: 
a) aluais professores não normalistas: 900$; b) atuais 
professores não normalistas que fizeram exame das ma
terias do 1.0 grau: 1 :200$; e) professores não norma
listas aprovados cm concurso e regendo escola do l.º 
grau: 1 :500$; d) professores normalistas regendo esco
las do 1. 0 grau: 1 :800$; e) professores equiparados a 
normalistas por leis especiais, clerigos e bachareis em 
direito que já estiveram regendo escolas do 1. 0 grau: 
1:800$; f) professores regendo escolas do 2.0 grau: 
2 :000$; g) professores regendo escolas do 3.0 grau: 
2: 200$. Os professores nomeados depois da publica
ção desta lei e de acordo com que exercerem o magiste
rio por 25 anos com zelo, proficiencia e moralidade, 
terão mais 200$ anuais de gratificação. Esta gratifi
cação não será contada para as aposentadorias. Os 
professores perdem cm parte ou in totum os vencimen
tos nos casos seguintes: a) quando obtiverem licença 
por motivo justificavel de molestia de 3 a 6 mezes, 
casos em que sofrem desconto da quinta pa1te do orde
nado; b) quando a licença acima referida fôr de 6 a 
9 mezes será o desconto ele metade do ordenado; c) 
quando no mesmo caso a licença fôr de mais de 9 me-
7.es cessarão os vencimentos; d ) quando a licença, sendo 
por qualquer outro motivo atendível, fôr de 3 a 6 
mczes, haverá o desconto da quarta parte do ordenado; 
e) de mais de 6 meze.s cessarão os vencimentos; f) 
quando forem suspensos, porque a suspensão priva-os 
do ordenado durante o tempo dela; g) perderão as gra
tificações os professores que obtiverem qualquer licen
ça, seja qual fôr o seu motivo; h) quando derem ·no 
mez mais de duas faltas, sem causa participada e abona.
da pelo conselho municipal , sofrerão o desconto cor• 
respondente aos dias de falta. Os vencimentos será<> 
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pagos mediante atestados do membro competente do 
conselho municipal, ilevendo conter o numero de alu
nos matriculados e frequentes e o das falt as dadas pelo 
professor no m cs, multas em que tenha incorrido, com 
especificação dos motivos. Os professores substitutos 
percebe rão a gratificação e mais a terça parte do orde
nado que competir aos substituídos. O professor para 
obter atestado de frcquencia, afim de receber os seus 
vencimentos, oferecerá, com base, ao conselho munici
pal ou a quem suas vezes fizer um mapa de alunos ma
triculados cm suas respectivas escolas, com declaração 
dos frequentes, sua idade, filiação, faltas pelos· dias do 
mez, e só a vista deste mapa, verificada a frequencía 
legal, poderá obter o atestado. O pagamento só terá 
lugar nos termos finais acima aludidos, sob pena, para 
o~ exatores provinciais, além da responsabilidade de 
perder a quantia indevidamente paga, que lhes não 
será abonada, e para o professor além da responsabili
dade criminal cm que possa incorrer, na de suspensão 
ou de perda da cadeira, segundo fôr convencido de 
ignorancia ou falsidade na especic. No caso de recusa 
de atestado por parte do membro do conselho munici
pal, haverá recurso para o mesmo conselho deete para 
o superior. 

A instrução primaria nas escolas publicas se divi
de em tres graus apropriados á idade e desenvolvimen
to inteletual dos alunos, compreendendo as seguintes 
materias: 1.0 grau: a) educação cívica; educação reli
µ:iosa (facultativa para os filhos dos acatolicos) ; lição 
ilc cousas com ohservação cspontanca; b ) leitura, cnsi-
110 proporcionado ao desenvolvimento das faculdade~ 
tlo aluno até o ponto <le ler corretam ente, prestando o 
professor atenção á proso<lia; e ) exercício de analise 
sobre pequenos trechos lidos de modo a poder o aluno 
compreendel-os e fica r, sem decorar regras gramaticais, 
conhecendo a construçíio de frases e sentenças : ll) escri ta 
graduada com aplicação das regras de ortografia; e) 
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arimetica elementar incluindo as quatro operações 
fundamentais, frações ordinarias e decimais e regra de 
tres simples, com cxercicios praticos e problemas gra
duados de uso comum; f) ensino pratico do sistema 
legal de pesos e medidas; g) desenho linear de mão 
livre e caligrafia ; h) exercício de redação de cartas, 
contas e faturas comerciais; i ) noções de geografia ge
ral e fí sica, concernente aos fenomenos de evaporação, 
formação de nuvens, das chuvas, do vento, das serras e 
das montanhas, de sua influencia na formação dos rios 
etc., guiando os alunos ao conhecimento do mapa da 
provincia; j ) ginastica; k) canto coral - 2.0 grau: 
a) continuaç,io da lição de cousas; b ) leitura de auto
res nacionais, com mais apurada observação da proso
dia e manejo dos lexicons; e) escr.ita, com atenção ás 
regras da ortografia; d) continuação do estudo da ari
metica, compreendendo mais: r egra de tres composta, 
r egra de juros simples e composta, formação e extração 
de raízes, resolução á unidade, divisão em partes pro
porcionais, incluindo-se as regras de sociedade e mistu
ra media; com prohlemas de aplicação á vida comum, 
regras sobre conversão de moedas e sobre cambio; e) 
gramatica elementar da lingua nacional ensinada em 
exercícios praticos e analise de prozadores e poetas mo
dernos; f) continuação do estudo de geografia fisica 
com aplicação acerca da formação de montanhas, vul
cões, dos rios, mares, ilhas e continentes, especialmente 
o estudo das bacias do Amazonas e do Prata, sob o 
ponto de vista comercial, conhecimento do mapa do 
Brasil e estudo de sua divisão administrativa; g) alge
bra até equação e problemas do 1.0 grau e geometria 
plana; h) desenho linear, incluindo elementos de pro
jeção geomctrica e desenho topografico elementar e ca
ligrafia; i) exerci cios de composição. 3. 0 grau: a) 
leitura de autores classicos da lingua nacional com ana
l ise para conhecimento da sintaxe; h) gramatica da 
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lingua nacional; e) continuação do estudo da algebra 
até equação do 2. 0 grau com problemas, e continuação 
do estudo da geometria; d) desenho com aplicação de 
artes; e J geografia fisica e geral com maior desenvolvi
mento quanto ao Brasil, no tocante a suas relações in
dustriais e comerciais com os outros paízes; f ) noções 
elementares e praticas de química e física; g) noções 
de cosmografia; h) historia do Brasil e especialmente 
da província de S. Paulo; i) exerci'cios de declamação 
e estilo. Nas escolas do sexo feminino haverá mais : 
nas do 1.0 grau : costura simples, nas do 2.0 grau: cos
tura, crochet, córtes sobre moldes, lavores mais comuns, 
e economia domestica; n as do 3. 0 grau: costura, córtes 
e levantamento de moldes e trabalhos diversos de 
agulha, bordados uteis e economia domestica. Os 
alunos de cada escola serão divididos em classes con
forme o grau de instrução que receberam. As aulas serão 
mais empíricas do que teorieas e o professor se esfor
çará por transmitir aos seus diseipulos noções claras e 
exatas da materia, provocando o desenvolvimento 
gradual das faculdades. ( Capitulo das penas, do pro
cesso para sua impos1çao e recursos). 

Fica ereado em cada munieipio um fundo escolar 
para ser aplicado á construção de casas, aquisições de 
moveis e outros ob jétos de que precisarem as escolas 
do mesmo município, o qual fundo constituir-se-á pelos 
meios seguintes: a) pelos donativos e legados para a 
imitrução publica; b) pelo produto das multas ereadas 
por esta lei; e) pelo produto das multas que por esta 
lei não tem destino especial; d) pelo produto do im
posto de capitação ereado por esta lei e pelas dotações 
nos orçamentos provincial e municipal. Fica ereado o 
imposto anual de 1$000 por contribuinte em toda a 
província. Este imposto recairá sobre todos os indiví
duos varões, · nacionais e estrangeiros, maiores de 21 
iinos que viverem de seu trabalho ou de suas rendas., 
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Pagarão tambem as mulheres maiores que tiverem eco
nomia propria, As quantias referidas serão arrecada
das pelas estações fiscais. O contribuinte que não 
pagar o imposto no praso que lhe fôr designado in, 
correrá na multa de 10$. Os exatores não perceberão 
porcentagens das quantias que provierem de donativos 
e legados. Ficam os conselhos municipais -autorisados 
a dar aplicação ás quantias arrecadadas. Efetuada 
qualquer despesa, o conselho requisitará da repartição 
fiscal que tiver feito a arrecadação o pagamento dela. 
O fundo escolar permanecerá nas repartições fiscais 
que o tiverem arrecadado, até que o conselho munici-· 
pai lhe dê aplicação. 

Ficam creadas duas cadeiras de dezenho e caligra
fia na Escola normal, uma para o sexo masculino e 
outra para o feminino. A nomeação do diretor da 
Escola normal não poderá recair cm professores da 
mesma escola. O diretor prestará ao da instrução pu
blica todas as informações e esclarecimentos que lhe 
forem pedidos. No dia seguinte ào encerramento das 
matriculas o diretor da escola remeterá ao da instrução 
uma relação dos professores publicos matriculados em 
cada um dos anos da mesma escola. Logo que qual
quer professor publico autorisado a matricular-se perder 
o ano, o respectivo diretor comunicará ao da instrução. 
O professor publico autorisado a matricular-se na E s
cola normal não poderá regressar á regencia da cadeira 
que tiver deixado, sem previa autorisação do presiden
te da provincia, sob pena de perder os vencimentos cor
respondentes ao exercício. A licença para regressar á 
regencia da cadeira importará a perda do direito á ins
crição da matricula nesse ano letivo. 

Para primeira eleição dos membros do conselho 
superior o presidente da província marcará um praso 
dentro do qual as camaras municipais remetam á se
cretaria do governo o seu voto, Findo este praso, em 
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dia determinado, perante o presidente da provincia, 
farão o diretor da instrução, o diretor da Escola n or
mal e o secretario do governo apuração de votos, la
vrando-se de tudo uma ata. Nas eleições subsequ entes 
a apuração será feita pelo conselho superior. A elei
ção se fará por cscrutinio de lista, devendo esta conter 
tantos nomes, quantos hajam de ser votados. Feita a 
apuração, serão- declarados eleitos os mais votados, ser
vindo-lhes de diploma uma copia da ata, e em dia de
signado pelo presidente da província será instalado o 
conselho superior. No caso de empate decidirá a sor
te. No caso de mudança, resignação do cargo, morte 
ou impedimento de alguns <los memb1'os do conselho 
superior, a substituição se fará do modo seguinte: a) 
se o substitui<lo fôr do numero dos eleitos, o substituto 
será de livre nomeação do conselho; nos demais casos 
será de nomeação do presidente da provincia. Nos 
casos ele auscncia ou impedimento tcmporario aquela 
substituição será interina. Nos conselhos municipais 
nos casos acima indicados, a substituição será feita pela 
camara municipal quando o substituído fôr de sua no
meação, e pelo presidente da província quando o substi
tuído fôr o presidente do conselho, sendo igualmente 
interina a substituição nos casos de ausen cia ou impedi
mento temporario. Dentro de 90 dias, a contar da pro
mulgação desta lei, realisar-se-á cm dias marcados pelo 
1,residente da província, a eleição dos membros do con
selho municipal e dos membros do conselho superior e 
instalação <)os mesmos conselhos. Antes de findo o 
trienio dos membros do conselho superior e conselhos 
municipais, o presidente da província, com anteceden
cia precisa, marcará os dias em que se deverá prnceder 
a eleição dos novos membros. 

Os professores puhlicos cm cxercicio não poderão 
fazer parte do conselho superior e municipal e nem 
mesmo por eleição. O professor que requerer aposen-
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tadoria por incapacidade fisica será inspecionado por 
dois mcdicos. A inspeção será feita perante a secção 
competente do conselho superior e os mcdicos por ele 
nomeados. A secção, ouvido o conselho municipal da 
séde da respectiva escola, prestará sua informação ao 
presidente da provincia. As despesas da inspeção cor
rerão por conta do inspecionado. Podem ser membros 
dos conselhos superior e municipais todos os funciona• 
rios gerais ou provinciais, com exceção dos professores 
puhlicos e empregados das repartições publicas. 
Nenhuma cadeira será provida sem concurso especial; 
e o concurrentc que não fôr nomeado não fica habili
tado á regencia de qualquer outra cadeira sem novo 
concurso. A carta de normalista não pode ser obtida 
sem o curso completo dos anos da Escola normal, m'io 
sendo para este fim permitido exame vago. Não se 
compreendem nesta disposição os atuais professores 
puhlicos. Não valem perante a Escola normal, para 
matricula em qualquer de seus anos, os exames feitos 
cm outros estabelecimentos de ensino. A comissão de 
exam e no concurso para provimento das cadeiras da 
Escola normal e das escolas primarias anexas será com
posta de professores da mesma Escola e de um delegado 
do governo, e todos terão voto no julgamento. Fica 
aprovado o regulamento da Escola normal exped ido 
pelo governo a 3 de janeiro deste ano, com as modifi
cações desta lei". Assina esta lei, em 6 de abril d e 
1887, o presidente da provincia Barão do Parnahyba. 

Em junho o presidente Francisco de Paula Rodri
gues Alves diz em relato rio á Aesembléa provincial: 
"Ha muitos anos os administradores da provincia admi
rando a sua notavel prosperidade material assinalam 
com tristesa o contraste vivo entre esse florescimento e 
os resultados acanhados que, a despeito dos esforços 
feitos, se tem conseguido alcançar para o desenvolvi
mento da instrução popular. De fato, atestam as esta-
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tisticas que existem na provincia 1.030 escolas prima
rias, das quais são providas 805, com 26. 939 alunos ma
triculados e 20. 590 frequentC.'l. Comparadas a matri
cula e frequencia atual com os anos anteriores, verifica
se que é nulo o progresso r ealisado. Não é, entretan
to, um assunto descurado; ao contrario tem sido objéto 
de constantes estudos, e as reformas se sucedem umas 
após outras. Paíz novo, de extensíssimo territorio, de 
comunicações difíceis, não é muito de estranhar a ina
nidade dos esforços quando aquele serviço constitue a 
preocupação dos povos mais antigos e onde lambem os 
resultados embora mais vantajosos, não são, todavia, 
lisonjeiros . . . Entre nós não ha segura compreensão 
das vantagens do ensino e da sua necessidade, e a obri
gação de promover o seu desenvolvimento. P arece-me 
que sem grande agitação pron10vida por todos, Estado, 
Província e l\'lunicipio, com plena despreocupação par
tidaria, e coadjuvada pela ação particul ar, continuare
mos a recordar o contraste acima aludido. Emquanto 
não surge e.stc movimento regenerador convcm procurar 
na bôa execução das leis o rcmedio ás suas deficiencias. 
A lei de abril deste ano está em execução. E' cedo 
para pronunciar-me sobre a sua eficacia. Desejo veJ-a 
funcionando cm todas as suas partes para poder formar 
um Jmzo seg_uro. Devo declarar, entretanto, que não 
são favoraveis ao mecanismo ou ao sistema da lei a.e 
opiniões que tenho ouvido de pessoas competentes que 
o reputam complicado e difícil. Os conselhos munici
pais não se constituem ou constituídos nã.o se instalam, 
e os poucos que completarem a sua formação, não tem 
estabilidade e cumprem deficientemente as suas obri
gações. O fundo esco'Iar até agora não póde ser execu
tado. E' exatamente este fundo que podia dar alento 
aos conselhos municipais, ministrando-lhes meios de 
vida. Ha embaraços para sua execução. O inspetor 
do Tesouro provincial alega que o imposto de capitação 
recaindo sobre todos os indivíduos varões, de 21 unos, 
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nacionais e estrangeiros, que vivem do seu trabalho ou 
de suas rendas, assim como as mulheres que tiverem 
renda propria, a sua regulamentação é das mais difi
ceis, est ando, por ·esta razão, só agora a concluir-se, nos 
termos de min ha ordem verbal; a su a cobrança integral 
é quasi impossível. Com efeito, nem a l ei estahelecc 
isenção alguma, de modo que o lançamento deve com
preender pessoas que, por motivos diversos, são ordina
riamente excetuadas, tais como as p auperrimas, os 
agentes consulares, e h oje, segundo os interesses da pro
víncia, os colonos; nem aceitou um principio qualquer 
que servisse de base ao lançamento, fo rçando assim os 
exa tores a um arrolamento quasi impossivel, quer nas 
cidades p ela variação constante da população, quer nos 
distritos rurais do interior, pela vastidão da maior 
parte deles e dissem inação de scrus h abitantes. Sem 
essa ba.se que só o registro civil poderia oferecer, a re· 
lação que os exatores organizarem se ressentirá infali
velmente de informações inexatas ou arbitrarias, e exci
tará os clamores não raramente justos, que muito ha 
de perturbar a cobrança do imposto. Para obviar 
estes inconvenientes lembra o contador a substituição 
do imposto por uma taxa anual de mil réis a cinco 
cobrada com o imposto predial, na proporção que esta
belece do valor taxativo das casas, bem como a p assa
gem para o fundo escolar do imposto predial dado ás 
murúcipalidades pela lei n.0 124 do ano passado. Não 
parecendo justa a idéa do contador que, além de fazer 
pczar a contribuição sobre a classe só dos propricta
rios, contraria no todo ao pensamento do legislador de 
distribuir indistintamente por todos os cidadãos o onus 
que acarreta o ensino publico, proponho por minha 
vez o alvitre de sujeitar som ente á contribuição para o 
fundo escolar, elevando-se a dois ou tres mil réis pri
meiro, os cidadãos qualificados eleitores, e segundo, os 
cidadãos nacionais e estrangeiros, homens ou mulheres, 
que pagarem o imposto de industrias e profissões ou o 
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imposto predial. O imposto assim apanhará maior nu
mero de contriJmintes: dividir-se-á melhor pelas diver
sas classes sociais, e será perfeitamente exequível para 
o exator, que poderá fazer o lançamento, sem sair da 
repartição. Compreendendo a necessidade de não de
morar a execução da lei neste ponto, mandei organizar 
para este fim no Tesouro as bases respectivas, não 
obstante as dificuldades assinaladas que poderão ser 
atenuadas na pratica pela salutar ação da equidade. 

Assisti no mez passado aos exames finais do Liceu 
de artes e oficios desta capital e á solenidade da distri
buição de premios do Liceu do Sagrado Coração de 
J esus, dirigido pelos padres salesianos. Não serão cm 
dcmazia os elevados esforços dos dignos diretores de 
tais estabelecimentos que tão bons serviços hão já pres
tado á instrução primaria e profissional na província. 
Assisti igualmente aos exames do Colegio êross e aos 
da Escola Neutralidade estabelecidos nesta capital e 
cujos resu ltados foram satisfatorios. Devo dizer que 
n creação de escolas normais primarias ou de escolas 
p ara servirem de tipo ás demais do gen cro são, no meu 
conceito, de incontestavel utilidade. Deixou-me a 
mais agradavel impressão a Escola Neutralidade não 
só pelo sistema adiantado do ensino e pelo desenvolvi
mento que notei em creanças de pouca idade, sinão lam
bem pela cxecelcncia das relações estabelecidas entre o 
aluno e o professor. Acredito que creaçõcs iguais na., 
cidades mais importantes da provinçia concorrerão efi
cazmente para despertar o amôr á instrução do povo, 
erguendo as escolas publicas do abatimento em que se 
acham". 

Em n ovembro o mesmo presidente informava ao seu 
sucessor, nestes termos, sobre o estado do ensino: "A 
lei de 6 de abril deste ano e o regulamento de 22 de 
agosto ultimo cm execução não tem sido descurados. 
Lei e regulamento ressentem-se de lacunas que a expe· 
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riencia ira apontando pouco a pouco até que sejam 
realizados patrioticos intuitos da Assemhléa com a ele
vação do nivel inteletual. Nem era possivel que no 
primeiro ensaio importante fo sse a lei desde o seu ini
cio uma obra perfeita. Um grande merito possue a 
reforma : a de haver tirado o ensino popular da inercia 
em que permaneceu por tão dilatados anos. Os pensa
mentos capitais da reforma são : creação do conselho 
superior e dos conselhos municipais; divisão do ensino 
em tre.s graus; reforma do programa com acrescimo ele 
disciplina; escolas noturnas; reforma no concurso para 
provimento de cadeiras; reforma dos meios de fiscali
sação; fundo escolar, creação do imposto de capitação, 
principal recurso do fundo; reforma da secretaria da 
instrução publica; medidas para efetuar-se exata esta• 
tistica escolar. Até o presente não foi posto em execução 
o dispositivo que crea o imposto de capitação. O Te
souro provincial, tem encontrado embaraços para a or• 
ganisação das respectivas instruções". Despendendo a 
provincia mais de 4 mil contos com os seus serviços, 
coube á instrução 780 contos de réis. 

1889. Ha pouco mais de um ano, diz o presidente 
dr. Pedro Vicente de Azevedo (em janeiro, ã Assembléa 
legislativa) que se acha em execução a lei que decretou 
a reforma do ensino primario. E nesse espaço de tempo 

a experiencia tem patenteado que os intentos do poder 
legislativo só terão realidade pratica si novos estudos 
forem feitos no sentido de modificar a lei. Nulificada 
muitas vezes a ação da administração e da diretoria de 
instrução pelos conselhos municipais que a lei colocou 
entre os seus executores e as escolas publicas, si é exato 
que por isso algumas das medidas decretadas nenhuma 
realidade tiveram, não menos certo é que tal fato acen
tua-se como um dos defeitos a corrigir. A difusão, do 
ensino depende menos do numero de escolas do que 
outros requisitos. A crnação de conselhos de instrução 
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para superintendencia do ensino nos munic1p10s, seria 
uma idéa feliz si em todos os municipios pudessemos con
tar com individuos de bôa vontade, compreendendo os 
altos interesses da instrução popular. As escolas estão fo. 
ra das sédcs dos municípios, ficando fora da fiscalisação 
aquelas que são as mais numerosas, q~e se acham situa
das cm outros pontos. Os membros dos conselhos ao acei
tarem os cargos, não o fazem visando prestar á província 
serviço de velar pelo ensino, mas para poderem satisfa
zer a exigencias politicas ou embaraçar completamente a 
ação dos conselhos nulifican do assim os intentos da lei. 
O conselho superior não deixou de corresponder a con
fiança nele depositada, antes com· desvelado patriotismo 
tem sido poderoso auxiliar. Conviria que a sua ação 
fosse mais direta sobre as escolas, alargando-se a sua 
competencia deliberativa sem prejuizo da que cabe á 
administração. O serviço de estatistica, a cargo da 
repartição da instrução publica, não póde ser organisa
do com perfeição porque os elementos para esse traba
lho deviam ser fornecidos pelos conselhos de instrução. 
E destes não ha, esperar liguem ao assunto a devida im
portancia. Sou contrario aos concursos para provimen
to das cadeiras, condenados pela experiencia. Só a 
Escola normal pode fornecer professores publicos aptos, 
especialmente se fôr reorganisada de acordo com o pla
no que ofereço. Conviria que o magisterio primario 
não constituísse uma carreira estacionaria, sem estímu
los. Seria de salutar efeito que lhe proporcionasse 
gi·adativamcnte certas vantagens, com a atenção aos anos 
de serviços, á proficuidade destes, ao numero de alunos 
preparados e finalmente ao merito inteletual demons
trado a juízo do conselho superior. Cumpre ainda sa
lientar a necessidade de alterar-se o atual programa es
colar, com o fim de tornal-o capaz de ser executado 
fielmente. Convem tomal-o mais modesto. Sobre a 
construção de prcdios escolares, para a qual a lei creou 
o fundo escolar nada se adiantou porque os conselhos 
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de instrução nenhum esforço tem empregado para tor
nar efetiva a disposição da lei. E o presidente assinala 
outras lacunas da lei em relação aos vencimentos, licenças 
etc . Ha na província alguns estab elecimentos de ensino 
profissional particular dignos de nota: o Liceu de artes 
e oficios, o Liceu Sagrado Coração de Jesus dirigido pelos 
padres salesianos, o Colegio S. Miguel em J acarehy e 
o Instituto Taubateano cujo escop o principal é formar 
agricultores praticos. Não é meu fito propôr maiores 
despc.sas com a fundação e custeio de outros estabeleci
mentos; mas para estimular a inciativa particular, 
poder-se-ia conceder premios ou auxílios a associações 
que para esse fim se organisassem. Creio que o as.sun
to é digno de atenção. 

Sob o titulo ensino magistral o presidente Vicente 
de Azevedo trata de_ um plano de reforma da Escola 
normal para pol-a de acôrdo com a lei de 6 de abril 
de 1887. E propõe o seguinte programa de estudos: 
instrução moral e religiosa separada da cadeira de pe
dagogia; língua e literatura nacional e estatistica; ma
tematicas elementares e escrituração mercantil; linguas 
francêsa e italiana; geografia geral e especial do Brasil 
e da província; noções de logica, dinamiologia e crite
riologia, de filosofia do direito, de economia social e 
domestica, de direito constitucional e .administrativo 
brasileiro; elementos de ciencias fisico-quimicas e suas 
aplicações á higiene, á agricultura, e ás artes; pedago
gia, metodologia e didatica; caligrafia e desenho; mu
sica vocal; ginastica; trabalhos manuais; prendas do
mesticas. O curso é em quatro series, ficando os alunos 
da Escola habilitados para o magistcrio e para o provi
mento de empregos publicos provinciais. 

Cad. 29 
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1835. ''Confesso o quanto me é sensivel a lenta ins• 
trução de primeiras letras, pelo que tenho podido al
cançar na generalidade das escolas estabelecidas, que 
não apre@entam todo o aproveitamento. Estou certo 
que não dimana em tudo esta falta de professores; é 
muito essencialmente dos pais por não obrigarem aos 
filhos a frequencía ás aulas: e dos mestres pelo os não 
aplicar, como devem aos estudos. Talvez que a cria
ção de um inspetor das aulas para este intuito corres
ponc1esse ao fim de nossas esperanças pois não é possí
vel que o presidente da provinda p06sa presidir a exa
mes, fi scalizar escolas, descer a outras minuciosidades ... 
E' certo que, quanto á fiscalisação, as camaras munici
J-•ais tomam parte nela , mas a este respeito tais corpora
ções não tem sido exatas. O aumento de ordenado dos 
professores atenta a localidade, o numero de alunos, 
i;,eria um meio de estimular e animar eficázmente por 
ser tcnue o ordenado de 150S que percebem na forma 
do decreto de 1830; por isso· que tem apartado alguns 
dae pretensões das cadeiras vagas, e obrigado a outros, 
já provisionados, a impetrar e obter demissões." O 
re1ntorio do presidente Antonio Pedro de Alencastro 
faz menção de mapas escolares, não anexos. Refere-se 
ainda a aulas de latim, filosofia, retorica, francês e geo
metria, estas tres ultimas vagas. 

1836. Os estudos hem dirigidos secundam os pro
gressos das eicneias, das letras e das artes ... diz o pre• 
si dente Antonio J o.sé da Silva para acrescentar adiante: 
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sobre o numero de alunos que frequentam as escolas 
nada sei, pois não encontro esclarecimentos na secreta
ria do governo, nem das aulas de latim: este ohjéto é 
de grande consideração ... 

"Fica abolida a cadeira de gramatica francêsa desta 
capital (lei n. 2 deste ano). O governo incumbirá 
um doe professores de geometria, retorica, latim ou fi. 
losofia daquele ensino com a gratificação de 200$. O 
governo é autorisado a nomear um dos professores ou 
qualquer cidadão de reconhecida idoneidade inspetor 
dos estudos publicos desta cidade, podendo incumbir
lhe o que convier para o melhoramento deles, e ainda 
mesmo das aulas das vilas e frcguezias, e aulas par
ticulares quando fôr compatível com a lei. Logo que 
seja possíve l aproveitar qualquer cdificio publico o go
verno dará providencias para que ne le se estabeleçam os 
comodos precisos parn todas as aulas publicas, exceção 
das de primeiras letras, e expedirá o regulamento mar
cando as horas em que devam abrir-se e fechar-se, com
pendios, seu regime, obrigação dos professores e do ins• 
petor dos estudos, e o qu~ mais convenha, podendo 
n rhitrar á custa do cofre provincial os premios, não 
excedentes de 200$000 aos alunos distintos. Caso não 
haja cidadãos brasileiros com os conhecimentos neccs
sarios que rejam cadeiras publicas na capital , e exis
tem estrangeiros de reconhecida compctencia, o gover
no poderá com eles contratar, oferecendo as mesmas 
, ·antagens. Em 1836 a provincia, com um orçamento 
de de.speza de menos de 60 contos, despendia com a 
instrução publica mais de 8 contos. 

1837. Existem criadas na capital aulas de arime
tica e geometria, de francês, de retorica e de filosofia: 
todas se acham vagas, a exceção da ultima, que não 
tem entretanto um só aluno. Seria para d eplorar, si 
o estado de inanimação que estes estudos apresentam, 
si o estado da instrução primaria não devesse chamar 
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ainda com mais direito todas as vistas e atenção. Exis
tem 14 escolas para meninos e 4 para meninas; destas 
18 cadeiras estão providas apenas 6, não tendo quasi 
todos os professores a neccssaria aptidão! A simples 
exposição de semelhante estado da instrução elementar 
é bastante para contristar e fazer sentir a necessidade 
imperiosa de empregar todos os recursos capazes de 
dar animo e organisação á base de toda civilisação. Das 

· quatro cadeiras de latim só a da capital e da vila Paco
ne estão ocupadas. . . Estes conceitos desalentados. são 
do presidente José Antonio Pimenta Bueno. Em abril 
a Assembléa legislativa determinava que os professores 
de aulas maiores que, dentro de seis mczes não tiverem 
pelo menos seis discipulos, venceriam somente metade 
do ordenado, e se passados estes ainda continuassem a 
não ter aquele numero, seriam demitidos do magisterio, 
sem direito a vencimento algum, e postas em concurso 
novamente as cadeiras. Em 5 de maio é decretada a 
lei (n. 8) regulando a instrução primaria em toda a 
provincia. (No volume de leis de 1837, existente no 
Arquivo Nacional, ha um curioso salto: da lei n . 7 pas
sa para a lei n. 9. Tambem não constam ali os relatorios 
dos anos de 1839 e 1843. A coleção destes documentos 
airida é mais lacunosa na Biblioteca Nacional). 

1838. A instrução primaria não melhorou da si• 
tuação indicada no relatorio anterior. As aulas de es
tudos menores continuam vagas e o governo sem recurso 
para convidar gente de fóra. "O governo exigiu cm 
agosto ultimo de todos os professores informações mon
sais do estado de suas aulas, a exposição dos obstaculos 
que encontram no ensino, e as razões que influam acer
ca do numero e frequencia de seus discipulos e a indi
cação das proYidencias adequadas para remove-los e dar 
animo á instrução: salvo o professor de filosofia, os 
demais nem uma reflexão mostraram digna de atenção, 
exceto a exigencia, que todos os professores primarios 
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fizeram de papel e outros utensilios para os alunos 
pobres ... " Conta o presidente com as medidas da lei 
n. 8 de 5 de maio de 1837 para melhora-la. Estas es
peranças eram do presidente José Antonio Pimenta 
Bueno. 

1840. Das 18 escolas criadas para me,ninos e das 
4 para meninas, estão providas apenas 9; a frequencia 
desceu naturalmente de 239 para 185 alunos. Tanto 
as primeiras como as segundas eram escolas do 1.0 grau. 
"O governo, de acordo com a lei de 5 de maio de 1837, 
tem posto em concurso as escolas vagas: até o presente 
nenhum opositor tem aparecido. A quantia destinada 
para utensilios é exigua. As aulas de estudos menores 
continuam em quasi abandono. A lei de 5 de maio 
de 1837 precisa de mais eficácia, na parte que trata da 
obrigação dos pais acerca da instrução primaria. Não 
ha aí quem desconheça o indiferentismo com que a clas
se menos abastada olha para a instrução, sua repugnan
cia em dar aos filhos a escola, e reconhecida a incapa
cidade de muitos professores que mais agrava o pri
meiro mal. A lei compreendeu ambos os obstaculos de
cretando multas contra os pais e demissão para os pro
fessores. Ela, porém, enfraqueceu o dever dos pais e 
deu campo a abusos que a experiencia tem mostrado, 
desde que dele isentou aqueles que não possuíssem 
meios, sem declarar quem devia reconhecer previamen
te desta questão. E' necessario, pois, esta providencia 
para tirar a desculpa da ignorancia, a vontade da inter
pretação e o abuso da execução." E o presidente Es
tevam Ribeiro de Rezende critica ainda o processo de 
demissão de professores e a morosidade das camaras 
municipais no cumprimento do seu dever de inspecio
nar as escolas elementares. Refere-se o relatorio ao 
contrato com Joaquim Felicíssimo de Almeida Louzada 
para instruir-se na Escola normal de N iteroi para vir 
reger uma outra na capital da província: "do ultimo 
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,itestado passado pelo diretor da E scola normal flumi
nense consta que ele a frequentava com assiduidade e 
proveito, faltando-lhe, em outubro ultimo, para com
pletar o curso normal somente as seguintes disciplinas: 
geografia e cosmologia, desenho descritivo e escritura
ção comercial. Conta, pois, o governo ver em breve 
estabelecida a Escola normal de que muito precisava 
a in.strução da nossa mocidade." 

1844. Passarei a tratar da instrução publica que 
parece desalentada por falta de professores capazes ... 
Não estou informado, diz o presidente Zeferino Pimen
tel Moreira Freire, qual o metodo seguido no ensino, de 
que castigo os mestres se servem para corrigir os disci
pulos, nem do adiantamento deles; estas averiguações 
só podem ser feitas por homem encarregado para esse 
fim ... E' necessário o estatuto do professor. Não me 
posso conformar com o dispositivo da lei de 5 de maio 
de 1837 que autoriza escolas particulares independente 
de licença. A instrução do sexo feminino está em com
pleto olvido . .. " 

1845, "A instrução está em grande atrazo, não obs
tante as acertadas providencias da lei de 1837, que re
gulou o modo de inspeção e a habilitação, concurso, 
preferencia, provimento e demissão dos professores. 
Muitas cadeiras estão vagas e quasi nenhuma das pro
vidas é frequentada por grande numero de discipulos, 
o que tudo explica-se pelos diminutos ordenados dos 
professores e pela falencia das pessoas versadas nas ma
terias. Cabe participar-vos (á Assembléa legislativa) 
que a Escola normal estabelecida na capital deixou de 
existir no dia 9 de novembro de 1844. em que findara 
o prazo contratado com o respectivo professor, que por 
doente e desgostoso do pequeno numero de discipulos 
aplicados, não desejou continuar, como aliás seria facul
tado até ulterior deliberação vossa." Estão em exercício 7 
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aulas de primeiras letras com 248 alunos. Continuam 
vagas as cadeiras de filosofia, retorica, francês e geo
metria. Presidiu a província neste ano Ricardo José 
Gomes Jardim. 

1846. O mesmo presidente diz que pouco tem a 
acrescentar ás considerações anteriores sobre o mau es
tado da instrução elementar, pois subsistem os mesmos 
obstaculos. 

1847. As aulas primarias da capital e da cidade de 
Mato GrOSBo e da vila Paconé foram as unicas que, fre• 
quentadas por 170 meninos e 13 meninas, funcionaram 
no corrente ano, a contar de 28 de agosto ultimo, epoca 
em que se ordenou a cessação das que até então exis
tiam nas diferentes freguezias da provincia na confor
midade da lei vigente: dá esta noticia á Assembléa o 
presidente João Crispiniano Soares. 

1848. Eu devo chamar a vossa atenção e solicitu
de sobre este importante ramo do serviço publico, pois 
é fora de duvida que a instrução primaria se acha em 
atrazo, como vereis das relações que me foram forne
cidas por diversos professores. Espero de vosso zelo, 
diz o presidente Manoel de Aseis Ribeiro á Aesembléa 
legislativa, que tomareis as medidas necesearias para 
tirá-la de um estado que pouco promete para o futuro. 
E' promulgada em 5 de julho a seguinte resolução: 
"Fica estabelecido na capital um Liceu contendo 
quatro cadeiras nas quais se eneinarão as materias se
guintes: l.ª de gramatica latina e tradução e leitura da 
lingua francêsa; 2.11 arimetica, algebra, (até equação 
do 2.0 grau) e partidas dobradas; 3.ª geografia e histo
ria universal, eepecialmente a do paiz; 4.8 filosofia 
racional e moral precedidas de algumas noções gerais 
de fi$ica e historia natural. Os professores vencerão 
600$000 de ordenado; podendo admitir-se para regen
cia delas empregados publicos habilitados. O provi-
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mento destas cadeiras será por meio de concurso feito 
perante o presidente da província e tres examinadores 
por ele nomeados. Os mesmos professores serão obri
gados a apresentarem atestados de sua propria aBsidui
dade no ensino das respectivas cadeiras pelo diretor do 
Liceu, ou por algum outro inspetor que o governo no
mear, á estação provincial afim de ~btcrcm desta os 
seus respectivos ordenados. No fim de cada ano letivo 
todos os lentes submeterão os alunos a exames das ma
terias respectivas, que se acharem habilitados, tendo em 
consideração as notas de aproveitamento de cada um. 
Haverá no Liceu um diretor eleito entre os lentes e apro
vado pelo governo, vencendo mais 400$000, encarregado 
de velar sobre a policia, regularidade do ensino e for
necimento do expediente diario incluído na gratifica
ção. Os alunos no principio de cada ano matricular-se
ão mediante 40$000 pagos no cofre provincial, em duas 
prestações dentro do semestre. Os alunos pobres, que 
apresentarem atestados do juiz de paz de suas fregue
zias, e com autorisação do governo, serão matriculados 
sem onus algum. Logo que o Liceu entrar em exercício 
suprimir-se-ão as aulas de latim ora criadas, Aqueles 
professores das cadeiras suprimidas, que estiverem em 
exercício, passarão a ser encarregados como adjuntos do 
Liceu no caso de estarem precisamente habilitados; os 
que, porém, não estiverem serão aposentados com o or
denado propo.rcional. O governo fica autorisado a pro• 
videnciar sobre o edifício e mais arranjos necessarios, 
assim como a aquisição de estatutos". 

1849. O estado da instrução publica indicado pelos 
mapas anexos não pode ser mais melancolico .. , Assim 
inicia o presidente Joaquim José de Oliveira a sua infor
mação á Assembléa legislativa sobre o ensino. E o 
Liceu, criado em 1848, ainda não poude ser estabele
cido, á vista do estado de deficiencia das rendas provin-
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cuus. Neste ano a província custeava a instrução com 
a quantia de réis 6:400$000. 

1850. A instrução publica está cm peior condição 
que nas outras províncias, podendo-se dizer que é quasi 
nula. As causas eficientes são: a falta de pessoas habili
tadas; a mesquinhez dos ordenados, que de mais a mais 
não são pagos; a falta de convicção em que está o pai de 
familia de dar educação aos filhos. Existem em exer
cicio seis escolas publicas primarias; na capital, cm 
Diamantina, Mato Grosso, Paconé, capela do Rosario; 
e de meninas da capital. São frequentadas aquelas por 
192 alunos, e a de meninas por 12. O ensino secunda
rio consta de uma aula de latim, in nomine, na vila de 
Paconé, e a da capital provida interinamente. A lei 
de 1848 crcou, na capital, um Liceu contendo quatro 
cadeiras nas quais se deveriam ensinar as seguintes dis
ciplinas: na l.ª gramatica latina, e tradução e leitura 
da língua francêsa; na 2.11 arimetica, algebra e partidas 
dobradas; na 3.U geografia e historia, especialmente do 
Brasil; na 4.11 filosofia racional e moral, precedida de 
noções de fisica e historia natural. Seria muito util 
se podesscmos conseguir, para o que presentemente fal
tam, mestres e dinheiro; mas no entanto recomendo á 
legislatura dar á provincia, pelo menos, um bom mes
tre de latim e francês na capital, e outro de retorica e 
filosofia, afiançando-lhes bom ordenado e seguro paga
mento". (Informações e pedidos do presidente Costa 
Pimentel, cm maio, á Assembléa provincial). A des
pesa com a instrução foi de 7 :990$000: parcela da des
pesa total da província de 41 :968$000 réis." "Fica o 
governo autorisado, diz uma disposição transitoria da 
lei de orçamento, a prover todas as cadeiras primarias 
que haviam sido suprimidas em diversas freguezias in
clusive uma que fica creada na nova freguezia da Guia." 
Uma aula de teologia é creada por uma lei de junho. 
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1851. O capitão de fragata Augusto Leverger pre
side a província. Abrindo a Asscmbléa legislativa diz 
que "devemos considerar de urgente necessidade a crea
ção de uma escola, p elo menos, em cada freguezia. Foi 
verdadeiro serviço ao país facultando á presidencia, na 
ultima sessão, os meios para levar a efeito a mencio
nada crcação. As cadeiras acham-se 'todas providas. 
Está tambcm em excrcicio a escola de meninas da ca· 
pital. Não tenho exatas informações do estado do en, 
sino cm cada uma das freguezias; mas creio que, em 
gernl e sem excetuar II escola da capital, é pouco lison. 
geiro quanto ás letras, e ainda menos quanto á instru
ção religiosa. Alguns professores ha que mal sabem 
aquilo que devam ensinar. Comtudo essa pouca instru
ção é prcferivcl á ignorancia absoluta. Ha poucas 
pessoas, entre nós, que com a p recisa idone idade quei
ram dedicar-se ao magisterio, e essas mesmas são repe
lidas pela exiguidade dos ordenados e pela irregulari
dade do p agamento. Não m e animaria, porém, se 
outro fosse o estado financeiro da província a propôr 
uma m edida geral que elevaria consider avelmente a 
despesa publica, em proveito não do publico, mas sim 
dos atuais m estres ou de outros de habilitações não 
melhores, e se, para obviar a este mal houvesse mais 
rigor nos exames, succcJcria que muitas cadeiras ficariam 
vagas. As aulas de ensino secundario são: uma de 
latim em P aconé com 6 alunos, acerca da qual tenho 
informações pouco favoraveis; e nesta capital uma de 
latim e francês com 40 d iscípulos, que me parece re
gularmente r egida. Temos tambcm uma aula de filo
sofia com 6 alunos. A companhia de menores dos ar• 
senais de guerra e de marinha está com 50 orfãos que 
se instruem nas primeiras letras e ofícios. 

1852. O mesmo presidente falando ao poder le
gisl11 tivo no dia de sua sessão dei abertura. " Todas as 
escolas das freguezias estão providas e frequentadas por 
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404 alunos. O ensino t anto literario como religioso 
que se dá nas escolas continua pouco satisfatorio e não 
rlá esperanças de m elhorar. Muitos, senão todos os 
mestres tem falta de capacidade profissional, e as poucas 
pessoas que tem suficiente instrução n a ortografia e na 
pratica de arimetica para poderem sofrivelmente ensinar 
a ler e escrever e contar, preferem carreiras mais lucra
tivas e menos pensionadas do que o magisterio, que é ma] 
retribuído, e melhor não pode ser pela escassez de nos
sas rendas. Entretanto, persisto na opinião de que a 
aquisição de conhecimentos ainda muito imperfeitos 
das primeiras letras sempre é um l1em; e por isso não 
tenho duvidado em prover as cadeiras vagas em su}eitos 
que o exame havia mostrado pouco habilitados para rc
gel-as; e até me pareceu dever nomear interinamente 
um candidato que fôra reprovado pelos examinadores, 
mas que não julguei menos idoneo do, que outros que 
estão regendo aulas. Progride a educação !iteraria e 
profissional dos menores dos arsenais; uma aula de 
musica foi aberta e fechada a de desenho em que muito 
aproveitavam, por se ter retirado para a Côrte o pintor 
daquele est abelecimento. 

. 1853. Atendendo ao pedido do bispo diocesano, o 
governo imperial pretende crear no proximo mez de 
julho, na capital, uma cadeira de teologia dogmatica e 
moral percebendo o respectivo lente 1 :200$000; já se 
deu ordem para que se procure nas outras dioceses 
algum sacerdote com as necessarias habilitações que 
queira regel-a. Não fôra a repugnancia que tenho em 
concorrer para o aumento de despesa publica proporia 
a restauração da cadeira de filosofia, e se tambem não 
estivesse retido pela consideração da falta que temos de 
pessoal com a precisa aptidão e vocação para o magis
terio, falta de que tambem muito se ressente o ensino 
primario. (Do relatorio do presidente Leverger). 
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"Os professores primarios das cidades de Mato Gros
so, vilas Paconé e Diamantina e frcguezias Pedro 2.0

, 

Livramento, S. Luiz de Vila Maria terão uma gratifica• 
ção de 150$000 por ano, pelo ensino das meninas. Para 
que os ditos professores tenham dirdto a esta gratifi. 
cação será preciso que sejam casados e vivam em união 
conjugal e que provem perante o governo, os das cida
des e vilas, com atestados das camaras municipais, e os 
das freguczias com os de juízes de paz, que ensinam a 
dez meninas e daí para cima. (Lei 3 de 21 de junho). 

1854. Creando escolas em todas as freguezias e 
aplicando na sua manutenção mais da quinta parte da 
renda publica, o poder legislativo deu provas da consi
deração que merece a instrução popular. Infelizmente 
não se tem conseguido todas as vantagens que se deviam 
esperar. Pelo mapa de frequencia vê-se que, é muito 
diminuto o numero de alunos em algumas escolas em 
relação á população das respectivas freguesias; e a exis
tencia de escolas particulares, tanto ou mais frequenta· 
das do que as publicas, leva-me ( diz o presidente Le
verger á Assembléa) a atribuir a falta de alunos nestas 
ii incapacidade dos professores ou pelo menos a pouca 
confiança, que tem neles os chefes de familia. Persua
do-me que este estado de cousas que pede eficaz remedio, 
seria melhor se tivesse sido sempre e plenamente cum· 
prida a lei de cuja inohservancia data de muitos anos. 
Confesso que não me animei a fazeI-a executar vigoro
samente, receioso de afugentar do magisterio o pessoal 
existente sem poder achar outro melhor, que o substi
tuísse ficando assim privada a mocidade indigente dos 
meios de adquirir as primeiras noções literarias que, 
ainda imperfeitas, são de incontestavel utilidade. Como, 
porém, o mal vae se agravando com a nimia indulgen
cia havida na admissão e na conservação de professores, 
reconheço a necessidade de fazer efetiva a execução da 
referida lei, e para isso peço o concurso do poder Ie· 
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gislativo, sem o qual algumas das suas disposições não 
podem vigorar. Com efeito, deveriam, desde já, se
~ndo um dispositivo da lei de 1837 ser suprimidas va
rias cadeiras ou demitidos os respectivos professor-es. 

"Fica o governo autorisado a elevar, desde já, o 
ordenado de professor primario da freguesia da Sé até 
o maximo de 600$ com tanto que se mostre habilitado 
para ensinar as ma terias do 2. 0 grau especificadas na 
lei de 5 de maio de 1837. Si por meio de novo exame 
verificar-se que o referido professor não tem as habi
litações exigidas, poderá o governo removei-o para qual
quer cadeira do 1. 0 grau, ou aposentai-o com os venci
mentos proporcionais; pondo-a logo a concurso. No 
regulamento que expedir, em virtude da lei de 1837, 
poderá o governo suprimir ou restabelecer ocasional ou 
permanentemente uma ou mais cadeiras, como, quando, 
e aonde julgar conveniente; e bem assim estabelecer m3 
condições para o magisterio e sua vitaliciedade. Ficam 
restauradas em pleno vigor quaisquer disposições da re
ferida lei de 1837 (não incluida esta na coleção de leis 
do referido ano) que tenham sido expressa ou virtual
mente reVogadas ou modificadas por leis provinciais pos
teriores e revogadas as que se opuzerem á presente." 
(O regulamento expedido em virtude desta não o encon
tramos). 

1857. Pelo relatorio do inspetor geral dos estudos 
sabemos que frequentaram as escolaB publicas 688 alu
nos de ambos os sexos, e as escolas particulares tiveram 
matriculados 212 tambem de ambos os sexos, no que se 
pode acrescentar 50 menores da companhia do arsenal 
de guerra. Soma total 950 alunos. A aula de latim com 
36 e a de francês com 11, e a de filosofia com 12. ID
timamente fizeram exames 4 estudantes dessa ultima 
aula e foram aprovados. 

"Fica elevado a 800$000 por ano o ordenado do pro
fesior de gramatica latina da capital" determina a lei 
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de 14 de fevereiro. Uma outra do mesmo mez: o profes. 
sor primario que reger a cadeira de 2.0 grau terá um 
adjunto desde que o numero de alunos exceder de 100. 
O adjunto vencerá o ordenado de 240$000 por ano. E' 
aprovada a creação de mais uma cadeira primaria do 
1.0 grau nesta capital com o ordenado de 500$000 por 
ano. As professoras primarias das cidades e vilas, me
nos da capital, casadas, e que por falta de professoras 
provisionadas forem admitindo meninas ao ensino per
ceberão anualmente u~ia gratificação de 100$000 réis. O 
inspetor geral dos estudos vencerá de ordenado 720$000 
por ano". 1 ' ' 

1859. O coronel Antonio Pedro de Alencastro, 
presidente da província ahrindo a Asscmhléa provin
cial diz: "Com as quantias dadas pelo governo ge· 
ral nos exerci-cios de 1858-1859 e 1859-1860, na impor
tancia de 20:000$000 para serem aplicadas cm bene
ficio da instrução foram compradas tres casas para servi
rem de escolas, fizeram-se os respectivos concertos e 
acomodações, e resta ainda alguma quantia para eer 
empregada no que convier. Com a creação do Semi
nario episcopal onde ha aula de filosofia e com a 
cessão da consignação na lei de orçamento para paga
mento do professor interino desta ciencia, cessou tam· 
bem, desde janeiro, de funcionar a aula mantida pela 
província. Só existe provida uma aula de latim, a 
desta capital, que teve no ano passado 35 discípulos, e 
no corrente apenas 15; a aula de francês conta 6 
alunos. Segundo os mapas recebidos na secretaria do 
governo frequentaram as escolas publicas do 1.0 grau 
765 discipulos. Despesa com o ensino public·o: ..... . 
15:000$000; despesa total da província: 144:789$0-00. 

Um decreto legislativo de julho: "Fica na fre
guesia da Sé creada mais uma cadeira primaria do 1.0 

3rau para meninos. Os professores publícos primarioii 
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'"encerão os seguintes ordenados: do 2.0 grau, 960$000; 
do 1.0 grau da freguezia da Sé, 840$000 ; as professoras 
da mesma freguezia, 600$000; os professores do 1. 0 

grau da freguezia de S. Pedro, 600$000; as professoras 
dn mesma freguezia, 600$000; os professores do 1. 0 

grau da cidade de Mato Grosso e das vilas existentes, e 
das que para o futuro se crearem, 600$000; os pro
fessores do l.º grau dag freguezias existentes e das que 
no futuro se crearem, 400$000. Da data da presente 
lei cessarão as abonações das quantias que se aplicam 
para alugueres de casa", 

1860. Presidencia do Chefe de divisão J 011.quim 
Raimundo de Lamare. "A instrução progride com re
gularidade, e ao louvavel zelo do prestante cidadão 
que a preside, auxiliado pela bõa vontade dos inspeto
res paroquiais se deve em grande parte esse progresso. 
Todos esses lugares acham-se ocupados, h avendo o go
verno preenchido as vagas que se deram. Estão pro
vidas de mestres as escolas primarias de todas as fre
guezias excetuadas duas. A insuficiencia dos ordena
dos, ainda elevados como foram o ano passado, conti
nua a ser a causa principal da falta que temos de indi
víduos habilitados e dedicados ao magisterio. As 18 
escolas creadas estiveram em exercício; duas vagas. 
Foram frequentadas por 760 alunos. As escolas parti
culares por 200; a missão de N. S. do Bom Conselho 
80 ; e mais 80 menores dos àrsenais de guerra e ma
rinha. Total 1.170, 1/ 42 em referencia ao numero de 
habitantes da provincia. Chamo a atenção da A..ssem
hléa provincial pai:a as considerações que faz o inspetor 
geral dos estudos a respeito da proteção que se deve 
prestar aos alunos pobres, acerca do provimento de 
mobilias para as escolas e outras providencias que re
clama. Entendendo que as atribuições do inspetor 
ieral não se deveriam limitar somente ás aulas prima
riali, fil-as extensivas ás aulas maiores da província. 
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Agora que se acha funcionando o Seminario episcopal 
com o numero suficiente de cadeiras para instrução da 
mocidade que pretende obter uma educação regular e 
apurada, torna-se desnccessaria a creação de um Liceu 
decretada pela lei n. 0 2 de 5 de julho de 1848 e a con
servação das cadeiras publicas de latim, francês e filo
sofia da capital, já porque os séus profcs.sores foram 
nomeados para as cadeiras daquele estabelecimento, já 
tambem porque sendo difícil obterem-se outras, seria a 
conservação destas cadeiras uma despesa improficua e 
não compatível com as nossas limitadas circunstancias 
financeiras. Com a extinção dessas cadeiras poder
se-ia prover a crcação de outra.s: uma de geografia, 
outra de geometria pratica e outra de musica. A geo
metria pratica prepara o individuo para os primeiros 
rudimentos das profissões . lihcrais, e a musica dá á 
alma verdadeira cultura artística. Por decreto impe
rial foram creadas no Seminario as cadeiras de francês, 
latim, retorica e eloquencia sagrada, filosofia e teolo
gia moral, teologia dogmatica, historia cclesiastica, ins
tituição canonica e de liturgia e canto gregoriano. 
Acham-se todas providas menos a de filosofia, e de li
turgia e canto gregoriano. 

1861. "Ficam suprimidas as cadeiras de latim, 
francês e filosofia da capital. Fica suspenso o provi
mento da cadeira de latim da vila de Paconé até que o 
aumento da população da vila faça sentir a convenien
cia de sua continuação. Fica creada na referida vila 
uma cadeira primaria do 2.0 grau, vencendo o profes
sor 600$000 por ano. Os professores puhlicos vitalí
cios ou efetivos gozarão das vantagens marcadas no .art, 
2. 0 da lei n. 0 3 de 12 de junho (quando fôr suprimi
de uma cadeira, primaria ou secundaria, sendo o pro
fessor vitalicio e contando mais de dez anos de servi
ço, será aposentado com o ordenado por inteiro). 
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1862. O presidente Herculano Ferreira Pena em 
maio á legislatura: Além das aulas do Seminario 
nenhuma outra de e,;tudos secundarios ficou existindo 
na provincia desde a_ Jei de junho do ano passado; su
primindo as cadeiras de latim e frauéês e de filosofia 
estabelecidas na capital, declarou tambcm suspenso , 
por tempo indeterminado, o provimento da de la tim 
da vila de Paconé. Faltando, porém, ao mesmo Semi
nario as aulas de geografia e historia, e de arimetica, 
algebra e geometria, e sendo estes preparatorios exigi
dos por lei para a matricula nas diversas academias do 
Imperio, parece-me de utilidade crear as ditas aulas 
para que os jovens da provinda que se destinam á car
reira das ciencias possam aqui estudar aquelas mate· 
rias, poupando as suas familias a consideravel despesa 
que, no caso contrario, terão de fazer. Pelo Regula
mento de 30 de setembro de 1854 a instrução primaria 
consta de dois graus: no 1.0 se ensina a ler, escrever 
e pratica das quatro operações sobre numeros inteiros, 
orações e princípios religiosos; no 2.0 ensina-se além 
disso, a gramatica da língua nacional, arimetica até 
proporções e noções dos deveres religiosos e morais. 
Entre 20 escolas existentes na província só ha uma do 
2. 0 grau na capital, visto que ainda não foi provida, 
nem posta a concurso, a creada pela lei de 30 de 
junho do ano passado para a vila de Paconé. Falando 
da crcação desta cadeira expõe o inspetor geral a du
vida em que está se ela importa a supressão da do 1.0 

grau ali existente, não lhe parecendo rasoavel que a 
lei que suspendeu o provimento da cadeira de latim 
por falta de população creasse ao mesmo tempo e no 
mesmo lugar, mais uma escola, e esta do 2.0 grau. 
Das 20 çscolas publicas estiveram vagas no ano ante· 
rior as de Miranda e Albuquerque, e durante parte 
dele, a de Corumbá. Os professores das duas primei
ras foram demitidos ha mais de um ano, e nenhum 

Cad. 30 
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pretendente apareceu quando estive1'am em concurso; 
o da ultima abandonou a cadeira em consequencia de 
lhe ter sido negada a demissão que pedira alegando 
enfermidade. A frequencia de todas as escolas, tomadas· 
pelas relações semestrais do ano de 1861 foi, termo 
medio, de 869 alunos de ambos os sexos, e pelos mapas 
m ensais de 897, dando-se a diferença em comparação 
do ano anterior de 26 para mais de 26. O numero 
de alunos classificados como pobres, ou no caso de 
serem assistidos com papel, penas etc., sobe a 492. 
Adicionando-se ao primeiro numero 129 alunos das es
colas particulares teremos 998 meninos de ambos os sexos 
que aprendem as primeiras letras em toda a provinda, 
sem contar os que frequentam as escolas dos arsenais 
de guerra e marinha, a da aldêa do Bom Conselho e 
algumas particulares de que não vieram relações. A 
comparação deste total com o da população da provín
cia confirma os calculos que por vezes se tem feito da 
proporção vantajosa com que ela se distingue entre 
outras na difusão do ensino primario, além de ser no
toria a aptidão especial dos seus naturais p ara a cali
grafia. Correspondeu a despesa anual feita pelo cofre 
provincial com cada aluno a 12$241 réis, quantia esta 
muito inferior á que de ordinario exigem os mestres 
particulares. Os atuais professores, com mui poucas 
exceções, não têm todÕ's os conhecimentos necessarios 
para o magisterio; exigil-os porém desde já para o 
provimento das cadeiras que forem vagando, seria o 
mcemo que deixl!l-as sem concurrentes, e a mocidade 
privada do ensino primario, sempre util, ainda quando 
dado imperfeitamente. A falta de pessoal idoneo, e a 
insuficiencia dos ordenados, cada vez mais sensível pela 
elevação dos preços de todas as cousas necessarias á 
suhsistencia, são as causas mais obvias deste mal, e na 
presença da primeira parece que a concessão de maiores 
vantagens aos que se dedicarem ao professorado não 
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poderá trazer-nos desde logo um melhoramento equi
valente aos sacrifícios do Tesouro provincial. O esta· 
belccimento, porém, de uma Escola normal em que se 
preparem os futuros mestres, é o m eio, embora de re
moto resultado, o mais profícuo para conseguir-se a 
reforma do estado atual. O metodo das elas.ses, desen
volvido no regime das escolas, é o que na falta de outro 
melhor tem sido desde 1855 seguido nas escolas publi
cas, e se não satisfaz a toda expectação, tambcm não 
se pode desconhecer que muitas são as suas vant agens, 
entre as quais é para notar-se a facilidade com que o 
ensino pode ser dado a todos os discípulos duas vezes 
por dia, e dentro do espaço das tres horas de cada 
reunião diaria, mesmo nas escolas de 100 alunos. A 
grande escassez de livros, e as dificuldades da sua aqui
sição por encomenda, pois que no mercado desta capi· 
tal raras vezes se encontrão, tem concorrido para a 
falta de uniformidade nos compendios, á exceção, 
porém, dos de Arimetica de B ezout, e da Gramatica 
de Monte-verde, adotados nas escolas do 2.0 grau. 
Nas demais os meninos estudam ou lêm o que seus 
pais lhes ministram, ficando aos mestres a obrigação de 
proibir o uso do que fôr incorreto, ou por qualquer 
modo in.conveniente. O auxilio que por dois anos o 
Poder l egislativo geral concedeu para as despesas com 
a instrução publica nesta província, e que importou em 
20 contos, foi todo empregado em tres moradas de 
casas, estas na capital, para as quais se passaram as es
colas de meninos, por serem as mais numerosas, e exi
girem por isso acomodações que não se encontram fa. 
cilmente nas casas de aluguel. As demais escolas fun
cionam em casas alugadas á custa dos professores, o 
que é para eles um onus tanto maior quanto são subi
dos os alugueis, na freguezia de S. Gonçalo de Pedro 
2.0 , Vila Maria, Corumbá e Miranda, acontecendo por 
isso procurare;ID acomodar-se em mui acanhados e im· 
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proprios compartimentos, para evitar que a mór parte 
de seus ordenados seja absorvida por esta despesa. 
Entretanto, com o exemplo do que ,se passou na capi
tal, tem-se aumentado as instancias de pedidos de casas 
ou de dinheiro para os alugueis, pedidos que não 
podem ser satisfeitos pelo governo, embora os julgue 
mui hem fundados, por faltarem-lhe meioa e autorisa
ção legal. As escolas de meninas das freguezias de 
Pedro 2.0

, Brotas, Santo Antonio, Livramento, Albu
querque e Miranda nenhuma mobilia receberam ainda; 
aos professores das outras de fóra, para onde é difícil 
o · transporte, deram-se algumas quantias para com
prai-a. O inspetor geral observa mais uma vez que é 
insuficiente a quantia de 450$000 réis anualmente de
cretada para a compra de papel, penas, tintas e outros 
utensílios que devem ser distribuídos aos meninos 
pobres; algumas escolas já ficaram sem esse suprimen
to. Em desembro nas escolaB da capital tiveram lugar 
os exames anuos, sendo os alunos julgados prontos, na 
maioria, aprovados. Nas freguezias de S. Gonçalo, 
Brotas, Livramento, Rosario, Diamantina, Paconé, Vila 
Maria, foram aprovados e premiados mais 15 alunos. 
O inspetor geral só recebeu 10 mapas das escolas par
ticulares, em quatro das quais ensina-se tambem musi
ca, e desses mapas consta <JUC o numero total de seus 
alunos não excede a 129. Continua em dia .e em bom 
eôtado a escrituração da inspetoria geral dos estudos, 
sendo suficiente para desempenhai-o o seu unico ama
nuense, que recebe apenas de ordenado 120$000. Os 
cidadãos que nas freguezias de fóra ocupam os lu
gares de inspetores paroquiais das estudos e de seus 
substitutos merecem louvor pela constancia e bôa von
tade com que continuam a prestar-se a este serviço gra
tuito. A de;;pesa com a instrução primaria para o ano 
de 1861 foi fixada em 11 :900$000 e a efetiva impor
tou, computadas as quantias ainda por pagar-se, ·em 
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10:633$000 provindo a diferença de cadeiras vagas. A 
fixada para o corrente exerci cio é de 12: 330$000; o or
çamento para 1863 monta a 13 :900$000. Conclue o 
inspetor geral no seu relatorio indicando as seguintes 
providencias: l.ª que se separe o ensino do 2. 0 grau 
do 1.º visto como a pratica tem demonstrado a dificul
dade, ou antes a impossibilidade de um s6 professor 
explicar a gramatica e os calculos de arimetica sem 
deixar de atender ao mesmo tempo ao ensino de outras 
ma terias menos importantes; acrescendo ainda o poder
se fazer a separação sem aumento de despesa. 2.0 

que se complete o suprimento de mobilias a todas as 
escolas, incluindo-se as do 1. 0 grau da capital que não 
as tem em quantidade suficiente; 3.0 que se mande 
comprar no Rio de J anciro suficiente quantidade de 
livros proprios para os premios, visto estar esgotada a 
coleção que veio em 1860; 4.0 finalmente

1 
que as escolas 

da capital sejam supridas ~ agua potavel, ao menos no 
tempo da seca , rigorosa, como já outr' ora o foram. 
A camara municipal da vila Maria pede a creação de 
uma escola de meninas, observando que ha ali algumas 
senhoras que com vantagem poderão exercer o ma
gisterio; e que não é raro ver meninas de 10 anos en· 
tregues a mestres de nenhum modo idoneos para dirigir 
a sua educação. A camara da cidade de Mato Grosso 
informa que ali existe uma escola frequentada por mais 
de 40 alunos, com satisfatorio aproveitamento, porque o 
professor é solicito; e ao mesmo representa que os me
ninos dos arraiais crescem na mais crassa ignorancia, 
e lembra a providencia de animar os mestres particu
lares com a gratificação anual de 4$000 paga pelos 
cofres publicos, por cada aluno que ensinarem, sem 
prejuízo do ajuste que hajam de fazer os pais de fami
lias, ficando sujeitos á mesma inspeção das escolas pu
blicas no que toca as materias de ensino. 

"Fica creada provisoriamente na capital a cadeira 
de geografia e geometria vencendo o professor a grati-
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ficação de 600$000. O governo proverá, desde já, a 
referida cadeira e o professor terá direito a percepção 
da gratificação depois que tiver o numero legal de 
alunos". (Lei 7 de 10 de julho). 

1868. E' pouco lisongeiro o estado da instrução. 
Sendo 20 as escolas só funcion0cm 12, tendo vagado a 
do 2.0 grau da capital e as do 1.0 de Sant'Ana do Pa
ranahiba, Chapada, Guia e Paconé, e deixado de fun
cionar, em consequencia da invasão paraguaia, as de 
Corumbá, Albuquerque e Miranda além das escolas da 
aldêa dos indios quiniqzâáos de N. S. do Bom Conselho. 
O sexo feminino em toda a provincia está privado de 
instrução primaria, pois apenas existem duas escolas 
na capital para este sexo. Acho, pois, de utilidade a 
creação de uma escola de meninas na vila de Sant' Ana 
do Paranahiba, vencendo o professor 500$000 anuais, 
e quando seja possível, crearem-se já escolas semelhan
tes em outros lugares. Faltam á maior parte dos pro• 
fessores as necessarias habilitações para o ensino, não 
só pela escassez do pessoal, como pela exiguidade dos 
ordenados. Os predios onde funcionam as escolas nesta 
capital carecem todos de reparos. O Seminario epis
copal é o unico estabelecimento de instrução secunda
ria na província, e ainda assim é bem pouco concorri
do, o que parece indicar uma certa negação da parte 
dos pais de familia para mandarem educar seus filhos. 
Entretanto, seria conveniente a creação de uma_s cadei
ras no mesmo Seminario para o ensino de geografia, 
geometria e algebra percebendo o professor a gratifi
cação de 1 :000$000. Na proposta do orçamento inclui 
as quantias para pagamento da professora de meninas 
na vila de Sant'Ana do Paranahiba, e para gratificação 
do professor de geografia do Seminario (Do relatorio 
do presidente á Assemhléa legislativa). 

"Fica creada e unida, desde já, ás do Seminario 
episcopal uma cadeira de geografia e arimetica, alge• 
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Lra, geometria e trigonometria plana cujo professor 
vencerá 1 :000$000. A cadeira de instrução primaria 
do 2.0 grau da capital atualmente vaga, é reunida ao 
m esmo Seminario, e tanto esta como aquela, serão su
jeitas aos estatutos e decreto 3.073 de 22 de abril de 
1873 que regulam aquele Seminario, percebendo o 
professor, 1 :000$000. Na reforma dos estatutos o pre
lado diocesano, por uma vez somente, poderá escolher 
aqueles dentre os lentes do Seminario ou quaisquer in
dividuos que tenham as n ecessarias habilitações para 
as regerem". (Lei 4 de 16 de junho). Outro decreto 
legiBlativo mandava que "nas escolas publicas servirá 
para o ensino de leitura e analise gramatical, entre 
outras materias, especialmente a Constituição do Im
peno . Determinando a lei de orçamento ria provín
cia a quantia de 16 : 160$000 para a instrução ( a geral 
da província é de 172:674$000) prescrevia ainda: "Os 
professores primarios que ensinarem meninas de acor
do com a lei de fevereiro de 1857, terão uma gratifica
ção anual de 10$000 por cada uma". 

1869. No ano passado, 15 foram as escolas publi
cas que funcionaram com uma frequcncia de 549 alunos 
de ambos os sexos; sete foram as particulares com 127. 
Na proposta do orçamento contemplei a alteração nos 
ordenados dos professores sendo uniformemente de 
600$000 o dos do 1.0 grau. Não espero que com i sto 
se possa obter mestres que tenham a precisa aptidão; 
mas sem este aumento receio se fechem as escolas por 
não haver quem queira exercer o magisterio e desem
penhar as r espectivas ohrigações. Sendo evidentemente 
impossível, a vista dos preçós dos viveres, subsistir com 
400$000 anuais, o professor ha ele infalivelmente 
ocupar-se com outros misteres com prejuízo do ensino. 
Na citada proposta ela lei de orçamento foi elevada a 
1 :000$000 a consignação para compra de compendios, 
papel para os alunos pobres. Excedendo de 250 o nu• 
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mero destes, vem a tocar a cada um menos de 4$000; 
advertindo ainda que da mesma consignação tem de sair 
o valor dos premios que se devem distribuir anualmen
te. O Regulamento de 1854 precisa de alguns reto
qucs e peço autorisação (fala o Barão de Melgaço á 
Assembléa) para fazei-os. A instrução secundaria está 
concentrada no Seminario. Consta-me que excede de 
50 o numero de alunos. Pela lei de 16 de julho foi 
ereada a cadeira de geografia e matematicas no mesmo 
estabelecimento. 

1870. Ficam creadas na província 5 cadeiras pri
marias : duas em Corumbá, sendo do 2.0 grau uma delas, 
outra do l.0 grau para o sexo feminino; outra do 1.0 

grau para meninas na Vila Maria; outra do 2.0 grau na 
vila Diamantina; outra do 1.0 grau na capital. Os 
ordenados aos respectivos professores ficarão <:levados 
pela forma seguinte: a) aos do 2. 0 grau das frcgueziaa 
da Sé e S. Pedro, 960$000; h ) aos demais, 600$000; 
e) aos do 2.0 grau da capital e de Corumbá, 1 :200$000; 
d) ao da vila de Diamantino, 1 :000$000; e) ás pro
fessoras de meninas, 720$000. O professor da cadeira 
do 1. 0 grau, crcada p ela presente lei, para a capital, terá 
uma gratificação anual de 240$000 para aluguel de 
casa quando a escola fôr frequentada por mais de 20 
alunos. Ficam suprimidos os lugares de adjunto ás 
escolas do 1.0 grau da capital. O professor da cadeira 
de geografia, unida ao Seminario, pelo ensino de his
toria do Brasil a que fica obrigado, terá mais 200$000 
,lc gratificação. Os professores do 2.0 grau de instru· 
•:ão primaria são obrigados a compreender no ensino de 
,: rimetica a explicação do sistema metrico comparado 
com os pesos e medidas que estão atualmente cm uso. 
O governo é autorisado a fazer os retoques de que pre
cisa o Regulamento de 30 de setembro de 1854 (não 
publicado· na coleção de leis) . Fica derogado o artigo 
2.0 da lei n.0 4 de 16 de junho de 1868 (não encon-
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tramos a coleção de leis deste ano) na parte relativa 
ás escolas do 2.0 grau da capital, c todas as disposições 
que se opuzerem á presente lei". 

"Fica removida a cadeira do 2.0 grau de Diaman· 
tina para a freguezia de Vila-Maria, e suprimida a da 
freguczia de Corumbá, creada pela lei de outubro de 
1869. Igualmente suprimida a cadeira do 1.0 grau do se
xo feminino da freguezia de Corumbá, e desde já, creada 
uma freguezia da Sé do mesmo grau. Os ordenados 
dos professores primarios do 1.0 grau das freguezias da 
Sé e Pedro 2. 0

, da vila Sant'Ana do Paranahyba e do 
professor de Diamantina ficam elevados a 1 :000$000. 
As professoras serão obrigadas a ensinar diariamente 
ás meninas pela manhã o exercido de leitura e escri
ta, e á tarde trabalhos de agulha. Os professores das 
freguezias da Sé e Pedro 2. 0 que não tiverem as escolas 
em proprios da provincia terão uma gratificação de 
300$000 para aluguel. As cadeiras de ensino das ma
terias do 2.0 grau da capital ficam separadas do 1.0

• 

A cadeira de instrução secundaria, unida ao Seminario, 
fica dividida em duas, compreendendo . a primeira o 
ensino de arimetica, algebra e geometria, e a 2.ª o de 
geografia e historia, ficando ambas sujeitas aos estatu
tos do Seminario. O provimento das cadeiras acima 
é da competencia do prelado diocesano, independente 
de concurso. Os ordenados dos professores de mate
maticas e de geografia e historia, serão de 1 :200$000 
réis. (Lei 4 de 3 de junho) . 

1871. Preside a provincia o Tenente-coronel Fran
cisco José Cardoso Junior. Ele diz á Assembléa no seu 
relatorio que o Regulamento de 1854 é um verdadeiro 
anacronismo. Basta considerar que por ele não se exi
gem conhecimentos de gramatica da lingua nacional 
aós concurrentes ao magisterio, que por ele se preceitua 
ainda que o inspetor geral dos estudos nos exames, 
deixa o papel de juiz para assumir o de parte, exami-
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nando e votando. . . Pensando na reforma do referi
do Regulamento pedi ao mesmo inspetor e a varios 
conspicuos cidadãos idéas. Entretanto, desde já peço 
autorisação para reformai-o. Existe uma lei que auto
risa o governo a fazer retoques, Não é bastante. A 
reforma deve ser completa e radical, tendo-se sempre 
em atenção os recursos do orçamento da provincia. Sei 
que estes recursos são deficientes, mas por isso não de
vemos cruzar os braços e deixar que a corrente nos con
duza. Não existe instrução secundaria, senão a libe
ralisada p elo Seminario. Seria conveniente prover al
gmnas aulas do ensino secundario na capital. Ha no 
relatorio referencias elogiosas a um colegio de meninas 
dirigido pela senhora D . Carolina Amelia de Castro da 
Camara que conta 26 alunos. O programa do estabele
cimento, além de primeiras letras, compreende francês, 
historia, geografia, desenho e pintura e variadas pren
das domesticas. Cumpre auxiliar tão util iniciativa. 
A instrução custou neste ano á província 23 :960$000 
( despesa geral 226: 000$000). Uma disposição transi
toria da lei de orçamento determinava uma subvenção 
ao Colegio de meninas de D. Carolina A. Castro Cama
ra de uma quantia que o governo entendesse propor
cional ao numero de meninas pobres, que ela se obri
gasse admitir. "Outra, mandava suprimir o lugar de 
adjunto de professor de escola do 2.0 grau da capital, 
creada por lei de 1870". 

A lei 11 de outubro: "A instrução primaria divi
de-se em duas partes ou graus: no primeiro, rudimen
tos de instrução primaria; no 2.0 instrução primaria 
complementar. Compreende a l.ª parte: ler, escrever, 
taboada e pratica das quatro operações fundamentais 
de arimctica de numeros inteiros e decimais, catecis
mo de doutrina cristã, civilidade, e elementos de gra
matica. A segunda parte: desenho linear, gramatica e 
analise da lingua nacional, arimetica elementar inclu• 



PRoVINCIA DE MATO Gnosso 463 

sive sistema metrico, principios de escrituração mer
cantil, noções de corografia e de historia, principios 
gerais de geografia, principalmente do Brasil. Nas 
escolas de meninas fica substituindo o que prescreve a 
lei de 1837, acrescida de trabalhos de agulha. Ficam 
abolidas as escolas duplas dos dois sexos. Fica creada 
na capital uma aula de musica vencendo o professor 
300$000 e mais 100$000 quando a aula fôr frequentada 
por dez alunos, pelo menos. Nas escolas das povoa
ções e em distrito de cada termo ensinar-se-á unica
mente a l.ª parte do programa acima prescrito; nas ci
dades e vilas (cabeça de termo) compreenderão os 
dois graus. Aos professores providos na fórma da le
gislação anterior ficam outorgados vencimentos da lei 
de 1869 (1.0 grau das freguezias da Sé e Pedro 2.0 , 

960$; aos das demais freguezias 600$ ; aos do 2.0 grau 
da capital e Corumbá; 1 :200$000; ao da vila de Dia
mantina 1 :000$000 e ás professoras 720$000). Aos pri:>
fessores que forem providos, depois da presente lei, 
ficam elevados os vencimentos: os de 1.0 grau, ..... . 
1:000$000; os de 2.0

, 1:200$000. O governo fica auto
risado a organisar a instrução mediante Regulamento, 
posto em execução logo até definitiva aprovação da 
Asscmbléa, podendo alterar o sistema · de ensino". 

1872. Diz o tenente-coronel Cardoso Junior, em 
outubro, á Assembléa. Em vista da autorisação que 
me foi concedida para organisar a instrução expedi o 
Regulamento de 17 de setembro deste ano. Por ele a 
instrução será dada em escolas de um só grau para 
ambos os sexos. Não creio nas vantagens provenientes 
da divisão do ensino em graus inferior e superior. O 
pessoal do magisterio nem sempre é o mais idoneo. 
Dividia-se o ensino, mas a frequencia das escolas do 
2.0 grau seria igual a que tinham as aulas outr'ora exis• 
tentes na capital e em Vila Maria. Nenhuma. Em 
geral o menino matricula-se na escola do 1.0 grau, 
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aprende aí algum tempo, e depois ninguem se lembra 
da instrução do 2.0 grau. O Seminario para uns, a 
"ida comercial para outros, a entrada na r epartição pu
hlica para poucos, ou a pequena lavoura e a pesca para 
muitos, eis o destino certo de todos. Assim pareceu
m e melhor uníformisar o ensino. F oram creadas esco• 
las noturnas na capital e nelas se ensinará a gramaticn 
nacional, latim, francês, arimetica, algebra e geometria, 
l!eografia e historia, escrituração mercantil por partidas 
dobradas. O curso poderá ser ampliado ou restringido 
segundo as circumstancias da província. Os vencimen· 
tos dos professores marcados pelo poder Jcgislat ivo, se 
a dedicação do puhlico não vier cm auxilio neste pon
to. E' ocioso demonstrar a utilidade dos cursos notur• 
nos. O funcionario publico, o artista, o operario, 
todos cmfim que durante o dia não podem dispôr de 
algumas horas para estudos, encont rarão no curso no• 
turno a instrução complementar. Esta idéa se desen
volve nos paí~ee cultos e recentemente varias provín
cias adotaram e vão colhendo otimos r esultados. Em 
19 de setembro baixei um ato estabelecendo um curso 
na capital. Convidei prestimosos cidadãos oara re!!'en
cia das cadeiras, sem remuneração". Seja V. S. ( dizia 
a cada um ) um sus'lentaculo do mag;ei::toso edifício que 
se vai erguer. trahalhe para a consolidação dele e acre
dite nos resultados que serão colhidos e nas hençãos 
de sem~ concidadãos". Fiz tambem apelo a diferentes 
pessoas pedindo a valiosa cooperação para o bom re
sulta,lo de uma tentativa que, hem comnreendi,la. muito 
aproveitará ao desenvolvimento moral desta província. 
A imtn1ção poderá ser obrieatoria nos lu!!ares em que 
as escolas publicas po~sam admitir este f-ist ema e quando 
o governo com os recursos da provinda se veja habili
tado a prover os meios complementares. Seria difícil 
tentar na capital. A província do Rio de Janeiro e 
outras já adotaram. F ica corn,ignado o preceito. Nos 
povoados em que o numero de meninos fôr inferior, 
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poderá o governo efetuar um contrato, mediante gra
tificação de 300$ a 400$ segundo o maior ou menor nu
mero de alunos. Estes contratos ficarão sujeitos á 
aprovação do poder legislativo. O ensino primario ele
mentar compor-se-á de: inRlrução religiosa; de leitura 
e escrita; de elementos de gramatica nacional; de no
ções de arimetica em suas diferentes aplicações prati
cas; de noções de geografia e historia e principalmente 
11 do Brasil; do estudo do sistema de pesos e medidas 
do Imperio; de trabalhos de agulha e outros para o 
sexo feminino. Não é exigir muito. Adotado o siste
ma antecipam-se mestres para diante. Se no principio 
a exigencia acarretar pequenas dificuldades estas deixa
rão de influir em breve espaço. Depois o professor 
que não tiver ainda o titulo de vitaliciedade, e que 
para obtel-o veja-se obrigado a prestar exame nas ma· 
terias prescritas, tratará de aprender, e ainda nesta hi
potcse lucra a instrução, por isso que dos conhecimen
tos que adquirir, afinal participarão todos os seus 
alunos! E' um passo indispensavel a regeneração do 
ensino. A instrução secundaria subsistirá, por em
quanto, nas cadeiras adjuntas ao Seminario. Logo, 
porém, que o estado dos ~ofres publicos o permita, o 
governo desligará as sobreditas aulas do estabelecimen
to em que se acham, e creará um Liceu onde se ensine 
as linguas e ciencias prcparatorias para os cursos su
periores do Imperio. Reconheço que cumpre manter 
as aulas adidas ao Seminario. E' pouco, mas é sem
pre alguma cousa de bom. Se mais tarde fosse possi
yel crear um Liceu ou Ateneu com internato, utilisaria 
o estabelecimento todos os filhos da província, fican
do o Seminario para os que se destinassem á vida sacer• 
dotal. O ensino particular elementar ou superior é 
livre na provinda, sujeito apenas no que diz respeito á 
moralidade, ordem publica e higiene, á inspeção oficial. 
Neste ponto a ação do governo deve limitar-se a certa 
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vigilancia protetora. Basta que os professores parti
eulares exhibam provas de conduta civil e moral e que 
sujeitem-BC a manter o ensino de acordo com a religião, 
leis e costumes do Estado. A capacidade profissional 
prova-se pelo exame de habilitação, o qual deverá ser 
requerido ao inspetor geral dos estudos perante ele e 
trcs examinadores. Os professores atuais perceberão 
os vencimentos seguintes: da capital 1:000$000; das ci
dades e vilas, 800$000; das freguezias e povoados 
500$000; adjuntos 200$000 de gratificação. Vitalicie
dade no fim de um quinquenio, renovadas publica• 
mente as provas de capacidade inteletual. Haverá uma 
classe de professores adjuntos. E' um estimulo para o 
discipulo. Só poderá ter um adjunto a aula ·que contar 
mais de 51 alunos frequentes. O conselho literario 
será composto de 4 membros, além do presidente que 
será o inspetor geral das aulas. Não havendo escola 
publica ou particular em lugar onde existam meninos 
no caso de aprender, querendo o paroco ou seu coadju
tor, hem como os capelães em suas capelanias, encarre
gar-se do ensino, poderá o governo, sob proposta do 
inspetor geral, conceder-lhes uma gratificação. Nas 
aulas primarias só haverá uma sessão diaria que come
çará ás 9 horas e terminará das 2 até as 3 horas da 

. tarde. As duas sessões, segundo a expcriencia, não 
aproveitam. O clima é tambem um embaraço. Poderá 
o governo estabelecer no lugar que entender mais apro
priado, na capital, um Gabinete de Leitura formado de 
livros que forem adquiridos mediante donativos parti
culares e compra de outros, oportunamente resolvido 
pelo poder legislativo. O produto das taxas, de emo
lumentos, e multas será recolhido á Tesouraria e forma,, 
rã um fundo de reserva com aplicação á instrução pu
blica. Com as disposições acima, diz o presidente te
nente-coronel Cardoso Junior, tive em vista uniformi
zar, simplificar e regularizar a instrução na província. 
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O unico estabelecimento de instrução secundaria na 
província é o Seminario onde foram crcadas pelo go
verno imperial 9 cadeiras. Ao Seminario estão adjun
tas as cadeiras de geografia e historia e matematicas 
elementares pagos os respectivos professores pelos co
fres provinciais. A edificação de edifícios destinados 
á centralisação do ensino é umri providencia de elevado 
alcance. Em varios pontos do Imperio realiza-se tal 
melhoramento e o governo imperial não cessa de dis
tinguir honorificamente aqueles que para isso conco1·
rem. Convencido das vantagens resultantes da idea 
sugerida por S. M. o Imperador, ao recusar a cstatua 
que se lhe pretendeu erigir na Côrte, enderecei cm data 
de 1.0 de agosto um oficio, a todas as pessoas que, na 
província, se acham em condições de contribuir para o 
aperfeiçoamento moral dela. Aguardo as respostas 
elas comissões nomeadas para adotar o plano que mais 
convenha á adoção da medida. O presidente Cardoso 
Junior atendendo a que o Colegio dirigido pela D. Ca
rolina Amelia Castro da Camara, "preenche cabalmente 
os grandes fins a que se destina" concedeu uma subven
ção de 2 :400$000, obrigando-se a diretora aceitar 10 alu
nas, a saber duas internas, 2 meio-pensionistas e 6 exter
nas e a ministrar-lhes gratuitamente o ensino das mate
rias que lecionar ás demais alunas. 

"Aos profe.ssores que lecionarem com aproveita
mento mais de 50 alunos fica extensiva a gratificação 
concedida, em identico caso, ao professor da freguezia 
do Livramento". (Dispositivo da lei de orçamento pro
vincial). 

1873. Presidcncia do general Miranda Reis: 
"Não é lisongeiro o estado atual da instrução que se 
re.ssente da falta de pessoal de reconhecida habilitação 
e provada vocação. Até hoje pouco se tem exigido em 
exames e não se poderia exigir muito emquanto a pro• 
vincia não puder garantir ao seu professorado mais 
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avultados honorarios. Se o estado financeiro fos!e 
melhor proporia desde já a creação de uma· Escola nor
mal. O meu antecessor limitou-se á creação de uma 
classe de professores adjuntos para as escolas de fre
qucneia superior a 50 alunos, os quais auxiliando aos 
professores proprietarios e substituindo-os em seus im
pedimentos, se iam pouco a pouco habilitando na prati
ca. E' possível que desta classe saiam alguns habeis 
professores, mas não devemos limitar a tão pouco os 
nossos esforços; muito deveremos ainda empreender 
para dotar a provineia de um professorado que esteja 
á altura de suas nobres aspirações. A educação religio
sa deve ser dada pelos parocos das freguezias, aos quais 
corre o dever de ensinar e explicar o catecismo, nos 
dias feriados e ás quintas feiras e a horas previamente 
designadas, devendo os professores acompanhar os seus 
discipulos ás igrejas matrizes e aí faze-los assistir as li
ções das doutrinas cristãs ensinadas pelos respectivo~ 
parocos, aos quais o Divino Mestre incumbiu a sublime 
missão de ensinar. Adotada esta pratica não fica, por 
sua vez, o professor privado de cumprir esta salutar ohri• 
gação nos demais dias. Deve-se fazer uma modificação 
no hora rio: uma sessão diaria nas aulas, começando ás 
8 1/2 horas e encerrando-se ás 2 1/2 horas da tarde, 
é exigir muito que uma crcança esteja na escola seis 
longas horas do dia. Seria mais conveniente começa
rem os trabalhos ás 7 horas e se terminarem ás 12, 
tendo desta sorte o discípulo 5 horas de menos incomo
do de permanencia na escola, tempo mais que sufi
ciente para empregar-se nos exercícios escolares. Ins
talaram-se nesta capital dois Cursos noturnos. Todas 
as cadeiras foram providas exceto a de historia e geo
grafia da freguezia da Sé. Uma tal instituição não 
calou ainda no espírito da população. Somente é 
ainda frequen tado por seis alunos o curso de gramati
ca portugueza da freguezia de P-cdro 2.0

• A verba de-
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cretada para gratificação dos professores dos Cursos no
turnos ficou intacta; nenhum professor a reclamou; 
este fato hem alto fala em elogio daqueles que sem 
mira no interesse se prestam a difundir suas luzes intc
lctuais pelos seus concidadãos. São muito poucos os 
homens que nas penosas circumstancias do seu trabalho 
manual se querem dedicar ao estudo das linguas e das 
ciencias; portanto, julgo menos necessarias, por em
quanto, as cadeiras creadas de latim, francês, geogra
fia e historia anexas aos Cursos noturnos; a experiencia 
de seis meses tem mostrado que absolutamente nin
guem as tem procurado. Em relaçã,0 a estes Cursos o 
melhor é limitar a sustentação das cadeiras de gramati
ca da lingua nacional, e a creação de aulas primarias 
cujos conhecimentos particularmente importam a esta 
classe de homens. A verba votada para gratificação 
dos professores daquelas diversas cadeiras será mais 
utilmc nte empregada em remunerar professores de cur
sos noturnos primarias e de gramatica das duas fre
guczias da capital e na aquisição de livros e mais uten
silios. A instrução secundaria continua limitada; além 
das cadeiras de matematicas elementares, de geografia e 
historia do Brasil, anexas ao Seminario episcopal, temos 
as de francês, latim, geogr afia e arimctica dos Cursos 
noturnos já mencionados. Um pequeno Liceu i;eria, 
se melhores fossem as rendas publicas, de utilidade 
crear. 

Sobre os Cursos noturnos l ê-se no relatorio do ins
petor geral: "Foram crcados na capital: Cursos no
turnos composto cada um deles das seguintes cadeiras: 
primaria, gramatica da lingua nacional, latim, francês, 
escrituração mercantil, geografia, e historia. As pri
meira, terceira e quinta cadeiras não chegaram a fun
cionar; a de gramatica e a de francês os alunos aban
donaram; a de geografia e historia não foi provida. O 
Cur1m da capital foi instalado, a noite, 12 de outubro 

Cad. 31 
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do ano passado; o da freguezia de Pedro 2.0 pouco 
depois, com as mesmas cadeiras, menos escrituração 
mercantil: só a de português teve 6 alunos, as outras 
nenhum. Uma instituição desta ordem hoje adotada 
quasi universalmente e que tantas vantagens poderia 
trazer,· se fosse bem compreendida e devidamente abra
çada pelo, povo, não produziu resultado que era de es
perar. E' verdade que a cadeira de gramatica chegou 
a contar no princ1p10 32 alunos, todos eles meninos, 
não aparecendo nenhum adulto, para quem mais parti
cularmente é destinado o curso noturno. Estes alunos 
que, sem receio de errar, pode-se dizer que o frequen· 
taram mais por novidade do que levados por um since
ro desejo de se instruir, foram diariamente decrescen
do em numero, e hoje já nem um se apresenta. A ca• 
dcira de francês chegou a contar 12 alunos, achando
se hoje sem um sequer. As demais cadeiras nunca 
chegaram a funcionar por não aparecer aluno algum. 
O Curso da freguezia de P edro 2.0 teve a mesma sorte 
com a unica diferença de que ainda o frequentam algun; 
poucos discípulos de gramatica. 

"E' o governo autorisado a contratar, desde já, 
pessoa habilitada para ensinar cumulativamente portu
guês, latim, francês, arimetica na cidade de Paconé, ven
cendo o ordenado de 1 :800$000. No contrato se deter
minará o numero de alunos para o começo e continua
ção daquele ensino". (Lei 12 de julho). A despesa 
com a instrução foi de 48:510$000 (a geral de ...... . 
167 :000$000). 

1874. Está em execução o Regulamento organico 
da instrução ( diz o presidente general Miranda Reis) 
com as modificações sugeridas por mim e aprovadas 
pelo poder legislativo. Não basta ter uma bôa lei. A 
escola precisa de bom pessoal. Emquanto não fôr 
substituindo o pessoal docente da grande maioria 
das escolas, não poderemos ter instrução publica. Pen-
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so que não se deve adiar por mais tempo a creação 
de uma Escola normal; não sirva de embaraço o es
tado financeiro da província. Sutprimida a cadeira 
de português, francês, latim e arimetica creada para 
a cidade de Paconé no ano passado, ainda não pro
vida, e aplicar as verbas votadas para este, e para a 
extinta escola do 2. 0 grau da Vila Maria, a creação de 
uma cadeira de gramatica portuguesa, e outra de peda
gogia, e reunidas as duas de matematicas, e geografia 
e historia, anexas ao Seminario, completarão o Curso 
normal que com um Regulamento especial poderá ser 
dirigido pelo proprio inspetor geral. Além da falta de 
pessoal para o magisterio, luta a província com a elo ma
terial preciso para as escolas para bôa ordem e regula
ridade do emino. As escolas da capital visitadas por 
mim estão em lamentavel estado. Por falta de mesas 
e outros utensilios escreviam os alunos sobre pequenos 
e toscos bancos de madeira que lhes serviam de assento 
tomando para esse fim bizarras e incomodas posições. 
Para saciarem a sêde, necessidade frequente neste cli
ma, lhes era permitido trazer para escola bilhas ou 
garrafas com agua ou sair a rua a procura das fontes 
publicas; igual permissão lhes era concedida para sa
tisfazerem outras necessidades. Tomei algumas provi
dencias sobre o fornecimento d'agua e moveis. Os 
poucos predios escolares, além de insuficientes, são ge
ralmente divididos em compartimentos proprios para 
habitação. O reverendo protonotario apostolico Er
nesto Camilo Barreto, dedicado inspetor geral das 
aulas, confecionou o regimento interno elas escolas. A 
uniformidade de ordem e disciplina nos exercícios es

colares era uma necessidade muito sensível. Contris
tou-me a falta de metodo e a maneira irregular por que 
se ensinava nas escolas da capital, sob as vistas imedia
tas do governo: nelas observei que alunos, em arimeti
ca, começaram a aprender a multiplicar sem terem a 
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m enor noção da operação de somar; em doutrina cristã 
limitavam-se materialmente as orações da cartilha, e 
incluiam , como parte integrante delas, as notas expli
cativas do editor. A verba de 1 :000$000 para expc· 
diente das escolas é insuficiente. · 

1875. Acha-se instalada n esta capital, desde feve
reiro, a Escola ,wrmal, creada pela lei 13 de 9 de julho 
de 1874, a qual funciona no edifício sito á rua coronel 
P eixoto e para esse fim destinado. Vai esta escola pro
duzindo vantagens, que, com quanto não compensem 
ainda os onns de seu estabelecimento, com tudo presa• 
giam lisongeiros resultados para os quais h a de concor
rer a proficiencia dos professores das quatro cadeiras 
regidas a saber : de gramatica e analise r espectiva da 
língua n acional; de p edagogia e metodos ; de m atcma
ticas elementares ; e de geografia e historia. O Gabi
nete de leitura continua a funcionar em uma das salas 
do paço da Camara municipal". 

"As escola.si primarias funcionarão duas vezes por 
dia: das 8 horas da manhã ás 11 horas, e das 2 ás 5 
horas da tarde, diz o decreto legislativo de 3 de julho. 

1876. O general Hermes Ernesto da Fonseca, pre• 
sidente da provincia á Assembléa provincial": A 
instrução está longe do estado conveniente devido aos 
exíguos recursos do Tesouro publico. Mas graças aos es
forços de um cidadão devotado á sua atividade e ilustra
ção este ramo do serviço publico tem de alguma forma 
melhorado, já na bôa ordem que reina nas escolas, j á 
na distribuição das diversas m aterias, e finalmente no 
aproveitamento dos alunos. Refiro-me ao prestimoso 
inspetor geral dos estudos o Protonotario apostolico 
Ernesto Camilo Barreto, cm quem o goven10 tem encon
trado um auxiliar poderoso para remover embaraços, 
conservar e melhorar o ensino. 
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Informações e sugestões do inspetor geral, no seu 
relatorio: Para que a provinda podesse executar o 
decreto imperial sobre as mesas de exames gerais de 
preparatorios muito conviria realisar-se a promessa do 
Re~lamento organico da instrução da creação do Liceu. 
Adiar e.Jsa idéa é conservar fechadas as portas dos esta
belecimentos de ensino superior do Imperio aos jovens 
comprovincianos, cujos pais pobres para mantel-os na 
Côrte, Bahia, S. Paulo e Pernambuco tem de fazer 
grandes sacrificios. A Escola normal, creada em 1875, 
instalou-se com 33 alunos e 4 ouvintes. Confio no zelo 
dos professores. No fim do ano letivo foram excluidos 
de exames 10. por abandono do curso, 10 por faltas; 
foram admitidos ao exame de gramatica 16 (aprovados 
plena 10 e simples 4, reprovados 2) ; ao exame de pe· 
dagogia: 7 plena, 4 simples, 2 reprovados; de m atemati
cas; distintos 3, plena 4, simples 3; de geografia e his
toria: 12 plena, 2 simples, um reprovado. O resultado 
do 1.0 ano, não obstante o rigor, dissipou alguns pre
conceitos, devaneios e repugnancias que pareciam in
venciveis. A esse resultado deve talvês conter ela 
hoje em suas matriculas 27 alunos: 8 no 2.0

, 19 no 1.0
, 

inclusive 6 alunos, além de 10 ouvintes. Sem esta ins
tituição não se mudaria tão cedo a face da instrução. 
Foram creados dois cursos noturnos de linguas e cien
cias. Comquanto suba a 5064 o numero de analfabetos 
da paroquia da Sé, 2130 do sexo feminino, e 4432 de 
S. Gonçalo de Pedro 2.0

, em cujas freguezias foram im
talados os dois cursos, nenhum exercício tiveram a3 
aulas primarias dos referidos cursos. As cadeiras de 
línguas foram frequentadas por poucos indivíduos e 
hoje apenas existe a memoria de tais cursos. Sobre o 
metodo do ensino primario, diz o relatorio que o Regu
lamento preceitua que se observe o metodo s;multaneo 
nas escolas publicas, mas em um de seus dispositivos, 
determina que as classes inferiores fossem regidas por 
monitores tirados das classes superiores. Consistindo 
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nisto o metodo mixto ou simultaneo mutuo, de confor
midade com estas idéas organisei o regimento interno 
das escolas primarias. Ele está em vigor, posto que 
ainda não como era para desejar. V ai produzindo este 
metodo bons resultados, e os professores que se tem 
dedicado a estudar com mais cuidado os processos ati
nentes a desenvolvel-o afian çam ter conseguido mais 
rapidez no e nsino. A adoção do metodo simultaneo 
mutuo nas escolas produz grande alarme. Procurei 
sondar os motivos da guerra que se levantava contra 
um processo geralmente empregado, especialmente nas 
escolas de mais de 50 alunos ou naquelas em que não 
pode empregar o metodo individual, eompativel apenas 
com diminuto numero de alunos. Nenhuma razão se
ria encontrei . Procurando analisar o processo conheci
do com o n ome de metodo das classes estabelecido naA 
"instruções" de 1855, do inspetor geral Joaquim Gaudie 
Ley, meu antecessor, de acordo com um dispositivo do 
Regulamento de 1854, reconheci que as referidas instru
ções ordenaram o emprego do metodo simultaneo mu
tuo nas escolas publicas crismado apenas com nome 
novo, metodo de classes. Com efeito para quem reco
nhece os m etodos de ensino individual, simultaneo, e 
mutuo ou mixto, para quem tem cicneia dos elementos 
de que se. compõe cada um deles não precisa estranho 
genio de inteligeneia para concluir que o metodo ado
tado pelas instruções referidas é o simultaneo mutuo 
ou mixto lendo os artigos 6 e 12 das mesmas instruções, 
O artigo 6 divide os alunos em classes. Esta circumst 
tancia faria o metodo simplesmente simultaneo, se as 
classes fossem regidas pelo professor; m as o artigo 12 
preceituando que o aluno mais adiantado da classes seja 
o regente dela, é · fora de duvida que o metodo não é 
só simultanco; porém mixto de simultaneo e mutuo; 
porque ilÓ este admite os monitores ou decuriões; com 
a difer.ença, porém, de que os quer sempre de classes 
superiores para reger as inferiores, como p ede a bôa 
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razão e preceituou o Regulamento de 1873. E st e es
tu<lo confrontativo <la atualidade com o passado, me 
faz acreditar que a guerra movida contra o emprego do 
metoclo simultaneo mixto principalmente pelos apolo
gistas do Regulamento de 1854, otimo para a epoca, n ão 
achava apoio, nem m esmo nos diretores da instrução 
de 1855. Felizmente a borrasca passou e a l ei conti
nuou em seu vigor. Quanto á leitura, ordenei que as 
tres escolas primarias da capital dentre os tres proces
rns conhecidos, isto é, o antigo, o da soletração, e o da 
emissão de voz, seguissem este ultimo. A experiencia 
vai mostrando que por este modo se vai mais longe e 
em menos tempo do alfabeto á leitura corrida. Fun
cionaram no ano p assado 11 escolas com o titulo de 
particulares umas e outras domesticas. As escolas par
ticulares nenhuma garantia oferecem. Outr' ora, como 
ainda hoje, elas, escapando á intervenção d ireta do go
verno, trazem mais males que bencficios. Em 1862, 
exprime-se assim no seu relatorio o m eu antecessor 
Gaudie Lcy: "com o estabelecimento de escolas publi
cas em todas as fregu ezias, e de seis só nos dois dis
tritos da capital, vae desaparecendo o ensino particular, 
o que entendo vantajoso; porquanto raríssimo . é aque
le que tendo alguma h abilitação se empregue. em t al 
meio de vida, sempre mal retribuído." No ano passa-
do a proposito do desaparecimento de algumas, consi
derava um pe rigo de menos, "visto que n ão tem sido 
possível regularizar a abertura delas e proceder-se a 
todas as cautelas. . . Poucas e;;colas deixaram de cum
prir com os exames <lc classe, recomendados p elo Re
gulamento. Presidi aos que se fizeram na capital, 
frcguezia da Sé, e estou satisfeito com o resultado de
les. Cumprem os inspetores paroquiais com os seus de
veres e não posso deixar de agradecer-lhes a coadjuva
ção com que tão patrioticamente se prestam a este ramo 
do serviço publico. E stão providas todas as paroquias 
desses funcionarios. Uma resolução legislativa manda 
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abonar a mensalidade de 20$000 mcruais, durante 4 
anos, para seguir na Côrte o curso de farmacia, a João 
Amancio da Fonseca. 

1877. Do relator.io do protonotario Ernesto Cami
lo Barreto inspetor geral. O Regulamento organico 
uniformisando as materias do ensino primario cm todas 
as· escolas estabeleceu logo a instrução de um só grau, 
porém dividiu as cadeiras em tres categorias, sendo as 
da capital de 1.n, as das cidades vilas de 2.ª; e as das 
freguezias ou povoados em 3.ª. Em ordem a e,ita di
visão distribuiu tambem os ordenados e gratificações. 
Ante a falta quasi absoluta de pessoal habilitado pare
cia de melhor aviso que se considerasse, por emquanto, 
isto é, por seis anos, livre, o ensino das noções de geo
grafia e historia, dos quebrados, complexos e propor
ções ou que se dividisse a instrução em tres graus, e a!l 
escolas em tres categorias ou classes, compreendendo o 
1.0 grau todas as materias do Regulamento de 1854; o 
2.0 as do artigo 9 § 1.0 2.0 3.0 6.0 do atual Regula
mento restringindo a do § 4, até decimais, abrangendo 
aquelas todas as escolas dos sexos masculino e femini
no das freguezias e povoados, e estas as das vilas e ci
dades; as do 3.0 as materias do artigo 9 e seus para
grafos (exceções do 7.0 aplicavcl somente ás escolas do 
sexo feminino ) em todas as escolas do sexo masculino 
e feminino da capital. Assim seria a retribuição pro
porcionada á maior soma de conhecimentos e de tra
balhos dos profcs.;;ores, e cumprir-se-ia com mais equi
dade e justiça o axioma "dignus cst mercenarius mcrce
de sua". Nem sempre nos povoados e freguczias a vida 
é menos cara e difícil que nas vilas, e nestas mais co
moda que nas cidades. A reforma extinguiu o sistema 
mixto, em prejuizo sensível da instrução e educação das 
meninas nas freguezias, povoados em que só existiam 
escolas de meninos, Entretanto, nos lugares de uma só 
escola sendo esta regida por professora, o sistema mixto 
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conjugaria o mal de deixar na ignorancia as meninas. 
Semelhante aplicação só deverá ser feita quando do 
curso normal sair tais professoras. Foi jnjusto o Regula
mento com os professores anteriormente nomeados que 
tinham direito, após quatro anos de exercício, não só 
á vitaliciedade, como á jubilação, quando se invalidas
sem. Todos estes direitos foram cerceados com u m rasgo 
de pena. Garantindo-lhes o exercido em suas respec
tivas cadeiras, exigiu deles todavia novo exame para 
serem efetivos e conceder-lhes o prazo de 5 anos para 
se habilitarem, sob pena de serem extintas, no fim do 
quinquenio, as suas com1ssoes. Como meios para che
garem ás habilitações prometeu-lhes a creação de uma 
Escola normal, e limitou os exercicios escolares a uma 
só sessão diaria. Emquanto a promessa da Escola só 
foi cumprida em 1875, passado um ano do quinquenio. 
Aberta a Escola a lei de julho do mesmo ano restabele
ceu as duas sessões diarias do ensino primario ( das 8 
ás 11 horas e das 2 ás 5 da tarde) tempo em que funcio
na a Escola e em que devem estar no exercido de seus 
respectivos magisterios os mencionados professores ... 
Preceitua o Regulamento que haja uma classe de pro
fessores adjuntos tirados dentre aqueles alunos que fo. 
rem dados por habilitados nos respectivos exames anuais 
ou que o forem com aprovação, posto não tenham fre
quentado as escolas publicas. Cabe-lhes: auxiliar o ensi
no nas escolas publicas, sob a direção dos respectivos 
professores e suhstituil-os nos seus impedimentos. A lei 
requisi ta apenas a idade de 14 anos para esse emprego 
que se ,efetua mediante proposta do inspetor e nomea
ção da presidencia. Até o presente não se tem podido 
realizar esta instituição, utilíssima se ela, por ventura, 
se sentasse em outras bases e condições. As do Regula
mento a tornam inexequivel, além de inconveniente. 
Primeiro, por que os pais retiram das escolas seus fi
lhos antes de provectos; e assim impossibilitam os pro
fessores de darem :provas de seue esforços e trabalhos, 
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deixando-os até sem auxiliares para a direção das clas
ses. Segundo, porque não parece conveniente confiar 
uma escola a um individuo que não seja sui juris e a ida
de de 14 anos é insuficiente p ara a responsahilidade legal 
a que o mesmo Regulamento sujeita os professores ad
juntos. Sem uma disposição legislativa, como a que 
requisito, de obrigar-se o aluno a frequentar a escola 
até final provecção, exh ibida nos exames anuais, e sem 
alteração da idade requisitada para a nomeação do pro· 
fessor adjunto, a realisação da referida medida é des
vantajosa e iinprudentissima. Que tais adjuntos, nas 
condições do Regulamento, presentes os professores, os 
auxiliem, compreende-ee: existe na escola um respon
savel para com as familias cujos filhos a frequentam. 
Mas que a um jovem de 14 anos, fora <lo gozo de di
reitos civis, não sujeito a contratos, ainda mesmo ino
minados, precisando de quem mais o guie e dirija, se 
confie, como substi tu to, na ausencia do professor, a di
r eção do ensino e educação de outros jovens, cousa é 
esta que me parece muito inconveniente. Além disso, 
as nomeações de tais adjuntos feitas pelo governo, equi
valem a contratos inominados, contratos que pela falta 
de nome, não perdem a sua essencia, o consenso de dois 
p ara o m esmo fim, consenso que não se pode verificar 
da parte dos menores porque, quer o direito natural, 
quer o patrio, os considera inhabcis para isso, e irrita 
ou anula os atos por eles consumados". 

"E' o governo autorizado a mandar matricular no 
2.0 ano do Curso normal a aluna ouvinte do 1.0 ano, 
Cursina P. Pitaluga, satisfeitos em tempo os exames das 
materias do ano em que é ouvinte. Fica igualmente 
autorisado a mandar admitir a exames das materias do 
3.0 ano de que é ouvinte o aluno Aleixo Pinto de Souza, 
depois de aprovado nas do 2.0 ano". 

1878. No preambulo de sua fala á Assembléa pro· 
vincial na sessão de abertura, o presidente João José 
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Pedrosa diz: "o que, porém, deveras me contristou foi o 
lastimavel estado da instrução primaria, mais, por certo, 
devido aos grandes obstaculos naturais, como sejam a 
vastidão territorial da província, a disseminação da sua 
população escassa e a deficiencia de pessoal para o ma
gisterio, de que a quaisquer outros que a incuria e o 
desmazelo podessem ter creado. Não ha nas minhas 
palavras censura ás administrações passadas, cujo pa
triotismo e zelo pelo serviço publico estou longe de por 
em duvida. Assinalo apenas um fato contristador para 
que o poder legislativo me ajude a atalhar em seus per
niciosos resultados. Tanto interesse liguei ao assunto 
que, mesmo privado de vosso concu rso, tomei a medida 
extraordinaria de autorisar contratos com pessoas ha
bilitadas para o ensino, em todas as povoações da pro
víncia, convicto que interpretava o pensamento do Re
gulamento de 1873, que esta Asscmbléa converteu cm 
lei. Cidades e vilas das mais notaveis não possuíam 
uma só escola para o sexo feminino. . . Faço um apelo 
110 vosso patriotismo pedindo todo nosso cuidado em 
pról do ensino. Foram creadas por mim mais de 17 
escolas. Mantenho o firme proposito de provei-as sem
pre com professores contratados, não só pela falta de 
pessoal habilitado nos termos da lei, para o provimento 
interino ou definitivo, como ainda porque a provincia 
não possue os recursos precisos para suportar o grande 
aumento de despesas que dai resulta. O provimento 
por contrato destas cadeiras novamente creadas, im
porta em 8:700$000, ao passo que, o provimento defi
nitivo faria subir a despeza a 18:500$000. Reconheço 
os inconvenientes do provimento por contrato; penso, 

· porém, que vale mais a aquisição de alguns conheci
mentos, do que condenar-se a completa ignorancia a 
mocidade. Quando a Escola normal tiver preparado 
bons professol'es e as circmnstancias financeiras permi
tirem o aumento de despesas que se faz mistér para 
prover as escolas com pessoal suficientemente habilitado 
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então será a ocasião de disp,ensarem-se os contratados 
que ainda não se tenham preparado para os concursos 
publicos. O que muito surpreende é o abandono em 
que está a instrução do sexo feminino. Cidades como 
Paconé ·e Mato Grosso, vilas como Rosario, Diamantino 
e Miranda n em uma aula tem para a instrução das me
ninas. Olhando para o m apa de matriculas, vê-se que, 
tomada uma quinta parte da população como escolar, 
isto é, nas condições de frequentar a escola, e confronta
da com o numero de alunos matriculados (1.288 para 
] 2. 000) , h a cerca de 9 / 10 da mesma população que vive 
na ignorancia. Em tése sou pela escola obrigatoria man
tido o ensino livre. Mas a obrigatoriedade, na pratica, 
não pode deixar de sofrer restrições pelas condições es
peciais de cada povo. Ha creanças indigentes que pre
cisam ser amparadas pela província ou municipalidades, 
para poderem frequentar a escola. Ha a distancia, h a 
a comunicação dificil. N as cidades e vilas, numa cir
cunfercncia de m eia lcgua, os pais devem ser obrigados 
a mandar seus filhos á escola. Sem desconhec,er as 
vantagens de instituições peculiarmentc destinadas a 
formar professores (a E scola normal creada em 1874 
é um estabelecimento que mui to promete) , contudo 
parece-me que convinha reorganisar o curso de estudos 
de modo que, mantido seu fim peculiar, se prestasse 
tambem ao ensino de humanidades todas exigidas para 
matricula nos cursos superiores do Imperio." 

1879. O m esmo presidente, em outubro, á Assem
bléa depois de assinalar a necessidade de uma remode
lação da instrução no caso dos professores contrn.tados, 
das escolas mixtas, do ensino das meninas, da hahili
tação dos mestres, da d eficiente freguezia escolar, 
no ano anterior, diz "não existe, na capital, do lmperio, 
nem qualquer outra parte, instituição alguma destinada 
a habilitar convenientemente os diretores das escolas 
normais, como se fazia mistér, para que estas pudessem 
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produzir todos os seus bons resultados. Uma Escola 
pedagogica, organisada pelo governo geral, de modo 
que as provincias pudessem dai tirar diretores para os 
cursos normais que fundassem afim de preparar o ma
gisterio, viria seguramente suprir uma lacuna hem sen
sível. Na falta de tão importante instituição, as esco
las normais, comtudo, já muito tem aproveitado ao ma
gisterio. Continuo, porém, a pemar que convem ser 
entre nós reorganisado o curso dos estudos da Escola 
normal, de modo que aproveitem estes não só ás pes
soas que pretendam dedicar-se ao professorado, como 
ainda a toda mocidade que queira habilitar-se para a 
matricula nos estabelecimentos de instrução superior. 
E convem isto, porque o numero de estudantes propria
mente normalistas é ainda muito limitado na Escola, e 
por isso, devemos como já se procura fazel-o, tirar dela 
todo proveito possível para compensar todo o dispendio 
que acarreta. Esta reorganisação trará certo aumento 
de despesa que, entretanto, pode ser muito reduzido, 
adotando-se o expediente de fazer de cada uma das ca
deiras já existentes, acumular duas materias de emino, 
mediante uma gratificação adicional aos atuais venci
mentos respectivos, aliás bem exiguos, inferiores aos dos 
mestres de principais letras. Uma só cadeira mais pre
cisaria ser creada, a de lingua inglêsa, por não havei· 
na Escola, segundo estou informado, quem possa lecio
nal-a. · A reorganisação pode ser efetuada deste modo: 
l.ª cadeira: pedagogia e gramatica filosofica; 2.ª geo
grafia e historia universal; 3.ª matematicas; 4.3 francês 
e latim; 5.ª retorica e poetica, e literatura portuguesa; 
6.ª inglês. Para os estudantes normalistas far-sé-á 
então um curso á parte, de modo a não ohrigal-os ao es
tudo de todas essas materias, pois que isso lhes dificul
taria a obtenção dos diplomas de habilitação para o 
magisterio, afugentando-os assim da Escola. Conver
tida, pois, a mesma Escola num Liceu, embora conti
nuando a prestar-se ao preparo do pessoal para o ma• 
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gisterio, a mocidade de Mato Grosso poderá, dentro em 
breve, reclamar o gozo das vantagens : do decreto de 
outubro de 1873 (mesas de exames gerais de preparato
rios ) . Na Escola normal acham-se matriculàdos 34 
alunos (32 homens e 2 mulheres) . No 1.0 ano 22, no 
2. 0 , 9 e no 3.0

, 3. Ha ainda 8 ouvintes. Com 55:200$000 
custeou a provincia a instrução; a despesa foi d e . .. .. . 
201 :500$000 réis. 

Fica creado na capital um Liceu de linguas e cien
cias, com o fim não só de habilitar professores prima
rias, como aspirantes á matricula dos cursos superiores 
do lmperio. O Liceu cuyabano constará das seguintes 
cadeiras: l. ª pedagogia e me todos; 2. ª gramatica filo· 
sofica e literatura nacional; 3.ª matematicas elementa· 
1·cs; 4.ª geografia e historia universal; ~. 8 latim; 6.ª 
francês e inglês; 7.ª filosofia e retorica. O complexo 
das referidas materias formará dois Cursos diversos e 
di stintos. Um Curso rwrmal para habilitação de pro· 
fessores e abrangerá o estudo de humanidades das 1.0

, 

2.ª, 3.0
, 4.ª cadeiras. O outro curso abrangerá todas as 

cadeiras, com ,exclusão da pedagogia e metodos. Ven
cimentos dos professores: l :200$000 pagos da data da 
instalação do Liceu em diante. O governo dará regu
lamento e fará as primeiras nomeações, podendo con
sentir na troca de cadeiras entre os lentes já providos 
efetivamente, se assim convier ao melhoramento do ensi
no". (Lei 536 de 3 de dezembro). 

1880. O Barão de Maracajú, em outubro, abrindo 
a Asscmbléa provincial, agradece a autorisação conce
dida para reforma da instrução. Com a colaboração 
do ilustrado e laborioso dr. Dormovil José dos Santos 
Malhado, inspetor geral do ensino, expediu o Regula
mento de 4 de março. Nele foi estabelecido o ensino 
livre e a instrução obrigatoria; aulas primarias nas 
cadêas das cidades; gratificação aos professores propor
cional ao numero de alunos provectos que apresenta-



PROVINCIA DE MATO GROSSO 483 

rem anualmente; em igualdade de condições preferen
cia á mulher para exercer o magisterio. O Regula
mento estabelece tamhem o meio de levar o ensino ao 
lar domestico, á mais humilde cabana, e ao mais re
moto ponto da província, provendo simultaneamente ás 
necee.sidades do presente e as e:icigencias do futuro nos 
limites da previsão humana. Dispondo agora a pro
víncia ele um estabelecimento de instrução secundaria, 
com a creação do Liceu Cuyabano, e não convindo que 
a provincia fique privada das vantagens da lei de 1873 
solicitei do ministerio do Imperio as precisas providen
cias para que se restabeleça a assistencia do delegado 
especial da Inspetoria da instrução publica da Côrte, 
nos exames de preparatorios afim de legalizar a valida
de em todo o Imperio. O Seminario episcopal, creado 
por lei geral de 1858, e o Liceu creado por lei provincial 
de 1879, e por mim instalado em março ultimo, são os 
unicos estabelecimentos de instrução secundaria na pro
víncia. O Seminario era mantido a expensas do cofre 
imperial. A Assembléa, porém, na lei do orçamento 
em vigor, votou um subsidio de 5 :000$000 para des
pesa com o internato que se crear naquele estabeleci
mento, quantia já posta a disposição do prelado dio
cesano. O Liceu compreende dois cursos, o de huma
nidades e o normal. A creação deste util estabeleci
mento é de muito alcance para o progresso da provincia. 
A Escola normal que apenas conta cinco anos de exis
tencia já tem produzido bons resultados, e deve-se e"· 
perar que em futuro não distante, a maior parte das 
cadeiras primarias sejam providas por cidadãos que 
nela se tenham habilitado para tão nobre missão. No 
presente ano, matricularam-se nos dois cursos do Liceu 
60 alunos e 3 alunas; assistem ás aulas 9 como ouvintes. 
Do relatorio da inspetoria geral de instrução destaca
mos: "Unico neste genero na província, o Internato 
particular "S. João Batista" dirigido pelo ilustrado 
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protonotario npostolico Ernesto Camilo Barreto, na 
margem do rio Cuyabá, dá instrução primaria e .se
cundaria a seu s alunos. Conta este colegio 16 disci
pu)os, 3 frequentam a aula de latim, estudando os de
m ais concernentes aos dois graus de in strução primaria. 
O distinto d iretor dá conjuntamente instrução e educa
ção aqueles que lhe são confiados ; adapta a sua inte
ligencia á fragil intcligencia das crianças, desenvolve
lhes as faculdades soh a impressão de melhores cxcm· 
plos e dos mais provei tosos conselhos. Nas visitas que 
lenho f cito ao referido colegio verifiquei que o seu re
gime interno é o melhor po,-sivel, o aceio e ordem do 
dormitorio admiravel, alimentação sã e abundante, os 
exer cicios escolares e as horas de descanso hahi]mente 
de terminadas. A vasta inteligencia deste ilustre pre
ceptor, os conhecimentos variados que possuc, a sua de
cidida vocação para o magistcrio, a carídade cvangelica 
que dispensa aos filhos dos pohres, nivelando-os na co
munhão do ensino, sem o m enor estipcndio, aos filhos 
daqueles que gratificam modicamente pelo seu afanoso 
trabalho, são penhores seguros dos serviços que está 
prestando á província e a geração presente, que no fu. 
turo bendirá o seu nome" . 

Em 4 de março é expedido o Regulamento da in.s
trução primaria e secundaria. "O ensino dividi r-se-á 
em publico, particular e domestico. O particular e 
domestico serão livres, sujeitando-se á fiscalisação da 
diretoria da instrução, quanto á higiene, estatística e 
moral. A inspeção é de competcncia do diretor geral, 
do conselho literario e dos inspetores. O conselho li
terario compõe-se: do diretor geral; de quatro membros, 
nomeado, pelo presidente da província, sob proposta 
do diretor geral; de um professor primario da capital 
eleito dentre os professores efetivos de sua classe; d e 
um professor efetivo do Liceu, eleito anualmente pelos 
seus colegas. Haverá mais seis substitutos sendo quatro 
nom eados pelo presidente e dois professores dos dois 
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ramos de ensino eleitos na mesma ocasiao. Haverá em 
cada freguezia um inspetor paroquial e um substituto, 
nomeados pelo presidente, sob proposta do diretor geral. 
Depois de marcados os respectivos fundos pelo poder 
competente, será obrigatoria a instrução primaria na 
capital e mais cidades para os individuos de 7 a 14 anos . 
Nas vilas e povoações será tambem, quando nelas hou
ver escolas em numero suficiente e o estado dos cofres 
provinciais o permitir, a juizo do presidente. Todas 
as creanças das localidades mencionadas serão arrola
das anualmente, até o mez de novembro, por uma co 
missão composta do inspetor paroquial, do juiz de paz 
e de um cidadão nomeado pelo presidente. Haverá 
em cada freguezia, pelo menos, uma escola publica; 
podendo haver mais as' que forem necessarias na razão 
de uma escola para 100 meninos.- Será cre11da cadeira 
em toda · localidade que, para esse fim, oferecer á 
província casa e mobilia apropriada, e a população es· 
colar fôr superior a 20 meninos. As escolas regidas 
por professores poderão receber alunos de ambos os se, 
xos, sendo autorisadas. Quando o numero de alunos fre
quentes a uma escola exceder de 120, ou se subvencio· 
nará uma escola particular para receber o excedente dt' 
100, ou se darão adjuntos na razão de uma para 50 
alunos, até que seja creada outra escola. Haverá aulas, 
sendo preferidos os professores publicos para regei-as. 
O professor que obtiver licença dará na casa de sua 
escola, com a competente mobilia, aula noturna aos in
divíduos que quizerem aproveitar-se de tal beneficio. 
Se essas aulas forem com aproveitamento frequentadas 
o professor t·erá direito a uma gratificação egual a que 
está marcada aos professores contratados. Terão 
direito ás mesmas vantagens os sacerdotes de freguezias 
que em aula noturna, regularmente organisada, minis
trarem o ensino a seus paroquianos, uma vez que o 
façam com bôa frequencia e aproveitamento, provado 
nas visitas de inspeção e nos exames. Na cadêa das 

Cod, SZ 
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cidades haverá escolaj de ensino primaria para os prc~os 
que dele careçam. O professor poderá ser o mesmo carce
reiro ou qualquer outro individuo, ainda que seja preso. 
de bôa conduta, percebendo a gratificação do professor 
contratado. Todo cidadão que requerer ao diretor 
geral ou inspetores paroquiais exames de provecção 
para um aluno seu, provando que dele não recebeu 
estipendio algum, ou de quem por ele se interessasse, 
aendo o aluno aprovado e julgadas as provas pelo con
selho literario, terá direito á gratificação acima refe
rida. A escola não frequentada por 20 alunos, efetiva
mente, será fechada e o professor passará a reger outra. 
As escolas publicas são divididas quanto ao ensino cm 
duas categorias: I.0 e 2.0 grau. As cadeiras são de trc~ 
classes: da 3.3, as duas da capital; da 2.ª as das cidades; 
da l.ª as demais localidades. O ensino compor-se-á de 
educação religi06a e doutrina cristã; leitura corrente; 
escrita corrente; aritmetica tcorica e pratica até decimais, 
sistema m ctrico decimal; trabalhos de agulha. Estas 
disciplinas constituirão o ensino do 1.0 grau. O do 2.0 

aperfeiçoar·á e completará o ensino das matcrias do 1.0 

srau, adicionando: catecismo, arimetica teorica e prati
ca de proporções, gramatica e analise dos classicos, gene
ralidades de geografia e de historia, especialmente da 
província, desenho linear. As matcrias do 1.0 grau são 
obrigatorias· para os alunos, as do 2.0 livres. N enhum 
aluno poderá matricular-se nas materias do 2.0 grau. sf'm 
exame de provccção do 1.0

• O ensino será dado em rlua~ 
se5sõcs diarias, compreendendo cada uma dela 3 horas 
de exercícios. O modo _de ensino será aplicado em re
lação ao numero de alunos. De 10 a 40 aluno!! será 
preferível o mctodo simultaneo, de 40 a 150 o mixto e 
de 150 a 300 o mutuo. Os compendios e livros só serão 
admitidos mediante audiencia do conselho literario. 
Haverá no fim de cada ano premios. O ensino secun
dario será dado no Liceu que compreenderá, além da; 
cadeiras do Curso normal, as de latim, francês, inglês, 
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filosofia, retorica e historia universal. O complexo daa 
disciplinas supermcncionados formará no Liceu dois 
cursos de humanidades, um Curso normal, e se restrin
girá ás cadeiras de gramatica da lingua nacional, filo
sofia, e literatura patria; pedagogia e m e todologia, 
matematicae e lementares, geografia geral e historia do 
Ihasil; o outro Curso de linguas e ciencias preparato
rias e compreenderá todas as materias do dispositivo 
anterior, exceção da pedagogia e m etodologia ... Aquele 
terá por fim preparar professores primarios e será 
mixto e este habilitará os aspirantes ás matriculas parn 
os cursos superiores do Imperio. Todas as cadeiras 
serão de uma só categoria. Só poderão propôr-sc 
ao magisterio os cidadãos brasileiros que provarem 
maioridade legal, moralidade, isenção de culpa, capa
cidade profissional. As mulheres poderão ser admiti
das a exame de habilitação e de concurso para provi
mento das cadeiras de instrução primaria do sexo m as· 
culino. As provas de concurso serão produzidas peran· 
te comissão examinadora da qual farão parte o diretor 
geral, um comissario do conselho literario, quando ver~ 
sarem sobre cadeira primaria, e se completará com tres 
examinadores nomeados pelo presidente da província. Ü & 
examinadores serão professores publicos, e na falta p es
soas distintas. O candidato aprovado em concurso e não 
nomeado, não terá direito a ser provido na mesma ca
deira, si vagar; dar-se-lhe-á, porém, um titulo de sufi. 
ciencia, com o qual poderá entrar, em qualquer tempo, 
crn novo concurso, independente de exame ele habili
tação. Os professores adjuntos serão nomeados pelo di -· 
retor geral, com aprovação do presidente, para as es
colas de mais de 120 alunos. Se dará provimento de 
cadeira por contrato, quando pela 2.ª vez posta cm 
concurso, não se tenha inscrito nenhu1n concurrente ou 
tenham sido reprovados todos os inscri tos. O professor 
será consider ado vitaJicio provando haver bem <lesem· 
pcnhado o magistcrio: depois de tres anos de efetivo 
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exercicw se o professor fôr prov;ecto em qualquer dos 
cursos do Liceu; depois de 5 anos, acrescentando para 
o professor primario a obrigação, além do tempo, de 
apresentar certidão de ter dado 20 alunos provectos; 
depois de no-ve anos, si tiver sofrido alguma pena dis
ciplinar, das que não fazem exceção para tal favor -
Vencimentos : capital 1:200$000, das cidades 1:000$, 
das vilas e povoados 800$000, professor adjunto 300$000. 
h'Tatificação: de 8 até 10 anos, 200$000; de 10 a 20, 
400$000; de 20 a 30, 500S; de 30 a 40, 600$; de 40 a 50, 
700$. Os professores do Liceu: 1 :200$ e 400$000 de 
gratificação. Diretor geral 2 :400$000. Monte-pio. Ju
b ilação menos de 20 anos, ordenado proporcional; 20 
e menos de 25: ordenado por inteiro; de 25 e menos 
de 30: ordenado e mais um terço; mais de 30 anos: 
ordenado e mais metade". 4 de março. Barão de 
Mara·cajú". 

Uma lei autorisa o governo a auxiliar com l :200$ 
anuais aos filhos da província que se destinarem a es
tudos superiores do lmperio. No numero dos preten
dentes atendei;tí de preferencia a Antonio Francisco 
Aseredo e Luiz de Souza Ponce. A lei regula a epoca 
das prestações com minucia e o caso da indenisação da 
despesa final a liquidar. 

1881. Do relatorio do diretor geral da instrução 
dr. Santos Malhado: No ano passado foram aprovados 
nos dois cursos do Liceu 50 alunos; perderam o ano ou 
saíram reprovados 116 - Completaram o curso normal 
e receberam cartas 5 normalistas. Existem matricula
dos nas diversas aulas do Liceu, 155 alunos, 20 ouvintes. 
Houve, no ano passado, exames em grande numero de 
escolas, sendo, pela maior parte, satisfatorios: na fre· 
guezia da Sé: 1. 0 grau 24, no 2. 0 9; do sexo feminino 
8 do 1.0 grau; nu freguezia Pedro 2.0

: 9 no 1.0 grau, 
3 no 2.0

; do sexo feminino: 6 no 1.0 e 4 no 2.0 grau. 
Em ,-arias freguezias de fóra: 33 do 1. 0 grau, e 4 do 
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2.0
• Os exames mencionados foram pelo conselho li

terario julgados bons. Nos arquivos da secretaria da 
Instrução não consta que, cm anos anteriores, grande 
parte das escolas desse um aluno provecto. Esse bri
lhante resultado obtido cm menos de um ano, prova a 
utilidade do dispositivo do Regulamento vigente (as 
gratificações dos professores ·p rimarios deixaram de ser 
fixas depois da publicação deste Regulamento; elas se
rão em relação aos alunos dados provectos no fim do 
ano letivo). O Regulamento necessita de algumas mo· 
dificações aconselhadas pela expericncia de um ano de 
execução: 1.0 aos inspetores paroquiais é atribuída a 
nomeação interina de pessoa idonca para assumir o ma• 
gisterio, nas faltas ou impedimentos dos respectivos pro
fessores, sujeitando as ditas nomeações á aprovação do 
diretor gera 1. Entretanto, não t em o chefe da instru
ção esta prcrogativa qu·e julgo nccessaria a sua autori• 
dade; 2. 0 Devendo os alunos-mestres provectos te r re
galias superiores áquelcs que o não são na habilitação 
para o magisterio, parece-me de equidade reduzir-se 
a 18 o numero de anos de idade exigidos pelo Regula
mento, visto como as cartas ou diplomas de provecção 
nos cursos superiores do Imperio fazem isenção dessa 
prova para o exercício de qualquer emprego. 3.0

. A 
aposentadoria dos professores deve ser regulada pela 
ultima lei de aposentadoria dos empregados provinciais, 
ultimamente decretada. 

1882. Em visita ás escolas da capital, diz o coro
nel José Maria de Alencastro, presidente, reconheci que 
algumas deixam muito a desejar para o aprov,eítamento 
do ensino pelos alunos, cm razão da pouca dedicação 
dos professores e não menos que da pouca observancia 
d as regras e preceitos pedagogicos e da metodologia mo• 
derna. Da regularidade do ensino na Escola normal, 
e do rigor dos exames de seus alunos depende a melho• 
ra na instrução, visto que esta só será professada por 
individuQ~ que tiverem habilitação exigidas pelo R egu• 
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lamento. O diretor geral pede a execução do disposi
tivo regulamentar sobre o ensino obrigatorio. Parece 
que a execução encontrará dificuldades; mas admitidas 
as convenientes restrições e com prudente ,energia, es
se salutar preceito irá pouco a pouco tornando-se rea
lidade, e a pratica converterá em habito. Sem essas 
restrições será o resultado n ega tivo. A obrigatoriedade 
deverá limitar-se a uma zona proxima da escola, riun
ca excedente de dois quilometros. Ha, porém, a con
siderar a escassez de m eios nos cofres municipais e pro
vincial para ocorrer a subsequente despeza com a rou
pa para os alunos notoriamente pobres. Torna-se pre
ciso crear no orçamento m unici pal algum n ovo recurso. 
Outro ponto que exige meditação e pruden cia é o siste
ma penal contra os infratores. As penas não devem ser 
sever as, nem demasiado brandas. O governo imperial, 
no intuito de uniformizar a organisação do ensino no 
Imperio, expediu um aviso: "Cumprindo que se unifor
mize a organisação do ensino em todo Imperio, ch amo 
atenção para a conveniencia de promover a alteração do 
plano de estudos da Escola normal, de acordo com o 
artigo 9 decreto 7247 de 19 de abril de 1879 (reforma 
Leoncio de Carvalho). A aludida reforma assegura á 
mesma provincia os benefícios das mesas de exames 
gerais de preparatorios, visto que, quando o· governo 
julgar dar execu ção ao artigo 12 do referido decreto, 
só poderá gozar de tais b en efícios aquelas em que, 
existindo ainda estabelecimentos cm condições de obter 
pverogativa do artigo 8 n.0 7 (equiparação ao Colegio 
Pedro 2. 0 ) houver alguma Escola normal organisada 
(lc conformidade com as disposições do citado artigo". 
Depois de falar sobre o assunto com o diretor, diz o 
presidente Alencastro, expuz ao governo imperial as di
ficuld ades p ara levar efeito a reforma da Escola nor
mal. A escola normal da Côrtc deve compreender 26 
materias e daí a necessidade de um pessoal docente 
igual, p elo menos, a metade desse numero. O nosso 
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Liceu conta apenas 7 professores que lecionam onze 
materias. Com esse pessoal a província gasta 11 :200S 
anuais, quantia avultada para seus recursos que fre
quentes vezes ocasionam atrazo no pagamento de ven
cimentos dos professores. Ha ainda a considerar a 
falta de pessoal idoneo para ensinar as diversas disci
plinas do programa da E scola normal da Côrte. O 
corpo docente do Liceu compõe-se, em sua maioria, 
de empregados de outras repartições aproveitados em 
razão de suas habiliiações p ara regencia das respectivas 
cadeiras. Do exposto se verá a impossibilidade em que 
está a província em realisar a reforma de que trata o 
ministerio do Imperio em sua circular. 

1883. A lei n.o 614 de junho prescreve sobre os 
vencimentos. " Os ven cimentos do pessoal da direto
ria geral e dos professores primarios e secundarios são 
os seguintes: diretor geral; 1:800$000 ; o professor de 
línguas do Liceu que lecionar diariamente mais de uma 
matcria terá m ais 400$000. Aos professores primarios 

, da freguezia Pedro 2. 0
: 1:200$000; aos mesmos lecio

nando mensalmente 100 alunos, 400$ ; aos das cidades 
de Paconé, S. Luiz de Caceres, Santa Cruz de Corum
bá, 1:000$000; ao da cidade de Mato Grosso 600$000; 
aos das vilas Diamantino, Rosario, Livramento, Mi
randa, Sant'Ana do Paranaíba, freguezias das Brotas, 
Santo Antonio do Rio-abaixo 800$000; aos das fregue
zias da Chapada, Gama, S. José de Herculanea, e po
voação do Ladario, 800$000; ao professor da escola 
mixta da freguezia de Nioac, 600$000; ao mesmo, 
200$000. No caso de faltas ou concessão de licenças 
aos empregados da diretoria e aos professores será con
siderado um terço do ordenado como gratificação. 
Fica suprimida a classe de professores contratados e ex
t intas todas as escolas não creadas por lei. Os substi
tutos de qualquer cadeira do Liceu só acumularão aos 
seus vencimentos a gratificação equivalente á terça 
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parte do ordenado da cadeira substituida. "Uma outra 
lei autorisava a rever o Regulamento de 1880 e fazer 
nele as alterações que a expericncia aconselhar, sujei
tando á aprovação da Assembléa". 

1884. Em vista da autorisação legislativa, diz o 
presidente Barão de Batovi á Assembléa, fiz algumas 
alterações no Regulamento da instrução: aumento de 
vencimentos dos professores; inclui no plano de estn
dos a trigonometria, que fica anexa a cadeira de geo
metria, passando a aritmetica e algebra a constituir outra 
cadeira. A pedagogia e metodologia, lecionadas isola
damente, passa.m a ser prof essa.das com outra mate ria. 
As 7 cadeiras do Liceu ficam com duas disciplinas cada 
uma. Entendo de vantagem auxiliar o ensino particu
lar, importando ,em animação á iniciativa individual e 
com pouco dispendio se consegue grande resultado. 
"E' algum tanto desanimador o estado do Liceu pela 
diminuição de frequencia, contando algumas aulas ape
nas com tres e quatro alunos". O novo Regulamento 
estabelece a isenção de exames para os que possuirem 
ti tulo do Curso normal e pretendam alguma cadeira 
vaga, uma vez que não apareçam opositores. O presiden
te pede atenção da Assembléa para a circular do minis: 
terio que sugere a creação de uma taxa escolar. 

1886. "Um Liceu para habilitar candidatos á ma
tricula dos cursos superiores, e professores de instrução 
primaria do 1.0 e 2.0 grau; 47 escolas dessa instrução 
de primeiras letras, dos dois graus, sendo 35 para o 
sexo masculino e 12 para o feminino, inclusive 4 para 
aquele sexo, e duas para este dirigidas por professoreg 
particulares: tais são as fontes de instrução do porn 
desta província. Ha 1~8 alunos matriculados nas anlai, 
do Liceu, e o ano passado a frequcncia nas escolas 
primarias foi de 1954 (1496 meninos e 458 menina~). 
Tiio pequena estatistiea prova que nem toda por1.1l11~~Q 
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da província, de cerca de 70. 000 almas, tem instrução 
elementar para seUB filhos, ou por achar-se disseminada 
em uma superfície de l.420.000 quilometros quadra· 
dos, ou por uma circumslancia de causas que os pode
res publicos devem indagar para remover. Ao diretor 
geral da instrução parece que uma d as causas de esta
cionamento do ensino primario é o }Jequeno ordenado 
dos profossores, especialmente das freguezias e povoa
ções menos importantes. Sem admitir inteiramente 
esta opinião, diz o presidente da província á Assem, 
bléa provincial, lembrarei que t alvês seja conveniente 
conservarem-se os atuais vencimentos para as rcfericlas 
localidades aos professores que servissem interinamente, 
equiparando-se aos dos professores das vilas, Jogo qu(' 
a nomeação seja efetiva, e obtida procedendo a concur
so. Deste modo se estabelece um incentivo sem onerar 
imediatamente e de repente os cofres puhlicos. 



RELATORIO DE A. GONÇALVES DIAS 

(1852) 

SUMARIO 

Encarregado pelo governo de S. M. o Imperador 
de visitar algumas das principais províncias do norte, 
que me foram nomeadamente designadas e de relatar 
sobre o estado da instrução publica nessas partes, pro
curei desempenhar tal comissão de modo que alguma 
diligencia e toda a possível franqueza e, algumas vezes 
severidade, me servissem para desculpa de erros, cm 
que s•em duvida terei caído. Tenho consciencia de me 
não ter nunca faltado coragem para dizer a verdade, 
por amarga que fosse, ainda que disso me pudesse re
sultar algum comprometimento ao que não atendi, e 
nem devia atender: disse-a inteira e claramente e posso 
porventura concluir com as mesmas palavras, que es
crevi no meu primeiro r elatorio. "Tenho expendido 
l ivremente o que penso, e não quererei que V. S. se 
persuada que entrou nisto amor ou odio; mas é que 
.são tão tristes e desgraçados os f átos, que a sua exposi
ção singela parece converter a verdade em satira, e 
um rclatorio tão circunspéto, como o tentei fazer, em 
artigo de jornal oposicionista". 

Li nas instruções datadas de 18 de março do ano 
findo, que recebi n a minha p artida: "Examinará V . S. 
com o maior cuidado todos os liceus, colegios, escolas, e 
quaisquer outros estabelecimentos destinados ao ensino 
e 'educação da mocidade, ou sejam publicos ou parti· 
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culares, com exceção sómente da Academia Juridica de 
Olinda e da Escola de medicina da Bahia; verificará 
o numero de alunos de cada um, e o seu estado de 
adiantamento, a nacionalidade tios diretores, a época 
da fundação, as materias que se eI1Binam, o metodo de 
ensino, os compendios de que se usa, a moralidade que 
se observa a todas as mais circumstancias, que sirvam 
a habilitar o governo para julgar do estado de tais es• 
tabelecimentos, e dar com a solicitude que tão impor
tante objéto reclama, todas as providencia~. que tendam 
a remover os ahusos, e a promover o melhoramento e 
progresso do ensino e educação da mocidade, devendo 
por isso propor V. todas aquelas medidas, que lhe pa
reçam necessarias, quando der conta a esta Secretaria 
do resultado da comissão que S. M, o Imperador acaba 
de confiar-lhe". 

Para satisfazer a letra destas instruções foi-me pre
ciso entrar em detalhes e minuciosidades, que tornarão 
por demais extensos os rclatorios parciais, que sucessi
vamente remeti á Secretaria do Imperio. As leis, e re
gulamentos provinciais relativos á instrução publica, 
ainda que copiados uns de outros variam contudo de 
província para província, e muitas vezes, dentro da mes· 
ma provincia, de uma a outra legislatura, de um para 
outro ano. Os provimentos, as substituições, as licen
ças, os vencimentos, as suspensõe~ e demissões, as re
moções, as permutas, as jubilações, quando principnl
mente se referem aos professores primarios, estão sujei
tos a diversíssimas condições; os metadas de ensino, se 
tais se podem chamar, não o uso da escola, mas a ro
tina de cada professor; os compendios, se são tais 
os livros embora elementares, mas usados sem aprova
ção competente, variam de modo mais desgraçado; só 
o que não varia são as materias de ensino quer prima• 
rio, quer secundario, por. que são, por via de regra, as 
mesmas, hem que insuficientes; ler, escrever e contar, 
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no primeiro caso: os antigos preparatorios, mas menos 
sabidos no segundo; o aproveitamento dos al,u.nos qu.e 
pouco satisfaz geralmente, no primario, por que não ha 
obrigação de exame, no secundario, por que são os 
exames de extrema facilidade em as nossas Academias; 
n frequencia das escolas, que não guarda proporção 
com a população de cada provincia. Quanto á nacio
nalidade dos professores de todas as provincias, que 
acabo de visitar, se póde dizer que a instrução, quer 
publica, quer particular, se acha em mão de nacionais, 
salvo raras exceções. 

Estes diversos pontos terão em outra parte melhor 
lugar, e o seu desenvolvimento, que me parece compa· 
tível com a natureza deste trabalho. Se os mencionei 
aqui, foi só para fazer ver que, versando cada um dos 
meus relatorios sobre tão diferentes assuntos, tendo de 
I'ep·etir os mesmos exames, de proceder as mesmas ave
l'iguações em cada estabelecimento, e em muitas esco
las, serão importantes para as localidades, de que neles 
me ocupo, mas pouco proprios para por eles se formar 
idéa menos errada do que é a instrução publica nessas 
provincias. O fim deste sumario será pois resumir neste 
sentido os pontos cardeais dos relatorios, que já foram 
presentes a V. Ex. 

Algumas destas capitais primam em certos estabe
lecimentos, não tanto por que sejam absolutamente 
bons, como por que se destacam hem distintamente no 
meio de outros, que parecem ,entorpecidos, sinão deca• 
dentes, ou quando comparados com outros da mesma 
natureza, que em outras localidades lhes servem de con· 
traste, já por que não mereçam tantas atenções do go
verno, já por que não tenham tão desvelada diretoria. 
Tais são entre os primeiros e folgo de os citar aqui, os 
das Companhias de Aprendizes Menores de Pernambu
co · e Pará1 a Casa de educandos do Maranhão, a de 
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educandos do Pará, e na Bahia, os Seminarios, a Esco
la normal, e mesmo a Aula da Associação Comercial. 

Se porém em relação ao adiantamento na instrução 
as tivessemos de classificar, estaria em primeiro lugar 
a Bahia, mas apressemo-nos em acrescentar, que se aqui 
se acha est,e ramo mais bem administrado do que em 
outras partes, quaisquer que sejam as causas, que para 
isso contribuíram, está contudo muito abaixo do que de 
tal província fôra de esperar-se. V em depois Per
nambuco ,e Maranhão no mesmo paralelo, segue-se o 
Pará, depois o Ceará, por fim, e iguais entre sí, Pa
raíba e Rio Grande do Norte. Se entre as que consi
deramos no mesmo pé, fosse necessario ,estabe1ecer 
alguma prceminencia, talvez fosse justo colocar Ma
ranhão acima de Pernambuco e Paraíba acima do Rio 
Grande do Norte. 

V. Ex. me permitirá duas considerações, uma que 
é relativa ao meu trabalho, outra que me diz respeito. 
Versa a primeira sobre algumas divergencias, que se 
notaram entre os meus e os relatorios das presidencias. 
Discordamos sobre o modo de considerar os mesmos 
objétos, nos meios de obviar os mesmos tropeços, ou de 
chegar a um fim comum, cousa que era muito natural; 
mas divergirmos quando calculamos sobre dados esta
tísticos ou financeiros , é circunstancia que pédc expli
cação. Os relatorios das presidencias Sendo exátos não 
eram completos debaixo do ponto de vista da minha 
comissão, pela qual tinha de ocupar-me não só dos es
tabelecimentos provinciais como doe gerais, cuja inspe
ção e direção não pertencem ao gove1·no da província 
e dos quais não tem esse de dar conta ás Assembléas 
provincrn1s. Assim é que na lei de orçamento de Per
nambuco para o ano de 1852 a 1853, vê-se que a des
peza a fazer-se com a instrução subirá a 84:774$409, 
emquanto se lhe acrescentarmos a que se fará pelas 
rendas gerais com a Companhia de Aprendizes Meno-
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res, com os estabelecimentos cujo patrimonio está a 
cargo da Administração publica, haverá o excesso de 
44 :496$670 réis, devendo montar o total da despesa a 
fazer-se com a instrução em réis 129:271$079. Ainda 
uma outra adverlencia será preciso fazer-se e é que se, 
consultando as leis do orçamento provincial, quizermos 
saber o total da despesa que se faz com este serviço, 
convirá aumentar-se a verba respectiva o que se des
pende com a jubilação, despesa que nem sempre é insig
nificante; é em Pernambuco de 12 :490$000 anuais, e 
de quasi o dobro na Bahia (21 :590$000). Quanto á 
diferença nos algarismos que indicam a frequencia das 
escolas, dá~e quasi identica razão, Os presidentes 
tornam as suas notas dos relatorios dos diretores da. ins
trução; e estes não podem contemplar nos seus mapas 
as escolas sujeitas a uma administração especial ou 
privativa, tais como sejam os seminarios, e os interna
tos de alguns estabelecimentos de caridade, da Com
panhia de Aprendizes Menores e outros. 

Agora pelo que me diz respeito. Sabia eu que o 
governo francês por mais de uma vez e a mais de uma 
pessoa tinha nomeado comissarios para examinar o es
tado da instrução em paízes que passam por mais adian
tados neste ramo. Ali encontraram eles instituições 
uteis, planos vastos, escolas hem montadas, e á frente 
de tais estabelecimentos, pessoas para as quais a ins
trução e educação da mocidade, além de considerada 
como uma alavanca social, eram como um sacerdocio 
ou um apostolado. Estudando esses sistemas, b elos em 
teorias, ferteis cm resultados na pratica, auxiliados 
pelo concurso das coisas e das pessoas, possniam-se de 
entusiasmo; no contá to com homens benemeritos da 
instrução e da humanidade, as inteligencias já tão 
altas dos que se chamavam Guvier, Cousin, e Girardin, 
ainda mais se elevaram e engrandeceram. T anto não 
esperava eu, aceitando esta comissão, mas ao menos de 
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encontrar pessoas versadas nestas materias, ou que pelo 
longo habito do magisterio tivessem entesourado algum 
peculio de idéas praticas e aplicaveis á educação do 
povo. Pelo contrario, achei que da propria legislação 
na maior parte das províncias se não podia obter sinão 
a coleção do uso da Secretaria do governo, e essa 
muitas vezes, sem o regulamento, que eu tinha de pro
curar em mãos de curiosos. Se me fosse preciso apon
tar um fato destes, citaria a Escola normal da Bahia . 
Achei que os estabelecimentos como os liceus dão 
anualmente um relat~rio do seu estado, que ee não 
imprime, e cujo manuscrito dificilmente se encontra, 
ainda, nas Secretarias, passada a sessão, em que tem de 
servir. Achei, emfim, que os diretores dos estudos, 
como sejam empregados de confiança, e sirvam Iogarea 
que podem remunerar s·erviços políticos, tão facilmen
te podem ser nomeados sem os quesitos de emprego, 
como demitidos, não obstante a aptidão de que dêm 
provas, ou as esperanças, que de si façam conceber. 
Alguns, como os do Rio Grande do Norte e Paraíba, 
vencem tão pequenos ordenados, que só com dificulda
de se acha quem tais lugares aceite, sendo que no caso 
contrario pouco se póde exigir de empregados, que ser
vem como por favor ou condescendencia. No Ma
ranhão e Ceará acumulam-se tantos outros empregos, 
que a maior atividade humana dificilmente bastará 
para os desempenhar satisfatoriamente a todos. Ambos 
são diretores do censo, diretores de instrução, e creio 
que tambem deputados provinciais; um medico e outro 
advogado, um presidente e outro vereador da camara, 
um emquanto ali estive, membro da comissão de socor ro 
aos afetados da epidemia, e outro procurador da ca 
mara. Pede a justiça que faça duas exceções, a do 
sr. Padre Miguel do Sacramento Lopes Gama bem me
recedor das nossas letras, e do dr. Casemiro de Sena Ma
dureira, a quem muito deve a instrução na Bahia. 
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Para aqueles comiesarios a dificuldade era escolher 
o melhor, e do melhor o que fosse aplicavel e prati
cavel no seu paíz; entre nós a dificuldade está em 
descobrir-se alguma coisa que se deva conservar tal 
qual existe. Aqueles nos seus trabalhos, podiam ter 
ordem, metodo e clareza; por que as idéas verdadeira
mente uteis s°ão de simples compreensão, e de facil ex• 
posição; aqui havíamos de escolher entre ser pouco me
todicos e pouco satisfatorios. Lá podiam trabalhar 
com prazer, por que havia que aprender e que admi
rar; aqui algum, e não pequeno esforço, era preciso 
para vencer a fadiga do espírito, encontrando em todas 
as partes a mesma ou quasi _ a mesma coisa, as mesmas 
leis e regulamentos, as mesmas faltas, a me.sma desce• 
perança de melhor estad°' 

De todas essas provinciae, a que fui em desem
penho desta comissão, os homens que sahem de que 
importancia é a instrução publica, folgaram de ver que 
o governo de S. M. 1. · lançava por fim os olhos sobre 
assunto de magnitude, e fiam dos seus esforços e prin· 
cipios de uma nova e salutar organisação, que todos 
esperam; mas que talvês não será possível conse1:,ruir 
sem a intervenção direta e continuada do governo cen
tral. Sou pouco amigo da cenlralisação, e menos ainda 
quando é levada a excesso. Sei que pouco importam 
as minhas opiniões, e se as espando aqui, é eó para 
fazer ver que ainda estando eu prevenido, como esta
va, só os fátos, ne.ste particular, me decidiram em sen
tido contrario. A legislação provincial, r elativa á ins
trução, os seus efeitos até hoje, a previsão do que será 
no futuro pelo que tem sido no passado, deeesete anos, 
emfim, de experieneias baldadas, bastam, segundo 
penso, para nos convencerem de que em materia de 
instrução nada absolutamente nada se póde esperar 
das Assembléas provinciais. 
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Alguns dos presidentes de província pensam igual
mente que, depois deste primeiro passo. não deixará o 
governo de S. M. de tomar providencias, tendentes a 
remover os abusos e defeitos que existem, e de assegu
rar o progressivo melhoramento deste ramo de serviço. 
Outros adotaram a idéa, que deu origem á minha co
m1ssao. Os diretores da instrução, circumscritos ante
riormente ao tenno da capital, correspondiam-se apenas 
com os delegados e inspetores do interior, dos quais 
tão poucas informações obtinham que se contentavam 
estes com enviar rubricados os atestados de frequencía 
do professor, e os mapas das escolas, que inspeciona
,·am. Modernamente se impôz a estas autoridades su
periores o encargo de visitar as escolas do centro, e no 
Pará criaram-se logares de visitadores. Nenhuma du
vida tenho que melhorem muito as escolas, que forem 
ou puderem ser visitadas. Os regulamentos de P er
nambuco de 12 de maio de 1851, a lei da Bahia n.0 

378 e do Pará n.0 203 do mesmo ano, são de data pos· 
terior á do recebimento da circular de 18 de março 
expedida pela repartição do Imperio. (A parte rela
tiva aos seminarios vide 3.0 volume Instrução e o Im
perio). 

A instrução secundaria consiste nas materias do 
ensino dos Liceus dos quais ha um em cada uma destas 
províncias, e em alguns preparatorios, de que ha cadei
ras espalhadas pelo interior, mas tão pouco frequenta
das que no Maranhão e Pará havia idéa de as suprimir. 
Eis quais são as materias do ensino nos diferentes 
liceus: Bahia; latim, grego, francês, inglês, física, e 
química, botanica e agricultura, arimetica e algebra, 
geometria e trigonometria, contabilidade, gramatica 
filosofica, eloquencia e belas letras, geografia e historia, 
musica, d,esenho, direito comercial (16 cadeiras). 
Pernambuco: latim, gramatica nacional, francês, inglês, 
arimetica e algebra, contabilidade, retorica, e poetica, 

Cad, 33 
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filosofia, geografia e historia, desenho (10 cadeiras). 
Paraíba: francês, inglês, latim, arimetica, algebra e geo· 
m ctria, retorica e geografia, filosofia (5 cadeiras). 
Rio Grande do Norte: francês, latim, retorica, filosofia 
(4 cadeiras). Ceará: latim, francês, inglês, geometria, 
retorica, filosofia, geografia e historia ( 6 cadeiras). 
Maranhão: latim, francês, inglêa, arimetica, algebra e 
geometria, retorica e poetica, filosofia, geografia e his
toria, desenho (8 cadeiras). Pará: latim, francês, in
glês, arimetica e algebra; contabilidade; reto rica, cri
tica, gramatica universal e poetica; filosofia, geografia 
e historia ( 8 cadeiras) . 

Em todos estes liceus, ainda mesmo na Bahia, no 
qual se confere o grau de bacharél, não são as materias 
distribuidas por diferentes anos, Cada afono estuda o 
que quer e como quer (salvo uma variavel subordina· 
ção de materias ) concluindo os seus estudos no tem· 
po em que pode. O grau, concedido pelo liceu da 
Bahia, não dá sinão preferencia para provimento dos 
empregos provinciais; mas não se tem isso aproveitado 
a 5 que unicamente se têm graduado. O do Ceará con
cede o mesmo aos seus alunos, tendo distribuído as ma
terias do seu ensino em um curso de 6 anos, de ma• 
neira seguinte: 1. 0 ano: latim, aritmetica; 2. 0 ano: 
latim, francês e algebra; 3. 0 ano: latim, francêa, geo
metria e trigonometria; 4. 0 ano: historia, geografia e 
inglês; 5. 0 ano: historia, geografia, inglês e filosofia; 
6.0 ano: filosofia e retorica. De modo que se deverá 
estudar latim em 3 anos; francês, inglês, geografia e 
historia em dois; arimetica em um, e no mesmo espa
ço algebra, geometria, trigonometria e retorica. 

O grande inconveniente da nossa instrução secun
daria é de não se ocupar de outra coisa sinão de pre
parar moços para a carreira medica ou juridica. Os 
nossos liceus são escolas preparatorias das Academias, 
e escolas más; porque além de se não exigir para ence• 
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tar as carreiras cientiíicas o grau de bacharél em 
letras, os exames de preparatorios nas Academias são 
feitos de tal fórma, que a maior parte dos academicos 
no fim do 2.0 ou 3.0 ano esquecerão totalmente, ou 
apenas conservarão noçõee muito superficiais do que 
nas escolas secundarias aprenderam, - A insuficiencia 
destes estudos, a facilidade de tais exames nas Acade
mias, o meio por que sabemos que se pode fazer, são 
outros tantos obstaculos para que prosperem os liceus. 
Si alguns deles tem querido introduzir no quadro do 
ensino secundario noções de ciencías naturais e exatas 
tais como as matematicas puras, a qujmica, a fisica, a 
Lotanica, a agricultura, a agrimensura, vêem definhar 
esses estudos, por que não são necessarios para nenhum 
grau literario. As duas cadeiras de quimica e fisica e 
a de botanica e agricultura da Bahia, contam um aluno 
apenas! Outras vezes, como na Paraíba aconteceu, apre
senta a instrução secundaria uma frequencia satisfatoria, 
mas a ilusão desa parece quando se examina o quadro do 
liceu e se conhece a desproporção que ha entre as m:.
triculas e as aprovações. Nessa provincia, no ano de 
1851, de 102 matriculados foram aprovados 6; de modo 
que os exames para as matriculas estão na razão de 1: 17. 
Dos 102 matriculados couberam 2 a retorica e geografia; 
7 a geometria, 5 ao inglês e nenhum á filosofia! Os que 
mais avultaram eram 22 de francês e 65 de latim. 

Quanto ao do Rio Grande do Norte, dizia o sr. 
Cunha, no seu relatorio de 1851: "Devo declarar-vos 
que desde 1834, data da criação deste estabelecimento, 
até 1850 matricularam-se 788 alunos dos quais só foram 
aprovados 84, sendo para notar-se que a soma dos apro• 
vados nas tres aulas de filosofia, retorica e geometria 
em todo esse espaço de 16 anos, apenas chegou a 17. 
"Destas observações segue-se 1.0 que só uma decima 
parte dos matriculados teve aproveitamento; 2.0 que o 
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termo medio dos aprovados em cada ano é de 5, nu· 
mero igual ao dos lentes; 3. 0 que cada aprovação tem 
custado á provincia para cima de 500$000. 

Calcula-se por esta forma que o liceu que parece 
ter sido melhor favorecido de frequencia é o Maranhão, 
no qual de 1.158 matriculados ( desde 1839 até 1850) 
foram aprovados 486, estando os exames para as matri
culas na razão de l: 2,5 ou de 2: 5. Se, porém, quizcr
mos saber quanto tem custado á província a aprovação 
de um aluno cm cada materia, excetuados os exames 
de grego, gramatica, filosofia e contabilidade, ficam 348 
exames, que calculados na razão de 9:165$000 (termo 
mcdio da despeza anual do liceu Maranhcnse nos ulti 
mos quatro anos) vem a importar cada exame cm 
350$000. Parece não ser muito caro por que na Bahia, 
nos ultimos tres anos, sendo o termo médio anual 
dos aprovados 45, e as despezas de 19 a 20 contos de 
réis, o curso de cada exame terá sido, termo mcdio 
tambem, 440$000; e em Pernambuco, se excetuarmos 
a cadeira de gramatica nacional, de 1849-1852 foram 
aprovados 92 alunos; e sendo neste período o total da 
despesa 4 7 :200$000, segue-se que cada exame deverá 
ter custado 513 mil e tantos réis. 

O mal destes estabelecimentos, dizia eu, está em 
serem escolas preparatorias das Academias, sem que 
contudo os consideremos aptos para darem um titulo 
de aprovação. Independente disso é defeituoso o me
todo, por não haver simultaneidade alguma no ensino 
das matcrias, nem distribuiçiio delas, de modo que o 
aluno possa concluir os seus estudos cm um numero 
prefixo de anoo. Julga-se que a inteligencia deve estar 
ocupada com uma só coisa ou duas ao muito, e por 
este principio extendcm a duração de cada lição diaria; 
desconhece-se que a atenção fatigada com um assunto, 
diverte-se aplicando-se a outros e que fôra muito mais 
conveniente reduzir as horas de lição de cada aula e 



RELATORIO DE A. GONÇALVES DIAS 505 

multiplicar as materias do estudo no intereAse dos 
alunos e do ensino. O estabelecimento do qual sei que 
em mais larga escala se tem praticado este mctodo é o 
colegio de Pedro 2.0 e apezar de me parecer extrema 
a divisão de materias, o metodo tem a seu favor haver 
mostrado a cxp·eriencia que o bom aluno em uma aula 
é bom em todas as outras, excetuadas as de musica e 
desenho por serem artes, em que mais de pronto se 
manifestam as tendencias especiais. Não julguemos 
que o ensino perde de solidez e profundidade, p~r não 
ser isolado; por que, ou dependem os estudos do 
exercicio da memoria, ou da aplicação da inteligencia, 
mais se aprende em duas ou tres lições de uma hora, do 
que em uma só de duas ou tres horas continuas. De 
modo que neste caso, felizmente, se pôde combinar a 
maior variedade com a mesma ou maior extensão ou 
solidez dos estudos. 

. . . Um curso havia em alguns destes liceus, que 
eu consideraria importante por habilitar para uma pro
fissão. E' o curso do comercio. Pede-se, contudo, na 
Bahia, a supressão da cadeira de direito mercantil, fi
cando só a de contabilidade. No Pará pediu-se a ex
tinção desta mesma cadeira e no Maranhão foi logo su
primida, pois é ali costume quando se quer demitir o 
professor suprimir-se-lhe a cadeira. No ,entanto sabe
mos a dificuldade que têm os filhos do país em entra
rem na carreira de comercio, ainda quando habilitados 
e quanto imperfeita é a pratica dos escritórios do co
mercio. S.e no Pará havia motivo pela falta de alunos 
para semelhante proposta, era de supôr que fosse cm 
aumento a frequencia da cadeira, reconhecida a neces
sidade do estudo e de certo modo reclamado do Tesou
ro. Em todo o caso quando tanto se grita em ser pre
ciso nacionalisar o comercio, e cm uma capital co
merciante como é a do Maranhão, não convinha tirar
se o unico recurso, o unico auxilio que se dava aos que 
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ee houvessem de dedicar a esta profissão; por outro 
lado, quando para os empregos da fazenda se exigem 
habilitações e conhecimentos comerciais, não se deve 
cortar ás provincias a esperança de ter homens seus, 
competentementc habilitados que supram as faltas que 
forem aparecendo nas provincias em que sejam tais em
pregados filhos desta ou daquela província, mas é que 
ha possibilidade de que sejam mais Lcm servidos os 
lugares, se de entre o maior numero se houver de fazer 
a escolha. Emquanto as Assembléas provinciais do 
Maranhão e Pará desconheciam a necessidade, ou pelo 
menos negavam a oportunidade deste estudo, a Asso
ciação da Praça do Comercio da Bahia criava uma aula 
destas, não se contentando com o curso que se fazia no 
liceu daquela capital. 

Deixando de parte alguns estabelecimentos pu
blicos, ou publicamente administrados em que os me
ninos pobres e orfãos aprendem rotineiramente alguns 
oficios mecanicos, tratarei de duas criações que devem 
ter lugar aqui. E' a primeira o curso de mecanica 
aplicada ás artes do arsenal de guerra da Bahia; tem 
um só professor, que faz as vezes de uma Academia, com 
um conto de réis de ordenado. A matricula para a 
qual não se exige preparatorios, abre-se de dois em 
dois anos; o curso é de quatro; o ano letivo começa no 
dia 1. 0 de março e acaba no ultimo de outubro, e as 
lições são de l e meia hora diarias. O professor lecio
na em dias alternados em um ano as materias do l. º e 
3.0

, e no seguinte as do 2.0 e 4.0
• Conta esta escola dois 

alunos apenas, e ha 6 anos só dois concluíram o curso, 
que é o segu inte: 1.0 ano: arimetica e algcbra (Be
zout) 2.0 ano: estatica; 3.0 ano: geometria; 4.0 ano: 
dinamica (Dupin). Esta aula é pouco frequentada 
talvês, por estar colocada cm um recanto da cidade, mas 
principalmente, por que nenhuma vantagem se ofere
ce aos que completam o curso; e por que o ensino, 
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além de ser todo teorico, é em matematicas muito su
perficial, e em estatica e dinamica não passa do que se 
póde aprender em qualquer aula de física. 

Melhor resultado se tem tirado da escola de obste
tricia em Pernambuco, bem que não me pareça con
forme com a lei da criação das Academias de Medici
na, sem cuja intervenção não deverão de haver par
teiras, como não ha farmaceuticos. Esta aula criada 
pela lei provincial de 6 de maio de 1840, e aberta a 
l. 0 de julho desse mesmo ano, é privativa de mulheres: 
tem um só professor, duas lições por semana, de duas 
horas cada lição. Para a matricula deve a aluna mos
trar que sabe lêr e escrever correntem,ente, e apresen
tar um atestado de bom comportam ento, ou do vigario, 
ou da autoridade policial da sua freguezia. O curso é 
de um ano, cujas lições principiam no dia 15 de feve
reiro, e acabam no ultimo de novembro, mas são obri
gadas as alunas a frequentar mais outro ano para re
eetição de materias, e só então admitidas a exame. 
Estes são publicos e vagos; tem lugar nos primeiros 
dias de dezembro; são presididos pelo professor da ca
deira e feitos em presença do diretor do liceu, e de um 
delegado especial. Dois facultativos para isso convi
dados servem de examinadores. A aluna, que é apro
vada, e tem bom comportamento, obtem o titulo de 
parteira conferido pelo presidente da província. Este 
titulo deve ser registrado na camara municipal em cujo 
município quizer a parteira exercer a sua profissão. 
Segundo as informações do respectivo professor, já a 
capital da província vae gozando d os benefícios, que 
podem provir do ensino desta cadeira: "atualmente, 
dizia-me ele, são mais instruídas as parteiras e mais 
prudentes; já conhecem certas dificuldades e embara
ços, que muitas vezes se mostram nos partos e pedem 
a tempo o auxilio dos medicos, não confiando tanto 
em si, nem nos seus processos rotineiros, do que até 
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agora se queixavam todos os medicos". Contudo con
virá acrescentar-se que nenhuma insigne tem aparecido 
em parto, porque isso depende do tempo: e n'outra, 
porque tem sido contrariada a eecola pelos prejuízos 
da nossa população. Aplicam-se a este ramo mulheres 
da classe inferior, e quando a idade poucos recursos 
lhes oferece : daqui dois inconvenientes, em primeiro 
lugar carecem de quasi todo o desenvolvimento intele
tual; e depois, a quadra da vida já não é a maiB pro
pria para o estudo. Por fim são mulheres que vivem 
de ordinario do seu trabalho, e esse que podem ter, de 
não muito larga aplicação, é a cada momento interrom
pido pela necessidade de grangear o mat.erial da vida. 

Outra lei de Pernambuco ( de 18 de agosto de 
1848) autorizou a criação de uma Escola industrial, 
ainda não estabelecida, bem que quatro anos se tenham 
passado depois da publicação da lei. Contudo como 
tenham sido, e continuam a ser votados fundos para o 
seu estabelecimento, ocupar-me-ei brevemente com esta 
lei, que não sei se melhor a chamaria projéto. Com
por-se-á a escola das seguintes cadeiras: l.ª arimetica, 
algebra elementar, geometria elementar e trigonome
tria retilínea; 2.ª geometria descritiva e geometria 
aplicada ás artes e oficios; 3.ª fisica elementar e apli~ 
cada ás artes; 4.ª química elementar e aplicada ás artes; 
5. ª arquitetura civil, construção de maquinas e tecno
logia; 6.ª desenho dividido em tres partes: l.ª parte: 
desenho linear e arquitetura; 2. ª parte: desenho de ma
quinas e sombreado; 3.ª parte: desenho de perspetiva, 
paisagem e figuras. O estudo destas materias faz-se 
em um curso de tres anos: 1. 0 ano: primeira cadeira e 
2.ª parte da sexta ; 2.0 ano: segunda cadeira e 2.ª .e 3.ª 
parte da sexta. 3.0 quarta e quinta cadeira; 3.ª parte 
da sexta. Exige-se como preparatorios o exame de 
gramatica da língua nacional, e das quatro operações 
de arimetica; e como acessorio, bem que indisRensavel 
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para a conferencia do titulo, o exame da língua fran
cêsa. O aluno aprovado nestas diferentes materias, 
mostrando que concluidos os seus estudos aplicou-se 
com aproveitamento a uma arte industrial, o que pro
vará por um exame especial, obterá um diploma. Serão 
os unicos conhecidos como mestres na província, e como 
tais, ou como oficiais admitidos nas obras publicas. 
Em cada ano poder-se-á m andar um destes alunos á 
Europa, onde não se poderá demor ar mais de tres anos, 
nem perceber mais de trezentos francos. A lei carece 
ainda de regulamento proprio; no entanto é para 
notar-se que, exigindo ela quatro anos de pratica de
pois de tres de teoria, não será muito facil de deter
minar-se a idade para a matricula, atendendo-se aos 
dois extremos igualmente perigosos; por que, se ver
des, os matriculandos não terão o entendimento sufi
cientemente desenvolvido para compreender as mate
rias, que estudam, e se adultos e com conhecimentos 
um pouco mais que vulgares entre os da sua esfera, 
não quererão talvês sugeitar-se á aprendizagem de um 
oficio mecanico. Agrada-me, sim, que se procure dar 
ao artífice algum desenvolvimento inteletual; mas aten· 
da-se a estas duas condições: primeiro seja ele de uma 
utilidade imediata, e em segundo lugar, que seja com
patível com a profissão. A química, a física, o desenho 
de arquitetura, paisagem e figuras não são simultanea
mente proveitosos a todos os ofícios: para uns são 
algumas destas materias inuteis, e para outros basta
riam destas ciencias os princípios e regras praticas, que 
em uma hôa oficina se aprendem. Quanto a mim, vai 
nisto grande perigo, e é que quanto mais habeis forem 
os professores quanto mais entendidos os alunos, menos 
dispostos estarão estes para s,eguirem uma carreira hu
milde. Por outro lado, a teoria e a pratica devem de 
andar unidas em escolas desta natureza; separa-las é 
tornar a pratica rotineira, e menos util á teoria por 
falta de imediata aplicação. 
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Tendo tratado desse8 poucos estabelecimentos, que 
temos, o que preparam para carreiras especiais, continuo 
com outros, nos quais casa-se a instrução primaria á 
aprendizagem de um ofício mccanico. Estão cm pri
meiro lugar os Aprendizes menores dos arsenais de 
guerra do Pará, P ernamlrnco e Bahia: nas duas pri
meiras províncias, além do ensino primario, ha o de 
musica, faltando o desenho, recomendado pelo regula
mento n . 0 ll3, e no da Bahia ensina-se o desenho sem 
a musica. Com a Companhia de Aprendizes menores, 
que conta 100 alunos na Bahia, despender-se-á na atua
lidade 10:260$000, com a de Pernambuco, que tem 97 
meninos, 12 :501$500. Tinha a do Pará 48, com oe 
quais de janeiro a julho de 1851, isto é, no espaço de 
sete mezes se fizera a despcza de 3: 123$570 ou propor
cionalmente 5:534$681 por ano, além das despesas com 
o fardamento, que eram bienais. V er-sc-á pelas se
guintes demonstrações quais as oficinas existentes em 
cada um dos Arsenais destas provincias : Bahia: 14 ofi
cinas; carpinas, carpinteiros, torneiros, ferreiros, serra· 
lheiros, espingardeiros, coronhoeiros, latoeiros, funi • 
lciros, seleiros, sapateiros, alfaiates, pintores (sem 
aprendiz). Pernambuco : 11 oficinas de construção e 
reparo de obras brancas: tanoeiros, coronheiros, fer· 
reiros, serralheiros, espingardeiros, fundidores, funi
leiros, seleiros, pintores. Pará: 5 oficinas: ferreiros, 
serralheiros, carrieiros, funileiros, carpinteiros de obras 
brancas. As oficinas tio Arsenal <le P ernambuco estão 
em ótimo pé: as do Pará são igualmente bôas. Em 
uma e outra provincia os Aprendizes andam com asseio, 
que lambem se nota nos refcitorios e dormitorios. Ha 
neles disciplina e vida. Na Bah ia, porém, bem que 
haja maior numero de oficinas, nem são bôas, nem se 
notam nelas a mesma atividade e ordem no trabalho; 
talvês mesmo fosse injustiça apreciai-as pelo pequeno 
numero de artefatos, que vi, como pela pouca perfeição 
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da mão de obra. Os seus aprendizes, posto que apren• 
dam desenho, que, apezar de tudo não é o que devera 
ser, desenho de maquinas e construção, não são tão apro
veitados como os das outras províncias. O local da es· 
cola primaria, como o do curso de mecanica, é insufi. 
ciente, mal arejado, pouco susceptivel de asseio, pouco 
proprio para escola. Escrevendo sobre o Arsenal de 
Guerra do fará, disse e repito-o agora, referindo-me 
tan1bem ao ele Pernambuco : "Seria muíto conveniente 
acrescentar-se a todos estes benefícios o ensino do 
desenho, embora, na dificuldade de encontrar-se um 
bom professor, que o ensine conjuntamente com as pri
meiras letras se haja de tomar um para cada materia. 
O regulamento que, a este respeito, em nenhuma destas 
duas províncias, foi dado á execução inclue nas mate
rias de instrução dos Aprendizes menores o desenho 
linear. O aumento da despeza será insignificante - e 
as províncias poderão ter mestres de ofícios que achem 
em si recursos para se tirarem da rotina, e concorrerem 
com os estrangeiros, com os quais, sem isso, não pode
rão, por habeis que sejam, lutar com vantagem". 

Além dos estabelecimentos gerais de que acabamos 
de falar, outros ha nas províncias ou que têm pãtrimo
nio, de que subsistem. Nestes são admitidos meninos 
pobres, que recebem a conveniente educação e irn,tr.u· 
ção primaria com o aprendizado de um oficio mecani
co, de modo que, tendo compensado com o seu trahalho, 
os gastos que fizerem, tenham um modo de vida, pelo 
qual se tornem uteis a si, e á sociedade, que os educa. 
Tais são as casas de educandos do Maranhão e Pará. 
Mas a do Pará, constando no ano findo 12 alunos so• 
mente, estava em tal estado de decadencia que a sua 
falta não seria sensível á provincia principalmente, 
tendo ela uma Companhia de Aprendizes Menores. 
De fáto o numero de educandos paraenses decrescia es
pantosamente desde 1850. Eram em janeiro desse ano 
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53, em fevereiro 52, em março 50, em abril 48, em maio 
44, em junho 41, em julho 38, em agosto 32, em se· 
tembro e outubro 29, em novembro 31, e em dezembro 
25. Em agosto de 1851 não passava de 13, um dos 
quais desertou pouco tempo depois da minha chegada 
áquela província. Apontei algumas das causas da de
cadencia daquele estabelecimento, de que eram, quanto 
a mim, as principais: estar o diretor obrigado a pres
tar, mensalmente, contas das diarias, que recebe, resti
tuindo as sobras de modo que não é possível nem eco
nomia nem melhoramento, nem que se procure alguma 
comodidade para os educandos. O interior da casa em 
que se acham está em ruinas; aos meninos faltam, rêdes, 
camas ou tarimbas, e muitas vêzes, roupa, uniforme e 
calçado, despesa que deveria ser deduzida das diarias. 
São frequentes as deserções que, passando impunes, 
continuam em maior escala. E' de se não ter observado 
a regra de que nenhum aluno possa ser despedido, se 
não depois de prontos no oficio a que se dedicam, e 
passado um prazo reputado bastante para que com o 
seu trabalho indenizem a província elas despesas que 
com eles houver feito. E, tamhem que o temor de se 
haver de repetir os ahusoo, que no tempo do ultimo 
diretor se observaram, fêz com que extintas as oficinas, 
fossem os oficiais ,educandos empregados em obras pu· 
Llicas, vencendo menor salario do que o que teriam 
em qualquer oficina particular, o que era não só pre
juízo para a casa, mas injustiça feita aos educandos, que 
com os reditos do seu trabalho tinham de compensar 
os gastos da sua educação. A ultima, emfim, é que o 
atual diretor, desanimado ou por qualquer outro mo, 
tivo, não sabe, ou não julgue possível melhorar a atua
lidade, e por consequencia inutil qualquer tentativa. 

A Casa de educandos no Maranhão nem só é o 
mais completo estabelecimento no seu genero, mas o 
que unicamente tem prosperado dos ensaios que em 
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outras partes se fizeram: tem um bom diretor e haheie 
professores. O diretor é o alferes José Antonio Falcão 
cujo zelo e esforços têm sido coroadoo dos melhores 
resultados; o professor primario Augusto Frederico 
Colin, cujo nome hasta para recomendação da escola, e 
o de escultura José de Albuquerque Cardoso Homem. 
A casa em 1851 contava 122 educandos; a aula de pri
meiras letras ll3 ( a que em todo o norte do Brasil 
reunia diariamente maior numero de alunos) : 36 fre
quentavam desenho, dos quais 13 eram escultores e es
tatuarios, 8 douradores, e os 15 restantes descnhadore~. 
O professor ensina desenho linear, o claro-escuro-pers
petiva, o desenho mecanico, representando cada aluno 
os instrumentos e artefatos da profissão a que se dedica. 
Da escultura e estatuaria algum resultado se tem visto. 
porque toda a decoração do teatro da capital, segundo 
os desenhos e trabalhos, que vi cm começo deve ficar 
obra apreciavel, e foi feita por este profesw1· e seus 
alunos. Tem mais uma aula de musica instrumental, 
de que é profes.sor Sergio Augusto Marinho. E' uma 
distração para os meninos, e ao mesmo tempo uma 
fonte de rendimentos para a casa. A musica rendeu 
em 1851 1 :334$000. Os ofícios que ali aprendem os 
meninos são de espingardeiro, sapateiro, carpina, surra
.for, alfaiate, dourador, coronhoeiro, escultor e marci
neiro. Nestes ultimos dois anos tem a província vota
do 15 contos de réis anuais par; o estahdecimento, 
porém ainda que fossem maiores as despesas, seriam 
uteis porque são necessarias. O aprendizado de oficio~ 
mccanicos entre nós, só não é humilhante em alguns 
estabelecimentos gerais ou provinciais: nos particulare5 
os escravos aplicando-se aos mesmos misteres, arredam 
ru pessoas livres que teriam de hombrear com eles. 
Para estas já não será pequeno embaraço quando ven
cida a primeira dificuldade, entrem na vida e a cada 
passo se encontrem com os escravos, que aqui na Côrte 
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e em muito maior escala na provincia, exercem toda.! 
ou a maior parte das profissões manuais. 

A mesma quantia de quinze contos se despende 
com o co)egio de orfãos de P,:!rnambuco, dotado com 
parte do p atrimonio dos bens pertencentes á extinta 
Congregação dos padres S. Felipe de Nery; e todavia, 
não obstante a bôa vontade do administrador Vicente 
Tom11z Pires de Figueiredo Camargo, não obstante ser 
o pensamento da lei de 11 de novembro de 1831 que os 
orfãos ao saírem do estabelecimento tenham um meio 
de vida; não obstante isto, digo, não se habilitam mais 
do que em qualquer escola primaria, como o conheci
mento da musica instrumental. O mesmo se poderia 
dizer dos orfãos do colegio de S. Joaquim, na Bahia, 
idéa daquele homem de extraordinaria piedade, e que 
na sua santa humildade se chamava o irmão Joaquim. 
O patrimonio deste colegio era em 1849 182:715$328; 
as despesas nos tres ultimos anos de 1846, 1849 subiram 
a 55 :963$469; e todavia entre mortos e saídas não se 
contaram dos orfãos mais de 161 no novenio de 1840-
1849. Aprendem tão sómen te primeiras letras e dese
nho linear. No colegio de Pernambuco espera-se recla
mação dos pais para entrega dos orfãos que deverão ser 
maiores de 16 anos, -ou eles assentam praça nos corpos 
de primeira linha, ou dos Imperiais Marinheiros. Na 
Bahia, porém, os m~ninos depois de prontos nas m ate
rias de instrução primaria, saem quando requisitados 
por seus pais, ou a administração da casa lhes procura 
acomodações no comercio, cm alguma oficina ou na 
fabrica de tecidos de Valença, onde tem provado hem, 
alguns pela habilidade e quasi todos pelo bom compor
tamento. 

Tratarei agora dos Recolhimentos e casas de meni
nas pobres e orfãs. Deixando de parte as do colegio 
do Coraç·ão de Jesus, e as da Miscricordia da Bahia, 
que não pude visitar, começarei pelo Recolhimento ele 
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Nossa Senhora dos Remedios no Maranhão, que se sus
tenta á custa das rendas provinciais: os mais ainda 
que sejam, ou careçam de ser auxiliados pelas respecti
vas provincias, tem, ou, como a do Pará, devem ter pa
trimonio proprio. O Recolhimento dos Remedios, 
fundação do padre Malagrida, data de 1851: recebia a 
dotação anual de 600$, que a provincia elevou ultima· 
mente a dois contos de réis. Recebe meninas orfãs, 
filhas de pais indigentes, as quais entram com o enxo
val, que podem grangear, e são estas, propl'Íamente, as 
educandas; as que pagam mensalidades e são as recolhi
das. Em 1851 tinha o estabelecimento 12 educandas 
ou pensionistas da província, e outras tantas, chama
das pensionistas do Recolhimento que são as que, depois 
da idade da l ei, ali se conservam por falta de outro 
asilo. Admitidas aos 7, são despedidas aos 21 anos de 
idade. As materias são as do ensino primario nas aulas 
do seu sexo. Citarei um trecho do relatorio do sr. 
Franco de Sá (presidente da província) e outro da mi• 
nha informação sobre esta casa, pois teria de os repetir 
para as de igual natureza no Pará e em Pernambuco. 
"Estou muito de acordo, dizia o presidente, no seu re
latorio de 3 de maio de 1847, com a opinião de um dos 
meus antecessores sobre o que em seu relatorio de 1840 
diz acerca desta casa de educação e auxilio caridoso ás 
meninas desvalidas: ainda continua ela a ser mais um 
religioso encerro do que instituição para o ensino da 
mocidade abandonada do sexo feminino"; como então 
vos foi ponderado, e talvês, por deferencia ao respeita
vel autor dos estatutos, não acrescentasse que para isso 
concorriam algumas disposições e lacunas do seu regu
lamento. O capitulo 1. 0 que trata dos exercícios re• 
ligiosos, exige-os com excessos, em prejuízo de outros, 
que requer o desenvolvimento e cultura inteletual das 
educandas: tão repetida assistencia no côro, tantas pra
ticas e orações durante o dia, absorvem a maior parte 
do tempo das meninas, e como que as constituem num 
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perfeito e constante noviciado para a profissão religiosa. 
Segundo o verdadeiro fim da instituição, deverão elas 
ser aí mais preparadas para, como esposas e mães de fa
milias instruidas, tornarem-se um dia proveitosas á so
ciedade, que as acolhera e educara". Sem alguma altera
ção emfim no sentido de dar-se desenvolvimento aos fins· 
civis da instituição é fora de duvida que não passará ela 
de um convento de jovens freiras; mas tal não foi o pre
suposto e a intenção dos legisladores da provincia nas 
leis prenotadas. A lei 118 proporciona um pequeno dote 
para promover o casamento das educandas; poderia ain
da no intuito de aliviar a casa das que ainda já se achas
sem educadas, determinar que no provimento das cadei
ras de primeiras letras para meninas, fossem preferidas 
as que, dentre as mesmas recolhidas, l?e mostrassem para 
isso habilitadas". 

. . . Outra Casa da meema natureza, ha no Pará, 
fundada tambem pelo padre Malagrida: receb e as mes
mas alunas, educandas pobres, orfãs, que estão a cargo 
das camaras municipais, pagando 80$ anuais; as filhas 
de familia pagam 150$000. A Casa deveria ter parte 
dos bens dos ~"tintos mecenas; no entanto, cm falta 
disso, recebe da provinda a prestação de quatro a cinco 
contos de réis, e contava 83 alunas no ultimo ano. As 
materias ali ensinadas são : musica vocal e instrumental; 
desenho, primeiras letras, gramatica portugueaa e 
frnncêsa e prendas domesticas. Tem ·um só · professor: 
de gramatica porque para as outras materias ensinam 
as educandas aproveitadas ás que são principiantes. 
Antolhara-se ao sr. Coelho quando presidente do Pará, 
que, passados alguns anos, tantas jovens educandas se
riam mulheres idosas, e por falta de previdencia, vi
vendo insipidamente na clausura. Já anteriormente se 
refletira sobre a casa, e se antevira necessidade de dar 
um destino qualquer as educandas, apenas completas
sem a sua educação; para isso lembrou a Assemhléa 
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provincial a extração de loterias para dotes, das que se 
fossem casando; mas este meio, quando mesmo eficáz, 
me parece desvantajoso. Introduzido tal habito na 
população reeon·cr -se-á a ele para milhares de fins, e 
o mal que dai resulta ás familias, não é de certo com
pensado pelo estabelecimento de algumas outras, esta· 
hcleeimento que, aliás, seria possível promover-se de 
outros modos. Outras providencias lembrei já. 
Dentre as educandas do Pará devem ser, e t em sido ti
radas habeis professoras; mas nem é de supor que te
nham todas vocação para o magisterio nem, quando a 
tivessem, seria possivel de acomodar a todas em tais 
lugares. Por isso, repito, me parece util a criação de 
oficinas proprias para senhoras, e h abilitar as meninas 
com a conveniente educação para o governo de uma 
casa. 

. . . Tambem em Pernambuco ha uma .Casa de orfã.• 
para a qual anualmente se distraem dez contos d e réis 
da renda dos bens dos Extintos Congregados de F . Nery. 
São recebidas nestas casas as orfãs, e pensionistas maio
res de 7 e menores de 15 anos. No corrente ano a 
Casa de Pernambuco tinha 20 expostas, 19 orfãs, além 
d e uma recolhida e outra pensionista. Aprendem rc· 
eumidamente as materias do ensino primaria ·e costura. 
A religião está a cargo do capelão, lugar que não tem 
sido provido, de modo que ficariam as meninas sem 
noções dela, a não haverem-se admitidas por compcn
cJios n a escola primaria e a cartilha. 1\fandam os esta 
tutos da Casa que as alunas sejarn preferidas para os 
lugares de professoras em igualdade de circunstancias; 
mas com tão poucas habilitações é tambcm pouco pro
vavel que venham a merecer tal preferencia; determi
nam mais que tenham dote de 300$ cada uma tirados 
do saldo do patrimonio (que tem dado deficit) e seja 
permitido aos administradores colocal-as a serviço em 
casas particulares por contrato e com o assentimento 

G•il. 34 
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das meninas. Estes dois fátos de casamento por dote, 
ou de locação de serviços são de extrema raridade. 

De uma só Escola normal terei de me ocupar, pois 
nenhuma outra existe nas províncias por mim visita
das. E' a da Bahia, cuja criação data de 14 de abril 
de 1836. Não sei que prevenção ha entre nós contra 
estas escolas, mesmo da parte daqueles que nenhum 
outro meio descobrem para se ter bons professores repu
tando pelo m enos inutil mandar os fi lhos da provín
cia estudar fóra dela, ou contratar professores normais. 
O que porém é certo, é que de tod as estas províncias 
que p ercorri não sei de exemplo algum, não digo de 
uma bôa Escola normal mas que fosse oportunamente 
montada, e convenientemente favorecida. Mandar pen
sionistas normais a outras províncias, ou a paizes ex
tranhos, é arriscado; por que ainda que sejam moços 
de capacidade e aplicação, é preciso que o desenvolvi
mento inteletual corresponda aos princ1p10s, que a 
aplicação continue, e que por fim tenham aptidão espe
cial para o m agistcrio. Contratar professores ou apro
veitar p ensionistas tais quais saírem; se a escola não 
tiver uma bôa direção, se n ão persistir, por que só com 
o tempo !'i que dela se póde tirar algum bom resultado, 
e se aos filho s da escola se não concederem os privile
gios que a lei lhes prometer, por que da inviolahilida
de de tal promessa depende em grande parte o futuro 
da escola. Onde semelhantes ensaios se t em feito, tem
se observado que em ultimo resultado, não servirao 
tais criações se não para que os professores do interior 
venham á capital da província desfrutar os seus orde
nados em um ano de licença que se lhes concede, para 
se aperfeiçoarem nas materias do ensino primario. 
Folgo de dizer que a Escola normal da Bahia, não 
obstante os seus defeitos, e os obstaculos com que tem 
lutado, tem sido de algum proveito, pois a ela se deve 
serem os ~eus professores primarios geralmente melho-
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res do que nas outras províncias; e todavia, por uma lei 
de 1848 nem m esmo os alunos da escola podem ser pro
vidos vitalíciamente. Esta escola é para alunos de 
ambos os sexos; tem tre.s cadeiras; a primeira, de me
todos mutuo e simultaneo com leituras da obra do 
Barão de Gerando; a segunda, de gramatica filosofiea 
com analise de classicos; a terceira, de arimetica, de
senho linear e caligrafia. O curso é de dois anos, mas le
cionando-se um dia <LOS homens, e no outro as· senhoras, 
fica de fáto reduzido a um sómente. O professor de 
metodos repete no segundo ano as materias que ensina 
no primeiro; o da gramatica divide-a para fazer o 
curso em dois anos; o terceiro professor dá em um ano 
arimetica, e no outro caligrafia e desenho. As mate
rias são insuficientes por que faltam pelo menos musi
ca, desenho, princípios de geometria, de geografia, de 
historia do Brasil, a historia sagrada, a religião que se 
não ensina, e, assim tambem, em todo ou em parte o 
que os alemães chamarão didatica metodica e pedago
gia.· O principal defeito da escola, além do da insufi
ciencia de materias, estava em ser todo o ensino leorico, 
de modo que só em 1847 se determinou que os alunos 
frequentassem escolas primarias para se exercerem· na 
pratica. Assim foi só em fins do ano findo, que o di
retor geral dos estudos conseguiu dos presidentes da 
provincia, que os alunos normais não fossem admitidos 
ao exame de metodos sem trinta lições de pratica. 
Creio que se trata de aumentar o numero de lições re
queridas, o que seria conveniente e melhor seria a 
criação, que me parece necessaria de uma escola prima
ria anexa, na qual pudessem ser ensaiados todos os me
todos, inclusivamente o de Lancaster, por que, quaisquer 
que sejam os seus inconvenientes é o mais proprio para 
formar professores. 

Comtudo, como os alunos das capitais de alguma 
importancia não se quereriam sugeitar a saír dela, como 
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na Bahia acontece: como ha provindas pequenas, que 
por falta de recursos, não poderiam ter uma escola nor
mal, sen ão convertendo os liceus em escolas desta natu· 
reza, no que não perderiam muito; conviria que nestas, 
e nas localidade$ do interior mais importante das 
outras províncias, se adotasse o sistema pratico de for
mar professores que Cuvier admirou na Holanda. 
Aprovei tar os m eninos pobres, adiantados, e inteligen
tes de uma escola primaria; quando prontos nas mate· 
rias do ensino dar-se-lhes uma pequena mensalidade 
afim de continuarem como monitores no exercicio do 
ensino; depois de convenientemente preparados, e se· 
gundo a aptidão que mostrassem, dar-se-lhes um orde· 
nado como professores adjunto$ ás escolas m ais frequen· 
tadas, e substituindo as vagas no impedimento dos pro
prietarios. Poder-se-ia dar mais extensão aos 5eus CS· 

tudos, obrigando-os a cursar as aulas de gr amatica fi. 
loso!ica, desenho e musica, onde as houvessem. 

Nos meus ante riores r elatorios, procurei dar 1;wti· 
eia da legislação de cada província, relativa ao assunto, 
de que m e ocupava para fazer ver a variedade de dis· 
posições, que ha sobre a instrução, a instabilidade no 
estado dos profeS6ores, e as diferenças e desigu aldade 
que entre eles se nota, quanto a provimentos, jubila
ção, ordenados, gratificações, e tudo o mais que tende a 
tornar rc5peitada a classe, e procurados os lugares do 
magisterio. Em algumas províncias os provimentos 
são vitalícios e dependentes de concursos: nestas e cm 
outras, os interinos dependem de livre escolha do p resi
dente da província, e na Bahia ainda que, como acaba
mos de ver, h a j a uma escola normal, com alunos a que 
a lei promete um lugar de professor, as nomeações, 
depois de ] 848, não são feitas sinão por interinidade. 
Eu disse que nesta provincia estava a instrução mai11 
adeantada, do que em qualquer outra das que visitei. 
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Citarei, pois, a Bahia, com preferencia, para que se 
avalie o que se passa em outras capitais, e principal• 
mente no interior, onde só com grande dificuldade 
póde chegar a fiscalisação. A lei provincial extinguiu 
os provimentos vitalícios; mas parece que se pretende 
chegar até a demissão dos professores: ao menos para 
lá caminha a legislação provincial. A lei n. 6 179 au
torisava a transferencia de cadeiras de umas para outras 
localidades, conforme o governo achasse conveniente. 
A lei n.0 378 não se contentando com aquela transfe• 
rencia, que poderá em muitos casos importar a demis
são do professor, tornou amovíveis os proprios professo• 
res, ainda quando fossem conservadas as respectivas ca
deiras nas primitivas localidades. Isto, porém, pareceu 
pouco, porque era preciso o assentimento ou requeri
mento dos professores. A presidencia pediu em 1851 
autorisação para remover aqueles, cuja presença em 
alguns lugares não fosse vantajosa á instrução. Repe· 
tiu-se o pedido neste ano com instancia e que talvez 
conviesse ·estender semelhante aY.torisação até a demis
são do professor notoriamente incapaz! Isto se pro
punha, não obstante a lei geral de 1827, segundo a qual 
nenhum professor pode ser demitido se não por sen
tença. No Ceará a lei n. 0 456 suprimiu de uma vez 16 
cadeiras primarias; mas teve-se contemplação com os 
professores vitalícios. A de numero 282 no Maranhão, 
tirou a um destes professores, não obsta11te a lei, de 
que tambem havia exemplos anteriores. O que é de 
notar-se, em relação a Bahia, é que se peça autorisa· 
ção para uma demissão arbitraria, sem recordar-se que 
antes do em·prego de meios extremos deverá ser emen· 
dada a lei provincial, que nesta parte é defeituosa. 
Pela legislação vigente, o professor não pode ser demi
tido, embora tenha vicios que o inhabilitem para o ma
gisterio tais como a embriaguês, esteja sob a acusação 
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' 
de alguns daqueles crimes, que a moral e as leis con-
denam. 

Para concluir com os provimentos, no Pará ha algu
mas cadeiras regidas por sacerdotes, os quais, ao menos, 
como ponderou o sr. Coelho presidente da provincia 
tem a presunção de saber. A As.sembléa provincial da 
Bahia já neste ano pediu igual autorisação para que 
fossem nomeados professores os parocos menos atare
fados: "a distração ou antes a ocupação que lhes falt a, 
limitados como hoje estão, ao seu mm1sterio, cujas 
obrigações não preench am assás o seu tempo". Pode 
haver parocos, que requeiram lugares no magisterio e 
isso acontece na Bahia, mas n enhum ha a quem sobre 
o tempo podendo satisfazer as su as obrigações de pas
tor, isto dirão os eclesiasticos de hôa fé. Por este mo
tivo o aviso n.0 97 de 10 de março de 1851 se opoz a 
t ais nomeações querendo que só fosse isto permitido 
quando os parocos tivessem coadjutores. 

Em alguns logares são permitidas as permutas, 
noutras é omissa a legislação a este respeito. As jubi
lações são aqui de 20, ali de 25 anos,- e quer num, quer 
noutro caso, com a impossibilidade de servir ou sem 
ela, cabendo ao presidente propo-la, ou entendendo-se 
como na Bahia, até h em pouco tempo, que é preciso re
querimento do jubilando. Acontece tambem, que 
sendo talvês omissa a legislação considera-ae o profes
sor como empregado publico para o efeito da aposen
tadoria; havendo alguns, como os dos seminarios, aos 
quais se não garante nem uma, nem outra cousa. Os 
ordenados variam de 300$ ao dobro como tem muitos, 
a um conto como os da Escola normal da Bahia. A uns 
dá-se casa, a outros ~obilia, a outros gratificação de 
exercício ou segundo a frequcncia do.s alunos, a uns 
tudo isso a outros nada, sinão, somente, os ordenados. 
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Nas materias do ensino ha diferença, se atender
mos ao que dispõem as leis e regulamentos provin ciais; 
no fato h a mais uniformidade. O que se ensina nas 
escolas primarias é ler, escrever e contar, pouco da gra
matica, muito pouco de religião, cujo ensino cifra-se 
todo na cartilha e no catecismo de Montpellier, que 
não sei se a ig reja reconhece como livro muito ortodo
xico1T E para isto quatro anos e no fim deles sáe a 
maior parte sem fazer exame e sem que lh'o exijam. 

Vê-se pois que os professores alguma cousa, ainda 
que pouco, fazem, quanto ao desenvolvimento inteletu al 
dos m eninos; no do fieico absolutamente nada, nem 
mesmo os primeiros exercicios de ginastica, ou jogos 
que fortifiquem o corpo: no do moral, quasi n ada; por 
que a educw;ão é para elas negocio de pouca importan
cia. A familia, a escola, a igreja são cou sas inteiramen
te distintas, e que entre nós se não tocam nunca. O 
professor não se corresponde com o pai de familia; 
o pastor não se informa dos filhos de su as ovelhas; não 
visita a· escola; n ão sabe se t em ignorancia nela , nem 
como em outras partes, se faz da instrução u m dever 
religioso. 

O m etodo é um arremedo do simultaneo ou do in• 
dividual, si é que se póde chamar metodo ocu par-se o 
professor de cada individuo de p er si, deixando-lhe 
todos os erros e defeitos do hahito ou da natureza. Os 
professores não tem metodo, ou por que não o aprende
ram ou por que o n ão podem empregar assim por 
exemplo, não empregam o simultaneo; por qu e lhes 
faltam compendios que os p ais repugnam dar, enten
dendo que todos os livros servem; por que lhes faltam 
utensílios e ohjétos necessarios ao consum o da escola, 
que o Estado n em a província, nem a municipalidade 
ministram. 
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Entendendo-se no Pará que a instrução gratuita, de 
que fala a constituição, compreende todas as despesas 
que faz o menino dentro da escola, a província compro
meteu-se a executar a Constituição como a entendia; e 
no entanto. votava 600$ para 2. 000 alunos que tantos 
eram em 1851, vindo a caber a cada aluno 300 réis por 
ano, isto na hipotese de que nada se teria de reparar 
ou suhstituir no material propriamente dito das Esco
las. No relatorio do Pará escrevia eu: "O que ã'dmi
ra é que ha dez anos que tal obrigação cone ao gover
no ; cada professor deveria anualmente apresentar um 
orçamento para a sua escola; o diretor deverá exigil-o 
e leval-o á presença do governe.; e apczar de tanto,: 
anoe e de tantos professores, creia V. Ex. que não ha 
aqui uma pessoa que saiba qual é o termo médio ou 
provavel da despesa anual para que cada aluno seja 1m
pri do de tudo que lhe é neccssario para frequencia das 
escolas primarias! E como isso, qual será a base sohre 
que votará a Assembléa provincial fundos para supri
mento das escolas? 

São estes os principais defeitos da instrução, além 
de que o desenvolvimento moral e físico não tenha na 
educação o mesmo lugar que inteletual, além de serem 
pouco apropriadas, e mal montadas as escolas, e de 
serem mal preparados os professores. Quanto a estes 
julgou-se que a modicidade nos ôrdenados era que 
não convidava pessoas habeis pa1·a a carreira, e por 
isso aumentou-se em algumas partes, ou trata-ee de 
,rnmentar os seus vencimentos. Dever-se-ia contudo 
observar que não são os maiores ordenados o que dá 
1i1elhores habilitações, e que por muito que façamos, 
nem nós nem nação alguma póde pagar como merecem 
os bons professores primarios. Outros entenderão que, 
faltando-nos recursos financeiros, devemos conservar 
essa tal qual instrução que temos, que ainda assim é 
um h em, deixando ao tempo o cuidado de aperfeiçoa-
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la. Sei que em materia de instrução popular nada se 
pode fazer de salto; mas o tempo é um reformador de
masiadamente lento, e cégo o homem que não modifica 
as circumstancias, como lhe vão sendo necessarias. E' 
um meio de perfetibilidade, as.sim como de deteriora
ção; numa e noutra não ha limites; e por isso deixar a 
instrução ao tempo, nem é meio de a melhorar, nem 
talvez de a conservar qual existe. 

Um dos defeitos, é a falta de compendios: no inte
rior por que os não ha, nas capitais por que não ha 
escolha, ou foi mal feita; por que a eecola não é su
prida, e os pais relutam em dar os livros exigidos, ou 
repugnam aos mestres os admitidos pelas autoridades. 
Voltando ainda a Bahia, foram ali os compendios de 
Monteverde, com injuria e prejuízo dos escritores bra
sileiros superiores de muito ao autor português: estão 
admitidos somente estes: a gramatica, aritmetica e moral 
de Monteverde, o catecismo de Fleury, e a caligrafia 
de V anzeller, de que se não poderão litograíar exem
plares. Qualquer que fosse o fundamento da escolha 
é certo que o Conselho da instrução, que foi quem a 
propôs, esqueceu-se de um livro para leitura; e se 
alguns professores remediaram este inconveniente, âdo
tando com melhores razões o bom Homem Ricardo e 
Maximas de Franklin, outros, a maior parte, ohrigam 
os meninos a ler pelo catecismo, livro improprio para 
leitura por ser eecrito em perguntas e respostas; esque
ceu-se o Conselho de que a impressão de cartões para 
escrita e arimetica, de silaharios e de frases, seria mais 
com oda e de mais proveito á instrução; não pensou em 
que as nossas litografias não podem ainda tirar bons 
trasladas, motivo por que se estragou a caligrafia de 
Vanzeller, e não ha modelos de escrita nas escolas; não 
atendeu a que não ha livros, pelos quais se dê lições 
de leitura manuscrita, de morlo que se o professor 
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quer dar remedio a esta falta, exige que os alunos 
tragam cartas, e como estas não podem ser identicas, 
tambem n ão pôde haver o emprego do metodo que a 
lei recomenda; em ultimo lugar foi injust a para com 
os professores, autores da Bahia; que, segundo ele, "le
varão sempre em mira o lucro, e nunca a sua capaci
dade !iteraria". Não mereciam t ão acre cen sura aque
les que levados por um est imulo digno de louvor con
fecion avam compendios sobre que recaísse algum dia a 
atenção do Conselho, que os dever a favorecer; foi in
justo, dando preferencia á gram atiea de ·Monteverde, 
quando as ha melhores na B ahia, e não uma, senão 
algumas, a de l\fartezão, a de Filipe Alberto e a de 
Gentil; ha tão bôas arimeticas como a de Monteverde, 
e em igualdade de circumstancias era justiça premiar 
o nobre esforço desses autores em vez de os injuriar, 
além de os desfavorecer. Resultou que a gram atica 
de Monteverde é adotada n as escolas para exercícios de 
leitura, e pessimamente; porque a impressão, como de 
outras, dizia o Conselho, está cheia de vergonhosos e 
grosseiros erros. O p residente relatando esta escolha 
pedia que a esta compra se adicionasse a do compendio 
de geografia do sr. Roch a, ótima escolha, se alguem se 
lembrasse que antes dela era preciso impor-se a obri
gação do ensino d a materia. 

Outro defeito, é a não obrigação da frequencia da 
escola; para a torn ar obrigatoria lembrou-se o meio de 
a impôr aos pais, sob pena de multa p ecuniaria ou 
de prisão por alguns <lias; mas não produziu efeito a 
medida por se n ão ter tornado efetiva em part e alguma 
e porque ainda m a triculados os meninos faltam á l ição 
sem causa, e sáem da escola sem exame. Lembraram
se tambem, no Maranhão, de dar ao professor uma gra
tificação, segundo o -numero de alunos que reunisse, e 
isto mesmo se propôs ultimamente na Bahia; mas no 
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interior não ha fiscalisação e é raro ali encontrar-se 
um livro de matricula; predomina o favor, e aparece 
nos mapas um numero fiticio de alunos, com que, sem 
proveito, 6e aumenta a despesa da provincia. 

E faltar o aluno sen1 participação como sem causa, 
depende de não procurar o professor correspon
der-se com a familia e de não ver que servindo isto 
para o adiantamento do menino, contrihu c poderosa
mente para a sua educação. Nas melhores escolas na 
capital, e em tempos ordinarios, falta diariamente 1/ 4 
ou 2/9 e quando mcno6 1/5 dos matriculados; de modo 
que para termos um dado cstatistico verdadeiro deve
remos fazer esta redução nos mapas. Este inconve
niente não seria tão lastimavel, se a frequcncia das es
colas estivesse de alguma forma em h armonia com a 
população de cada provincia. Façamos o calculo 
para uma capital : segundo os relatorios da presidencia 
contava a cidade da Paraíba em 1851: 7. 647 pessoas 
livres. Supondo que de uma população dada pertence 
1/6, que é mais, a pessoas de idade de 7 a 14 anos, 
dever-se-ão contar nas escolas da capital 1. 274 aluno6, 
e não sómente 279, como tem. Conclue-se que a fre
quencia é de 4/5 inferior ao que se deverá esperar, on 
antes, quasi nula. Sobre o numero total de meninos 
de ambos os sexos, de idade de 1 a 14 anos que são os 
3/8 da população frequentam as escolas da Prussia 
424 por mil, 322 na Holanda, 98 na capital da Paraíba! 
Se porém quizermos calcular em relação ao total da 
população da provincia tomemos a Bahia. Suponha
mos com o dr. Pompeu que a sua população é de 
l. 080 . 000 habitante~; admitamos o absurdo de que os 
2/3 desta população são escravos, e ainda assim esmore
ceremos com a frequcncia das escolas da província, que 
reputamos das menos atrazadas. Reputando-BC escra
vos os 2/3 da população, e tomando-se como fizemos 
para a Paraíba 1/6 do restante como o numero de me-
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ninos em idade de frequentarem as escolas; e sendo o 
numero atual deste 7 .106 contados 60 aprendizes me
nores e 70 orfãos, teremos em resultado que destes m e· 
ninos de 7 a 14 anos frequentam as escolas primarias 
118 por mil. Se, porém, quizermos calcular sobre o 
numero total de meninos de ambos os sexos, que a pro
vi ncia deve conter, tomando ainda como escravos O! 

2/ 3 da população, teremos para a porção livre 360. 000 
o que é muito pouco. Ora segundo os dados de 
Cousin, 3/8 deste numero deverá ser o dos meninos de 
idade de 1 a 14 anos; haverá pois 135. 000 meninos; e 
sendo a frequcncia das escolas p rimarias 7 .106 segue-se 
que as frequentam 52 . 6 por mil elo numero total de me
ninos, ou 62. 9 inclui dos tambem os secu ndarios. 

Concluirei fazendo observar que duas grandes clas
ses da nossa população não recebem ensino, nem edu
cação alguma; os i,ulios e os escravos. No antigo re
gime era costume criarem-se cadeiras primarias nas lo
calidades em que se estabeleciam índios novamente 
convci1iclos. Se nos não convém ir procurar novos 
índios ás florestas para os converter e civilisar, nem 
mesmo olhannos de perto para a instrução dos aldea
dos, é de necessidade atendermos ao menos a essa outru 
classe, que, entremeada com a população livre, tem 
sobre ela uma ação desmoralizadora, que não procura
mos remediar. Quero crer perigoso dar-se-lhe instru
ção, mas porque não se lhe ha de dar uma educação 
moral e religiosa? Não será necessario prepara-los 
com muita antecedcncia para um novo estado a ver se 
evitamos perturbações sociais, que semelhantes átos têm 
produzido cm outras partes, ou quando o reivindicam 
por meios violentos, ou quando o governo imprudente
mente generoso os surpreende com um dom intempes
tivo? Ccntcnarcs de escravos existem por estes ser
tões, aos quais se fa lta com as noçõee as mais simples 
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de religião e do dever, e que não sabem ou não com
preendem os mandamentos de Deus. Educa-los, além 
de ser um dever religioso, é um dever social, porque a 
devassidão de costumes, que neles presenciamos, será 
um invencivel obstaculo á obra da educação da moci
dade. Ao nosso clero, quando o colocarmos em outras 
circumstancias, está porventura reservado m elhorar a 
educação da classe livre, rehahiliLando moralmente os 
escravos. Ele talvê.s poderá conseguir o derramamento 
da instrução, tornando-a religiosa, aconselhando-a, pré
gando-a, recomendando a frequencia das escolas, não 
ministrando a primeira comunhão senão aos que lhe 
apresentarem atestados de exame, e não admitindo o 
matrimonio, senão com muita dificuldcule, aos livres 
analfabetos. O que se deve pretender é que estejam 
ei;;treitamente ligadas entre si a familia, a escola e a 
igreja, e que por consegu inte marchem de comum acor · 
do, pelo mesmo caminho, possuídos da mesma vontade 
e do mesmo espírito: o pai, o pastor e o mestre. 

Tratando dos defeitos da instrução não nos esque
cemos das Assembléas provinciais. Não julgamos JJC· 

cessario ainda, ao que parece, a criação de um mini.5te
rio especial para este serviço; mas se devem tender os 
nossos esforços, mio a que se reforma parcialmente um 
ramo da instrução, nem a instrução de uma província, 
se não dar-lhe vida e garantir-lhe um futuro; convcm 
de qualquer modo que seja centralizada. Assim poder· 
se-á conseguir melhoria na sorte dos professores sem 
aumento de ordenados, e só com a criação de estahcle
cimentos, de que resulta a subsistencia de suas mulhe
res e filhos; de modo que tranquilos e descapçados 
possam aplicar-se exclusivamente ao seu ministerio; 
haveria estabilidade nas garantias, que se lhes ofere
cessem: igualdade nos vencimentos e nas vantagens, 
quando a houvesse nas circumstancias; uniformidade 
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na instrução primaria, que é uma das fazes da naciona• 
lidade; e emfim quanto em nós é isso possivel unidade 
no sistema, constancia ,ws princípios, persistencia na 
execução. E como n estas materias está tudo estreita
mente ligado, até dae pequenas eircumstaneias se pode
rão obter vantagens: poderá ser um o metodo de modo 
que o menino não perca com a mudança da escola; e 
admitidos os compcndios para todo o Imperio, poderá 
o comercio encarregar-se de os espalhar por todas as 
partes, onde hoje falta, e o que é mais vender-se-ão 
mais cm conta; e, apezar disso, o lucro que daí provier 
convidará talvêe pessôas habilitadas a concorrerem para 
esses trabalhos, como em outras partes, onde tratadoF 
elementares, e r esumos somenos na aparcncia trazem a 
assinatura de um nome conhecido. 

Poder-se-ão estabelecer escolas industriais . coroadas 
por uma politecnica; promover os estudos primarios 
por meio de escolas normais; os secundarios com o 
grau de bacharel; e as cicncias com a criação de uma 
Universidade ao lado da politecnica; e é formar emfim 
de toda a instrução um vasto sistema; que désse ao 
Brasil nas letras, industrias e cicncias o lugar que lhe8 
prometem a extensão do seu terrilorio e a abundancia 
dos seus recursos naturais. ( Rio de Janeiro 29 de 
julho de 1852). 
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ESTATISTICA DO MINISTRO PAULINO JOSE' 
SOARES DE SOUZA 

1869. 

Abrindo nesta expos1çao a nova rubrica " a Instrução publica 
nas Provincias " , tenho p or fim oferecer á vossa sábia consideração 
o resultado dos estudos, em que despendi longas h oras e aturado 
trabalho para conseguir avaliar com a possivel exatidão o estado 
do ensino publico em todo o lmperio. E' com verdadeira ma· 
gua que m e ve.io obrigado a confessar que em poucos países a 
instrução publica se achará em circunstancias t ão pouco lisongei• 
ras, como no B rasil . Não dissimulo a verdade, qu e devo mani· 
festar-vo-la, inteira, e de seu conhecimento ha de provir, espero 
com inabalavel confiança, o remedio a tamanho mal. Conquanto 
a instrucão primaria e secun daria pelo art. 10 § 2 do Ato adicional 
esteja a cargo das Assembléas p rovincia is, <!. assunto interessa a 
todos os cidadãos, que na d if.usão das luzes, no esclarecim ento de 
todas as classes da sociedade brasileira, não podem deixar de vêr 
o mais seguro elemento de progresso nacional, a primeira condição 
de elevação moral e política para uma nação regida por instituí· 
ções representa tivas. 

Não são pois impertinentes as informações que vou ministrar• 
vos, antes poderão ser de vantagem, auxiliando-vos nos esforços 
que por ventura julgueis conveniente tentar para reerguer o en
sino publico em todo o país. A instrução_ primaria foi garan
tida pela constituição a todos os brasileiros. E ' tempo de desem
penharmos a palavra do legislador constit1ucional, que confiou ás 
gerações que se sucedessem a realisação de suas promessas. -
Quando todas as nações procurão hoje no desenvolvimento da 
inteligencia publica a elevação social pelo aperfeiçoamento indi· 
vidual, não nos á licito presenciar impassiveis o estado da educa· 
ção inteletual em nosso país, sem que ponhamos em levanta-la 
todo o esforço e cuidado. Si o progresso nacional não é, como 
tive a honra de dizer-vos em outra ocasião, sinão a 11oma dai ati-
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vidades o das aptidões dos indivíduos, a distribuição da instrução 
em todos os seus ramos é indubitnvelmente a mais segurn base do 
engrandecimento ele qualquer nação. Entre nós, forçu é dize-l o, 
não é esla base tão larga e solida quanto deverá ser e deseja
riamo3 que fosse. Os numerosos inqueritos sobre o estado da 
instrução publica a que diversos governos extrangeiros tem man
dado ultimamento proceder, revelão o esméro com que cm todos 
os países civilizados cuida-se em dispôr o povo para melhores 
destinos pelo adiantamento inteletual, facultando-3e-lhe por todos 
os modos a aquisirão de toda a sorte de conhecimento3. Abrem· 
so diariamente em toda a parte escolas para todos os sexos e ida
des, para todas as condições sociais, para todas as profissões; diur
nas, noturnas permanentes, temporarias, regulares, irregulares, fj. 
xas, ambulantes, etc. O alargamento da compreensão dos indiví
duos de qualquer classe interessa a toda a sociedade que vê assim 
crescer seu cabedal inteletual, com grande proveito para os cos
tumes, para a capacidade política e para a aptidão industrial dos 
cidadãos. Aprenda-se, adiante-se o espírito publico, eis a aspira· 
ção desta época cm que o desenvolvimento inteletual é o maior 
titulo no respeito publico, a fonte de prazeres verdadeiramente 
puros, condição para conseguir-se o bem estar material. Em 
muitos países, ao passo que o Estado mantém numerosas escolas, 
ns administrações locais, ou ob rigadas pela le i ou de motu proprio, 
su stentão outras ao lado das quais as associações e os particulares 
abrem a~ suas, animados todos d;1~ m esmas intenções e camiuhttn• 
do para o mesmo fim: elevar o nivel intelectual de toda a popu
lação, preparar um fut1uo melhor ás novas gerações pelo maior 
alcance da inteligencia individual.. A justiça exige o reconheci
m ento do muito que se têm esforçado algumas Assembléas provin
ciais para organizar convenienlemcnte o ensino. Encarregando-as 
dti velar sobre a instrução publica nas provincias, mostrou o l e
gislador ,le 1834 o interesse que lhe inspirou esse serviço crendo 
nas sociedades modernas o acolhido por todos os governos como 
a expressão de uma tendencia irresistivcl da nossa época. Só de 
perto se póde administrar e nenhum ramo da administração exige, 
ma is do que este,. constante vigilancia e solicitude até que se 
radique cm todas ns camadas da população a crença de que é a 
luz da inteligencia que 11clarn o caminho da perfetibilidade hu
mana, e é interesse de cada um ir por si m esmo procura-la noa 
fócoil d e que ela se irradia. Na formaçiío das instituições é de 
rigor Jevar em conta as circunstancias, as tradições, os costumes, 
a índole da população para que se legisla, e cm um país túo 
vnsto como o Brasil o que póde quadrar ás povoações m.1is adian
tadas do litoral e de a lgumas zonas mais favorecidas, não seria 
aplicavel a outras do interior, menos preparadas para auxiliar o 
pensamento legislutivo cru seu desenvolvimento pratico. No t\H· 
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tlinto, com relação a este objeto, cumpre que os esforços da ad
ministração sejão na razão inversa das disposições que encontra 
na população. Quanto menor fôr a propensão para 11 instrução, 
mais se devem esforçar o legislador e o executor da lei em fu. 
cilita-la. Em algumas provincias a instrução publica mostra-se 
em grande atrazo; cm outras em vês de progredir, tem retrogra
dado, conservando-se a_gui esta cionaria, ali andando com n maior 
lentidão. Em poucas é sensivel o progresso; em nenhuma satis
faz o seu estado pelo numero e excelencin dos estabelecimentos 
de ensino, pela frequencia e aproveitamento dos alunos, p ela 
rncação para o magisterio, pelo zêlo e dedicação dos professores, 
pelo fervôr dos pais em dar aos filhos a precisa educação inte
letual, em geral pelos resultados que poderião produzir todos 
estes meios combinados. Em muitas provindas tem-se reformado, 
reforma-se o trata-se de reformar a organisação do ensino; mas 
não se tem cuidado, quanto conviria, no principal que é espalha
Io, fi scalizar os que dele estão incumbidos, para que efetivamente 
se distribúa, haja ardôr em promove-lo e desvelo e m atrair alunos 
ás escolas ensinando-se o mais possivel e ao maior numero pos
sível. As províncias do Amazonas, Pará, Rio Grande do Norte, 
Baía, S. Paulo, Sànta Catarina, R io Grande do Sul e Goyaz refor
marão ultimamente a legislação sobre instrução. Nas provincias 
do Pará, Rio Grande do Norte, Baía, Rio de Janeiro, S. Paulo e 
Santa Catarina o ensino particular f.oi declarado livre, ficando em 
algumas unicamente obrigados os fundadores de novas escolas a 
dar conhecimento da abertura e local de seus estabelecimentos e 
a remeter o mapa da frequencia dos alunos. Na provincia do Pará 
a legislação, ao passo que facultou a liberdade do ensino, tornou-o 
obrigatorio, impondo apenas aos remissos na educação inteletual 
dos filhos. Em todas as províncias o numero de alunos aprova
dos e dados por prontos não está em r elação com os matriculados. 
Aponta-se como causa deste fáto o serem eles retirados das escolas 
antes de concluirem os estudos, julgando 0 s pais, logo que os vêm 
assinar o nome e soletrar letra redonda, que já sabem bastante 
pnra os misteres em que os pretendem empregar. Concorre lam
bem para isso a falta de exames nas escolas mais longinquas pelo 
não comparecimento da autoridade que tem de presidi-lo. P ara 
estimular o zêlo dos professores estabelecerão algumas províncias 
gratificações pel os alunos aprovados. Desta medida tem res~ltailo 
ocupa rem-se os professores quasi exclusivamente com os alunos 
dotados de m ais felizes disposições naturais, preparando-os para 
os exames, e desampararem os menos talentosos, e portanto mais 
precisados de que com eles se despenda ma ior cuidado e pacien
cia para conseguirem algum adiantamento. Pela maior parte o• 
professores não se csmerão ou uão têm aptidão necessaria pnru 
tornar proveitoso o ensino aos ul unos, dando-lh'o no mais cuno 

Cad. 35 
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espaço de tempo. Os p ais cansam de esperar al gum resultado, 
desanimão das vantagens da frequencia dos filhos na escola, e não 
se demoram em julgar iludida a sua espectativa. Na instrução 
publica, mais ta lvês do que em outros ramos de serviço, o que 
mais importa n ão é legislar, fazer regulamentos, dar e r epetir 
ordens, mas vigiar a execução, obviar o desleixo e incuria dos 
executores, remover os abusos, animar os qu_e se in teressam pelo 
serviço e se d istinguem no cumprimento de seus deveres. Em 
geral nas províncias exerce o presidente a suprema inspeção sobre 
a instrução. Como seu delegado imediato figura o diretor ou 
inspetor geral. Em algumas ha conselhos cujas atribuições varião, 
mas que se r esumem na direção e inspeção do ensino nos estabe· 
l ecimentos publicos e particulares. Umas dividem·se em distritos 
literarios, outras adotão para a instrução publica as d ivisões civis 
ou eclesiasticas, e mantém nas ci rcu nscr ições a vigilancia imediata 
das escolas e dos professores por meio de inspetores. A escolha 
de pessoal habilitado e com vocação para esses encargos gratuitos 
é a maior das dificuldades com que lutão os diretores de instru· 
ção publica, sobretudo em relação aos agen tes subalternos de 
imediata comunicação com os professores. R aros são os cida• 
dãos que por patriotismo aceitão e desempenham tão pesad os 
onus, e não poucos os que deles se encarregão por condescen
dencia, transigindo a bem de sua comodidade com as infrações 
e desleixo de seus subordinados. Ha comtudo exceções muito 
h onrosas, para as quais pouco seria qualquer louvôr. Para rc· 
mediar o in conveniente da condescendencia dos inspetores locais, 
ha em algumas províncias visitadores extraordinarios que têm por 
missão examinar inespera damente as escolas. Em outras está 
adotada a classificação das escolas por entrancias, servindo as 
graduações de escala na carreira do magisterio. Assim das mais 
remotas e pequenas povoações ás mais opulentas e pr oximas ,los 
centros formão-s e entrancias de inferio res a superiores que, des
pertando a emulação, regulão a promoção segundo o merito e a 
anti guidade. Pela remoção deste m odo efetuada, cortam-se as 
r ela ções estabelecidas entre os professores e os inspetores sem 
prejuizo daqueles. Nos lugares onde passão a exercer o magisterio 
não têm os professores ao menos no principio, as p reven ções a 
que no fim de algum tempo qu asi n in guem se póde subtrair nas 
pequenas localidades, onde tanto se extremão as opiniões p oliti· 
cas. As escolas publicas de inst rução primaria são em todo o 
lmperio mais n um erosas que as particulares, e a razão de serem 
mais procuradas é dar-se nelas a instrução gratuitamente. A falta 
de edifícios apropriados com as precisas condições higienicas, 
com acomodações especiais ao fim a que se destinam, é uma das 
maiores dificuldades com que lutamos, quando em outros países, 
mórmente nos Estados-Unidos, tais edifícios atin gem propoi'çõew 
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monumentais o são considerados pelos vmJantes como verdadei ros 
templos consagrados á educação da infoncia. Acresce ainda em 
muitas províncias a falta de m oveis e utensis adequados para as 
escolas. No estabelecimento das escolas nem sempre atende-se 
a salubridade do local, e nem procurão-se os pontos mais habita· 
dos, evitando-se os extrem os. Nas localidades, em que a popula
ção está ma is disseminada, é de necessidade não inte rromper o 
ensino durante o uia como se prntica em algumas provín cias, di
vidindo-o em lições de manhã e de tarde, o que dificulta a ass i· 
duidade dos alunos que m oram distante. A frequencia das es· 
colas de instrução primaria esrã m uito longe <lo que devêra ser, 
considerada a proporção entre o numero dos alunos que a elas 
con co rrem o a população estimada de ca da província. Militão 
para isso Jiversas causas, que uevem ser estudadas e removidas. 
Em alguns togares é a pobreza dos pais, sem meios para vestir e 
calçar os filhos que poderiam frequenta-la. Existem, é verdade, 
em algumas províncias asi los para a educação <la infancia desva
lida; !llªS o numero de crianças neles receb idas é ainda e será 
talvês por algi;m tempo limiradissimo. As vêses os pa is não man• 
dão os filhos ás escolas, porque, envolvidos uas parcialidades po
líticas em que se divide o país, querem evitar o contato com o 
professor da opinião contraria. Outras vêses é o professor que, 
exercendo cargos locais, desvia a atenção do cumprimento dos 
deveres do magisterio, e malquista-se com os h abitantes, que dei· 
xão assim de confiar-lhe os filhos. O magisterio é um sacerdocio, 
como tantas vêses so diz: ensinar e educa r a sua unica missão. 
Convem pois que o professor viva arredado dos partidos, e não 

desv irtuo a elevação d e carnter que lhe <lã o cargo, pela interven· 
ção nas intrigas de lugarejo, perdendo com elas tempo e atenção 
que deveria reserva r exclusivamente para seus d isc ípulos. Em 
algumas províncias, da remoção dos professores se tem mais de 
uma vês feito arma eleitoral. E' poruo este q ue merece toda a 
consideração, porque, a não se uar independencia e segurança aos 
professores, já mal pagos e pouco atendidos, não avulta rão as VO· 

cações para uma carreira que por ora entre nós não é nin<la se
dutôra. O sistema de enlrancias foi uma bôa inspiração. Las· 
tima-so geralmente em todo o I mper io a folta de professores tia· 
bilitndos. As causas, que se apontão, originão-se de varias circuns· 
tancias. Exige-se m uito e deve-se exigir tudo, dos professores; 
m as paga·se pouco. A mesquinhez da retribuição afugenta os 
concurren tes a um dos en cargos mais pesados dg sociedade. A 
m ocidade, que bu~ca habilitar-se para o magisterio, não tira o 
sentido de outros empregos mais lucrativos, não aceita o magiste· 
rio como situação definitiva, visa outro destino e só espreita oca· 
sião asada para desampara-lo. E' por este m otivo q ue compara· 
tivamente temos melhores professoras do q ue professores. Aquelas, 
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não podendo servir outros empregos publicos, contentando-se com 
sua sorte, resignando-se aos poucos vencimentos que têm, con
servão as escolas em muito melhor ordem, caprichão no cum
primento de seus deveres e desvelão-se mais na educação das alu
naii, Como em quasi todas as províncias as escolas dividem-se em 
2 graus, limitando-se as do l.º aos rudimentos de leitura, escrita, 
o contabilidade, talvês não fosse desacertado confiar a direção 
delas a professoras, que n esse mister preencherião para com u 
tenra iníancia a sagrada missão de mãe e o elevado dever de mes
tre. Nas escolas da província do Rio de Janeiro destinadas no 
sexo feminino são admitidos meninos até a idade de 7 anos, e 
podem frequenta-las até á de 8 por mutuo acôrdo dos pais e pro· 
fessoras. O ensino religioso em geral deixa muito a desejar. Nas 
escolas quasi que não se lhe dá importancia. Em um país ca
tolico, como o nosso, a parle capital da educação publica deve ser 
o ensino da doutrina da igreja em cujo seio vivemos. Quanto 
mais viva brilhar no coração do povo a chama da fé religiosa, 
mais segura será sua moralidade, maior o respeito ás leis, menor 
u necessidade do repressão. E' na primeira infancia que se ino· 
cnlão mais proficuamente os sentimentos religiosos que acompa· 
nh ão o homem até a morte, servem-lhe de amparo e conforto nas 
umarguras desta vida, e lhe prometem na outra perante II Miseri• 
cordia Divina o perdão de suas faltas. Em algumas províncias 
os párocos têm o direito de intervir nesta parle do ensino, e o 
professor é obrigado a ceder-lhe a cadeira. Pouco se tem porém 
conseguido, e é preciso estudar com todo o cuidado as causas por 
que os alunos não achão atrativos naquela parte do ensino, que 
mais fala ó 11ensibilidade, e faz desabrochar as primeiras flores 
d'alma. Os castigos corporais eão proibidos em quasi todas ás 
escolas do lmperio. O professor é obrigado a cultivar a inteli
gencia e a memoria dos alunos e deve infundir-1..!.ies no coração 
o sentimento dos deveres para com Deus ; mas só em uma pro· 
vincia se lhes explicão os deveres para com a Patria. Em Mato 
Grosso está adotada a Constituição do lmperio para leitura e ana
liso gramatical nas eiicolas. A província de Pernambuco mantém 
aulas noturnas para os indivíduos que por su as ocupações não 
pedem entregar-se durante o dia á aquisição dos princípios rudi, 
menlares do ensino. Em São Paulo forão lambem íundadas es· 
colas noturnas a esforços de alguns cidadãos que se interessão 
pelo ensino popular. E' para desejar que insi ituição de tanto 
proveito para os cidadãos e para a sociedade em geral se estenda 
ás outras provincias. Os dados que vou apresentar-vos, relativos 
ao ano de 1869, são coligidos de informações que exigi do! pre· 
sidentes das provindas, dos relatorios lidos ás Assembléas pro
vinciais, dos feitos pelos djretores provinciais de instrução pu
blic:i aos presidentea, doa coleções de leis de todos aa provi11cia11, 
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e de outros documentos ofjciais que pude haver, os quais todos, 
em muitos pontos incompletos, apenas me permitirão organizar 
um esboço, que poderá ser mais tarde aperfeiçoado. A no. sa 
administraç ão não tem o habito de trabalhos de certa ordem, 
para os quais não existe reunido o material preciso, e em cuja 
acumulação encontrão-se os maiores embaraços. Encetados po
r em e gradualmente aperfeiçoados, poderão chegar com o tempo 
e a bôa vontade á desejavel perfeição. Quando me deliberei a 
fazer-vos esta ex_posição, a forma r a estatística escolar, e mandei 
colecionar tudo o que se pudesse obter sobre o censo da popula
ção de todo o lmperi_o, previ as dificuldades que havia de en• 
contrar. Sendo, porém, certo que quanto mais tarde mais urge, 
e capacitado de que, ainda incompl etos, tais trabalhos poder ão 
ser de algum proveito, não hesitei em traze-los ao vosso conheci
mento. Outros de igual natureza tenho intenção de levar a efeito 
no intuito de preparar os elementos indispensaveis para o me· 
lhoramento de diversos ramos de eerviço publico. Conto com a 
vossa indulgencia para muitos defeitos, e lacunas que não puderão 
~er preenchidas, atenta a estreiteza do tempo para a retificação de 
certos dados. Nos calculos adotei, com rela ção a algumas pro• 
vincias, como as do Paraná, Goyaz e Mato Grosso, a respeito das 
quais não obtive os dados de 1869, os do ano anterior que não de
vem ser muito dive rsos d'aqueles e não p odem portanto influir 
sensivelmente nos resultados finais. 

• • e 

ESTATISTICA ESCOLAR. - Em 1870 o rclatorio do ministro 
Paulino de Souza dava a seguinte estatística da instrução nas Pro
víncias. 

O numero de escolas publicas de instrução primaria, no ano 
de 1869, foi de 2 . 602, das quais 1 . 775 do sexo masculino e 812 do 
feminino, e 15 sem especificação do sexo. 

1 Minas Gerais ..... . 378 317 de meninos e 61 de meninas 
2 Bahia 274 217 " " 57 " " ·· ··· ········ 
3 s. Paulo 240 132 " "108 " 

,. ..... ... .. 
4 Pernambuco 236 14.0 " " " 96 " 

., .... ... 
5 Rio G. do Sul 203 129 " " 76 " 

., 
····· 6 Rio de Janeiro 191 121 " 70 " .. .... 

7 Cea rá 174 112 " " " 62 " " ·· ···· ··· ···· 
8 Pará 106 80 " " 26 " " ... ..... ...... 
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9 Alagôas ···· ··· ···· 104 : 64 de meninos e 40 de meninas 
10 Parahyha 103 79 " " 24 " " ... .... ... 
11 :\fornnhão 101 60 " " 41 " . ........ 
12 Scqdpe 100 69 " " " 31 " .. ........ . 
13 s. Cntarinu 73 50 " " 23 " .. ... .. 
14 Goyaz 69 45 .. ., 24 " " ... .. ..... .. 
]~ R. Grande do Norte 56 38 " " " 18 " " 
16 Espirito Santo 51 39 " " 12 " " .... 
17 Paraná 48 32 " " " 16 " .. ...... ...... 
18 Piauhy 47 27 " " " 20 ,. . .... ....... 
19 Amazonas 31 24 " 7 " .... ... .. 
20 Ma to C.rosso .. .... ]5 

o numero de alunos que frcquent:iram as escoln s, no mesmo 
ano, foi de 90.116, dos quais 64. 732 do fiCXO mascul ino e 24 .838 
do feminino. 

1 Minas Gerais ·· · ···· ··· · 12.709 11.139 I .570 
2 Ilahia · ······ ··· ··· ····· 9.635 7.6.17 l . 998 
3 Pernambuco .......... .. 9.323 6 .239 3.081 
4 Ceará ..... .. ... ..... ... 7.603 5.301 2..~0i 
5 R io de Janeiro ... ...... 6.865 4. 754 2.lll 
6 Rio Grande do Sul .. .... 6.514 4.071 2.141 
7 s. Paulo ·· ····· ··· ·· · ··· 5.693 3.445 2.248 
8 Al::tgôas · ·· ···· · ······· 5.234 3. 492 1. 742 
9 Pará ..... .... . ·· ··· ..... 4.710 3.844 866 

10 Maranhão .... .. .. ······· 4.459 3.339 l.120 
11 Sergipe . .. .. ····· ··· ··· · 4 .121 2.588 l _53:; 
12 Pamhyba .. .. ......... .. 2.958 2. 375 583 
13 Santa Cata rina . .... ..... 2.448 1. 704 74.4 
14 Rio G. do Norte .... .... 1.871 1.326 515 
15 Paraná ... ..... .... ..... 1. 571 1.078 49.1 
16 Pinuhy ... ···· · ··· ...... 1.174 827 347 
17 Goyaz ... ... ..... ....... 1.153 313 840 
18 Espirito Santo .... ..... .. 897 777 l'>" . ;) 

]9 Amazonas ... ···· ··· .... 627 1188 139 
20 Mato Grosso .... .... .... 549 

O numero de alunos de escolas particulnres de instrução pri· 
maria: ] 6.508, sendo 10.306 do sexo masculino e 6.033 do femi· 
nino, e 169 sem designação de sexo. 

1 Minas Gerais .......... . 
2 Ceará . . .. . . ........ . ... . 
3 S. Paulo . .. . ........ . .. . 

3.370 
2.807 
2.098 

2. lllO 
1.792 
1 .352 

1.190 
1.015 

H6 
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4 Rio <le Janeiro ......... 1.650 902 748 
5 Pernambuco ····· ··· ···· 1.866 1.102 746 
6 Maranhão ....... .... ... 1.164 767 397 
7 Rio G. do Sul ...... ... . 1.026 641 385 
8 Pará ········ ····· ···· ·· 698 432 266 
9 Parahyba ··· · · · ··· · · ···· 4,1,9 370 79 

10 Bahia .... ........ . .... . 441 233 178 
11 Goyaz ..... ······· .. .... 370 245 125 
12 Ser gipe ........ ... . ..... 20:1 126 77 
13 Amazonas ···· ······ ··· ·· 113 83 28 
14 Espirito Santo . ... .. .... 89 69 20 
15 Piauhy ....... ······ · .. . 25 10 15 

Não ha dados sobre as provincias do Paraná, Mato G,osso, 
Rio Grande do Norte, Alagôas, Santa Catarina. 

O numero de escolas publicas e particulares de instrução pri· 
maria foi de 3.378 (2.187 de meninos e 1.079 de meninas) e 112 
sem especificação de sexos. O numero de alunos destas escolas 
a tingiu a 106. 621 (75 .038 - 30 .868) e 718 sem designação. 

O numero de aulas publicas de instrução secundaria está com
parativamente co m o das particulares, na razão inversa das de 
instrução primaria : avulta o das par ticufores. A causa é conhe· 
cida e tem explicação nos lucros que deixa o ensino secunclario 
procurado pelos filhos de familias abastadas, encarregando-se os 
diretores de colegios e professores, menos de instruir os alunos, 
do que de dispol-os para os exames de admiss5o n os cursos de 
instrução superior. As aulas publicas de instrução secundaria 
acham-se reunidas no Liceu (Amazonas, Maranhão, Piauhy, Ala· 
gôas, Bahia, Espírito Santo, Rio Grande do Sul), no Col egio pa
raense, no At en eu no R io Grande do Norte, no Gín asio de P er· 
nambuco. Al gumas províncias, com o Paraná e Goyaz, tratam de 
extin guir os estabelecim entos de ensin o secundar io, aq uela para 
subvencionnr um colegio particula r; e esta, a exemplo de Mnto 
Grosso, quer transferir o ensino para o Seminnrio ep iscopal, San
la Catarina extinguiu o Liceu e subvencionn o Colegio S. Salva
dor dirigido por jesuitns. As provincias do Rio de Janeiro, Mi
nas e Sergipe suprimiram os que p ossuíam, e apenas mantem al
gumas aulas avulsas de lntim, fra ncês e inglês. Ha em al gumas 
provindas estabelecimentos particula res de ensino secundario b em 
monta.dos e dirigidos que suprem a falta de aulas e colegios J) U· 

hlicos. As províncias de Alagôas, Pernambuco, Bahia, Rio de Ja. 
neiro e Rio Grande do Sul possuem Escolas normais cursadas vor 
a lunes de ambos os sexos ; anexas a estas Escolas ha escolas prima· 
rias pnra pratica dos normnlistas. 

O numero de estabelecimentos publicos d e instrução secun· 
daria Íoi cm 1869 do 102 (98 para o sexo masculino e 4 para o 



540 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

feminino). Amazonas, um; Pará, um; Maranhão, dois; Piauhy, 
trcs; Ceará, sete; Rio Gran de do Norte, dois; Parahyha, cinco; 
Pernambuco, seis; Alagôas, dois; Sergipe, nove; Bahia, trcs; Es· 
pirito Santo, um; Rio de Janeiro, oito; S. Paulo, tres; Paraná, 
dois; Rio Grande do Sul, Ires; Minas Gerais, doze; Goyaz, um; 
Mato Grosso, um; Santa Catarina não possue nenhum. A fre
quencia foi de 2 .439 (2.250 do sexo masculino e 159 do feminino) 
e 30 não classificados. Amazonas, 30; Pará, 140; Maranhão, 272 ; 
Piauhy, 5 7; Ceará, 4 70 (360 meninos e 110 meninas) ; Rio Gran
de do Norte, 79; Parahyba, 100; Pernambuco, 198 ; Alngôas, 209; 
Bahia, 299 (272 - 27 ) ; Espírito Santo, 217; Rio de Janeiro, il 
(55 - 16); S. Paulo, 52; Paraná, 42; Rio Grande do Sul, 54 
(48 - 6); Goyaz, 99; Mato Grosso, 50. Não ha dados sobre 
Sergipe, Santa Catarina e Minas. 

O numero de estobelecimentos particulares de ensino secun· 
d:irio foi de 307 (216 do sexo runsculino e 91 do feminino): Ama
zonas, um para o sexo feminino; Pará, sete (3 para meninos e -1 
para meninas); Maranhão: 25 (13 - 12) ; Ceará, 5 (4 - 1) ; 
Parahyba, um; Pernambuco, 34 (23 - 11); Alagôns, 5 (3 - 2); 
Sergipe, 10; Bahia, 2; Espidto Santo, 2 (1 - 1) ; Rio de Janeiro, 
33 (22 - 14); S. Paulo, um; Paraná, um; Santa Catarina, um ; 
Hio Grande do Sul, 119 (84 - 35); Minas Gernis, 59 (46 - 13); 
Goyaz, um; Rio Grande do Norte, Piauhy e Mato Grosso ... A 
frequencia destes estabelecimentos subiu a 5. 314 (4 . 200 parn o 
sexo masculino e 972 feminino); 73 sem especificação dos sexos 
(Amazonas e Santa Catarinn) . Amazonas, 21; Pará, 726 (432 me· 
ninos e 294 meninas) ; Maranhão, 386 (345 - 41) ; Ceará, 209 
066 - 43 ) ; Parahyba, 67 (56 - 11) ; P ernambuco, 764 (683 

- 81 ); Alagôas, 101 ( 79 - 22); B:ihia, 367; Rio de Janeiro, 
1.184 (367 . . . ) ; S. Paulo, 72; Goyaz, 32; Santa Catarina, 52; Rio 
Grande do Sul, 962 (785 - 177); Minns Gerais, 371 (203 - 168). 
Não constam dado s das províncias de Piauhy, Rio Grande do 
Norte, Sergipe, Espírito Santo, Paraná, Mato Grosso, 

O numero Je estabelecimentos publicos e particulares de en· 
sino secundario é de 409 (314 para o sexo masculino e 95 para o 
feminino ) . A frequencia deles, 7. 733 (6. 519 - 1.131); 103 sem 
classificação do sexos. O ensino secundario limita-se em parte ao 
das línguas modernas usuais, e das mortas exigidas como prepa· 
ralorios, e aos diversos ramos de humanidades. Os conhecimentos 
dn fisica, química e outros ramos de mais reconhecida utilidade 
não são ainda estudados, como conviria. A ginastiea é apenas 
conhecida em uma ou outra provinda. 

O numero de escolas publicas de instrução primaria e sccun· 
claria em todas as províncias foi de 2. 70<1, das qunis 1.873 do 
sexo m.asculino e 816 do feminino, e 15 sem designação de iexo. 
O n11mcro de ahinos : 92. 54S (66 .832 - 24.984). 
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O numero de escolas e colegios particulares de ensino secun• 
dario: 1.083 (628 - 358) e 97 não classificadas (57 no Pará, 33 
em Santa Catarina e 7 em Mato Grosso). O numero de alunos: 
21.822 (14.575 - 7.005) e 242 não classificados (Amazonas, San• 
ta Catarina e Mato Grosso). 

O numero de escolas publicas e particulares de instrução pri· 
maria e secundaria : 3. 787 (2.500 - 1.174) e 143 não classifi• 
cadas. Frequencia: 114 .377 (81.537 - 31 - 919) e 821 que 
se ignora a qual dos sexos pertencem. 

Não é possível indicar exata e precisamente a despesa feita 
no ano findo (1869), diz o ministro Paulino de Souza, porque 
não só faltam os balanços da receita e ela despesa, como porque 
algumas províncias não remeteram ainda a coleção das leis pro· 
vinciaís desse ano. Acresce que em umas o ano financeiro pro· 
vincial conta-se, como em geral, de I.0 de julho a 31 de junho 
do ano seguinte, e em outras coincide com o ano civil. Acre· 
dito, porém, não poder ficar distante da realidade calculando 
com os algarismos das ultimas leis de orçamento provincial de 
que tenho conhecimento. Dão elas a soma da receita de todas 
as províncias orçada em 18.100:987$000, e a despesa fixada para 
a instrução publica em 2. 680 :929$000. 

Amazonas . ... . . .......... . 
Pará ..... ... ... ... . ...... . 
Maranhão ................ . 

Piauhy ......•..•.. . ....... 
Ceará ...... ... ........•. . , . 
Rio G. Norte . ............ . 
Parahyba .. ............... . 
Pernambuco . ............. . 
Alagôas ..... . ... . . . . ... .. . 
Sergipe . . . ....... . . ....... . 
Bahia ................... . , 
E. Santo ....... .. .... ..... . 
Rio de Janeiro ...... .. ... . 
S. Paulo ......... . . ....... . 
Paraná ........ . .......... . 
R. G. do Sul •..•... . ..... 
Minas Gerais ........ ... . . . 
Goyaz .................... . 
Mato Grosso ........... . . . 

(receitn) 

275:987$ 
1.600:000S 

438:620$ 
329:000$ 
564 :400$ 
224:989$ 
494:273$ 

2.448:899$ 
576:811$ 
556:500$ 

2.056:767$ 
170:422$ 

3.249:504$ 
1.017:809$ 

497:653$ 
1.648:991$ 
1.329:036$ 

202:533$ 
172:674$ 

(despesa com a 
instrução) 

44:500$ 
242:100$ 
92:948$ 
36:400$ 

131:262$ 
40:508$ 

114:290$ 
247: 136$ 
102:282$ 
69:018$ 

279:694$ 
29:670$ 

345:887$ 
191:984$ 
46:394$ 

230:000$ 
312:580$ 
54:735$ 
16:160$ 

Bem poucas são as provlncias que contam ainda nas capl· 
tais wna mesquinha Biblioteca, e esta mesma notnvel pelo in• 
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significan te numero dos que a frequentam. Horacio Mann mos
tr, u-so admirado quando soube que no Estado de Massachussets 
(Esta dos Un idos) havia apenas 360 bibliotecas para quasi um mi
lhão de habitantes. Convcm estimular a creação de tais estabele
cimentos e promover a sua frequencia. O maior defeito das nos• 
sas mesquinhas e raras livrarias provem da má escol ha de seus 
pou cos livros pela maior parte de extrema aridez, embora relati· 
vos alguns a objétos de interesse cientifico, quando deveriam 
constar de obras que inci tassem a curiosidade, e convidando á 
le itura pela amenidade de forma, estivessem ao alcance da inteli· 
gencia comum das classes não letradas. Provocar-se-ia o gosto e 
formar-se-ia pouco a pouco o habito da leitura, que afinal des
perta o desejo do saber. 

• • • 
A LEI FRANCtSA DE 28 DE JUNHO DE 1833. - A ins· 

trução primaria é elementar e superior. A elementar compreen• 
do necessa riam ente a instrução moral e religiosa, a l ei tura, a es
crita, os elemen tos da lingua francêsa e do calculo, o sistema ie• 
gal de pesos e medidas. A instrução primaria superior com· 
preende necessa riamente, entre outros, os elementos da geome· 
tria e suas aplicações usuais, esp ecialmente o desenho linear e 
nivelamento, noções de cicncias físicas e de historia natural, apli. 
caveis aos usos da vida; o ca nto, os elementos de historia e da 
gcogrl!_fia, p rincipalmente da historia e geografia da Fr:mça. Se
gundo as necessidades e os recursos das l ocalidades, a in strução 
primari.1 poderá receber os desenvolvimentos jul ga dos conv enien• 
tes. A opinião do s pais de familia será sempre tomada e se
guida no que concerne á pa rticipação de seus filhos á instrução 
religiosa. A instrução primaria é particular ou publica. Todo 
individuo de 18 anos completos poderá exercer a profissão de 
in stituidor pr imaria, e dirigir qualquer estabelec imento de en· 
sino p rimario, sem outra s condições de apresentar, preliminar
mente, a 0 "maire" da Comuna onde vae ser estabelecida a e~
cola: a) um t itulo de capacidade obtida. após exame, segundo 
o grau da escola a diri gir; b) nm certificado provan do quc o 
pretendente é digno por sua m oralidade de se entregar ao en
sino; este certificado será dado por tres conselheiros municipais, 
pelo " m aire" da comuna, ou de cada uma d as comunas onde ele 
tiver resi dido tres anos antes. São incapazes de ter escola: a ) os 
condenados a penas infamantes; b) os condenados por roubo, 
bancarota, abuso de confiança ou aten ta do aos costumes, e os in
divíduos que estiverem privados p or sentença, de to do ou parte 
dos di reitos de familia mencionados no Codigo pe'nal (art. 42 §§ 
5 e 6). Os contraventores serão levados aos trilmnais locais. e 
condenados a uma multa de 50 a 200 francos; em caso de te in· 
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cidenda a prisão por 15 dia s e multa de 100 a 400 franco s. As 
escolas primadas publicas são mantidas, no todo ou em parte, 
pelas Comunas, Departam en tos ou pelo Estado. Toda Comuna 
é obrigada a manter por si ou cm reunião com outras vi sinhas, 
uma escola primaria elementar, p elo menos. No caso das cir
cunstancias Jocai s permitirem o ministro da Instrução p ublica 
poderá, ouvido o Conselho municip al, autorizar, a titulo ele es· 
cola comunal, escolas mais particularmente ligadas a um cios 
cultos reconhecidos pelo Estado. As Comunas, as capita is de De
partamento, e as localidades cuja população exceder de 6 mil al
mas, deverão ter, ainda, uma escola primaria superior. T odo o 
Departamento é obrigado a ma nter uma Escola normal primaria, 
por si ou se reunindo a um ou a muitos Departamen tos visinhos. 
Os conselhos gerais clel ihcrarão sobre os m eios ele assegurar a 
manutenção elas Escolas normais; deliberarão tamhem sobre a 
reunião do muitos Departam ento s para a manutenção de u ma só 
Escola normal. Esta reunião deverá ser autorisacla por orde
nança real. Será fornecido a todo instituidor comunal : a) um 
local convenientemente di sp osto, tan to para servir-lhe ele hab ita
ção, como para receber alunos; b) um ordenado fixo , que não 
poderá ser m enor ele 200 f.rancos por uma escola primaria ele· 
mental", e de 400 franco s por uma escola primaria superior. Na 
falta de fundações, doações ou legados que garantam um local 
o um ordenado conforme o disposit ivo nnteri~r, o conselho mu
nicipal clelihcrará sobre os meios de prove-los. Em caso ele in
suficiencia cio rendas orclinarias para o estabelecimento de esco
las primarias comunais, elementares e superio,·e s, elas serão pro· 
vidas por meio de uma imposição especial, vo· ada pelo conselho 
municipal ou, na falta do voto deste conselho, estabelecida por 
ordenança real. Esta imposição, que deverá ser autorisada cada 
ano pela lei de finanças, não poderá exceder de tres ccntimos 
adicionais ao principal das contribuições territorial, pessoal e 
mobiliaria. Quando as Comunas não poderem, seja isoladamen
te, seja pela reunião ele diversas entre elas, procurar um local e 
assegurar o ordenado por meio desta contribuiç;ío ele tres cen
timos será p rovida pelas despesas reconliecidas necessar ia s á ins· 
trução primaria, e, n o caso de insuficicncia, dos fund os depar
tamentais, por uma imposição especial, votada pelo Conselho ge
ral do Departamento, ou na falta do voto deste Conselho, esta· 
belecida por ordenança real. Esta imposição que deverá ser au
torisacla cada ano pela lei de finança s, não poderá exceder <le 
dois centimos adicionais ao principal das contribuições territo· 
rial, pessoal e mobiliaria. Si os centimos assim impostos ás Co
munas e ao~ Departamen tos não bastarem ás necessidades da 
instrução primaria, 0 ministro da Instrução publica prove:·á po1 
meio de um credito aberto anualmente para a instrução publica 
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no orçamento do Estado. Todo ano será anexado, ao projéto do 
orçamento, um r_elatorio minucioso sobre o emprego dos fundos 
designados para o ano precedente. Além do ordenado fixo, o 
institu idor comunal receberá uma retribuição mensal, cuja taxa 
será regulada pelo Conselho municipal, e que será cobrada pela 
mesma forma, e segundo as mesmas regras, das contribuições pu· 
blicas diretas. O rôle será cobrado mensalmente, pelo numero de 
alunos certificad o pelo instituidor, visado ve.Io ' 'maire" e exc· 
cutado pelo sub-prefei to. Serão admitidos gratuitamente na es• 
cola comunal elementar aqueles alunos da Comuna ou das Co· 
munas reunidas, que os conselhos municipais tiverem designado 
como não podendo pagar nenhuma retribuição. Nas escolas pri• 
marias superiores um numero de lugares gratuitos, determinados 
pelo conselho municipal, poderá ser reservado para os meninos 
que, depois de concurso, tiverem sido designados pela comissão 
de instrução publica .Primaria, nas fomilia s que não podem pa· 
gar a retr ibuição. Será estabelecida em cada Departamento uma 
Caixa economicn e de previdencia em favor dos instituidores pri
ruarios comunais. Esta caixa será formada por um desconto anual 
de vigesima parte do ordenado fixo de cada instituidor comu· 
nal. O montante do desconto será colocado em conta aberta no 
Tesouro real pelas caixas economicas e de prcvidencia; os ju
ros destes fundos serão capi talizados todos os seis mezes. O pro
duto total do desconto de ca da instituidor lh_e será entregue no 
momento de sua aposentadoria e no caso de morte no exercicio 
de suas fnnções, á vinva ou sens herdeiros. Em caso algum po· 

-<lerá ser ajuntada nenhuma subvenção, sobre os fund os do Esta• 
do a esta caixa, mas ela poderá, na forma e segundo as regras 
prescritas para os estabelecimentos de utilidade publica, receber 
doaçõe s e l ega do! cujo emprego, na falta de disposições dos doa• 
dores, será regulada pelo Conselho geral. Ninguem poderá ser 
n omeado instituidqr comunal, sem preencher as condições de ca· 
pacidade e de m oralidade prescritas nesta lei. Haverá para cada 
escola comunal uma comissão local de vigilancia do ~'maire" ou 
adjunto, presidente, do paroco ou pastor, e de um ou diversos 
habitantes uotaveis designados pela comissão do distrito (arron· 
dissement) . Nas Comunas, cuja população é repartida entre di• 
ferentes religiões reconhecidas pelo Estado, o paroco ou o mais 
antigo dos parocos, e um dos ministros de cada um dos outros 
cultos, designado pelo seu consistorio, farão parte da comissão 
comunal de vigilancia. l\Initas esco!as da mesma Comuna pode
rão ser reunidas sob a vigilancia da mesma comissão. A pedido 
da comissão do distrito o ministro da Instrução publica poderá 
dissolver uma comissão local de inspeção e substituil-a por uma 
comissão especial. Será formada em cada distrito de sub-prefei• 
lura uma comissão especialmente encarregada de fiscalizar e ani• 
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mar a instrução primaria. São sete os membros da com1ssao de 
distrito: :i) o "mnire" da principal localidade ela circumscrição 
ou o mais an tigo dos "maires"; b) o juiz de paz ou o mais 
antigo dos juizes de paz ela circumscrição; c) o paroco ou o 
mais antigo dos parocos; d) um ministro de cada um dos cult .is 
reconhecidos pela lei; e) um provisor, principal de colegio, pro, 
fessor, regente, diretor de in stituição ou dono de pensionato, de· 
eignado pelo ministro da Instrução, quando existir colegios, ins· 
tituições ou pensionatos na circumscrição da comissão; f) um 
instituidor primaria, residente na circumscrição, e designado pelo 
ministro da Instrução; g) tres membros do Conselho geral do 
Departamento que tiver seu domicilio real na circumscrição da 
comissão. O .prefeito preside de direito todas as comissões do 
Departamento, e o sub-prefeito todas as do distrito; o procurador 
do rei é membro, de direito, de to das as comissões de distiito. 
As comissões se reunirão ao menos uma vez por mez. Poderão 
ser convocadas extraordinariamente a pedido de um delegado do 
ministro; este delegado assistirá a deliberação. As comissões <le 
distrito não poderã.Q deliberar sem a presença, pelo menos, de cin• 
co membros presentes; as comunais, Ires. As funções dos nota• 
veis que fazem parte dns comissões durarão tres anos; serão m· 
definidamente reelegiveis. A comissão comunal tem inspeção so• 
bro as escolas publicas ou privadas da Comuna. Ela fiscali sa a 
salubridade das escolas e manu tenção da disciplina, sem prejuizo 
das atribuições do "maire" em materia de policia municipal; 
assegura o ensino gratuito dos meninos pobres ; informará ás 
comissões de distrito sobre as diversas necessidades da instrução 
primaria da Comuna; anota as creanças que não recebem ensino 
nem em domicilio, nem em escolas particulares ou publicas. Em 
caso de urgencia e por queixa da comissão comunal, o " mair e" 
poderá 5uspender de suas funções, provisoriamente, o instituidor, 
comunicando á Comissão do distrito os motivos da suspensão. O 
Conselho municipal apresenta á comissão de distri to os candida
tos para as escolas publicas, ouvida a comissão comunal. A co, 
missão de distrito inspeciona, e quando necessario faz inspecionar, 
por delegados tomados entre seus membros ou de fó ra, todas as 
escolas primarias do distrito. A comissão remete anualmente ao 
prefeito e ao ministro da Instrução publica, um relatorio. Dá 
seu parecer sobre as necessidades do ensino; sugestiona reformas; 
nomêa os instituidores comunais, propostos pelo conselho muni
cipal, procede a sua instalação e recebe o seu juramento. Em 
cáso do negli gencia habitual ou falta grave do instituidor comu· 
nal, a comissão do distrito, ex-oficio ou por queixa da comi.são 
comunal, e depois de ouvido o inculpado, repreende ou suspende 
por um mez, com ou sem ordenado, ou mesmo o demite de suas 
funções. Ha recurso para o ministro da Instrução em conselho 
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real. Haverá em cada Departamento comissões de instrução pri. 
maria encarregadas de examinar todos os aspirantes aos titulos 
de capacidade, quer para instrução primaria elementar, quer para 
in strução primaria superior, e que entregarão os referidos titulos, 
sob a autor idad e do mini stro da In strução. Estas comissões são 
lambem encar rega da s dos exames de admissão e finai s das Es· 
colas uormais primaria s. Os m embros destas comissões serão no• 
meados pelo ministro da Instrução. Os exames se procederão pu· 
blicame11te e em epocas determinadas pelo ministro. - Guizot, 
21 de junho 1833. 

(Esta lei promulgada pelo ministro Guizot, 
fo i a matriz de toda a legislação das nossas 
províncias até 1854). . . " 

A LEI FRANCESA DE 19 DE J ANEIRO DE 1850. - Em 
França data de 1833 a organisação do ensino publico. Foi a lei de 
28 de junho que veiu regular esse ramo do serviço desleixado da 
admi11istração. 17 anos depois foi promulgada a lei ~ 19 de janeiro 
do 1850. Conselho superior de instrução publica · composto dos 
seguintes membros: como presidente o ministro de Esta do r espe
tivo ; a rcebispo ou b ispos; um ministro de igreja reformada; um 
de igreja da confi ssão de Augsburgo ; um membro do consistorio 
central israelita; tres conselheiros de Estado; tres membros do 
Tribunal de Ca ssação; tres membros do Instituto de França ; oito 
membros n omeados pelo Presidente da Republica dentre certas 
cate gorias ; tres membros do ensino l ivre. E ste Conselho p ode 
ser ouvido sobre os projétos de l e is, regulamentos e decretos, 
r elati vos ao ensino. E' ohrigatoria a sua a údiencia a respeito dos 
regulamentos de exames, concursos, program as de estudos nas es• 
colas publicas e de impeção nas escolas particulares, sobre a cria• 
ção de Faculdades, Liceus e Colegios ; acerca de auxíl ios aos esta· 
belecimentos livres de instrução secundaria, livros que se devem 
admitir nas escolas publicas e aqueles que se devem proibir nas 
particulares; e pronuncia em ultima iustancia sobre as decisões 
dos conselh os academicos, do que de tudo deve fazer um rela
torio anual ao ministro . Em cada departamento f.ica criado um 
Conselho academico, presidido por u m reitor de nomeação do 
Presidente da R epublica, composto de muitos membros, pelo mes· 
mo sistema do Conselho superior com as modificações que exijam 
as circunstancias locais das localidades. São ouvidos sobre o es• 
lado das diversas escolas dos respectivos Departamentos, reformas 
que se elevem introduzir no ensino. na disciplina e na adm inis• 
tração das escola s publicas, orçamentos e balanços dos liceus, co• 
legios o escola s normais prim arias, auxílios e ncoroçoamentos ás 
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escolas primarias. Preparam os processos disciplinares relativos 
aos membros do ensino publico primario e secundario, e pronun
ciam, com recursos para o Conselho superi or, n os negocios con· 
tenciosos relativos á obtenção de graus, aos concu rsos nas Facul
dades, á abertura de escolas particulares, aos direitos dos mes, 
tres desta s escolas, e a o exercício do d ireito de ensinar, n os pro· 
cessos contra os membros da instrução secundaria publica; na
queles que tem por fim retirar a licença aos diretores de estabe
lecimentos ou professores particula res ; e finalmente nos p roces
sos disciplinares relativos aos mest res primarios publicos e parti
culares. Estes conselhos são consultados sobre os regulamentos 
rela tivos ao regime dos liceus, colegios e escolas normai s prima
rias e sobre os regulamentos das escolas publica s primarias. Fi
xam o quanto da retribuição escolar, ouvidos os conselhos mu
nicipais e os delegados cantonais. Determinam os casos em que 
as municipalidades p odem, em razão das circumstancias, e proviso
riamente, estabelecer ou conservar escolas p rimarias nas quais se
jam admitidos discipulos de ambos os sexos, ou meninos de diver, 
sos cultos. Dão parecer ao reitor acerca das recompensas que se 
devem -conferir aos professores primarios. De todos os seus Ira· 
balhos do a no e dos estados das escolas nos seus Departamentos, 
remetem relatorios ao Conselho superior e ao ministro da instru
ção. Depois dos conselhos seguem-se os agentes administrativos 
que devem inspecionar o ensino. São os inspetores gerais e supe, 
1·iores escolhidos dentre certas catego rias designadas, os reitores e 
inspetores das academias. Para o ensino primario ha dois inspeto
res superiores, diversos inspetores de circulo e os delegados canto
nais, os chefes municipais (maires) e os parocos. A inspeção das 
escolas particulares. entende somente com a moralidade, higiene 
e salubridade; a respeito do ensino só pode verificar se ele é con
trario á moral, á ConstitÍiição e ás leis. O ensino primario, se
gundo o programa legal, compreende: a instrução moral e reli
giosa; a l eitura; a escrita; os elemen tos da lingua nacional; o 
calculo e o sistema legal de pesos e medidas. Pode compreender 
lambem: a ar imeti ca aplicada ás opera ções praticas; os elemen
tos de h istoria e de geogra fia; noções de ciencias físicas e natu· 
rais aplicadas aos usos da vida ; instruções elementares sobre a 
agricultura, a industria e a higiene ; a agrimensura, nivelameTlto 
e desenho linear ; o canto e a ginastica. Cada mu nicipalidade 
deve manter , p elo menos, uma escola primaria dando ao professor, 
além do ordenado, casa conveniente para sua mora dia e local 
para a escola co m a necessaria mobilia. Os vencimentos dos pro
fessores compõem-se de um ordenado fixo, que não seja menor de 
200 fran cos, do pro duto de retribuição escolar, e de um suplemen
to a todos, cujo ordenado, com a re tribuição, não atinja o total 
de 600 f.rancos. As municipalidades tem a seu cargo prover a 
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estas despesas, e propor os alvitres que lhes pareçam elicazes para 
haverem de seus municipes a contribuição respectiva, Elas no, 
meam os mestres de suas escolas, escolhendo,os de uma lista de 
admissibilidade e de promoção feita pelo Conselho academico 
do Depa rtamento. Si as escolas pertencem a congregações reli, 
giosas, a confecção da lista incumbe aos superiores dcstns con
gregações. O professor deve ser francê s, ter 21 anos completos, 
e um diploma de capacidade, que se dispensa, quando o candidato 
tem outros documentos legais de aptidão. Não pode exercer o 
magisterio quem haja sido condenado alguma vez por delito con, 
tra a moral e os bons costumes, e por outros que tem uma pu
nição infamante. Os professores publicos não podem exercer 
funções administrativas sem autorisação do Conselho academico; 
é-lhes vedada toda a profissão comercial ou industrial. P odem 
ser suspensos e demitidos ern diversos casos especificados na Jd. 
O metodo para se irem preparando professores pode ser escolhido 
entre estes dois: estabelecimentos de escolas normais ou a pra
tica de alunos-mestres nas escolas mais conceituadas para a seu 
tempo serem propostos ás que vagarem. As professoras não fa, 
:::em exame publico. Devem ensinar lambem costura e os mais 
trabalhos de agulha. Para se abrir uma escola particular deve o 
prctcn_dento ter as mesmas aptidões que o professor municipal, e 
declara r preci samente sua intenção ao ch efe dn municipalidade, 
designar-lhe o loca l e dar noticia dos lugares onde residiu e das 
profissões que exerceu nos dez anos prece dentes. Esta declaração 
deve lambem ser dirigida ao reitor da academia, ao procurador 
publico e ao sub-prefeito, e será afixada na porta da camara mu
nicipal por espaço de um mês. Ex-oficio ou por queixa do pro
curador ou do sub,prefeito, o reitor pode opôr,se dentro desse 
mêz á abertura da escola por bem da moralidade publica . Esta 
oposição é julgada dentro de breve praso, sem recurso, pelo Con• 
selho academico. lla pena de multa e prisão contra o eontra, 
ventor. Além disto, os mestres particulares podem ser repreendi, 
dos, suspensos o interditos absolutamente de ensinar. A lei re• 
conhece como instituições complementares os colegios, as escolas de 
ndultos e as ea las de asilo para a infaucia. Os estabelecimentos 
do i11stn1ção sec1111daria são os liceus, e colegios, comunai~. Os 
primeiros são custeados pelo Estado com o concurso do Departa
mento o das cidades; os segundos ficam a cargo da municipalidade. 
E stes estabelecimentos podem ser convertidos em internato. A 
cidade que intenta fundar um colegio municipal deve fornecer 
um local apropriado e assegurar sua manutenção; prover e co n
!ervar sua mobilia e utensis necessa rios, abonar, por cinco anos 
pelo menos, ordenado fixo do diretor e dos professores. O mes
mo sucede quando, ú requisição do conselho muuicipal, o colegio 
ó elevado a Liceu. A cidade rc.pectiva tem de fazer todas as des· 
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pesas quo essa graduação requer . Os estabelecimentos particula
res dependem da mesma licença e ficam su jei tos á mesma in spe
ção e ás multas e penalidades das escolas particulares. São os 
seus direto res além disso obrigados a diversas outras solenidades 
por bem da ordem e da moralidade publica . 

Esta lei francesa foi a matriz da reforma da instrução publica 
no Municipio neutro, em 1854, e de to das as leis de ensino nas 
Provi ncias desta data em diante. 

• • e 

ESTATISTICA DA I NSTRUÇÃO El\1 ALG UNS PA1ZES DA 
E UROPA - França. I - E scolas primaria s municipais para m e
ninos em 1834: 22. 641. Em 1848 : 32 .964. Diferença em 14 anos: 
10 .323. II - Idem para meni nas: 1827: 5.453. Em 1848: 7. 652. 
Diferença em 11 anos : 2 .199. III - Frequencia das escolas. Em 
1831, as escolas para meninos, q uer publicas, quer part icul ares, 
foram frequentadas por 1. 200. 715, e as de meni nas por 734.9U9, 
dando um total de l. 935 . 624. Em 183 7 este total de 2. 690 .105. 
Em 184 7 os meninos foram de 1 . 735 . 977. E as meninas, 1 .413. 533, 
dando o total de 3 .146 . 510. Observa Allard que as escolas pu· 
b1icas de meninos vão progressiva mente sendo mais frequentada s 
do quo as particulares, e que o contrario sucede ás de meni nas. 
Feitas as proporções, o numero de meninos que não recebiam 
i11strução andava em cerca de 28%, e as meninas 41 o/o . IV - Ha· 
via cm 1848 perto de um terço do total dos professores fonnados 
pelas Escola s norma is. Eram 10.545. Não tinham grande nota 
relativamente as suas habilitações. V - Havia em 1848, já cons· 
tru idas, 20.899 casas parn escolas de meninos e 7.652 para me• 
nina s. Total: 28.551. VI - Em 184, 7 havia 7.565 classes parn 
adultos, com 106 .028 <liscipulos. No tocante ao ensi no secunda rio 
só ha no ticia até 1842. Colegios reais: 46 com 1.216 professorcj 
o funciona rios e 18. 697 alunos. Colegios mun icipais: 312 com 
1. 669 professores e 26. 594 alunos. Colegios particulares: 102 co111 
1. 381 professores e veladores, e 8. 859 alunos. Pensões ou pen· 
sionatos 914, com 3 .370 professores, e 34.336 :ilunos. Os semina• 
ri os contam 20. 000 di scipulos. 

Inglaterra, Escossía e Irlanda. - Só em 1833 o governo pediu 
IÍ legisla tura 30.000 libras e confiou o emp rego dessa verba a uma 
comissão criado em 1839 com o titulo de conselho da ins rução 
publico. Aquela con;,ignação só foi vo ta da por d :Jis votos de 
maioria, depois de um debate de Ires dia s. Alguns mezcs depoi s 
a Camara Alta adotava uma moção pedindo á Rainha a dissolução 
do conselho de instrução publica. Contam-se na In glaterra tres 
generos de estabelecimentos para a instruçiío pub· ica: a) as os· 
colas dotadas ou fundadas com o auxilio de dadivas e legados, e 

Cad. 86 
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exclusivamente destinadas_ !1º ensino superior; as escolas de gra• . 
matica (grammar schools); b) as escolas livres dotadas (free en· 
dowed schools), estahelecidas igualmente, pela l!lOior parte, por 
fundação, porém mantidas e desenvolvidas por subscrições, escolas 
de.stinadas á instrução elementar dos filhos dos pobres; e) as es
colas mantidas por associações, como as de domingo (sunday 
schools), e as da semana (day schools), que percebem de alguns 
anos para cá auxilio do Estado. As escolas de gramatica (fundadas 
no reinado de Eduardo VI ) são instituidas pelo ensino do grego 
o do latim, ás vezes do latim somente; estas não são abertas para 
todos, como as escolas livres; só podem receber um numero limi
tado de alunos pobres escolhidos, ora pela paroquia onde moram 
seus pais, ora pelo nome ((Ue eles tem. Estão debaixo da alta 
direção da igreja. Dos rclatorios apresentados ao Parlamento 
pela comissão de sindicancia das fundações de caridade, em 1842, 
vê-so que a dotação a11 ual das escolas de graiuatica monta :i mais 
de 1 . 500 coutos. Apczar de graves abusos e ineficaz inspeção, os 
babeis humanistas, os jurisconsultos celebres, os sabios, os esta
dislas que tem honrado a lnglaterrn saíram de seu grcmio. As 
escolas livres foram es1abelccidus pelos negociantes opulentos de 
diversas cidades para o ensino dos meninos pobres. Sua dotação 
anual monta a cerca de 1.300 contos. As fontes ordinarias de re· 
ceita anual destas escolas dotadas são rendimentos perpetuos, o 
aluguel de imoveis rurais e urbanos e o produto de somas crnpre· 
gadas em fundos publicos. Em 1833 o seu numero andava por 
4. 100, frequ entadas por 153. 764 meninos. As escolas primarias 
fundadas por associações voluntarias (educution boy vohmtary 
associalion) onde os meninos recebem o ensino gratuitamente. 
Ira duas grandes sociedades, a National School Society e a The 
British a11d Foreign School Society que mantem imensidade de 
escolas para a in strução do povo. As escolas de domingo (sunday 
schools) não apr esentam resultado do menor valor: tendem mais 
fazer proselitos de seitas religiosas do que ensinar a ler e escrever. 
Por isso apezar de sua frcqucncia em 1846 ser de cerca de 2.000.000 
de meninos, os escritores que tratam de instrução publica na Ingla
terra não contam com esse algarismo quando fazem o censo da 
população escolar. Leygot • resume assim o dito senso: alunos 
frequentando, em 1833, as escolas dotadas e as escolas mantidas 
por associações : 544.496. Alunos das escolas provavelmente fun, 
dadas tlepois de 1833 com as consignações do Parlnmento: 493 .640. 
Idem das escolas das casas d e trabalho (Workhouses), 50. 000. 
Idem das escolas diurnas (day schools) particulares em que se 
paga, 1.000.000. Total 2.200.000. Segundo O arrolamento feito 
da população de 1841 conteve a Inglaterra: meninos menos de 5 
anoll": 2.096.000; de 6 a 10; l.895 .000; de 10 u 15; I. 725.000. 
Leygol supunhn que em 1843 o numero <le meninos inglezes de 
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entre 5 e 12 anos e meio, epoca razoavel de frequentar escolas, era 
de 2. 957.575. Portanto, acrescentando mesmo aquele total de 
2. 200. 000 discipulos de algumas parcelas dos intervalos e da edu
cação dada nas proprias casas dos pais, ainda assim havia perto de 
½ milhão de meninos que não tinham instrução. - Lê-se em 
Porter: "O ensino das escolas primarias da Inglaterra é total
mente insignificante. Os mestres não tem outro titulo para o seu 
emprego senão uma profunda incapacidade que os remove de 
qualquer outro mais f.rutifcro" - O dr. Hook diz: "Eu podia 
citar inumeros exemplos de meninos cursarem dois anos as es• 
colas da "National School Society" e que delas sairam sem ha
verem chegado a aprender a lêr." Prova de fato: dos 120 meni
nos presos na "Reformatorey Prison, de Park•hurst", 20 liam so• 
frivelmente, 38 mal, 14 soletravam apenas, 20 nada liam e no en
tanto desses meninos tinham andado nas escolas dois de 8 a 12 
anos; 21 de 5 a 8; 44 de 3 a 5; 28 menos de um ano. Desde 1832 
que se emprega em Inglaterra um meio simples e evidente paro 
colher alguns dados sobre o estado de instrução no país; con· 
siste em fazer assinar pelos conjuges o registro de casamento: 
os que não sabem escrever, poem um sinal. O exame dos re· 
gistros de 1839·184] deu o seguinte resultado: em 367. 894 casa• 
mentos houve 303. 836 conjuges que puzcram sinal. Os defeitos 
do sistema inglês, dizem os que tratam desta materia, provem da 
falta de unidade na direção do ensino, de minguado salario que 
se dá aos professores, e da carencia de escolas normais ou de me
todos para a ciencia da pedagogia. Eram de 10 a 12 as verdadeiras 
Escolas normais em 1846. "The National Society" mantem as 
seguintes: a) St. Martios College Chelssc: bem situada e bem 
dirigida, 70 discípulos, curso de tres anos; h) The Battersea 
Training School : 71 alunos, curso de ano e meio: c) Whiteland 
3 a 4 anos. A British and Foreign Society tem tres estabeleci
mentos, mas só um deles merece o nome de escola normal: pode 
receber 60 moços e o curso é de um ano. Uma sociedade "The 
house and colonial infant and juvenil school society" mantem 
uma escola normal primaria de onde saem anualmente 80 mes
tre;: As repartições das escolas diocesanas (direção imediata dos 
bispos) criaram entre outras sem valor, as seguintes Escolas nor
mais: a) The Royal and Ripon Normal School que é conside
rada uma grande escola normal do norte da Inglaterra para os 
dois sexos; pode admitir 55 moços e 35 moças, curso de tres anos 
e meio; h) The Chester Normal and model Schools: 50 discí
pulos, curso de ano e meio, hem dirigida; c) a Escola normal de 
Lichtfield admite 25 alunos, curso de dois anos. A instrução se
cundaria não ll mais florescente do que a primaria. Só um pe
queno numero de colegios, entre os quais citam-se Eton, Harrow, 
Wichester Rui:hy, frequentado11 por grande numero de discipulo11. 
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Escossia. Cada paroquia é obrigada a ter uma escola, e isto 
8<:J realiza. Em 1837 havia aí 61.921 alunos das escolas paroquiais, 
isto é, 31 % <le meninos de 5 a 15 anos. Na Irlanda, desde 1831 
11 instrução é dirigí<la por um conselho que sucedeu as duas socie
da<les rivais, de religião diferente, que eram manti<las por subs
crições particulares e auxilios <lo governo. Em 1833: escolas 789, 
discípulos 107 .Q.12. Em 1&16: 3. 637 escolas e 456. 410 alunos, Os 
mestres irlandezes aprendem na escola modelo de Dublin. Os 
discipulos que se <lístínguem na escola passam 11 monitor es assa• 
la ria<los. Os professores não podem fre<Juentar as f eiras, merca
dos, reuniões e sobretudo as assembléas políticas, 

Em Esparihfl 11 instrução primaria foi regulamentada por uma 
lei <lo 1838. As instituições de ensino secundario, f.acul<lades e 
csrolas especiais foram reformadas cm 1850. Por esta reforma 
os estudos secun<larios duram 5 anos e compreendem as seguintes 
ma terias: religião e moral; lingua esp:rnhola; lingua latina, te
torica e poctíca; elementos de geografia e historia ; elementos de 
ma tema tiras; elementos de psicologia e logica; elementos de fís ica 
o química; noções de historia natural; lingm,s vivas (como e~· 
tudo não obrí ga torio). O ensino secun<lario é <lado cm instituiç~s 
de 1.11 e 2.11 classe, conforme neles se lecionem todas ou partes 
daquela s materias. Estes institutos ou são provinciais, isto é, 
mant,dos pela renda <las províncias quando o Eeu patrimonio seja 
insuficiente, ou locais, isto é, mantidos pclns rendas municipais, 
<lada a m esma circunstancia. Nenhum poderá ser criado de novo 
sem que tenha uma renda proprin equivalente a 2/3 de suas des
pezas. Em todo ir1, tituto ha\'e rá um colei;io de internos que for· 
marú parte do mesmo estabelecimento; e quando i,to não 5eja 
110ssi\'el á a dministração, o governo contratará com uma empresa 
pnrticnlar para 11110 o mantenha. Os colcgios particulares depcn• 
dcm de licença ilo governo, ouvido o Conselho de instruç1in pu
blica. São rigorosas as disposições da lei de 1850. Para abrir 
um estabelecimento privado, quer se limite ás materias do ensino 
secundario, quer so eslen<la n outras, é indispensavel que o d ono 
ou emprczario reuna as seguintes condições: a) maior de 25 
unos; b) ter obli<lo autorisação lqpl; e) depositar a <JUantia 
<le 3 a 6 .000 reales, conforme fôr o estalielecimento. Para ohter 
11 autorisuçiío deverá o emprezario apresentar: a ) certi<lão de 
batismo ; b ) atestação de bom comportamento dado pelo 11lcaide 
ou pelo cur11 de um dos lugares onde haja residido nos dois ulti• 
mos anos; c) o prc grama de estudos do estabelecimento e 8CU 

regimento interno; d ) a <leclornção do local, conforme pretende 
cstobelecer, para que se proceda o exame; e) uma pessoa que 
o dirija; f) jm;tificnçiio de ter todos os meios materiais neces· 
sal'ios ao ensino. Para 6Cr diretor <le um cstobelecimento de en· 
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sino requer-se: a) ser espanhol e maior de 25 anos; b) mora
lidade; e) viver no mesmo estabelecimento; d) ter obtido o 
grau de lice11ciado em <]ltalquer das secções da Faculdade de filo. 
so/in; e) ter a seu cargo alguma ma teria de ensino. O emprc
zario poderá ser diretor se reunir estas condições. Os professo
res e mais em pregados deverão npr cscntar atestação de moralida
de e bom comportamento. Os estabelecim entos particulares ficam 
sujei tos ás r egras dos instí1uros publicos, e não podem acei tar 
outros linos que os autorisados pelo go verno. Podem ser sus
pensos ou fechados quando ocorrem causas gr;ives. Não ha ·dados 
a respei to do estado e população das escolas e institutos secun
da r ios. Segundo o relatorio do m inistro da instrução, obras publi
ras e çomercío colhe-se que todos os institutos, seminarios e co
lcgios particulares, eram em 1850 em numero de 150, e tinham 
a11enas a frequencia de 15 mil alunos. Alguns desses institutos 
têm magníficos cdifit:ios, preciosos gabinetes ele fi sica e h orto 
hotanico. 

A B elgíca promulga cm 1843 a lei de instrução publica. Se· 
gunclo a lei, cada mun icipalidade deve manter umn escola pri· 
marin, gratuita para n~ meninos pobres, snlvo havendo no seu 
termo hôas escolas particulares~ O ensino compreende : reli gião 
e moral, lei tura, escrita, sistema l egal dos pesos e medidas, ele
mentos de calculo, e segu ndo a situ:ição da escola, elementos da 
l íngua francêsa, flamenga ou al emã. O ensino de religião e mo· 
ral é dado .<ob a direção elos ministros do cul:o professado 11ela 
maioria dos alunos. Os professores são nomeados pelo governo, 
vencem 200 fran co,; e são p agos pelos cofres dos municípios. Ha 
para eles caixas economica.<, obrigatorias para os mestres rurais. 
Estas caixas, além das tJuotas dos professores, são subsidiadas pela 
p r ovíncia e p elo tesouro publico. Para educação dos p rofessores 
ha duas escolas normai.<. No ano de 1840 eram 4. 950 as suas 

. escolns e contavam 423. 968 meninos, cm uma população de 
4 . 068. 677 habitantes. Os estabelecimentos de instrução secundaria 
andavam por 58, frequentados por 6 . 000 <liscipulos. 

A Pru.<sia tem-se avanta jado a todas ns nações da Europa no 
tocante no ensino, quer pelo numero de escolas, quer pelo pessoal 
dos professor es, quer pelos seus resultados. Ensino obrigatorio 
,lestle 1819. Cada localidade tem n sua escola elementar. As 
cidades, além dessas, tem escolos mais completas. As casas para 
elas são salubres, p rovidas da mobilia ner.cssaria, com linos para 
o ensino e seus utensis. A religião, a leitu ra, a escrita, o calculo 
e o canto entram 110 pro grama restrito de todas as escolas, que, a 
proporção de seus r editos, devem ensinar tambem os el ementos 
de geometria, de fisira, de geografia, e de historia, os princípios 
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gerais do desenho, os exerc1crns ginasticos, etc. Para a instrução 
dos mestres ha escolaJ normais, e saindo daí vão el es praticar 
até que sejam aproveitados. A severa e constante inspeção das 
escolas e dos professores primarios, por meio das comissões locais, 
por inspe•ores proprios, e por outras autoridades, é talvez a causa 
mais cfi raz do progresso do ensino na Prussia. Em 1819 a 1821 
havia 2 .462 escolas de cidade e 17.623 de povoados ou vilas. Em 
1825: 20.887 urbanas e do campo, e 736 escolas medias (ensino 
mais graduado), com 22. 965 professores e l. 664. 218 alunos (sen· 
do de l. 923. 200 o numero de creanç.~s em idade escolar). Em 
1831: 21. 789 escolas elementares, 823 escolas medias, com 27 . 7.19 
professores e 2.021.421 alunos (2 .043.030 de idade escolar e des
tes 21. 609 receb iam instrução domestica). Em 1843: escolas ele
mentares 23 . 646; mestres: 25 .150; sub-mestres 2. 680; ai unos 
1.18,i. 864; alunas l.143. 282; escolas medias de meninos, 336; de 
meninas, 325; corpo professoral, 2.593; discípulos 38.191; dis
cípulas 40.910. Em 1843, o total de ~eninos dentre 5 e 14 anoe. 
em de 2.992.124. Comparando-se esse total com o dito censo, vê-se 
quo só 584. 877 meninos daquela idade, isto é, um quinto da po
pulação infantil, deixava de frequentar as escolas primarias. Des• 
contando-se os que recebiam instrução em casa ou nas escolas 
particulares, os que cursarnm os ginasios e os estabelecimentos 
secundarios, os que já tinham saído das escolas aos 12 e 13 anos, 
por terem instrução suficiente ao filho do pobre, deve-se con· 
cluir que é raro o menino que na Prussia deixa de receber o en• 
sino primario. De uma população de cerca de 15.471.675 habi
tante~, em cada centena deles, apenas uns seis que não sabiam 
ler. O quadro de ensino secundnrio das escolas reais, dos gina
sios e dos preginasios, em 18,13, era o seguinte: escolas reais, 100; 
seus professores e sub-professores, 172; ginasios, II 7; seus pro• 
fessores e sub-profossores, 1.446. Discipulo.s de todos estes estabe
lecimentos 41. 438. 

A Holanda é o país de ma is efi caz e dirigida inspeção esco· 
lar. Em 1845 havia 70 escolas de instrução primaria e secunda
ria de distrito; 2.125 escolas municipais; e 530 particulares, sen· 
do a sua população do 3.200.000 habitantes. Dez anos com uma 
pç.pulação de 2.528.387 habitantes a Holanda tinha 2.832 esco· 
las frequentada s por 304. 459 alunos. 

Na Austria o ensino publico está sob a direção de uma co· 
missão dos estudos de que é presidente o cbanceler-mór. As es
colas publicas estão suhilletidas a um regime uniforme. O clero 
catolico exerce uma influencia direta. As escolas elementares es
tão debaixo da imedia:a inspeção da s nutoridades e do bispo ou 
consistorio de que depende a localidade de seu culto. E,tas ea· 
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colas dividem-se em duas closses: primarias e superiores. O en
sino das primarias compreende a religião, a leitura, a essritn e o 
calculo; e das primarias superiores: elementos de geometria, de 
arquitetura, de geografia, de historia natural, de fisica e de me
canica. Os estabelecimentos de instrução secundaria são: os gi· 
nasios, as escolas prcparatorias parn o ensino superior, nos quais 
se professam a gramatica e humanidades latinas, a religião, a gco• 
grafia, a historia, as matematicas, etc. Entre estes estabelecimen
tos, alguns dos quais são mantidos p el o Estado e outros p clns 
províncias e pelos municípios, ha umas escolas que se intitulam 
latinas, gramaticais, ginasia is, onde se ensina gramatica, e ti ca, 
latim. Ha ginasios particulares, colegios religiosos e seminarios 
episcopais. Das Escolas normais (14 em 1838) saem os profes
sores para as cadeiras publicas. A população da A ustria em 1838 
era de 23. 658 . 000 habitantes. O numero dos meninos de 5 n 13 
anos e ra de 2. 886 .441, e o das escolas primarias de 19. 536 (quasi 
todas catolicas), frequentados por 2 .339. 985 alunos, isto é, uma 
escola por cada 856 h abitantes. 

Conta a Baviera escolas elementares em q uasi todas as paro· 
quias. Ensino obrigatorio. A instrução secundaria dá-se cm duas 
classes d e escolas: rea is ( industr·ia is ou tccnicns) , e nas classi· 
cas (ginasios e liceus). Não conhecemos estatística rerente. Em 
1822 a população da Ba\'iera não excedia de 4 . 000.000 de habi· 
lantes, e contavam-se 7 e.~colas normai.~, 5. 394 escolas publicas, 
7 .114 m estres, 498. 000 alunos ou cer ca de um oitavo dn po· 
pulação. 

A Dinamarca é um dos paízes onde n instrução está mais ge• 
ralmente espalhada. A frequencia é obrigaWria. A direção pri• 
maria pertence ao clero. Quasi todas as paroquias p ossuem pelo 
menos dua s escoll!_s. Em 1838 com uma população de 2.032.000 
habi•antes, o numero de meninos d e idade escolar m ontava a 
300.000; o das escolas elementares a 4.600, e emfim o dos dis· 
cipulos que as frequentavam n 278. 500, donde se vê que havia 
uma escola por 440 habitantes e para cada 65 meninos. 

A ltalia n ão é dos paízes mais adiantados em materia de 
instrução. Em 1842: 21 colegios regios, 14 municipais, 13 escolas 
de latinidade elementar, e 9 seminarios menores. As escolas 
elementares, bem como os col egios estavam entregues a eclesias
ticos. Nas Duas Sicilias é de 26 o nume ro de colegios reais, na~ 
capitais da s provincias. E' pequeno o numero de escolas el e· 
mentares. Os E stados Pontifices estão na mesma situação de 
atrazo. H'a min gua de escolas elementares e 21 colegios de en• 
eíno secundari o. As m eni11a$ são doutri11adas nos estabefocimentos 
das religiosas. Em cada municipio da Toscana ha escolas pri-
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marias. Entro os seus colcgios secundarios ha alguns de reputação 
enropéu ,lirigidos pelos religiosos. O reino Lombardo Venesiano 
tinha, ha poucos anos, 103 escolas (82 para meninos e 78 para 
men inas) ; 150 casas de educação; 9 internatos; 45 ginasios; 13 
liceus. 

Nos Estados Unidos a orgnnisação das escolas prima rias e ela 
in struçiío publica em geral não é centralisada . A maior parte 
dos Estados tem uma caixa de instrução primaria. Esta caixa é 
repartida por todos os municípios (towzhips) que dispõem de.ise 
di nheiro á vontade, sem condições, n em fiscalisação do Estado. 
A União dá p·ara todos os Estados novos 640 queiras de terra. A este 
fundo so ajuntam subvenções votadas pelos Estados e subscrições 
voluntarias. Em Nova-York ha uma comissão de inspeção com· 
posta dos primeiros funcionarios desse Estado, cujo membro mais 
ativo é sempro o secreta ri o do governo. Esta comissão provê a 
tudo o que enten do como ensino. A Virginia, o Ohio, e outros 
Estados tem iguais comissões. Em 1843 as escolas primarias de 
Nova-York por 541.401 habitantes orçavam em mais de 10.000. 
Diversos Estados da N!)va Inglaterra, com uma população de 
2. 230. 000 habitantes, em 1839, contavam perto de 12. 000 esco· 
las gratuitas frequentadas por 500 . 000 alunos. O ensino secun• 
dario é mantido, parle á custa dos respectivos Estados, e parte 
por meio do subscrições. Em 1840 contavam-se nos Est:ufos Uni
dos 3. 242 escola s classicas com 164 .159 discípulo s. 

"' "' "' 
Em 1840 Villemain, ministro da instrução em França, dizia 

cm sessão solene de p remios, em uma escol::i de adultos: " O trn· 
balho divida comum da sociedade, tantas vezes improbo para os 
homens do go"erno e nas posições elevadas, to rna-se, pelos que 
vivem das profissões indust ria is, mais focil e mais proficuo, ú 
medida que vai sen do auxiliado por um progresso da instrução 
o de inteli gencia. O ensino religioso e moral é, porém, a indn 
mais prerioso: não ha quem desconheça quan to o amor do dever, 
o respei to á ordem e ás lei s, .a atenção severa sobre o comporia· 
mento de si proprio, avantajam o homem e fortalecem contra u 
ndversidnde." . .. A liberdade de ensino cifrn•6e nis:o: quem é 
lmbil o liones tn pode ensina r mas o Estado tem o direito de 
apreciar es ta habilidade, para evi tar n especulação e a má eien
cia; e de fis•alizar e6sa honestidode para evita r a corrupção e 
o crime. 

DA INSPEÇÃO PUBLICA quer sobre os professores pogo11 
pelo Estado, quer sobre os professores particulares ha sido ob jéto 
do serios cuidados e muitas experiencias em todos os pa(i;,;@1 A 
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1Iolanda passa por tel-a estabelecido pelo modo mais efica z. Para 
direção 'geral da instrução ha no ministerio do inferior um re• 
fercndario, la deado de um inspetor das escolas. Em cada pro• 
vinda ha uma com issão composta pelos inspetores dos distritos 
escola res. Esses inspetores residem nos seus distritos e siio obri• 
gados a inspecionar cada uma das escolas, pelo menos duas vezes 
por ano. No seu distrito o inspetor está á testa da instrução pri• 
maria de todos os graus. Contra sua vontade não se pode che
gar a ser professor publico, nem mesmo parti cular; e sem que 
ele o queira nenhum professor publico ou particular pode man· 
ter-se ou ser promovido ou obter alguma recompensa; nenhuma 
comissão pode qualquer cousa sem ele. Tres vezes por :mo vai 
á séde da provincia, e sob a presidencia do governador, reune-se 
com os inspetores de outros distritos e conferenciam por dua s 
ou tres semanas, lendo ca!Ia qual o seu relatorio e submetendo á 
assembléa questões cuja decisão lhe incumbe. Como todas as 
provincias têm os seus regulamentos especiais de ensino, funda· 
dos na lei e nos regulam entos gerais, a comissão provincial exa· 
mina se todos os atos de cada um dos inspetores f.oram confor
me com aqueles regulamentos e compõe apresentando-lhe os melho• 
rament()s que lhe parecem necessarios. Estes funcionarios são pa· 
gos pelo Estado e por ele nomeados. O ordenado é modico. Mas 
como as pessoas escolhidas têm alguns outros meios de subsistir 
acham nessa indenização na honra de um11 nomeação regia, um 
aumento de vantagens e considerações que os estimula no descm· 
penho de suas funções. Ha duas disposições no regulamento du 
Holanda que mostra como nesse paíz se compreende a suprema· 
eia da au toridade publica em materin de ensino. O candidato 
no magislerio publico ou par.ticulur deve ter obtido o diplo~a de 
admissão geral em um exame perante a comissão provincial, com· 
posta exclusivamente dos inspetores do distrito. Com este di· 
ploma, si o candidato quer abrir escola particular, tem de pedir 
autori sação á autoridade municipal, que só lh'11 dá depois do 
parecer do respectivo inspetor; si pretende uma escola publica 
passa por um novo exame comparath•o em concurso, e o inspetor 
de distrito pode apelar para o ministro da decisão do juri do 
concurso. Nomeado ou autorisado, o professor publico ou par• 
ticular comparece perante o dito inspetor para justificar a ua 
nomeação ou autorisação, e fica sujeito á suspensão e dBmissão 
proposta por ele e pronunciada pelas autoridades adminis•rativas, 
municipais ou provinciais. A outra disposição diz respeito aos 
livros para as escolas. Nas publicas não pode entrar um só livro 
não autorisado; e nas particulares devem os professores dar par· 
te dos livros que adotam. 

Na Prussia ha, como em França, um ministerlo de instrução, 
com um conselho de 12· membros, todos pagos, e com uma secre• 
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taria particular. Em cada uma das provincias, ba Coneistorio ou 
Conselho administrativo, os seus membros são nomeados pelo 
mini stro. O seu dominio é particularmente o ensino secunda rio ; 
os gina sios e os estabelecimentos intermedi os entre o ensino he· 
cundario e prima rio (pre-ginasios e altas escolas). Cumpre no
tar que ha M seminarios para formar mestres primarias. Os di~· 
cipulos dos ginasios e os candidatos a profc~sorcs secundarios são 
examinados por uma comissão especial, composta de professores 
das universidades. A instruçã o primaria tem importante leg is
lação e uma inspeção rigorosa. Não pode haver municipalidade 
sem escola e o pastor ou cura do lugar é o inspetor nato d essa 
escola, com uma comissão de administração e vigilancia, com
posta do homens abastados. Nas municipalidades urbanas onde 
ha muitas escolas e estabelecimentos de inst ruçã o primaria mais 
elevadas do que as escolus rurai s, os magi strados formam uma 
comissão superior para superintender a todas as comissões par· 
ti cularcs. De mais ha na cabeça do cantão outro inspeto r que 
diri ge os inspeto res e comissões locais, e corresponde-se com o 
Conselho da regencia da respectiva província. Nessas regcncins 
ha um conselheiro especial para as escolas primarias, funcioua, 
rio ·.assalariado, nomeado pelo ministro da instrução. 

DO .MAGISTERIO. Escolas normais - A ignorancia dos 
mestres primarios, a falta de um pessoal apropriado para o pro, 
fessorado é apontada geralmente nos documentos of.iciais como o 
maior obstaculo ao progresso e vantagens da inst rução em nosso 
paíz. O meio. o unico eficaz é facilitar os cursos de pedagogia. 
Na Bahia, no Rio de Janeiro, em Minas, em S. Paulo, a deficien• 
eia de professores habeis fez com que se adotasse a idéa prus· 
siana das Escola s normais e das pensões para os moços pobres 
que ai estudassem. Apezar d isso, pouno vingou no Brasil, ou 
an tes, nenhum fruto deu atê agora. Conviria que se cstudassnm 
as causas desse fato, porque a instituição em si é bôa. Quanto 
a mim (diz F. Octa,;ano ) creio que as principais são: a igno• 
rancia do sistema das escolas normais, e a defeituosa organisação 
interna das nossas, a má escolha parn assento dela s, sua direção 
inexperta o as vezes desle ixada, e finalmente o anseio com que 
lutamos em todas as nossas coisas, o in/atigavel e robusto patro· 
nato. Com efeito o que se pode efperar de uma escola-modelo, 
onde a educação cifra-se cm subtilezas de gramatica e de logica, 
onde pouco se estuda a vida pratica, e a vida consciencioea, a 
vida util? Essa escola pode formar pedantes, homens de meia 
ciencia, de vaidade, visando a alta sociedade, ma s nunca labo· 
riosos, dedicados, de ciencia prestimosa. Si no aluno-mestre. diz 
Barran, os habitos de simpl icidade, de modestia, de humanidade, 
o amor de uma i•ida retirada, o culto do dever, n religião do co· 
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ração não se converterem em segunda natureza; si cm vez de 
lhe fortificarem o senso pratico, unico que pode tornar util o SP.U 

m inisterio, imprudentemente lhe despertarem a imaginação; si 
eJT\ vez de o instruirem de modo que o f,izessem compreender a 
imensidaile que ele ignora, o expuzerem a todos os males que 
origina urna ciencia indigesta, exagerada, não com preendida; si 
numa cidade onde a escola está 11ssentada na escola mesmo, o 
a speto de luxo, uma alimentação mais seleta, usos mais deli
cados, lhe inspirarão desprezo pela existencia obscura que ele 
deixou e para a qual deve voltar: porventura as Escolas nonnais 
que o formam, corresponderão aos votos do paíz? A grande nti
lidade das Escolas normais está menos na instrução que oferecem 
a seus alunos, do que no complemento de educação que lhes m i
nistra,;,, tornando-os capazes de habituar-se a uma -nova vida re
grada, sem ostentação, austera, e frugal, sem dureza, sistematica, 
sisuda e amena, sem afetação e sem alarde; uma vid11, em suma, 
q1Le m11is tarde não lhes cause tédio. E' necessario que a epoca 
cm que o a !uno-mestre sair de uma Escola normal não lhe pa
reça uma epoca de einnncipação, nem tão pouco o começo de 
uma vida de privação e de miseria. A escol ha da local idade 
para as Escolas normais ~ objéto de seria atenção. Em geral não 
é nas nossas capitais, especialmente de primeira ordem que se 
nota a a uscncia de bons mest res. As escolas publicas são aí 
quasi que desnecessarias, porque ha excelentes professores parti· 
culares, bem remunerados pelos pais de fam ilia e bastaria que 
o ~ovemo lhes desse uma retribu ição para admitirem ás suas 
lições os meninos pobres. E' para o nosso interior , para as fre, 
guezias do centro, para as povoações rurais, que os homens de 
inteligencia não querem sujeitar-se a ser professores, porque uão 
esperam colher vantagens que os compensem das privações com 
que lhes acena uma vida, além de tudo o mais, ingloria. Como, 
poi$, estabelecer-se Escolas normais nas capitais, nnde ha a vida 
de luxo e de di$sÍpação, a vida efeminada. e de emoções, com 6 

f im de se arrancar daí homens qu.e se dediqu.em a uma carreira 
laboriosa, longe de tu.do o que lhes afagou. a imaginação, em po
voa<los humildes, arredios, e ás vezes inhospitos? 

Mr. Dumont falando das Escolas normais da Suissa expõe 
"9 dois sistemas que aí se seguem. O primeiro, cujo tipo é n 
Escola de Lausannc, e que se assemelha no sistema francês, tende 
particularmente ao de·senvolvimento inteletual do h omem e cura 
m eno$ de acomodar os habitas do professor aos costumes das 
populações laboriosas, do que de instruil-os e de encarecer-lhes os 
conhecimentos. O segundo tipo ocupa-se, sobretudo, em transfor
mar o discipulo em lavradores religiosos e instruidos para mostrar 
do um modo sensivel á gente do campo que a instrução e a ele
vação ·de sentimentos podem conciliar-se com o trabalho meca• 
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nico. O seminario de Kreulzlingen na Argovin. é um modelo 
desse sistema. Não sou exclusivo (diz F. Octnviano); desejo 
que as Escolas normais imbuindo o espírito religioso, criando o 
gosto do trabalho e estimulando a dedicação, não olvidem a ins• 
trução; mas penso que para se obter esse acordo fôra melhor 
fundal-as em municipios agricolas, em lugares retirados, afim de 
que não suceda o que já sucedeu ás da Bahia, S. Paulo, Rio de 
Janeiro, etc., que nenhum fruto até hoje tem prestado. Entre OU· 

tras causas está tombem a direção inexperta, quando não des• 
leixada, de tais estabelecimentos. Os relatorioa do presidente An• 
dréa (Bahia) e do presidente Faro (Rio de Janeiro) denunciam 
tristes fatos. O presidente Pedreira desta ultima provinda nada 
podendo esperar das Escolas normais emquanto não forem hem 
estudadas nos paízes onde florescem, adotou outro sistema para 
preparar professores: o sistema mixto entre o austríaco e o ho
lnndez e consiste em aproveitar-se os meninos pobres que mos· 
trem mais inteligencia nas escolas publicas, colocai-os como ad· 
juntos dos professores mais babeis, com pequenas retribuições, 
até que possam reger escolas suas, quando tenham atingido a ida
de legal. Deste modo e sem as grandes despezas das Escolns nor• 
mais formam-se professores babeis que desde a puerícia se ncos• 
tumam ao ma gisterio; e que se dedicarão sem grande esforço ao 
ensino. Este sistema m ereceu os elogios de Cuvier. Para !_)VÍtar 
n rotina em que pode cair a instrução o presidente Pedreira pen• 
sn em corrigir com as conferencias dos professores, em epocas assi
naladas. Teriam ocasião de discutir seus metodos de ensino, nna. 
lisarem seus resultados, de comunicarem-se mutuamente as idéas 
ele progressos e de aperfeiçoamento. Com este estimulo, com esta 
comunhão de vistas, não somente se tornaria o corpo profissio
nal mais inteligente, mus lambem mais uniforme. Após as con• 
íerencias, suri;iriam as bibliotecas municipais, onde o governo co• 
locaria livros de valor, escritos de utilidades, bôas obras de ins• 
trução; visto que o professor não pode empenhar o seu mingua
do salario em. compras de objéto desta ordem. Com estes auxi• 
lios, com a creação de gazetas populares, e com uma severa ins· 
peção. níio se pode recear que os professores fiquem estaciona• 
rios e que os seus adjuntos bebam uma instrução ntraznda. 

VENCIMENTOS DOS PROFESSORES. - Apontam tombem 
os documenros oficiais como desacoroçoamento á carreira do ma• 
glsterio, a exiguidade dos snlarios. Essa razão que é p·arn mui
tos pontos do Brasil, não pode prevalecer quando se trata da 
província do Rio de Janeiro. Os professores de l.ª classe têm aí 
casa para morar, um ordenado fixo de 600$ .. e nada delipendem 
com expediente e mobilia das escolas; os profeHores de 2.ª elas• 
se têrp todas essas vantagens, mas seu ordenado é de 500$. Po· 
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de-se, portanto, dizer que os professo res pdmarios da provincia 
têm um ordenado entre 800$ e 1 :000$. Em França, cm geral, os 
mestres percebem entre salario fixo e a prestação dos alunos, de 
2001 a 400$. 

PREDIOS ESCOLARES. - Conviria, no entanto, que se 
creasse um imposto municipal, ou que se a genciasse dom1tivos 
para construção de predios escola res em todas as localidades. To
davia deve-se confessar que se na província (Rio) não ha edi
ficios deste genero, as casas que se têm alugado para semelh:111-
te fim, são, em geral, ns m elhores que existem nas vilas e fre, 
guezins. No ano financeiro de 1848-1849 gastou-se por esta verba 
cerca de 15 :000$000, e com utensis e livros mais 5:000$000. No 
exercício seguinte, 1849-1850, gastou-se 22:000$000. A mesma quan
tia está consignada no orçamento vigente. 

LIVROS ESCOLARES. - A falta de jornais para os meni· 
nos e para os pobres é um mal que eu quiz • remediar u m pouco 
na mesma província instituindo uma gazeta oficial. As inteligen
cias precoces são exceções; convem que os meninos tenham em 
mão livros escritos por homens entendidos e que podem racio
cinar livremente, Em Inglaterra, de Goldsmith para cá, escrever 
o publicar livros para creanças (children-books) tem sido um 
manancial de grandes lucros; e em França, n íio só muito se hn 
cultivado este ramo de literatura, mas ainda o proprio governo 
tem protegido a creação de revistas, gazeta, e livros tendentes a 
ilustração dos mestres e de alunos. Este nssunto merece toda 
atenção. Temos visto livros dedicn dos á instrução dn infnncia, 
cujo contex:to é de um excessivo pedantism o; outros, viciosos no 
mctodo ou de estilo fastidioso, narcotisam o leitor em vez de pro
vornr-lhe a curiosidade. Em 1850 nas escolas da Côrte, a leitura 
da6 " }'abulas" de Esopo foram, em geral, subst ituidas pelo "Te
souro dos menin os", e f,inalmente pelo "Simão de Nantua" de 
Jussieu. Concordo que qunlquer desses dois ultim os livros 
cr.n!em lições de moral n mais pura; mas não sei si é um apego 
ás reminiscencias da infancia, que m e faz preferir ao livro do 
filosofo escravo (Esopo). O que é verdade é que ns bôas fa. 
bulas são muito recomenclaveis: emquanto os outros livros tio 
esforçam por demonstrur um fato, as fabulas ensinam um prin
cipio, e tanto mais seguramente qunnto o m enino é doutrinado, 
sem o perceber, por meio de um exemplo trivial de que ele vni 
por si mesmo tirar II conclusão, que vem a ser uma maxima para 
a vida. Na provincia d o Rio de Janeiro h a a lguns compendios 
elementares compostos pelo padre José Policarpo. Mandou-~e 
imprimir ns poesíns sacros do padre Caldas para u so dns esco
las, Creio, p orém, que esse m onumento classico da linguagem é 
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proprio para as aulas secundarias de gramatica e de eloquen cia, 
ma s não para as e!'colas cujos alunos reclamam leituras adapta· 
das á sua inteligencia e á ciencia de seus mestres. Poucos pro
fessores primario~ se hão de achar no Brasil que possam lecionar 
devidamente uma ode do padre Caldas. Na Inglaterra não se 
dá ás creanças um livro desta ordem. As traduções e compila
ções são apropriadas ao seu desenvolvimento intel.etual presumi· 
vel. Ha livros para cr ean ças do Mrs. Henan, as historias do 
Evangelho de Mrs. Barrow; a ohrn prima ·' Jornada do Peregri
no" de Bunyan, e muitas outras deste gcncro. E não é só nas 
materias religiosas que se encont ram os escritos escolasticos, ha 
gramaticas, tratados de geografia, de historia nacional, e contos 
proprios unicameuto para a infancia. Dá-se o mesmo fato 1111 

França e na Alemanha. Os contos populares de Grín são mui· 
to conhecidos. 

GARANTIAS AO MAGISTEHIO. - Em França uma lei de 
1883 estabeleceu as caixas economicas ou de reserva para a velhi ce 
dos professores primarios ou do tação de suas familias. Mas era 
tão mesquinho o futuro que essas caixas lhes prometiam que 
uma nova lei de 1850 as substituiu por outras de jubilação (caísses 
d e rebailes) . Na l'russia ha a jubilação e as pensões ii s viuvas 
o orfãos. O tempo de secviço 11ue dá direito á jubilação não é 
restrito; é apreciado equitativamente p elo Consistorio diretor da 
instrução; para as viuvas e orfão s fundou-se em 1825 urna caixa 
geral de subvenção. Todos os mestres contribuem para a roíxa 
desdo que i:ntram em função. Cada professor começa a pagar 
10 talers de entrada e depois contribuc regularmente em 13 drac
mas por semestre. Quando deixa de pagar dseconta-se-lhes do 
ordenado. O governo entra com 350 talers, afora outras doações 
do Consistorio superior. Fora conveni ente, diz F. Oeta viano, 
criar uma Caixa economica para a qual concorressem os profes
sores com u_i:na entrada modica . E sta Caixa subsidiada pelos cor
pos legislativos e pelas associações fiL111tropícas, ocorreria: l.º 
ao p rofessor enfermo; 2.0 a o professor cansado; 3.0 á familia 
desvalida do professor que falecesse. 

(Nota s tomadas aos " Ensaios administra· 
tivos", de Francisco Octaviano, publicados no 
Jornal do Comercio, de 1851). 
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